
BRASíLIA· DF

República Federativa do Brasil

DO ,CONGRESSO NACIONAL
SEÇÃO I

QUINTA-FEIRA,9DE MAIO DE 1991
" .: * •

DIÁRIO
ANO XLVI· N° 51

CONGRESSO NACIONAL
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso IX, da Constituição,

: e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N~ 161, DE 1991

Aprova as Contas do Governo da República, relativos ao exercício rmanceiro de 1988•

. Art. 1~ São aprovadas as contas do Senhor Presidente da República, relativas ao exercício finan
ceiro de 1988, conforme o disposto nos :arts. 49, inciso IX; 71, inciso I, e 166, § 1~, inciso I, in fine,
da Constituição Federal.

Art. 2~ Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 6 de maio.de ~991. - Senador Mauro Benevides, Presidente

RESOLUÇÃO N~ 3/91

Altera o Regimento InternQ. ª~ndo nova disciplina às sessões da Câmara dos Deputados.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, inciso
VI, almea m, do Regimento Interno, promulga a seguinte Resolução: .

Art. 1~ O art. 66·do Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a ter a seguinte redação,
renumerados seus §§ 2~ e 3~ para §§ 4~ e 5~:

"Art. 66. As sessões ordinárias terão duração de cinco horas, iniciando-se às nove horas,
quando convocadas para as sextps-feiras, e, nos demais dias da semana, às quatorze horas, e
constarão de:

I - Pequeno Expediente, com duração de sessenta minutos improrrogáveis, destinado à maté-
ria do expediente e aos oradores inscritos que tenham comunicação a fazer; .

11 - Ordem do Dia, a iniciar-se impreterivelmente às dez ou às quinze hor~s, conforme
o caso, com duração de três horas prorrogáveis para apreciação da pauta da sessão;

111 - Grande Expediente, a iniciar-se ap6s a conclusão da Ordem do Dia, com duração
de· uma hora improrrogável, distribuída entre os deputados inscritos;

IV - Comunicações parlamentares, desde que haja tempo, destinadas a representantes de
partidos e blócos parlamen~ares, alternadamente, indicados pelos líderes.

§ 1~ Em qualquer tempo da sessão, os líderes dos partidos, pessoalmente e sem delegação,
poderão fazer comunicações destinadas ao debate em torno de assuntos de relevância nacional.

§ 2~ O Presidente da Câmara dos Deputados poderá determinar, a fim de adequá-la às
necessidades da Casa, que a· OrdehI do Dia absorva o tempo destinado aos oradores do Grande
Expediente. _ i
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§ 39 O Presidente da Câmara dos Deputados poderá não designar Ordem do Dia para
sessões ordinárias, que se denominarão de sessões de debates e se cOJ1stituirão ôe Pequeno Expe
diente, Grande Expediente e Comunicações Parlamentares, disciplinando o Presidente a distribuição
do tempo que corresponderia à Ordem do Dia, podendo os líderes delegar a membros de suas
bancadas o tempo relativo às Comunicações de Lideranças..

"

Art. 29 O parágrafo único do art. 68 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Parágrafo único. As demais homenagens serão prestadas durante a prorrogação das Sessões
Ordinárias convocadas para as segundas e sextas-feiras e por prazo não superior a trinta minutos.
Tratando-se de congressista da legislatura, Chefe de um dos Poderes da República ou Chefe
de Estado estrangeiro, com o qual o Brasil mantenha relações diplomáticas, as homenagens poderão
ser prestadas no Grande Expediente.

Art. 39 Os arts. 85, 86, 87, 88 e 89 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados passam
a se constituir nos seus arts. 82, 83, 84, 85 e 86, com o caput do art. 85 e seu § 29, numerado como
§ 49 , renumerado os demais, redigidos da seguinte forma:

"SEÇÃO fi
Da Ordem do Dia

Art. 82. Às dez ou às quinze horas, conforme o caso, passar-se-á a tratar da matéria destinada
à Ordem do Dia, sendo previamente verificado o número de deputados presentes no recinto
do plenário, através do sistema eletrônico, para o mesmo efeito do que prescreve o § 59 deste
artigo.

............................................................................................................................
§ 49 Encerrada a votação da matéria constante da Ordem do' Dia ou se inexistir quorum

para votação, será aberto o prazo de dez minutos para apresentação de proposições, que se resumirá
à leitura de sua ementa.

"

Art. 49 Os arts. 82 e 83 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados passam a se constituir
nos seus arts. 87 e 88, com o art. 82 redigido na forma seguinte:

"SEÇÃO 111
Do Grande Expediente

- -
Art. 87. Encerrada a Ordem do Dia será concedida a palavra aos deputados inscritos para

o Grande Expediente, pelo prazo máximo de vinte e cinco minutos para cada orador, incluídos
neste tempo os apartes. '

Parágrafo único. A lista de oradores para o Grande Expediente será organizada mediante
sorteio, competindo à Mesa disciplinar, em ato próprio, a formado mesmo e o momento do
uso da palavra pelos sorteados."

. Art. 59 O art. 84 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a se constituir no
seu art. 89 com a seguinte redação:

"SEÇÃO IV
Das Comunicações de Lideranças

Art. 89. As Comunicações de lideranças previstas no § 19 do art. 66 deste Regimento desti
nam-se aos líderes que queiram fazer uso da palavra, por período de tempo proporcional ao
número de membros de suas respectivas bancadas, com o mínimo de três e o máximo de dez
minutos, não sendo permitido apartes, destinando-se à Liderança do Governo a média do tempo
reservado às representações da maioria e da minoria.

Parágrafo único. É facultado aos líderes a cessão, entre si, do tempo, total ou parcial,
que lhes for atribuído na forma deste artigo."
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Art. 6g O caput do art. 90 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 90. Se esgotado o Grande Ext)ediente antes das dezenove horas, ou não havendo
matéria a ser votada, o Presidente conceJ)tl"il di palavra aos oradores indicados pelos líderes para
Comunicações Parlamentares.
.......................... ..............................~ , ~ .. , .

Art. 7g Esta resolução entra em vigor na data de sua promulgação.
Art. 8g Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara dos Deputados, 8 de maio de 1991. - Ibsen Pinheiro, Presidente.

cÂMARA DOS DEPUTADOS

SUMÁRIO
1- ATA DA 50' SESSÃO DA l' SES

SÃO LEGISLATIVA DA 49' LEGISLA
TURA EM 8 DE MAIO DE 1991

I - Abertura da Sessão
n - Leitura e assinatura da ata da ses

são anterior
m - Leitura do Expediente

OFÍCIOS

N' 115/91 - Do Senhor Deputado Ri
cardo Fiúza, Líder do Bloco Parlamentar,
indicando os membros para a CPI desti
nada a "investigar o extermínio das crian
ças e adolescentes".

N' 116/91 - Do Senhor Deputado Ri
cardo Fiúza, Líder do Bloco Parlamentar,
indicando os membros para a CPI desti
nada a "examinar o cumprimento das dis
posições legais relativas à destinação dos
recursos do FGTS do trabalhador".

Nu 117/91 - Do Senhor Deputado Ri
cardo Fiúza, Líder do Bloco Parlamentar,
indicando os membros para a CPI desti
nada a "investigar possíveis irregularida
des no processo de privatização VASP".

N° 118/91 - Do Senhor Deputado Ri
cardo Fiúza, Líder do Bloco Parlamentar,
indicando os membros para a CPI desti
nada a "investigar as causas e as dimen
sões do atraso tecnológico nos processos
produtivos da indústria brasileira bem co
mo nos processos de geração e difusão
de tecnologia nos centros de pesquisa e
instituições de ensino e pesquisa no Bra
sil" .

N° 119/91 - Do Senhor Deputado Ri
cardo Fiúza, Líder do Bloco Parlamentar,
indicando os membros para a CPI desti
nada a "apuração dos motivos que leva
ram o Banco Central a liquidar, extrajudi
cialmente, Caixa Econômica do Estado
de Minas Gerais".

N° 119/91 - Do Senhor Deputado Vi
valdo Barbosa, Líder do PDT, comuni
'cando que o Deputado Clovis Assis deixa
de fazer parte, como suplente da CPI 
Drogas no Brasil.

N' 120/91 - Do Senhor Deputado Vi
valdo Barbosa, Líder do PDT, indicando
o beputãdo Liberato Caboclo para inte
grar, como titular, a CPI - irregulari
dades no processo de privatização da
VASP.

N' 157/91- Do Senhor Deputado José
Luiz Maia, Vice-Líder do PDS, indicando
os Deputados Marcelo Luz e Telmo, co
mo titular e suplente, respectivamente,
para integrarem a CPI - causas e as di·
mensões do atraso tecnológico nos pro
cessos produtivos da indústria brasileira.

N' 131191-Do Senhor Deputado Pau
lo Mandarino, Vice-Líder do PDC, indi
cando o Deputado Osório Santa Cruz, pa
ra a CPI - destinada a investigar as ori
gens, causas e conseqüências da violência
no campo brasileiro.

. N' )]9[21- po Sen!!~r.p~21!!.adoGas
tone Righi, Líder do PTB, indicando os
Deputados Luiz Moreira, titular e Men
des Botelho, suplente, para a CPI -des
tinada a examinar o cumprimento das dis
posições legais relativas à destinação dos
recursos do FGTS.

N' 140/91- Do Senhor Deputado Gas
tohe Righi, Líder do PTB, indicando os
Deputados Francisco Rodrigues e Carlos
Kayath para compor a CPI processo de
privatização da VASP.

N"' 141, 142, 145/91 - Do Senhor De
putado Gastone Righi, Líder do PTB, in
dicando membros para compor as CPI
que relaciona.

N" 22 e 25/91 - Do Senhor Deputado
João Natal, Presidente da Comissão de _

Constituição e Justiça e de Redação, soli
citando a apreciação, por este órgão técni
co, dos projetos de decreto legislativo que
relaciona.

N° 26/91- Do Senhor Deputado João
Natal, Presidente da Comissão de Consti
tuição e Justiça e de Redação, solicitando
a anexação do PL n" 116/91 ao de n° 10/91.

N" 5/91 - Do Senhor Deputado Fábio
Feldmann, Presidente da Comissão de
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente
e Minorias, comunicando o adiamento da
Reunião de Audiência Pública do dia
7-5-91 para 8-5-91.

N'! 5/91 - Do Senhor Deputado Rei
nhold Stephanes, Presidente da Comissão
de Economia, Indústria e Comércio, soli
citando audiência do PL n" 202/91.

N° 6/91 - Do Senhor Deputado Rei
nhold Stephanes, Presidente da Comissão
de Economia, Indústria e Comércio, soli
citando a reconstituição do PL n"
6.089/85.

N° 7/91 - Do Senhor Deputado Rei
nhold Stephanes, Presidente da Comissão
de Economia, Indústria e Comércio, soli
citando a reconstituição do PL n'
8.596/86.

N" 8/91 - Do Senhor Deputado Rei
nhold Stephanes, Presidente da Comissão
de Economia, Indústria e Comércio, soli
citando a reconstituição do PDL n"
349/90.

N' 9/91 - Do Senhor Deputado Rei
nhold Stephanes, Presidente da Comissão
de Economia, Indústria e Comércio, soli
citando a reconstituição do PL n"
2.900/89.

REQUERIMENTO

Do Senhor Deputado José Belato, soli
citando que seja publicado nos Anais des- -
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ta Casa nota sobre" o falecimento do Sr.
Dr. José Ferraz Caldas.

MENSAGENS

Mensagem n" 186, de 1991 (do Pod~r

Executivo) - Submete à consideração do
Congresso Nacional o texto do Acordo
sobre Transporte Aéreo, celebrado entre
o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo dos Estados Unidos
da América, em Brasília, em 21 de março
de 1989, bem como nota de emenda ao
referido Acordo, de 11 de janeiro de 1991.

Mensagem n' 191, de 1991 (do Poder
Executivo) - Submete à consideração do
Congresso Nacional o texto do Acordo
de Cooperação para o Aproveitamento
dos Recursos Naturais e o Desenvolvi
mento da bacia rio Quaraí, celebrado en
tre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da República
Oriental do Uruguai, em Artigas, em 11
de março de 1991.

Mensagem n' 201, de 1991 (do Poder
Executivo) - Submete à consideração do
Congresso Nacional o texto do Protocolo
de Emenda ao art. 50 (a) da Convenção
sobre Aviação Civil Internacional, con
cluída em Chicago, a 7 de dezembro de
1944.

PROJETO A IMPRIMIR

Projeto de Decreto Legislativo n" 78-A,
de 1989 (Da Comissão de Relações Exte
riores) Mensagem n" 117/89 - Aprova
o texto do Acordo de Cooperação Cultu
ral e Educacional, celebrado entre o Go
verno da República Federativa do Brasil
e o Governo da República Popular de
Bangladesh; tendo pareceres: da Comis
são de Constituição e Justiça e de Reda
ção, pela constitucionalidade, juridicida
de e técnica legislativa; e, da Comissão
de Educação, Cultura, Esporte e Turis
mo, pela aprovação.

Projeto de Lei n' 113, de 1991 (Do Sr.
Nilson Gibson) - Acrescenta § 3' ao art.
181 do Decreto-Lei n' 5.452, de l' de maio
de 1943 - Consolidação das Leis do Tra
balho.

Projeto de Lei n' 371, de 1991 (Do Sr.
Nilson Gibson) - Altera a legislação do
Imposto de Renda, regulamentando o in
ciso II do § 2' do art. 153 da Constituição
Federal e dá outras providências.

Projeto de Lei n" 441, de 1991 (Do Sr.
Renato Vianna) - Autoriza os jogos de
azar em geral.

Projeto de Lei n" 475, de 1991 (Do Sr.
Jurandir Paixão) - Dá nova redação ao
art. 38 do Código de Processo Civil.

Projeto de Lei n' 481, de 1991 (Do Sr.
Délio Braz) - Altera dispositivos da Lei
n' 6.367, de 19 de outubro de 1976, que
"dispõe sobre o seguro de acidentes de
trabalho a cargo do INPS", e dá outras
providências.

Projeto de Lei n'- 483, de 1991 (Do Sr.
Ruberval Pilotto) - Estende aos ex-com
batentes da Marinha Mercante do Brasil
a pensão especial de que trata a Lei n"
8.059, de 4 de julho de 1990.

Projeto de Lei n" 495, de 1991 (Do Sr.
Magalhães Teixeira) - Determina 11. ante
cipação da conversão de cruzados novos
de que trata a Lei n" 8.024, de 12 de abril
de 1990, nas condições que especifica.

Projeto de Lei n" 51l, de 1991 (do Sr.
Laprovita Vieira) - Autoriza a conver
sáo de cruzados novos retidos no Banco
Central, de titularidade de comerciantes
e de industriais, nas condições que men-
ciona. '

Projeto de Lei n' 544, de 1991 (Do Sr.
José Santana de Vasconcelos) - Dispõe
sobre a prestaçáo de serviços públicos sob
o regime de concessão ou permissão, pre
vista no art. 175 da Constituição Federal.

Projeto de Lei n" 587, de 1991 (Do Sr.
Francisco Diógenes) - Permite que as
empresas financiem estudos de I" e 2"
graus dos dependentes de seus emprega
dos.

Projeto de Lei n' 821, de 1991 (Do Po
der Executivo) - Mensagem n'·· 189/91
- Regulamenta o art. 8" da Constituição
Federal, dispõe sobre a negociação cole
tiva de trabalho, regula a representação
de trabalhadores na empresa e dá outras
providências.

Projeto de Lei n' 822, de 1991 (Do Po
der Executivo) - Mensagem n" 188/91
- Restabelece os incentivos fiscais que
menciona e dá outras providências.

Projeto de Lei n" 824, de 1991 (Do Po
der Executivo) - Mensagem n" 192/91
- Regula direitos e obrigações relativos
a propriedade industrial.

Projeto de Lei n' 825, de 1991 (Do Po
der Executivo) - Mensagem n° 193/91
- Dispõe sobre os Planos de Benefícios
da Previdência Social e dá outras provi
dências.

Projeto de Lei n. 826, de 1991 (Do Po
der Executivo) - Mensagem n· 194/91
- Dispõe sobre a organização da Seguri
dade Social, institui Plano de Custeio e
dá outras providências.

IV - Pequeno Expediente
EULER RIBEIRO - Necessidade de

reajuste salarial nos vencimentos dos mili
tares.

LUCI CHOINACKI - Necessidade
de concessão, pelo Governo Federal de
crédito de emergência aos agricultores da
região Sul, atingida por estiagem.

CARLOS ALBERTO CAMPISTA
Críticas à política habitacional do Gover
no Federal.

CARLOS LUPI - Protesto contra re
querimento de devolução à Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação do

Projeto de Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional.

AUGUSTINHO FREITAS - Autori
zação pejo Ministério da Agricultura, de
doação à Legião Brasileira de Assistência
- LBA, de estoques de cereais contro
lados pela Companhia de Financiamento
da Produção.

JANDIRA FEGHALI - Considera
ção sobre os trabalhos da Comissão Parla
mentar de Inquérito que apura irregula
ridades na Previdência Social.

ADÃO PRETTO - Prisão de agricul
tores no Estado do Rio Grande do Sul.

PAULO RAMOS -Anúncio de apre
sentação de projeto de lei sobre proibição
a conversão da dívida externa em capital
de risco. Pedido de transcrição nos Anais
da Casa do artigo "A mula sem cabeça",
de Herbert de Souza, publicado no Jornal
do Brasil.

MARIA LUIZA FONTENELE - Po
sicionamento da Federação Nacional dos
Sociólogos, contrária ao Projeto de Lei
n' 5.884, de 1990, do Poder Executivo,
que dispõe sobre a extinção do registro
da profissão e de empresas de trabalho
temporário junto ao Ministério do Traba
lho e Previdência Social.

JOÃO TEIXEIRA (Pela ordem.) 
Pedido de indeferimento, pela Mesa do
registro nos Anais da Casa do artigo "A
mula sem cabeça", de Herbert de Souza,
publicado no Jornal do Brasil.

PRESIDENTE (Waldir Pires)- Res
posta ao Deputado João Teixeira.

AGOSTINHO VALENTE (Pela or
dem.) - Amparo regimental do registro
nos Anais da Casa do artigo "A mula sem
cabeça", de Herbert de Souza, publicado
no Jornal do Brasil.

PRESIDENTE (Waldir Pires) - Res
posta ::to Deputado Agostinho Valente.

JOAO TEIXEIRA (Pela ordem.) 
Pedido aos deputados para que façam uso
da palavra com base no Regimento Inter
no da Casa.

MENDONÇA NETO (Pela ordem.)
Defesa do registro nos Anais da Casa do
artigo "A mula sem cabeça", de Herbert
de Souza, publicado no Jornal do Brasil.

PRESIDENTE (Waldir Pires) - Res
posta ao Deputado Mendonça Neto.

MAURICI MARIANO - Importân
cia da continuidade das doações da Legião
Brasileira de Assistência - LBA, ao Cen
tro de Recuperação de Paralisia Infantil
e Cerebral do Guarujá, na Baixada San
tista, Estado de São Paulo.

ALOíZIO MERCADANTE - Neces
sidade de providências do Congresso Na
cional quanto à ocorrência de fraudes em
diversos setores da administração pública.

PAULO DUARTE - Ameaçadeen
trada do cólera no País. Críticas à atuação
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governamental nos setores de saúde e sa-'
neamento básico.

LUIZ SOYER - Declarações do Go
vernador do Estado de Goiás, Iris Rezen
de, sobre a atuação política do PMDB.

PEDRO TONELLI - Necessidade de
maior coerência política do Governador.
do Estado do Paraná, Roberto Requião.

OSVALDO BENDER - Encaminha
mento ao Congresso Nacional de projetos
de lei do Poder Executivo sobre a Previ

.dência Social. Intenção do orador ·de
apresentar emendas aos projetos do Go-
verno Federal.

NILSON GIBSON - Transcurso do
centenário da edição pelo Papa Leão XIII
da encíclica rerum novarum.

JURANDYR PAIXÃO - Importân
cia da regulamentação do art. 202 da
Constituição Federal.

WALTER NORY - Imediata rejei
ção, pelos parlamentares, de possível ini
ciativa governamental para centralizar a
arrecadação do ICMS nos cofres da
União.

JOÃO FAGUNDES - Artigo do Al
mirante Paulo de Bonoso Duarte Pinto
publicado no Jornal O Globo.

IVO MAINARDI - Urgente libera
ção, pelo Governo Federal, de créditos
de apoio aos agricultores atingidos pela
estiagem nos Estados do Rio Grande do
Sul, Santa Catarina e Paraná.

MAURO MIRANDA - Democrati
zação das oportunidades de acesso à pro
priedade urbana e à moradia.

WILSON CAMPOS - Privatização da
.. Usiminas.

NEY LOPES - Saudação ao Primeiro
Ministro de Portugal, Cavaco Silva.

MENDES BOTELHO - Defesa da
rejeição do veto presidencial ao Projeto
de Lei n9 82, de 1990, relativo à comple
mentação de aposentadoria dos ferroviá
rios da RFFSA/CBTU.

RITA CAMATA - Posicionamento
da oradora, contrário à adoção do insti
tuto da pena de morte no País.

WELLINGTON FAGUNDES 
Considerações do orador sobre o setor
educacional.

DÉRCIO KNOP - Sugestão do ora
dor sobre alteração na sistemática das de
liberações da Casa.

DEJANDIR DALPASQUALE 
Transcurso do 129 aniversário da chegada
da Rede Brasil Sul de Comunicações ao
Estado de Santa Catarina.

LÚCIA BRAGA - Críticas ao projeto
"Nova Política para o Ensino Superior",
do Governo Federal.

EVALDO GONÇALVES - Manu
tenção, pelas autoridades responsáveis,
do Frigorífico de' Batata-Semente de Es
perança, Estado da Paraíba.

NEUTO DE CONTO - Criação pelas
Associações Comerciais e Industriais do

oeste do' Estado de Santa Catarina de de
partamento interparlamentar.

JOSÉ DIRCEU - Necessidade de es
clarecimentos do Governo Federal sobre
a ocorrência de irregularidades em torno
da suspensão dos registros de exportação
de café. Anúncio de apresentação de
emendas ao Projeto de Lei n° 158, de
1991, que regulamenta o sigilo nos assun
tos de governo.

CÉSAR MAIA - Filiação do orador
ao PMDB. Posicionamento político do
partido.

FÁBIO RAUNHEITTI - Homena
gens prestadas no Rio de Janeiro junto
ao Monumento do Soldado Desconheci
do, por ocasião do 469 aniversário do fim
da Segunda Guerra Mundial.

OSVALDO MELO - Descabimento
da iniciativa da Albrás de transferência
de seus Departamentos Financeiro e Co
merciaI de Belém, Estado do Pará, para
a cidade do Rio de Janeiro.

MÁRIO MARTINS - Omissão do
Governo Federal na entrega ao Estado
do Pará de alimentos destinados à me
renda escolar.

PASCÕAL NOVAES - Urgente ado
ção, pelo Governo Federal, de providên
cias destinadas a viabilizar plano emer
gencial de recuperação das rodovias ron
donienses.

AVENIR ROSA - Anúncio de apre
septação, pelo orador, de projeto de lei
que torna obrigatória a detecção da AIDS
nos exames médicos do empregado.

INUcE:NCIO OLIVEIRA - Análise
da formação de pacto político em defesa
dos interesses maiores do Estado de Per
nambuco, nos campos econômico e social.

EFRAIM MORAIS - Transcurso do
46° aniversário do término da II Guerra
Mundial. Participação da Força ,Expedi
cionária Brasileira no conflito.

SIMÃO SESSIM - Concretização de
projeto de via expressa alternativa à Ave
nida Brasil, na cidade do Rio de Janeiro.

ÁLVARO VALLE - Abertura de ca
sas de jogos no País.

RUBENS BUENO - Agravamento
das condições agrícolas no Estado do Pa
raná.

JORGE UEQUED - Inconstituciona
lidade do projeto governamental que tor
na obrigatório o credenciamento de sindi
catos junto ao Ministério do Trabalho e
da Previdência Social.

JONAS PINHEIRO - Urgente defini
ção e imediata liberação pelas autoridades
governamentais das fontes reais de recur
sos para o crédito rural.

RENATO VIANNA - Inconstitucio
nalidade da Lei nO 8.177, de 1991, que
dispõe sobre incorporação dos juros reais
nas prestações dos mutuários do Sistema
Financeiro ae Habitação.

BENEDITO DE FIGUEIREDO
Necessidade de liberação de recursos para
a Universidade Federal de Sergipe.

MAX ROSENMANN - Inauguração
do 20 Tribunal do Júri da Coniarda de
Curitiba, Estado do Paraná.

JOÃO TEIXEIRA - Revitalização da
Ceplac. Capacidade dos produtores rurais
de Alta Floresta e Paranaíta, Estado do
Mato Grosso.

JABES RABELO - Crise energética
no Estado de Rondônia.

PAULO PAIM - A fome como fator
de vergonha nacional.

COSTA FERREIRA - Reformulação
do sistema previdenciário.

PEDRO IRUm - Ãpreciação peio
Congresso Nacional de projetos de lei do
Poder Executivo relativos a propostas
apresentadas no Projeto de Reconstrução
Nacional. Posicionamento do orador, fa
vorável à prática da livre negociação sala
rial.

JONES SANTOS NEVES - Realiza
ção da 78' Conferência Internacional do
Trabalho, em Genebra.

JOSÉ FORTUNATI - Posicionamen
to do Governador do Estado do Rio
Grande do Sul, Alceu CoIlares, em rela
ção às reivindicações do magistério públi
co estadual.

RUBEM MEDINA - Escalada da vio
lência no País.

JORGE TADEU MUDALEN- Con
siderações sobre as propostas ilpresenta
das pelo Governador do Estado de São
Paulo, Luiz Antônio Fleury Filho, no Fó
rum Paulista de Desenvolvimento.

ARY KARA - Anúncio de apresen
tação pelo orador de projeto que visa sa
nar erro contido na lei que dispõe sobre
o Regime jurídico Uníco dos Servidores
Públicos da União.

ROBERTO FREIRE - Anúncio pelo
orador de ingresso de representação junto
ao Procurador-Geral da República, em
nome do PCB, solicitando a designação
de membros do Ministério Público para
acompanhar os inquéritos policiais fede
rais para apurar crimes contra a Previ
dência Social.

CARLOS CARDINAL - Anúncio de
apresentação pelo orador de projeto de
interesse dos portadores de deficiência fí
sica.

B. SÁ - Consolidação da estabilização
econômica do País por meio da adoção
de/política de alianças entre o Presidente
da República e os governadores esta
duais.

PAULO BERNARDO - Noticiário
da imprensa sobre descumprimento da lei
de licitações"pelo Governo do Estado do
Paraná.

JUNOT ABI-RAMIA - Homenagem
pelo transcurso do 113° aniversário de fun-
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dação do jornal O Fluminense, do Estado
do Rio de Janeiro.

NELSON MARQUEZELLI - Im
portância da implantação do Plano de De
senvolvimento da Pecuária Leiteira e La
ticínios, elaborado pela iniciativa privada.

MAGALHÃES TEIXEIRA - Protes
to do orador cóntra declaração do Presi
dente da Fifa, João Havelange, relativa
ao projeto de modernização do esporte
no Brasil elaborado pelo ex-Secretário de
Esportes, Artur Antunes Coimbra.

NELSON BORNIER - Necessidade
de adoção de medidas de combate ao al
coolismo.

JOÃO DE DEUS ANTUNES - Im
pedimento da obtenção, pelos municí
pios, de empréstimos oficiais para obras
de infra-estrutura em razão de débitos
com o FGTS. Anúncio de apresentação
de projeto de lei sobre solução de conti
nuidade para os projetos apresentados à
Caixa Econômica Federal.

EDSON SILVA - "Manifesto de Lan
çamento da Campanha contra a Pena de
Morte", da Ordem dos Advogados do
Brasil - Secção Ceará - e da Comissão
de Direitos Humanos da Arquidiocese de
Fortaleza.

ROSE DE FREITAS - Recuperação
econômica do Estado de São Paulo.

NESTOR DUARTE - Crise econô~

mica vivida pelo País.
VIRMONDES CRUVINEL - Neces

sidade de apoio aos pequenos e médios
agricultores. ',. '.'

ANTÔNIO DE JESUS - Posiciona
mento do orador, contrário à adoção do
instituto da pena de morte no País.

WILSON CUNHA - Diretrizes bási
cas para o desenvolvimento da região nor
te do Estado de Minas Gerais.

v- Ordem do Dia

Usaram da palavra, pela ordem, os Srs.
Deputados João TeiXeir~, Jandira Fegha
li, Amaury Müller, Aloízio Mercadante.

PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Discussão, em turno único, do Substitu
tivo do Senado Federal ao Projeto de:: Lei
Complementar n" 240-C, de 1990. Adiada
a discussão.

Usaram da palavra, durante a discus
são;os Srs. Deputados Gerson Peres, Fe
lipe Mendes, Francisco Rodrigues.

Usou da palavra, pela ordem, o Sr. De
putado José Genoíno.

PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) -'
Discussão, em turno único, do Substitu
tivo do Senado Federal ao Projeto de Lei
Complementar n" 241-C, de 1990. Adiada
a discussão.

Usou da palavra durante a discussão
o Sr. Deputado José Dutra.

JOSÉ GENOíNO - (Como Líder) 
Conclamação do PT à união nacional para

a discussão do projeto relativo à questão
salarial.

PRESIDENTE (Ibsen Pinhe4'o) 
Discussão, em turno único, do Substitu
tivo do Senado Federal ao Projeto de Lei
Complementar n" 242-C, de 1990. Adiada
a discussão.

Usou da palavra, pela ordem, o Sr. D"e
putado Genebaldo Correia.

Usou da palavra durante a discussão
o Sr. Deputado Felipe Mendes.

PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Discussão, em turno único, do Projeto
de Decreto Legislativo n" 136, de 1989.
Adiada por falta de quorum.

Usou da palavra, pela ordem, o Sr. De
putado Genebaldo Correia.

PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Discussão, em turno único, do Projeto
de Decreto Legislativo n" 15, de 1991.
Aprovados o projeto e a redação final.

Usaram da palavra durante a discussão
os Srs. Deputados PaulinoCícero de Vas
concelos, Cardoso Alves, Genebaldo
Correia.

PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Votação, em turno único, do Projeto de
Decreto Legislativo n" 136-A, de 1989.
Aprovados o projeto, a redação final e
emenda da Comissão de Constituição e
Justiça e de Redação.

Usaram da palavra, pela ordem, os Srs.
Deputados Mendonça Neto, José Genoí
no, Antônio Britto, José. Carlos Sabóia,
Carlos Lupi, Renildo Calheiros, João Tei
xeira, Paulino Cícero de Vasconcelos,
Genebaldo Correia, Marcelino Romano
Machado, Ricardo Izar, Paulo Mandari
no, I!enedito Domingos, Jesus Tajra.

PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Apreciação preliminar do parecer da Co
missão de Constituição e Justiça e de Re
dação, pela inconstitucionalidade do Pro
jeto de Lei n" 3.878-A, de 1989. Apro
vado.,

Apreciação preliminar do parecer da
Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação pela inconstitucionalidade do
Projeto de Decreto Legislativo n" 209-A,
de 1989. Aprovado.

Apreciação preliminar do Parecer da
Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação pela inconstitucionalidade do
Projeto de Lei n" 3.742, de 1989, apensado
ao de n" 2.977-A, de 1989. Aprovado.

JOSÉ CARLOS SABÓIA (Como Lí
der)~ Importância da reabertura do IPM
sobre o atentado do Riocentro. Transcri
ção dos artigos "O descaso com a bomba
do Riocentro", "O coordenador de pro
vas" e "A época das bombas", respecti
vamente dos jornalistas Caio Túlio Costa,
Moacir Werneck de Castro e Barbosa Li
ma Sobrinho.

Apresentação de proposições: NEY
LOPES, FLORESTAN FERNANDES,

PAULO DUARTE, ALOízIO MER
CADANTE, Lu"IZ PIAUHYLINO,
EUCLYDES MELLO, EDSON SILVA,
EDMUNDO GALDINO E OUTROS,
PEDRO PAVÃO, LOURIVAL FREI
TAS, ALDO REBELO, PAULO RA
MOS, JAIR BOLSONARO, IVO MAI
NARDI, JURANDYR PAIXÃO, MAX
ROSENMANN, RUBENS BUENO,
JOÃO MAIA, HEITOR FRANCO, FÃ
BIO FELDMANN, MATHEUS IEN
SEN, HÉLIO ROSAS, ARY KARA,
CARLOS CARDINAL, RICARDO
MURAD, VALDEMAR COSTA, VIC
TOR FACCIONI, GILVAN BORGES,
ÂNGELA AMIN, MARIA VALA
DÃO, NELSON BORNIER, JOSÉ FE
LINTO, JOSÉ SANTANA DE VAS
CONCELOS, ROSE DE FREITAS,
ANTÔNIO BRITTO, ALUIZIO AL
VES, VADÃO GOMES, AROLDO CE
DRAZ, ETEVALDA GRASSI DE ME
NEZES.

Usaram da palavra, pela ordem, os Srs.
Deputados Agostinho Valente, Sandra
.Cavalcanti, José Lourenço.

VIVALDO BARBOSA (Como Líder)
- Repercussões da política econômica do
Governo Fernando Collor.

HAROLDO LIMA (Como Líder) 
Repulsa do PC do B quanto à suspensão,
pelo Governo Fernando Collor, da venda
de cinco aviões Brasília, da Embraer, para
Cuba.

VI - Grande Expediente

CARLOS KAYATH - Reflexos d~

crise polític~, econômica e administrativa
por que passa o País. Fortalecimento da
Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia (Sudam).

NELSON PROENÇA - Integração
econômica do Brasil com os países do Co
ne Sul.

OSWALDO STECCA - Estagnação
da economia nacional. Retomada do de
senvolvimento dos setores industrial,
agrícola e comercial.

VII - Comunicações Parlamentares

CARLOS LUPI - Concessão de limi
nar pelo Supremo Tribunal Federal na
ação de inconstitucionalidade movida pe
la Procuradoria-Geral da República con
tra a nova legislação relativa ao reajuste
das prestaç,ões da casa própria.

REDITARIO CASSOL - Transcurso
do Dia das Mães.

ORLANDO PACHECO - Desempe
nho do Deputado Federal Paulo Bauer
à frente da Secretaria da Educação, Cul
tura e Desportos do Estado de Santa Ca
tarina.

EDUARDO JORGE - Análise feita
pela Assessoria Jurídica do PT sobre os
projetos de lei do Poder Executivo relati
vos à seguridade social. Pedido de trans-
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crição nos Anais da Casa da análise rela
tiva ao Plano de Benefícios da Previdên
cia.

VllI - Encerramento

Discurso' proferido pelo Sr. Deputado
SARNEY FILHO no Pequeno Expedien
te da sessão da Câmara dos Deputados
do dia 4 de março de 1991: decisão do
grupo interministerial sobre a oportuni
dade do prosseguimento dá construção d3;
ferrovia Norte-Sul e do trabalho desen
volvido pela Valec.

2- ATOS DO PRESIDENTE
a) Aposentadoria: Antonio Lírio Far

neze.
b) Exonerações: Amado Menna Bar

reto Filho; Tito Caran Guimarães.
c) Nomeações: Patrícia Navarro e Me

lo; Fhigueo Yamamoto; Frederico Silvei
ra dos Santos; Walter Roisin.

3 - ATOS DA PRESIDÊNCIA
CPI - destinada a examinar as causas

da fome e a eminente ameaça à segurança
alimentar - estabelécendo o prazo, de-

signando os membros e convocando para
a reunião de instalação.

CPI - destinad1,l a investigar as ori
gens, causas C1 conseqüências da violência
no campo bras,ileiro - estabelecendo o
prazo, designando ps membros e convo
cando para a reunião de instalação.

4- MESA

5 - LÍDERES E VICE-LÍDERES

6 - COMISSÕES

Ata da 50~ Sessão, em 8 de maio de 1991

Presidência' dos Srs. Ibsen Pinheiro, Presidente; Waldir Pires, 2'" Vice-Presidente' Inocêncio.. . ..,
Oliveira, 1'" Secretário ,

Adylson Motta, Mauricio.Campos (§ 2'" do art. 18 do Regimento Interno)

As 14 HORAS COMPARECEM OS SE-
NHORES:

Ibsen Pinheiro
Genésio Bernardino
Waldir Pires
Inocêncio Oliveira•
Etevaldo Nogueira
Cunha Bueno
Max Rosenmann
Jairo Azi
Robson Tuma
Irma Passoni

Roraima

Alceste Almeida - PTB; Avenir Rosa 
PDC; Francisco Rodrigues -PTB; João Fa
gundes - PMDB; Marcelo Luz - PDS; Ru
bem Bento - Bloco; Teresa lucá - PDS.

Amapá

Aroldo G6es - PDT; Eraldo Trindade - ,
Bloco; Fátima Pelaes - Bloco; Gilvam Bor
ges - Bloco; Lourival Freitas - PT; Murilo
Pinheiro - Bloco; Sérgio Barcellos - BLo
0Sl·

Pará

Alacid Nunes - Bloco; Carlos Kayath 
PTB; Domingos Juvenil- PMDB; Gerson
Peres - PDS; Giovanni Queiroz - PDT;
Hermínio Calvinho - PMDB; Hilário Coim
bra - PTB; José Diogo - PDS; Mário Cher
mont - PTB; Mario Martins - PMDB; Os
valdo Melo - PDS; Paulo Rocha - PT; Pau
lo Titan - PMDB; Socorro Gomes - PC
do:B; Valdir Ganzer - PT.

Amazonas

Átila Lins -,.Bloco; Beth Azize - PDT;
EduardoBr~ga--PDC; Euler Ribeiro -

PMDB; José Dutra - PMDB; Pauderney
Avelino - PDC; Ricardo Moraes - PT.

Rondônia

Carlos Camurça - PTB; Edison Fidelis
-PTB; Jabes Rabelo -PTB; Maurício Ca
lixto - PTB; Nobel Moura - p.TB; Pascoal
Novaes - PTR; Reditário Cassol- PTB.

Acre

Adelaide Neri - PMDB; Célia Mendes
- PDS; João Maia - PMDB; João Tota
- PDS; Mauri Sérgio - PMDB; Ronivon
Santiago -PMDB.

Tocantins

Derval de Paiva - PMDB; Edmundo Gal
dino - PSDB; Hagahus Araujo - PMDB;
Leomar Quintanilha - PDC; Osvaldo Reis'
- PDC; Paulo Mourão - PDC.

Maranhão

Cesar Bandeira - Bloco; Costa Ferreira
- BLoco; Daniel Silva - Bloco; Eduardo
Matias - PDC; Haroldo Sab6ia - PDT;
José Reinaldo-Bloco; Nan Souza-Bloco;
Paulo Marinho - Bloco; Pedro Novais 
PDC; Ricardo Murad - Bloco; Roseana Sar
ney-Bloco.

Ceará

Antônio dos Santos - Bloco; Ariosto Ho
landa - PSB; Carlos Virgílio - PDS; Edson
Silva - PDT; Ernani Viana - PSDB; Gon
zaga Mota - PMDB.

I - ABERTURA DA SESSÃO
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) 

A lista de presença registra o comparecimen
to de 82 Senhores Deputados.

Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, e em nome do

povo brasileiro, iniciamos nossos trabalhos.
O Sr. Secretário procederá à leitura da ata

da sessão anterior..

11 - LEITURA DA ATA
O Sr. Nilson Gibson, servindo 2. Secre

tário, procede à leitura da ata da sessão ante
cedente, a qual é, sem observações, apro
vada.

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) 
Passa-se à leitura do expediente.

O Sr. Osvaldo Bender, servindo como 1·
Secretário, procede à leitura do seguinte

In - EXPEDIENTE

OFÍCIOS

OFícIO No 115-L-BL. PARL./91
Brasília, 7 de maio de 1991

O Sr. Deputado Ricardo Fiúza, líder do
Bloco Parlamentar, nos seguintes termos,
A Sua Excelência o Senhor Deputado Ibsen
Pinheiro DD. Presidente da Câmra dos De-
putados Nesta Brasília, 07 de maio de 1991
Senhor Presidente,
Em atenção à solicitação contida no Ofício

SGM-P/298/91, de V. Ex', indico os nomes
dos membros da bancada do Bloco Parla
mentar PFLIPRNIPSTIPMN na Câmara dos
Deputados que integrarão a Comissão Paria-
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, O Sr. Deputado Vivaldo Barbosa, lídet do
PDT,nos termos; .
OFícIO N" 119/91

Brasília, 7 de, maio de 1'991
A Sua ExcelêÍJC:ia o Senhor Deputado Ibsen
Pinheiro DD. Presidente da Câmara dos De
putados Nesta . .

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência qúe o Se

nhor I)eputado CLOVIS ASSIS' deixa de fa
zer paite, como membro suplente, da Comis·'
são Parlamentar de Inquérito destinada a in,
vestigar a impunidade de traficantes de dro
gas no País, bem comocresciInento do con
sumo.

Na oportunidade, tenovo a Vossa Exce
lência protestos de consideração "é apreço.
Deputado Vivaldo Barbosa Líder do PDT.

OFÍCIO No/120/91
Brasília, 7 de maio de 1991

A Sua Excelência o Senhor Deputado Ibsen
Pinheiro DD. Presidente da Câmara dos De
putados Nesta

Senhor Presidente
Tenho ahonra de indicar a Vossa Éxce

lência o Senhor Deputado Liberato Caboclo
para integrar, como'titular, a Comissão Parla
mentar 'd~ Inquérito destinadt a investigar
possíveis irregularidades no processo de pri
vatização da VASP.

Na oportunidade, renovo a Vossa Exce
'ência protestos de consideração e apreço.
- Deputado Vivaldo Barbosa, Líder do
PDT.

O Sr. Deputado José Luiz Maia, Vice-Líder
do PDS, nos seguintes termos:'
OFÍCIO N" 15-7/91

Brasília, 2 de maio de 1991

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ibsen Pinheiro
Digníssimo Presidente da Câmara dos Depu
tados
Nesta

Senhor Presidente,
Em resposta ao seu Ofício SGMIP n" 294,

de 30 de abril próximo passado, tenho o pra
zer de indicar, como representantes do Parti
do Democrático Sociilf-PDS;os Deputados
MARCELO LUZ, titular, e TELMO
KIRST, suplente, para integrarem a Comisc
são Parlamentar Mista de Inquérito destinada
a "investigar as causas e as dimensões do
atraso tecnológico nos processos produtivos
da indústria brasileira, bem cO,mo nos proces
sos de geração e difusão de tecnologia nos
centros de pesquisa, instituições' de ensÍno
e pesquisa nd' Brasil". .

Aproveito a oportunidade para reiterar a
Vossa Excelência os protestos de"considera
ção e apreço. ..L Deputado José Luiz Maia,
Líder em exercício.

O Sr. Deputado Paulo Mandarino, Vice-
Líder do PDC, nos seguintes termos: .
OFícIO N' 131191-GL

Brasília,'7 de maio de 1991

A Sua Excelência o Senhor
Depu'ado Ibsen Pinheiro
DD. Fresidellte da Câmara 90S Deputado.s
Nesta

Deputado Evaldo Gonçalves - PFL;
Deputado Maurício Mariano - PRN;
Nesta oportunidade, renovo a'V. Ex' pro-

testos do meu elevado apreço e consideração.
Deputado Ricardo Fiúza, Líder do Bloco Par
lamentar.

O Sr. Deputado Ricardo Fiúza, líder do
Bloco Parlamenta.!.n~~ seguintes termos.

OFÍCIO N"118-L-BL. PARL.l91·
Brasília, 7 de maio de 1991

A Sua Excelência' o Senhor Deputado Ibsen
Pinheiro DD. Presidente da Câmara dos De
putados Nesta ' .

Senhor Presidente,
Em atenção à solicitação contida no ofício

SGM-P/297/91, de V. Ex'., indico os nomes
dos membros da bancada do Bloco Parla
mentar PFLlPRNIPSCIPSTIPMN na Câmara
dos Deputados que integrarão a Comissão
Parlamentar de Inquérito destinada a inves:
tigar as causas e as diIp,ensões do atraso tecno-,
l6gico nos processos produtivos da indústria
brasileira bem com!? nos processos de geração
e difusão de tecnologia nos ceptros de pes
quisa e instituições de ensino e ":

Éfetivos
Deputado Arolde de Oliveira - PFL
Deputado Gustavo Krause - PFL
Deputado César Bandeira - PFL
Deputado Fausto Rocha - PRN
Suplentes
Deputado Benedito de Figueiredo - PFL;
Deputado Atoldo' Cedraz - PRN;
Nesta oportunidade, renovo aVo EX' pro

testos do meu elevado apreço e consideração.
Deputado Ricardo Fiúza, Líder do Bloco Par
lamentar

O Sr. Deputado Ricardo Fiúza, líder do
Bloco parlamentar, nos seguintes termos,

OFÍCIO N9U9"L-BL. PARL.l91
, " Brasília, 7 de mato ae 1991

A Sua Excelência Deputada Ibsen Pinheiro
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor P'residente,
Em atenção à solicitação contida no Ofício

SGM-P/323/91, de V. Ex', indico os nomes
dos membros da bancàda do Bloco Parla
mentar PFLIPRNIPSCIPMN na Câmara dos
Deputados que integrarãO a Comissão Parla
mentar de Inquérito destinada à apuração dós
motivos que levaram o Banco Central a liqui
dar, extra judicialmente, a Caixa Econômica
do Estado de Minas Gerais.

Efetivõs
Deputado Christovam Chiaradia - PFL;
Deputado Aracely de Paula - PFL;
Deputado Romel Anísio - PRN;
Suplentes
Deputado' José Falcão - PFL;
Deputado José Moura - PFL;
Deputado Raul Belém - PRN;
Nesta oportunidade, renovo a V. Ex' pro

testos do meu elevado apreço e consideração.
Deputado Ricardo Fiúza, Líder do Bloco Par-
lamentar '.

mentar de Inquérito destinada a investigar
o extermínio das crianças e adolescentes".

Efetivos
Deputado José Egydio - PFL;
Deputado Fátima Pelaes - PF):-;
Deputado Salatiel Carvalb,o - PFL;
Deputado Cleto Falcão - PRN.
Suplentes
Deputado Orlando Bezerra - PFL;
Deputado Paulo Duarte - PFL;
Deputado Costa Ferreira - PFL;
Deputado Marcos Medrado - PRN.
Nesta oportunidade, renovo a V. Ex' pro-

testos do meu elevado apreço e consideração.
Deputado Ricardo Fiúza, Líder do Bloco Par
lamentar

O Sr. Deputado Ricardo Fíuza, líder do
Bloco Parlamentar, nos seguintes termos,
OFícIO N"116-L-BL. PARL.l91
A Sua Excelência o Senhor Deputado Ibsen
Pinheiro DD. Presidente da Câmara dos De
putado Nesta

Brasília, 7 de maio de 1991
Senhor Presidente,
Em atenção à solicitação contida no Ofício

SGM-P/307/91, de V. Ex', indico os nomes
dos membros da bancada. do Bloco Parla
mentar PFLIPRNIPSCIPMN na Câmara dos
Deputados que integrarão a Comissão Parla
mentar de Inquérito destinada a "examinar
o cumprimento das disposições legais relati
vas à destinação dos recursos do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) do
trabalhador" .

Efetivos
Deputado Osvaldo Coelho ~PFL;
Deputado Carldas Rodrigues - PFL;
Deputado Mário de Qliveira - PRN;
Suplentes
Deputado Antônio dos Santos - PFL;
Deputado Sérgio BarcelIos - PFL;
Deputada Zé Gomes da Rocha - PRN.

Nesta oportunidade, renovo a V. Ex' pro-
testos do meu elevado apreço e consideração.
- Deputado Ricardo Fiúza, Líder do Bloco
Parlamentar

O Sr. Depútado Ricardp Fiúza, líder do
Bloco Parlamentar, nos seguintes termos,
OFÍCIO No 117-L-BL. PARL.l91

Brasília, 7 de maio de 1991

A Sua 'Excelência o Senhor Deputado Ibsen
Pinheiro DD.Presidente da Câmara dos De
putados Nesta

Senhor Presidente,
Em atenção à solicitação contida no Ofício

SGM-P/333/91, de V. Ex', indico os nomes
dos membros da bancada do Bloco Parla
mentar PFLlPRNIPSCIPSTIPMN na Câmara
dos Deputados que integrarão a Comissão
Parlamentar de Inquérito destinada a inves
tigar possíveis irregularidades no processo de
privatização da VASP".

Efetivos
Deputados Alacid Nunes - PFL;
Deputado Nelson Morro - PFL;
Deputado Luciano Pizzatto - PRN;
Suplentes
Deputado José Santana de VasconcelIos

-PFL;
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Senhor Presidente,
Em atenção ao ofício SGMIP no 190, de

26 de março do corrente ano, indico a Vossa
Excelência o Deputado OSÓRIO SANTA
CRUZ (titular) para integrar a Comissão Par
lamentar de Inquérito destinada a investigar
as origens, causas e conseqüências da violên
cia no campo brasileiro.

Na oportunidade, renovo a Vossa Exce
lência os meus protestos de estima e conside
ração. - Deputado Paulo Mandarino, Líder
do PDC em exercício.

O Sr. Deputado Gastone Righi, Líder do
PTB, nos seguintes termos:
OFícIO No 139/91

Brasília, 7 de maio de 1991

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ibsen Pinheiro
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência, nos termos regi

mentais, para integrar a Comissão Parlamen
tar de Inquérito "destinada a examinar o
cumprimento das disposições legais relativas
à destinação dos recursos do Fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço do Trabalhador
- FGTS", como Titular o Sr. Deputado
LUIZ MOREIRA e, como Suplente, o Sr.
Deputado MENDES BOTELHO.

Na oportunidade renovo a V. Ex' protestos
de estima e consideração. - Deputado Gas·
tone Righi Líder do PTB.

O Sr. Deputado Gastone Righi, Líder do
PTB, nos seguintes termos:
OFÍCIO N" 140/91

Brasília, 7 de maio de 1991

Sua Excelência o Senhor
Deputado Ibsen Pinheiro
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Indico a V. Ex', nos termos regimentais,

para integrarem a Comissão Parlamentar de
Inquérito "destinada a investigar possíveis ir
regularidades no processo de privatização da
VASP", como titular e suplente, respectiva
mente, os senhores Deputados FRANCIS
CO RODRIGUES e CARLOS KAYATH.

Na oportunidade renovo a V. Ex' protestos
de consideração e elevado ai'ceço. - Depu
tado Gastone Righi, Líder do PTB.

O Sr. Deputado Gastone Righi, Líder do
PTB, nos seguintes termos:
OFÍCIO No 141191

Brasília, 7 de maio de 1991

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ibsen Pinheiro
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Indico a V. Ex', nos termos regimentais,

para integrarem a Comissão Parlamentar de
Inquérito "destinada a investigar o extermí
nio das crianças e adolescentes" , como titular
e suplente, respectivamente, os senhores De
putados MARILU GUIMARÃES e AU
GUSTINHO MARTINS.

Aproveito o ensejo para renovar a V. Ex'
protestos de estima e distinta consideração.
- Deputado Gastone Righi, Líder do PTB.

O Sr. Deputado Gastone Righi, Líder do
PTB, nos seguintes termos:
OFícIO No 142/91

Brasília, 7 de maio de 1991

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ibsen Pinheiro
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Indico a V. Ex', nos termos regimentais,

para integrarem a Comissão Parlamentar
Mista de Inquérito "destinada a investigar
as causas e as dimensões do atraso tecnoló
gico nos processos produtivos da indústria
brasileira, bem como nos processos de gera
ção e difusão de tecnologia nos centros de
pesquisa e instituições de ensino e pesquisa
no Brasil", como titular e suplente, respecti
vamente, os senhores Deputados JOÃO
MENDES e ONAIREVES MOURA.

Na oportunidade renovo a V. Ex' protestos
de alta consideração. - Deputado Gastone
Righi, Líder do PTB.

O Sr. Deputado Gastone Righi, líder do
PTB, nos seguintes termos:
OFÍCIO No 145/91

Brasília, 8 de maio de 1991

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ibsen Pinheiro
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência, nos termos regi

mentais, para integrarem a Comissão Parla
mentar de Inquérito "destinada à apuração
dos motivos que levaram o Banco Central
a liquidar extra judicialmente a Caixa Econô
mica do Estado de Minas Gerais" , como Titu
lar o Sr. Deputado PAULO HISLANDER
e, como Suplente, o Sr. Deputado WILSON
CUNHA.

Na oportunidade renovo a Vossa Excelên
cia protestos de estima e consideração. 
Deputado Gastone Righi, Líder do PTB.

Do Sr. Deputado João Natal, Presidente da
Comissão d~ Constituição e Justiça e de Reda
ção, nos seguintes termos:
OFÍCIO N" P-22/91

Brasília, 17 de abril de 1991

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ibsen Pinheiro
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, em cumpri

mento ao disposto no art. 58 do Regimento
Interno, a apreciação, por este Órgão Téc
nico, dos Projetos de Decreto Legislativo de
No' 380/90 (Mens. n' 161190-PE), 383/90
(Mens. n° 512/89-PE), 385/90 (Mens. n°
271/90-PE), 386/90 (Mens. n'! 958/89-PE),
388/90 (Mens. n° 328/89-PE), 390/90 (Mens.
n° 202/90-PE), 392/90 (Mens. n" 255/90-PE),
396/90 (Mens. n" 659/89-PE), 397/90 (Mens.

n" 777/89-PE), 1191 (Mens. n'" 225/90-PE),
3/91 (Mens. no 50/90-PE), 4/91 (Mens. n'
236/90-PE) e 6/91 (Mens. n° 466/89-PE).

Solicito a Vossa Excelência autorizar a pu
blicação dos projetos e dos respectivos pare
ceres.

Aproveito a oportunidade para renovar a
Vossa Excelência protestos de elevada esti
ma. - Deputado João Natal, Presidente.

O Sr. Deputado João Natal, Presidente da
Comissão de Constituição, Justiça e de Reda
ção, nos seguintes termos:
OFÍCIO N° P-25191

Brasília, 25 de abril de 1991

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ibsen Pinheiro
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente.
Comunico a Vossa Excelência, em cumpri

mento ao disposto no art. 58 do Regimento
Interno, a apreciação, por este Órgão Téc
nico, dos Projetos de Decreto Legislativo de
!l" 384/90 (Mens. n' 270/90-PE389/90 (Mens.
n° 473/89-PE), 391, de 1990 (mens. n'
254/90-PE), 394/90 (Mens. n° 851189-PR),
2/91, (Mens. n" 42/90-PE, 5/91 (Mens. n'
280/90-PE), 8/91 (Mens. n° 135/90-PE), 9/91
(Mens. n" 105/90-PE)

Solicito a Vossa Excelência autorizar a pu
blicação dos projetos e dos respectivos pare
ceres.

Aproveito a oportunidade para renovar a
Vossa Excelência protestos de consideração
e apreço. DeputadoJoão Natal, Presidente.

O Sr. Deputado João Natal, Presidente da
Comissão de Constituição e Justiça, Redação,
nos seguintes termos:
OF. N' 026/91-CCJR

Brasília. 26 de abril de 1991.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ibsen Pinheiro
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente.
Na forma regimental. solicito a Vossa Ex

celência autorizar a anexação. por versar so
bre matéria análoga, do Projeto de Lei n'
116/91 -do Sr. Hélio Rosas, ao de número
10/91- do Senado Federal (PLS n" 1191).

Aproveito a oportunidade para renovar a
Vossa Excelência protestos de estima e consi
deração. - DeputadoJoão Natal, Presidente.
Defiro. Em 8-5-91- Ibsen Pinheiro - Presi
dente.

Do Deputado Fábio Feldmann, Presidtoate
da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio
Ambiente e Minorias, nos seguintes termos.
DF. N9 050/91

Brasília. 2 de maio de 1991
Excelentíssimo Senhor
Deputado Ibsen Pinheiro
Digníssimo Presidente da Câmara dos Depu
tados
Nesta
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Senhor Presidente,
Tendo em vista problemas de agenda da

maioria dos Secretários de Estado de Meio
Ambiente, comunico-lhe que a Reunião de
Audiência Pública que ocorreria no dia
7-5-91, conforme externado a V. Ex' através
do Ofício n"047/91, de 24-4-91, será realizada
no dia 8-5-91, no mesmo horário e local.

Semnutro particular, renovo a V. Ex' meus
protestos de elevada estima e distinta consi
deração. - Deputado Fábio Feldmann, Pre
sidente.

Do Deputado Reinhold Stephanes, Presi·
dente da Comissão de Economia, Indústria
e Comércio, nos seguintes termos,
OF. N" p:05í91

. Brasília, 24 de abril de 1991.
Ex. Senhor
Deputado Ibsen Pinheiro
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Esta Comissão, em reunião ordinária reali

zada nesta data, aprovou, unanimemente, re
querimento, formulado pelo Senhor Depu
tado José Carlos Aleluia, no sentido de que
o Projeto de Lei n" 202/91, de autoria do
Senado Federal, que "dispõe sobre o regime
de prestação de serviços públicos pela inicia
tiva privada, previsto no art. 175 da Consti
tuição e regula a concessão de obra pública",
seja também examinado por esta Comissão,
em razão de natureza do assunto de que trata.

Desta forma, dirijo-me a V. Ex' para solici
tar a concessão de audiência a esta Comissão
para a referida proposição legislativa, objeti
vando a que se manifeste sobre a matéria.

Agradecendo as determinações de V. Ex',
renovo expressões de elevado apreço e distin
ta consideração. - Deputado Reinhold Ste
phanes, Presidente.

Defiro. Em 8-5-91. - Ibsen Pinheiro, Pre
sidente.

Do Sr. Deputado Reinhold Stephanes, Presi
dente da Comissão de Economia, Indústria,
e Comércio, nos seguintes termos,
OF. N" F06191

Brasília, 25 de abril de 1991.
Exm" Senhor
Deputado Ibsen Pinheiro
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Dirijo-me a V. Ex' para solicitar determi

nações no sentido de ser reconstituído o Pro
jeto de Lei n° 6.089, de 1985, de autoria do
Senado Federal, que "submete à aprovação
do Congresso Nacional'os contratos visando
a obtenção de empréstimos internacionais". _
- A presente solicitação decorre-do fáto de
ter-se extraviado a referida proposição, quan
-lo da elaboração de parecer pelo F:.CIai:or,
~ntão Deputado Virgildásio de Senna, nesta
Comissão.

Aproveito o ensejo para renovar a V. Ex'
expressões de meu elevado apreço e distinta
consideração. - Deputado Reinhold Stepha
nes, Presidente.

Defiro. Em 8-5-91. -Ibsen Pinheiro, Pre
sidente.

Do Sr. Deputado Reinhold Stephanes, Pre
sidente da Comissão de Economia, Indústria
e Comércio, nos seguintes termos,
OF. N9 P-07/91

Brasília, 25 de abril de 1991.
Exm" Senhor
Deputado Ibsen Pinheiro
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Dirijo-me a V. Ex' para solicitar determi

nações no sentido de ser reconstituído o Pro
jeto de Lei n" 8.596, de 1986, de autoria do
Senado Federal, que "isenta do Imposto so
bre Produtos Industrializados o material foto
gráfico nacional".

A presente sOliCItação decorre do fato de
ter-se extraviado a referida proposição, quan
do da elaboração de parecer pelo Relator,
Deputado Miro Teixeira, nesta Comissão.

Aroveito o ensejo para renovar a V. Ex'
expressões de meu elevado apreço e distinta
consideração. - Deputado Reinhold Stepha
nes, Presidente.

Defiro. Em 8-5-91. -l&en Pinheiro, Pre
sidente.

Do Sr. Deputado Reinold Stephanes, Presi
dente, da Comissão de Economia, Indústria
e Comércio, nos seguintes termos,
oi<'. N" P-08/91

Brasília, 25 de abril de 1991.
Exm" Senhor
Deputado Ibsen Pinheiro
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Dirijo-me a V.Ex' para solicitar determi

nações no sentido de ser reconstituído o Pro
jeto de Decreto Legislativo n" 349, de 1990,
de autoria da Comissão de Relações Exterio
res, que "aprova o texto do Acordo de Coo
peração Econômica e Tecnológica, celebrado
entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República Popular da
China, em Brasília, a 18 de maio de 1990".

A presente solicitação decorre do fato de
ter-se extraviado a referida proposição, quan
do da elaboração de parecer pelo Relator,
Deputado Miro Teixeira, nesta Comissão.

Aproveito o ensejo para renovar a V. Ex'
expressões de meu elevado apreço e distinta
consideração. Deputado Reinhold Stephanes,
Presidente.

Defiro. Em 8-5-91. -Ibsen Pinheiro, Pre
sidente.

Do Sr. Deputado Reinhold Stephanes, Pre
sidente da Comissão de Economia, Indústria
e Comércio, nos seguintes termos,
OF. N" P-09/91

Brasília, 25 de abril de 1991.
Exm" Senhor
Deputado Ibsen Pinheiro
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Dirijo-me a V. Ex' para solicitar determi

nações no sentido de ser reconstituído o Pro
jeto de Lei n° 2.900, de 1989, de autoria do
Senado Federal, que "disciplina a venda das
reservas de ouro do País no mercado interna
cional e dá outras providências".

A presente sõlicitação decorre do fato de
ter-se extraviado a referida proposição, quan
do da elaboração de parecer pelo Relator,
então Deputada Raquel Capiberibe, nesta
Comissão.

. Aproveito o ensejo para renovar a '(o .Ex·
expressões de meu elevado apreço e dIstmta
considera9ão. - Deputado Reinhold Stepha
nes, Presidente.

Defiro. Em 8-5-91. Ibsen Pinheiro, Presi
dente.

REQUERIMENTO

Do Sr. Deputado José Delato, nos seguintes
termos:
OF. GAB-JB 064/91

Brasília, 3 de maio de 1991.
Exm" SI.
Deputado Ibsen Pinheiro
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Prezado Senhor Presidente,
'Venho mui respeitosamente até V. Ex., so

licitar para que seja publicado nos anais desta
Casa o assunto que se segue:

Sinto-me comunicar o falecimento do Dr.
José Ferraz Caldas, ex-Deputado, Estadual
e ex-Secretário de Estado da Justiça de Minas
Gerais, ocorrido no dia 2 de maio, próximo
passado, decorrente de um acidente automo
bilístico.

Esclareço a V. Ex\ que este foi um grande
político, que prestou relevantes serviços ao
povo mineiro, e esta será uma irreparável
perda. '

Certo de poder contar com a atenção e
a compreensão de V. Ex\ acerca do exposto
pesaroso àcima citado, aproveito a oportu
nidade para afirmar-lhe meus sinceros votos
de elevada estima e consideração.

Cordialmente, José Delato, Deputado Fe
deral.

Defiro. Em 8-5-91. Ibsen Pinheiro, Presi~

dente.
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MENSAGEM N9 186, DE 1991

(DO PODER EXECUTNO)
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Submete à consideração do Congresso Nacional o texto do

Acordo sobre Transporte Aéreol celebrado entre o Governo da

República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Uni

dos da América, em Brasílial em 21 de março de 1989 1 bem co

mo Nota de Emenda ao referido Acordai de 11 de janeiro de

1991.

(ÀS COMISSOES DE RELAÇOES EXTERIORES; DE CONSTITUIÇÃO E JUS

TIÇA E DE REDAÇÃO (ADM); E DE.VIAÇAo E TRANSPORTES/DESENVOL

VIMENTO URBANO E INTERIOR).

EXCELENTÍSSIMOS SE1\THORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL:

Em conformidade com o disposto no Artigo 49, inciso I, da

Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas

Excelências, acompanhado de EX'Posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das

Relações Exteriores; o texto do Acordo sobre Transporte Aéreo, celebrado entre o

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América

em Brasília, em 21 de março de 1989, bem como Nota de Emenda ao referido Acordo, de

11 de janeiro de 1991.

Veio esse Acordo normalizar as relações bilaterais no campo de

transporte aéreo comercial, tendo sucedido ao primeiro Acordo Aéreo entre os dois

países, que não mais atendia a:: complexidades técnicas da aviação civil moderna e aos

interesses específicos das Partes.

O documento consigna os direitos e os deveres das Partes para o

estabelecimento dos serviços aéreos comerciais bilaterais e contém dispositivos em
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matéria de designação de empresas, facilidades à navegação, reconhecimentos de

licenças e certificados de aeronavegabilidade, segurança de aviação. Em matéria tarifária,

o Acordo estabelece níveis tarifários, que conciliam os interesses do público usuário com

os custos das operações e as características dos serviços.

Brasília, em 26 de abril

f~------
I-EGISLAÇAO C'''ADA, ANEXADA ,.ELA COORDENACACI

DAS CON'~$OES ,.EItNANEN,.ES

CONSTITUIÇÃO
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988
.~ .....••.....•...-...•..•.•-••..••..•••..•••.•....... ...............

TíbdoW

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

Capítulo I
DO PODER LEGISlATIVO

•• .. .; • .; - •••••• • ~ - a•••• ~ ••

SeçãoD
Das AtdbulçóeB do COlJflTeSSD Nadonal

.............................................................,-

de 1991.
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Art. 49. Eda competência exclusiva do Congresso N~cional:

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou
atos internacionais que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional;
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~_._ ...............•......•..................•..................•

.......~_ ••..•...•.....•......•......... ~ .......•.•......• ~...

EXPOSIÇÃO DE MJTIVOS N9 DAI/DTC/DCS/184/ETRA-LOO-G14, DE 19 DE ABRIL

DE 1991, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

A Sua Excelência o Senhor

Doutor Fernando Collor,

Presidente da República.

Senhor Presidente.

Tenho a honra de submeter à alta conside~ação de

Vossa Excelência o anexo Acordo sobre Transporte Aéreo entre o

Governo da República Federativa do Brasil e o GOverno dos

Estados Unidos da Amér.ica, firmado em· Brasília, em 21 de março

de 1989.

2. O refe.rido instrumento veio normalizar as

relações bilaterais no campo do transporte aéreo comercial,

tendo sucedido ao primeiro Acordo Aéreo entre os dois país~s,

celebrado em 6 de setembro de 1946, e que não mais atendia às

complexidades técnicas da aviação civil moderna e aos

interesses específicos das Partes.

3. O documento reafirma os princípios e as

disposições da Convenção sobre Aviação civil Internacional de

1944, que prevê o desenvolvimento do transporte aéreo em bases

de igualdade de oportunidades e o seu funcionamento de

·d~ forma ordenada, segura, econômica e eficaz. Nos moltles dos

instrumentos aeronáuticos concluídos pelo Brasil, o Acordo

Aéreo com os Estados Unidos da América consiste de um corpo

principal e de anexos operacionais.
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4. O documento consigna os direitos e os deveres

das Partes para o estabelecimento dos serviços aéreos

comerciais bilaterais e contém dispositivos ·em matéria de

designação de empresas, facilidades à navegação, reconhecimento

de licençase certificados de aeronavegabilidade, segurança de

aviação, oportunidades comerciais e tratamento isonômico no

tocante à isenção de cobranças de direitos aduaneiros, taxas e

gravames. Em matéria tarifária, o Acordo adotou uma cláusula

das mais avançadas, a qual estabelece níveis tarifários, que

conciliam os interesses do público usuário qom os custos das

operações e as características dos serviços.

5. Os anexos operacionais do Acordo consagram um

regime amplo e flexível de rotas, capacidade e direitos de

tráfego para as empresas transportadoras das Partes, que

explorarão os serviços regulares e não-regulares de passageiros

e cargas entre os dois países.

6. O texto final do Acordo foi revisado pelos

setores competentes do Itamaraty e do Departamento de Estado,

para saná-lo de ligeiras discrepâncias de tradução verificadas

nas versões em português e em inglês. Cabe assinalar, a

respeito, a retificação efetuada ao Artigo 18 (Entrada em

Vigor), a qual foi objeto da anexa troca denotas com a

Embaixada dos EUA.

7. Considerando que o Acordo sobre Transporte Aéreo

formaliza e disciplina as relações aeronáuticas Brasil-EUA, as

quais passam a se desenvolver num cenário de perfeita

estabilidade e previsibilidade operacional, e tendo em vista as

perspectivas e oportunidades oferecidas pelo Acordo para a

expansão dó tráfego aéreo bilateral e, conseqUentemente, para o

adensamento do intercâmbio comercial, econômico e cultural' e

para a facilitação do turismo recíproco, permito-me submeter a

Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem ao Congresso

Nacional, para que o referido ato internacional sej a

encaminhado à apreciação do Poder Legislativo.
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa

Excelência, Senhor Presidente, a garantia do meu mais profundo

respeito.

+R (-'\/\J c~ SCx> 'lGc ~E K
Mi f\J' b lRo c-c E'%T Pr·l;.).....~ DAS Re- LA c~~S C XI E R \ (,;, Ré'- S.

1\ suSl Excclênci a o 0cDhÇ1r Richarc) 1-1<:1t~D,. _.
Embalxador Extrnordlnarlo ~ PlcnlpotencluXlo
dos Estados Unidos da Awérlca.

Em

O;\I/D'l'C/DCS/ 03 /PAIN LOO G14

Senhor Embaixador,

11 de janeiro de 1991.

Tenho a honra de referir-me ao Acordo sobre

Transporte Aéreo, celebrado entre nossos dois países, em

Brasília, em· 21 de março de 1989, e, em nome do Governo da

Repúb'lica Federativa do Brasil, propor nova redação para o

artigo 18 do referido Acordo.

2. Nessas condições, aquele artigo na versão em

português passaria a ter a seguinte redação:

liAs aut6ridades competentes da República Federa

tiva do Brasil e dos Estados Unidos da América autorizarão as

operações segundo os termos do Acordo, desde a sua assinatura.

O prcsente Acordo entrará 'em vigor por troca de Notas

Diplomáticas, em que caua urna das Parte~ Contratantes informa a

outra do cumprimcnto de seus respectivos procedimentos

internos".

3. Igualmente, o mesmo' artigo no texto em inglês

tomaria a presente forma:
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"The conpctent authoritics Df the unitcd statcs

Df America and the Federative Republic Df Brazil will perrnit

opcrations.in accordance wi'th the tcrms Df the Agrecment upon

upon signature. The Agrcemcnt will enter into force on a date

to be determined in an exchange of diplomatic Notes indicating

that all necessary internal procedures have been completed by

both Contracting Parties".

4 • Caso o Governo dos Estados Unidos da América

esteja de acordo com as propostas apresentadas, a presente Nota

e a Nota de resposta de Vossa Excelência, em que se expresse a

concordância de seu Governo, constituirão urna emenda ao

referido Acordo, a ser incorporada àquele instrumento na data

da Nota de resposta.

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa

Excclõncia a garantia da minha mais alta consideração.

(Frill~iWk)
l1inistro de Est o das Relações Exteriores

ACORDO SOBRE

REPOBLICA

DOS

TRANSPORTE ~EREO ENTRE (l

FEDERATIVA DO BRASIL E O

ESTADOS UNIDOS DA AMERICA

GOVERNO
GOVERNO

DA

o Governo da República Federativa do Brasil
e

C Governo dos Estados Unidos da América
, " )(doravante denominados "Partes Contratantes •

Desejando promover um sistema

internacional baseado na competição justa e
empresas aéreas;

de transporte aéreo

construtiva entre as
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No intuito de facilitar a expansão das oportunidades no

campo do transporte aéreo internacional e assegurar o mais alto nlvel

de segurança no transporte aéreo internacional, e

Reafirmando a sua séria preocupação com os atos ou ameaças

contra a segurança das aeronaves, os quais põem em risco a segurança

de pessoas ou bens, afetam adve-rsamente a operação do transporte a€reo

e debilitam a confiança pública na segurança da aviação-civil,

Acordam o seguinte:

ARTIGO 1

Definições

Para fins deste Acordo. a menos que estabelecido de outra
maneira:

a) "Autoridades Aeronauticas" significa, no caso da

República Federativa do Brasil, o .Ministério da

Aeronáutica e/ou qualquer pessoa ou órgão autorizado a

exercer qualquer função de aviação civil ou similar, e no
caso dos Estados Unidos, o Departamento de Transportes ou
seus órgãos sucessores;

b) "Acordo" significa este Acordo, os seus Anexos e

quaisquer emendas a este Acordo e aos Anexos;

c) "T r a n s p () r t e {, é ,.. e o " s i 9 n i f i c a q ua 1que r ope r aç ão r e a I i zada

por aeronaves para o transporte público de passageiros,

b.õgagens, caF-qa e mala postal, separadamente ou -~m

combinação, mediante remuneração ou arrendamento;

d) "Serviço

regular;

A~reo" significa qualquer transporte aireo

e) "Cabotagem" significa o embarque, no território de uma

Parte Contratante, pelas empresas aéreas da outra Parte
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Contratante, de passageiros, carga e mala postal,

transportados mediante remuneração ou arrendamento, para
pontos de origem ou destino no território da primeira

Parte Contratante;

f) "Convenção" significa a Convenção sobre Aviação Ci vi 1
Internacional aberta para assinatura em Chicago, em 7 de
dezembro de 1944, e inclui: ( i ) qualquer emenda que tenha
entrado em vigor nos termos do Artigo 94 (a ) da Convenção
e tenha sido ratificada por ambas as Partes Contratantes,
e ( i i ) qualquer Anexo ou emenda adotada nos termos do
Artigo 90 da Convenção, desde que tal Anexo ou emenda
esteja em vigor para ambas as Partes Contratantes;

g) "Empresa aêrea desginada" significa uma empresa airea que
tenha sido designada e autorizada nos termos do Artigo 3
do presente Acordo;

h) "Internacional" (quando se referindo a transporte aêreo
ou serviço aêreo) significa o transparte aireo ou o

serviço aéreo que atravessa os espaços aéreos sobre os

territórios de mais de uw pais;

i) "Tarifa" significa:

1) "Tarifa de Passageiros" - a quantia cobrada pelas

empresas aéreas e seus agentes para o transporte de
passageiros (e sua bagagem), incluindo as condições
que controlam a aplicabilidade da tarifa de
passageiros.

2) "Frete" - a quantia cobrada pelas empresas a€reas e
seus agentes para o transporte de carga (exceto mala

postal), incluindo as condições que controlam a
aplicabilidade do frete;

j) "Tarifa de Passageiros de

qualquer tarifa de passageiros
de primeira classe;

Primeira Classe" significa

para transporte na cabina
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k) "Tarifa de Passageiros de Classe Intermediária" significa

qualquer tarifa de passageiros para transporte na cabina

de classe intermediária;

1) "Tarifa de Passageiros Normal de Classe Econômica"

significa qualquer tarifa de passagei ros, fornecida no

ato, para transporte na cabina de classe econômica sem
quaisquer restrições;

m) "Tarifa de Passageiros Promocional" si gn i f i·c a qualquer
tar,ifa que não s ej a uma tarifa de passageiros normal de

classe econômica ou uma tarifa de passageiros especial de

classe econômica para transporte na cabina de classe

econômica;

n) "Tarifa de Passageiros Especial de Classe Econômica"

significa qualquer tarifa de passageiros normal de classe

econômica, que est~ sujeita As restrições de "stopover"

ef,ou de transferência;

o) "~ Te r r i t Õr i o" e " Pouso sem Di r e i tos de Tr'a f e go" t e r ã o o s

significados estabelecidos, respectivamente, nos Artlgos

2 e 96 da Convenção;

p) "Taxa Aeroportuária" significa uma tarifa imposta às

empresas aéreas pelo fornecimento de serVlços e

1.

instalações aeroportuárias, de nav~gação aérea e de

segurança da aviação.

ARTIGO 2

Concessão de Direitos

Cada Parte Contretante concede A outra Parte Contratante os

seguintes direitos para a exploração de serviços aéreos irternacionais

pela empresa aérea ou empresas aéreas designadas pela outra Parte

Contrat.qntte:,
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a) sobrevoar o território da outra Parte Contratante;

b) pousar, no território da outra Parte Contratante, para
fins não comerciais;

c) pousar, no território da outra Parte Contratante, com a

finalidade ae embarcar e desembarcar tráfego

.internacional de passageiros, carga e mala postal,

separadamente ou em combinaçâo, enquanto operando nàs
rotas espcc1ficada nos Anexos.

2. Nada neste Acorac devera ser considerado coma' concessão, às
empresas a~reas designacas oe uma Parte Contratante, para executar
serviços de cabotagem.

ARTIGO 3

Designação e Autorização

empresa aérea ou

domésticas, para

1 • Cada Parte Contratante ter~ o direito de designar

empresas aéreas, segundo 'sua polftica e suas

executar transporte aéreo internacional

uma

1e i s

em

conformidade com este Acordo, e revog~r, alterar ou substituir tais

de~ignações. Tais designações ser~o efetuadas, em consonância com as

disposições deste Acordo e como adicionalmente estabelecido nos Anexos

apropriados. As designações ser~o comunicadas, por escrito e por, v'ia

diplom~tica, à outra Parte Contratante e especificarão se a empresa
. .

aérea est~ autorizada a executar transpo~te aéreo regular, n~o-re~ular

( " c ha r t e r 't ), ou ambos.

2. Ap6s o recebimento dessa desig~ação

empresd aérea designada, em conformidade com

operação e permissões técnicas, a outra Parte

autorizações e permissões apropriadas eom o

possfvel, desde que:

e das so.l i c1 tações da

as autorizaçõe~ de
Co n t r at an t e c onc e'd e r §

mfnimo de .demtira
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a) a propriedade de parte substancial e o controle efetivo

daquela empresa aérea pertençam à Parte Contratante

respons~vel pela designação da empesa aérea, a nacionais

daqueJa Parte Contratante ou a ambos;

b) a empresa aérea designada esteja qualificada para atender

às condições estabelecidas nas leis e regulamentos

normalmente aplicados à operação do transporte aéreo

internacional, pela Parte Contratante que anal isa a

solicitação ou solicitações, e

c). a Parte

mantendo e

(Segurança

Aviação).

Contratante

apl icando

Técnica)

que designa a empresa aérea esteja

as normas fixadas no Artigo 6

e no Artigo 7 (Segurança da

ARTIGO 4

Revogação, Suspensão e Limitação

da Autorlzação ou Permissão

1. Cada Parte Contratante poderá revogar, suspender ou limitar

as autorizações de operação ou permissões técnicas de um empresa aérea

designada pela outra Parte Contratante, se:

a) a propriedade de parte substancial e o controle efetlvo

daquela empresa aérea não pertencerem à outra Parte

Contratante e/ou a nacionais da outra Parte Contratante;

b) a empresa aérea tiver deixado de cumprir as leis e os

regulamentos mencionados no Artigo 5 (Aplicação de Leis)

do presente Acordo, ou

c) a outra Parte Contratante

apl icando as normas fixadas

Técnica) •

não estiver

no Artigo 6

mantendo e

(Segurança

2.

intuito

A menos que

de se evitar

seja essencial a tomada de ação imediata, no

posterior inobservância do disposto nos
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subpar~grafos (1) (b) ou (1) (c) deste Artigo, os direitos

estabelecidos neste Artigo serão exercidos somente ap6s consultas com

a outra Parte Contratante.

3. Uma Parte Contratante poder~ revogar, suspender ou limitar

as autorizaçõ~s de operação ou as permissões t~~nicas das empresas

a~reas designadas da outra Parte Contratante, no caso de as Partes

Contratantes não chegarem a um acordo satisfat6rio, dentro de sessenta

(60) dias a contar da data do pedido de consulta conforme o par~grafo

(7) do Artigo 7, (segurança da aviação) ou em caso de ameaça imediata

ou extraordin~ria à segurança da aviação civil internacional. Qualqu~r

ação levada a cabo de acordo com este par~grafo ser~ cancelada a

partir do cumprimento, pela outra Parte Contratante, dos dispositivos

do Artigo 7. Quando tais revogações, suspensões ou limitações

ocorrerem devido á problemas de segurança aeroportu~ria, que impeçam a
observância de efetivas medidas de segurança por todas as empresas

a~reas operando num aeroporto ou aeroportos, todas as autorizações de

operação ou permissões t~cnicas das empresas aéreas designadas de
ambas as Partes Contratantes, de e para o a~roporto ou aeroportos

,envolvidos, serão igualmente revogadas, suspensas ou limitadas, até
que sejam atendidas as cl~usulas do Artigo 7.

ARTIGO 5

Apl i cação de Lei s

1. As leis, regulamentos e procedimentos de uma Parte

Contratante, incluindo os relativos à entrada, permanência ou safda de

seu territ6rio de aeronaves engajadas na navegação a~rea

internacional, ou à operação e à navegação de tais aeronaves, serão
obedecidos pela empresa aérea ou empresas aéreas da outra Parte

Contratante, na entrada, na safda e durante a permanência no citado
territ6rio.

2. As leis e regulamentos de uma Parte Contratante, incluindo

os relativos à entrada, liberação, segurança de aviação, trânsito,

i mi gr ação, pas s a por t es, a 1fã nde ga e qua r e nt enas e r ã o r e s pe i ta 0'0 s pe I a
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empresa aérea ou empresas aéreas da outra Parte Contratante, que se

responsabilizarão, também, pela observância de tais leis e

regulamentos por parte de seus tripulantes e passageiros, bem como por

sua aplicação com relação à carga e à mala postal na e~trada, na safda

e no interior do território daquela Parte Contratante.

ARTIGO 6

Segurança Técnica

1. Cada Parte Contratante reconhecera como vãlidos, para os

fins de operasões de transporte aéreo como estabelecido neste Acordo,

os certificados de aeronavegabilidade, os de habilitação técnica e as

licenças expedidos ou convalidados pela outra Parte Contratante e

ainda em vigor, desce que os requisitos, para tais certificados ou

licenças, pelo menos igualem os padrões mfnimos estabelecidos nos

termos da Convenção. Entretanto, cada Parte Contratante poderá recusar

reconhecer como v~lidos. para fins de sobrevôo de seu próprio

território, certificados de habilitação técnica e licenças emitidos

ou convalidados para seus prõprios nacionais pela outra Parte
Contratante.

2. Cada Parte Contratante poderá sol~citar consultas, relativas

às normas de segurança técnica mantidas pela outra Parte Contratante

sobre instalações aeronáuticas, tripulações, aeronaves e operação das

empresas a~reas designadas. Se, após essas consultas, uma ~rte

Contratante considerar que a outra Parte Contratante não estd

efetivamente mantendo e aplicando normas de segurança técnica e outros

requisitos naqUt:o~ áreas, que pelo menos igualem os padrões mfnimos

que possam ser estabelecidos nos termos da Convenção, a out~a Parte

Contratante será informada sobre isso e sobre as medidas consideradas

necessárias para o atendimento dos padrões mfnimos, "e a outra Parte

Contratante tomar~ as medidas de correç~o adequadas. Cada Parte
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Contratante se reserva o direito de suspender, revogar ou limitar as

autorizações de operaçdo ou as permissões técnicas de uma empre~a

aérea ou empresas aéreas designadas pela outra Parte Contratante, se a

outra Parte Contratante não tomar medidas adequadas, num prazo

razoãvel, para atender as preocupações daquela outra Parte

Contratante.

ARTIGO 7

Segurança da Aviação

1. De conformidade com seus direitos e obrigações perante o

Direito Internacional, as Partes Contratantes reafirmam que a sua

obrigação. de proteger, no seu relacionamento mútuo, a segurança da

aviação civil contra atos de interferência ilícita, constitui parte

in~egrªl deste Acordo.

2. As Partes Contratantes fornecerão, mediante solicitação,

toda a assistência mútua necessária para a prevenção contra atos de

apoderamento ilfcito de aeronaves e outros atos ilfcitos contra a

segurança de passageiros, tripulações, aeronaves, aeroportos e

instalações de navegação aérea, e qualquer outra ameaça à segurança

d.a a v i açã o •

3. As Partes Contratantes agirão em conformidade co~ os

dispositivos da Convenção sobre Infrações e Certos Outros Atos

Praticados a Bordo de Aeronaves, assinada em Tóquio, em 14 de setembro

de 1963; da Convenção para a Repressão do Apoderamento Ilícito de

Aeronaves, assinada na Haia, em 16 de dezembro de 197U, e da Convenção

para Repressão dos Atos Ilfcitos Contra a Segurança da Aviação Civil,

assinada em Montreal, em 23 de setembro de 1971.

4. As Partes Contratantes agirãc, no seu relacionamento mútuo,

em conformidade com os dispositivos. de segurança da aviação,

estabelecidos pela Organização de Aviação Civil' Internacional e

designad6s como Anexos ã Convenção; e exigirão que os operadores de

aeronaves de suas matrículas, ou os operadores que tenham suas sedes
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comerciais ou domicflios no seu territ6rio. bem como as administrações
\

de aeroportos no seu te~ri.tõrio. ajam de acordo com os mencionaaoi

dispositivos de segurança da aviação.

5. Cada Parte Contratante concorda em observar os dispositivos

de segurança exigidos pela outra Parte Contratante, para a entrada no

territ5rio daquela outra Parte Contratante, e em ·tomar medidas

adequadas para proteger aeronaves e revistar passageiros, tripulações,

suas bagagens-de-mão, be~ como a carga e os suprimentos de bordo das

aeronaves, antes e durante o embarque ou o carregamento. Cada Parte

Contratante acolherá favoravelmente qualquer sólicitação da outra

Parte Contratante, de aaoção de medidas especiais de seguran~a para

enfrentar uma ameaça espec~fica.

6. Quando da ocorrência de um incidente ou amea~a de lncldente

de apoderamento ilícito de ~cronave ou outros atos ilícitos contra a

segurança de passagelros. tripulações, aeronaves, aeroportos P

instalações de navegação aérea, as Partes Contratantes se auxiliar~

mutuamente, facilitando as comunicações e outras medidas adequadas

para pôr fim, rápida e seguramente, a tal incidente ou ameaça de

incidente.

7. Quando uma Parte Contratante tiver motivos razoáveis para

acreditar que a outra Parte Contratante deixou de observar os

disposit~vos de segurança da aviação deste ArtigD, aquela Parte

Contratante poderá solicitar consultas imediatas com a outra Parte

Contratante.

ARTIGO 8
Oportunidades Comerciais

1. Cada empresa aérea designada ter~ o direitol de proceder à

comercialização do transporte aéreo no territ6rio da outra Parte

Contratante, diretamente ou, a seu critério, através de seus agentes,

exceto naquilo que possa ser especificamente disposto pelos
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regulamentos dos serviços n~o-regulares ("charters"), em conformidade

com o Anexo 11 deste Acordo. Cada empresa aérea designada terá o

direito de comercializar o transporte aéreo na moeda daquele

território ou, a seu critério, em moedas livremente convers~veis de

outros pafses e, do mesmo modo, qualquer pessoa poderá adquirir

liVremente os serviços de transporte em moedas aceitas para venda por

aquela empresa aérea.

2. a) A empresa aérea ou

Contratante poder~o estabelecer

Parte Contratante, para a promoç~o

aéreo.

empresas aéreas de uma Parte

escritórios no território da outra

e comercialização do transporte

b) A empresa aérea ou empresas aéreas de cada Parte

Contratante terão o direito de comercializar e fazer publicidade de

qualquer tarifa estabelecida nos termos deste Acordo, sem limitação

quanto aos seus termos, incluindo as condições associadas e

caracter~sticas de serviço, tais como configuração de assentos.

3. Cada empresa aérea designada poderá executar o seu próprio

"handling" de solo no território da outra Parte Contratante

("self-handling~) ou, a seu critério, escolher entre agentes

autorizados e empresas aéreas designadas de qualquer das Partes

Contratantes, engajadas no transporte regular ou não-regular

("charters"), concorrentes em tal serviço no território da outra Parte

Contratante. Esses direitos estarão sujeitos apenas a limitações de

natureza ffsica relativas à segurança aeroportuária. Quando tais

limitações impedirem o "self-handling", os serviços de terra estarão

dispon~ve;s. e.Dl termos de.-J.gualdade para _todas as empresas. aéreas~os

9. Ambas as Partes Contra'tantes isentarão o pessoal empregado

na prestação de certos serviços e tarefas temporârios das exigências

de licenças de trabalho, vistos de emprego e outros documentos

similares, exceto nas circunstâncias ~eterminadas pelas autoridaaes

nacionais competentes. Quando tais licenças, vistos ou documentos

forem exigidos, serão fornecidos prontamente de modo a não retardar o
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ingresso do

Cont r a t a n"t e •

pessoal envolvido no' território da outra Parte

ARTIGO 9

Taxas e Direitos Alfandegários

especificadas neste Artigo, para

ou t r.a Pa r t e Cont r a t a nte:

Cada Parte Contratante concorda com as isenções

as empresas aéreas designadas da

1) As isenções ~ecfprocas das restrições e limitações

econômicas de importação, bem como as isenções recfprocas

de todos os direitos alfandegários nacionais e de outras

taxas, impostos e tarifas, cobrados pelas autoridades

nacionais, que não se basearem no custo dos serviços

prestados, aplicar-se-ão a:

a) aeronaves das

Contratante

internacional;

empresas

operadas

aéreas

no

da outra

transporte

Parte

aéreo

b) equipamentos de uso regular, equipamentos de uso no

solo, sobressalentes (incluindo motores), combustfvel,

lubrificantes, provisões técnicas de consumo,

suprimento de bordo (artigos de consumo imedlato,

incluindo mas não limitado a comida, bebida, fumo e

outros produtos destinados ou utilizadas pelos

passageiros durante o vôo) e outros itens, previstos

para uso exclusivo ou assim usados na operação ou na

manutenção das aeronaves mencionadas no subparágrafo

(a) deste parágrafo, se estes itens forem:

i) introduzidos ou fornecidos no territ~rio da Parte

Contratante que concede a isenção, para a

operaçlo ou manutenção das a~ronaves, sendo ou não

estes produtos consumidos totalmente dentro

daquele território, ou
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ii) mantiaos a bordo da aeronave, desde o momento da

chegada at6 o momento da partida do tQrrit~rio da

Parte ~ontrJtunte que conceder a isenção, sendo Ou

nJo estes produtos consumidos totalmente dentro
daquel~ território; e

c) folhetos promocionais, catálogos impressos, listas de

preços, horários e avisos comerciais concernentes aos

serviços de transporte aéreo internacional' das

empresas aéreas da outra Parte Contratante, assim como

folhetos tur'ísticos (incluindo "posters").

2 ) Os equipamentos e suprimentos mencionados nos

subparãgrafos ( a ) e ( b) do parágrafo (IJ do presente

Artigo pode-rão ficar sob o controle e a supervisão das

autoridades competentes.

3) As isenções

quando as

Contratante

mencionadas neste Artigo serão também válidas

empresas aéreas designadas de uma Parte

tiverem efetuado' contratos com uma outra

empresa aérea, a qual desfrute igualmente de tais

isençQes da outra Parte Contratante, com vistas ao

empréstimo ou transferência, no território da outra Parte

Contratante aos itens descritos no parágrafo (1) do

presente Artigo.

ARTIGO 10

Taxas Aeroportuárias

1. As taxas aeroportuárias impostas

competente~ às e~presas aéreas da outra Parte

jus tas, r a zoã v·e i s e não - di s c r i mi na t õ r i as.

pelas autoridades

Cont'ratante serão

2. As taxas aeroportuárias impostas às empresas aéreas da outra

Parte Contratante poderâo refletir, mas' não ~xceder, uma p~~te

equitativa do custo econômico total, que incide sobre as autoridades
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arrecadadoras competentes pela provisão de instalações e serviços

aeroportuários, de navegação aérea e segurança da aviação. As

instalações e os serviços. para os quais as taxas são cobradas, serão

proporcionados de forma econômica e eficiente. Mudanças nas taxas

aeroportuárias serão notificadas com antecedência razoável. Cada Parte

Contratante deverá não só promover consultas entre as autoridades

arrecadadoras competentes em seu território e as empresas aéreas que
utilizam os serviços e instalações, mas também incentivar as

autoridades arrecadadoras competentes e as empresas a~reas a trocarem

informações; conforme necessário para permitir um exame detalhado do
caráter razoável das taxas aeropotuãrias.

ARTIGO li

Competição Justa

1. Haver$ oportuniaade igual e justa para as empresas agreas

deslgnadds de ambas as Partes Contratantes competirem nO 'tranipo~tc

aêreo internacional previsto neste Acordo.

2. Cada

dentro de sua
di s c r i mi r. açã o

competitiva d~s

se chegar a uma

Parte Contratante tomará todas as.medidas aaequaaas
jurisdiç!o para eliminar todas as formas de

ou práticas injustas que adversamente afetem a posição

empresas aéreas da outra Parte Contratante, de moao a

igualdade de oportunidades.

3. Os serviços acordados, a serem operados pelas empresas

aéreas designadas pelas Partes Contratantes, terão como seu objetivo

prim~rio fornecer uma capacidade adequada, a fim de atender as

necessidades atuais e razoavelmente previsfveis do tr~fego nas rotas

acordadas entre as Partes.

4. Os Serviços Aéreos, nas rotas acordadas, serão prestadOS em

conformidade com o estipulado no Anexo 1.
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ARTIGO 12

Tarifas

Maio de 1991

1. As tarifas a serem aplicadas para o transporte nos serviços

aéreos entre os territ6rios das Partes Contratpntes serão

estabelecidas a níveis razoáveis, levando-se em consideração todos os

fatores comerciais pertinentes, incluindo, mas não limitados ao

interesse do usu~rio, custo de operação, comissões, lucro razoável e

características do serviço.

2. a) As tarifas normais de cl?sse econômica e as tarifas

especiais de classe econômica, aplicadas no transporte entre os

territ6rios das Partes Contratantes, suj~itar-se-ão à aprovação das

autoridades aeronáuticas de ambas as Partes Contratantes, em

conformidade com o parágrafo (3) do presente Artigo.

b) As autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes

estabelecerão, através de um acordo mútuo, um nível de referência

espec~fico a ser aplicado entre cada par de "gateways", identificados

no Anexo 1, e as zonas de aprovação automática para as tarlfas .de

primeira classe, as tarifas de classe intermediária e as tar~fas

promocionais entre·esses "gateways". Quando julgado necessário por

cada Parte Contratante, os níveis de referência, as zonas de aprovação

automática e as condições das tarifas serão examinadas, e correções

poderão ser acordadas pelas autoridades aeronáuticas de ambas as

Pattes Contratantes, com a devida atenção dada aos fatores pertlnentes

descritos no pará9rafà (1) ao presente Artigo.

c) Nenhuma das Partes Contra_tantes agi rã tJni I atera irnente

para evitar a criação··ou cortinllação de uma tJrifa que esteja centro

da% zonii ~e ap~~vação automática (incluindo as condições pertinentes)
, .... <

d e s c ri':t as· ILO :/Ji e xo. 1 •.

d) As tarifas que não estiverem

aprovação autom~tica descritas no Anexo

previstas no presente Artigo ou no Anexo

dentro das zonas de

e todas as tarifas não

serão submetidas à
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aprovação das

Contratantes.

autoridaaes aeronáuticas de ambas as Partes

3. a) Cada empresa aérea designada submeter~ à aprovação das

autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes tari"fas normais de

classe econômica, tarifas especiais de classe econômica, outras

tarifas não inclufdas nas zonas de aprovação autom~tica (inclu"indo as

condições pertinentes) descritas no Anexo I, e todas as tarifas não

previstas no presente Artigo ou no Anexo I, no mfnimo quarenta e cinco

(45) dias antes da data pretendida para introdução. Cada empresa aérea

designada submeterá fretes ã aprovação das autoridades aeronáuticas da

Parte Contratante em cujo territ6rio o transporte da carga se

origina, no mfnimo quarenta e cinco (45) dias antes da data pretendida

para introdução. Em certos casos, uma autoridade aeronáutica poderá

permitir uma apresentação num prazo mais curto; neste caso, o

correspondente perfodo para entrega de uma notificação de

descontentamento será reduzido na mesma proporção.

b) Se uma Parte Contratante estiver em desacordo com tal

apresentação da empresa aérea designada da outra Parte Contratante, a

mesma deverá notificar a outra Parte Contratante ppr escrito. Se esta

notificação não for daaa num prazo de trinta (30) dias apõs o

recebimento da apresentação, a tarifa será considerada como aprovada e

vigorará a partir da data proposta para introdução.

c) Uma tarifa normal de classe econômica, uma tarifa

especial de classe econômica, uma tarifa fora da zona de aprovação

automática apropriada, ~ qualquer outra tarifa não estabelecida

conforme o subparágrafo (2) (b) deste Artigo não vigorará se uma

Parte Contratante tiver apresentado em tempo uma notificação de

descontentamento com tal tarifa, em conformidade com as disposições do

subparágrafo (b) deste parágrafo.

4. a) Quando uma Parte Contratante tiver apresentado em tempo a

sua notificação de descontentamento em conformidade com as

disposições do paragrafo (3) deste Artigo, cada uma das Partes

Contratantes poder~ exigir c~nsultas com o objetivo de discutir a
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tarifa em questão. As consultas serão realizadas dentro de trinta (30)

dias do recebimento do pedido.

b) Se as Partes Contratantes chegarem a um acordo com

relação d tarifa para a qual foi dada uma notificação de

descontentamento, cJda Parte Contratante esforçar-se-á ao máximo para

colocar este Acordo em .igor. Se uma Parte Contratante impedir que

uma tarifa proposta entre em vigor, em conformidade com as disposições

do parágrafo (3) do presente Artigo, a tarifa equivalente previamente

em vigor continuard vigente.

5. Cada Parte Contratante poderá solicitar o registro, junto a

suas autoridades aeronáuticas, das tarifas que se encontrem dentro das

zonas de aprovação automática, estabelecidas no Anexo 1, no máximo dez

(10) dias antes da data proposta para a entrada em vigor.

6. a) Os fretes de carga serao estabelecidos em conformidade

com as normas da Parte Contratante onde o transporte de carga se

origina. O cumprimento dessas disposições dar-se-á mediante o

conhecimento aéreo que autorizar~ o transporte aéreo.

b) Cada Parte Contratante poderá solicitar a notificação ou

o registro, junto as suas autoridades aeron~uticas, dos fretes

propostos a serem cobrados para o seu território pela(s) empresa(s)

aérea(s) designada(s), da outra Parte Contratante, mas tal notificação

ou registro não poderá ser solicitado antes da data proposta para a

entrada em vigor.

c) Nenhuma Parte Contratante agira unilateralmente para

evitar a criação ou continuação de um frete do territ6rio da outra

Parte Contratante, em conformidade com a alfnea (a) do presente

parágrafo.

7 • a) Cada Parte Contratante permitir~:

i) a qualquer
Contratantes

empresa aérea de

i 9ua 1a r qua'l que r
ambas

tarifa

as

de

p'a r t e s

serviço
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regular, incluindo combinações de tarifas, cobradas

no mercaao para transporte aéreo internacional entre

os territórios das Partes Contratantes, e

ii) a qualquer empresa aérea de uma Parte Contratante

igualar qualquer tarifa de serviço regular, incluindo

combinações de tarifas, cobradas no mercado para

transporte aéreo internacional entre o território da

outra Parte Contratante e um terceiro pafs.

b) Tal como usado neste texto, o termo "igualar" significa

continuar ou instituir, oportunamente, tão rapidamente quanto

necess5rio, uma tarifa COffi condições de disiponibilidade idênticas ou

mais restritivas (por exe~pl0, tipos de condições tais como as

listadas no par5grafo (2) dO Anexo 1); ou uma tarifa através uma

combihação de tarifas, ae modo direto ou em "i'nterline" ou

"intraline", não obstante as diferenças em condições operacionais

relativas il te.,Elpo de viager':..,: conexões, tipo de aeronave, configuras..ªo

da aeronave, ou mudança de aeronave. Diferenças razo6veis de

distância, aeroportos e rota serão permitidas. Todavia, para igualar

tarifas de acordo com o subparágrafo (7) (a) (i), o transporte em pelo

menos um setor deverá ser realizado por uma empresa aérea designada de

uma Parte Contratante; para igual~r tarifas de acordo com o

subparágrafo (7) (a) (ii), o transporte no(s) setor(es) entre os

territórios das Partes Contratantes e no(s) setor(es) entre o

território de uma Parte Contratante e o primeiro ponto num terceiro

pafs dever~ ser realizado em uma Onica emp~esa aêrea designada de uma

Parte Contratante.

permanecerá

substitufda,

8. Uma tarifa estabelecida segundo as disposições

em vigor até que seja modificada,

de acordo com o presente Artigo.

deste Artigo

cancelada ou

9. Tarifas efetivamente aprovadas, em vigor na data de vigência

deste Acordo, poderão continuar em vigor sem requerer aprovação

posterior de qualquer das Partes Contratantes, e não se obrigará uma
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empresa aérea a registrar novamente qualquer dessas tarifas jã

vigentes.

10. Qualquer tarifa que tenha sido aprovada pelas autoridades

aeronáuticas de ambas Partes Contratantes poderá ser renovada ou

restabelecida, dentro de um ano de sua expiração, a um valor no mfnimo

igual ã percentagem do nível de referência pertinente, no qual se

situava antes de qualquer mudança(s) no nível de referência,

multiplicado pelo nfvel de' referência vigente à época do novo

registro.

ARTIGO 13

Consultas e Emendas ao Acordo

1. No espírito de estreita colaboração, as Partes Contratantes

deverão se consultar, periodicamente, com vistas a assegurar a

implementação e o cumprimento satisfatõrio das disposições do presente

Acor~o e dos seus Anexos.

2~ As'referidas consultas terão infcio no prazo de sessenta

(60) dias da dati de recebimento do pedido para consultas, a não ser

que seja acordado de outra forma pelas Partes Contratantes.

3 .' . Seuma das' Pa r t e s Cont r a t a nt e s j u19ar de s e j áve 1 a

modificação' de qualquer disposição deste Acordo, poderá solicitar

consultas com a outra Parte Contratante. Tais consultas poderão se

efetuar através de n~gociações ou de correspondência, e terão infcio

no prazo de sessenta (60) dias da data do recebimento do pedido.

Qu~lquer modificação ao ~resente Acordo, acertada com base nas

consultas, será efetuada por troca de notas diplomáticas.

ARTIGO 14

Solução de Controvérsias

1. Qualquer diverg~ncia que surja com relação a este Acor~o,

que não seja resolvida através de consultas, pOde-f ser submetida, por
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acordo entre as Partes Contratantes, ã decisão
organismo. Se as Partes Contratantes não
procedimento, a disputa será, por solicitação de
Contratantes, submetida a arbitragem, em

procedimentos abaixo.

de alguma pessoa ou
concordarem com tal
qualquer" das Partes
conformidade com os

2. A arbitragem será feita por um tribunal de tris árbi~ros, a

ser constituído como se segue:

a) Dentro de trinta (30) dias após o recebimento da
solicitação de arbitragem, cada Parte Contratante nomeará
um árbitro. Dentro de sessenta (60) dias após esses dois

árbitros terem" sido nomeados, eles deverão, mediante
acordo, designar um terceiro árbitro, que deverá atuar
c~mo Presidente do tribunal arbitral;

b) Se uma das Partes Contratantes deixar de nomear um
árbitro, ou se o terceiro árbitro não for designado de
acordo com o subparágrafo (a) deste parágrafo, uma oas
Partes Contr~ta~tes poderá solicitar ao Presidente do
Conselho da Organização de Aviação Civil Internacional
que nomeie o ãrbitro ou árbitros necessários, dentro de
trinta (30) dias. Se o Presidente for da mesma
nacionalidade que uma das Partes Contratantes, o" Vice
Presidente, hierarquicamente, mais antigo, que não esteja
desqualificado pelo mesmo m~tivo, fará a indicação.

3. Exceto quando acordado em contrário, o rribunal arbitral

determinará os limites de sua jurisdição, em consonância com este
Acordo, e estabelecerá seu pr6prio procedimento.

4. Cada Parte Contratante deverá, de acordo com a sua
legislação nacional", acatar integralmente qualquer decisão ou sentença
do Tribunal Arbitral.
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5. As despesas'do tribunal arr.i~rül. incluinao os encar,o~

des pesas comos á r bit r oS. 5 e r ã o' compa r til hadas i 9Ua 1m'ent e lJ f:: I d si' ar t. (: ~ ,

Contratante:s.

ARTIGO 15
Denúncia

Cada Parte Contratante poderá, a qualquer momento após a
entrada em vigor deste Acordo, notificar a outra Parte, por escrito,
atrav~s dos canais diplorniticos, da Sua decisão de denunciar este
Acordo; tal notificação será feita, simultarreamente, à Organização de
Aviação Civil Internacional. O Acordo deixará de vigorar um (1) ano
após a 'data do receoimento da notificação pela outra Parte
Cont~ataDte, a menos que seja retirada, de comum acordo, antes de
expirar esse período. Se o recebimento da notificação não for acusado
pela outra Parte Contratante, essa notificação deverá ser considerada
recebida quatorze (14) dias após seu recebimento pela Organização de
Aviação Civil Internacional.

ARTIGO 16

Convenções Multilaterais

Se uma Convenção multilateral, relativa a qualquer matéria
prevista neste Acordo, for aceita por ambas as Partes Contratantes e
tiver entrado em vigor, as disposições de tal Convenção deverão
prevalecer. Em conformidade com o Artigo 13 deste Acordo, poderão ser
realizadas, consultas para determinar a extensão em que este AcordO é

afetado pelas disposições da Convenção multilateral.

"ARTIGO 17

Registro na OACI

o presente Acordo e todas, suas emendas deverão ser
registrados na Organizaçio ce Aviação Civil Internacion~l.
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ARTIGO 18
Ent r a da em 'V i go r

Quinta-feira 9 5601

As autoridades coropetentes da República Federativa do Brasil

e dos Estados Unidos da Amêrica autorizario as operações segundo os
termos do Acordo, desde a sua assinatura. O Acordo entrará em vigor

através de troca de notas diplornát'icas, após o cumprimento das
formalidades internas necessárias a sua aprovação, na data do

recebimento da 'ségunda dessas 'notificações.

Em testemunho do que os abaixo assinados, devidamente
autorizados por seus respectivos Governos, assinam o presente Acordo.

Feito em Brasília, 'ao's :)., ~ dias dO'mês de

'em dois' o r íg i naYs nos i df omas português ei'n91ê s ,
teXt'o's' igualmente 'autêntlc'os.

'ma r ço de 1989,

sendo ambos os

~l \
. '."-\.~":'
,/

,
! .

\....\
l \ct.,:;.......

\

/<"/' , " /', ,- ' , , ,/7 1 ///ij, .,// .,.-/- ,"
...::... CP?' '-{ ( "'''c Co é'.(6~c:::::;r-

PELO GOVERNO DOS ESTAÓOS
UNIDOS DA A~ERICA:

A N E X O
Serviços Regulares

SEÇ1\O
Rotas

1. As empresas aéreas de uma Parte Contratante, designadas
segundo este Anexo serão, em conformidade com os termos de suas
designações, autorizadas a executar serviços de transporte aéreo

internacjonal (a) entre os pontos das rotas a seguir, e (b) entre os
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pontos em tais rotas e pontos em terceiros pafses através de pontos no
territ6rio da Parte Contratante que designou a empresa. a~rea.

A) Rotas para a empresa a~rea, ou empresas

designadas pelo Governo dos Estados Unidos:.

a~reas,

De \ um ponto ou pontos nos Estados Unidos, via pontos

intermedi~rios. para Manaus, Brasflia, Rio de Janeiro.

S~o Paulo, Recife. Porto Alegre e além Brasil. para a
\

Arge~tfna .• o Uruguai, o Paraguai e o Chile.

B) Rot:as para

designadas

Brasil:

a empresa aérea,
pelo Governo da

ou empresas a~reas,

Repúbl ica Federativa do

De um ponto ou pontos no Brasil, via pontos

intermedi~rios, para Nova Iorque, Miami, Orlando,

Washingtori!Baltimore, Houston 1/, Chicago, Los Angeles e
S~o Francisco 2/ e a) além Miami, para Fra~kfurt, na
República Federal da Alemanha l/o e para um ponto ou

pontos na tspanha i!; b) além Chicago. para um ponto du

pontos no Canad~; c) além Los Angeles. para um ponto ou

pontos no Japão; e d) além Los Angeles e São Francisco
para um ponto na Asia outro que não o Japão 5/.

1/ O serviço para este ou deste ponto pod~ser inic'iado' no dia 1 de

abril de 1991.

1/ O serviço para este ou deste ponto pode ser iniciado em 1 de
abril de 1990.

31 O serviço para este ou deste ponto pode ser iniciado em 1 de
nove~brD d~ 1990.

41 O serviço para este(~) ou deste{s) ponto{s) pode ser iniciado em 1

de novembro de 1990.

51 O serviço para este ou deste ponto pode ser iniciado. em 1 de

abri. de 1990 e não poae ser combinado com 6' serviço para ou do
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Japão. Este ponto poce ser servido apen~s com serviços mistos;

pode ser selecionado entre Seul~ Hong Kong. Cingapura. Kuala

Lu mpur, B~ i j ~ ng, Ba ncoat; ~ e U. m ou t r o po nt o na Jl. s i a, a s e r m'u t amen t ;

acordado.

2. Cada empresa a~rea designada podera, em qualquer ou em todos

os võos, e â sua discriç~o, operar vôos em qualquer ou ambas as
, '

direções, e, sem limite geog'rlfi~o'DU 'direcion~l servir pontos nas

rotas em quaJq~er ordem e omit~~' paradas em qu~Jquer ponto ou pontos

fora do território da Parte Co'ntrát"ante que designou aquela empresa

aérea, sem perd~ de qualquer direit,o de trafego p.~r:~it,ido neste

Acordo.

3. Em qualquer segmento ou segmentos das rotas descritas na

Seção, I' ,(1) A e B acima." cad,a ..e.~'p~esa .aérea',designada pode executar
transporte a~reo internacional sem q,ualquer lim,i,tação quanto ao uso

de múltiplos números de vôos e à troca, em qualquer ponto da rota, do. . .' .

tipo pu np~ero de aeronaves operadas, contanto que, na direção de. . .., .. , . .
safda, o transporte além do ponto de queDra de ,bitola seja continuação

, "... . '. ,. .., ..... .,

do tra~sporte originado no ~erritõrio da Parte.~ontratante que

d~signo~ a empresa aérea, e que, n~ direção de entrada, o transporte
, . , .. ....

pa r a o t e r r i t Õr i o da Par t e ,C ont ,r, a t an t e que de s i gnou a em pr es a aé r'e a

seja cdntinuação do transporte origina~o aquém do ponto de quebra de

bitola. As Partes Contratantes acordam que, entre as praticas

aceitãveis, ·con,s't.ar:ã .a de, que c.ada empresa aérea pOde,rá. transferi r

passageiros de um de seus próprios vôos para outros vôos de conexão

da mesma empresa aérea, desae que tais conexões constituam serviço

c ont f nuo e t r a ns po r tem os, .pa s s a gei r os' e nt r e o s pont q ~ ,d e . o r i 9em e

destino, que a empresa aérea designada esteja autorizada a servir em

suas rotas.

ou

Partecada

fretadas

operações de

suas próprias
4. Cada empresa aérea designada poderá, nas

serviços autorizados por este Acordo, utilifar as
, .

aeronaves ou aeronaves que tenham sido arrendadas,

intercambiadas, observando-se as normas e regulamentos de

Contratante.
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SEÇP;O I I

Designação

Maio de 1991

Cada Parte Contratante, em conformidade com o Artigo 3 deste

Acordo, poderá designar um total de quatro (4) empresas aéreas para

executar serviços regulares mistos (passageiros e carga) e

exclusivamente cargueiros (bens e mala postal), de acordo com as

seguintes regras:

1) Cada Parte Contratante poderá designar um m~ximo de três

(3) empresas aéreas, para os serviços mistos.

a) no m~ximo duas (2) empresas aéreas poderão ser

autorizadas em cada um dos seguintes segmentos de

rota: Nova Iorque/Miami-Rio/São Paulo, e los

Angeles/São Francisco-Rio/São Paulo;

b) no m~ximo uma (1) empresa aérea poderá ser autorizada

para os serviços mistos em cada um dos segmentos de

rota outros que não aqueles acima.

2) Cada Parte Contratante poderá designar um mãximo de duas

(2) empresas para serviços regulares exclusivamente

cargueiros (bens e mala postal) entre os Estados Unidos e

o Brasil 11.

SEÇ1íO 111

Capacidade

1. Caoa empresa aérea

a~toridades aero~ãuticas da

1. Vide Nota 1 da Seção 111.

registrará

outra Parte

os horários,

Contratante,

junto às

pelo menos
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quarenta e cinco (45) dias antes da data prevista de efetivação do

hor~rio. Tais horários entrarão em vigor na data proposta, desde que

estejam de acordo com os termos deste Anexo. Com autorização especial,
os horários poderão ser. registrados menos que quarenta e cinco (45)

dias antes da data prevista de efetivação, particularmente se.
envolverem mudanças como dia ou hora da operação, ou mudanças a curto

prazo do tipo de equipamento, por razões operacionais.

2. A partir de 19 de abril de 1989, as empresas aéreas

designadas de cada Parte Contratante poderão operar vinte e nove (29)

frequências de ida-e-volta por semana para os serviços mistos, nas
rotas especificadas na Seção I deste Anexo. O número de frequências
aumentara para trinta e uma (31) em 19 de abril de 1990; para trinta e

quatro (34) em 19 de novembro de 1990; e para quarenta (40) em 19 de

abril de 19911/. Na operação dessas frequências, as empresas aéreas
designadas de cada Parte Contratante poderão utilizar um máximo de

vinte e uma (21) aeronaves Boeing 747, exceto B 747SP, até 19 de

abril de 1991, quando um m~ximo de vinte e oito (28) aeronaves B 747
poderão ser operadas 1/.

1/ As Partes

aeronáuticas

Contratantes

do Governo

concordam

dos

em

Estados

que as

Unidos

autoridades

autori zarão,

inicialmente, uma (1) empresa aérea exclusivamente cargueira e

três (3) empresas mistas. Além disso, as autoridades aeronáuticas
do Governo dos Estados Unidos designarão, inicialmente, empresas

aéreas mistas e alocarão frequências como se segue:

Número de FreQuências Ida-e-Volta por Semana

Continental/

Data American Eastern* Pan American

19 Ab r i 1 1989 7 7 15

19 Ab r i 1 1990 7 7 17

19 Nov. 1990 7 7 20

19 Ab r i 1 1991 10 10 20

* apenas uma ( 1 ) empresa aérea será designada.
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2/ As Partes Contratantes concorda~ em que as autoridades
aeronáuticas dos Estados Unidos, áo distribuir a quota de

aeronaves B 747 entre suas empresas aéreas mistas, alocarão para a
Pan American Airlines o nOmero total de aeronav~s B 747

necessárias para operar as suas frequências. A partir de 19 de

a br i 1 .d e -1 991, a Eas t C-r' n 1\ i r 1 i ne s s e r á a ut or i zada a util i za r tit o
(8) aeronaves B 747 em suas rotas.

3. As empresas aéreas designadas de .cada Parte Contratante
poderão operar um máximo de seis (6) frequências exclusivamente

cargueiras, jda-e-volta, por semana, em 1989, entre os EstadOS Unidos

e o Brasil. A partir de 1990 e de 1991, o nOmero, de frequências

autorizadas (de acordo com este parágrafo) será de sete (7) e oito
(8), respectivamente.

4. Para os serviços exclu~iva~ente cargueiros, o nQmero de vôos

será expresso em unidaaes representando aeronaves "wide-body". Uma ou
mais aeponavespoderão ser substitufdas por aeronaves "narrow-body",

na razão de duas (2) frequências "narrow-body" para uma (1) frequência

"wide-body" •.

5. Cada Parte Contratante autorizará as solicitações de vôos

mistos "extra-section" pelas empresas aªreas da outra Parte

Contratante, em complementação às frequências autorizadas nos
parágrafos 2 e 3 desta Seção, para atender à demanda do tráfego de

passageiros na alta estação. São considerados perfodos de alta estação
os de 15 de junho até 15 de agosto, e de 15 de dezembro até 28 de

fevereiro.

6. Sujeito ao previsto nas notas 1 e 2 do parágrafo (2) desta

Seção, cada Parte Contratante poderá alocar ou redistribuir as quotas

autorizadas das frequências exclusivamente cargueiras e mistas, e
aeronaves B 747, a seu critério, no entendimento de que se qualquer de
suas empresas designadas suspender os serviços, temporária ou
permaneQtemente, a Parte Contratante poderá realocá-las a outras de

suas empresas aéreas. Frequências de empresas aéreas realizando
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serviços mistos somente poderão ser transferidas para outras empresas

aéreas designadas realizando serviços mistos. Frequências

exclusiva~ente cargueiras somente poderão ser transferidas como

frequências exclusivamente cargueiras, para qualquer das empresas

aéreas designadas nos termos deste Anexo, independentemente das

condições de sua designação.

7. No decorrer do ano de 1991, as Partes Contratantes deverão

se encontrar para estudar a capacidade adicional para atender a
demanda do mertado. As conversações deverão incluir úma an&lise dos

nfveis dos serviços existentes, o crescimento hist6rico do mercado,

um crescimento antecipado do mercado, os tipos de serviços executados

e o potencial para desenvolvimento dê novos serviços.

SECA0 IV
Tarifas de Passageiros

1. Os nfveis de referência ser~o acordados pelas autoridades
aeronauticas das Partes Contratantes. Os nfveis de referência em vigor

para vôos de ida-e-volta, aplic§veis entre os pontos terminais

e~tabelecidos na Seç~o I do Anexo I, ~m US$, são:

Entr~ Rio de Janeiro/São Paul.o, e

MIA

1513

NYC

1641

LAX

1886

DFW

1761

ORL

1571

SJU

14313

CHl

1811

2. As zonas de aprovaç~o autom~tica, que incluem as condições

aplic§veis conforme fixadas no par§grafq (3) abaixo, ser~o

estabelecidas por acordo entre as auto~idades aeron§uticas de ambas as
Partes Contratantes, como percentagens dos nfveis de reterência. Us

limites atuais das zonas s~o:
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Primeira Classe - pelo menos 223% do nTvel de referência

Classe Intermedi§ria - pelo menos 140% do nTvel de referência

Tarifas Promocionais

Tarifas de execursao com compra antecipada

(APEX e SUPERAPEX)

Sentido Norte - pelo menos 72% do nível de referência
Sentido Sul - pelo menos 53% do nfvel de referência

Excurs~o em Grupo. "Inclusive Tour"

Sentido Norte - pelo menos 56% do nível de referência

Sentido $ul - pelo menos 45% do nível de referência

A N E X O II
'Serviços não-regulares (" charters")

l~ Ambas as Partes Contratantes acordam que os serviços

não-regulares mistos (pa~sageiros e carga) e os serviços não-regulares
extlusivamente cargueiros contribuem para o desenvolvimento do

transporte aéreo. Além disso, ambas as Partes acordam que cada Parte

Contratante autorizar§ operações n~o-regulares de terceira e quarta
liberdades entre qualquer ponto ou pontos no territ6rio de uma Parte e

qualquer ponto ou pontos no territ6rio da outra Parte, que sejam

realizadas por empresas aéreas designadas de acordo com este Anexo,

conform~'o Artigo 3 do Acordo, como se segue:
J
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Vãos de Ida-e-Volta

Ouint~·feira9 s609

A part'; r de:

19 abr i 1 1989

19 a br i 1 1990

19 a br i I 1991

Mistos

200

200

200

Exclusivamente, cargueiros

100

ISO
200

2• Cad.a em pr e s a aé r e a des i gnada

serviço não-regular diretamente com o
regulamentos em vigor no territõrio

tráfego se origina.

pode estabelecer o Rreço do
afretador, observando os

da Parte Contratante onde o

designadas do

Es t ados Uni dos,

c1'ãusulas da

3. Solicitações de vôos não-regulares ,além do num-ero
estabelecido no parágrafo (1) acima, pelas empresas aêreas iesignada~

por qualquer das Partes Cpntratantes, serão examinadas com boa
vontade pela outra Parte Contratante.

A N E X O 111

Preferência de car9a

lo Além dos dlreltos concedidos nas cláusulas do Artigo 2 ( 1 )

( c) do Acordo, as empresas aéreas designadas de ambas as Partes
Co.,~ra,tantes terão o direito, de ac o·rd o com os termos de suas
designações ~ na base de reciprocidade, de competir pelo transporte de

carga governamental (incluindo entidades goyernamentais federais,

estaduais, locais, munlclpais eu outras), que não s~ja embarcada pDr

ou às e~pensas das Forças Armadas, como segue:

a) Para a empresa aérea ou empresas aéreas
Brasil, a carga incluirá a do Governo dos

(exceto a militar), que esteja sujeita ~s
•

Seção 1117 do Ato Federal de Aviação', conforme erilend'ado

(49 U.S;C. lSi7) (Fly America Act), ou futuras emendas ou

mo d i f i c ações de 5 tas c 1á usul asou 1e i, s 5 U c es s f vas.
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contanto que tal carga se origine no Brasil e se destine

aos Estados Unidos, ou se origine nos Estados Unidos e se

destine ao Brasil.

b) Para a empresa aérea ou empresas aéreas designadas dos

Estados Unldos, a carga incluirá a do Governo brasileiro

(exceto a militar), que esteja sujeita às cláusulas do

Decreto-lei n9 29, de 14 de novembro de 1966, e o Decreto

n9 79.391, de 14 de março de 1977, ou futuras emendas ou

modificações destas cláusulas ou leis sucessivas,

contanto que tal carga se origine nos Estados Unidos e se

destine ao Brasil, ou se origine no Brasil e se destine

aos Estados Unidos.

2. Caso uma Parte Contratante não puder garantir as isenções

previstas no presente Anexo por qualquer razão, incluindo a aplicação

de leis ou regulamentos estaduais, locais ou municipais, qualquer das

Partes Contratantes poderá recorrer ao mecanismo de consultas

previsto no Artigo 13. A não-obtenção de um acordo satisfatório,

dentro de sessenta (60) dias a partir da data de recebimento da

solicitação de consultas, constituirá base para que a Parte

Contratante ã qual tenham tido negadas suas isenções, tome medidas no

sentido de reparar o problema, se assim preferir. Tais medidas poderão

incluir, por~m não se limitarão ã suspensão ou limitaç~o das isenções

concedidas à outra Pgrte Contratante, de acordo com o presente Anexo.

3.

são:

As condições mfnimas 1/ aplicáveis às tarifas promocionais

Sentido Norte Sentido Sul

a) Tarifas APEX

Estada mfnima 7 dias 7 dias

Estada máx i ma 1 mês 1 mês

IIStopovers ll 1 gr~tis em 1 gr~tis em

cada direção cada direção 2/

Compra antecipada 7 dias 7 dias

Cancelamento US$ 100 US$ 100
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b) Tarifas SUPER APEX

Estada mfnima N/A 21 dias

Estada mhima N/A 3 meses

IIStopovers" N/ A nenhum

Compra antecipada N/A 14 dias

Cancelamento N/A US$ 100

c) Ta r i f a s d e Exc ur são em r.; r upo, OI I nc 1us i ve Tour "

Sentido Norte

Excurs~o em

Gr up'lJ Grupo

Sentido Sul

IIInclusive Tour"

Individual

Estada mfnima 10 dias 5 dias 7 dias

Estada mhima 1 mês 16 d i as 21 d i as

"Stopovers" nenhum nenhum n~nhum

Compra Antecipada 14 dias 14 dias 14 dias

Cancelamento US$ 100 US$ 100 US$ 100

Preço mino do turismo N/A US$ 15/dia US$ 15/dia

,~.amanho min. do Grupo 10 10 N/A

l/ Cada empresa aérea poder~, a seu critério. impor condições

adicionais ou mais restritivas.

21 Cada empresa aérea poder5 permitir " s topovers" adicionais. a US$

50 cada um.



5612 Quinta-feira 9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçao I) Maio de 1991

Aviso nO 288 - AL/SG.

Em 26 de bril de 1991.
Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário:

~1.ÚRéro DE OLIVEIRA DIAS

j(d
.~\,ecretário-Geral" Interino
: da Présidência da República
I '

A Sua Excelência o Senhor
Dcoutacio INOCÊNCIO OLIVEIRA! .
DÓ. Prir.1c:iro Secretário da Câmara Úos Deputados
ImAsfuA-DF. '

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem do
Excelcntíssimo Senhor Presidente da República, acompanhadà de Exposição de Motivos

do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, relativa ao texto do Acordo sobre

Transporte Aéreo, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o

Governo dos Estado Unidos da América, em Brasfiia, em 21 de março de 1989, bem
como Nota de Emenda ao Referido Acordo, de 11 de janeiro de 1991.

Aproveito a opor~nidade para n;novar a Vossa Excelência protestos

àe elevada estima e consideração. \' '. L"
:\ ~
I, ./ ~
i •

i

MENSAGEM N9 191, DE 1991

(DO PODER EXECUTIVO)

Submete à consideração do Congresso Nacional o texto do

Acordo de Cooperação para o Aproveitamento dos Recursos Na

turais e o Desenvolvimento da bacia do Rio Quaraí, celebr~

do entre o Governo da República Federativa do Brasil e G

Governo da República Oriental do Uruguai, em Artigas, em

11 de março de 1991.

(ÀS COMISSOES DE RELAÇOES EXTERIORES~ DE CONSTITUIÇ~O E JU~

TIÇA E DE REDAÇ~O (ADM)~ E DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO A~

BIENTE E MINORIAS).

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL

Em 'conformidade com o disposto no Artigo ·49,

inciso l, da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à
elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de

Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações

Exteriores, o texto do Acordo de Cooperação para o

Ãproveit:amento dos Recursos Naturais e o Desenvolviment.o da

Bacia do Rio Quarai, celebrado entre o Governo da República
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Federativa do Brasil e o Governo da República Oriental do

Uruguai, em Artigas, em 11 de março de 1991.

Brasília, em 30 de abril de 1991.

LtGISLAÇAO CITADA. ANEXADA I-ELA COO1l.DENACA·O
bAS COMIISOES 'ERMANENTES

CONSTITUIÇAo
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988
., ..~ ••••..•..•...•....•..•..••..•••. -...........•........•..•.....

TítuloW

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

Capítulo I
DO PODER LEGISlATIVO

......................... ".- .. - - - ..
SeçãoD

Das Atribuições do Congresso NadonaJ
............................................................................................................................

Art. 49. Eda competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou

atos internacionais que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional;

a .

......._- ••..•.•.•...•.•••.•............ ~ ...•...•.•....... ~...
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N9 D.M-i-I/DAI/193/PEXT LOO E06, DE '23 DÊ

ABRIL DE 1991, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EX

TERIORES.

A Sua Excelência o Senhor

Doutor Fernando Collor,

Presidente da República.

Senhor Presidente.

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o

texto do Acordo de cooperação para o Aproveitamento dos

Recursos Naturais e o Desenvolvimento da Bacia do Rio QuaJ:'aí,

celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o

Governo da República Oriental do Uruguai, em Artigas, em 11 de

março de 1991, por ocasião do encontro que manteve Vossa

Excelência com o Presidente do Uruguai I Doutor Luis Alberto

Lacalle.

2. O Acordo de Cooperação tem por objetivo

impulsionar projetos conjuntos de desenvolvimento econômico e

social na Bacia do Rio Quaraí, bem como estimular ações que

visem à conservação do meio ambiente para as gerações futuras.

Este instrumento cria a Comissão Mista Brasileiro-Uruguaia para

o Desenvolvimento da Bacia do Rio Quaraí, (CRQ), que terá o

propósito, em última análise, de concorrer para melhorar as

condições de vida das populações fronteiriças e promover o

aproveitamento dos recursos das áreas limítrofes dentro de

critérios eqüitativos.

3. Nessas condições, Senhor presidente, permito-me

submeter-lhe projeto de Mensagem ao Congresso Nacional para que

Vossa Excelencia, caso esteja de acordo, encaminhe o texto, em

anexo, à consideração do Poder Legislativo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa

Excelência, Senhor Presidente, a garantia do meu mais profundo

respeito.
J
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Acormo DE COOPERJ',Cr..O ENTI::E O GOVERNO DA REPúI3LIC;, FEDF.PJ\TIVi\
--- ----

DO m"'l\fiJL F: O GO\'T.,:m:o Dl, Pl::PÜBLIC1\ OInE~'fl\L DO t.1 RUGUAI-----.-'7---- ------'.
PAJ~ O APROVEJT~MFNTO DOS RECURSOS NATUR~IS E O------_......._-- - ,--

DESENVOLVIMENTO nA DACIA DO RIO 0UARA~

o Governo da República Federativa do Brasil

e

o Governo da República Oriental do Uruguai

(doravante denominados UPartes Contratantes U),

CONSIDER.i\NDO

A f~aterna e tradicional amizade que une as duas Naç5es;

A necessidade de tornar cada vez mais efetlvos ps pr1~clplOS

de boa-vizinhança e estreita cooperaç5o entre as duas ~aç5es;

o espirito do Tratado d~ l\.mizadc, Cooper.::tção e 'Comérclo, de

12 de Junho de 1975;

As características da Bacia

base ade.quadc1 para a realização

~esenvolvimento econômico e social;

do Rio Quari3 í',

de proJetos

que con~tituem

conJuntos de

A missão de conservar o meio ambiente para as geraçoes

futuras, e

o prop5sito de melhorar as conCiç5es de vida das populaç6e~

fronteiriças, bem como de pro~~ver o aproveitamento dos recursos das

áreas l~ítrofes de acordo com critérios eqüitativos,

Acordc1Jn o seCJuintc:



5616 Quinta-feira 9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

ARTIGO I

Maio de 1991

5U,\ cstrCit.Zl CnOpc:ril(,<:O par~i P::CJI:',OVer o dc~·cnvolv:..mel~to da Bc1C:l.(1 do Hln

'~HTIGO I I

1. As Partes Contratnntes procurarao atingir, entre outros, os

seguintes prop6sitos:

a) a elevação do nível social e econõmico dos habitantes da

região;

b) a utilizaç~o racional e eqüitativa da agua .para

domésticos, urbanos, agropecuários e industriais;

fins

c) a regularizaçEo das vazões e o controle das 1nundaç6es;

d) o estabelecimento de sistemas de irrigação e de drenagem

para fins agropccúarios:

e) a soluç~o dos problemas decorrentes do uso indevido das

aguas;

[) 'a defesa e 'uiilizac5o adequada dos recursns rninpr~ls.

vegetais e animais;

gl a produção, transmissão e utilizaç~o ~e energia hidrica e

de outras formas de energia;

h) o incremento da navegaçao e de outros meios de transporte

e comunicação;

i) o desenvolvimento industrial da região;
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j) o desenvolviment"o de projetos especificos de interesse

mútuo;

k) a recupcraç50 e a conservaçao do meio ambiente:

1) o manejo, a utilizaç50

conservaç~o dos reCursos

caractcristicas da Bacia:

adequada, a

hídricos,

recuperação

considerando

e a

as

roi o l~:;.m(~)o, a con~;crV~'.ç~lO, <1 utilização adequ<lda '_0 Li

n'C'Te!".J.çélr'l dü~; ~()l()" cJ."l l'C'gi,)().

2. As Partes Contratantes fixarão as prioridades a serem

observadús com relaç~o aos objetivos estabelecidos.

ARTIGO II1

o âmbito de aplicação do presente Acordo compreende a Bacia

do kib Quarai e as Ereas de sua influ~ncia direta e ponder5vel que, se

for neccssãrio, scr50 determinadas de comum acordo pelas Partes

Contratantes.

ARTIGO IV

As Partes Contratantes constituem para a execuçao do presente

Acordo a Comissão Mista Brasileiro - Uruguaia para o Desenvolvimento da

Bacia do Rio Quarai (CRQ). Até que as Partes aprovem seu estatuto

pr6prio e lhe destinem os fundos necess5rios para-o seu funcionamento,

a eRQ se reger5 pelas normas do Estatuto da Comissão Mista Brasileiro 

Uruguaia par~ o Desenvolviffiento da Bacia àa Lagoa Mirim (CLMI e

utilizará a sua es~rutura :ísica e .organiiac~onal, com os aJustes sue

se fizer.em r.ecessário~.
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ARTIGO \l

Maio de 1991

A CRQ terá as seguintes incumbências:

~) estudar os assuntos técnicos, científicos, econômicos e

sociais relacionados com o desenvolvimento da Bacia do Rio

Quarai:

b) apresentar aos Governos propostas de projetos e atividades

a serem e~ecutados na regi~o;

c) gestionar e contratar, com prévia autorização expressa dos

Governos em cada Caso, o financiamento de estudos,
projetos e ativiGades;

dI supervisionar a execuçao de projetos, atividades e obras e

~oordcnar seu ulterior funcionamento;

e) celeb~ar os contratos necessários para a execução de

projetos aprovados pelos Gov~rnos, requerendo destes, em

cada caso, sua autorizaçiJo expressa:

f) levar em con~ld0roç30 o i~pacto ambiental de cada proJ~to

(~, ~ ..•~ for o ·C;)1.>O, ~>eUf;. r(·~·rcctjvos estudos!

g) ·coordenar entre os organismos competentes das Partes o

racional c eqüitativo manejo, utilização, rccuperaçao e

conservação dos recursos hidricos da Bacia, assim como de

seus de~ais recursos naturaisj

a) transmitir de forma expedita aos organ~srnos competentes

das Partes as comunicaç6es, consultas, informaç6es e

notificações que se efetuem de conformidade com o presente

Acordo, e

i} as demais que'lhe sejam atribuídas pelo present~ Acordo e

as que as Partes Contratantes convenham em outorgar-lhe,

por troca de Notas ou outras formas de acordo.
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ARTIGO \'1

Quinta-feira 9 5619

Cada Parte Contratante notificará a outra, por via

diplomática, do cum?rimento das respectivas formalide.des

constitucionais necessárias para a vigência do presente Acordo, ° qual

entrará em viqor 3D dias após a data da segunda notificaçâo.

ARTIGO VII

O presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer uma das

Partes Contratantes, mediante nota Diplomática. Neste caso, a denú~cia

surtirá efeito um ano após a entrega da referida notificação.

Fei to em Art iga5, aos I ( dias do mes de março de 1991, em

dois exemplares originais, nas línguas portugue~a e espanhola, sendo

ambos os textos igualmente autênticos.

'/) ..
I( / I. \;
I .....-A. ~4" \

PELO GOV~Rio DA REPÚBLICA

tdí'ftfl&//A;I
PELOGOVE7;i~';-':::r-.l-)O-:-'~ T-....-I-C-lI

ORIENTAt DO URUGUAI

Aviso nQ 295 -AL/SG.

Em 30 de abril de 1991.

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário:

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem do

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. acompanhada de Exposição de Motivos
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do Senhor lvl1nistrü dê Estauu ua~ Rdações Exteriores, relativa ao texto do Àcordo de

Cooperação para o Irproveitamento dos Recursos Naturais e o Desenvoh"imento da

Bacia do Rio Quaraí, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o

Governo da República' Oriental do Uruguai, em Artigas, em 11 de março de 1991.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos

de elevada estima e.consideração.

L
~

.:;;;'l'
-, '/"'-..

MARCIO DE OLIVEIRA DIAS
Seéretário-Geral Interino da

I'Presidência da República

A S.ua Excelência o Senhor
Dcputadõ INOCÊNCIO OLIVEIRA
DD. Prim.eiro Secretário da Câmara dos Deputados
BRA8ILIA-DF.

MENSAGEM N9 201, DE 1991

(DO PODER EXECUTNO)

Submete à consideração ão Congresso Nacional o texto do

. Protocolo de Emenda ao Artigo 50(a) da Convenção sobre Avia

ção Civil Internacional, concluída em Chicago, a 7 de dezem

bro de 1944.

(ÀS COMISSOES DE RELAÇOES EXTERIORES; DE CONSTITUIÇÃO E JU~

TIÇA E DE REDAÇÃO (ADM); E DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESEN

VOLvIMENTO URBANO E INTERIOR).

EXCELENTÍSSUv10S SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL:

Em conformidade com () disposto no Artigo 49. inciso I, da

Constituiçáo Fcàcra1. tenho a honra de ~ubmeler fi elevada considcr:-tç'ào de Vos~:a~

ExceI0nci<l.s. acom~l<1nhado de Exposj~:éÍo tlc Motivos do Senhor Ministro de Fst8.do tlas

Relaçües EXlCrfores. o texto do Pr01o~olo de Emenda ao Artigo 50 (a) da ConV(~nç<l()

sobre Aviação Civil Inten13C'iono), cl;nc1uída elf} Chicago, a 7. de dezembro de 194~-.

O mencionado Íft"trumento, adotado cmMontreal. éi 2i) de Olllubro de

1990. dur,~nte a 28" Sessão (ExtraorUll1tiria) '~la A5scmbléia da Organizaç~o d~ AVlaçàu
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Civil Internacional (OACI), tem por objetivo aumentar, ele 33 para ~6, o número ck

membros do Conselho da: OACL

Brasíiia, em O7 de

LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COOIiDENA~AO
DAS COMISSOES I'ER.MANENTES

maio de 1991.

,.,

CONSTITUIÇAO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988
..... > "' •••••• " .

Título IV

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

Capítulo I
DO PODER LEGISLATIVO

..................................................................................................... lO _ .. _ ..

SeçãoU
Das Atribulções do Congresso JYadonal

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratâdos, acordos ou

atos internacionais que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional;

~ "o v "' e.c>"' .. " ~ "' "''''''' '''<;> <Do~ ..,<>· "' .

.. • .. .. ~ w--..._ • a '" ., '" C1 <ô> .. 0"" "' "lO ". q '" ., .. '" <i " .. 4f Ol; " ~ .
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N9 DTC/DAI/195/ETRA OACI LOO, DE 30 DE ABRIL

DE 1991, DO SENHOR MINISTRO ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.-

A Sua Excelência o Senhor

Doutor Fernando Collor,

Presidente da República.

Senhoy Pr~sidente.

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa

Excelência que, por ocasião da 28 11 Sessão (Extraordinária) da

Assembléia da organização de Avíação civil Internacional

(OACI), realizada em Montreal, de 22 a 26 de outubro de 1990,

foi aprovado um Protocolo de Emenda ao Artigo 50 (a) da

Convenção sobre Aviação civil Internacional, concluída em

Chicago, em 7 de dezembro de 1944.

2. O mencionado documento tem por objetivo

aumentar, de 33 para 36, o número de membros do Conselho da

Organização.

3. Membro do Conselho na categoria "Ali, desde a

criação da OACI, o Brasil manifestou-se favorável ao aumento do

número de seus integrantes por entender que, obtida desta forma

uma melhor distribuição q80gráfica, maiores oportunidades

seriam abertas à participação dos países em desenvolvimento,

nas deliberações da Organização.

4. Em Aviso que me dirigiu em 07 de março último, o

Senhor Ministro da Aeronáutica expressou sua concordância com a

adoção do ~Lotocolo de Emenda em pauta.

5. Nessas condições, submeto à elevada consideração

de Vossa Excelência o anexo projeto de Hensagem ao Congresso

Nacional, para o encaminhamento do texto do referido Protocolo

de Emenda à apreciação do Poder Legislativo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa

Excel&ncia, Senhor Presidente, a garantia do meu mais profundo
respei-to.
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PRO'lOCOLC'

HELNl'IVO ]I. mm EHEND1\

AO 1\1\.'I'IGO 50 a)

DA COiJVENÇÃ.O SOBRE

AVIl\Çl~O CIVIL IN'l'EH.Nl\CIONAL

Quinta-feira 9 5623

A l\.SSc;i·1BLf:IA DA ORGANIZAÇÃO DE AVIAÇl\.O CIVIL IN'l'ERNACImU\L

TENDO-SE REUNIDO em. seu Vig~simo Oitavo PerIado (Extraordinârio) de

Sessões, em i'lontreal! a vinte e cinco de outubro de 1990 i

TE!mO 'raBADO NOTA do desejo geral dos Estados Contratantes de aumen

tar o numero de membros do Conselho, a fim de garantir um melhor

equilIbrio por interm~dio de uma representaç~o mais expre~siva dos

Estados contratantes,

TENDO CONSIDE~~DO o?ortuno elevar de 33 para 36 ° numero de membros

daquele órgão,

TENDO CONSIDERi\DO necessário emendar, para esse fim, a Convp.T:çÃo

sobre Aviação Civil Internacional, feita em Chicago, a sete de

dezembro de 1944,

1. APROVOU, de conformidade com o disposto no par§grafo a)

do Artigo 94 da referida Convenção, a seguinte proposta de Emenda

à citada Convenção:

"Que no parágrafo a) do Artigo 50 da Convenção se emenoe a

segunda frase, substituindo "trinta e três li ?or "trinta e seis".

2. FIXOU, de acordo com o disposto nID parágrafo a) do

Artigo 94 da mencjonada Convenção, em cento E oito o nGmero dos

Estados contratantes, cuja ratificação e necejsária para a entrada

em vigor da citada proposta de Emenda, e

3. DECIDIU que o Secretário-Geral da Organização de Aviacão

Civil Internacional redigirá um Protocolo nos idiomas espanhol,

franc~s, inql~s e russo, cada un dos auatr0~u~lmente aut6ntico, o
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qual conterá a proposta de Emenda acima mencillnada, assim cono as

disposiç6es a scgüi.r indicadas:

a) O presente Protocolo será assinado pelo Presidente da

l\::;St-!lllDJ.t~J.d ~ iJC -LO seu ::iccrc t:.ár lo-Geral..

b) O presente Protocolo ficará abert~<à ratificação àe

t.eCios os EstadcJS que tepl;,im rati: icado 3- C(.... r: ' " ,-, c ,::; ,,",, 6 .-::~ 1" '.T J.' '" r'. ,:;. O 1..'" l' n J' 1., • "_,, > ~,J _ ~ ti '-" >; ,., _.".

Int0rnacion~1 OU a ela tenham aderido.

c) Os instruwentos de ratificaç30 serâo depositados

a Organizaç~o do Avi,aç5o Civil Internacional.

juntô

d) O presente Protocolo entrarã em vigor, com respeito aos

Estados que 0 ratificarem, na data em que for depositado o çentési

mo oitavo instru;nento de ratificaç5o.

e) O Secrptário-Geral ~omunicará imediatamente a todos os

EBtados corttrat~ntes a data de dep6sitc de cada um dos instrumentos

de ratificação.

f) O Secretário-Geral notificará imediamente todos os

Estados partes na mencionada Convenção da data de entrada em vigor

do presente Protocolo.

g) O presente Protocolo entrará em vigor, com respeito a

cada Estado contratante que o ratificar depois da data mp.ncionada ,

a partir do momento em que depositar seu instrumento de ratificação

junto à Organi~aç~o de Aviação Civil Internacional.

EM CONSEQOENCIA, nos termos da mencionada decis~o da

Assembl~ia, o presente Protocolo foi redigido pelo Secret5rio-Geral

du Organizac;ão.

El-1 TESTEi-lUNHO DO QUE,' o Presidente e o Secretário-Geral do

mencionado Vigésimo Oitavo Período (Extraordinário) de Sessões da

Assembléia da Orgal1ização de Aviação Civil Internacional, devidarrente

autorizados pe).a Assembléia, assinam o presente Protocolo.

FEITO em Montreal, no dia vinte e seis de outubro de mil

~ovecentos e noventa, em um exemplar único, redigido nos idiomas

espanhol, francês, inglês e russo, sendo cada um dos quatro igual
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mente autêntico. O presente Protocolo ficará depositado nos arquivos

da Organização de Aviação Civil Internacional e o Secretário-Geral

da Organização transmitirá cópias autenticadas do mes~o a todos os

Estados ~artes na Convenção de Aviação Civil Internacional,feita em

Chic~go, no dia sete de dezembro de 1944.

Assad Kotaite
Presidente do 289 Per iodo
(Extraordinârio) de Sess6cs
da As.sernbléia

S. S. Sidhu
Secretário-Geral

Aviso nQ 323 - ALjSG.

Em 07 de maio de 1991.

~çelentíssjmo Senhor Primeiro Secretário:

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem do

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, acompanhada de Exposição de Motivos

do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, relativa ao texto do Protocolo de

Emenda ao Artigo 50 (a) da Convenção sobre Aviação CiviJ Internacional, concluída em

Chicago, a 7 de dezembro de 1944.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelênda protestos

de elevada estima e consideração.

. h-/
M~I6~DEOLlVEIl;I~S

Secretário-Geral Interino da
/reSidência da República

A Sua Excelência o Senhor
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA .
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados
URl\síLlA-DF.
--_._-~--
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N" 78-A, DE 1989

(Da Comissão de Relações Exteriores)
MENSAGEM N" 117/89

Aprova o texto do Acordo de Coope
ração Cultural e Educacional, celebrado
entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da República Popu
lar de Bangladesh; tendo pareceres: da
Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação, pela constitucionalidade, juri
dicidade e técnica legislativa; e, da Co
missão de Educação e Cultura, Esporte
e Turismo, pela aprovação.

(Projeto de Decreto Legislativo n" 78,
de 1989, a que se referem os pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 'I" É aprovado o texto-, do Acordo

de Cooperação Cultural e Educacional, cele
brado entre o Governo da República Federa
tiva do Brasil e o Governo da República Po
pular de Bangladesh, em Brasília, a 27 de
setembro de 1988.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à apro
vação do Congresso Nacional quaisquer atos
de que possa resultar revisão do acordo, bem
como sua eventual prorrogação, que se desti
nem a estabelecer ajustes complementares.

Art. 2' Este decreto legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 24 de maio de 1989.
- Deputado Bernardo Cabral, P.,residente
Deputado Paulo Pimentel, Relator.

PARECER DA COMISSÁO
DE RELAÇÕES EXTERIORES

I - Relatório

Cumprindo dispositivos constitucionais
(art. 49, XIV, da Constituição Federal), o
Exm" Senhor Presidente da República enca
minhou ao Congresso Nacional o texto do
Acordo de Cooperação Cultural e Educacio
nal, firmado entre o l3rasil e a República Po
pular de Bangladesh, assinado em Brasfiia,
a 27 de setembro de 1988. •

Segundo a exposição de motivos que acom
panha a solicitação de aprovação do Con
gresso Nacional, trata-se de acordo que visa
incentivar a cooperação entre os dois países
nos seguintes campos: arte em geral, educa
ção e pesquisa, ciência e tecnologia, impren
sa, rádio, televisão e filmes, turismo e espor
tes.

Entre outras informações constantes da ex
posição de motivos, o acordo terá um prazo
de vigência de 5 (cinco) anos, podendo ser
renovado, automaticamente, se houver inte
resse das partes contratantes, por igual pe
ríodo.

Constando de 9 (nove) artigos, onde se
precisa alguns pontos importantes para con
cretizar o desejo do governo das duas nações,
o acordo é inteiramente de interesse do Bra
sil, dentro de uma política internacional ado
tada pelo nosso País, de aproximação cada
vez maior com os p~íses que estão em nível
de desenvolvimento'acelerado, buscando me
lhoria em seu padrão de vida.

U - Voto do Relator

Em face do exposto, somos de parecer que
este ato institucional propiciará a aproxima
..ão dos Estados signatários e, por isso, vota
mos pela aprovação do texto do Acordo de
Cooperação Cultural e Educacional, celebra
do entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da República Popular
de Bangladesh, nos termos do projeto de de
creto legislativo que apresentamos.

Sala da Comissão, 24 de maio de 1989.
- Deputado Paulo Pimentel, Relator.

PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO

N" , DE 1989

Aprova o texto do Acordo de Coope
ração Cultural e Educacional, celebrado
entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da República Popu
lar de Bangladesh.

O Congresso Nacional decreta:
Art. I" É aprovado o texto do Acordo

de Cooperação Cultural e Educacional, cele
brado entre o Governo da República Federa
tiva do Brasil e o Governo da República Po
pular de Bangladesh, em Brasília, a 27 de
setembro de 1988.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à apro
vação do Congresso Nacional quaisquer atos
de que possa resultar revisão do acordo, bem
como sua eventual prorrogação, que se desti
nem a estabelecer ajustes complementares.

Art. 2" Este decreto legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 24 de maio de 19~ l.

- Deputado Paulo Pimentel, Relator.

UI - Parecer da Comissão

A Comissão de Relações Exteriores, em
reunião realizada hoje, aprovou, por unani
midade, o parecer do Relator, Deputado
Paulo Pimentel, favorável à Mensagem n'
117/89, do Poder Executivo, nos termos do
projeto de decreto legislativo que apresenta.

Estiveram presentes os Srs. Deputados:
Bernardo Cabral, Presidente; Aloysio Cha
ves, Vice-Presidente; Paulo Pimentel, Rela
tor; Enoc Vieira, Marcelo Cordeiro, Afrísio
Vieira Lima, Francisco Benjamim, Djenal
Gonçalves, Osvaldo Coelho, Benedita da Sil
va, Luiz Viana Neto, Gidel Dantas, Jesus
Tajra, Egídio Ferreira Lima, Haroldo Sa
bóia, Maurício Fruet, Domingos Leonelli,
Eduardo Bonfim, Sarney Filho, Antônio De
no, Maurílio Ferreira Lima, Leur Lomanto,
Moema São Thiago, Leopoldo Bessone,
Geovah Amarante, Mauro Sampaio, Sigma
ringa Seixas, Marcos Formiga, Osvaldo So
brinho e Arnaldo Prieto.

Sala da Comissão, 24 de maio de 1989.
- Deputado Bernardo Cabral, Presidente
Deputado Paulo Pimentel, Relator.

MENSAGEM N" 117, DE 1989
(Do Poder Executivo)

Submete à consideração do Congresso
Nacional o texto do Acordo de Coope
ração Cultural e Educacional, celebrado

entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da República Popu
lar de Bangladesh.

(Às Comissões de Relações Exterio
res; de Constituição e Justiça e de Reda
ção; e de Educação e Cultura, Esporte
e Turismo.)

Excelentíssimos Senhores Membros do
Congresso Nacional:

Em conformidade com o disposto no art.
49, inciso I, da Constituição Federal, tenho
a honra de submeter à elevada consideração
de Vossas Excelências, acompanhado de ex
posição de motivos do Senhor Ministro de
Estado das Relações Exteriores, o Acordo
de Cooperação Cultural e Educacional, cele
brado entre o Governo da República Federa
tiva do Brasil e o Governo da República Po
pular de Bangladesh, em Brasília, a 27 de
setembro de 1988.

2. O acordo visa incentivar e promover
a cooperação nos seguintes campos: artes em
geral, educação e pesquisa, ciência e tecno
logia, imprensa, rádio, televisão e filmes, tu
rismo e esportes.

Brasília, 22 de março de 1989. -José Sar
ney.

EXPOSIÇÁO DE MOTIVOS DCINT/DAI/
DAOC-I/045/SCEE-LOO-D02, DE 14
DE FEVEREIRO DE 1989, DO SE
NHOR MINISTRO DE ESTADO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

A Sua Excelência o Senhor
José Sarney,
Presidente da República

Sr. Presidente,
Tenho a honra de submeter à alta conside

ração de Vossa Excelência o texto do Acordo
de Cooperação Cultural e Educacional entre
Brasil e Bangladesh, assinado em Brasília,
a 27 de setembro de 1988.

2. O acordo visa incentivar e promover
a cooperação nos seguintes campos: artes em
geral, educação e pesquisa, ciência e tecno
logia, imprensa, rádio, televisão e filmes, tu
rismo e esportes.

3. Para a sua implementação, as Partes
Contratantes assinarão, de comum acordo e
em nível governamental, um programa de in
tercâmbio cultural bienal. O acordo tem o
prazo de vigência de cinco anos, podendo
ser renovado automaticamente, se houver in
teresse das Partes Contratantes, por igual pe
ríodo.

4. Permito-me encarecer a Vossa Exce
lência a conveniência de o Governo brasileiro
ratificar o presente acordo, para o que será
necessária autorização prévia do Congresso
Nacional, conforme os termos do art. 49, inci
so I, Seção rI, da Constituição Federal.

5. Nessas condições, tenho a honra de
submeter projeto e mensagem presidencial,
para que Vossa Excelência, se assim houver
por bem, encaminhe o texto do acordo anexo
à aprovação 'do Poder Legislativo.

Aproveito a oportunidade para renovar a
Vossa Excelência, Senhor Presidente, os pro
testos do meu mais profundo respeito. 
Abreu Sodré.
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ACORDO DE COOPERAÇÃO
CULTURAL

E EDUCACIONAL ENTRE
O GOVERNO

DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLI

CA
POPULAR DE BANGLADESH

O Governo da República Federativa do
Brasil

e
O Governo da República Popular de Ban

gladesh
(doravante denominados "Partes Contra

tantes"):
Inspirados pelo desejo de es~reitar os laços

comuns de amizade e de promover o entendi
mento e o conhecimento entre seus povos;

Motivados pela intenção de desenvolver a
cooperação nos campos da cultura e da edu
cação; e

Animados pelos princípios de respeito mú
tuo à soberania e à independência de cada
uma das Partes Contratantes;

Acordam o seguinte:

Artigo I

As Partes Contratantes incentivarão e pro
moverão a cooperação nos seguintes campos:

a) literatura, música, artes visuais e cêni
cas, artesanato e outras manifestações cultu
rais;

b) educação e pesquisa;
c) ciência e tecnologia;
d) imprensa, rádio, televisão e filmes;
e) turismo;
f) esportes.

Artigo 11

As Partes Contratantes facilitarão e enco
rajarão o intercâmbio de educadores, cien
tistas e técnicos, escritores, jornalistas, artis
tas, desportistas e outros grupos culturais.

Artigo III

Cada Parte <::ontratante se esforçará por
conceder aos nacionais da outra Parte bolsas
de estudo e outras facilidades de formação,
treinamento e pesquisa em seus países.

Artigo IV

As Partes Contratantes se esforçarão por
promover e estreitar suas relações e a coope
ração mútua, através do intercâmbio de:
. a) professores, cientistas, técnicos, jorna

hstas e outros especialistas;
.•b) .delegações nos campos da educação,

ClenCla, cultura e artes;

c) exposições culturais e artísticas;
d) programas' de rádio e televisão, filmes

culturais e científicos, fitas e outros materiais
audiovisuais;

e) artistas e grupos culturais, conjuntos de
música e dança e equipes de desportistas e
treinadores;

f) livros, publicações e outros materiais de
divulgação sobre cultura, educação, ciência
e tecnologia.

Artigo V

As Partes Contratantes estudarão as condi
ções necessárias para a equivalência de diplo
mas e certificados concedidos por universi
dades e instituições educacionais de ambas
as Partes Contratantes, com vistas ao seu re
conhecimento mútuo, em conformidade com
acordo específico a ser concluído para tal fim.

Artigo VI

Nenhuma disposição deste acordo dispen
sará qualquer nacional de cada Parte Contra
tante da obrigação de cumprir com as leis
e regulamentos em vigor no país da outra
Parte, relativamente à entrada, residência e
partida de estrangeiros.

Artigo VII

As Partes Contratantes, com o propósito
de implementar o presente acordo, assinarão,
de comum acordo e em nível governamental,
um programa de intercâmbio cultural bienal.

Artigo VIII

O presente acordo entrará em vigor quan
do as Partes Contratantes houverem notifi
cado uma à outra cumprimento das respec
tivas formalidades legais internas, necessárias
à aprovação do presente acordo.

Artigo IX

O presente acordo permanecerá em vigor
por um período de cinco anos e poderá, CaiO

haja concordância, ser renovado automati
camente por outro período de cinco anos,
contanto que o acordo possa ser terminado
se qualquer uma das Partes Contratantes no
tificar a outra de sua intenção, por escrito
e no prazo de seis meses, antes da data ,de
expiração do acordo.

Feito em Brasília, aos 27 dias do mês de
setembro de 1988, em dois exemplares origi
nais, nas línguas portuguesa e inglesa, sendo
ambos os textos igualmente. autênticos.

Pelo Gov6rno da Repúblioa Federativa do
Brasil: Paulo Tarso Flecha de Lima.

Pelo Governo da República Popular de
Bangladesh: Mujib-ur-Rahman.
Aviso n' 130-SAP

Em 22 de março de 1989
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luiz Henrique
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos De
putados
Brasília - DF

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretá
rio:

Tenho a honra de encaminhar a essa secre
taria a mensagem do Excelentíssimo Senhor
Presidente da República, acompanhada de
exposição de motivos do Senhor Ministro de
Estado das Relações Exteriores, relativa ao
texto do Acordo de Cooperação Cultur~ e
Educacional, celebrado entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo
da República Popular de Bangladesh.

Aproveito a oportunidade para renovar a
Vossa Excelência protestos de elevada estima
e consideração. - Ronaldo Costa Couto, Mi
nistro-Chefedo Gabinete Civil.

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIçA'"

E DE REDAÇÃO '

I - Relatório

A Mensagem n' 117 se refere ao Acordo
de Cooperação Cultural e Educacional firma
do pelo Brasil e pela República Popular de
Bangladesh em 27 de setembro de 1988,
abrangendo as áreas de arte em geral, educa
ção e pesquisa, ciência e tecnologia, impren
sa, rádio, televisão, filmes, turismo e espor
tes.

A mensagem já tramitou na Comissão de
Relações Exteriores, onde foi aprovada, ten
do como relator o Deputado Paulo Pimentel.

11 - Voto do Relator '

Após o exame da-matéria,.o relator opina
pela constitucionalidade, juridicidade e técni
ca legislativa e, no mérito, pela .aprovação
da Mensagem n' 117, de 1989, do Poder Exe
cutivo.

Sala da Comissão, 28 de setembro de 1989.
- Deputado Virgílio Guimarães, Relator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça e
de Redação, e.m reunião ordinária plennária
realizada hoje, opinou qganimemente pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica le
gislativa do Projeto de Decreto Legislativo
n' 78/89, nos termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deput,a
dos: Nelson Jobim, Presidente; João Natal,
Vice-Presidente; Arnaldo Moraes, Carlos Vi
nagre, Harlan Gadelha, Hélio Manhães, José
Dutra, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro,
Michel Temer, Aloysio Chaves, Dionísio Ha
ge, Eliézer Moreira, Francisco Benjamim,
Horácio Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres,
Doutel de Andrade, Benedicto Monteiro, Jo
sé Genoíno, José Maria Eymae1, Marcos For
miga, Aldo Arantes, Roberto Freire, Nilson
Gibson, Osvaldo Macedo, Plínio Martins,
Renato Vianna, Rosário Congro Neto, Sér
gio Spada, Theodoro Mendes, Tito Costa,
Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Jua
rez Marques Batista, Sigmaringa Seixas,
Ibrahim Abi-Ackel, Sílvio Abreu, Roberto
Torres, Afrísio Vieira Lima, Raimundo Be
zerra, Alcides Lima, Adylson Motta, Jesus
Tajra, Rodrigues Palma e Gonzaga Patriota.

Sala da Comissão, 29 de novembro de
1989. ~Deputado Nelson Jobim, Presidente
- Deputado Virgílio Guimarães, Relator.

PARECER DA, COMISSÃO DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE

E TURISMO

.I - Relatório

Originário da Mensage~ Presidencial n°
117, de 1989, o Projeto de Decreto Legis
lativo n' 78, de 1989, ora em exame, visa
ratificar, nos termos do art. 49, inciso. I, da
Constituição Federal, o Acordo de Coope
ração Cultural e Edqcacional entre o Gover
no dà República Federativa do Brasil e o
Governo da República de Bangladesh, con
~Iuído em Brasília, a 27 de seteníbro de 1988.



5628 Quinta-feira 9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Maio de 1991

Conforme se depreende de exposição de
motivos do Ministro das Relações Exteriores,
em anexo, o acordo objetiva criar instrumen
tos capazes de disciplinar e orientar a coope
ração entre Brasil e Bangladesh nos domínios
cultural e educacional.

Nos nove artigos que compõem o presente
documento, fica caracterizada sua finalidade
principal, que é a do incentivo ao intercâmbio
cultural e educacional entre os dois países,
com:

- o intercâmbio de professores, escrito
res, compositores, pintores, diretores teatrais
e cinematográficos, artistas, cantores, solistas
de balé, regentes de orquestra, escultores,
arquitetos, desportistas e estudantes em nível
de pós-graduação;

- a tradução e publicação de obras literá
rias e artísticas da outra Parte;

- o intercâmbio de livros, publicações cul
turais e de informações sobre os museus, bi
bliotecas e outras instituições culturais;

- o intercâmbio de missões educacionais
de interesse recíproco; e

- a organização de manifestações cultu
rais, tais como exposições, conferências, re
presentações teatrais, mostras cinematográ
ficas, apresentações musicais, espetáculos de
dança, exibiçõescircenses e certames despor
tivos.

É evidente a importância do presente acor
do internacional que vem consolidar o estrei
tamento das relações culturais e educa
cionais entre os dois países.

11 - Voto do Relator

Diante do exposto, opinamos pela aprova
ção do acordo em tela, nos termos do Projeto
de Decreto Legislativo n'! 78, de 1989.

Sala da Comissão, 21 de junho de 1989.
- Deputado: Osvaldo Sobrinho, Relator.

IH - Parecer da Comissão

A Comissão de Educação, Cultura, Espor
te e Turismo, em sua reunião ordinária reali
zada em 21 de junho de 1989, opinou, unani
memente, pela aprovação do Projeto de De
creto Legislativo n" 78/8lJ, da Comissão de
Relações Exteriores (Mensagem do Poder
Executivo n" 117/89), que "Aprova o texto
do Acordo de Cooperação Cultural e Educa
cional, celebrado entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e o Governo da
República Popular de Bangladesh", nos ter
mos do parecer do Relator, Deputado Osval
do Sobrinho.

Estiveram presentes os Senhores Deputa
dos: Ubiratan Aguiar, Presidente; Celso
Dourado, Jorge Hage e Florestan Fernandes,
Vice-Presidentes; José Queiroz, Mauro Sam
paio, Freire Júnior, Costa Ferreira, Agripino
O. Lima, Eurico Ribeiro, Arnold Fioravante,
Bete Mendes, Hermes Zaneti. Rita Camata,
Octávio Elísio, Milton Barbosa, Jesualdo Ca
valcanti, Evaldo Gonçalves, Ernani Boldrim,
Ângelo Magalhães, Luiz Marques, Álvaro
Valle, Eraldo Tinoco; 'Átila Lira, Paulo Del-

gado, Tadeu França, Osvaldo Coelho, Agas
sis Almeida, José Maranhão, Fábio Rau
nheitti, Pedro Canedo, Sergio Spada, Victor
Faccioni, Sólon Borges dos Reis, Manoel
Castro e Osvaldo Sobrinho.

Sala da Comissão, 21 de junho de 1989.
- Deputado Ubiratan Aguiar, Presidente 
Deputado Osvaldo Sobrinho, Relator.

PROJETO DE LEI N° 113, DE 1991
(Do Sr. Nilson Gibson)

Acrescenta § 3' ao art. ISI do Decre·
to·Lei n' 5.452, de l° de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho.

(Às Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Redação (ADM); e de Traba
lho, de Administração e Serviço Público
- art. 24, lI.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1" Fica acrescido ao art. 181 do De

creto-Lei n" 5.452, de 1\' de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho - o
seguinte parágrafo:

"§ 3" Quando o reclamado, o recla
mante, os advogados, peritos ou qual
quer interveniente no processo tiver de
ser notificado ou intimado fora da juris
dição da junta, respectivamente para os
fins do caput deste artigo ou ciência de
algum ato ou termo processual, será dis
pensável a expedição de carta precató
ria, bastando proceder-se na forma do
§ 1Y, desde que não seja ultrapassada
a jurisdição do respectivo Tribunal Re
gional e o âmbito da distribuição de cor
respondência pelo correio."

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em
contrário.

Justificação

Atualmente, na esteira do art. 200 do CPc,
legislação subsidiária da CLT, toda vez que
se faz preciso cientificar a parte ou qualquer
interveniente no processo fora da jurisdição
da junta, expede-se carta precatória. Esse
procedimento, além de abarrotar os autos de
folhas inúteis, dificultando o seu manuseio.
implica dispêndio com material (capa, papel
timbrado, envelope), serviços (datilografia,
assinaturas do juiz, diretor e funcionários).
selos (de remessa à junta deprecada e de de
volução à junta deprecante), tudo para que
a junta à qual é enviada a precatória (com
novo trabalho e gasto de tempo) expeça a
notificação pelo correio ao destinatário.

Aprovado este projeto, tudo se restringirá
à expedição de uma carta diretamente da jun
ta de origem ao destinatário. com economia
de tempo, trabalho e dinheiro.

Contamos para isso com o apoio de nossos
pares.

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 1991.
- Deputado Nilson Gibson (PMDB - PElo

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENtES

DECRETO-LEI N° 5.452,
DE l' DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

TÍTULO II
Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho

···················CAPfTÚLO'\'···················
Da Segurança e da Medicina do Trabalho

SEÇÃO IX
Das Instalações Elétricas

Art. 181. O~; que trabalharem em servi
ços de eletricidade ou instalações elétricas
devem estar familiarizados com os métodos
de socorro a acidentados por choque elétrico.
..........................................................

TÍTULO X
Do Processo Judiciário do Trabalho

CAPÍTULO III
Dos Dissídios Individuais

SEÇÃO I
Art. 841. Recebida e protocolada a re

clamação, o escrivão ou chefe de secretaria,
dentro de 48 horas, remeterá a segunda via
da petição, ou do termo, ao reclamado. noti
ficando-o, ao mesmo tempo, para compare
cer à audiência de julgamento. que será a
primeira desimpedida, depois de cinco dias.

§ I'! A notificação será feita em registro
postal com franquia. Se o reclamado criar
embaraços ao seu recebimento, ou não for
encontrado, far-se-á a notificação por edital,
inserto no jornal oficial ou no que publicar
o expediente forense, ou, na falta, afixado
na sede da junta ou juízo.

§ 2" O reclamante será notificado no ato
da apresentação da reclamação ou na forma
do parágrafo anterior.
.......................... ~ .

LEI N" 5.869,
DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil

LIVRO I
Do Processo de Conhecimento

······················ifTÜLO·y·····················
Dos Atos Processuais

................. "cA'PITÚiCl i·v···· .
Das Comunicações dos Atos

SEÇÃO I
Das Disposições Gerais

Art. 200. Os atos processuais serão cum
pridos por ordem judicial ou requisitados por
carta, conforme hajam de realizar-se dentro
ou fora dos limites territoriais da comarca.
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PROJETO DE LEI N' 371, DE 1991
(Do SI. Nilson Gibson)

Altera a legislação do Imposto de Ren
da, regulamentando o inciso fi do § 2'
do art. 153 da Constituição Federal e dá
outras providências.

(Apense-se ao Projeto de Lei n° 5.775,
de 1990.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' as proventos de aposentadoria

ou reforma, de transferência para a reserva
remunerada e de pensão, pagos pela União,
Distrito Federal, estados e municípios, pela
Previdência Social ou pelas entidades fecha
das de previdência privada não serão tributa
dos pelo Imposto de Renda até 70% (setenta
por cento) do respectivos valor, a partir do
mês em o que contribuínte completar 65 (ses
senta e cinco) anos de idade e desde que
a sua renda total seja constituida exclusiva
mente de rendimentos do trabalho.

§ l' O percentual referido neste artigo
será elevado de 5 (cinco) pontos, anualmen
te, a cada novo aniversário do contribuinte,
até atingir 100% (cem por cento).

§ 29 A acumulação de proventos com
pensões, assim como a de proventos ou de
pensões, não prejudi~ao direito à imunidade
até o limite de que trata este artigo, podendo
ser considerados individualmente.

Art. 2' A utilização do direito aqui asse
gurado não prejudica, em relação à exceden
te ao limite de isenção, os abatimentos, dedu
ções, incentivos fiscais ou qualquer outra con
cessão inexistente na legislação específica do
Imposto de Renda para Pessoas Físicas, en
trando a parte remanescente no cômputo do
rendimento bruto para efeito de incidência
do tributo que for devido na declaração de
ajuste final.

Art. 39 A percepção de rendimentos de
capital, decorrente de aplicação, devidamen
te comprovada, de recursos oriundos do tra
balho pessoal não implica desatendimento à
exigência constante desta lei, desde que não
represente mais de 10% (dez por cento) da
renda, no período.

Art. 4' Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5' Revogam-se as disposições em
contrário.

Justificação

Com a presente proposição pretendemos
conferir uma mais ampla isenção do Imposto
de Renda sobre os proventos de aposenta
doria ou reforma, de transferência para a re
serva remunerada e de pensão, pagos pela
União. pelo Distrito Federal, pelos estados
e pelos municípios, suas autarquias e funda
ções, ao contribuinte com idade igualou su
perior a 65 (sessenta e cinco) anos e desde
que a sua renda mensal total seja constituída
ou decorrente. exclusivamente, de rendimen
tos do trabalho.

Igualmente a isenção deve ser reconhecida
quando os proventos resultem de aposenta-

doria ou pensão paga pela Previdência Social
ou de complementação pelas entidades fc~ha

das de previdência privada, pois, segundo es
tabelecem os arts. 34 da Lei n\' 6.435, de
15-7-77, e 3' do Decreto n' 81.240, de 20-1-78,
aquelas são consideradas como "complemen
tares" do sistema oficial de previdência e as
sistência social, não tendo, elas, inclusive,
finalidade lucrativa.

Este projeto faz justiça ao aposentado e
pensionista com 65 anos ou mais. Não se com
preende que alguém nessa faixa etária, que
não tenha outra fonte de renda que não a
oriunda do trabalho, continue a contribuir
de forma quase integral para os cofres do
Tesouro Nacional, quando uma das metas
da Constituição foi a de criar benefícios e
tratamento especial e preferencial para o ido
so.

E é por isso também que não se poderia
deixar de incluir no cômputo do limite de
isenção e complementação dos proventos ou
de pensão, quando feita por aquelas entida
des fechadas de previdência privada, por re
sultar essa complementação igualmente de
anos de contribuição em espécie e de valor
bem significativo em relação à base de cálculo
salarial.

Não nos parece justo que uma pessoa que
já trabalhou várias décadas e se encontre ver
gada pela ação do tempo seja obrigada ao
pagamento desse tributo durante os últimos
anos de sua vida. E se toma mais relevante
a situação quando existe norma particular na
Constituição nacional para beneficiar os ina
tivos.

E o problema assumiu tal importância que
foi objeto dos mais rasgados destaques nas
últimas campanhas presidenciais por parte de
todos os candidatos, que não cansaram de
prometer a isenção total do Imposto de Ren
da para os aposentados e pensionistas idosos.

Ante o exposto, contamos com o apoio
e total solidariedade de todos os congressistas
para a efetivação das medidas alvitradas no
presente projeto como disposição de lei.

Sala das Sessões, 19 de março de 1991.
- Deputado Nilson Gibson.

LEGISLAÇÃO CITADA. {lNEXADA
PELA COORDENAÇAO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO

BRASIL
..........................................................

TÍTULO VI
Da Tributação e do Orçamento

CAPÍTULO I
Do Sistema Tributário Nacional

SEÇÃO III
Dos Impostos da União

Art. 153. Compete à União instituir im
postos sobre:

§ 2" O imposto previsto no inciso III:

II - não incidirá, nos termos e limites fixa
JUS em lei. sobre rendimentos provenientes
de aposentadoria e pensão. pagos pela Previ
dência Social da União, dos estados, do Dis
trito Federal e dos municípios, a pessoa com
idade superior a sessenta e cinco anos, cuja
renda total seja constituída, exclusivamente,
de rendimentos do trabalho.

LEI N° 6.435, DE 15 DE JULHO DE 1977

Dispõe sobre as entidades de previdên
cia privada e dá outras providências.

.................. 'CApíTuLO'úi··················

Das Entidades Fechadas
SEÇÃO I

Normas Gerais

Art. 34. As entidades fechadas conside
ram-se complementares do sistema oficial de
previdência e assistência social, enquadran
do-se suas atividades na área de competência
do Ministério da Previdência e Assistência
Social.

§ I' As patrocinadoras supervisionarão
as atividades das entidades referidas neste
artigo, orientando-se a fiscalização do poder
público no sentido de proporcionar garantia
aos compromissos assumidos para com os
participantes dos planos de benefícios.

§ 2' No caso de várias patrocinadoras,
será exigida a celebração de convênio de ade
são entre estas e a entidade de previdência,
no qual se estabeleçam, pormenorizamente,
as condições de solidariedade das partes, in
clusive quanto ao fluxo de novas entradas
anuais de patrocinadoras.

DECRETO N' 81.240,
DE 20 DE JANEIRO DE 1978

Regulamenta as disposições da Lei n'
6.435, de 15 de julho de 1977, relativas
às entidades fechadas de previdência pri
vada.

Art. 3" As entidades fechadas conside
ram-se complementares do sistema oficial de
previdência e assistência social, enquadran
do-se suas atividades na área de competência
do Ministério da Previdência e Assistência
Social - MPAS.

PROJETO DE LEI N° 441, DE 1991
(Do SI. Renato Vianna) .

Autoriza os jogos de azar em geral.
(Á Comissão de Constituição e Justiça

e de Redação - art. 24. 11.)

O Congresso N:cional decreta:
Art. I" Fica suprimido o art. 50 e seus

parágrafos e alíneas da Lei das Contraven-
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ções Penais (Decreto-Lei nO 3.688, de 3 de
setembro de 1941).

Art. 2° É vedado o jogo de azar em ho
téis, estações de águas, balneários não devi
damente autorizados e, especialmente, em
casas particulares de que participem pessoas
estranhas.

Art. 3' É permitida a exploração de jogo
de azar em cassinos, mediante licença ou con
cessão governamentais, sendo vedado o in
gresso a menores de 18 anos.

Art. 4' O Poder Executivo expedirá,
dentro de noventa dias, os regulamentos e
as instruções que se fizerem necessárias para
a boa execução da presente lei.

Art. 5' Revogam-se as disposições em
contrário, especialmente as contidas no De
creto-Lei n' 9.215, de 30 de abril de 1946.

Justificação

A Constituição Federal, em seu art. 5'"
XIII, estabelece que: "É livre o exercício de
qualquer trabalho, ofício ou profissão, obser
vadas as condições de capacidade que a lei
estabelecer", e no inciso LXXVII, § 2': "A
especificação dos direitos e garantias expres
sos nesta Constituição não exclui outros direi
tos e garantias decorrentes do regime dos
princípios que ela adota". Assim a explora
ção de jogos de az;ar, devidamente licenciada
ou concedida pelo Governo, na forma de lei,
e dos regulamentos e instruções executivas,
é juridicamente legítima.

Na grande maioria dos estados contempo
râneos é permitida a exploração dos jogos
de flzar, havendo mesmo quem viva exclusi
vamente dessa atividade, como o Principado
de Mônaco, cujo famoso Cassino de Monte
Carla é considerado a "capital do jogo de
azar do mundo".

Os cassinos, com seus salões de jogos, as
suas boates e teatros, entre outras atividades
recreativas, além de constituírem fontes de
rendas públicas asseguram emprego a muita
gente, como cantores, bailarinos, humoris
tas, garçons e outros.

A vedação, estabelecida no projeto, de cas
sinos particulares, que funcionam clandesti
namente em alguns apartamentos de alto lu
xo, lesando o fisco e pervertendo a juventude
é medida de alta defesa social. Como comple
mento foi estabelecida no projeto a proibição
de ingresso de menores de 18 anos, nos referi
dos cassinos.

Demais, os cassinos públicos atrairão, para
o nosso País, maior número de turistas estran
geiros, que, além de virem apreciar as nossas
belezas naturais, desejam também divertir-se
em t09a plenitude, inclusive com jogos de
azar. E certo que a selvageria de nosso asfal
to, onde atuam marginais criminosos, rou
bando turistas e por vezes matando-os, tem
afastado muita gente. Os estudos que desen
volvem no sentido de aperfeiçoar o novo Có- .
digo Penal, adaptando-o à realidade em que
vivemos, forçosamente haverá de excluir de
litos em desuso, por preceitos e penas que
se ajustem aos reclamos da sociedade, coibin
do pela ameaça ou aplicação de uma pena
rigorosa os autores de crimes ominosos e pro-

movendo a criação de colônias correcionais
para outros delinqüentes, e assim procurando
a adequada solução para essa dolorosa e ver
gonhosa problemática social.

Os recursos financeiros arrecadados, tendo
como fonte geradora os jogos de azar, pode
riam não somente promover o desenvolvi
mento de equipamentos turísticos, tais como:
a rede hoteleira, os parques de recreação e
lazer, os restaurantes, propiciando larga ofer
ta de trabalho, nesta luta ingente que a socie
dade trava pela queda do índice de desem
prego. Além disso, a adoção de uma política
fiscal adequada poderia inclusive gerar recur
sos capazes de, em algumas regiões turísticas,
promover o imediato fortalecimento das
combalidas finanças de alguns municípios~

Sala das Sessões, 21 de março de 1991.
- Deputado Renato Vianna.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FE
DERATIVA DO BRASIL

TÍTULO 11
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art. 5" Todos são iguais perante a lei,
sem distinção de qualquer natureza, garantin
do-se aos brasileiros e aos estrangeiros resi
dentes no País a inviolabilidade do direito
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança
e à propriedade, nos termos seguintes:
..........................................................

XIII - É livre o exercício de qualquer tra
balho, ofício ou profissão, atendidas as quali
ficações profissionais que a lei estabelecer;

LXXVII - são gratuitas as ações de2ha
beas corpusje2habeas data,j e, na forma da
lei, os atos necessários ao exercício da cida
dania.

§ 2" Os direitos e garantias expressos
nesta Constituição não excluem outros decor
rentes do regime e dos princípios por ela ado
tados, ou dos tratados internacionais em que
a República Federativa do Brasil seja parte.

DECRETO-LEI N' 3.688
DE 3 DE OUWBRO DE 1941

Lei das Contravenções Penais

PARTE ESPECIAL

...." CAP{TÜLO·vii·············· .. ··

. Das Contravenções Relativas à Polícia de
Costumes Jogo de Azar

Art. 50. Estabelecer ou explorar jogo de
azar em lugar público ou acessível ao público,
mediante o pagamento de entrada ou sem
ele:

Pena - prisão simples, de três meses a um
ano, e multa, de quatro mil cruzeiros a trinta
mil cruzeiros, estendendo-se os efeitos da

condenação à perda dos móveis e objetos de
decoração do local.

§ 1° A pena é aumentada de um terço,
se existe entre os empregados ou participa
do jogo pessoa menor de dezoito anos.

§ 2' Incorre na pena de multa, de quatro
centos cruzeiros a quatro mil cruzeiros, quem
é encontrado a participar do jogo, como pon
teiro ou apostador.

§ 3' Consideram-se jogos de azar:
a) o jogo em que o ganho e a perda depen

dem exclusiva ou principalmente da sorte;
b) as apostas sobre corrida de cavalos fora

de hipódromo ou de local onde sejam autori
zadas;

c) as apostas sobre qualquer outra compe
tição esportiva.

§ 4' Equiparam-se, para os efeitos pe-
nais, a lugar acessível ao público: •

a) a casa particular em que se realizam
jogos de azar, quando deles habitualmente
participam pessoas que não sejam da família
de quem a ocupa;

b) o hotel ou casa de habitação coletiva,
a cujos hóspedes e moradores se proporciona
jogo de azar;

c) a sede ou dependência de sociedade ou
associação, em que se realiza jogo de azar;

d) o estabelecimento destinado à explo
ração de jogo de azar, ainda que se dissimule
esse destino.

DECRETO-LEI N° 9.215,
DE 30 DE ABRIL DE 1946

Proíbe a prática ou exploração de jogos
de azar em todo o território nacional.

O Presidente da República, usando da atri
buição que lhe confere o art. 180 da Consti
tuição; e

Considerando que a repressão aos jogos
de azar é um imperativo da consciência uni
versal;

Considerando que a legislação penal de to
dos os povos cultos contém preceitos tenden
tes a esse fim;

Considerando que a tradição moral, jurí
dica e religiosa do povo brasileiro é contrária
à prática e à exploração dos jogos de azar;

Considerando que, das exceções abertas
à lei geral, decorreram abusos nocivos à mo
rai e aos bons costumes;

Considerando que as licenças e concessões
para a prática e exploração de jogos de azar
na Capital Federal e nas estâncias hidrote
rápicas, balneárias ou climáticas foram dadas
a título precário, podendo ser cassadas a qual
quer momento:

Decreta:
Art. 1° Fica restaurada em todo o terri

tório nacional a vigência do art. 50 e seus
parágrafos da Lei das Contravenções Penais
(Decreto-Lei n' 3.688, de 2 de outubro de
1941).

Art. 2" Esta lei revoga os Decretos-Leis
n' 241, de 4 de fevereiro de 1938, n' 5.089,
de 15 de dezembro de 1942, e n' 5.192, de
14 de janeiro de 1943, e disposições em con
trário.
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Art. 3° Ficam declaradas nulas e sem
efeito todas as licenças, concessões ou autori
zações dadas pelas autoridades federais, esta
duais ou municipais, com fundamento nas leis
ora revogadas, ou que, de qualquer forma,
contenham autorização em contrário ao dis
posto no art. 50 e seus parágrafos da Lei
das Contravenções Penais.

Art. 40 Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

PROJETO DE LEI
N' 475, DE 1991

(Do Sr. Jurandyr Paixão)

Dá nova redação ao art. 38 do Código
de Processo Civil.

(À Comissão de Constituição e Justiça
e de Redação - art. 24, lI.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 10 O art. 38, do Código de Processo

Civil (Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973),
passa a viger com a seguinte redação:

"Art. 38. A procuração geral para
o foro, conferida por instrumento públi
co ou particular, habilita o advogado à
prática de todos os atos do processo, sal
vo para receber a citação inicial, confes
sar, reconhecer a procedência do pedi
do, transigir, desistir, renunciar ao direi
to sobre que se funda a ação, receber,
dar quitação e firmar compromisso.

Parágrafo único. Este código indica os
processos em que a procuração há de
conter poderes para os atos que os exi
jam especiais."

Art: 20 O disposto no § 3°, do art.1.289,
do Código Civil (Lei n° 3.071, de 1" de janeiro
de 1916, com a redação da Lei no 3.167. de
3 de junho de 1957), não se aplica ao mandato
judicial.

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em
contrário.

Justificação

Tanto quanto os magistrados e represen
tantes do Ministério Público, o advogado
presta serviço público. sendo indispensável
à prestação da Justiça.

Pois bem, para ingressar em juízo. o causí
dico há de estar munido dos indispensáveis
poderes outorgados pelo cliente, através de
instrumento particular de mandato.

O Código de Processo Civil. entretanto,
por excesso formalístico e até burocrático.
exige o reconhecimento da firma no instru
mento particular de mandato judicial.

Trata-se. a nosso ver, de exigência desca
bida e injusta para com o advogado. pois
implica desconfiança do legislador, totalmen
te infundada.

Daí a necessidade da medida que preconi
zamos nesta proposição. no sentido de que
seja abolida a exigência de reconhecimento
da firma.

Sala das Sessões, 26 de março de 1991.
- DeputadoJurandyr Paixão.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÓES PERMANENTES

LEI N° 5.869,
DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil

.....................·TfTÜLO·Ú·····················
Das Partes e dos Procuradores

CAPÍTULO lU
Dos Procuradores

Art. 38. A procuração geral para o foro,
conferida por instrumento público, ou parti
cular, assinado pela parte, estando com a fir
ma reconhecida, habilita o advogado a prati
car todos os atos do processo, salvo para rece
ber a citação inicial. confessar, reconhecer
a procedência do pedido. transigir, desistir,
renunciar ao direito sobre que 'se funda a
ação, receber, dar quitação efirmar compro
misso.

Parágrafo único. Este código indica os pro
cessos em que a procuração deve conter po
deres para os atos, que os exijam especiais.

LEI No 3.071,
DE lu DE JANEIRO DE 1916

Código Civil

LIVRO IH
Do Direito e das Obrigações

TÍTULO IV
Dos Contratos

CAPíTULO VII
Do Mandato

Art. 1.289. Todas as pessoas maiores ou
emancipadas, no gozo dos direitos civis, sãQ
aptas para dar procuração mediante instru
mento particular, que valerá desde que tenha
a assinatura do outorgante.

§ 1" O instrumento particular deve co.n
ter designação do estado. da cidade ou cir
cunscrição civil em que for passado. a data,
o nome do outorgante, a individualização de
quem seja o outorgado e bem. assim. o obje
tivo da outorga, a natureza. a designação e
extensão dos poderes conferidos.

§ 2\' Para o ato que não exigir instrumen
to público, o mandato, ainda quando por ins
trumento público seja outorgado, pode subs
tabelecer-se mediante instrumento particu
lar.

§ 3'.' O reconhecimento da firma no ins
trumento particular é condição essencial à
sua validade, em relação a terceiros.

PROJETO DE LEI N° 481, DE 1991
(Do Sr. Délio Braz)

Altera dispositivos da Lei n' 6.367, de
19 de outubro de 1976, que "dispõe sobre
o seguro de acidentes de trabalho a cargo
do INPS", e dá outras providências.

(Às Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Redação (ADM); e de Traba
lho. de Administração e Serviço Público
- art. 24. lI.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1" O § Iv e o § 2" do art. 1\' e o

art. 2" da Lei n° 6.367, de 19 de outubro de
1976, passam a vigorar com a seguinte reda
ção:

§ 10 Consideram-se também empre
gados. para os fins desta lei, o traba
lhador temporário. o trabalhador avul
so'. assim entendido o que presta serviços
a diversas empresas. inclusive o estiva
dor, o profissional liberal que exerça a
advocacia, o conferente e assemelhados.
bem como o presidiário que exerce tra
balho remunerado.

§ 29 Esta lei não se aplica ao titular
de firma individual, ao diretor. sócio so
lidário, sócio cotista e sócio de indústria
de qualquer empresa, que não tenha a
condição de empregado e ao empregado
doméstico.

Art. 29 Acidente de trabalho é
aquele que ocorrer pelo exercício do tra
balho a serviço da empresa ou ao profis
sional liberal que exercer a advocacia,
provando lesão corporal ou perturbação
funcional que causa à morte. ou perda,
ou redução, permanente ou temporário,
de capacidade para o trabalho.

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Justificação

A Lei n" 6.367176 estabeleceu que o Seguro
de Acidente do Trabalho é realizado perante
o INPS e em seu § l° diz quais as pessoas
que são tuteladas pela legislação infortunís
tica, quando mencionada que "além dos em
pregados, como tal definidos na legislação
trabalhista, considera também empregados
(por ficção jurídica) o trabalhador temporá
rio, o trabalhador avulso. assim entendido
o que presta serviço a várias empresas, per
tencendo ou não a sindicato. inclusivp estiva
dor, o conferente e assemelhado. bem como
o presidiário que exerce serviço remunera
do".

Por outro lado. já no § 2". exclui do seu
âmbito do titular de firma individual, do dire
tor. do sócio gerente, sócio solidário, sócio
quotista e sócio de indústria de qualquer em
presa que não tenha a condição de empre
gado. bem como do trabalhador autônomo
e nesta categoria, encontra-se o advogado.

Com o monopólio de seguridade social aci
dentária cargo da Previdencia Social - todos
os empregados, mesmo os não inscritos no
INPS. tem direito ao seguro contra acidente
de trabalho.



5632 Quinta-feira 9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Maio de 1991

. Ainda que o empregado não seja matricu-'
lado ou inscrito nem registrado em sua Car
teira de Trabalho, o direíto é inconteste e
intangível, pois é obrigação do emp:;egador
efetuar os registros da lei e recolher o seguro
à Previdência S05ÉlL

Sem sombras de dúvidas, o Estado tem
duplo posicionamento, ora preventivo, ora
reparatório - diante da realidade e dos aci
dentes que ocorrem pelos riscos da tecnologia
industrial e das empresas em geral, por esta
razão, diante da realidade assustadora de aci
dentabilidade indicada por estatísticas, adota
medidas de prevenção entre as quais as deter
minadas nos artigos 154 e 223 da Consoli
dação das Leis do Trabalho, bem como, e
por força do que dispõe o art. 155 do mesmo
diploma legal, "ou~ras disposições que, com
relação à segurança é a higiene e levando
em conta as circunstâncias, sejam incluídas
em códigos de obras ou regulamentos sanitá
rios dos estadQs e municípios em que se locali
zavam as empresas e os respectivos estabele-
.cimentos". -

De outro 'Iãdo~ segundo observa o ilustre
jurista Castro do Nascimento, em seu comen
tário a nova Lei de Acidente do Trabalho
"não po~e o Estado descurar de uma postur;
reparadora informada pela necessidade de se
gurança econômica que tem o infortunado.
Por isso além de .minorar as conseqüências
incapacitantes,.ou com a cura ou com a reabi
litação profissional, visa, prevendo legislati
vamente, a reparação pecuniária do aciden
tado ou dos seus dependentes, em caso de
morte. Tal realidade tem assento na situação
legislativa bras.ileira atual.
. Entretanto, para se chegar a este ponto,

notadamente no que se refere à reparabili
dade acidentária, houve necessidade da for
mação de uma consdência social, que se de
c1arQu pela doutrina internacional e por posi
cionamento da Organização Internacional do
Trabalho (OIT), através de conferências. E
daí a edição de leis nacionais específicas à
infortunística, sucederam muitos anos, prin
cipalmente quando se constatou a necessi
dade do sistema reparatório se afastar das
regras civilistas, que se apoiam na teoria da
responsabilidade subjetiva ou em outros ter
mos, a responsabilidade com a culpa.

Uma reparação; de se-ntldo n-iiid~unente ln
fortunístico, segundo princípios específicos
de um direito novo afastado das regras do
direito civil, é relativamente moderna.

A luta doutrinária para afastar as repara-
.ções por acidente do trabalho das normas
jurídicas referentes à reparação civil, em face
de uma avassaladora realidade que não tinha
solução das regras do direito privado, se ini
ciou na França, no fim do século XIX, com
SaleilIes. (Les accidents du Travail et la Res
ponsabilité civile) e Josserand. Esses juristas
conseguiram, pouco a pouco, destruir, no
campo da reparação acidentária, a responsa
bilidade, subjetiva, tal forma que são chama
dos por outro francês famoso Ripert, como
"síndicos da massa falida da culpa". No Bra- _
si!, tal teoria veib a frutificar com a promul-

gação da primeira Lei de Acidentes de Traba
lho, a Lei n" 3.724, de 15 de janeiro de 1919.

No entanto, até chegar a esta situação, on
de se afasta a culpa de quem quer que seja
para o conceito de infortúnio laboral, outros
sistemas estiveram em vigor e foram execu
tados, todos eles, numa visão retrospectiva
moderna, prejudiciais ao trabalhador. Tais
sistemas podem ser englobados no direito na
cional, numa primeira fase, a da chamada
responsabilidade subjetiva.

A reparação pelos acidentes sofre, nesta
fase, o império das regras da legislação civil,
de forma que o axioma da obrigação de repa
rar estava em que é responsável quem fosse
culpado e a teoria da culpa, que alcança não
só a culpa aquilina como a da inversão da

. prova e da responsabilidade contratual.

TRABALHADORES AUTÓNOMOS 
PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ADVOGADO - LIMITAÇÃO DOS
BENEFícIOS

Como ficou evidenciado, a legislação vi
gente não contemplou o trabalhador autôno
mo, incluindo-se, como tal, o advogado da
tutela das regras da infortunística.

Ademais, durante longo tempo, o que foi
demonstrado nos títulos anteriores, prevale
ceu a idéia de que a proteção social só era
necessária para os assalariados vale dizer, os
que trabalham com vínculo de emprego ou
subordinação.

Salienta-se, inicialmente, que a Previdên
cia Social, essa tem sido a constante preocu
pação dos advogados brasileiros, que notada
mente, nas V e VI Conferências Nacionais
de Advogados aprovaram recomendações es
pecíficas neste sentido.

Ressaltando a questão é bom relembrar
a tese apresentada pelo eminente advogado
Moacyr Veloso Cardoso de Oliveira, intitu
lada "Previdência Social do Advogado", pe
rante a VII Conferência Nacional de Curi
tiba.

Os chamados trabalhadores autônomos ou
independentes ficavam excluídos da proteção
social. Notadamente os "profissionais libe
rais", estes mais que outros, ainda, esforça
vam-se em manter uma posição .de auto-sufi
ciência que lhes não permitia aceitar a depen
dência decorrente do amparo estatal.

Segundo observa o ilustre tesista citado,
pouco a pouco, entretanto, o agravamento
generalizado das condições sociais foi deixan
do patenteado que os eventos previsíveis da
vida o são para todas as categorias, e ninguém
pode assegurar-se permanentemente numa
situação por tal forma estável que possa pres
cindir de todo de uma cobertura dos riscos
futuros. Quantos a que os azares dos negócios
ou os abalos da saúde própria, ou dos seus,
reduziram repentina eu paulatinamepte de
auto-suficientes em total ou parcialmente ne
cessitados.

Assim ~endo, os trabalhadores autônomos,
eles mesmos, reivindicaram sua inclusão na
proteção previdenciária,'à proporção que
se foram conscientizando das novas condi
ções sociais e vendo íI proteção que vinha

sendo propiciada às demais categorias de tra:
balhadores.

Na atualidade, na majpr parte dos países,
seja por sistema previdenciário próprio, seja
pelo sistema aplicável a todos os trabalha
dores, como cobertura mais restrita ou mais
ampla, em alguns até mesmo no caso de aci
dente de trabalho.

No Brasil, a primeira disposição de legisla
ção previdenciária que abrangeu os trabalha
dores autônomos foi a do art. 2",letraf,do De
creto-Lei n" 651, de 26 de agosto de 1938,
que incluiu como segurados obrigatórios do
lapetec, os motoristas de praça.

A expressão trabalhador autônomo s6 veio
a ser usada ma.is tarde, no art: 3" do Decre
to-Lei n" 9.683/46, que reorganizou o mesmo
instituto, que se conteve sua primeira concei
tuação, legal, ou seja, trabalhador autônomo
é o que presta serviços por conta própria.

Já o art. 3° do regulamento estendeu a qua
lidade de segurado facultativo aos "profis
sionais liberais", não empregados foi a ini:cia
tiva pioneira nesse sentido.

Mas foi a Lei Orgânica da Previdência So
cial, Lei n" 3.807, de 26 de agosto de 1960,
que, ao conceituar os "segurados", de modo
amplo e uniforme para todo o sistema geral,
definido-os como "todos os que exercem em
prego ou atividade remunerada no territ6rio
nacional", resolveu, de modo definitivo, o
problema da filiação previdenciária dos "tra
balhadores autônomos", incluindo-os, ade
mais, de modo expresso, entre os segurados
obrigat6rios.

Desse dispositivo decorriam as três condi
çÕes básicas para que alguém pudesse ser con
siderado naquela qualidade:

I - exercer atividade profissional remune-
rada;

li - exercê-Ia por conta pr6pria;
III - exercê-Ia habitualmente.
Presentemente a matéria está consubistan-

ciada no art. 4", item IV, da Consolidação
das Leis da Previdência Social.

Atualmente os trabalhadores autônomos
ficaram classificados, para fins de previdência
social, em cinco categorias:

I - a dos que já eram, desde 1960, assim
qualificados;

li-a dos antigos "avulsos";
IH - a dos exercentes da atividade, em ca

ráter eventual, para uma ou mais empresas;
IV - a dos exercentes da atividade tam·

bém remunerada em caráter eventual, mas
para uma empresa, chamados remunerados
mediante recibo e;

V~ado trabalhador temporário.
A filiação do "autônomo" ao Sistema de

Previdência Social é obrigat6ria, decorrendo
do exercício da atividade remunerada.

Pela filiação tem direito o "trabalhador au
tônomo", automaticamente, a todas as pres
tações (benefícios e serviços), asseguradas pe
lo sistema de previdência social, exceto as
que se relacionam necessariamente à condi·
ção de empregado.

Por outro lado, o seguro de acidentes do
trabalho só se aplica aos autônomos conside·
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rados "avulsos e trabalhador temporário, ex
cluindo, nesta hipótese, o advogado".

O advogado, em sua qualidade de "profis
sionalliberal, exercente, habitualmente e por
conta própria, em seu escritório e com sua
clientela, de atividade profissional remune
rada, é tipicamente um trabalhador autôno
mo, como tal segurado obrigatório do Siste
ma de Previdência Social".

Essa filiação compulsória teve início a par
tir de 5 de setembro de 1960, data da publi
cação da Lei Orgânica da Previdência Social.

A obrigatoriedade do recolhimento da con
tribuição mensal, decorrente da filiação,
ocorre desde o momento em que, regular
mente inscrito na OAB, pratica os primeiros
atos de advocacia, com remuneração, carac
terizando o exercício profissional por conta
própria e com habitualidade.

A partir daí, o advogado tem assegurado
o direito ao amplo plano de prestações (bene
fícios e serviços).

Estas em linhas essenciais da previdência
social do advogado, com base no que ficou
expo&to quanto ao. trabalhador autônomo.
-D~lio Bra~IDeputado Federal.

LEGISLAÇÃO CITADA,
ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES
PERMANENTES

LEI N9 6.367, DE 19 DE
OUTUBRO DE 1976

D~spõe so~re o se!lur~ d~ acidentes do
'trabalho a cargo do INPS e dá outras
providências." ,

Art. I" O seguro obrigatório contra aci
dentes do trabalho dos empregados segura
dos do regime de previdência social da Lei
n" 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgâ
nica da Previdência Social), e legislação pos
terior"é realizado pelo Instituto Nacional de
Previdência Social (INPS).

,§,1". Consideram-se também emprega
dqs, P1!ríl Os fins desta lei, o trabalhador tem
porário, o trabalhador avulso, assim enten
dido o que presta serviços a diversas empre
sas, pertencendo ou não a sindicato, inclusive
o estivador, o conferente e assemelhados,
bem como o presidiário que exerce trabalho
remunerado.

§ 2' Esta lei não se aplica ao titular de
firm~ individual, ao diretor, sócio-gerente,
sócio solidário, sócio cotista e sócio de indús
tria de qualquer em'presa, que não tenha a
condição de empregado, nem ao trabalhador
autônomo e ao empregado doméstico.

Art. -2" Acidente do trabalho é aquele
que ocorrer pelo exercício do trabalho a servi
ço da empresa, provocando lesão corporal
ou perturbação funcional que cause a morte,
ou a perda, ou a redução, permanente ou
temporária, da capacidade para o trabalho.

§ l' Equiparam-se ao acidente do traba
lho, para os fins desta lei:

I - a doença profissional ou do trabalho,
assim entendida a inerente ou peculiar a de
terminado ramo de atividade e constante de

relação organizada pelo Ministério da Previ
dência e Assistência Social (MPAS);

H - o acidente que, ligado ao trabalho,
embora não tenha sido a causa única, haja
contribuído diretamente para a morte, ou a
perda, ou redução da capacidade para o tra
balho;

IH - o acidente sofrido pelo empregado
no local e no horário do trabalho, em conse
qüência de:

a)fato de sabotagem ou de terrorismo prati
cado por terceiro, inclusive companheiro de
trabalho;

b)ofensa física intencional, inclusive de ter
ceiro, por motivo de disputa relacionada com
o trabalho;

c)ato de imprudência, de negligência ou 
de imperícia de terceiro, inclusive compa- 
nheiro de trabalho;

d)ato de pessoa privada do uso da razão;
e)desabamento, inundação ou incêndio;
Ooutros casos fortuitos ou decorrentes de

força maior.
IV - a doença proveniente de contamina

ção acidental de pessoal de área médica, no.
exercício de sua atividade;

V - o acidente sofrido pelo empregado.
ainda que fora do local e horário de trabalho:

a)na execução de ordem ou na realização _
de serviço sob a autoridade da empresa;

b)na prestação espontânea de qualquer ser·,
viço à empresa para lhe evitar prejuízo ou .
proporcionar proveito;

c)em viagem a serviço da empresa, seja
qual for o meio de locomoção utilizado, inclu
sive veículo de propriedade do empregado;

d)no percurso da residência para o trabalho
ou deste par-a aquela.

§ 29 Nos períodos destinados a refeição
ou descanso, ou por ocasião da satisfação de
outras necessidades fisiológicas, no local do
trabalho ou durante este, o empregado será
considerado a serviço da empresa.

. :. ..:..;. .

DECRETO-LEI N' 5.452, DE 1"
DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.

···················iiTÜLO·Ü·····················
Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho

················cAPfruLO·V···················

Da Segurança e da Medicina do Trabalho

····················sEçÃo·i .. ····················
-Disposições Gerais

Art. 154. A observância, em todos os lo
cais de trabalho, do disposto neste capítulo,
não desobriga as empresas do cumprimento
de outras disposições que, com relação à ma
téria, sejam incluídas em códigos de obras
ou regulamentos sanitários dos estados ou
municípios em que se situemos respectivos
estabelecimentos, bem como daquelas oriun
das de convenções coletivas de trabalho.

Art. 155. Incumbe ao órgão de âmbito
nacional competente em matéria de seguran
ça medicina do trabalho:

I -'- estabelecer, nos limites de sua,pompe
tência, ,normas sobre a aplicação dos precei
tos deste capitulo, especialmente os referidos
no art. 200;

H -coordenar, orientar, controlar e su
pervisionar a fiscalização e as demais ativi
dades relacionadas com a segurança e a medi
éina do trabalho em todo o territórió nacio
nal, inclusive a Campanha Nacional de Pre
venção de Acidentes do Trabalho;

III - conhecer, em última instância, dos
recursos, voluntários ou de ofício, das deci
sões proferidas pelos delegados regionais do
trabalho, em matéria de segurança e medi
cina do trabalho.

Arts. 202 a 223. Revogados pela Lei n"
6.514, de 22 de dezembro de 1977.

DECRETO N° 3.724, DE 15 DE
JANEIRO DE 1919

Regula as obrigações resultantes dos
acidentes no trabalho

O Presidente da República dos Estados
Unidos do Brasil:

Faço saber que o Congresso Nacional de
cretou e eu sanciono a resolução seguinte:

TÍTULO I
Dos Acidentes no Trabalho

Art. 19 Consideram-se acidentes no tra
balho, para os fins da presente lei:

a)o produzido por uma causa subita, vio
lenta, externa e involuntária no ,exercício do'
trabalho, determinando lesões corporais ou
perturbações funcionais, que constituam a
causa única da morte ou perda total, ou par
cial, permanente ou temporaria da capaci
dade para o trabalho;

b)a moléstia contraída exclusivamerite pelo
exercício do trabalho, quando este for de na
tureza a só por si causa-la, e desde que deter
mine a morte do operário, ou perda total,
ou parcial, permanente ou temporária, da ca
pacidadepara o trabalho.

Art. 2" O acidente, nas condições do ar
tigo anterior, quando ocorrido pelo fato do
trabalho ou durante este, obriga o patrão a
pagar uma indenização ao operário ou à sua
família, excetuado apenas os casos de força
maior ou dolo da própria vítima ou de estra·
nhos.

Art. 3" São considerados operários, para
o efeito da indenização, todos os indivíduos
de qualquer sexo, maiores ou menores, uma
vez que trabalhem por conta de outrem nos
seguintes serviços: construções, reparações e
demolições de qualquer natureza, como de
prédios, pontes, estradas de ferro e de roda
gem, linhas de "tramways" elétricos, redes
de esgotos, de iluminação, telegráficas e tele
fônicas, bem como na conservação de todas
essas construções; de transporte, carga e des
carga; e nos estabelecimentos industriais e
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nos trabalhos agrícolas em que se empreguem
motores inanimados.

Art. 4" A obrigação estabelecida no art.
2" estende·se à União, estados e municípios
para com seus operários, na execução dos
serviços mencionados no artigo antecedente.

TÍTULO II
Da Indenização

Art. 5" A indenização será calculada se
gundo a gravidade das conseqüências do aci
dente, as quais podem ser:

a)morte;
b)incapacidade total e permanente para o

trabalho;

c)incapacidade total e temporária;
djincapacidade parcial e permanente;
e)incapacidade parcial e temporária.
Parágrafo único. Os casos de' incapacidade

serão definidos e especificados no regulamen
to desta lei. Entende-se permanente a incapa
cidade que durar mais de um ano.

Art. 6' O cálculo da indenização não po
derá ter por base quantia superior a 2.400
$ anuais, embora o salário da vítima exceda
dessa quantia.

Art. 7' Em caso de morte a indenização
consistirá em uma soma igual ao salário de
três anos da vítima, a qual será paga de uma
só vez à sua família, cônjuge sobrevivente
e herdeiros necessários, observadas as dispo
sições do Código Civil sobre a ordem da voca
ção hereditária e mais 100$ para as despesas
de enterramento.

§ 1" O .cônjuge sobrevivente terá direito
à metade da indenização e os herdeiros neces
sários a outra metade, na conformidade do
direito comum.

§ 2" Deixando a vítima somente cônjuge
ou somente herdeiros necessários, a indeni
zação será,reduzida a uma soma igual ao salá
rio de dois anos. A mesma redução terá lugar
se o cônjuge sobrevivente estiver divorciado
por culpa sua ou estiver voluntariamente se
parado.

§ 3'. Na falta de cônjuge, ou estando este
divorciado por culpa sua ou voluntariamente
separado, e não havendo herdeiros necessá
rios, se a vítima deixar pessoas cuja subsis
tência provesse, a essas pessoas deverá ser
paga a indenização, reduzida nesse caso à
soma igual ao salário de um ano.

Art. 8'· Em caso de incapacidade tciUiI e
permanente, a indenização a ser paga à vítima
do acidente consistirá ein uma soma igual
à do seu salário de três anos.

Art. 9" Em caso de incapacidade total,
mas temporária, a indenização a ser paga à
vítima será de metade do salário diário até
o máximo de um ano. Se a incapacidade exce·
der desse prazo, será considerada permanen
te, nos termos do parágrafo único do art.
5", e a indenização regulada pelo disposto
no artigo anterior.

Art. 10. Em caso de incapacidade par
cial permanente, a indenização a ser paga
à vítima será de 5 a 60% da que teria direito
se a incapacidade fosse total e permanente,
atendendo-se no cálculo à natureza e exten-

são da incapacidade, de acordo com a classifi
cação que será estabelecida no regulamento
desta lei.

Art. 11. Em caso de incapacidade par
cial temporária, a indenização a ser paga
à vítima será de metade da diferença entre
o salário que vencia e o que vencer em conse
qüência da diminuição da sua capacidade de
trabalho, até que possa readquirir esta.

Art. 12. Quando a incapacidade total ou
parcial durar mais de um ano, a vítima deixa
rá, findo esse prazo, de receber a diária, pas
sando a receber a indenização devida em caso
de incapacidade .permanente.

Parágrafo único. A vítima do acidente per
derá também o direito à diária desde o dia
em que ficar completamente curada ou apta
para o trabalho habitual, ou for atingida por
uma incapacidade permanente. Neste último
caso, receberá a respectiva indenização.

Art. 13. Em todos os casos o patrão é
obrigado a prestação de socorros médicos e
farmacêuticos, ou sendo necessários, hospita
lares, desde o momento do acidente.

§ l' Quando, por falta de médico ou far
mácia, o patrão não puder prestar à vítima
imediata assistência, fará, se o estado da mes
ma Q permitir, transportá-la para o lugar mais
próximo em que for possível o tratamento.

§ 2' Quando o estado da vítima não per
mitir o transporte, o patrão providenciará pa
ra que à mesma não falte a devida assistência.

Art. 14. As indenizações e diárias rece
bidas pela vítima, em virtude de qualquer
incapacidade, serão deduzidas das indeniza

. ções que forem devidas por motivo de seu
falecimento ou por se tornar permanente a
incapacidade temporária.

Art. 15. Entende-se por salário anual
trezentas vezes o salário diário da vítima na
ocasião do acidente.

Parágrafo único. Tratando-se de aprendi
zes, entende-se que o seu salário diário não
é inferior ao menor salário de um operário
adulto, que trabalhe em serviço da mesma
natureza. Todavia, em caso de incapacidade
temporária, a diária do aprendiz não exce
derá à que ele efetivamente percebia.

Art. 16. As indenizações a que esta lei
obriga serão pagas no lugar do estabeleci
mento em que ocorreu o acidenté, sendo que
as diárias serão pagas semanalmente. Em ca
so de morte, o pagamento aos beneficiários
será feito após a apresentação de todos os
documentos necessários, que serão indicados
no regulamento deita lei.

Art. 17. Quando, dêpois dê fixada a in
denização, a vítima vier a falecer em conse
qüência do acidente, a incapacidade de agra
var, se atenuar, se repetir, ou desaparecer,
ou se verificar no julgamento um erro subs
tancial de cálculo, poderão o patrão. a vítima,
ou seus representantes, pedir a revisão do
julgamento que determinou as conseqüências
do acidente e fixou a indenização.

§ 1° Não será considerada como conse
qüência do acidente a agravação da enfermi
dade ou a morte provocada por culpa exclu
siva da vítima.

§ 20 A revisão de que trata este artigo
só poderá ser pedida dentro do prazo de dois
anos, contados da data do julgamento.

Art. 18. Os operários da União, estados
ou municípios, que tenham direito a monte
pio, aposentadoria ou pensão, .não poderão
pedir a indenização determinada nos arts. 7"
e 8° desta lei; nem os que tenham direito
a licença remunerada, a indenização estabe
lecida nos arts. 9', 10 e 11.

TÍTULO III
Da Declaração do Acidente

Art. 19. Todo o acidente de trabalho que
obrigue o operário a suspender o serviço ou
se ausentar, deverá ser imediatamente comu
nicado à autoridade policia\. do lugar, pelo
patrão, pelo próprio operário, ou qualquer
outro. A autoridade policial comparecerá
sem demora ao lugar do acidente e ao' em
que se encontrar a vítima, tomando as decla
rações desta, do patrão e das testemunhas,
para lavrar o respectivo auto, indicando o
nome, a qualidade, a residência do patrão,
o nome, a qualidade, a residência e o salário
da vítima, o lugar preciso, a hora e a natureza
do acidente, as circunstâncias em que se deu
e a natureza dos ferimentos, os nomes e as
residências das testemunhas e dos beneficiá
rios da vítima.

§ 1- No quinto dia, a contar do acidente,
deve o patrão enviar à autoriçlade policial,
que tomou conhecimento do fato, prova de
que fez à vítima o fornecimento de socorros
médicos e farmacêuticos ou hospitalares, u~
atestado médico sobre o estado da vítima,
as conseqüências verificadas ou prováveis do
acidente, e a época em que será possível co
nhecer-lhe o resultado definitivo.

§ 2' Nesse mesmo dia a autoridade poli
ciaI remeterá o inquérito, com os documentos
a que se refere o parágrafo anterior, ao juízo
competente, para a instauração do sumário.

Art. 20. Durante o tratamento, é permi
tido, quer ao patrão, quer ao operário, reque
rer a Verificação do estado de saúde deste
último, nomeando o juiz um médico para fa
zer o exame que se efetuará em presença
do médico assistente. Se houver divergência
entre ambos sobre o estado da vítima e as
suas condições de capacidade para o traba
lho, o juiz nomeará um outro médico para
fazer o exame e no seu laudo baseará o julga
mento.

TÍTULO IV
Da Ação Judicial

Art. 21. Recebidos pelo juiz competente
o inquérito e documentos de que trata o §
20 do art. 18, será imediatamente instaurado
o processo judicial, que deverá ser encerrado
no prazo máximo de 12 dias, contados da
data do acidente. Findo esse prazo será profe
rida sentença e ordenado o pagamento devi
do pelo acidente.

Art. 22. Todas as ações que se origina
rem da presente lei serão processadas perante
a justiça comum, segundo as prescrições da
respectiva organização judiciária, terão curso
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sumário e prescreverão no prazo de dois
anos.

Art. 23. O representante do ministério
público é obrigado a prestar assistência judi
ciária à vítima. A vítima do acidenté ou seus
representantes gozarão da redução de meta'
de das custas regimentais, que serão cotadas
para s6 serem, afinal, pagas pelo vencido,
não podendo a falta de pronto pagamento
das mesmas ou das devidas pelo patrão retar
dar a marcha dos respectivos processos.

Art. 24. A presente lei não exclue o pro
cedimento criminal, nos casos previstos em
direito comum.

TITULO V
Disposições Gerais

Art. 25. É privilegiado e insuscetível de
penhora o crédito da vítima pelas indeniza
ções determinadas na presente lei.

Parágrafo único. A dívida proveniente des
sas indenizações goza, sobre a produção da
fábrica em que se tiver dado o acidente, da,
preferência" excepdonar atribu'ída pelo pará
grafo único do art. 759 do 'C6digo Civil aos
créditos por salârio de trabalhadores agríco-"
las.

Art. 26. É nula de pleno direito qualquer
convenção contraria a presente lei, tendente
a evitar a sua aplicação ou alterar o modo
de sl,la execução.

Art. 27. Quando os beneficiáriós da víti
ma forem estrangeiros, só 'terão direito às
inden,izaçqes se residerem no territ6rio nacio
nal por ocasião do acidente.

Art. 28. , Todos os patrões,atingidos por
esta lei são obrigados a"afixá-la, com os rés'
pectivos regulamentos, em lugar bem visível
de suas fábricas, oficinas ou estabelecimen
tos.

Art. 29. Esta ,lei, será regulamentada
dentro de trinta .dias e findo esse prazo entra-'
rá imediatamente. em vigor. .

Art. 30. Révogam-se. as disposiçÕes em
contrário. '

Rio de ',neiro, 15 de janeiro de 1919; 98'
da Independência e 31°. da Re,pública.
-DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEI·
RO - Urbano Santos da Costa Araújo 
Antônio de Pádua Salles.

DECRETO-LEI N' 651, DE 26 DE
AGOSTO DE 1938

Altera a organização da Caixa de Apo
sentoria e Pensões dos Trabalhadores em
Trapiches e Armazéns e dá outras provi-
dências. '

~ # # # ••••••••••••••••••••••••••• ~ •••••••••••••••••••••••

Art. 2° São obrigatoriamente associados
do instituto, qualquer que seja a forma da
remuneração que recebam:

.......................................................
f) os motoristas de praça"e carroceiros car

reiras, carreteiros, cocheiros e carregadores "
a carrinho de mão;

DECRETO-LEI N' 9.683, DE 30 DE
AGOSTO DE 1946

Dispõe sobre segurados, contribuições
e benefícios, relativamente ao Instituto
de Aposentadoria e Pensões dos Empre
gados em Transportes e Cargas, e dá ou
tras providências.

Art. 3' Os trabalhadores autônomos pa
garão as contribuições relativas a empregados
e a empregador.

Parágrafo único. Os condutores de veículos
que forem empregados pagarão as contribui
ções, no mínimo, sobre' o salário base.

LEI,N" 3.807, DE 26 DE
AGOSTO DE 1960,

Lei Orgânica da Previdência Social

DECRETO N; 89.312, DE 23 DE
, , 'JANEIRO DE1984

Consolidação das Leis "da Previdência
Social.

,TÍTULO I·
Introdução '

CAPÍTULO ÚNICO

Art. 4' A previdência social urbana não
abrange:

1-'0 servidor civil ou militar da União;
estado, territ6rio,. Distrito Federal ou muni
cípio, bem como o de autarquia respectiva,
sujeito a regime próprio de previdência so
cial, observado o disposto nos §§ 2" e 3° do
a,rt;go 6°;

II - o trabalhador e o empregador rurais.

..........................................................

PROJETO DE LEI
N' 483, DE 1991

, (Do Sr. Ruberval Pilotto)

Estende' aos ex-combatentes da Mari
nha Mercante do Brasil a pensão especial
de' que trata a Lei n' 8.059, de 4 de julho
de 1990.

(Às Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Redação (ADM); de Finanças
e Tributação (ADM); e de Defesa Na
'clonal- art. 24, n.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' É estendida aoS ex-combatentes

da Marinha Mercante do Brasil, portadores
de certidão de guerra expedida por força das'
Leis nO 1.756, de 5 de dezembro de 1952,
e n' 5.698, de 31 de agosto de 1971, e a seus
dependentes, sob as mesmas condições, a
pensão especial de que trata a Lei n° 8.059,
de 4 de julho de 1990. "

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em
contrário.

Justificação

A Constituição Federal, no art. 53 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.
preceitua que ao ex-combatente que tenha
efetivamente participado de operações béli
cas durante a Segunda Guerra Mundial. nos
termos da Lei n° 5.315, de 12 de setembro
de 1967, é assegurada pensão especial corres
pondente à deixada por segundo-tenente das
Forças Armadas, que poderá ser requerida
a qualquer tempo, sendo inacumulável com
quaisquer rendimentos recebidos dos cofres
públicos, exceto os benefícios previdenciá
rios, ressalvado o direito de opção.

Essa prescrição constitucional vem de ser
regulada pela Lei n' 8.059, de 4 de julho de
1990, de forma bastante vantajosa para os
beneficiários.

Através da presente proposição pretende
mos estender os benefícios da Lei n' 8.059,
de 1990, aos ex-combatentes da Marinha
Mercante do Brasil, portadores de Certidão
de Guerra expedida com base nas Leis n'
1.756, de 5 de dezembro de 1952, e n" 5.698,
de 31 de agosto de 1971, bem assim, aos seus
dependentes.

Os motivos que ensejam a apresentação
do presente proje~o são vários. Em primeiro
lugar, entendemos que a Constituição Fede
ral não fechou a porta aos ex-combatentes
da Marinha Mercante. beneficiados pelas
Leis n"s 1.756 e 5.698, porque não criou nor
ma excludente de outras categorias de ex
combatentes. Em segundo lugar, porque
aqueles ex-combatentes foram prejudicados
na promoção, em relação ao soldo deixado
por um segundo-tenente, tendo em vista as
prescrições da Lei n' 5.315, de 1967. Os mes
mos são portadores de documentos forneci
dos pela Marinha de Guerra, entre os quais
se destacam o diploma de guerra, o mérito
de guerra, medalhas e certidões calcadas nas
Leis n"s 1.756 e 5.698.

É inegável que os ex-combatentes da Mali
nha Mercante tomaram parte efetiva 'na 2'
Grande Guerra, ao fazerem viagens oceâni
cas transportando combustíveis e mercado
rias, navegando isoladamente no escuro, ex
postos ao perigo de serem atacados por sub
marinos inimigos. Deram inegável exemplo
de patriotismo, colocaram suas famílias em
sobressalto e não receberam do poder público
a devida recompehsa. '

Foram esgotados .todos os recursos junto
ao Departamento de Portos e Costas da Mari
nha de Guerra do Brasil, no sentido de serem
estendidos aos ex-combatentes da Marinha
Mercante os benefícios da Lei n" 5.315, de

1967. s6 restando a via legislativa, agora com
fulcro na Lei n° 8.059, de 1990.

Sala das Sessões, 27 de março de 1991.
- Deputado Ruberval Pilotto.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÓES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL
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ATO DA DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

Art. 53. Ao ex-combatente que tenha
efetivamente participado de operações béli
cas durante a Segunda Guerra Mundial, nos
termos da Lei n" 5.315, de 12 de setembro
de 1967, serão assegurados os seguintes direi
tos:

I - aproveitamento no serviço público,
sem a exigência de concurso, com estabili
dade;
li-pensão especial correspodente à dei

xada por segundo-tenente das Forças Arma
das, que poderá ser requerida a qualquer
tempo, sendo inacumulável com quaisquer
rendimento recebidos dos cofres públicos, ex
ceto os benefícios previdenciários, ressalvado
o direito de opção;

Ill-em caso de morte, pensão à viúva
ou companheira ou dependente, de forma
proporcional, de valor igual à do inciso ante
rior;

IV - assistência médica, hospitalar e edu
cacional gratuita, extensiva aos dependentes;

V - aposentadoria com proventos inte
grais aos vinte e cinco anos de serviço efetivo,
em qualquer regime jurídico;

VI - prioridade na Aquisição da casa pró
pria, para os que não a- possuam ou para
suas viúvas ou companheiras.

Parágrafo único. A concessão da pensão
especial do inciso II substitui, para todos os
efeitos legais, qualquer outra pensão já con
cedida ao ex-combatente.

LEI N" 8.059,
DE 4 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre a pensão especial devida
aos ex-combatentes da Segunda Guerra
Mundial e a seus dependentes,

O Presidente da República faço saber que
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte lei.

Art. 19 Esta lei regula a pensão especial
devida a quem tenha participado de opera
ções bélicas durante a Segunda GuelTa Mun
dial, nos termos da Lei n" 5.315, d,~ 12 de
setembro de 1967, e aos respectivos depen
dentes (Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, art. 53, II e III).

Art. 29 Para os efeitos desta lei. consi-
dera-se: .

I - pensão especial o benefício pecuniário
pago mensalmente ao ex-combatente ou, em
caso de falecimento, a seus dependentes;

II - pensionista especial o ex-combatente
ou dependentes, que percebam pensão espe
cial;

lil - pensão-tronco a pensão especial in
tegral;

IV - cota~parte cada parcela resultante da
participação da pensão-tronco entre depen
dentes;

V -viúva a mulher com quem o ex-com
batente estava casado quando falecera, e que
não voltou a casar-se;

VI - ex-esposa a pessoa de quem o ex
combatente tenha-se divorciado, desquitado
ou separado por sentença transitada em jul
gado;

VII - companheira quem tenha filho co
mum com o ex-combatente ou com ele viva
no mínimo há cinco anos, em união estável;

VIIl- concessão originária a relativa ao
ex-combatente;

LX -reversão a concessão da pensão espe
cial aos dependentes do ex-combatente. por
ocasião de seu óbito.

Art. 3" A pensão especial corresponderá
à pensão militar deixada por segundo-tenente
das Forças Armadas.

Art. 4\' A pensão é inacumulável com
quaisquer rendimentos percebidos dos cofres
públicos. exceto os benefícios previdenciá
rios.

§ I" .o ex-combatente. ou dependente le
galmente habilitado, que passar a receber im
portância dos cofres públicos perderá o direi
to à pensão especial pelo tempo em que per
manecer nessa situação, não podendo a sua
cota-parte ser transferida a outros dependen
tes.

§" 2'1 Fica assegurado ao interessado que
perceber outros rendimentos pagos pelos co
fres públicos o direito de optar pela pensão
ou por esses rendimentos,

Are 5" Consideram-se dependentes do
ex-combatente para fins desta lei:
I-a viüva;
II - a companheira;
UI - o filho e a filha de qualquer condição,

solteiros, menores de 21 anos ou hIVálidos;
IV - o pai e a mãe inválidos; e
V - o innão e a irmã, solteiros. menores

de 21 anos ou inválidos.
Parágrafo único. üs dependentes de que

tratam os incisos IV e V só terão direito à
pensão se viviam sob a dependência econô
mica do ex-combatente. por ocasião de s'~1.!

óbito.
Arr. 6' A pensão especial ~ devida ao ex

combatente e somente em caso de sua morte
será revertida aos dependentes.

Parágrafo único. Na reversão, a pensão
será dividida emre o conjunto dos depen
dentes habilitáveis (art 5'''. ! a V). em cotas
partes iguais.

Art. 7Q A condição de dependentes com
prova-se:

I - por meio de certidões do registro civil;
Il-por declaração expressa do ex-com

batente, quando em vida;
III - por qualquer meio de prova idôneo.

inclusive mediante justificação administrati
va Ol! judicial.

Ali. 8? A pensáo especial não será defe
rida:

I~ à ex-esposa que não ftenha direito a
alimentos;

II - à viúva que voluntariamente al:;;:mdo
nou o lar conjugal há mais de cinco ano;;
ou que, mesmo por tempo inferior, abam!o
nou·o e a ele recusou-se a voltar, desde que
esta situação tenha sido reconhecida por sen
tença judicial transitada em julgado;

lU - à companheira, quando, antes da
morte do ex-combatente, houver cessado a
dependência. pela ruptura da relação concu
binária;

IV - ao dependente que tenha sido conde
nado por crime doloso, do qual resulte a mor
te do ex-combatente ou de outro dependente.

Art. 9'1 Até o valor de que trata o art.
3'1 desta lei, a ex-esposa que estiver perce
bendo alimentos por força de decisão judicial
terá direito a pensão especial no valor destes.

§ l' Havendo excesso, este se destinará
aos demais dependentes.

§ 29 A falta de dependentes habilitados
não prejudicará o direito à pensão da ex-es
posa.

§ 39 O direito à parcela da pensão espe
cial, nos termos deste artigo. perdurará en
quanto a ex-esposa não contrair novas núp
cias.

Art. 10. A pensão especial pode ser re
querida a qualquer tempo.

Art. 11. O benefício será pago mediante
requerimento. devidamente instruído, em
qualquer organização militar do ministério
competente (art. 12). se na data do requeri
mento o ex-combatente, ou o dependente,
preencher os ~equisitos desta lei.

Art. 12. E da competência do Ministério
Militar ao qual esteve vinculado o ex-com
batente durante a Segunda Guerra Mundial
o processamento da pensão especial, desde
a habilitação até o pagamento, inclusive nos
casos de substituição a outra pensão ou rever
são.

Art. 13. Estando o processo devidamen
te instruído, a autoridade designada pelo Mi
nistro competente autorizará o pagamento da
pensão especial, em caráter temporário, até
a apreciação da legalidade da concessão e
registro pelo Tribunal de Contas da União.

§ 1" O pagamento da pensão especial se
rá efetuado em caráter definitivo, após o re
gistro pelo Tribunal de Contas da União.

§ 2'" As dívidas por exercícios anteriores
são pagas pelo ministério a que estiver vincu
lado o pensionista.

Art. 14. A cota-parte da pensão dos de-
pendentes se extingue:

I - pela morte do pensionista;
II - pelo casamento do pensionista;
UI - para o filho, filha, irmão e irmã,

quando, não sendo inválídos, completam 21
anos de idade;

IV - para o pensionista inválido, pela ces·
sação da invalidez.

Parágrafo único. A ocorrência de qual·
quer dos casos previstos neste artigo não acar·
reta a transferência da cota-parte aos demais
dependentes.

Art. 15. A pensão especial não está su
jeita a penhora. seqüestro ouarresto, exceto
fiOS ca;;os especiais previstos ou determinados
em lei.

Parágrafo único. Somente após o registro
em caráter definitivo, nos termos do § I" do
art. 13 desta lei, é que poderá haver consig
nação nos benefícios dos pensionistas.

PJt. 16. No que se refere ao pagamento
da pensão, aplicar-se-ão as regras do Código
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Civil relativas à ausência, quando se verificar
o desaparecimento de pensionista especial.

Art. 17. Os pensionistas beneficiados
pelo art. 30 da Lei n' 4.242, de 17 de julho
de 1963, que não se enquadrarem entre os
beneficiários da pensão especial de que trata
esta lei, continuarão a receber os benefícios
assegurados pelo citado artigo, até que se
extingam pela perda do direito, sendo vedada
sua transmissão, assim por reversão como por
transferência.

Art. 18. Os créditos referentes ao paga
mento da pensão especial somente poderão
ser feitos em agências bancárias localizadas
no País.

Art. 19. Os Ministros de Estado da Ma
rinha, do Exército e da Aeronáutica, nas
áreas de suas respectivas competências, ado
tarão as medidas necessárias à execução desta
lei.

Art. 20. Mediante requerimento do inte
ressado, qualquer outra pensão já concedida
ao ex-combatente ou dependente que preen
cha os requisitos poderá ser substituída pela
pensão especial de que trata esta lei, para
todos os efeitos.

Art. 21. É assegurado o direito à pensão
especial aos dependentes de ex-combatente
falecido e não pensionista, observado o dis
posto no art. 11 desta lei. Neste caso, a habili
tação é considerada reversão.

Art. 22. O valor do benefício da pensão
especial será revisto, na mesma proporção
e na mesma data, sempre que se modificarem
os vencimentos dos servidores militares, to
mando-se por base a pensão-tronco.

Art. 23. As despesas decorrentes da
aplicação desta lei correrão à conta das dota
ções consignadas no Orçamento Geral da
União.

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 25. Revogam-se o art. 30 da Lei n'
4.242, de 17 de julho de 1963, a Lei n° 6.592,
de 17 de novembro de 1978, a Lei n° 7.424,
de 17 de dezembro de 1985, e demais dispo
sições em contrário.

Brasília, 4 de julho de 1990; 169" da Inde
pendência e 102° da República. - FERNAN
DO COLLOR - Mário César Flores - Caro
los Tinoco Ribeiro Gomes - Sócrates da Cos
ta Monteiro.

LEI No 1.756,
DE 5 DE DEZEMBRO DE 1952

Estende ao pessoal da Marinha Mer
cante Nacional, no que couber os direitos
e vantagens da Lei n' 288, de 8 de junho
de 1948.

O Congresso Nacional decreta e eu pro
mulgo, nos termos do art. 70 § 4', da Consti
tuição Federal, a seguinte lei:

Art. I' Sãó extensivos a todo o pessoal
da Marinha Mercante Nacional, no que cou
ber, os direitos e vantagens da Lei n' 288,
de 8 de junho de 1948.

Parágrafo único. Ao pessoal da Marinha
Mercante Nacional que, a partir de 22 de
março de' 1941, durante a última grande guer
ra, houver participado ao menos, de duas

viagens na zona de ataques submarinos, ser
Ihe-ão calculados os proventos de aposenta
doria na base dos vencimentos do posto ou
categoria superior ao do momento.

Art. 2" Farão prova. para gozo dos bene
fícios determinados na Lei n° 288, de 8 de
junho de 1948, o diploma da Medalha de
Serviço de Guerra ou o certificado do Estado
Maior da Armada em que ateste que o oficial
suboficial e praça da Marinha Mercante Na
cional prestaram serviços efetivos, durante
o período de gueITa, embarcados em navios
mercantes.

Art. 3' As vantagens decolTentes desta
lei serão custeadas pelo Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos Marítimos, por conta
dos lucros do seu Departamento de Aciden
tes do Trabalho. Se insuficientes esses recur
sos, o Tesouro fará os necessários forneci
mentos.

Art. 4° Dentro do prazo de 90 (noventa)
dias, a contar da vigência desta lei, serão re
vistas as aposentadorias já concedidas aos
que serviram na zona de guerra, para serem
o último vértice acima descrito e o enquadra
mento, nos termos desta lei. de acordo com
a função que os beneficiários exerciam a par
tir de 22 de março de 1941 e durante o período
em que o Brasil participou da guerra, e na
base de salários atualmente em vigor para
essas funções.

Art. 5" Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 5 de dezembro de
1952. - João Café Filho.

LEI N" 5.698,
DE 31 DE AGOSTO DE 1971

Dispõe sobre as prestações devidas a
ex-combatente segurado dá previdência
social e dá outras providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional de

creta e eu sanciono a seguinte lei:
Art. l° O ex-combatente segurado da

previdência social e seus dependentes terão
direito às prestações previdenciárias. conce
didas, mantidas e reajustadas de conformi
dade com o regime geral da legislação orgâ
nica da previdência social. salvo quanto:

I - ao tempo de serviço para aquisição do
direito à aposentadoria por tempo de serviço
ou ao abono de permanência em serviço. que
será de 25 (vinte e cinco) anos;

rI - à renda mensal do auxilio-doença e
da aposentadoria de qualquer espécie. que
será igual a 100% (cem por cento) do salário
de-benefício. definido e delimitado na legisla
ção comum da previdência social.

Parágrafo único. Será computado como
tempo de serviço, para os efeitos desta lei.
o período de serviço militar prestado durante
a guerra de 1939 a 1945.

Art. 2' Considera-se ex-combatente, pa
ra os efeitos desta lei. o definido como tal
na Lei n' 5.315, de 12 de setembro de 1967,
bem como o integrante da Marinha Mercante
Nacional que, entre 22 de março de 1941 e

8 de maio de 1945, tenha participado de pelo
menos duas viagens em zona de ataques sub
marinos.

Parágrafo único. Consideram-se, ainda,
ex-combatentes, para os efeitos desta lei, os
pilotos civis que. no período referido neste
artigo, tenham comprovadamente participa
do. por solicitação de autoridade militar. de
patrulhamento. busca. vigilância. localização
de navios torpedeados e assistência aos náu
fragos.

Árt. 3' O ex-combatente já aposentado
de acordo com o regime comum da legislação
organica da previdência social teria direito
à revisão do cálculo da renda mensal de seu
benefício, para que ela seja ajustada ao valor
estabelecido no item II do art. 1", com efeitos
financeiros a contar da data do pedido de
revisão.

Parágrafo único. Poderá igualmente ser
revisto a pedido. nas condições deste artigo,
o valor da aposentadoria que tiver servido
de base para o cálculo de pensão concedida
a dependentes de ex-combatentes.

Art. 4" O valor do benefício em manu
tenção de ex-combatente ou de seus depen
dentes. que atualmente seja superior a 10
(dez) vezes o maior salário mínimo mensal
vigente no País. não sofrerá redução em de
cOITência desta lei.

Parágrafo único. Para os efeitos do dis
posto neste artigo. incorporam-se ao bene
fício da Previdência Social as vantagens con
cedidas com fundamento na Lei n° 1.756, de
5 de dezembro de 1952.

Art. 5" Os futuros reajustamentos do be
nefício do segurado ex-combatente não inci
dirão sobre a parcela excedente de 10 (dez)
vezes o valor do maior salário mínimo mensal
vigente no País.

Art. 6" Fica ressalvado o direito ao ex
combatente que. na data em que entrar em
vigor esta lei, já tiver preenchido os requisitos
na legislação ora revogada para a conces,ão
da aposentadoria por tempo de serviço nas
condições então vigentes. observado, porém.
nos futuros reajustamentos o disposto no art.
5"

Parágrafo único. Nas mesmas condições
deste artigo. fica ressalvado o direito à pensão
dos depedentes de ex-combatente.

Art. 7" Ressalvada a hipótese do art. 6',
no caso de o ex-combatante vir contribuindo,
de acordo com a legislação ora revogada, so
bre salário superior a 10 (dez) vezes o maior
salário mínimo vigente no País. não será com
putada, para qualquer efeito, a parcela da
contribuição que corresponda ao excedente
daquele limite, a qual será restituída, a pe
dido.

Art. 8" Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicação revogadas as Leis n"s 1.756,
de 5 de dezembro de 1952 e 4.297. de 23
de dezembro de 1963, e demais disposições
em contrário.

Brasl1ia. 31 de agosto de 1971; 150' da I,nde
pendência c 83" da República. - EMILIO
G. MÉDICI - Júlio Barata.
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LEI N° 5.315,
DE 12 DE SETEMBRO DE 1967

Regulamenta o art. 178 da Constitui·
ção do Brasil, que dispõe sobre os ex·com·
batentes da 2" Guerra Mundial.

O Presidente da República"
Faço saber que o Congresso Nacional de

creta e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1° Considera-se ex-combatente, pa

ra efeito da aplicação do art. 178 da Consti
tuição do Brasil, todo aquele que tenha parti
cipado efetivamente de operações bélicas, na
Segunda Guerra Mundial, cOmO integrante
da Força do Exército, da Força Expedicio
nária Brasileira, da Força Aérea Brasileira,
da Marinha de Guerra e da Marinha Mercan
te, e que, no caso de militar, haja sido licen
ciado do se'rviço ativo e com isso retomado
à vida civil definitivamente.

§ 1· A prova da participação efetiva em
'operações bélicas será fornecida ao interes
sado pelos ministérios militares.

§ 2. Além da fornecida pelos ministérios
militares, constituem, também, dados de in
formação para fazer prova de ter tomado par
te efetiva em operações bélicas:

a) no Exército:
I - o diploma da Medalha de Campanha

ou o certificado de ter serviço no teatro de
operações da Itália, para o componente da
Força Expedicionária Brasileira;

II - o certificado de que tenha participado
efetivamente em missões de vigilância e segu
rança do litoral, como integrante da guar
nição de ilhas oC,eân"ícas ou de unidades que
se deslocaram de suas sedes paTa o cumpri
mento daquelas missões.

b) na Aeronáutica:
I -o diploma da Medalha de Campanha

da Itália, para o seu portador, ou o diploma
da Cruz de Aviação, para os tripulantes de
aeronaves engajados em missões de patrulha;

c) na'Marinha de Guerra e Marinha Mer
cante:

I - o diploma de uma das Medalhas Na
vais do Mérito de Guerra,para o seu porta
dor, desde que tenha sido tripulante de navio
de guerra ou mercante, atacados por inimigos
ou destruídos por acidente, ou que tenha par
,ticipado de comboio de transporte de tropas
ou de abastecimentos, ou de missões de pa
trulha;

II~ o diploma da Medalha da Campanha
da Força Expedicionária Brasileira;

III~ o certificado de que tenha partici
pado efetivamente em missões de vigilância
e segurança' como integrante da guarnição
de ilhas oceânicas;

IV - o certificado de ter participado das
operações especificadas nos itens I e lI, alínea
c, § 2°, do presente artigo;

d) certidão fornecida pelo respectivo Mi
nistério Militar ao ex-combatente integrante
de tropa transportada em navios escoltados
por navios de guerra.

§ 3· A prova de ter servido em Zona de
'Guerra não autoriz1!,O gozo das vantangens
previstas nesta Lei, ressalvado o preceituado
no art. 177, § 1°, da Constituição do Brasil

de 1967, e o disposto 110 § 20 do art. l° desta
lei.

Art. 2o É estável o ex-combatente servi
dor público civil da União. dos Estados e
dos Municípios.

Art. 3· O Presidente da República apro
veitará, mediante nomeação, nos cargos pú
blicos vagos, iniciais de carreira ou isolados,
independentemente de concurso, os ex-com
batentes que o requererem, mediante apre
sentação de diploma registrado no Ministério
da Educação e Cultura de curso que os quali
fiquem para o exerCício do cargo, ou me
diante prova de capacidade para os demais,
segundo critérios a serem fixados em regula
mento.

§ 1" Os que não quiserem submeter-se
à prova, ou nela forem inabilitados, serão
aproveitados em classe de menor padrão de
vencimentos, não destinadas a acesso.

§ 2" O requerimento de que trata este
artigo será dirigido aos Ministérios Militares
a que estiver vinculado o ex-combatente.

§ 3° O Ministério Militar, a que tiver per
tencido o ex-combatente encaminhará o re
querimento ao Departamento Administrati
vo do Pessoal Civil, depois de conveniente
mente informado pelos órgãos competentes
quanto ao atendimento dos requisitos previs
tos no art. I" desta lei.

Art. 4" Nenhuma nomeação será feita se
houver ex-combatente que tenha requerido
o seu aproveitamento no serviço público e
esteja em condições de exercer o cargo inicial
de carreira para cujo provimento foi reali
zado concurso.

Parágrafo único. Aberto o concurso e du
rante o prazo estabelecido para a inscrição
dos candidatos, os ex-combatentes deverão
requerer o seu aproveitamento para efeito
do disposto neste artigo.

Art. 5° O ex-combatente que, no ato da
posse, vier a ser julgado definitivamente inca
paz para o serviço público será encaminhado
ao Ministério Militar a que estiver vinculado,
a fim de que se processe sua reforma, nos
termos da Lei n° 2.579, de 23 de agosto de
1955.

Parágrafo único, O ex-combatente já
considerado incapaz para o exercício da fun
ção pública, em laudo passado por autoridade
competente da administração pública pode
rá, para efeito de seu aproveitamento. reque
rer, imediato e diretamente, reinspeção mé
dica, no Ministério Militar a que estiver vin
culado, para a concessão da reforma referida
neste artigo.

Art. 6° Exclui-se do aproveitamento o
ex-combatente que tenha em sua folha de
antecedentes o registro de condenação penal
por mais de dois anos, ou mais de uma conde
nação e pena menor por qualquer crime do
loso.

Art. 70 Somente será aposentado com 25
(vinte e cinco) anos de serviço público o servi
dor público civil que o requerer, satisfeitos
ou requisitos do art. lo desta lei.

Parágrafo único. O disposto neste artigo
aplica-se igualmente ao contribuinte da previ
dência social.

Art. 8° Ao ex-combatente, funcionário
civil, fica assegurado o direito à promoção
após o interstício legal, e se houver vaga.

Parágrafo único. Nas promoções subse
qüentes, o ex-combatente terá preferência,
em igualdade de condições de merecimento
ou antiguidade.

Art. 9' O ex-combatente, sem vínculo
empregatício com o serviço público, carente
de recursos, que contraiu ou vier contrair mo
léstia incurável, infecto-contagiosa, ou não,
poderá requerer, para fins do art. 5. desta
lei, sua internação nas organizações hospita
lares, civis ou militares, do Governo Federal.

Parágrafo único. A organização militar
mais próxima da residência do requerente
providenciará sua 'internação, fornecendo a
passagem para o local onde ela for possível.

Art. 10. O ex-combatente já aproveita
do e os que vierem a sê-lo não terão direito
a novos aproveitamentos.

Art. 11. O disposto nesta lei se aplica aos
órgãos da administração direta e das autar
quias.

Art. 12. O Poder Executivo regulamen
tará a execução da presente Lei dentro do
prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 12 de setembro de 1967; 146' da
Independência e 79· da República. -A.
COSTA E SILVA - Luís Antonio da Gama
e Silva - Augusto Hamann Rademaker Grü·
newald - Aurelio de Lyra Tavares - José
de Magalhães.

PROJETO DE LEI
N' 495, DE 1991

(Do SI. Magalhães Teixeira)

Determina a antecipação da conversão
de cruzados novos de que trata a Lei no
8.024, de 12 de abril de 1990, nas condi·
ções que especifica.

(Às Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Redação (ADM); e de Finanças
e Tributação - art. 24, n.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. I" A conversão em cruzeiros e Iibe

ração dos saldos em cruzados novos retido:
no Banco Central do Brasil (BACEN), po
força da Lei n° 8.024, de 12 de abril de 1990
será antecipada, total ou parcialmente, par<
atender as seguintes finalidades:

I - investimento em projetos habitacio
nais e na aquisição de equipamentos e na
construção ou expansão de instalações indus
triais, agroindustriais e comerciais;

II - realização de investimento no âmbito
do Programa de Competitivi\:\ade Industrial,
inclusive sob a forma de participação acio
nária;

III - construção ou ampliação de casa pró
pria;

IV - sustento de titular em situação de de
semprego;
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v - pagamento de débitos previdenciários
e para com as fazendas nacional, estaduais,
municipais e a do Distrito Federal.

§ l' Nas hipóteses de que tratam os inci
sos I e 111 do caput deste artigo, os recursos
serão convertidos e liberados em parcelas se
gundo cronograma de desembolso proposto
pelo respectivo titular e aprovado por institui
ção oficial de crédito credenciada para este
fim pelo Bacen.

§ 2'! O titular de recursos em cruzados
novos, enquanto comprovadamente desem
pregado, poderá sacar do seu saldo parcelas
mensais em valor equivalente ao último salá
rio que tenha recebido.

§ 3' A entrega de até 50% (cinqüenta por
cento) dos valores convertidos em cruzeiros
para atendimento das finalidades de que trata
o inciso V do caput deste artigo, poderá ficar
condicionada ao pagamento de débitos venci
dos do estado, dos municípios e do Distrito
Federal para com a União, a critério desta.

Art. 2' O Poder Executivo regulamenta
rá a presente lei no prazo máximo de 30 (trin
ta) dias, a contar da data de sua vigência.

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em
contrário. .

Justificação

A atual conjuntura da economia nacional
corresponde a uma das piores recessões de
toda nossa história, com indicadores inques
tionáveis de retrocesso e desagregação, den
tre os qmi.is destacamos a queda de 4,6%
do PIB no último exercício e a atual taxa
de 14,22% de desemprego na indústria pau
lista.

A par desta situação verdadeiramente
preocupante, avizinha-se a data limite para
o início da devolução de recursos congelados
no Banco Central, hoje orçados em cerca de
Cr$ 6,3 trilhões, equivalentes a US$ 24 bi
lhões.

A Iibe;açáo pura e .simples dos. cruzados
bloqueados poderá gerar intensa especulação
com ativos reais e lançar a economia em peri
goso processo de dolarização. Julgamos con
veniente que o início do processo de devolu
ção seja antecipado, disciplinando-se a apli
cação dos recursos liberados em investimen
tos de m9do a aproveitar as oportunidades
criadas pelo Programa de Competitividade
Industrial. Por outro lado, a devolução dessa
massa de 'recursos ainda bloqueada, à propor
ção em que a contrapartida física dos investi
mentos' produtivos esteja sendo executada
não deverá gerar impactos inflacionários,
particularmente porque a indústria está ope
rando com elevada ociosidade, utilizando so
mente 68% da capacidade instalada.

Assim, entendemos que o melhor momen
to para o início da devolução dos valores reti
dos é agora e não em setembro próximo, vez
que a recuperação da demanda ajudará a eco
nomia a sair da recessão, especialmente por
que hoje o Governo dispõe de controle de

.3Iixa e de reservas cambiais necessárias para

manter sob controle as políticas monetária
e cambial.

Certos do acerto de nossa proposição, esta
mos confiantes de que seu criterioso exame
pelos ilustres membros desta Casa resultará
em final aprovação, com os aperfeiçoamentos
que se fizerem necessários.

Sala das Sessões, 21 de março de 1991
- Deputado Magalhães Teixeira.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

LEI N' 8.024,' .
DE 12 DE ABRIL DÉ 1990

Institui o cruzeiro, dispõe sobre a liqui·
dez dos ativos financeiros, e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República
adotou a Medida Provisória n" 168, de 1990,
que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
Nelson Carneiro, Presidente do Senado Fe
deral, para os efeitos do disposto no pará
grafo único do art. 62 da Constituição Fede
ral, promulgo a seguinte lei:

Art. l' Passa a denominar-se cruzeiro a
moeda nacional, 'configurando a unidade do
sistema monetário brasileiro.

§ l' Fica mantido o centavo para desig
nar a centésima parte da nova moeda.

§ 2" O cruzeiro corresponde. a ulll cruza
do novo.

§ 3' As quantias em dinheiro serão escri
tas precedidas do símbolo Cr$.

Art. 2° O Banco Central do Brasil provi
denciará a aquisição de cédulas e moedas em
cruzados novos, bem como fará imprimir as
novas cédulas em cruzeiros, na quantidade
indispensável à substituição do meio circu
lante.

§ 1" As cédulas e moedas em cruzados
novos circularão simultaneamente ao cruzei
ro, de. acordo com a paridade estabelecida
no § 2' do art. I'

§ 2' As cédulas e moedas em cruzados
novos perderão poder Iiberatório e não mais
terão curso legal nos prazos estabelecidos pe
lo Banco Central do Brasil.

§ 3' As cédulas e moedas em cruzeiro
emitidas anteriormente à vigência da Medida
Provisória n" 168, de 15 de março de 1990
perdem, nesta mesma data, o valor Iibera
tório, e não mais terão curso legal.

Art. 3' Serão expressos em cruzeiros,
doravante, todos os valores constantes de de
monstrações contábeis e financeiras, .balan
ços, cheques, títulos, preços, precatórios,
contratos e todas as expressões pecuniárias
que se possam traduzir em moeda nacional.

Art. 4° Os cheques emitidos em cruzados
novos e ainda não depositados junto ao siste
ma bancário serão aceitos somente'para efei~
to de compensação e crédito a favor da conta
do detentor do cheque, em cruzados novos,
até data a Ser fixada pelo Banco Central do
Brasil.

Parágrafo único. Nos casos em que o de
tentor do cheque não for titular de conta b1\Il
cária, o Banco Central estabelecerá limi~e,

em cruzados novos, que poderá ser sacado
imediatamente em cruzeiros.

Art. 5" Os saldos dos depósitos â vista
serão convertidos em cruzeiros, segundo a
paridade estabelecida no § 2' do art. 1', obe
decido o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqfienta
mil. cruzados novos).

§ 1" As quantiás que excederem o limite
fixado no caput deste artigo serão conver
tidas, a partir de 16 de setembro de 1991,
em doze parcelas mensais iguais e sucessivas.

§ 2" As quantias mencionadas no pará
grafo anterior serão atualizadas monetaria
mente pela variação do BTN Fiscal, verifi·
cada entre o dia 19 de março de 1990 e a
data da conversão, acrescida de'juros equiva
lentes a 6% (seis por cento) ao ano ou fração
pro rata. ' '.

§ 3' As reservas compulsórias em espécie
sobre depósitos à vista, mantidas pelo sistema
bancário junto ao Banco Central do Brasil,
serão convertidas e ajustadas conforme regu
lamentação a ser b;;lixada pelo Banco Central
do Brasil. ...

Art. 6' Os saldos das cadernetas de pou
pan~!! serão convertidos em cruzeiros na data
do próximo crédito de rendimento, segundo
a paridade estabele,çjda no § 2' do 'lrt. 1',
observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cin
qüenta mil cruzados novos).

§ 1° As quantias que excederem o.lin;J.ite
fixado no caput deste artigo, serão çonver
tidas, a partir de 16 de setembro de 1991,
em doze parcelas mensais iguais e sucessivas.

§ 2° As quantias mencionadas no pará
grafo anterior serão atualizadas mQnetaria
mente pela variação 'do BTN Fiscal, verifi
cada entre a data do próximo crédito de ren
dimentos e a data da conversão, acrescidaS
de juros equivalentes a 6% (seis por cento)
ao ano ou fração pro ratão

§-3" Os depósitos compulsórios e volun
tários mantidos junto ao Banco Central do
Brasil, com recursos originários da captação
de cadernetas de poupança, serão converti
dos e ajustados conforme regulamentação a
ser baixada pelo Banco Central do Brasil.

Art. 7' Os depósitos a prazo fixo, com
ou sem emissão de certificado, as letras de
câmbio, os depósitos interfinanceiros, as de
bêntures e os demais ativos financeiros, bem
como os recursos captados pelas instituiçõe.s
financeiras por meio de operações compro
missadas, semo convertidos em cruzeiros, se
gundo a paridade estabelecida no § 2' 00 art.
lo, observado o seguinte: .

I - para as operações compromissadas, na
data de vencimento do pra2;o original da apli
cação, serão convertidos NCz$ 25.000,00
(vinte e cinco mil cruzados novos) ou 20%
(vinte por cento) do valor de resgate da ope
ração, prevalecendo o que for maior;

11 - para os demais ativos 'e aplicaçõçs,
excluídos os depósitos interfirianceiros, serão
convertidos, na data de vencimento do prázo
original dos títulos, 20% (vinte pb'r cento)
do valor de resgate.

§ 1" As quantias que.,excederem os limi
tes fixados nos itens I e 11 deste artigo serão
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convertidas, a partir de 16 de setembro de
1991, em doze parcelas mensais iguais e su
cessivas.

§ 2" As quantias mencionadas no pará
grafo anterior serão atualizadas monetaria
mente pela variação do BTN Fiscal, verifi
cada entre a data de vencimento do prazo
original do título e a data da conversão. acres
cida de juros equivalentes a 6% (seis por cen
to) ao ano ou fração pro rata.

§ 3" Os títulos mencionados no caput
deste artigo. cujas datas de vencimento sejam
posteriores ao dia 16 de setembro de 1991.
serão convertidos em cruzeiros. integralmen
te na data de seus vencimentos.

Art. 8" Para efeito do cálculo dos limites
de conversão estabelecidos nos arts. 5'1. 6"
e 7'" considerar-se-á o total das conversões
efetuadas em nome de um único titular em
uma mesma instituição financeira.

Art. 9" Serão transferidos ao Banco Cen
tral do Brasil os saldos em cruzados novos
náo convertidos na forma dos arts. 5", 6" e
7". que serão mantidos em contas individua
lizadas em nome da instituição financeira de
positante.

§ 1" As instituições financeiras deverão
manter cadastro dos ativos financeiros deno
minados em cruzados novos. individualizados
em nome do titular de cada operação, o qual
deverá ser exibido à fiscalização do Banco
Central do Brasil. sempre que exigido.

§ 2" Quando a transferência de que trata
o artigo anterior ocorrer em títulos públicos,
providenciará o Banco Central do Brasil a
sua respectiva troca por novas obrigações
emitidas pelo Tesouro Nacional ou pelos es
tados e municípios. se aplicável. com prazo
e rendimento iguais aos da conta criada pelo
Banco Central do Brasil.

§ 3" No caso de operações compromis
sadas com títulos públicos. estes serão trans
feridos ao Banco Central do Brasil, devendo
seus emissores providenciar sua substituição
por novo título em cruzados novos com valor,
prazo e rendimento idênticos aos dos depó
sitos originários das operações compromis
sadas.

Art. 10. As quotas dos fundos de renda
fixa e dos fundos de curto prazo serão conver·
tidas em cruzeiros na forma do art. 7". obser
vado que o percentual de conversáo poderá
ser inferior ao estabelecido no art. .7" se o
fundo não dispuser de liquidez suficiente em
cruzados novos.

Art. 11. Os recursos, em cruzados no
vos, dos Tesouros Federal. Estaduais e Muni
cipais. bem como os da Previdência Social,
serão convertidos, integralmente. no venci
mento das aplicações, não se lhes aplicando
o disposto nos arts. 5". 6" e 7" desta lei.

Art. 12. Pelo prazo de 180 (cento e oi
tenta) dias. a contar da publicação da medida
provisória que deu origem a esta lei, as contas
e depósitos denominados em cruzados novos
são passíveis de transferência de titularidade.
observadas as condições especificadas nos
arts. 5'\ 6" e 7". para fins de liquidação de
dívidas e operações financeiras comprovada-

mente contratadas antes de 15 de março de
1990.

Parágrafo único. O Banco Central do
Brasil estipulará a documentação necessária
para reconhecimento da obrigação, definindo
os instrumentos e mecanismos de transferên
cia da titularidade dos depósitos.

Art. 13. O pagamento de taxas. impos
tos. contribuições e obrigações previdenciá
rias resulta na autorização imediata e auto
mática para se promover a conversão de cru
zados novos em cruzeiros de valor equiva
lente ao crédito do ente governamental. na
respectiva data de vencimento da obrigação.
nos próximos 60 dias.

Art. 14, Os prazos mencionados nos
arts. 12 e 13 poderão ser aumentados pelo
Ministério da Economia, Fazenda e Planeja
mento em função de necessidade das políticas
monetária e fiscal.

Art. 15. O Banco Central do Brasil defi
nirá normas para o fechamento do balanço
patrimonial das instituições financeiras deno
minado em cruzados novos, em 15 de março
de 1990. bem como para a abertura de novos
balanços patrimoniais, denominados em cru
zeiros, a partir da vigência da Medida Provi
sória n" 168. de 15 de março de 1990.

Art. 16. O Banco Central do Brasil po
derá autorizar a realização de depósitos inter
financeiros, em cruzado novo nas condições
que estabelecer.

Art. 17. O Banco Central do Brasil utili
zará os recursos em cruzados novos nele de
positados para fornecer empréstimos para fi
nanciamento das operações ativas das insti
tuições financeiras contratadas em cruzados
novos. registradas no balanço patrimonial re
ferido no artigo anterior.

Parágrafo único. As taxas de juros e os
prazos dos empréstimos por parte do Banco
Central do Brasil serão compatíveis com
aqueles constantes das operações ativas men
cionadas neste artigo.

Art. 18. O Ministro da Economia, Fa
zenda e Planejamento poderá alterar os pra
zos e limites estabelecidos nos arts. Y. 6" e
7" ou autorizar leilões de conversão anteci
pada de direitos em cruzados novos detidos
por parte do público. em função dos objetivos
da política monetária e da necessidade de
Iiquidez da economia.

Art. 19. O Banco Central do Brasil sub
meterá à aprovação do Ministro da Econo
mia. Fazenda e Planejamento. no prazo de
trinta dias a contar da publicação da medida
provisória que deu origem a esta lei. metas
trimestrais de expansão monetária, em cru
zeiros, para os próximos doze meses. explici
tando meios e instrumentos de viabilização
destas metas. inclusive através de leilões de
conversão antecipada de cruzados novos em
cruzeiros.

Art. 20. O Banco Central do Brasil, no
uso das atribuições estabelecidas pela Lei n"
4.595. de 31 de dezembro de 1964 e legislação
complementar. expedirá regras destinadas a
adaptar as normas disciplinadoras do mer
cado financeiro e de capitais, bem como do

Sistema Financeiro de Habitação. ao disposto
nesta lei.

Art. 21. Na forma de regulamentação a
ser baixada pelo Ministro da Economia. Fa
zenda e Planejamento poderão ser admitidas
conversões em cruzeiros de recursos em cru
zados novos em montantes e percentuais dis
tintos aos estabelecidos nesta lei, desde que
o beneficiário seja pessoa física que perceba
exclusivamente rendimentos provenientes de
pensões e aposentadorias.

Parágrafo único. O Ministro da Econo
mia, Fazenda e Planejamento fixará limite
para cada beneficiário. das conversões efe
tuadas de acordo com o disposto neste artigo.

Art. 22. O valor nominal do Bônus do
Tesouro Nacional - BTN será atualizado ca
da mês por índice calculado com a mesma
metodologia utilizada para o índice referido
no art. 2''. § 6~, da Lei de Conversão resultante
da Medida Provisória n" 154. de 15 de março
de 1990. refletindo a variação de preço entre
o dia 15 daquele mês e o dia 15 do mês ante
rior.

Parágrafo único. Excepcionalmente, o
valor nominal do BTN no mês de abril de
1990 será igual ao valor do BTN Fiscal no
dia 1" de abril de 1990.

Art. 23. O valor diário do BTN Fiscal
será divulgado pela Secretaria da Receita Fe
deraL projetando a evolução mensal da taxa
de int1ação.

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data
da sua publicação.

Art. 25. Revogam-se as disposições em
contrário.

Senado Federal, 12 de abril de 1990; 169"
da Independência e 102" da República.
Senador Nelson Carneiro.

PROJETO DE LEI N· 511, DE 1991
(Do Sr. Laprovita Vieira)

Autoriza a conversão de cruzados no
vos retidos no Banco Central, de titulari
dade de comerciantes e de industriais,
nas condições que menciona.

(Às Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Redação (ADM); e de Finanças
e TributaçãO - art. 24, lI.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1· Fica autorizada a conversão em

cruzeiros dos saldos em cruzados novos reti
dos no Banco Central do Brasil por força
da Lei n" 8.024, de 12 de abril de 1990, de
titularidade de comerciantes e de industriais,
para as seguintes finalidades:

a) formação de estoques no comércio; e
b) aquisição de matéria-prima e de equipa

mentos para a indústria.
Art. 2" A liberação dos recursos referi

dos no art. 19 fica subordinada à política de
expansão monetária do Poder Executivo.

Art. 3" O Poder Executivo regulamenta
rá esta lei no prazo de 90 (noventa) dias a
contar da data de sua vigência.

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5" Revogam-se as disposições em
contrário.
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Justificação

A política recessiva adotada pelo Presiden
te da República como estragégia para supri
mir a inflação e corrigir os desequilíbrios da
economia levou o País à situação intolerável
de desemprego e de queda abrupta da produ
ção que tangencia o descontrole social, sem
que, contudo, fosse debelado o processo in
flacionário.

A indústria não investiu por carência de
recursos e também porque se defronta com
forte retração do mercado; o comércio dá
sinais de grande fragilidade, com ameaçador
volume de inadimplência ante a vertiginosa
queda do poder aquisitivo do consumidor.

Urge reverter o presente quadro de estag
nação e retrocesso econômico.

O projeto de nossa autoria, ora apresen
tado à apreciação do Congresso Nacional,
objetiva proporcionar estímulo à produção
industrial e à reativação do comércio por
meio da liberação de cruzados novos de titu
laridade de comerciantes e de industriais. En
tendemos que esta iniciativa poderá resultar
em novo impulso para a produção industrial,
com efeitos irradiadores a toda a economia,
especialmente pela absorção da mão-de-obra
desempregada.

Esperamos coqtar com o interesse de nos
sos ilustres pares no exame desta proposta,
com vistas a seu aperfeiçoamento e final apro
vação.

Sala das Sessões, 2 de abril de 1991.
Deputado Laprovita Vieira.

LEGISLAÇÃO CITADA,
ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES
PERMANENTES

LEI N' 8.024,
DE 12 DE ABRIL DE 1990

Institui o cruzeiro, dispõe sobre a Iiqui
dez dos ativos financeiros, e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República
adotou a Medida Provisória n' 168, de 1990,
que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
Nelson Carneiro, Presidente do Senado Fe
deral, para os efeitos do disposto no pará
grafo único do art. 62 da Constituição Fede
ral, promulgo a seguinte lei:

Art. l' Passa a denominar-se cruzeiro a
moeda nacional, configurando a unidade do
sistema monetário brasileiro.

§ l' Fica mantido o centavo para desig
nar a centésima parte da nova moeda.

§ 2' O cruzeiro corresponde a um cruza
do novo.

§ 3' As quantias em dinheiro serão escri
tas precedidas do símbolo Cr$.

Art. 2' O Banco Central do Brasil provi
denciará a aquisição de cédulas e moedas em
cruzados novos, bem como fará imprimir as
novas cédulas em cruzeiros, na quantidade
indispensável à substituição do meio circu
lante.

§ l' As cédulas e moedas em cruzados
novos circularão simultaneamente ao cruzei
ro, de acordo com a paridade estabelecida
no § 2' do art. l'

§ 2' As cédulas e moedas em cruzados
novos perderão poder liberatório e não mais
terão curso legal nos prazos estabelecidos pe
lo Banco Central do Brasil.

§ 3' As cédulas e moedas em cruzeiro
emitidas anteriormente à vigência da Medida
Provisória n' 168, de 15 de março de 1990,
perdem, nesta mesma data, o valor libera
tório, e não mais terão curso legal.

Art. 3' Serão expressos em cruzeiros,
doravante, todos os valores constantes de de
monstrações contábeis e financeiras, balan
ços, cheques, títulos, preços, precatórios,
contratos e todas as expressões pecuniárias
que se possam traduzir em moeda nacional.

Art. 4' Os cheques emitidos em cruzados
novos e ainda não depositados junto ao siste
ma bancário serão aceitos somente para efei
to de compensação e crédito a favor da conta
do detentor do cheque, em cruzados novos,
até data a ser fixada pelo Banco Central do
Brasil.

Parágrafo único. Nos casos em que o deten
tor do cheque não for titular de conta bancá
ria, o Banco Central estabelecerá limite, em
cruzados novos, que poderá ser sacado ime
diatamente em cruzeiros.

Art. 5' Os saldos dos depósitos à vista
serão convertidos em cruzeiros, segundo a
paridade estabelecida no § 2' do art. 1', obe
decido o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta
mil cruzados novos).

§ l' As quantias que excederem o limite
máximo fixado no caput deste artigo serão
convertidas, a partir de 16 de setembro de
1991, em doze parcelas mensais iguais e su
cessivas.

§ 2' As quantias mencionadas no pará
grafo anterior serão atualizadas monetaria
mente pela variação do BTN Fiscal, verifi
cada entre o dia 19 de março de 1990 e a
data da conversão, acrescida de juros equiva
lente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração
pro rata.

§ 3' As reservas compulsórias :;:m espécie
sobre depósitos à vista, mantidas pelo sistema
bancário junto ao Banco Central do Brasil,
serão convertidas e ajustadas conforme regu
lamentação a ser baixada pelo Banco Central
do Brasil..

Art. 6' Os saldos das cadernetas de pou
pança serão convertidos em cruzeiros na data
do próximo crédito de rendimento, segundo
a paridade estabelecida no § 2' do art. 1',
observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cin
qüenta mil cruzados novos).

§ l' As quantias que excederem o limite
fixado no caput deste artigo, serão conver
tidas, a partir de 16 de setembro de 1991,
em doze parcelas mensais iguais e sucessivas.

§ 2' As quantias mencionadas no pará
grafo anterior serão atualizadas monetaria
mente pela variação do BTN Fiscal, verifi
cada entre a data do próximo crédito de ren
dimentos e a data da conversão, acrescidas
de juros equivalentes a 6% (seis por cento)
ao ano ou fração pro rata.

§ 3' Os depósitos compulsórios e volun
tários mantidos junto ao Banco Central do
Brasil, com recursos originários da captação

de cadernetas de poupança, serão converti
dos e ajustados conforme regulamentação a
ser baixada pelo Banco Central do Brasil.

Art. 7' Os depósitos a prazo fixo, com
ou sem emissão de certificado, as letras de
câmbio, os depósitos interfinanceiros, as de
bêntures e os demais ativos financeiros, bem
como os recursos captados pelas instituições
financeiras por meio de operações compro
missadas, serão convertidos em cruzeiros, se
gundo a paridade estabelecida no § 2' do art.
l' observado o seguinte:

I - para as operações compromissadas, na
data de vencimento do prazo original da apli
cação, serão convertidos NCz$ 25.000,00
(vinte e cinco mil cruzados novos) ou 20%
(vinte por cento) do valor de resgate da ope
ração, prevalecendo o que for maior;

II - para os demais ativos e aplicações,
excluídos os depósitos interfinanceiros, serão
convertidos, na data de vencimento do prazo
original dos títulos, 20% (vinte por cento)
do valor de resgate.

§ l' As quantias que excederem os limi
tes fixados nos itens I e II deste artigo serão
convertidas, a partir de 16 de setembro de
1991, em doze parcelas mensais iguais e su
cessivas.

§ 2' As quantias mencionadas no pará
grafo anterior serão atualizadas monetaria
mente pela variação do BTN Fiscal, verifi
cada entre a data de vencimento do prazo
original do título e a data da conversão, acres
cida de juros equivalentes a 6% (seis por cen
to) ao ano ou fração pro rata.

§ 39 Os títulos mencionados no caput
deste artigo, cujas datas de vencimento sejam
posteriores ao dia 16 de setembro de 1991,
serão convertidos em cruzeiros, integralmen
te na data de seus vencimentos.

Art. 8' Para efeito do cálculo dos limites
de conversão estabelecidos nos art'. 59, 6' e
79, considerar-se-á o total das conversões efe
tuadas em nome de um único titular em uma
mesma instituição financeira.

Art. 99 Serão transferidos ao Banco Cen
tral do Brasil os saldos em cruzados novos
não convertidos na forma dos art'. 5', 69 e
7', que serão mantidos em contas individua
lizadas em nome da instituição financeira de
positante.

§ 19 As instituições financeiras deverão
manter cadastro dos ativos financeiros deno
minados em cruzados novos, individualizados
em nome do titular de cada operação, o qual
deverá ser exibido à fiscalização do Banco
Central do Brasil, sempre que exigido.

§ 2' Quando a transferência de que trata
o artigo anterior ocorrer em títulos públicos,
providenciará o Banco Central do Brasil a
sua respectiva troca por novas obrigações
emitidas pelo Tesouro Nacional ou pelos es
tados e municípios, se aplicável, com prazo
e rendimento iguais aos da conta criada pelo
Banco Central do Brasil.

§ 3' No caso de operações compromis
sadas com títulos públicos, estes serão trans
feridos ao Ba~co Central do Brasil, devendo
seus emissores providenciar sua substituição
por novo título em cruzados novos com valor,
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prazo e rendimento idênticos aos dos depó
sitos originários das operações compromis
sadas.

Art. 10. As quotas dos fundos de renda
fixa e dos fundos de curto prazo serão conver
tidas em cruzeiros na forma do art. 7', obser
vado que o percentual de conversão poderá
ser inferior ao estabelecido no art. 7' se o
fundo não dispuser de Iiquidez suficiente em
cruzados novos.

Art. 11. Os recursos, em cruzados no
vos, dos Tesouros federal, estaduais e munici
pais, bem como os da Previdência Social, se
rão convertidos, integralmente, no venci
mento das aplicações, não se lhes aplicando
o disposto nos art'. 5', 6' e 7' desta lei.

Art. 12. Pelo prazo de 180 (cento e oi
tenta) dias, a contar da publicação da medida
provisória que deu origem a esta lei, as contas
e depósitos denominados em cruzados novos
são passíveis de transferência de titularidade,
observadas as condições especificadas nos
art'. 5', 6' e 7', para fins de liquidação de
dívidas e operações financeiras comprovada
mente contratadas antes de 15 de março de
1990.

Parágrafo único. O Banco Central do Bra
sil estipulará a documentação necessária para
reconhecimento da obrigação, definindo os
instrumentos e mecanismos de transferência
da titularidade dos depósitos.

Art. 13. O pagamento de taxas, impos
tos, .tontribuições e obrigações previdenciá
rias resulta na autorização imediata e auto
mática para se promover a conversão de cru
zados novos em cruzeiros, de valor equiva
lente ao crédito do ente governamental, na
respectiva data de vencimento da obrigação,
nos próximos 60 (sessenta) dias.

Art. 14. Os prazos mencionados nos art'.
12 e 13 poderão ser aumentados pelo Minis
tério da Economia, Fazenda e Planejamento
em função de necessidades das políticas mo-
netária e fiscal. .

Art. 15. O Banco Central do Brasil defi
nirá normas para o fechamento do balanço
patrimonial das instituições financeiras deno
minado em cruzados novos, em 15 de março
de 1990, bem como para a abertura de novos
balanços patrimonais, denominados em cru
zeiros, a partir da vigência da Medida Provi
sória n' 168, de 15 de março de 1990.

Art. 16. O Banco Central do Brasil po
derá autorizar a realização de depósitos inter
financeiros, em cruzado novo nas condições
que estabelecer.

Art. 17. O Banco Central do Brasil utili
zará os recursos em cruzados novos nele de
positados para fornecer empréstimos para fi
nanciamento das operações ativas das insti
tuições financeiras contratadas em cruzados
novos, registradas no balanço patrimonial re
ferido no artigo anterior.

Parágrafo único. As taxas de juros e os
prazos dos empréstimos por parte do Banco
Central do Brasil serão compatíveis com
aqueles constantes das operações ativas men
cionadas neste artigo.

Art. 18. O Ministro da Economia, Fa
zenda e Planejamento poderá alterar os pra-

zos e limites estabelecidos nos art'. 5', 6' e
7' ou autorizar leilões de conversão anteci
pada de direitos em cruzados novos detidos
por parte do público, em função dos objetivos
da política monetária e da necessidade de
Iiquidez da economia.

Art. 19. O Banco Central do Brasil sub
meterá à aprovação do Ministro da Econo
mia, Fazenda e Planejamento, no prazo de
trinta dias a contar da publicação da medida
provisória que deu origem a esta lei, metas
trimestrais de expansão monetária, em cru
zeiros, para os próximos doze meses, explici
tando meios e instrumentos de viabilização
destas metas, inclusive através de leilões de
conversão antecipada de cruzados novos em
cruzeiros.

Art. 20. O Banco Central do Brasil, no
uso das atribuições estabelecidas pela Lei n'
4.595, de 31 de dezembro de 1964 e legislação
complementar, expedirá regras destinadas a
adaptar as normas disciplinadoras do mer
cado financeiro e de capitais, bem como do
Sistema Financeiro de Habitação, ao disposto
nesta lei.

Art. 21. Na forma de regulamentação a
ser baixada pelo Ministro da Economia, Fa
zenda e Planejamento poderão ser admitidas
conversões em cruzeiros de recursos em cru
zados novos em montantes e percentuais dis

.tintos aos estabelecidos nesta lei, desde que
o beneficiário seja pessoa física que perceba
exclusivamente rendimentos provenientes de
pensões e aposentadorias.

Parágrafo único. O Ministro da Economia,
Fazenda e Planejamento fixará limite para
cada beneficiário, das conversões efetuadas
de acordo com o disposto neste artigo.

Art. 22. O valor nominal do Bônus do
Tesouro Nacional-BTN será atualizado ca
da mês por índice calculado com a mesma
metodologia utilizada para o índice referido
no art. 2', § 6', da lei de conversão resultante
da Medida Provisória n' 154, de 15 de março
de 1990, refletindo a variação de preço entre
o dia 15 daquele mês e o dia 15 do mês ante
rior.

Parágrafo único. Excepcionalmente, o va
lor nominal do BTN no mês de abril de 1990
será igual ao valor do BTN Fiscal no dia l'
de abril de 1990.

Art. 23. O valor diário do BTN Fiscal
será divulgado pela Secretaria da Receita Fe
deral, projetando a evolução mensal da taxa
de inflação.

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data
da sua publicação.

Art. 25. Revogam-se as disposições em
contrário.

Senado Federal, 12 de abril de 1990; 169'
da Independência e 102' da República. 
Nelson Carneiro.

PROJETO DE LEI N' 544, DE 1991
(Do Sr. José Santana de Vasconcellos)

Dispõe sobre a prestação de serviços
públicos sob o regime de concessão ou
permissão, prevista no art. 175 da Consti
tuição Federal.

(Apense-se ao Projeto de Lei n' 5.133,
de 1990.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. I' A União, os estados, os muni

cípios e o Distrito Federal prestarão os servi
ços públicos diretamente ou sob regime de
concessão ou permissão.

Parágrafo único. Os serviços serão cedi
dos sempre através de licitação, de acordo
com a legislação vigente.

Art. 2' Para fins desta lei, considera-se
concessão a delegação, pelo poder público,
da execução de serviço público a pessoa jurí
dica de direito privado, pelo prazo e nas con
dições contratuais, tendo em vista, conjuga
damente, o interesse público e as necessi
dades da concessionária.

Art. 3' A concessão deverá ser outorga
da pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos.

Art. 4' Vencido o prazo da concessão,
desde que cumpridas as normas de operação
dos serviços e a idoneidade econômico-finan
ceira da concessionária, deverá esta ser pror
rogada por sucessivos períodos.

Parágrafo único. Não serão objeto de no
va licitação os serviços cOlicedidos que tive
rem seus contratos prorrogados ou renova
dos.

Art. 5' O contrato de concessão, de cará
te~ especial, será formalizado pelo poder pú
bhco, no qual será especificado:

I - o objeto, o modo e a forma da presta
ção do serviço;

II - as condições para a prestação do ser
viço;

III - o prazo da concessão;
IV - a responsabilidade da concessionária

pela inexecução ou execução deficiente do
serviço e as sanções respectivas;

V -os critérios de justa indenização, nos
casos em que for cabível;

VI - os direitos e deveres dos usuários pa
ra obtenção e utilização do serviço;

VII - os direitos e obrigações do poder
concedente e das concessionárias;

VIII - as condições de prorrogação da
concessão;

IX - o foro e o modo amigável para solu
ção das divergências contratuais.

Art. 6' A rescisão da concessão poderá
ser pr?cedida por acordo entre as partes, por
ato umlateral do poder público ou por decisão
judicial, mediante a ocorrência dos seguintes
fatos:

I - extinção da pessoa jurídica da conces
sionária;

II - por renúncia da concessionária;
III - por manifesta deficiência na presta

ção do serviço;
IV - por interrupção, paralisação, aban

dono ou suspensão do serviço, sem justa cau
sa, devidamente comprovado;

V - por falência ou insolvência decretada
por sentença judicial;

VI- por lock-out;
VII - por interesse do poder público, des

de que haja prévia e justa indenização.
Art. 79 Ocorrerá a caducidade da con

cessão no caso em que for imposta, à conces-
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sionária, sanção por inadimplemento reite
rado das normas contratuais, de natureza gra
ve, gerando, em conseqüência, a perda da
idoneidade para a continuidade da realização
do serviço.

Parágrafo único. A aplicação da penali
dade prevista neste artigo dependerá de ins
tauração de inquérito administrativo, em que
será assegurada ampla defesa à concessioná
ria.

Art. 89 Toda concessão pressupõe a
prestação de serviço adequado, impõe a re
muneração da concessionária e importa na
pennanente fiscalização pelo poder público
concedente.

§ 19 Serviço adequado é o que satisfaz
às condições de regularidade, continuidade,
eficiência, atualidade e generalidade na su~

prestação.
§ 29 A remuneração do serviço concedi

do deverá ser feita considerando:
I - cobertura de todos os custos;
11 - cobertura da depreciação do imobi

lizado;
111 - remuneração justa do capital imobi-

lizado ou do que estiver à disposição;
IV - taxa de expansão e melhoramento;
V -lucro da atividade.
§ 39 A fiscalização do serviço será exer

cida tendo em vista a fixação das tarifas e
a aplicação de penalidades por infrações re
gulamentares e contratuais.

Art. 99 A tarifa dos serviços será estabe
lecida pelo poder público que deverá atuali
zá-la na mesma periodicidade em,que ocorre
rem os reajustes dos demais preços e serviços.

Art. '10: 6 poder público deverá proce
der o cálculo das tarifas, a serem cobradas
pelas concessionárias de serviço público, com
base nos dados constantes das planilhas de
custos.

Parágrafo único. As planilhas de custos
deverão conter os parâmetros, coeficientes
técnicos e metodologia de cálculo tarifário.

Art. 11. A intervenção nos serviços con
cedidos será estabelecida apenas nos casos
de grave infração contratual, podendo a mes
ma ser efetuada por um prazo máximo de
3 (três) meses.

Parágrafo único. O poder concedente
responderá, no retomo às concessionárias da
execução dos serviços, pelas perdas e danos
ocorridos durante a gestão dos interventores.

Art. 12. Os direitos dos usuários serão
assegurados, com representação de entidades
privadas e membros indicados pela comuni
dade, na composição dos órgãos fiscalizado
res.

Art. 13. Aos usuários são assegurados os
seguintes direitos:

I - dispor de serviço em condições de se
gurança, conforto e higiene;

11 - obter informações sobre os serviços;
111 - usufruir do serviço' com regularida

de'
iv- formular reclamações sobre deficiên

cia na operação do serviço;
V - propor medidas que visem à melhoria

dos serviçosprestados.

Art. 14. É admitida a subconcessão ou
pennissão, desde que expressamente autori
zada pelo poder concedente.

§ 19 A outorga da subconcessão ou per
missão será sempre precedida de concorrên
cia.

§ 2· A subconcessionária ou pennissio
nária se sub-rogará em todos os direitos e
obrigações da concessionária.

Art. 15. O Poder Executivo regulamen
tará esta lei no prazo de 120 (cento e vinte)
dias.

Art. 16. Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 17. Revogam-se as disposições em
contrário.

Justificação

O caput do art. 175 possibilita ao poder
público prestar diretamente ou sob regime
de concessão ou pennissão os serviços pú
blicos.

O parágrafo único deste artigo detennina
que a lei deverá dispor sobre o regime das
empresas concessionárias e pennissionárias
de serviços públicos, o caráter especial de
seu contrato e de sua prorrogação, bem como
as condições de caducidade, fiscalização e
rescisão da concessão ou pennissão; os direi
tos dos usuários; a política tarifária e a obriga
ção de manter serviço adequado.

Como é do conhecimento de todos, muitos
são os problemas que compete diretamente
ao Estado resolver. Problemas em todos os
setores; saúde, educação, habitação, energia,
transporte, alimentação. Alguns, pela sua
complexidade, cabe a ele diretamente a orga
nização e a execução. No entanto, a política
atual do Governo Federal é de privatizar ao
máximo os serviços sob a sua égide e uma
das formas de fazê-lo é delegando-os através
de institutos como a concessão e a pennissão,
previstos e regulados em legislação própria,
que não retira do poder público a gerência,
o controle e a fiscalização dos serviços sob
estes regimes.

Os contratos a serem celebrados entre o
poder público e as empresas privadas devem,
acima de tudo, oferecer segurança do investi
mento, condição imprescindível ao empre
sariado para motivá-lo a continuar ou iniciar
a investir no setorque atua ou pretende atuar.

Sem a segurança para investir não há como
o Governo atingir a meta desejada, a de au
mentar a produtividade e retomar a estabi
lidade econômica do País. É necessário que
forneçamos ao empresariado privado dos se
tores, aos quais são pennitidos a delegação
da execução dos serviços, regras confiáveis,
transparentes e que venham beneficiar e dar
tranqüilidade ao Governo, ao concessionário
ou pennissionário e ao povo que dele se uti
liza.

O projeto ora apresentado vem de encon
tro com as diretrizes recém-apresentadas pelo
Governo Federal no Projeto de Reconstru
ção Nacional.

Sala das Sessões, 3 de abril de 1991. 
Deputado José Santana de Vasconcellos.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÓES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

....................iiTüió·vá..·.. ·········· .. ··
Da Ordem Econômica e Financeira

CAPÍTULO I
Dos Princípios Gerais da

Atividade Econômica

Art. 175. Incumbe ao poder público, na
forma da lei, diretamente ou sob regime de
concessão ou pennissão, sempre através de
licitação, a prestação de serviços públicos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:
I - o regime das empresas concessionárias

e permissionárias de serviços públicos, o cará
ter especial de seu contrato e de sua prorro
gação,'bem como as condições de caducida
de, fiscalização e rescisão da concessão ou
pennissão;

11 - os direitos dos usuários;
III - política tarifária;
IV - a obrigação de manter serviço ade

quado.

PROJETO DE LEI
N9 587, DE 1991

(Do Dr. Francisco Diógenes)

Permite que as empresas financiam es
tudos de 1" e 2' graus dos dependentes
de seus empregados.

(Às Comissões de Constituição e Justiça
e de Redação (ADM); e de Finanças e Tri
butação - art. 24. 11.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1" As empresas públicas e privadas

poderão financiar os estudos do ICe 29 graus
dos dependentes de seus empregados.

Parágrafo único. As despesas realizadas
com esses financiamentos serão abatidas dos
impostos devidos aos municípios, estados, ao
Distrito Federal e à União.

Art. 2" Farão jus ao financiamento, os
dependentes de empregados com mais de cin
co anos, que não tenham nenhum registro
que os desabonem moral e funcionalmente,
e que percebam até cinco salários mínimos
por mês.

Parágrafo único. Os beneficiários só po
derão ter o financiamento renovado se passa
rem de ano, com média superior a 7 (sete).

Art. 3° As empresas darão prioridade
aos dependentes que estejam matriculados
em cursos profissionalizantes.

Parágrafo único. As empresas financia
doras poderão exigir dos dependentes benefi
ciados um período de estágio não superior
a um ano. recebendo um auxílio correspon
dente a 50% dos salários pagos aos empre
gados do mesmo nível.

Art. 4" Os alunos beneficiados com o fi
nanciamento escolar. terão prioridade na



5644 Quinta·feira 9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção J) Maio de 1991

contratação dos seus serviços pela empresa
financiadora.

Art. 5' O Poder Executivo regulamenta
rá esta lei até 90 dias da sua publicação.

Art. 6' Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 7' Revogam-se as disposições em
contrário.

Justifreação

A Constituição, que promulgamos no dia
5 de outubro de 1988, determina no seu art.
212, que "a Ullião aplicará, anualmente, nun
ca menos de dezoito, e os estados, o Distrito
Federal e os municípios vinte e cinco por cen
to, no mínimo, da receita resultante de im
postos, compreendida e proveniente de trans
ferências, na manutenção e desenvolvimento
do ensino".

O presente projeto, ao possibilitar que as
empresas financiem o estudo de 1" e 2' graus
dos dependentes de seus empregados, des

.contando essas despesas dos impostos·devi
dos à União, aos estados ao Distrito Federal
e aos municípios, não fere o dispositivo cons
titucional acima referenciado, uma vez que
os constituintes tiveram a preocupação de es
tabelecer um mínÍl!10 a ser aplicado pelos go
vernos dos três níveis de nossa administração,
"na manutenção e desenvolvimento do ensi
no", em nosso País.

Por outro ladb a nossa intenção é a de
possibilitar que se amplie os recursos a serem
aplicados neste setor, que é tão importante
para o desenvolvimento integrado do nosso

.País. Ressalte-se, ainda, que o ensino público
está falido e só os privilegiados podem ter
acesso ao ensino particular, dada as altas
anuidades que estão sendo cobradas, por for
ça mesmo do alto índice inflacionário.

Assim, a medida ora proposta viabilizará
que um grande número de jovens em idade
escolar possa freqüentar as escolas particu
lares, uma vez que os governos da União,
dos estados, do Distrito Federal e dos municí
pios, vão demorar a recuperar o ensino públi
co, mesmo com a demanda de recursos colo
cados à disposição do setor, pela nova Consti
tuição.

De outra parte, é bom lembrar que a vincu
lação de receitas tributárias· está consagrada
em nossa Constituição desde 1934, como ex-

pressão de decisão política de priorizar a edu
cação, entendida esta como indispensável à
formação do cidadão e ao aperfeiçoamento
do regime democrático. A renovação deste
princípio pelo regime militar pode ser tida
como a razão maior para os caos que se aba
teu sobre o nosso ensino público.

A restauraçáo da vinculação pela Consti
tuição de 88, protegerá a educação contra
o arbítrio da tecnocracia, impedindo que fi
que à mercê de decisões conjunturais, sob
a pressão de demanda e conveniências do
momento. Porém, o reforço que ora sugeri
mos é da maior importância para se recuperar
o tempo perdido com a renovação pelo regi
me militar da vinculação em boa ora reestabe
lecida pelos constituintes de 88.

De outra parte, o projeto, ao estabelecer
que só terão direito ao financiamento os de
pendentes de empregados com mais de cinco
anos de trabalho na empresa, e que não te
nham nenhum registro que os desabone mo
rai e funcionalmente, procura premiar o pai
de família, pelo exemplo que oferece ao seu
filho.

Estabelece, também, que os beneficiários
só poderão ter o financiamento renovado se
passarem de ano, com média superior a 7
(sete), e tem por objetivo estimular o aluno
a estudar.

Por fim, além de ser benéfico ao desenvol
vimento do País, por permitir o acesso ao
ensino de jovens sem recursos ou sem escolas
públicas para freqüentarem, oferece. condi
ções para que as empresas possam vIr a ter
profissionais qualificados, ao exigir que ofe
reçam estágios aos beneficiados e a que te
nham prioridade na contratação. dos seu~ s~r
viços, dando prioridade ao ensmo profISSIO
nalizante.

Sala das Sessões, "4 de abril de 1991.
Deputado Francisco Diógenes

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

TÍTULO VIII
Da Ordem·Social

CAPÍTULO III
Da Educação, da Cultura

e do Desporto

Art. 212. A União aplicará, anu~lmen'
te, nunca menos de dezoito, e os estados,
o Distrito Federal e os municípios vinte e
cinco por cento, no mínimo, da receita resul
tante de impostos, compreendida a prove
niente de transferências, na manutenção e
desenvolvimento do ensino.

§ 1· A parcela da arrecadação de impos
tos transferida pela União aos estados, ao
Distrito Federal e aos municípios, ou pelos
estados aos respectivos municípios, náo é
considerada, para efeito do cálculo previsto
neste artigo, receita do governo que a trans
ferir.

§ 2' Para efeito do cumprimento do dis
posto no caput deste artigo, serão conside
rados os sistemas de ensino federal, estadual
e municipal e os recursos aplicados na forma
do art. 213.

§ 3" A distribuição dos recursos públicos
assegurará prioridade ao atendimento das ne
cessidades do ensino obrigatório, nos termos
do plano nacional de educação.

§ 4" Os programas suplementares de ali
mentação e assistência à saúde previstos no
art. 208, VII, serão financiados com recursos
provenientes de contribuições sociais e outros
recursos orçamentários.

§ 5° O ensino fundamental público terá
como fonte adicional de financiamento a con
tribuição social do salário-educação, recolhi
da, na forma da lei, pelas empresas, que dela
poderão deduzir a aplicação realizada no en
sino fundamental de seus empregados e de
pendentes.

PROJETO DE LEI N° 821, DE 1991
(Do Poder executivo)

MENSAGEM N° 189/91

Regulamenta o artigo 89 da Constituição Federal, dis

põe sobre a negociação coletiva de trabalho, regula a

representa.çiio de trabalhadores na empresa e dá outras

providencias.

regula <l representaç.llo de trabalhadorelô na empresa

e d4 outras providências.

o CONGRESSO NACIONAL C:::CRETA:

DAS ENTIDADES SINDICAIS

Regulalll!nt3 o artigo ali ~a Cv.,stituiç:lO fedendo

dispOc SObre a "egccl;çllO ,:cle:;.a ~e. tr:lDal~·:::.

(As COHISSOES DE CONSTITUIÇ1iQ E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

(ADHI; E DE TRABALHO. DE ADHINISTRAÇ1iQ E seRVIçO POSL!

CO)

PRDJETO OE LEI DE DE 1 991.

:'rt. l!il. ~s entidades sindl::ais são ~es5cas ~~:::HC3S de ::t!.~

reito p:i '2.~O, consti';tJ!das ~or deC.ls5c de asser"lolé!.a ::::::~ ;,.nte:ezsadc~.

aos Q.Jai~ corrpet2 definir o âmbito da re::::e$enta~ã!J r:::ofissiooal cu

eco~ó':'lica e a cor!'e~;::!:::!r.:lente base ter:':,;orial.

':'rt. 22. A entidade sindical €i reGida ::~~::: es:at~t.o soei;:.
Gue =:::;e:".;:::]: cs ~E;:..i"':es J::incíDic~:

- aaoc':': .:::.; ~:c.c~::Iifr,e""!tcz =e"'::~:i:~:.:s '::E .:~_2.:erG':~'::

:: - c~e~:~"":ii à V'ol'taoe ~::::e:3:--5 :3 -J.:;::~;



Maio de 1991 DIÁRIO no CONGRESSO NACIONAL (Seçao I) Quinta-feira 9 5645

11~ - publicidade dos atos e deliberacões.

Art. 32. É vedado ao empregador impedir que o emprega::lo '!E

asscc:'e sindi::ato , organize entidade sin(Hc~l Cl.J exerça 05 direito::.

inerentes à. ccndit;::!o de sindicalizado.
lJ,rt. 4R. A delegação s~ndical no ãmbi ta da ~moresa poder,i

ser disciplinada em qualquer dos instrumentos normativas previstos nes

ta r.~i.

DO REGISTRO DAS ENTIDADES SINDICAIS

Art. 52. Os artigos ,,4 e 120 da Lei n2 6 015. de 31 de de

~emoro de 1 973, passam a vigorar com a seguinte redac~o:

"Art, 114. t~o Regi:tro civil dI! Pessoas Jurídicas sertlo

lnscr~to5~

I .. os contr~tos. os atos constitutivos, o estatuto Ou COM.

p:ol'lisso cc !ociec!3des Civis, roligiosas, pias, mOrais. cientificas

ou l!te:ll.:!GS, bem ::~r.lO os das runda~Oet. das a'isot'!~çee~ de utili·

dlCt pübllea e das entidades sIndicals;

.................................................................

"Art. 120. O regIstro das !:oocledades, associaçoes, . fundtlM

~aes e entidades slncicais consistIrá ntl de~laraçao feita no livro

pelo ofle!.:::l, do nt,Íneto de ordem, da deta da apresenta;.;o e da

~~c!~ ::::J 3to con.!:otlt:.t.!.'1O. com as 'Joeguintes inClicaçõoil!.:

: • a den:J-i'1aç;;o. ti fundo social, QlJilnC\o houver. os fins ~

ti, ,,!:e .:~ ::ssoci.a;iO ::'.1 runc:lac~o, o ter'po C~ sua cu!';>,çao e, no caso

je i1'1tla~ce sirlCllcài. a base territorial ~ I) 5r.'1bltc:';' feDreseIH~.

ç~o. ~:of~~slonal ~J e::onOmiC,ll.·

Art. 6Q. Feite o registro, a entidade sinal:al depositará,

dent:o de c;ulnze dia:;, certidão Cjo ass~ntamento na Sec:etôria Nacional

do ~:abâlha co ('finisté:':':l do Trabalho e da Previ~aél"'c:= Social, para

fin!..CO seu ::edenci.:o::.er.to C'~mo representar-.te legal c:negoria.

:::'H:iq:afc .~:-,i:=. Serã.;) tar:cé'!! encêfTlinh2~C~ ~'2c:etatia ~-:a·

:.:.or:a2. ::: 7:acalho :::;~ a:;:s qUE: dispOnha'i' sonre a exti.:"..;â:: cas e!"ltld3ce!

s:'ndi~a.is. -odificac':o :e ~ua bJse territorial ou âml::::: ce representa-

,Eo eC~I'"'.c:ni'::3 DU p1':'Jfissional.

torto 7Q. As controvlfrsias entre entidades .sindicais, refe

rentes à :epresentac:i= profissional ou econômica, e'1 uma mesma b3se

territ~rial, podem ~er dirimidas:

I - por aCO::::3 entre as entidac.~s envol .... idas;
II - por as~eljbleHa aos membros representados. c:nvocada para

esse fim i

II: - por C~c':'são administrativa do órgão C'~mpetentei

IV - por deci.:.ãa judicial.

ParágrafO único. fi. solução da controvér~i:i ~Erá averbada pe
lo ca:t6rio que efetbcu o registro.

I=.rt. eQ. ~ c::nvocacgo da asse!'lbléia de que trata o a~rfiga

anteriDr fiir-se-á c::m e.nrecedência mínima de sete dias f mediante publi

cação de edital em jornal de grande circulacão l:lcal ou por qualquer

Qutr:l r.Jeic ::ue assegure a divulgaçEo dt:l pleito e estimule a participa

,~o Cl05 re~resentadc5.

hrt. 92. Ao representatividade de entidade sindical serâ afe-

rida medii3~te os seguir.tes critérios:

I - número de associaaos i

11 _ número de convenções ou acordos coletivos celebradcs,

proporc:onalr.;ente â antiguidade.
§ 19, A ent:dade sinoical cred~nciada para atuar como repre-

s~ntail:e :!:g:ü da cateçcria poderá ser substituída por outra, criüda s

reº:'~::c05 :"lá pele remes um ano, se esta provar pos'sulr, na mesma Das::

l.erri:,=:ia~ t:- nos L:l~i:;,::s seís meses a contra da dats co penid:i c-=
::unstitt..':.;:~. rr.a.lDr :-,ümerc ce empregacDs dõc,.ueJa cateºoria como 8SSC

ciados.
§ 2'2. A subs~ituição de creoenciamento de qlJe trata o pari.-

grafc ante=icr. aa r.es~a forma que o desmemoramenta, fusão ou extinção

da ent!.~ade crederlciada, não prejudicar~D o instrumento normativa cele

brade pela entidade ~ut.stituída, que CO!'!tinuará eficaz até o vencir.lentc

do pr",:<:o ;:~:e previsto.

~ 312. O lotinis.térío do Trab'alho e da Previdência Social bai

xará ':r.~t=..:.:~" sDbre cs: proc:edimentDs de 'Que trata este Titulo.

DAS CONTRI8UIÇOES SINDICAIS

Art. lO. assegurada à entidade sindical cobrar, de seus

associados, contribl:iç~:l para seu custeio, em valor e percentuál de ra

teIo f:'.<üocs pela asse;nbléia geral, observado o critério d'J razoiJbili

dade.
Parágrafo único. Tratando-se de entidade sindica.!. de repr"'!

sentaçãe ~rofissianal, o empregador, uma vel notificado, descontará a

contribuic~o dos t:3.balh,adores em folha de pagamento e a reco·lherã -ao

~indicJto nos cinco dias subseqüentes.

Art. 11. E facul tado à entidade sindical, pela participação

na :"'.egocia;ao colet:";jL instiJ:uir contribuição assistencial em seu fa_

vor, a ser cobraoa daqueles que integrem a representação e se'~~M'
ciem de co.nvenção ou acordo coletivo, laudo arbitral ou sentença norllla
tiva.

§ 12. vale: da contribuiç~D será estabelecida no instr:..-

menta nor7stivo, observado o critério de razoabilidade, e cobrado e":'

uma ünica oarcela f vedada qualquer diferenciacão entre associado e nric
associado.

§ 22. O desconto da contribuição fica subordinado à prévja

aquiescênci3 do trabalhador. manifestada perante a empresa, por escri

to, nos de: dias sub::iec;üentes à entrada em vigor do instrumento norma
tivo.

OA NEGOCIAÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

;':i:. 12. A nec~ciac.~o coletiva é o proceszo de õutocompos:,;S:

de in:eres:E.:s entre :ra::alhadores e empregadores, com o objetivo de f:'_

xar condi;:es de trabalho, bem como O d~ regular :as rela;ôes entre ::-3

parte~ est'::ru1antes.

§ 112. Ê cbri~atória a participacilo, na negociação coletiva,

de entic:aces sindicais representativas de trabalhaacres. jiretamente ::..

mediante c=ecenci3mento especí fico.

f. 22. Os er:lo:egadores devem 5er reprel:ernaoos per suas e'l:':'~

da::JE"S ~:'!1c:':Ei~ "'as neç:::ia·~[;e$ coletivas.
;; ;~. ~ ac~i::da a flt:: ibil:,z,Jçâ: de dir-=i:cs. a::avés :e- -.:.

goc':a.:ào =::':etiva, :-~s;J~itadas as nornas de c:dem p!.ÍC}.;.:3.

hri... 13. ~ nr=gocia.;ão colEtiva de trabãlho tem por press:..

pOSto ã. re~:ésent3tivic;;;de dos interlocutores E! fundarner:ta-se no prima

do da auto:"';Jlia privadã coletiva e na prevalência do entendimento dire

ta scbre c:.:alqu(:!r outra forma de composição da conflito de Interesses,

cumprindo ~s partes observar e fazer valer, especialmente, os deveres

de:

r - atl;ar de boa_fé na negociação e na execução do que mutua_
men~o:: se obrlga:amj

II ... prestar informação prévia sobre a situacão financeira !la

em~re~a ou ~obre a. c:onjt.:ntura econõmica do respectivo setor;

II:' - apresentar, com a necessâri3 ante.:ed&ncia, a pauta oe

.:e':vina':'Câc'::es par.:l D inicio ",93 negociac';o;

IV - formular com razoabilidade as reivindicacões e a can'tra-
proposta;

... agir com responsabilidade social e respeito à ordem jurí
dica, evítando danos à comunidade;

VI - manter a paz durante a vigencia do instrumento normativo,
enquanto pe!'durar a equilíbrio das pre~tações.

Parãgra fo únICO. vedada ao empregador valer-5e da negocia-

ção coletiva com o propósito de onerar os preços de bens e serviços.

Art. 14. Constitui conduta obstativa à negociaçao coletiva,
sujeita a multa:

I - recusar-se, sem justo motiva, à negociação por ocasião· da"

dat.aMb~se C:J da suoe:'.. eniênci3 de fato no ... o cu '3.contecimento imprevisto

que fIlooi fic~e substancialmente o equilíbrio das prestações pactuadas i

1: - sonegar ':õirormac~o nece~sár!a à neºccia,:~o:

II:::: - não aore$entar~ por escrito, pauta je :eivindicaçee!'

CCntr3pi:":ipcsta ou justi;icativa quanto à recusa 0<15 reivindicações;
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IV - con~t:anger a mani festação de VQnt:ã::lC dos participant.;~

de assemblt:l<:l deliberativa.

Art. 15. O acesso à informaçao, cuja aivulgaçao a empresa
con5.ij~re ;ncjudícia! .a seus interesses, fica su.jeita a termo de com
p;romi:so de mtJnutenç~c df;) sígi.lo por aqueles Que participem da negocia

cão, mediaC20 ou ,arbitragem.

Parágrafo ";r:':'ca. O descumprimento do cO':'lprc:mísso importa em

res;:~r.,;;;;,b:'::jõde ç:-r ç~~:::1as e danos, comPeti.nde ~ justiçã comum fixar ê.

inder.iz2:;ã~. indeper.aentemente de eventU3is· sançõ~s oenõis.

OOS mSTRuHEtáOS NOR!lnTIVOS

Art. 26. C6c:~.a lut'nilCI do instruil~nto nor.IUvo dever" s.r
iif!v.üaa ;:elas entlC:I=es e-st!pul.ntes, '''' locll visível e de livre Ices
5'.1 iOS t;~c..al:'idgre~, ::'&$ fespec;tivls sedes e nos estabeleci_entes das'
E:"!'lt>re!!s ;;:"':reendidas :".0 seu call~tJ de ãpl!ca,;ao. .

:'rt. Z.,. O !r.$trurnento normativo apllc've! à IJIlioria d;)s
I .

tr;bo1hlcc:-" da e~p:eS5 poderã} par ato da empregador e pele mesmo pe-
r!o~Q ee 'Ji;ência, s~r estendido :u;ue!es ·nla rcpres.:ntados oelas enti
ôldes sindiclis prQn~$.$.ot\.is que c subscreves, desde Que as ccndit!jes,
pac.tuadiS ~eJilm ,"Iis bll"!:l!ricas.

DA MED%ACAO E DA ARB%TRAGEII

.;10;

obr;'ça as t:artes.
Art. 27. rru$trldil il negaciaçlo, as partes podet'~o, de comum

.cordo, eaçer árb~t:c••
Art. 28. li arbitragem .ed inshurada no ato da assinatura

do termo tje CfJrIIPtom~$sQ ~tbl trai, Que deverá conter:
I ... quali ficaçlo das partes compro'!'! tentes;

U • dUi,...;;.:> de u. ou .ais lIfbiUo. e respectiva qual,Hica-

UI _ objete ôo lltlg1o,
IV "ra~o ~3!'5 apretentlclQ do laudo a·rbltral;

" _ hCr'lorir!cs, despeSls e respectiva (ellla: de pagl"'en~
VI - compro"lsso de fiel cu~primento do laudo arbitral.
Pldgrafo Ünlco. Nlo ser' ad.~tidl dlslsttncla uni literal

de.ols de instauradl a arbitragem.
Art. 29. O laudo arbitral obriga as partes entre si, inde

pendentemente de ho.oiogl~.O Judiclal, possulndo for~a normltiva.

t\rt. '6. S~O instrumentos normativos de autocomposição de

conflitos a convenção e o acordo coletivo de trabalho, que obrigam 05

signatários e seus representados.
Art. 17. convef'lç~o coletiva será celebrada por entidades

sindicais ou centrais credenciadas, podendO abranger um ou mais setores'

econômicos.
§ 12. A convenção coletiva celebrada em nível nacional;

,abrangendo pelo menos dois setores econômicos, ~stabelecerá'condições

gerais de trabalho a serem' observadas como parâmetro nas negoci'ãçõés

que se realizarem em outros níveis, no ámbi to de suas respectivas re
presentã:',ões.

§ 2º. Quando cele!:;rada por entidades sindicais de um mesmo

setor ec~nómico, tl convenção coletiva e:;pecificará as condições aplicá

veis às relaçõe~ de trabalho, no àmbi to de suas representações, obser

vada o parâmetro Da c~nvenção ,J que se refere o parágrafo anterior.

ArL 18. O acordo coleti'Jo será celebrado entre sindicato~

profissionais e uma üu mais empresas e estipularã condicões de trabalho

de aplicação restrita ao ãmbit:. dos acordantes, observados os parâme

tros estaoElecidos nã convenção coletiva de que trata o § 1Q do artigo
anter iar.

:.:-:. 2'. ~s :,rtes, de comum acordo, poderão rl!c~::er a
di3<:fo:e! ::;:a ;;ux,U;ar :"'.3 ccimpcsiç~o de seus interesses.

rar~grafo 'Jn!co. A proposta .apresentada pelo mediador

me-

hlO

Par:3º,ra:o ":::,ico. (1 acordo coletivo prevalecerá sobre a con

v~nc2u c,:l:,:..L·,:; I:':evizt~ no r, 2º do artigo af1te:i:n. quanao concomitan

:c~.::-;:e -5:.1:c';-:e1'; ';'.z. :iEsmas partes.

i.rt. 19. =:er~ /"lula de pler-.o direito?; cláusula de contrato

Ce t:ü;;a~~.o G1J€ =~dL!za ,jirEi to estipulüdo em convenção ou acordo COlE

tivo.

~rt. 20. ;'s entidades sindicais só poderão assinar convenção

ou <'icorjo ,::ole::ivo de trabalha após a deliberacão aos representados,

ou inter~ssado5. re~:-ectivarnente, observado o Quorum estabelecido r-Q~'

estãtutC: jas enti~,:::e~.

:'rt. :1. ~ cCfl'Jen,:tio ou G acorda cole:t.i.vC' c:r;:.erá:
- d c;l>ê~.:.f:~:3Ç..kr cas entiC;),je5 estl:Ju.iürte~;

1:1 c pr:.2,; de viçênciL.lj

IV - as ~~(,"Q!...::es ajustadas para re,:::er as reiQcõ~5 de trabalt",Q
dur':':1te ':ua vlg~nci3:

V - a5 nor ....a~ par<:l a composiç50 oas divergêr.clas surgidas e'll

razão da a;Jlicaçào Ce seus ~i5Positivos;

VI - os mecanismos de acompanhamento de sua execuç~o.

Parãgrafe. énico. A vigência do acordo e da convenç~o coleti

va de trabalho será prorrogada até a celebracão de'" novo instrumento

nornati·.. o, não poden::::=! 3 Drorrogaç8"o exceder o pr<:lZO máximo de seis me
ses.

tort. :2. ::- facultãdo às-partes. em negoclâcao coletiva,

.~~O"'tituir o Contr3to .:.ndl\<.idual pelo c:-ntrato coietlVo de traball'c,

CLijC texto ::;:cro::1izac::i ~=rá i;lplicado ao trabalhador admitido a partir

da :ua a;j~:ã:o.

Parágrafo única. O trabalhador admitido em data anterior à

:::co.:ão do c:~t:ato c~lc!.ivo poderá a este aderir.
':'rt. :2.3. ;., cCi'".\lerll;~o ou o acarao coletivo ser~:> celebradcs par

e5;:!"~t..:. ~<:'l t3nta~ vias quantas forem 05 estipulantes, a :luem caberá,

em conj:.:r.tc :::.1 isola;Já:1r:nte, promover o depósito de uma via na Secreta
ria Nac;.ona: ::JO Trat;a!~::, através dos órgãos descentralizadas do Minis

têr!..o C~ -::::=õ;lho e ~a !=:revidG!ncia SOCIal.

~a:àgrafl) L:r::.co. vedado é:QS órgãos depositários impugnar a

teo: ::'êS c":'~..:sulas pactt.:<idas.

DDS D%SS!DIDS CDLET1VOS

Art. 30. A pet1~lo Plra lnst.uraç~o do diSsídio coletiva,
por Qualque: das partes, deverá ser 1nstruíd, com documentaçlo compro ...
bBtória da ::t:orrencia de frustraç30 da negDciac30 e de recusa ~ arbi
trager:'l, !ob oenjJ de extinç~o dO processo sem julgamento do méri~o.

fArt. )1. NI fil$e de ccnelllacJo, o Presidente dO Tribunal,
entence!'tde ~l,Je :"ão ftin:m esgotados os es farcos para auteccltposic;'o dos

interesses, ~ete::::i!'lar{, de pf!çio, o retari'10 das partes à neçoci3cfic

direta, nc prazo e nas eondiç~es Ql.,Ie estabelecer.
Art. )2: ~ sentença normativa vigorará:

I ... a partir di dati do ajuizamento do diss!~io coleti'lo,
Qqando ":0 houver accrdc, convençllo, laudo arbitral ou sentença norma

tiva êlnter:':r;
II .. q partir da data ..basr: ou da prorrcgacl;o a que se refere c

i:arág:afo ;;:o-icc co art;;o 21, CQnform~ decidir o Tribunal.

DA SUOSTI TUIÇM PROCESZUAL

Art. ;;. fac:ultado às entidades sindicais atuar em Juízo
como. 5ubst1:utos processua!s dOS integrantes da categoria, seM prejuízo
do direito ind1vidual de aç:lo.

Art. :54. verificado o descumprimento de cDnvenc~o eu acordo
eolttivo, lludo atbit:al o~ senten~a normativl, e nlo ajustada outra
rorrr.a de ccmposic;:p da :iverQênCis, as entidades sindicais, independe0 ...
temente de eutorga de ;::deres éos beneficiArios, poder~o apresentar re ...

elalJlaçl!o perante a Justi.:a do 1'rabalho, sendo vedado o questionamento

da mltéril de fato e de dlreito 501ucl<lnada no mencionado instrumento.

DA IIEP/lESEflTAÇAD DOS TRABALHADORES NA EMPRESA

Art. ". ~ asse,unda a representaçlo do trabalhadores na
empresa. CC'" o objetivc de I)fOlllcver o entendil'llento direto e permlnente
com O e~pregldor sobre .. eondlçaos lndlviduals de trabllho' que lhes
slo pec:JllJres.
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1;. A representaçllo dar-se-á mediante eleição direta e sé-
ereta:

.. um representante, no mínimo I na empresa com duzentos a~

trezentos empregados;
Il .. comissão composta de, pelo menos, três e , no máximo, cil';

co, membros na empresa com mais de trezentos empregados.

§ 2'1. Seri;ü representantes e suplentes as que obtiverem c
maior número de votes dos empregados, em ordem .decrescente.

Art. 36. Compete à representaçi:l:o d~5 trab'<llhadores desemce

nhar as seguintes at:ibuicões:
I .. estimular a composição de controvGr!;laS t;aoalhistas in

.dividuai f no âmbito da empresa, antes da propositura da ação cabível, e

assistir ao trabalhador no acordo t ~alendo o Que ror pactuado com~·

transiit::ão para toUos os efeitos legais;.
I1 - propor forma de implementação da participação dos empre

gados t'lii ç~st~o da empresa e nos seus lucros ou resul tados i

ri: - conhece: as inovaçêies tecnológicas e projetos de autor.>a

,:;;0 e p;:rticipar ::la implementação do processo r~spect.:.\,o,. visanDO c

trcinarre-!"ltc ou reaproveitamento dos empregados alcançados e reduc:;:l:

do impacto sobre o nível de emprego;

'IV - acompanhar a elaboraçi!o de planos e respectiva execuçãc

na área de recursos humanos j

V - implemefitãr quai~quer outras ações que visem a integracão

do empregado na empresa.

Art_ 37_ Os representantes, titulares e suplentes serão elei

tO$ entre ps trabalhadcres da empresa, em escrutínio secreto, para um

mandato de dois anos.

Art. JB. O er.!pregador não poderá criar ou,. por qualQuer

meio, incentivar, j)rO!no.... er ou manter conselho, comü~são, comiU: ou ôr

910 equivalente, com o objetivo de, sob seu controle, assumir as atri

buic~es da representaç~o dos empregados.

Art. .39. ~ asseglJrado 20S representantes realizar, nos lo

cais de t.:abalho, reuniões, assembléias e demais atividades que se fi

zerem neressárias ao exert:;ício de suas funções, desde que n~o interfi

raln na atividade nor.'nal da empresa.

Parágrafo único. O empregador colocará permanentf1mente à
disposiç~o dos representantes, para o exercício de suas funções, insta

lações adequadas no local de trabalho.

Art. ~2-. ~ vedado ao empregador, em r~lação ao representan

·te, titular Ou suplente, impedir ou dificultar ~ exerc:cio de suas fun

;;Oes e iit::buicões '1U prejudicá-lo, por qualquer meie, e:m razão ce 5lJE.

:~ore~~nta.:ão.

§ 6'1. Para fins da garantia de estabilidade, será observado

o limi';? :e .no máximo vinte e Quatro dirigentes sindicais, confcr.':'~

critér~c.previamente indicado. no respectivo estatuto .

Art'. 42. E assegurada ao trabalhador candidato Ou eleito re

presentante dos trabalhadores na empresa, na condici'io de titular Ou su

plente, a estabilidade no emprego A'a forma da artigo anterior.

DAS GARANTIAS JURISDICIONAIS

~rt. 43. O dirigente sindical e o representante dos traba-

lhadoret ~Zl. empresa codem prop:lr reclõ~:lcão trabalhista, ;;om ped:!'lo 1':'

~inar, ::.:e assegure sua r.anutenção na ati'lidade ou funçaG I;lxerc!;:l;;l, '?'ll

caso je ,,;:a"sfer~nciã Ci~usiva, ou sua reintl4gra;:;ão no 2mprego, na hic:

tes.e de ::ernissão não precedida de inquérito judicial.

Art. 44. Have'1do infrat;5a ao disposto no artigo 32, desta

Lei, o '::'.Jiz pc:::terá deferir liminar, em reclamacão trab3lhista, para Q'Je

o empre:gsd:n cesse a prática adotada ou suspeflda seus efeitos.

DAS t·lULT AS

':rt. ·~5. ::"1fracão do disposto r.os artigD!; :'2/ 13 e 14 será

cun~.::a :;:- :;u~ ta lJe !;;,Ji:-.hentos mil a Guzentos e cir"lauent~ milhEes ~e

cruzei:os. qUe rever!E:á em favor do· Fundo Ije ,cl'lparo ao Trabalhador 

I=tlT, in5~iruído pela Lei n!? 7998, de li de janeiro de 1 990.

Art. 46. Compete à Justica do Trabalho aplicar as multas

previstas no artiço anterior, atualizando-as em cada caso, de IMdo a

assegur:ir a exoressão econômica da penalidade.

§ 112. Ao aplicar a multa, o Juiz levará em consideracãa a
gravidade da infração, a capacidade econômica do infrator e a hipótese
de reincidf;ncia,

fi 2Q. A cobrança das multas será promovida, sob a forma exe
cutiva, pelo Ministério Púb'lico do Trabalho.

DISPOS Içilo FINAL

Art. 47. As cisposicões desta Lei aplicam-se, no que couber,

aos slnaicCita$ rureis e às colônias de pescadores.

DAS OISPDSIÇOES TRANSITÓRIAS

Art. 46. Fica dispensada de novo registro a entidade sindi

cal que te~r-,a sido regi!trada no cartório competente, antes da vigênci.:i
desta Lei.

r=arágrafo ú"ic:l. entidade ti tular de carta sindical deveri

02 1 166,

de 1 977, a

de la de

DA ESTABILIDADE PROVISÓRIA

Art. 41. assegurada a es:.tebiliaad'! na etr.p:eq:J ao canrJl:rãr::

a carg:: rje ::ir(;:!;ão Cu o:e representação !>indical, na c:l"'.d.:.dio de titul..-.:

Ou ~uplente, det,de O registro da candidatura e, se Elei.~:J, até um an;:

após c têr:::':no do mandato I salvo se cometer fal ta grave. 5Pura;J'a em ir.

quérit::l ju=iciBl.
~ 12. O registro da candidatura deverá ~er ::::cl';'QvidO durante

~ cer::,;o :a t:!.nte c:as que antecede a ele:iç:o.

2Q. Para r:ii~ Ceste artigo, a enri=ace ~J.,:':=3': ::om:.Jj,l:::.ri

:Jer ::sc::tc à empr~5a, :::entro de vinte e quatro horas, ç c::la e a hora.

~o reg:s::: da candi:!atwra de ~eu empregado e, em iG~a: :razD, sua elei-.

c~o e pos5e, fornecendo a este comprovante no mesmo s~r.t:::Io.

3~ _ O emprEQado eleito para o cargo de Ol:e:;ãa ou de re-

presertac~~ ~indical, inclusive junto a 6:g50 de ael!.:.e;ê.:;'ão colegiada,

nao ~ode!'â ser impedido de exercer suas funções, nem l:.ransferido parê

lugar cu ccuoa~ão que lhe dificulte ou torne imoossível c exercício de

suat atribuicões.
40, O empregado perderá a estabilidl'-:1e'!;; éi transferência

for por ele soiicita:la ou voluntariamente aceita.
§ sg. Considera-se de licença não remunera::::3, salvo asse'1ti

~entO Clã empresa Clu cláusula contratual: o tempo em qce o empregaoo SI:

ausentor do trabalho no desempenho das funções a que ~e refere este ü!'

tigo.

pro~ov~r, --;: cart5ri.:l c:::mpetente, seu regi~tro, que dec~3rará a oata ::::~

::.eu reccr.:-:o;;çi~Ent:; ef:':1a1, para os efeites da artigo 18 da Cédiç;:I Cl-

;'r':. ~9, !='ica extinta. a partir de 19 de j3neiro de 1 993.

cantribuiç"g,.:; sindical ce Que tratam os artigos 578 a 610 da Consoli~;:

çgo 0';:;.:. t.e;.:; 00 i:abalho.

§ 1'2. ;; cor.tribulção sindical relativa Cla ano de 1 992 :~I::

tecolhída ra metade Oe seu valor.

& ... " O percentual referel"',te 5 tenta E5peci",l Emprego e Ss-

.lário ;elstÍ"lo aos anos de 1 991 e l' 992 será creditado ao Fundo .:le
t.rr.í=-arG ao -:aba1hac~r _ I='"AT,

f:. ;2, :5 s.s.l::l~ dJS recurso:; oe-c:r~ente~ :=:: recclhi'l1en';:: _..

cDI'::r.;:-.. l.:;::.: z..::nci.:::.~ ..:.:~a;Ja neztt? artíg'J. c;ue não fór::r.; reclama.:::; \'i~~

';0 'Je jun-: ~e ~ :?-;.;; • .;er80 automaticamente jeztinados ao Ç"wnoo C~ Ar;.
ç;arJ ao jra:a~h':"";Q; _ ;:-~T.

~rt. 5C. Esta Lei entrará em vigor no jia 1º de setembro de
, 991.

tirt. 51. Revogam_se os artigos 513, aI ineã$ "d" e "e" e pa

rágr1:ifo único, 51':', aUnea "a", 515 a 532, 537 a 625, 867, paraçraf:::

único e 572 da Can501idac~o das leis da Trabalho _ CL T, aprovada pelo.
Decreto-l~i nQ S 1152, Cf? 19 de maio de 1 943, o Dec:eto-lei

de 1S de .::.~ril de 1971, a Le: nº 6 512, de 19 de dez~rnbro

lei nQ B 07.3, de 30 de julho de 1 990, o Decreto f'l12 88 984,

nO~'el!',bro" de j 983, e dEr.1ais dispasiçõeo:, em centrár ia.

Bras! lia,
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LEGISLAÇAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO

DAS COMISSOES PERMANENTES

-CONSTITUIÇAO
REPúBLIcA FEDERÀTlVA DO BRASIL

1988

-" --
Título 11

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

- - - -
Capítulo n

DOS DIREITOS SOCIAIS

Maio de 1991

- _.- -- - - - - - - - - - - ... -- - - - ..

Art. 8° É livre a associação profissional ou sindical, observado
o seguinte:

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para
a fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão compe
tente, vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção
na organização sindical;

11 - é vedada a criação de mais de uma organização sindi
cal, em qualquer grau, representativa de categoria profissional
ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos
trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser
inferior à área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses
coletivos ou individuais da categoria. inclusive em questôes judi
ciais ou administrativas;

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se
tratando de categoria profissional. será descontada em folha,
para custeio do sistema confederativo da representação sinçJical
respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se mia
do a sindicato;

VI '- é obrigatória a participação dos sindicatos nas nego
ciaçôes coletivas de trabalho;

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado
nas organizaçôes sindicais;

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado
a partir do registro da candidatura a cargo de direç~o ou repre-
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sentação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano
após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos
da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo àplicam-se
à organização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores,
atendidas as condições que a lei estabelecer.

LEI N." 6.015 - DE 31 DE DEZEMBItO DE Im

DISPOE SOBRE OS REGISTROS POBUms E DA
OlTTllAS PROVID~CIAS. (13)

- - -
'I1TULO 10 - DO REGISTRO mo.DErissoAS IURIDIC,u

CAPiTULO I - DA ESCRITURAÇAO

Art. 114 - No Reeislro Ci,il de Pessoas Jundlcas serlo inscritos:
I - os contratos. os atos constituti.os. o eslatuto ou compromi\sos das sode·

dadf,s civis. ~h~ious. pi,.... morais. científicas ou literárias. bem como (\ das fun
'daç~s e das a""dações de utilidade pública.

11 - as s"c:iedal!es t:ivis que ~vestirem as formas estabelecidas nas leis a>n>er
~is. salvi> as anânimu.

Parállr..fn único - No mesmo cart6rio ser' feito o rellistro dos jornais. pcri/>
dk-m. oIkinas impressoras. empresas de radiodifusão e .,éncias de noticias. que se
refere o art.lI.D da Lei n." 5.250. de 9·2·1967. (I)

CAPITULO n - VA PESSOA JURIDICA

An. 120 - O reeístro das sociedades e fundações consistirá na dec:laraçlo.
fcita no livro. pelu oficial. do número de ordem. da data da apresenlaçlu e da espécie
do ato conslitutivo. com as seguinles indicações:

I - a denominação. o fundo social. quando houver. os fins e a sede da
associaçlo ou fundaçlo. bem como o tempo de sua duraçlo; .

11 - o modOlPor que se .dminislr:! e represenl:! • sociedade. ativa ~ pus;"••
mentt. judidal e e:lÍrajudicialmente;

lU - se o esta~uto. o contr:!lo ou o compromisso ~ reformável. no tocante'
lldministraçlo. e de cjpe modo;

IV - se os membros respondem ou nlo. subsidiariamente. pclas obri,a\'ÔeS
~~~: .

V - as condições de elltinçloda peSSOA jurídica e nesse caso o destino do seu
patrimtmio;

VI - os nomes dos fundadores ou instituidores e dos nlembro\ da diretoria.
provisória ou definitiva. com indicaçlo da nacionalidade. eslado ci.il e prolis~o de
cada um. bem como o nome e residência do apresentante dqs exemplares.

- - -- -
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LEI .0 7.998 , CS. 11 CS. 'andro cs. lttO.

aequla O Programa do 8.quro-Deaempre
90, o Abono Salarial. institui o Fund~
de Amparo ao Trabalhador - FAT, e da
outra. providência••
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Art. 10 - ! instituído o "F.undo de Amparo ao

Trabalhador - FAT, vinculado ao Mini.tério do ~rabalho, destinado ao'
custeio do Programa de ~e9uro-Desempre90, ao p09~mento do abono ••
larial e ao financiamento de programa. de desenvolvimento econômico.

Parágrafo único - O FAT é um fundo contábil, de
natureza financeira, subordinando-.e, no que couber, à legislação
vigente.

-Art. 11 - Conltituem recursos do FATz
1 - DI produto da arrecada.ç,ào da. contribui-

ções devidas ao PIS e"o PAS~P; ,
11 - '0' produto dos encargos devidos pelos con

trib~intes, em decorrência da inobservância de suas obrigações:
111 - a correçâo monetária e os juros devidos

pelo agente aplicador dos recurscls do Fundo, bem como pelos ag~ntes

pagadores,: incidentes sobre o saldo dos repasses recebidos;
. IV - o produto da arrecadação da contribuiçao

adicional pelo índice de ro,tatividade, de'que trata o S 40 do art.
239 da Constituição Federal:

V - 'outros recursos que lhe sejam destinados.

Art. 12 - (VETADO)'.

Art. 13 (VETADO) •

Art. 14 - (VETADO).

Art. 15 - Cc)mpete ~os Bancos Oficiais Federais
t:9 ;as desp!;;:;~~ re-lativllS ao Programa do Seguro-Desemprego
lt:,·.. ,' ,al ::('lfo';"':I~ no-rnas a serem definidas pelos gestores

.il .d.~ ~ritfo L:.'.~,:, = S;;'-DTe c .aldô de recursos não
.;:;s u:1~ ... t.::s p!lgado:cé1; remunerarão o FAT \' no mínimo com

... l,.;'.ô:l:et,;.",. lnonetÃr1a.

Art. 16 -~o que alude ao recolhimento das con
tribu,~ções ao PIS e ao PASEP, observar-se-Ã o seguinte:

I - os contribu:a.ntes deverÃo recolher ae con
tribuiç&es aos .qentes arrecadadore. nOI prazos e eondiç6el •• tabe
lecldas ne le9i.~ação ere vlgor:

, 11 - 0& agentes arrecadadores deverão, no pre-
zo de 2(dois) dias úte15, repassar os recursos <ao Tesouro Naclonal;

lU - (VETADO).

Art. 17 - A. contribuições ao PIS. ao PASEP
••rão arrecada.das pela Cai,xa EconÔltllca Federal, ;'mediante inetrwnen
~ própr~o, de conformidade com norma. e proced1mentos a .erem defi-

Dido. pelo. geatores do FAT.

- --
'-

- - --
-'-
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DECRETO-LEI N. 5.452· DE 1.· DE MAtO DE 1943

Aprove e Consolidaçlo das Leis do Trabalho

TtTULO Y

DA ORGANIZAÇAO SINDICAL

CIlpltulo I

DA INSTITUIÇAO SINDICAL (.)

Seçio I

Da assoctae40 em lindtcato

Quinta-feira 9 5651

Art. 513. São prerrogativas dOs slnd.1catos:
a) representar, perante as autorIdades administrativas e Jud.1clãr1as. OI

Interesses gerais da respectiva categorIa ou proflsslo liberal ou os interesses
1nd.1v1duals dos associados relativos à atividade ou profissão ell:erclda;

b) celebrar convençOes coletivas de trabalho;
- Redaçio com fundamento DO disposto DO decreto-lei n.· 229. de 2S-2-1t67, que deu DOYa

redaçio 110 Titulo VI (Das coDycnÇÕCI coletivas de trabalho l.

c) eleger ou designar Oii representantes da respectiva categoria ou pro
t!MiAo llberal;

d) colaborar com o BBtado, como órgãos técnicos e consultivos, no
eetudo e solução dos problemas que se relacionam com a respectiva categorIa
ou pl'oflssAo liberal:

e) Impor contrIbuições a todos aqueles que participam das categorias
econômicas ou profissionais ou das profissões liberaIS representadas.

- V. Enunciado TST D•• 224.

Parágrafo l1nlco. Os slnd.1catos de empregadOlS terAo, outroliS1m. a prer
c8C'-\1;ln de fundar e manter agências de colocação.

Art. 514. São deveres dos sindicatos:
&) colaborar com os poderes públicos no desenvolvimento da sol1darle

"'de social;
b) manter serviços de assistência JudiciárIa para os associados;

- V. Lei D.· 5.584. de 26 de junho de 1970 (D.O. 29-6-19169).

c) promover a conc1l1ação nos dIss1d1os de trabalho;
d) sempre que possivel e de acordo com as suas posslb1l1dades. manter

c. seu quadro de pessoal. em convênio com entidades assistenciais ou por
eonta própria, um assistente social COm as atribuições especificas de promo
~er ·a coopera.ção operacional na empresa e 'a integraçlio proftsalonaJ na
classe

- A alínea -dO foi acrescida pela lei n.· 6.200. de 16 de abril de 1975 (D.O. 17.....1975).

Parigrafo l1nico. Os sindicatos de empregados teria, outrossim, o dever
'.1e :

a) promover a funda.çào de cooperativas de consumo e de créd.1to;
b) fundar e manter escolas de alfabetlzaçAo e pré-vocaclonals.

-- Di~põe u ar!. 156 da CUD~titujçlio Federal com a redaçio dada ~Ia Emrnda Constitucional
" .• 11. dt' 1968: .

-§ 2.· O Estado de sítio aut"riza a~ scguimes medidas coercniv8s'

t' I Intervenção em eD.ridades representativas de classes ou careaorlas profi55ionais.·
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8eçio 11

Do reconnectmento e tnvesttdura stndtcal

Art. 515. As associações profiSSionais deverio satlsfazer os seguintes re
~ttos para serem reconnecidas como sindicatos:

a) reunião de um terço, no minlmo, de empresas legalmente constttuI
du, IOb a forma individual ou de sociedade, se se tratar de associaçlo de
empregadores; ou de um terço dos que integram a mesma categoria ou
eaerçam a mesma profissão liberal, se se tratar de associação de empregadOa
ou de trabalnadores ou agentes autônomos ou de profisslo liberal;

b) duração de três anos para o mandato da diretoria:
- Redação desta allnea dada pelo decreto-lei n." 771, de 19 de agosto de 1969 (D.O. 20-8-1969).

C) exercício do cargo de presidente e dos demais cargos de adm1n1S-
'raç&.u e representaçào por braslleiros.

- R.t:w..,-.ãu d" acordo com a lei n." 6.192, de 19 de dezembro de 1974, que dispõe s.obre
restriçÔ"& a braslldros nl<luralizados, e d' outras proyi~ci8S (D.O. 2IH2-1974).

Parágrafo único. O Ministro do Trabalho poderá, excepciona1mente.
reconnecer como sindicato a associaçào cujo número de associados seja
Inferior ao terço a que se refere a allnea "a".

:-- Dispõe a lei n." 6.1115, de 19 de agosto de 1980:
Ar! 105. e vedado au t"stran~eiro:

VII - Participar da administração ou represenlllçáo de sindicato ou associação pr<P
fissíonai. bem como de entidade fiscalizadora do exercldo de profiuio rei\llamentada
lD.O. 22·81980).

Art. 516. Não será reconnecido mais de um sindicato representativo da
mesma categoria econômica ou profissional. ou profissão liberal, em uma.
dada base territorial.

Art. 51'1. OS sindicatos poderão ser distritais, m~icipais, intermunici
pais. estaduais e interestaduais. Excepcionalmente, e atendendo às peculia
ridades de determinadas categorias ou profissões, o Ministro do Trabalho
poderá autorizar o reconnecimento de sindicatos nacionais.

§ l.D O Ministro do Trabalho outorgarà e delimitará a base territorial
do sindicato.

§ 2.° Dentro da base territorial que lhe for determinada é facultado ao
sindicato instituir delegacias ou seções para melhor proteçAo dos associaclOa
e da categoria econômica ou prOfissional liberal representada.

Art. 518. O pedido de reconhecimento será dirigido ao Ministro do '1'J&
balho instruido com exemplar ou cópia autenticada dos estatutos da 8880

eiação.
~ 1.? Os estatutos deverão conter:
a) a denominação e a sede da associação;
b) a categoria econômica ou profissional ou a profissão liberal c1lja

representação é requerida;
c) a afirmação de que a assoc.iação agirá como órgão de colabor~

com os poderes públicos e as demais associações no sentido da soUdariedade
social e da subordinação dos interesses econômicos ou profissionais ao lna
resse nacional:

d) as atribuições, o processo eleitoral e das votações, os casos de perda
de mandato e de substituição dos administradores;

e) o modo de constituição e administração do patrimônio social e o dea
tino que lhe será dado no caso de dissolução;

f) as condições em que se dissolverá a associação.
§ 2.° O processo de reconnecimento será regUlado'em tnstruçlSes b&ID'

das pelo Ministro do Trabalho.
- v. CoDsutuiçio Federal. an.. ISS. § 2.-, • e e (R.edaçio da Emenda Constitucional D.- U!7I).

Art. 519. A investidura sindical será conferida sempre' associaçAo pro
fissionAl mais representattva. a juizo do M1n1stro do ~abalno; eonstltuiJlde
elementos para essa apreciaçlo, entre outros: -

a) o número de associados;
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b) 08 serviços sociais tundados e mantidos;
c) o valor do patrimônio.

Art. 520. Reconnecida como sindicato a associaçlo profissional, aer-lhe-i
expedida carta de reconnecimento, assinada pelo Ministro do Trabalho, Df,

Qual será. espec1t1cada a representaA;ão econOmica ou protlsaional conterida
e mencionada a base territorial outorgada.

Parágrafo único. O reconnecimento investe a associação nas prerroga
tivas do art. 513 e a obriga aos deveres do art. 514, cujo inadlmplemento a
BuJ.eltará às sanções desta lei.

Art. ~21. São condições para o funcionamento do sindicato:

a) proibição de qualquer propaganda de doutrinas incompativeis com as
1nI;tituiçOes e os interesses da Nação. bem como de candidaturas a cargos
eletivos estranhos ao sindicat.o;

- Redaçãu dada li e~ta aUnea pelu do:crelu-lcl D.· 9.502, dc p de julho de 1941> (0.0. 27-7-1946).

b) proibiçAo de exercício de cargo eletivo comulatlvamente com o de
emprego remunerado pelo sindicato ou por entidade sindical de grau supe
rior;

e) gratuidade do exercIcIo dos cargos eletivos;

d) proibição de quaisquer atividades não compreendidas nas finaUda
des mencionadas no art. 511. Inclusive as de caráter poUtlco-partldárias:

e) proibição de cessão gratuita ou remunerada da respectiva sede a
entidade de Indole poUtico-parti~ária.

- A~ allncas "d" c "c" foram acrescidas pelú l1ccrelo-lci n .• !I.502. dc 23-7-19% (0.0. 27-7-1946).

Parágrafo único. Quando, para o exercicio de mandato, tiver o associado
de~8lndicato de empregados. de trabalhadores autônomos ou e profission~
liberais, de se afastar do seu trabalho, poderá ser-lhe arbitrada pela assem
bléia geral uma gr,atiticação nunca excedente da imporUmcia de sua remu·
neraçào na profisslo respectiva.

Seção m

Da administr~ão do sindicato

Art. 522. A administração do sindicato será exercida por uma diretoria
COlU!titulda, no máximo, de sete e, no mínimo, de três membros e de um
eonselno fiscal composto de três membros. eleitos esses órgãos pela assembléIa
ceral.

§ 1.0 A diretoria elegerá, dentre 08 seus membros, o presidente do sin
CUcato.

I 2.° A competência do conselho flscal é limitada à fiScalização da gestAo
financeira do sindicato.

§ 3.° Constituirá atribuição exclusiva da diretoria do sindicato e dos
delegados sindicais, a que se refere o art. 523, lt. representação e a detesa
dos interesses da entidade perante os poderes públicos e as empresas, salvo
mandatário com poderes outorgados por procuração da diretoria ou assocIa~
ào investido em representação preVista em lei.

- ESlo: § foi acrescido pelo dccreto-lci D.· 9.502; dc 23 de julho de 1946 (0.0. 27-7-1946).

Art. 523. Os delegados sindicais destinados à direção das delegacias ou
a6ÇÕes instituídas na forma estabelecida no § 2.° do art. 517 serão designa
dos pela diretoria dentre os associados radicados no território' da correspon
dente delegacIa.
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Art. 524. Serão sempre tomadas por escrutinio secreto, na forma e8ta
tutária. as deliberações da assembléia geral concernentes aos seguintes a&
suntos:

- Redação dada pela lei n.· 2.693. de 23 de dezembro de 1955 (0.0. 29-12-1955).

a) eleição de associado para representação da respectiva categoria, pre-
vlsfJa em lei;

b) tomada e aprovaçào de contas da diretoria;
c) aplicação do patrimônio;
d} julgamento dos ato::l da diretoria, relativos a penalidades impaatas ..

associados;
- Redação dlls alím'as "a". "b", "c" e "d" dada pelo decreto-Iei n." 9.502, de 23 de julho •

1946 (0.0. 27-7-1946).

e) pronunciamento sobre relações ou dissldios de trabalno. Neste caao.
as deliberações da assembléia geral s6 serAo consideradas válidas quando ela
tiver sido especialmente convocada para esse tim, de acordo com as dispoet
ções dos estatutos da entidade sindical. O "quorum" para validade da usem.
bléia será de metade mais um dos associados quites; não obtido esse "quOl"um
em primeit:a convocação, reunir ·se-á a assembléia em segunda convocaçlo,
com os presentes, considerando-se aprovadas as deliberações que obtiverem
2/3 (dois terços) dos votos.

- Redação dada pela lei n.· 2.693, de 23 de dezembro de 1955.

- V. Enunciado TST D •• 177 c art. 859 desta CLT.

- V. lei n." 4.330. de 1.. de junbo de 1964, que regula o direito de llreve (0.0. *1964.
retificada em IS e lS06-1964).

- V. decreto-Iei n." 1.632, de .. de agosto de 1978, que dispõe sobre a proibição de ame
nos serviços públicos e em atividades essenciais de interesse da segurança nacional (D.O.
4-81978).

§ 1.0 A eleiçAo para cargos de diretoria e consemo fiscal será reaU.da
por escrutln10 secreto, durante seis horaa continuas pelo menos, na sede do
sindicato, na de suas delegacias e &eçOes e nos principais 'locais de trabalbo,
onde funcionarão as mesas coletoras designadas pelos Delegados Regionais do
Trabalho.

- Redação dada peJo decreto-lei n.· 9.502, de 23 de julho de 1946, combinado com a lei
n.· ".923, de 23 de dezembro de 1965.

Jo- V. an. 8S9 desta CLT.
- V. Instruçio TST D.· 1 (ex-prejulpdo 56).

f 2.· Concomitantemente ao término do prazo estipulado para a votaçlo,
Instalar-se-á, em assembléia eleitoral pl1bUca e permanente, na sede .do 0
dlcato, a mesa apuradora para a qual serAo enviadas, tmed.1atamente, pela.
presidentes das mesas coletoras, as urnas receptoras e as atas respectiv...
seri facultada a designaçào de· mesa apuradora supletiva sempre que ai
pecul1ar1dades ou conveniências do pleito a exigirem.

§ 3.· A mesa apuradora será presidida por membro do Ministério !ta
blico do TrabalhO, ou pessoa de notória idoneidade, designada pelo Procura
dor-geral da Justiça do Trabalho ou procuradores regionais.

- Il.cdaçio dos 11 2.· e 3.· dada pejo decreto-Iei n.. 9.502. de ~7-1946•

• '-o O pleito só será válido na hipótese de participarem da vota~o ma1I
de 2/3 (dola terços) dos associados com capacidade para votar. lfAo obUCII
eue coeficiente, será realizada nova eleição dentro de 15 (quinze) cUu •
Quai terá validade se nela tomarem parte ma.ls de 50% (cinqüenta por cento)
dos referidos associados. No hipótese de não ter sido alcançado, na segunda
totiação, () coeficiente eXigido, será realizado O terceiro e llltlmo pleito, cuja
ftlldade dependerá do voto de mais de 40% (qnarenta por cento) dos aludi
cros associados, proclamando o presidente da mesa apuradora em qualquer
dessas hipóteses os eleitos, os quais serAo empossados automaticamente na
data do térm1Jlo do mandato expirante. não tendo efeito suspensivo 08 protes
.. ou recursos oferecidos na conformidade da lei.

- Re~ção deste § dada pela lei D•• 2.693. de ~12-19S5 (D.O. 29-í2-1955).
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I 5.° Nl.o sendo atingido o coeficiente legal para a eleição, o Ministério
do Trabalno declararâ a vacância da administração, .a partir do término do
mandato dos membros em exercício, e designará administrador para o sindi
cato. realizando-se novas eleições dentro de seis meses.

- Redação dada pelo decreto-Iei n.· 9.502, de 22 de julho de 1946.

Art. 525. :! vedada a pessoas físicas ou JuricUcas, estranhas ao sindlcato,
qualquer interferência na sua administração ou nos seus serviços

- Redaçlo dada pelo decreto-lei n.· 9.so2, de 22 de julho de 1946.

Parágrafo único. Estão excluidos dessa proibição:

a) os delegados do Ministério do Trabalho especialmente designados
pelo ministro ou por quem o represente;

b) os que, como empregados, exerçam cargos no sindicato mecUante
autorização da assembléia geral.

Art. 526. Os empregados do sindicato serão nomeados pela d1retoria res
pectiva ad referendum da assembléia geral, ,não podendo recair tal nomea

ção nos que estiverem nas condições previstas nos itens n, IV, V, VI, Vil e
vm do artigo 530 e, na hipótese de o nomeado haver sido d1rtgente sincUcal,
-.mbém nas do Item I do mesmo artigo.

- ttedaçio dada pelo decreto-Jei n .• 925. de 10 de outubro de 1969 (D.O. 13-1IH969).

Parágrafo único. Apllcam-se aos empregados dos sindicatos os preceitos
das leis de proteção do trabalha e de previdência social, excetuado o direito
de associaçl.o em sindicato.

Art. 527. Na sede de cada aincUcato haverá um Uvro de registro, auten
ticado pelo funcionário competente do Ministério do Trabalho, e do qual
deverlo constar:

a) tratando-se de sincUcato de empregadores, a firma, lncUvldual ou
coletiva, ou a denomlnaçll.o das empresas e sua sede, nome, idade, estado
civil, nacionalidade e residência dos respectivos sócios, ou, em se tratando de
aociedade por açôes, dos diretores, bem como a incUcaçll.o desses dados quanto
ao sócio ou diretor que representar a empresa no sincUcato;

b) tratando-se de sindicato de empregados, ou de agentes ou trabalha
dores autônomos ou de profissionais llberals, além do nome, idade, estado
e1vll. nacionalldade, profisSão ou funçAo e residência de cada associado, o
_tabelecimento ou lugar onde exerce a sua proftssão ou funçlo, o número
• a Série da respectiva Carteira de Trabalno e Previdência Social e o número
da tnserição no Instituto Nacional de AdmlnlstraçAo FInanceira da PrevldêD
e&a SocaI (IAPAS).

Art. 528. Ocorrendo dissldio ou circunstâncias que perturbem o runC10
namento de entidade sindical ou motivos relevantes de segurança nacional,
o Miplstro do TrabalhO poderá nela intervir, por intermédio de Delegado ou
de Jbnta Interventora. com atribuições para administrá-la e executar ou
propor as medidas necessárias para normalizar-lhe o funcionamento.

- Redaç10 deste ..dgo de acordo com o decreto-lei n .• '3, de 27 de janeiro de 196fJ 10.0.
o 27-1-1966).

Seçio IV

Das eleiçôes atndicai$

Art. 529. 8lo condições para o exercício do d1reito do voto como para
a investidura em cargo de administração ou representaçlo econOmica .
profisslonal:

a) ter o associado mais de seis meses de 1nscrlçlio no quadro social •
mais de dois anos de exerclcio da atividade ou da profissão:

- Redação desta aUnea dada pelo decreto-lei n.· 8.080. de 11 de outubro de 1945 (1),0, I.HIH945).

b) ser maior de 18 anos;
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c) estar no gozo dos d1reltos slndlcals.

Parágrafo único. 11: obrigatório aos associados o voto nas eleições am-
dIea1s.

- Este parigrafo foi IICl'escentado pelo dtcreto-1ei n.. 229, de UN-1967.
- V. Consutuição Federal. ano 166, § 2.·.
- V. lei n.- 6.512. de 19 de dezembro de 19n, que dispõe sobre a obrigIKoridade do voto

nas eleições sindicais e di outras providências (0.0. 20-12-19n).

Art. 530. Não podem ser eleitos para cargos administrativos ou de
representação econômica ou profissional. nem permanecer no exercic10 desael
cargos:

I - os que não tiverem definitivamente aprovadas as suas contas de
exercicio em e&:gos de adm1nl'itração;

II - os que houverem lesado o patrimônio de qualquer entidade slndIoal:.
m - os que nlo estiverem desde dois (2) anos antes, pelo menos. no

exercic10 efetivo da atividade ou da prOftssAo dentro da baSe territorial do
atndicato, ou no desempenno de representação econômica ou proftsslonal:

IV - os Que tiverem sido condenados por crime doloso enquanto pendl
tirem os efeitos da pena;

V - os que não estiverem no gozo de seus direitos pollticos;

VI - os que. públ1ea e ostensivamente. por atos ou palavras, defendam
os prlncipios ideol6gicos de partido polltlco cujo registro tenna sido cassado,
ou de associação ou entidade de qualquer natureza cujas atividades tennam'
aldo consideradas contrárias ao interesse nacional e cujo registro naja atdo
cancelado ou que tenna tido seu funcionamento suspenso por autoridade
competente;

- RedaçAo dada peJo decret.o-Id D.' 229. de 21-2-1967.

VII - má conduta, devidamente comprovada.

VIII - os que tenham lido destltuidos de cargo administrativo ou de
representaçAo sindical.

- Acrescentado pelo dccreto-Iel n.· 915. de 10 de outubro de 19b9 10.0. 13 10-1969).
- V. an. 1~, da CoDsÚtuiçIo Federal.

Art. 531. Nas eleiçOes para cargo de diretoria e do conselho fiscal serão
considerados eleitos os candidatos qué obtlverem maiorla absoluta de votos
em relação ao total dos associados eleitores.

I 1.0 NAo concorrendo A. primeira convocaçlo maioria absoluta de elei
tores, ou nio obtendo nennum dos candidatos essa maioria, proceder-se-á a
nova convocação pala dia posterior, sendo entAo considerados eleitos OI"
candidatos que obtiverem maioria dos eleitores presentes.

I 2.° Hav~ndo somente uma chapa registrada para as eleições. poderi
a usembléia, em última convocação, ·ser reaUzada duas horas ap6s a primeira
convocaçAo, desde que do edital respectivo conste essa ,dvertência.

§ 3.· Concorrendo mais de uma chapa. poderá o Ministério do Trabalho
designar o presidente da seçAo eleitoral. desde que o requeiram os associados
que encabeçarem as respectivas chapas.

- V. § 4.· do ano 524 desta CLT, com a redaçio que De deu a lei D•• 2.693, de 2l-t2.196.5.
- Redaçlo de acordo com o decreto-lei 11•• '.080, de 11 de outubro de 1945 (0.0. l~to-l945).

• 4.° O Mlntatro do Traballlo expedirá tnatruçOes regulando o processo
dIl1I5 eleições.

- V. Ponaria D.- 3.I511•.•de .10 de abril de 1916 (0.0. 02-GS-I986).

Art. 632. As eleições para a renovaçlo da diretoria e do conselho fiscal
deverlo ser procedidas dentro do prazo máximo de sessenta dias e mlnlmo
.se trlhta dias, antes do término do mandato dos dlrtgentes em exerclclo.

I 1.° Nlo havendo protesto na ata da assembléia eleitoral ou recurso
Interposto por allum dos candidatos, dentro de quinze dias a contar da data
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das eleições. a posse da diretoria eleita independerá da aprovação das elel~

ções pelo Ministério do Trabalno.

§ 2.0 Competirá à diretoria em exercicio, dentro de trinta dias da reaIl~
laÇA0 das eleições e não tendo havido recurso, dar publicidade ao resultado
do pleito, fazendo comunicação ao órgAo local do Ministério do Trabalno, da
relação dos eleItos, com os dados pessoais de cada um e a desIgnaçA.o da
função que vai exercer.

I 3.° Havendo protesto na ata da assembléia eleitoral ou recurso inter
pe8to dentro de quinze diàs da realização das eleições. competirá à diretoria
em exercfcio encaminhar, devidamente instruido, o processo eleitoral ao órgilo
local do Ministério do Trabalho. que o encamtnnará para decisão do Minis
tro de Estado. Nesta hipótese permanecerão na administração, até despacllo
tinal do processo. a diretoria e o conse1Jlo fiscal que se encontrarem em
exercIcio.

§ •.0 Não se ver1t1cando as llip6teses previstas no parágrafo anterior,
a posse da nova dIretoria deverá se verificar dentro de trinta dias subseqüen
t.e.s ao término do mandato da anterior.

- Redação deste artigo d \da pelo decreto-lei n .• 8.080, de 11-10-1945 (D.a. 13-10-1945).

- A competência para decisão e do Delegado Regional do Trabalho, conforme dis'p~sto no
art. 204 do decreto n.· 81.663, de 16 de maio de 1978 m.o. 17-~1978). De sua decisao cabe
recurso para a Secretaria de Relações do TrabaJDu.

§ 5.° Ao assumir o cargo, o eleito prestará, por escrito e solenemente. o
compromisso de respeitar, no exercIcio do mandato. a ConstituIçilo, as leat
vigentes e os estatutos da entidade.

Art. 533. Constituem associações sindicais de grau superior as federaçõel
e confederações organizadas nos termos desta leI.

Art. 534. É facultado aos sindicatos, quando em número nA.o inferior a
5 (cinco). desde que representem a maioria absoluta de um grupo de ativida
des ou de profissões idênticas, s1mJlares ou conexas, organizarem-se em feder.
çlo.

i 1.0 Se já eXistir federaçâo no grupo de atividades ou profl.ssOea em
que deva ser constituIda a nova entidade, a criaçâo desta não poderá reduzir
a menos de 5 (cinco) o número de sindicatos que àquela devam continuar
fUiados.

f 2.° As federações serão constituIdas por Estados, pOdendo o MInistro
do Traba1Jlo autorizar a constituição de federações interestaduais ou nacio
nais.

I 3.° É permitido a qualquer federação, para o fim de lnes coordenar 0lI
Interesses, agrupar os sIndicatos de determinado municipio ou região a ela
filiados, mas a união n~o terá direIto de representação das atividades 011
profissÕeS agrupadas.

Art. 537. O pedido de reconneclmento de uma federaçAo será dlrll1do
ao Ministco do TrabalhO acompanhado de um exemplar dos respectivos eata
tutos e das cópias autenticadas das atas da assembléia de cada aindicato
ou tederaçAo que a.utoriza a tillaçAo.

§ 1.· A organizaçAo das federaçOes e confederações obedecerá .. esliAn
elas contidas nas al1neas "b" e "c" do art. 515.

6 2.° A carta de reconhecimento das federaçOes serA expedida pelQ
Ministro do 'I)'abalho, na Qual lerá espec1t1cada a coordenaçAo econOmIca ou
profissional conferida e m~nclonada a base territorial outorgada.

f 3.° O reconhecImento das confederaçOes será feito por decreto de
PreSIdente da República.

Art. 538. A admIn1straçAo das tederaçOes e contederaçOea terá exercida
pelos seguintes órglos:
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a) Diretoria;
b) Conselno de Representantes;
c) Conselho P1seal.
§ 1.· A diretoria serA constltulda. no mIn1mo, de 3 (tr6s) membros e de

3 (três) membros se comporá o Ccnselho Fiscal. os quais serlo eleitos pelo
Conselho de Representantes com mandato por 3 (três) anos.

:- § 2.° Só poderão ser eleitos os integrantes dos Il'\lpos das federaçoe& ou
dos planos das confederações, respectivamente.

I 3.° O presidente da federaçio ou confederaçlo será eacolbJdo dentre
OI seus membros. pela diretoria.

§ 4.° O Conselho de Representantes será formado pelas delegações dos
alndlcatos ou das federações miadas. constltuida cada delegaçio de 2 (dois)
membros com mandato por 3 (três) anos, cabendo um voto a cada delegaçlo

§ 5.° A competência do Conselno Fiscal é llm1tada .. flscal1za.çA,o ela
gestlo financeira.

- Redaçio deste aniao dada pela lei D.· 2.693. de 23-12-1955 (D.O. 29-12-1955). com ClleeçU
dos U I.· e 4.', =l.Je têm lua redação dada pelo decreto-Ieí D.· 771. de .19'de qosto de
1969 (D.O. 20-3-19(9).

Art. 539. Para a constituição e administração das federações serio obser
ndas. no que for apllcbel. as disposições das seções nem do presenw
Capitulo

6eçio VI

Dos direitos OOs exercentes de atividades ou prOfissões
e 00. Itndicàltzc.aào.

Art. 540. A toda empresa ou individuo que exerçam, respectivamente,
at1vidade ou profissão, desde que satisfaçam as eXigências desta lei. asa15te
o direito de ser admitido no sindicato da respectiva categoria. salve o ca80
de falta de Idoneidade. devidamente comprovada, com recurso para o Mln1I
tido do Trabalho.

I}.D Perderá os direitos de aSSOCIado o sindicalizado que por qualquer
motivo deixar o exercicio de atividade ou de profissão.

f 2.° Os associados de sindicatos de empregados, agentes ou traba
lhadores autônomos e de profissões llberals que forem aposentados, estiverem
em desemprego ou falta de trabalno ou tiverem sido convocados para pres
taçAo de serviço mlllt.ar, não perderão os respectivos direitos sindicais e fica
rio Isentos de qualquer contrlbulçlo, não pOdendo. entretanto. exercer carlO
de administração sindical ou de representaçlo econOmlca ou profissional.

Art. 541. Os que exercerem determinada atividade ou proflsslo onde nl0
haja sindicato da respectiva categoria, ou de atividade ou profissão almUar
eu coneu, poderio tlllar-se a alndicato de protl.ssâo Idêntica. almllu ou
conexa, eXistente na localldade mais próxima.

Parágrafo único. O disp06to neste artigo se aplica aos alndicatos em
relação As respectivas federaç6es, na conformidade do quadro de atividades e
profissões a Que Sé reLere o art. 577.

Art. 642. De Lodo o 11.0 lesivo de direitos ou cont.rárlos a esta leI. emana\~
cio da diretoria. do conselho ou ela auembl!la ,eral da entidade IlndicaL\
poder' qualquer exercente de atividade ou proflaslo recorrer, dentro de 10
dias. par. a autoridade competente do Mlnla~rlo do Trabalno.

ArL. 643. O empregado elelto para o cargo de adm1nlstraçl.o Ilndlcal OU
·rellre&entaçio prOfissional. inclusive Junto a 6rgl0 de dellberaçl0 coletiva,
D10 poderi ser impedido do exerciclo de lUas funções, nem transft:rido para
IUlar ou m1ater que lhe dificulte ou torne Impossivel o desempenhO das IUU
atr1bUlçoell Ilndicals.

- V. EnWlCiado TST D.· 222.

f 1.· O empreeado perderá o mandato ae a transferência for por ele
aoUcltada ou voluntariamente aceita.
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• 2.° Considera-se de llcença nlo remunerada, salvo assentimento da
empresa ou cláusula contratual. o tempo em que o empregado se ausentar
do Lrabalno no desempenho das funções a que se retere este artliO.

f S.- I: vedada a dispensa do empregado slndlcallzado, a partir do
momento do registro de sua candidaturl? a cargo de direçA.o ou representaçlo
I1ndlcal. a~ 1 (um) ano após o tlnal do seu mandato, caso seja eleito. lnclu
IJve como suplente. salvo se cometer falta crave devidamente apurada na.
termos desta Consol1daçA.o.

- Red.IçIo ~te i dada pela lei n.· 5.911. ele 27 de aa05to de 1973 (D.O. 29-3-1!n3).

f ~.. Considera-se. cargo de direção ou de representação sindical aquele
cujo exercicio ou indicação decorre de eleição prevista em lei.

-~~ pela Jei n.- 7.223. de 2 de outubro de 1984 (D.O. 3-10-1984).

I 5." Para os fins deste artigo. a entidade sindlcal comunicará por
escrito á empresa, dentro de 2t (vinte e quatro) noras, o dia e a nora do
re&1Stro da candidatura do &eU empregado e, em igual prazo, sua eleiçA.o e
posse, fomecendo. outrossim. a este, cmprovante no mesmo sentido. O M1n1s
t.ér10 do TrabalJ10 fará no mesmo prazo a comunicaçA.o no caso da des1gnaçAo
referida no final do • '.0.

I 6.·. A empresa que. por qualquer modo, procurar impedir que o em
pregado se associe a slnd1cato, organize ~çAo prof1ss1onal ou I!ndlca1
ou exerça os direUos inerentes à condição de stndicaUzado, fica sujeita à
penalidade prevista na letra "a" do artigo 55~. sem prejuizo da reparação a
que tiver direito o empregado.

_ Redação dada pejo d~creto-Iel n.· 229. de 2&-2-1967.
_ Decreto-lel n.' 9.675. de 29 de agosto de 1946:

............................................... , .
Art. 3.• A aceitação de cargo de presidente 5Ccretáno ou tesoureiro em diretoria

de sindIcato ou de entidade Sindical de grau superior importa na obrigação de residir na
localidade onde o mesmo e5tiver sediado (D.O. 3Hl..I946).

Art. 544. É livre a associaçào profissional ou sindical. mas ao empregado
sindicalizado é assegurado, em igualdade de condições, preterência:

I - para a admissão nos trabalhos de empresa que explore serviços
públicos ou mantenna contrato com os poderes públicos;

Il - para ingresso em tunções públicas ou assemelnadas. em caso de
cessaç~o coletiva de trabalho por motivo de fecnamento de estabelecimento;

m - nas concorrências para aquisição de casa própria, pelo Plano Na
clonal de Habitação ou por intermédio de quaisquer inStltuiçôes públicas;

IV - nos loteamentos urbanos ou rurais. promoVidos pela Untão, por
aeus 6rg~os de administração direta ou indireta ou sociedade de economia
mista;

V - na locação ou compra de Imóveis, de propriedade de pessoa de
direito público ou sociedade de economi&. mista. quando sob aç~o de despejo
em tramitação Judicial;

VI - na concessão de empréstimos simples concedidos pelas agênclU
financeiras do governo ou a ele vinculadas;

vn - na aquisição de automóveis. outros veiculos e inStrumentos rela
tivos ao exercicio da profissão, qqando financiados pelas autarttu1as, socie
dades de economia mista ou agências financeiras do Governo;

vm - para admissão nos servIços portuários e anexos. na forma da
legislação espec1t1ca;

IX - na concessão de bolsas de estudos para si ou para seus fiJn08.
obedecida a legislação que regule a matéria;

- Redação dada pelo decreto-Iei n.· 229. de 2&-2-1967.
- V art. 25 da lei n.· 5.107. de 13-9-19ó6. que cria o Fundo de Garantia do Tempo de SeI"YÍÇIO

e d' outras provid!ncias (D.O. 14-9-1966>'

Art. 545. Os empregadores ficam obrigados a descontar na toUla de
pagamento dos seus empregados, desde Que por eles devidamente autortzadoa.
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as contribuições devidas ao &indlcato. quando por este notificados. salvo
quanto à contrIbuIção sindical. cujo desconto Independe dessas formalidade.

P.r',rafo '6nleo. O recolhimento • entidade I1ndlcal benetlelirla do
importe descontado dever' aer felt4 at6 o 10.- (d~clmo) dia lubleqQente ao
do desconto, sob pena de Juros de mora no \'alar de 10" (dez por cento) sobre
o montante retido, aem preJulzo da multa prev1ata, no art. 653 e f1U comina
~ penala relatlvu • aproprlaçlo ind6blta.

- Il.edllçlo dada peJo decreto-Jei 11.- 925, ck 10 de outubro de 1969 (0.0. 1~IIH969)

Art. 546. ~ empreaaa Ilndleal1&ad&s 6 UlelU1'ada prefer6nc1a, em IIU)
dade de condlçO!s. Dal concorrtnc1aa para exploraçlo de aemçoe pdbUCOI

bem como nu coo.eorr6nc1&S para forneelmento AI repartçoes federais, .ta.l1&li e munJc1paJ1 e ia entidades paraestatais.

Art. 547. :t eziglda a Qualidade de IlndicaUzado para O ezerelc10 de
Qualquer foneio representativa de categoria econOm1ca ou prottsstonal. em.

61",10 ofIcial de dellberaçlo coletiva. bem como para o I}O%O de lavore. ou
~ tributcinal. laIvo em ae tntando de atividades nio econ6mted

Par6crafo únlco. Antes da posse ou ezerc1cto das funçoes a Que alude o
artigo anterior ou de COf'lCJeIS40 do. Io.vare,. ser' indispenSável comprovar a
IInd1caUDç&o: ou oferecer prova medIante certldlo negativa. da autoridade
nctonal do llinlat6rlo do Trabalho. de que nlo eJ:1ste sindieato no local
onde o interessado exercE' a respecttva atlvtdade ou protlaslo.

- .~ c:om fundamento Da lei D.- 4.923. de ~12-1t65 (0.0. 29-12-1965).
_ V. Parecer Normativo TST D.- 10. de 15 de lC1embro de 1978. que considera tacItamente
~ .-te aniIO Da pane filie .labcJece 1im!~1 110 aozo de favores ou laeDç6es
tribaIútM (DJU. 2S-Nm).

Iet;io VII

Da. ge,tlJo ttruz,nceiro. do lltu!fC(Jto e atUl fQcalf~40

Art. 648. COnstituem o patrlmOnlo das asaoclaçOes &indlca1a:
a) as eontrfbulçOtlS devidas aos slnc11catos pelos que participem dU

eategorlaa econOm1cas ou proflaslonals ou das profissões Ubere.ls representadaa
pelas referidas entidades. sob a denom1naçlo de contrlbulçAo alndleal. palU
• arrecadadas na forma do Capitulo m deste Titulo:

b) as contribuições dos associados, na forma estabelecIda nos estatutos
eu pelai assembléias lerals:

e) os bens e valores adqulrldos e as rendas produzidas pelOS mesmos:
d) as doações e legados;
e) as multas e outras rendas eventuais.

Árt. 549. A receita dos &indicatos. federaçoes e contederaçoes' SÓ poderi
ser aplleaçlo na forma prevtsta nos respectivos orçamentos anuais, obedecidas
as dIsposições estabelecidas na lei e nos seus estatutos.

§ 1.- Para allenaçAo. locaçlo ou aQulslçlo de bens imóveis. ficam &I
entidades &indicais obrigadas a real1zar avallaçAo p:"évia pela caixa Bcono
mica .Federal ou pelo Banco Nacional da BabItaçlo ou. ainda, por Qualquer
outra orpnlzaçAo legalmente hablUtada a tal fim.

f 2.0 Os bens imóveis das entidades &indicais nlo serAo anenados RDl
• p~vla autorlzaçAo das respectivas assembléias gerals. reunidas com a pre
lença da maIorla absoluta dos associados com direIto a voto ou dos COnselhol
de Represen'tantes com a maioria absoluta dos seus membros.

f 3.0 caso nlo aeJa obtido o qUOnuD estabelecido no partgra.fo anterior.
a matéria poder' ser decidida em nova assembléia geral. reunida com qual
QUer número de associados eom direito a YOto. após o transcurso de 10 (da)
d1aa da primeira c.onvocaçAo. '
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I 4.· Nas Illpóteses previstas nos H 2.· e 3.° a declsAo somente tert.
Ya11dade se adotada pelo m1n1mo de 2{3 (dois terços:: dos presentel, em
-=naUD1o 1eC.rflO.

§ 5.° Da deliberação da assembléia geral, eoneernente A aHenaçAo de
bens Imóveis, eaberá recurso voluntário, dentro do prazo de 15 .(quinze) dias:
ao Ministério do Trabalno, eom efeito suspensivo.

§ 6.° A venda do imóvel será efetuada pela diretoria da entidade, apOa
a decisão da Assembléia Geral ou do Consemo de Representantes. mediante
eoncorrênela pública. eom edital publicado no "Diário Ofielal- da UniAo e na
Imprensa diária. eom antecedência minlma de 30 (trinta) dias da data de lUa
realização.

§ 'l.o Os recursos destinados ao pagamento total ou parcelado dos benI
tm6veis adquiridos Berão eonslgnados, obrigatoriamente, nos orçamentol
anuais das entidades slndlea1s..

- Redaçlo do anilO dada pela lei n.- 6.386, de 9 de dezembro ele 1976 (D.a lM'_I0'7I.'

Art. &50. OI orçament.os dai entidadea Ilndleals aerlo aprovadOl, Im
IICrutlnlo aeereto. pelu reapeetlyu Auemb161.. Gerall ou COnaeIno de Be
preaentantea. aU 30 (trinta) di.. antes do inlelo do uerclelo flnancelro a
Que Ie referem, e cont.erlo a dlaerlmlnaçl.o da receita e da despesa, na forma
das InstruçOell e modelos expedidos pelo M1nIIt6r1o do Trabalho.

I 1.· Os orçamentos. após a aprovaçl.o PlevtJta no presente art110,
eerlo publleadoa. em resumo, no prazo de 30 (trinta) dias. contados da data
da reallzaçlo da respeetiva Alse'llbl!la Geral ou da reunilo do COnselho d.
Represent.antes. que os aprovou, obae"ada a aeculnte I1atemiUea:

1.5 no tlDlirlo Oflelal- da Un110 - Beçio I - Parte lI, OI orçament.O'
das confederações, federacoe. e Ilndleatos de bue Interestadual ou naelonal;

b) no órclo de Imprensa oficial do Zstado ou Território ou jomal de
crande elreulaçlo local. os orçament.os das federaçOel utaduala e Ilndieatol
distritais. munielpais, Intermunlclpala e ataduals.

§ 2.· As dotações orçamentirlas Que Ie apresentarem Insuflelentes para
o atendiment.o das despesas, ou nlo Incluldas nos orçamentos corrent.ea,
poderão ser aJust.adas ao nuo dos castos, mediante a abertura de eréd1to1
adleionais solleltados pela Dltetoria da entidade la respectivas Alsembl!1u
Gerais ou Conselhos de Representantes, cujos atos coneessórlos serlo publf
cados até o 1lltlmo dia do exerclelo correspondente. obedecida a mesma
Ilstemática prevtJta no parigrafo anterior.

§ 3.° Os créditos adie1ona1s claaslflcam-ae em:
a) suplementares, 08 destinados a reforçar dotações alocadas no orça

mento; e
b) especiais, os destinados a inelulr dotações no orçamento, a fim de

fazer face is despesas para as quais nIo Ie tenI1a conslcnado eréd1to eçe
clflco.

§ 4.° A abertura dos créditos adlelonals depende da exls~nela de receita
)Iara lua compensaçlo, conalderando-le. para esse efeito, desde que nIo
comprometidos:

'!) o auperavlt flnaneeiro apurado em balanço do exerclclo anterior;
b) o excesso de arrecadaçAo, assim entendido o saldo positivo da d1fe

rença entre a renda preVista e a rea.Uzada, tendo-ae em conta, alnda, a
tend!nela do exerelelo; e

c) a resultante da anulaçlo pareial ou total de dotações alocadas DO

orçamento ou de créditos adlclonats abertos no exercido.
• 5.•. Para efeito orçamentárlo e contibU sindical, o exerclelo tlnanceln

cofDdd.1r4 com o ano clv1J, a ele pertencendo todas as receItas arrecadadal e
.. despesas compromIssadas.

- Jledaçio do artiao dada pela lei D.- 6.316. ele 9 de de=mbro de 1976 (D.a. 10-12-1976).

Art. 551. Todas as operações de ordem financeira e patrlmoQ1al seria
erideneladas pelos registros eontibels das entidades sindicaIs, executados BOta
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a responsabilldade de contabillsta legalmente habilltado, em conformidade
com o plano de cont8$ e as instruções baindas pelo Ministério do Trabalno.

§ 1.- A eserlturaçl.o contâbll a que se refere este artigo será baseada em
documentos de receita e despesa, que ficaria arquivados nos serviços de eeD
tabilldade, à disposição dos órgãos responsáveis pelo acompanhamento admi
nistrativo e da fiscalização financeira da própria entidade, ou do controle
que poderá ser exercido pelos órgãos da Unlio. em face da _legislaçio espe
c:lfle&.

• 2.° Os documentos comprobatórios dos -atos de receita e despesa. a
que- ae refere o parâgrafo anterior, poderio IIer incinerados, aPós decorridoe
i (cinco) anos da data de quitação das contas pelo órlAo competente.

§ 3.- :t obrigatório o uso do livro Dlár1o, encadernado. com fo1l)U
.eguldas e tipograficamente numeradas, para a escrituraçAo, pelo método dai
partidas dobradas, diretamente ou por reprodução. dos atos ou operaçOel
que modifiquem $l.u venham a modificar a sltuaçio patrimonial da entidade.
o qual conterão respectlvamente. na primeira e na 1lltlma páginas, 08 t&m0l
de ,abertura e de encerramento. _

I • 4.° A entidade sindlcal que se utUlzar de sistema mecA.nico ou eletr6
D1eo para sua escrituração contábU, poderá substituir o Diário e OB li~

facultativos ou auz:ll1ares por fiChaS ou formulários continuos, cujos lança
\~tos deverio satisfazer a todos os requisitos e normas de escr1turaçil
eJ:1e1dos com relaçl.o aos livros mercantis, inclusive no que respeita a ter
1Il~ de abertura e de encerramento e numeração seqüenclal e tlpogriflca.

. ' • 5.- Na escr1turaçAo por processos de fichas ou formulári08 continuai,
a entidade adotarA livro próprio para 1nscrlçlo do balanço patrimonial e da
de~onstraçio do resultado do exerclclo. o qual conterá os mesmos requlaltol
utgtdos para os livros de escrituração.

, • 6.- Os livros e fiehu ou formulirlos continuos serl.o obrigatoriamente
IUbmetldos a registro e autentle&çl.o das Delelaclás Reponals do TrabaJllo
Joc~Uzadas na base territorlal da entidade.

-. 'l.- AI. entidade- Ilndieala manterio rellatro eapecltieo dos ben. de
4IualQuer Daturea de lua propriedade. em livrOl ou fiChas PlÓprlal, que a~.
derIo .. mMmU formaUdadea exilldu para o livro Dlirlo, InclUlln 110 q•
• mere ao ",litro e autenUeaçI.o 4a Delelacla Rel10nal do Trabalho local.

• 1.- AI. contas doa admlnlltradores dai tnUdadea Ilndleala aerlo apro
ftdu. em ucruUnlo aecreto. pelu reapectlvu Allembl~ias oerati ou 00DM
IDOI de Repruentantel. com pr~vlo parecer do Oolllelho J'lacal, cabendD
ao Mlnlatro do Trabalho .tabelecer P!'uoa t procedimentoa para lUa llabo
l'aÇIo e deltlnaçlo.

- a.dIçIo CIo.uUao dada pela 111 D." 1.316. de , de deumbro de 1976 (D.O. 10.1).1"').

Art. 552. 011 atos que Importem em malveraaçl.o ou dIlapldaç10 do pald
..amo das UIOClaçl* ou entidades llnd.lea1l tleam equiparada- ao c:rIme
• pecU1&to. julpdo e punido Da conformidade da lellslaçlo penaL

lefIo VIII

DIU penaZtdGde.

Art. 653. Aa IntraçOes ao d1Ipoato neste capitulo lerlo punldu com ..
aecumtes penalidades:

a) multa de 2 (dois) a 100 (cem) valores-de-reter6ncla. dobrada Da
re1nc1d6ncla :

-: V. lei D.- 6.205. de Z9 de IIbrü de 1975. que cUsp6e IObre DOVOS nloru de peII.lldlldel •

~~ pelo deueto D.- 75.704. ck I de m.io ck 1915.
b) ausPensl.o de diretores por prazo Dia luperlor a trinta diaa;
e) desUtuiçlo de dlret.Gres ou de membros de cOl18elho;
d) fecDamento de Ilndicato, federaçlO ou COnfederaçlo, por pruo Dunca

luperlor a seta meses;
') multa de 1/3 (um terço) do valor de refertnela regional, aplicãvel

ao usoclado que deixar de cumprir Bem causa justificada o disPoSto no
parNrafo 1lnlco do art. 529.
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- Al1Dea acrescentada pejo decreto-Jei n.· 229, de 21 de jmdro de 1967.
- A lei n.· 6.512, de 19 de dezembro de 1m, manda lP1icar u .,.wntes pen.lId.des. pela

dínltoria da altídade aiDdica1:
.) se usoci.do trabalhador: multa correspondente. 1/3tJ (um trinta) .vos do .,.Ior

de rdereDCi.. YlIente na rqilo;
b) te auociado emprepdor, profissional Wbera1 ou tnbalhador aut6Domo, multa clt

1/10 (um d6cim0) do ftIor de refeftncia YÍaeD1e na reaiio.
Paráirlfo único. Em ClISO de reincid!noia as multas ora preVÍ5ta.s serio .pJic:adu

IID dobro.

S 1.° A Imposiçll.o de 'penalidades aos adm1n1stradores nll.o exclui a apU
caçA0 das que este artigo prevê para a assocIação.

I 2.0 Poderá o Ministro do Trabalho determInar o afastamento preven
tivo de cargo ou representaçll.o sindicais de seus exercentes. com fundamento
·em elementos constantes de denÜIlcla formalizada que constituam Indicio
'veemente ou 1n1cio de prova bastante do fato e da autorla. denuncladoa.

- a ~to-Jei n.· 925, de 10 de outubro de 1969 (DÃ). &1001969), acresceu o I 2••, teudo
transformado o pariçafo ÚDico em § 1.".

- V. portaria n.· 3.285, de 1.· de setembro de 1971, que dispõe sobre afastamento preventivo
de exercente de cargo ou representaç!o sindical (D.a. 9+1971).

- Aplicam-s<= ao trabalhador rural o .rtil1o. "Clput", e sua alíneas "b", "c", "d" c "c·
c I§ 1.· c 2.· (lei Il· 5.889, de 1-6-1973 e decreto 0.. 73.626, de 12-2-1974).

Art. 554. Destitulda a adm1n1straçAo na b.1p6tese da allnea "c" do artleo
anterior, o M1n1Stro do Trabalha nomeará um delegado para d1.r1glr a assoc1&
çt.o e proceder, dentro do prazo máX1mo de noventa dias. em assembléIa
ceral por ele convoea.da e presidida. à elelçAo dos novos diretores e membrOl
do Conselho Fl.scal.

Art. 555. A pena de casSaçll.o da carta de reconhecimento aerá tmpOlta
à entidade &1ndical:

a) qpe deixar de satIsfazer as condições de constituiçAo e funciona
mento estabelecidas nesta lei;

b) tac1tamente revogada pelo decreto-lei a.- 22g, de 28 4e lnerelro ,.,
J~7, que reOO/Jou o art. 536.

c) que criar obstáculo á execuçlo da polltica econOmIca adotada pelo
Governo.

Art. 556. A cassação da carta de reconhecimento da entidade sindical
nAo importará no cancelamento de seu registro nem. consequentemente, a
sua diSsolUção. que se processará de acordo com as disposições da lei que
regula a dissolução das assocIações cIvis.

Parágrafo único. No caso de dissolução. por se achar a associaçll.o in
cursa nas leis que definem crimes contra a personalidade internacional, a
estrutura e a segurança. do Estado e a ordem politlca e social, os seus bena.
pagas as dividas decorrentes das suas reponsabUidades.serão Incorporadol
ao patrimônio da UniAo e apUcados em obra.s de assistência social

Art. 55'1. As penalidades de que trata o art. 553 serão Impostas:
a) as das alineas "a" e "b" pelo Delegado Regional do Trabalho, com

recurso para o Ministro de Estado;
_ R.edacáo desta alínea com fundamento no _" \1 otn " ..............1..; n· 229 dt' 2A-)..\Q{,7

b) as demata, pelo M1nJstro de ltatado.
• 1.- Quando Ie tratar de auoclaç6e5 de lI'au luperlor, as penalldadel
~ impostas pelo MInistro de Bstado, Alvo ae a pena tor da cuaaçio da
carta de reconhecimento de confederaçl.O. caso em Que a pena aer' 1mpOIt&
»elo Pre&ldente da RepúbUca.

I 2.- Nenhuma pena aerá Imposta aem que IeJa Ulelurada' defesa 110
acusado.

leçIo IX

DilPolt~. geral.

Art. 558. Slo obrieadas ao registro todas as associaçoes Prof1alionaJi
constituidas por atividades ou proflss6es Idênticas. sImIlares ou conezaa, de
acordo com o art. 511 e na conformidade do quadro de atividades e prof1aaOel
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a que alude o capitulo n deste Titulo. As assoclaçôes profIsSionais registra
das nos termos deste artigo poderl.o representar. perante as autoridades
adin1n1stratlvas e juc1le1é.r1as. os Interesses lnc1lvlduals dos associados relaU
.os .. lua atividade ou prOflssl.o. sendo-Ines também extensivas as prerrop
Uvas contidas na al1Dea "d" e no parágrafo 'Cm1co do art. 513.

I 1.- O registro a que se refere o presente artigo competir' ls Delega
claI Re&tonaJ.s do M.lnlstério do Trabalho ou ls repartições autortzadaa em
9irtude da lei.

_ lect.l;io deste I dada pelo decreto-Jei D.- 925. de 10 de ClIlltubro de 1969 (D.a. lHG-I.).

I 2.- O registro das associações tar-se-i mec1lante requerimento. acom
panhado da e6pla aut!ntica dos estatutos e da declaraçl.o do número de
associadas, do patrimônio e dos serviços aocJais organizados.

t S.-· /ti. alterações dos estatutos das associações proflssionais nIo entra
do em vigor sem aprovac;io da autoridade que houver concedido o re-pee
11ft re~

Art. 559. O Presldente da República, ezcepclonalmente e mediante pro
posta do Il1n1stro do Trabalno. fundada em razOes de utilidade públ1ca,
poderá conceder. por decreto, às associações civis constituldas para a defesa e
coordellaçio de Interesses 8COI1ômlCOS e profisaionaiS e nIo obrlgadaa ao
reEtStr0 prev1sto no artigo anterior. a prerrogativa da aUnea "d" do art. &11
deste capitulo.

Art. 560, Nlo se reputará transm1sdo de bens, para efeitos f1ac&ta, a
~~rporaççl.o do patrlmOnio de uma assoclaçlo proflss1onal ao da eI1t1d&d1
1l.nd1cal. ou dai entidades aludidas entre al.

Art. 561. A denominação "sindicato" é privativa das associações profll
&lonais de primeiro grau. recOJll1ecldas na forma desta lei.

Art. 562. As expressões "federação" e "confederação". seguidas da des1&-
na,Cão de uma atividade econômica ou profissional, constituem denomtnaçio
privativa das entidades sindicais de grau superior.

- Aplicáveis ao trabaI:lador rural os .MS, 554 • 562 e 564 • 566 (lei n .• 5.889. de 1-6-1973 e
decrelo D',' 73.626. de 12-2-1974).

Art. 563. Revogado pelo decreto-lei 11..- 925. de 10 de outubro de Z_
(D.O. 13-10-1969).

Art. 564. ÀS entidades sindicais, sendo-lnes peculiar e eesencial a a~.
buiçào representativa e coordenadora das correspondentes categoria 08
prOfissões. é vedado. c1lre~ ou inc1lretamente. o' exercicio de at1yldade eco
nômica.

Art. 565. Revoaado pelo decreto 11..- 1.149, de 28 de janeiro de 1Prl
(D.O. 29::~1-1971J, regulamentado pelo decreto 11..- 68.465, de 2 de abril ..
1971 (D.a. 5-4-1911).

Art. 566. Não podem sincUcaltzar-se os servidores do Estado • a. dM
instituIçOes paraestatais.

Parágrafo ünico. Excluem-se da prolbiçlo constante deste artigo 0& em
pregados das sociedades de economia mista. da CaUc& Econômica Federal e
daS fundações criadas ou mantidas pelo Poder Püblico da União, dos BstadOl
e municiplos.

- Iledaçlo dada pela lei Doi" 6.386. de 9 de dezl;mbro de 1976 (D.a. 10-1]..]9'76). _ pele W
n.- 7.449. de 20 de dezembro de 1985 (D.a. U.12.19S5).

Art. 567. Revogado pelo decreto-le1 11..- 2Zg, lÜ 28 de fevereiro d4 IM
(D.a. 28-2-1967J.

Art. 568. Idem.

Art. 569. Idem.

Maio de 1991
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Cllpltulo •

DO ENQUADRAMENTO BINDICAL

Art.. 570. Os slndicatos const.lt.ulr-ae-lo. normalmente, por catelortaa
econOmlcas ou profissionais eapecltlcu, na conformidade da c1Jacriminaçlo
do quadro das at.lvldades e prof1llôes a que ae refere o art.. 6T1. ou telUDdo
as lubdlvis6ea que, sob proposta da Comtaslo do Bnquadramento B1nc1Jcal, di
que trata o art. 676, forem criadal pelo Minlltfo do n..b&1Il0.

- Apllc6vcl, o ·c:aput·, !lO tnM1hador rural (lei 11." 5,119, de 1+1973 e decreto D." 13....
elc 12-2-1974).

Parigrafo dIllco. Quando os exercentes de quaisquer aUvidades ou pro
tlssOes,se consUtulrem, seja pelo nmnero reduzido, teJa pela natureza meama
dessas attvtdades ou profissOes. aeJa pelas afinidades ez1Jtent.ea entre elU, em
condiçCles 'tais que nio te poaaam IlndlcaUzar eficientemente pelo crlt6r1o di
especificidade de cateloria, '-lIles permttJdo l1Dd1caUar-ae pelo ertt6r1o da
cateeorlas lUnllarea ou conexas, entendendo-se como tais as que te acnam
eempreend1daJ nos 11m1tea de cada IJ'UPO coDltante do Quadro d. at1v1~
e profISSÕes

Art. &71. Qualquer das atividades ou proflasoes concentradas na forma
do ~grafo tmIco do artigo anterior poderá d1asociar-ae do I1ndlcato prtn
fW:*l, formando um l1nc1Jcato especifico, desde que o novo sindicato. a Julzo
da ComissAo do Enquadramento Blndlcal. ofereça posslbllldade de Vida
UIDclatlva relUlar e de açlo sindical eflclent.e.

Art. 672. 06 alndicatos Que se constltuirem por categorias aimllares eu
conexas, nOst.enDos do paráll'afo dnlco do art.. 5'10. adotarlo denomtnaçlo
8Dl Que fiquem, tanto quant.o posstvel. expllclt.amente mencionadas as ativi
dades ou prof1ssOeS concentradas. de conformidade &m o quadro das ativida
des e protissões. ou se se tratar de BubdiV1sões, de acc.'do com o que determinar
a bom'ssAo do Enquadramento B1ndical.

Parágrafo 'CIlltco. Ocorrendo a hipótese do artigo anterior. o alndl«ato
Jlrinc.lpal terá a denomtnaçlo alterada, ellmtnando-se-ll1e a designaçlo rela
ctn • atividade ou profisslo dIasoclada.

Art. 573. O agrupamento dos sindicatos em federações obedecerá ás mes
mas regras que as estabelecIdas neste Capitulo pa.r.a o agrupamento das
atividades e prof1s5oes em stndlcatos.

Parágrafo tínico. As federações de sindicatos de prof1ssões llberats pode
rio ser oreantzadas independentemente do IfUpo básico da confederaçlo.
lempre que as respectivas profts.sões se acharem submetidas, por disposições
de lei, a um único regulament.o.

- o decreto-lei D.- 229. de 28 de fne~ro de 1967 (D.a. 2B-z,,1967J, revoaou o i 2,.,
pusanôo o i 1.- • ~rWo único.

Art. 5'1., Dentro da mesma base t.erritorial. as empresas lndust.rlaIs do
tipo artesanal poderão constituir ent.Idades sindicais. de primeiro e segundo
poaus. distlntas das associações das empresas congêneres, de tipo dUerente.

Parágrafo único. Compete à Comissão do Enquadramento Sindical defi
nir. de modo genérico, com a aprovaçlo do Ministro do Trabalho. a dimen
11.0 e os demais caracteristleos das empresas lndust.rlaIs de tipo' artesana.l.

Art. 5'15. O quadro de atividades e profissl:Ses será revisto de dois em
dois &Il06, por proposta da Comissão do Enquadramento Slndlcal, para o fim
de ajustá-lo às condições da estrutura econ6m.1ca e profissional do pais

f 1.° Antes de proceder à revisão do quadro" a Com~ão deverá $OllcltaÍ'
w,gestões às entidades sindicais e ás associações profissIonais.

I 2.° A proposta de reviSão será submetida à aprovação do Mln1Jtro do
'l'rabalho.
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Art. 5'16. A Com1ssA.o do Enquadramento Sindical será constltuida pelo
Secretário de Relações do Trabalho. que a presidirá, e pelos seguintes mem
bros:

I - 2 <dois) representantes da Secretaria de Relações do Trabalho;
n - 1 <um) representante da Secretaria de MA.o-de-Obra;
m - 1 <um) representante do Instituto Nacional de Tecnologia, do

MlniItá10 da IndúStria e do Comérclo:
IV - 1 Cum) representante do Instltuto Nacional de COloD1Pçlo e

:Reforma Acrãz1a., do MinIstério da Reforma e Desenvoavtmento Agrário
MIRAD.

V-I (um) representante do MInistério dos Transportes;
VI - 2 (dois) representantes das categorias econômicas; e
vn - 2 (dois) representantes das categorias profiSsionais.

_ Redação do -capUI" deste artieo dAda pela lei D.· 5.819. de 6 11,. nnv~"'rn ~ IlI7? (O O

• 1.- Os membros da CES lerlo deallJ1adOl pelo M1n1atro do Trabt.mo,·
medIante: .

a) indIeaçlo doa t.lt.uluea das Put.a&, quanto aOI repreaentaDtoeI dai
Outr06 U1nls~rlos:

b) indtcaçlo dos respectivos 8ecreLirlol quanto ia Secretarlaade Bela
çOes do Trabalno e Mio-de-Obra.

e) elelçlo pelas respectivas Confederações, em conJunt.o, quan\o aOl
representanLes das categorias econômicas e profwionals, de acordo com ..
instruções Que forem expedIdas pelo Ministro do Trabalho.

I 2.- Oada membro terá um suplente designado Juntamente 'com e·
titular.

- Redação dos 11 1.·. 2.· e 4.· dada pelo decrcto-Iei n.· 229. de B-2-1967.

§ 3.° Será de 3 (três) anoll o mandat.o dOi representantes daa cat.elonaa
econômica e profissional. .

- Redação deite ti dada pelo decreto-lei n.· 925. ele la ele OIltubro de 1969 (D.O. 13-1(1-1,.,).

~ ••0 Os integrantes da Comlsslo perceberia a Il'atlficaçlo- de preaen;a
r.\.'~' for estabelecida por decreto executivo.

~ 5." Em suas fa~tas ou impedimentos, o Secretirlo de Relaç6ea do "1'ra
ball.Q s(';á substituIdo na presidência pelo 8ub-8ecretãr10 de Aasuntolí Sln
dlcalr. ou pelo represent.ante deste na Oomissão, nesta ordem.

- Redação deste § dada pelo decreto-1ei n." 506. de 1I de março de 11169 (D.O. 19:'3-1.).

§ 6.° Além das atribuições fixadas no presente CapItulo e concernen*
&.0 enquadramento sindical. individual ou coletivo, e l classlflcaçAo das &U
ndades e profissões, competirá também l CES resolver, com recurso para e
Min1stro do Trabalho. todas as d1ivid.as e controvéraias concernentel l
organiZaçA,o sindical.

:- - l!.edaçio dada pelo decreto-lei n.· 229. de .2.-1967.

Art. 5'1'1. O quadro de atividades e prof1asOea em vigor fluri o plaDe
bàslco do enquadramento sindical

CIIpituIo UI

DA CONTRIBUIÇAO SINDICAL

leçIo I

Da li~ç40 e do Tt.tol11imento da ccmtribuiÇc10 Itndical

Art. 578. As contribuiçõet devidas aos Ilndicatos pelos que partlc1pea
das categorias econômicas ou protisslonala ou das prof1JS6es llberala repra-
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sentadas pelas referidas entidades, serAo, IOb a denom.tnaçAo de "Contribulçll
&ndical", pagas, recoll11da.a e apl1cadaa na forma estabelecida neste OapltaIA.

Art. 579. A contrlbuiçl.o atndical é devida por todos aqueles que partl
dparem de uma determinada categoria econômica ou profissional, ou ,de uma
Jll'oflssâo liberal, em favor doslndicato representativo da lI!esma categoria
ou profissão ou, inexiStindo este, na conformidade do disposto no art. 591.

- Redação dada pejo decreto-lei n,- 229. de 28-2-1967.

Art. 580. A contribuição sindical será recolhida, de uma s6 vez, anual
mente, e con.s1sttrá:

I - Na importância correspondente à remuneraçl\o de um dia de traba
IDo. para os empregados, qualquer que seja a forma da referida remuneração.

n - Para os agentes ou trabàliiad'ores' au'tOnomos e para os profisslonala
Uberals, numa Importância correspondente' a'30,*, (trinta por cento) do
Y&1or-de-referência fixado pelo ,Poder Executivo, vigente à época em que 6
deVida a contribuição sindical; arredondada para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a
traçA0 porventura existente; " '. • '

m - Para os empregadores, numa Importância proporcional ao caPital
todal da firma ou empresa. registrado nas respectivas Juntas COmerciais ou
6rgl06 equivalentes, mediante a aplicaçào d,e allquotas, conforme a seguinte
tabela progressiva:

CLASSE DE CAPITAL ALíQUOTA

1 até 150 veZe6 o valor-de-referência , ..........•..
2 acima de 10 até 1.500 vezes.o valor-de-referência .
3 acima de 1.500 até 150.000 vezes o valor-de-referência .
4 acima de 150.000 até 800.000 vezes o valor-de-referência .

-----------~

0.8%
0,2%

, 0.1%
0,002%

'I '1;0' 'A contrlbúlçlb lln'dJUI prévl.ltá 'Da tabela constante do Item m
4_t.e artllo corre&ponder~ • IOma da, apUcaçlo das aUquotas lobre a p,orçAo
40 capital dlatrlbuido em cada classe, obaervadoa OI respectivos limites.

I 2.· Para efelLo do cilcul'o' de que trata ,a tabela prolJ'easlva Inserta no
l&em m deate artllo, considerar-se..' o yalor-de-referencla fIXado pelo P<lder
Ibtecut.lvo.' "lente. data de compet.!nclada eontribulçlo, arredondando-"
pa,r,. Crs 1,00 (um cruelro), a Iraçlo, porventura exl.ltente.

-v. dccrclo1ei D.·:uJ4,'dc ID-03-191ó. que IDltituiu o Cruzado.

I 3:· & fiXado em &0% '(sessenta por cento) do valor-de-referenda
a Que alude opar'grafo anterior, a contJ1bulçlo minlma devida pelos em
pregadores, Indepepd~ntemente' do capital, aocial da' firma ou empresa.
ttcando, do mesmo modo. estabelecido o capital SOCial equivalente a 800.000
(oitocentos mU> vezes o valor-de-referêncla. para efeito ~o ctJculo da contrl
bulçlo máxima, respeitada a tabela progressiva constante do 1~J;D m

- ltedaçio dos :aci_ U. UI li t J.~ do ano 510 d8da pela lei D.· 7.048. de I.· M dezembro
ele 1!l62 (D.O. 2-12-I!lI2 I.

• '4.- OI agentes ou trabalhadores autOnomOl e 06profllstonall llberaia,
arpntzadOl em firmas ou empresas. com capital lOCial registrado, reeoIherto
• contJ1buiçl.o Ilndical de acordo com a tabela progressiva a que se refere 
l&em m

I 5.· As entidades ou instituições Que do estejam obrigadas ao rec,lItro
.. capital social, cooslderarlo. como capital, para eleito do ~cU)P de que
trata a tabela progressiva constante do Item m deste artigo. o valor ftlMJ
_nte da apl1caçAo do percentual de 40% (quarenta por cento) IObre.o moYl
mento econômico registrado no exerclcio imediatamente antenor. do que
darAo conneclmento à respectiva entidade sindical oua Delegacia Regional
do Trabalno, observados os llmites estabelecidos no § 3.· deste artigo.
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§ 6.° Bxcluem-se da regra do I 5.° as entidades ou Instituições q••
comprovarem, através de requerimento d1r1g1do ao Ministério do TrabalJ1G:
que não exercem atividade econômica com fins lucrativos.

v. portaria n.- 3.015, de 17 de janeiro de 1979. que cli~ sobre o conceito de entidade ..
fim n50 lucrativo para efeilo de isençio de recolhimento da contrihuiçio sindical (0.0.
23-1-1979)•

Art. 581. Para os fins do Item m do artigo anterior. as empresas atri
buirão parte do respectivo capital às suas sucursais. fUJais ou agências. desde
que localizadas fora· da base territorial da entidade sindical representativa da
atividade econômica do estabelecimento principal, na proporção das COrrei
pendentes operações econômicas, fazendo a devida comunicação às Delegaciu
Regionais do Traba.Ino. conforme a localldade da sede da empresa, sucursall,
filiaii ou agências.

§ 1.0 Quando a empresa reallzar diversas atividades ecbnOmicas, sem q.
nennuma delas seja preponderante. cada uma dessas atividades será incorpo
rada à r~specti'va categoria econômica. sendo a contribuição sindical deVIda
à entidaae sindical representativa da mesma categoria. procedenda=se. em
relação às correspondentes sucursais, agências ou filiais, na forma do presenfe
artigo.

§ 2.° Entende-se por atividade preponderante a que caracterizar a unl
dade. de produto. operação ou objetivo final. para cuja obtenção todas ..
demais atividades convirjam. esclusivamente, em regi'me de conexão funcional

Art. 582. Os empregadores são obrigados a descontar. da folna de paca
mento de seus empregadJS rela.t1va ao mês de março de cada ano. a contri
buição sindical por estes devida aOS respectivos sindicatos.

§ 1.° Considera-se um dia de trabalho. para efeito dedeterminaçlo da
importAncia a que alude o Item I do art. 580. o equivajente:

a) a uma jornada normal de trabalho. se o pagamento ao emprep,do
for feito por unidade de tempo; .

b) a 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mês anterior. li •
remuneração for paga por tarefa. empreitada ou comissão.

§ 2.° Quando o salário for pago ,em utilldades. ou nos casos em que o
empregado receba., nabltualmente. gorjetas, a contribuição sindical COrrel-'
ponderá a 1/30 (um trinta avos) da lmportAncia que tiver servido de bale.
no mes de Janeiro. para a contrltiulçlo do empregado à Previdência SOcial.

Art. 583. O recolnlmento da contribuiçAo sindical referente aOl empre
gados e trabalhadores avulaos será efetuado no mes de abrll de cada ano. e o
relativo aos agentes ou trabalnadores autônomos e prof1ss1onala UberMi
rea.l1zar-se-á no mes de fevereiro.

I 1.- O reeolnlmento obedecerá ao listema de guias, de acordo com ..
ln~ôe8 expedidas pelo MInIStro do Traball1o..

I 2.- O comprovante de depOsito da contrlbuiçlo lindical será remelilde
ao respectivo aindicato; na falta deste. à correspondente entidade alndlcal di
crau superior e, Ie for caso, ao I4in1stérlo do Trabalho~

An. At. lJentrá de bale para o PAlamento da contrlbulçlo lind1cal
llIloa alen.... ou trabalbadONl aut6nOJDOI e proftulonall Uberail, • 1Iata do
oontnbUlnte. OI'Ian'uda pelOl napecUYOI IindlcatOl e, na falta deatel. pelu
r~ ou flOIlIodeI'aOGeI ooordenacloru da catelorla.

Art. 615. OI pronulonall Uberatl poderio optar pelo pagamento da con
Irlbulelo llnd1caJ UDlcamente , entidade .lndlcal representativa da re,spectln.
JNftldo. deIde Que a oerea.•feUyamente. Da firma. ou empresa e como tal
IIJ_ nelU reglltradol..

Parilrafo 6nlco. Na Dlp6teIe referida Dllte artlIO. à mia da manlfll
taca0 do contnbulnte e da ezlblçlo da prova de qultaçlo da' contrlbulelo.
dada por llnd1cato de prof....onata Ubera1I. o empregador delDri de efetuar.
_ -.lirlo do contribuinte, o cleIconto a que Ie retere o ari. 682.
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Art. 688. A eontrlbulçlo sindical lerâ recolnlda. nos meses flndos no
...-ente OllllPitulo, • Caixa Econômica Federal,· &0 Banco do Brasll, ou &01

ldabeleclmentos bancirlos nacionais integrantes do sistema de arrecadaçlo
dOi tributos federais, os quais, de acordo com instruções expedidas pelo Oon
lelno Monetirlo Nacional. repassario • Caixa Econômica Federal as lmpor
t&Dclas arrecadadas.

• 1.· IntegrarAo a rede arrecadadora as Caixas Econômicas Estaduais,
DU localldades onde inexistam oa estabelecl.mentos preVistos no caput deale
uUco.

• 2.· Tratando-se de empregador, agentes ou trabalnadores autônomOl
OU profissionais Uberals, o recolhimento serA efetuado pelos próprios, direta
mente ao estabeleclmento arrecadador.

I 3.8 A eontrlbulçl.o sindical devida pelos empregados e trabalhadores
aYUJ,sos será reeolnida pelo empregador e pelo sindicato, respectivamente.

Art. 587. O recolnlmento da contrlbulçlo sIndical dos empregadorea
.fetuar-se-i no mês de janeiro de cada ano, ou, para os que venham a estabe
t.eer-ae após aquele mês, na ocasilo em que requeiram u repartiÇÕM o
rectatro ou a Ucença para o exercicio da respectlvva atividade.

Art. 588. A Caixa Econômica Federal manterá conta corrente Intitulada
-Depósitos da Arrecadaçlo da ContrlbulçAo Blndlcal", em nome de cada
ama das entidades sindicais beneficiadas, cabendo ao Ministério do Trabalho
áentl.t1cá-la das ocorrências pertinentes. vida aclm1ntstratlva dessas entl
dades. (8 )

§ 1.0 Os saques na conta corrente referida ao caput deste arUgo far-••
Ao mediante ordem bancária ou Cheque com as assinaturas conJuntu 60
presidente e do tesoureiro da entidade sindical.

§ 2.0 A Caixa Econômica Federal remeterá. mensalmente, a cada enti
dade sindical. um extrato da respectiva conta corrente, e, quando IOUc1tado,
aos órgãos do Ministério do Trabalno.

Art. 589. DaimportAncia da arrecadação da contribuição stndical seria
feitos os seguintes créditos pela Caixa Econômica Federal, na forma dai
Instruções que forem expedidas pelo Ministro do Trabalno:

I - 5% (cinco por cento) para a confederaçAo correspondente;
II - 15% (quinze por cento) para a federaçll.o:
m - 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo;
IV - 20% (vinte por cento) para a "Conta Especial Emprego e salário·.

Art. 590. Inexistindo confederação, o percentual previsto no Item t dII
artigo anterior caberá à federaçAo representativa do grupo.

§ 1.° Na falta de federação, o percentual a ela destinado caberâ 1 con·
federação correspondente à mesma categoria econômica ou profi5Sional.

§ 2.° Na falta de entidades sindicais de grau superior, o percentual q.
àquelas caberia será destinado à "Conta Especial Emprego e salário·.

§ 3.° Não havendo sindicato, nem entidade sindical de grau superior, a
contribuição sindical será creditada, Integralmente. à ·Conta Especial JbD.
prego e Salário".

Art. 591. Inexistindo sindicato, o percentual previsto no item m ...
artigo 589 será creditado à federaçAo correspondente à mesma categona· eco·
nOmlca ou profissJonal.

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, caberia .. confede
raçAo os percentuais previstos nos itens I e n do art. 589.

- SObn contriblÚç.io sindical rural Y. decreto-lei n.- 1.166. de 15 de abril de 1971 e ___
n.· 12.935. de 26 de dezembro de 1971.
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leçIo II

Maio de 1991

Da aplicQçlJo da contrlbufçlJo Ifndfcal

Art. 692. A contrtbulçlo I1ndlcal. al!m das despeau V1Dculadaa l I.
arneadaçlo. recolhiment.o e controle, ler' aplicada pelos alndIcatoa. Da
eonrormldade dos respectivos Mtatutos, Yb&ndo &OI IeCutnt.el obJetJYOl:

I - Sindicatos de emprecadores e de acentes autônomos:
a,) aulstêncla técniea e juridIea;

- V. EnIlllCiado TST D.- 12. >

b) assistência mM1ca. dent.árla.h08pltalar e farmaeeutlca;
c) reallzaçlo de estudos ecónOmtcoi e flna.Dceir08;
d) agências de colocaç1o;
e) cooperativas;
f) blbllotecas;
c) creehes;
11) conil'essos e conrermeau.
I) medidas de dtVUlgaçlo comercial e IndustJ'1a1 no Pala, e no estran

pilo. bem como em outras tendentes a incentivar e aperfeiçoar a produçlo
nadonal;

J} feiras e exposições;
1) prevençAo de acidentes do traba.lllo;

m) rlnalldades desportivas.

D - SIndicatos de empregadQS:

a) asslst!ncla jurldlca;
~> aaslst!ncla médica. dentária, l10spltalar e farmacêutica;
e> USlst6nela 1 maternidade;
d> agências de colocaç1o;
e) cooperativas:
f) blblloteeas;
I) creenes; > •

11) concressos é conferências;
l) aU%ilio-funeral:
J) eolOnlas de férlase centros de reereaçll.o:
n prevençAo de acidentes do traballlo:

m> flnalldades desportivas e sociais;
n) educação e formaçAo prof1ss1onal: >

o) bolsas de estudo.

m - SIndicatos de profiSsionais llbeials:
a) asslst6ncla juridlca;
b> assist!ncla médica, dentária, hospitalar e farmacêutica:
c) assistência à maternidade:
d> bolsas de estudo;
e)' cooperatfvâs: '
f) bibliotecas:
g) creches;
11) congressos e conferências;
,I) aU%ilio-funeral;
J) colOnias de férias e centros de recreaçl.o;
1) estudos técnicos e clent1t1cos;

m) finalidades despórtivas e sociais;
n) educaçã.o é fonnaçAo profiSsional;
o) prémio por trabalnos, técnicos e clentit1cos.

IV - Slndlcat06 de trabalnadores autônomos:
a) assistência técnica e juridlca;
b) assistência médica. dentária, l106pttalar e farmacêutica;
c) asslst!ncla à maternidade;
d) bolsas de estudo;



Maio de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção t) Quinta-feira 9 5671

e) cooperativas;
f) bibUotecas:
g} creches;
n) congressos e conferências;
1> auxilio-funeral;
J) colônias de férias e centros derecreaçAo;
1) educação e formação profissional;

m) finalidades desportivas e socials;

§ 1.. A aplicação prevista neste artigo ficará a critério de cada entida
de. que,. para tal 11m. obedecerá, sempre, às peculiaridades do respectivo
Jl11PO ou categoria. facultado ao M,tnlstro do Trabalho permitir a incluslo de
novos programas, desde que assegurados os' aervtços assistenciais fundamen-
&ais da entidade. ' . '

• 2,- OI alndlr..atol poderio deataear, em MUI or~nt.ol aDU&1a, a'"ao" (Vinte por cento) doa recunoa da contribuiçlo alndtcal para o cUltelo
du IUU atividades admlniatl'ativaa, lndependentement.e de aut.oJ1Dçio ml
nJaterlal.

• 3.- O UIO da contrlbutçlo Ilndlcal prevtata DO • 2.- Dlo poder' exceder
do nlor t.otal du menaalldadea aoclall col1l1cnadaa DOI orçamentol doi llD
dtcat06. aalvo autorlzaçlo ezpreua do Min1ltro do Trabalho.

- OI .Ml, 580 • 592 tiveram DOV. redaçAo dada pela lei D.· 6.316. dor 9 de dcumbro de 1"6
(1',0. 1~12'1976, retlhc:adA em 17·12-1976).

Art. 593. M percentaeens atl'lbutdu .. entldadea alndtca1l de Il&U
luperlor lerio apl1cadas de conformidade com .o que d1IPuaerem DI reapec
'IV06 conaelhos de representantes.

Art. 59', Revogado pela 1ft 11.- 4.5'9, de lJ de de~bro de 1164 (D.a.
If-l%-JH').

~nl

Da comú'40 de contrfbulg40 a1Ulú:al

&voga4lJ, toda G leÇ40 (artI. 195, 6H • Wl}, ,.14 IM ... 4.UI, ..
U de aovem.bro de 1864 (D.a. 11-12-JK4).

~IV.

Deu peMZldade,

Art. 588. Bem prejuizo da açlo criminal e das penalidades prev1ltaa DO
art. 553, lerlo aplicadas multas de 1/5 (um quinto) a 200 (duzentos) valor-.
de-referência, pelas infrações dest.e CaJdtulo, ImpoetiU pelaa Deleeaclal
Regionais do Trabalho.

- Redação com fundamento IIU leil DA. 6.2115. de 2\l de Ibril de 1975 • ' ••, de 13 de Ibril
de 1962.

Parágrafo único. A gradaçlo da multa atenderA l natureza da infraçlo
• la condições sociais e econOmtcas do tIlfrator.

Art. 599. Para os profissionals liberais, a penalidade coDllattr' na aua
penslo do exerclclo profissional, até a necessária qultaçlo, e aerA aplicada
pelos órgãos públicos ou autárquicos dISciplinadores das respectiva. proftuOM
mediante comunlcaçio das autoridades flacallzadoras.

Art. tloo. O recolhimento da contrlbulçAo alndIcal, efetuado fora do prazo
referido neste CapItulo, quando espontAlleo, será acrescIdo da muIta de
10% (dez por cento}, nos trinta primeiros dias, com o adicional de 2'" (doll
por cento) por mês subseqüente de atraso. além de Juros de mora de 1% (1IQ1
por cento) ao mês e correção monetária, ficando, DeIIIe caso o infrator,
_nto de outra penaUdade.

- A corI'CÇAo monetária foi extinu pelo decrew-ei D.. 2.284/86.

§ 1.0 O montante das cominações previstas neste artigo. reverteri InceI
slvamente:
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a) ao sindicato respectivo;

b) l fede~clo respectiva, na ausêncIa de alndicato;
c) l confederação respectiva, inexistindo federaclo.

f 2.0 .Na falta de sindicato ou entidade de graU superior. o montante a
que alude o parágrafo precedente reverterá à conta "Emprego e salário·. (-)

- Redação dada pela lei n.· 6.181, de 11 ~ dezembro de 1974 (D.O. 11-12-1974), que dispõe:

-An. 2.· Se o contribuinte for tnIbalhador rural, como tal definido DO art. 1. itaD I
alínea -b:, .do ~reto-Iei n.· 1.166,. de 15 de abril de 1971. o recolhimento fora' do p~
de contnbuição smd1c-.1 seR acrescido de multa de 10% (dez por cento).·

- V. decreto D." 71.339, M .31 de "I:Q$b:> de 1976. que rqulamenta a lei supra (D.O. 1....
2-9-1976).

Seçio V
Dtapostçõe, gerai!

Art. GOL No &to da adm1sslo de qualquer empregado. dele ex1ilri ._
empregador: a apresentação da prova de qultaçlo da contribulçlo lindical

Art. 602. Os empregados que nAo estiverem trabalhando no mês des1il
nado ao desconto da contribuição sindical, serio desconta.d08 no prlmeJro
mil lubseqüente ao do rel.nic1o do traballlo.

Parágrafo único. De Igual forma lIe procederá com 08 empregados que
forem admitidos depois .daquela data e que nlo tenham tnbalbado anterior
mente nem apresentado a respectiva qultaçlo.

Art. 103. OI empreladorea do obriladoa a preat.ar aoa Ine&rreladol da
ftlcaUP,çlo • esclarecimento. neceulr101 ao delempeDho de lua m1IIIo I a
Ulblr-lhea, quando Ull1dOl, na parte relativa ao palamento de empreladol.
.. teus Uvroa, folbal de palamento e outrOl documentol comprobatóriol dIa
_ papmentol. IOb pena da multa cablnl.

- Aplkávc.b OI &na. eI a MIl 10 t.rabaI1Iador NI'II1 (Ial a •• 5.119.... "'1973, • ....
a.· 71.626. de 1)02-1974).

An. 1Ot. OI alen_ OU trabalrladolW autbnomOl OU prof1ll1oD&1a J1beraIa* Obrlp.dOl a preat.ar aOl IncarreladOl da f1lcaUzaçlo • 1IC1ar'ec1meDu.
Clue lhel forem 1Ol1c1tadOl. 1DclUllve 1z1b1ç1o de qultaçlo da contrlbutelO
a1Ddical

_ ApliCl6veia OI &na. e • Q9 10 !JWbaIbadM nuaJ (lei D.· 5.119. de ...1973 ......
a.· 73.626. de 12-2-1974).

.AJt. 105. AlI entidades Ilndlcala do obriladaa a promoyer a pubUcaoIe* ed1tal5 concernentes ao reco1ll1mento da contribulçlo lindlcal, duran&e
tItI d1u. nOl jomala de maior clrculaçlo local e at6 4_ d1u da data fIa4a
para dep(lalto bancir1o.

Art. 106. AI entldadel IlDdlcaJa cabe. em caIO de falta de papmento da
ecmtribulçlo lindical, promover a ~pectlYa cobrança judic1al, medlantl ..
uecutlva. Ya1eDdo como Utulo de divida a certldID ezped.lda pelu au\orlda-
• rectoD&1a 40 1IlnlIt6r10 do Trabalho.

S 1.- O Mln1stério. d'o Trabalho baixar' as inatruçoes reCu1&ndo a expe
CSlçio das certIdões a que le refere O presente &rtlco, daa quais 4everi constar
• Indiv1duallzaçlo do contribuinte. a Indicação do débito e a dealgnaçAo da
entidade'. favor da qual é reco1lllda a lmportAncia da contribuição 'alndlca1,
de acordo com o respectivo enquadramento alJidlcal.

• 2.- Para os fins da cobrança judlcial da cootrlbulçio Ilndlcal 110
utenstvos As entidades sindicais, com exceçlo do foro especlal. OI privll!&lOl
da Fazenda Públ1ca, para cobrança da dlvida ativa.

- V. Rimula do TPR D.· 17.

- V. ponaria D.· 3.397, de 17 de outubro de 1978, que aprova I'Otl!IlI para ratituiçi-l da
CGIItribuiçIo aiDdical recolhida iDdeYidameDte ou a maior (D.O.· ~1~1971).
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Art. 607. ! considerado como documento essencial ao comparecimento
u concorrências públlcas ou adm1n1stratlvaa e para o fornecimento ..
repartlçOes paraestatais ou autãrqulcas, a prova da qul~Ao 'da respectiva
contnowçAo I1ndJeal e a de recolhimento da contrlbulçlo I1ndJeal, descontada
dos hl$pectlvos empregados.

Art. 608. As repartlçOes federais, estaduals ou municipais nIo concederia
rel1stro ou llcenças para funcionamento ou rE;novaçAo de atlvldadelS aoa
.tabeleclmentos de empregadores e aos escritórios ou congêneres dos agentes
ou trabalhadores autônomos e prof1sslonals llberal!, nem concederão alvaráS
de llcença ou locallzaçAo, sem que sejam exIbidas as provas de qul~ção da
contrlbulçAo I1ndlcal, na forma do artigo anterior.

Parigrafo (mico. A não observância do disposto neste artigo acarretar"
de pleno direIto, a nulidade dos atos nele referidos, bem como dos menc1D
Dados no art. 607.

- o pariçafo éDia> foi IlCrescldo pela lei D.- 6.316. de 9 de dc:zambro de 1976 (D.O. 10-12-1.1.

Art. 609. O rec~..h1Inento da contrlbulAo sindical e 1;Od08 os lançamentoa
e movimentos nas contas respectivas 810 Isentos de selos e taxas federa1&,
.t.aduals ou municipais.

Art. 610. As dúvidas no cumprimento deste capitulo aerlo resolvldas)t8lO
8eeretárlo de RelaçOes do Trabalho, que expedirá as lnstruçGel que Ie WrDa
rem necessir1aa à lua execuçlo.

.,ITtJLO 'Yl

DAS CONVENÇõES COIErIVAS
DE .TRABALHO (*)

Art. 611. ConvençAo Coletiva de Trabalho ê o acordo de car'ter nor
mativo, pelo qual doll ou mais Ilndlcatoa representaUv08 de eategon..
econômicas e pl'of1ssionals estipulam condiçõeS de trabalho apllctVela, DO
..milito das respectivas representaçOea, às relaçOes individuais de trabalho.

• 1.- • 'acultado aGI IlndJcatol repreaentatlvOI de catelortas profllllo
Dal celebrar AcordOl Colet1YOI com uma ou malI empresas da corrllpond...
catelorta econômica, Que .t.tpulem condJçGea de trabalho, apllcl.Yell DO
Amblte da empreaa Ou das empreau acordantes ia rupectlyU relaçOel di
hbalho.

• 2.- AI Pederaçoes e, na falta destu. as Contederaçôel repreaent&Uyu
de catelortaa econbmlcu ou proflllloDlJa poderio celebrar convençOel
colet1y.. de trabalho para reler .. relaçoes das cateiorlas a elas Y1DCu1adaI,
lDor&aD.1Udu em I1IldlcMOI, no I.m.blto de luas repreaent.açGel.

Art.. 612. OI alndtcatoa 16 pOderio celebrar ConvençOel ou AcorcSol
COlet1vOI de Trabalho, por dellberaçlo de A1semblêla Geral eapeclalmen"
CODyocada para eue ttm. coDlOante o disposto nos respecUVOI "tatu_
dependendo a Yalldade da mesma do compareclmento e yotaçlo, em prtmelra
eoDYocaçIo, de 2/1 Cdoll terÇOl) doa UIOCladOl da euUdade, Ie te tratai' ..
CDnftllÇlo. e doi lntereuadOl. no cuo de Acordo, e, em IelUDda, de 1/1 Cala
terço) do& meunoa.

Parilrato 6.u1co. O -Quorum- de COmparectmento e YOtaoio Mri. ..
lia Cum oitavo) dos auoc1adOl em Ie,unda convocaçlo, nu enUdadM JID
CIlcaia Que tennamm&1l de 6.000 (clnco m1l) UIOCtadOl.

Art. 613. As Convenções e 06 Acordos deYerlo conter obrliatortamente:
1 - desllnaçio dos sindicatos convenen&es ou dos SlncUcatoa e empre

sas acordantes;
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n - prazo de vigência;
m - categorias ou classes de trabalhadores abrangidas pelar; respectlvOl

diSpositivos:
:- IV - condições ajustadas para reger as relações individuais de trabalho
durante sua vIgêncIa;

V - normas para a concutaçlodas divergêncIas surgidas entre OI coa·
venentes por motivo da aplicação de seus c:UsposIt1vos;

VI - disposIçOes sobre o processo de sua prorrogaçlo e de revIdo tow
ou parcIal de seus dispositivos;

vn - direitos e deveres dos empregados e das empresas;
VIII - penalidades para os SIndicatos convenentes, os empregados e _

empresas em cáso de violaçào de seus c:Uspositivos.

ParA.grafo único. As Convençlies e os ACOrd06 aerlo celebrados par
escnto. sem emendas nem rasuras, em tantas vias quantos forem OI Sindi
catos convenentes ou as empresas acordantes, além de uma destinada a
registco.

Art. 614. Os Sindicatos eonvenentes ou as empresas acordantes pro
moverão, conjunta ou separadamente, dentro de 8 (alto) dias da assinatura
da Convençã.o ou Acord!>, o depósito de uma via do mesmo, para tini de
registro e arquivo, na secretaria de Emprego e Salário, em se tratando de
instrumento de caráter nacional ou Interestadual, ou nos 6rgA06 regionaJa do
Ministério do Trabalho, nos demal.s casos.

- Redação cuns.eqüente da lei n." 4.923. de 23 de dezembro de 1965 <0.0. 29-12-1965. retificada
em 26 1-1966).

§ 1.0 As Convenções e os Acordos entrarlo em vigor 3 (trfe) dias apõe
a data da entrega dos mesmos no órglo rE'terldo neste arUgo.

§ 2.° Cópias autênticas das Convençr.eB e dos Acordos deverlo ser afixa
das de modo visivel, pelos Sindicatos convenentes, nas respectivas sedes e
nos estabelecimentos das empresas compreendidas no seu campo de apllca
., dentro de 5 (cinco) dias da data do depósito previsto neste artigo.

§ 3.° Não serA. permitido estipular duraçlo de ConvençAo ou AcordD
superior ,; 2 (dois) anos.

Art. e15. O processo de prorrogaçlo, revialo, denÜIlcla ou revogaçio total
ou pardal de Convenção ou Acordo ficará subordinado, em qualquer cue•
• aprovaçlo'de Assembléia Geral dos Sindicatos convenente8 ou parteI acor.
dantes. com observáncla do disposto no art. 812.

f 1.0 O instrumento de prorrogaçAo, revlsAo, denllncia ou revoca.çlo de
Convenção ou Acordo será depositado para fins de registro e arquivamento,
na repartlçlo em que o mesmo originariamente foi depositado, oblenado o
disposto no art. 614.

§ 2.° As modineaç~ introduzidas em Convençlo ou Acordo, por toqa
de reviSlo ou de revogaçlo parclal de luas cláusulas, passarIo a morar I
(tres) dlaa ap61 a reaJluçlo do depóa1to premto no • 1.-.

Art.. '11. OI 8lIldlcat.ol nprIIenC&tt'OI de eatelartaa econemtcu ..
proftlllonall • u emprtIU, 1Dcl1111Ye U Que do tabam reprllln~

ISDdlcal, . Quando proyocadOl, nto podem recusar-ae , Dtloclaçlo coltUft.

• 1.- Ver1rlC&Ddo-~. recUA l Deloctaçlo coletiva. cabe &OI Ilndlcatol
eu empl'8lU IDliereuadal dar dAnela do fato aos MIA0. rellonall do MlDII
tlrto do ~balbo, para convoeaçAo compu1l6ria dOi 81ndlcatOl ou empreJ&l
recalcltI'aDtea.

• 2.- No caIO de pel'lllltir a recusa .. necoclaçlo coletiva. pelo deu.Wn;'
dlmento ... convocaÇÕeS feitas pelos 6rclos recIonals do MlnlJ~rlo do Tra
balho. ou te malocra.r a me!oetaçAo entabulada. , facultada aOl SlndlcatOl
eu emPl'du Intereusd:lll 111 WUtUrf1~D 4~ d1Isldlo coletivo.
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- a.edaçáo do6 11 ..- e 2.- CIOIllo:qünlle da lei 11.- 4.923. de Z3 de dezembro de 1965 {D.O.
29-12-11l65. retüica4a 8IIl :»-1-1966)•

. • 2.- Havendo cODvençio. acordo ou lentença normativa em vlior. o
dIu1dlo coletivo deveri ler tn.staurado dentro dos lessenta dias anteriores ao
lelpeetlvo termo final, para que o novo lnstrumento possa ter vllênda
DO 4la imediato a eue termo.

- a.IIIÇIo MeIa pelo decreto-Iel D.- 424, de 21 de jaDelro de 1969 (D.O. 22-1-1969).

• f.- Nellllum processo de d1aa1dlo coletivo de na.tureza econômica aerA
admItido sem antes Ie esgotarem as medida.s relativas 1 formaUzaçio da
Convenç1o ou Acordo correapOl1den~.

Art. SI'1. Os empreiados de uma ou maIS empresas que deeldlrem cele
brar Acordo Coletivo de Traballlo com as respectivas empresas darlo ciência
de aua reaoluç1o. por escrito. ao SIndicato representativo da categoria pro
n..lonal, que teri o prazo de 8 Coito) dias para uaumlr a dlreçlo dOi
entendimentos entre os Interessados, devendo llual procedimento ler obler
'-'0 pelas empresas Interessadas com relaçAo ao Sindicato da respectiva
cateiorla econOlnica.

f 1.- Expirado o prazo de 8 (oito) dias sem que o Sindicato tenha se
des1ncumbido do encario recebido. poderio os interessados dar conhecimento
do fato à Federaç10 a que estiver vinculado o 81ndlcato e. em falta dessa, I.
eorrespondente Confederaçlo. para que. no mesmo prazo, assuma a d1reçlo
doa entendimentos. Bsgotado esse prazo, poderio 08 interessados Prosseiulr
diretamente na neioc1açio coletiva até final.

• 2.- Parti 'o fim de dellberar sobre o Acordo, a entidade alndlcal con
toeará assembléia leral dos diretamente interessados, Ilndlcallzad08 ou 010.
DOI ~08 do art. 812.

Art. 818. As empresas e instltuições que do estiverem incluidas DO

enquadramento alndical a que se refere o art. 577 desta Consolldaçlo poderio
celebrar Acordos Coletivos de Traballlo com 08 Sindicatos representativos de»
ftlÇeCtlV08 empreiadOll. nos termos deste Titulo.

Art. 819. Nenhuma disposlçAo de contrato individual de trabalho que
contrarie normas de Convençio ou Acordo Coletivo de Trabalbo poderi pre
'ftleeer na ezecUçio do mesmo. .endo conalderada nula de pleno dlrelto.

Art. 620. As condições estabelecldaa em Convençio, quando mala faTO
ráveis, Pfevalecerào sobre as estlpula.das em Acordo.

Art. 621. As Convenções e os Acordos poderão incluir entre suas clAu
sulas disposição sobre a constituição e funcionamento de comissões mistas de
-consulta e colaboração, no plano de empresa e sobre partlclpaçAo nos lucros.
Estas disposições mencionarão a forma de constituição, o modo de funcio
namento e as atribuições das comlssoes. assim como o plano· de parttcipaçio,
Quando for o caso.

Art. 622. Os empregados e as empresas que celebrarem contratos indivi
duais de trabalho, estabelecendo condições contrá.r1as ao que tiver alde
ajustado em Convençào ou Acordo que lhes for apUcAvel. serão passIvelB da
multa neles fixada.

Parágrafo único. A multa a ser imposta ao empregado nlo poded
ex.ceder da metade daquela que. nas mesmas condições. IeJa .tI~d.a para
a empresa.

Art. 623. Será nula de pleno direito dlSposlçlo de Convençlo ou AcorCSO
Que. direta ou indiretamente, contrarIe proIbiçio ou norma d1sclpllnadora da
poUtlca econômico-financeira do Governo ou concernente I. poUtlca la1arla1
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vigente, não produzindo quaisquer eteit06 perante autoridades e repartlç&ll
p~bllcas, tncluslve para fins de reVisão de preços e tal·tas de mercadortu· I
serviços.

Paráil'ato Óllico. Na hlpót.ese deite artlco. a nulidade leri declarada.
dt otleio ou mediante repreaentaçlo, pelo M1n1atro do Trabalho. ou peJa 1.
"Iça do Trabalho em proceuo lubmetldo ao leU Julcamento.

Art. 824. A vilencla de cláusula de aumento ou reajuste lalarlal, ~I
Implique elevação de tarif... ou de preços lujeltol • fluçlo por autorld&de
p'Obllca OU repartlçlo lovemamental, dependerá de prllvia aUdllncla de..
autoridade ou repart,lçlo e lua expressa declaraç~ no tocante • poulbW
dade de elevaçio da tarifa ou do preço e quanto ao ..lar deIu .levaçlck

Art.. 825. M. controvérsias reauUantea da apUcaçio de Oonyenç&o ou ..
Acordo celebrado no. termo. deste Tltulo lerlo clb1m1dM pela llllUoa
do Trabalho.

.. - .... - .... - -
Titulo X

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO
TRABALHO._._-_ .........

Capitulo IV

DOS DISSrDIOS COLETIVOS
.... ... .. . - ...... .. ... - - -

leçlol

DA CONCILIAÇÃO E DO JULGAMENTO
,r-_" _ _ ,. _ ao _. _ -- ---"'

Art. 867. Da decisão do tribunal serão notificadas as partes, ou seus
representantes. em reetstrado postal com franquia. fazendo-se, outrossim. a
lua pubUcação no Jarnal oficial. para clêncta dos demais Interessados.

Parágrafo úntco. A sentença normativa vigorará:
a) a partir da data de sua publicaçlo. quando ajuizado o dtssldio aJK

o prazo do artigo 616. I 3.0 • ou. quando nlLo existir acordo. convenção ou
IeDtença normativa em vigor, da data do ajulZamento;

b) a part1.r do dia Imediato ao termo final de vigência do acordo. eDn
yençio ou sentença nonna.ttva. quando ajulzad" o d1ssidlo no prazo do
artigo 816. § 3.0

•

---------
Seçio IV

Do cumprimento da, dect,i5ei

Art. 872. Celebrado o acordo, ou transitada em julgado a decisl.o. M

gulr-se-á li ..eu cumprimento. sob as penas estabelecidas nellte Titulo.

p...ragra:... único. Quando os empregadores deixarem de satisfazer o p&g1Io
mento de salários, na conformidade da decisão prOferida. poderão os empre
gados ou seus sindicatos. independentes de outorga de poderes de le\ll
associados. junt.a.ndo certidão de tal decisão, apresentar reclamação l .Junta
ou Juizo competente. observado o processo prevtsto no Capitulo fi dea1ie

Titulo. sendo vedado, porem, questionar sobre a matéria de fato e de direito ji
apreciada na decisão.
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. Art. 7.9 O Pl'<Jd;lto da a~·lecsdl;'.

çb da coní.~;;;u;~~o silldicul r.ll ai,
depois ele de~il2.i:ia &. pel"Cei:t&ge::n doe
que trata o s 4· tio art. 4", será trans
ferido, ciiretarrien~e, pe;a ag6Ilc12~ Cl:n
tr~~izad():-L: da ·crre\:;ac!;"ç}0, a re~p.:.:

tiva entIdade, o·:>e(iec!:.?.s aclli:tribui
ção e âs nor:n.=.;;; fi:~a o.as eln U1S:'~·U

ções baixadas pelos h:l:inist;os do Tra
balho e Prt'ücÉnc;a Soclal e da Agri
o;:uli..ura.

§ 2,9 ..~s tre.~.s:e:~::J::::s.r. p~'e\·;::':s.:

nest,:: ar~ig\) serão fei~[;.s par.:.. tl CGr.t
LE< correr::t~ d.:.:.r clltic;'~"::es c!"'!::àorz:.'s T.i.:.
Agé!12ia elo B~:n~o dQ B:c...sll,

i 1.9 A aplicação da co,lt:j);)aiçao
sindical rural, ob.ieti\'anào o. deS0.:.1
volVlmento setorial e atendidas 8.S pe-
cullaridades de cada categoria, se::á
feIta pelas re.spect; vas elltiàades, no..
têrmos de inst.ruçõ~s baixadas paIos
W.Jni5tros do Traoalno e Prevldimc)a
Social e da Agricultura, que estabele
cerão normas viSando a harmoni3al
as atividades sinC:icais com o~ Pl'Op::i
s,tos sociais, e:ol1or.::io:lS e técnb:.-s õa
agricultura.

§ 3.9 Se náo ex.i:;t~· a:!~::lCia lo-:.al
do Bê.11:0 do E,=~s.:}: as tlacEfe:êL:c:,~s

serão feitas para. a CO:1t~ co::."re:lte 1'"J.0
es~b~lec!rr~€~jt0 b~r.:.:trio apr'J\';:':,l(.
pe;o De~ef;ado RS~lC'~lE:l dQ Tt.l':>3.~lO_

obed~ci~.J - o disl~~3t:) no Det!!~tJ-l~i

n' 151. de [I de i(·n.:Eiro de lef.;.

Art. 9'. Aplican:-se aos infrat:lre~
dêst·e Decret.(l'-leias penalidade!: P!·Q..
'·lS~a.5 nos arts. 59E e 60[> tiéo COI::SO
l1dação das Leis do Trabale,:>.

Art. 10. P;ste Decreto-lei entrará
em vigor na date. lile sua ptlbii::a.ç.ãt.,

606 da Consolidaç5,o das Le:.s d:.. Tra·
balh:>.

Paragt<lfo úr:ico. O recoih;ment~

amigavE:l ou jUC:1Ci!J é.as c:mt:iouiç5e"
6indlcv..ls t'n1 a t~·..::.so &ôme:1 te PO::i~I·t
&er feito diret",me:Jte no órgáo r.rre·
cf..êlado:', que provitienc :alá· as trallS
ferénclEls e cl'i'dit::>s n" torma d05 ar
tigos 7° e 9° dêste de::·~to-lel.

g 4.Ç SE' nz.o E,::..,i;:: Ent;~ ... :l< TE"
p~es~~tativã. ou cvJr'::e~~~ior~ à3.5 ca
tegori~5 leSpeCi.~·:~~ co:n jUl1~d.lÇ'.~..·, Z.1~

área de 100::<.1;z.,,;'3.::, Q~ imóvei ru:'':u
de que se tratE1 1 procf:':ie:-se ..~ de
acôr.do como disposto na ComoL1a
ção das LeiS do 'ITabalh0 s6'::!re a m;:.
téria.

Art. 8.~ Co:npe:E ao !l1::1ist~·o do
Trabalho e Preridfr::::ia So=ial l1iri
IFIT flz dú\·ic3.5 !elerente.: ao litr.:Ç3."
~e~~o_ . .rec~.:.l.ij.Ir;;=n~.o e di5tr~b:ti;:&. ..)
'?-~ cont:'lb141;~O S~:JalC::: ãe Q'd2 t:·~~~
é~\.~ D€c:"fto... l~:. expe:ti:1C0. p::..:"a t~ ~

€~·€:t0 as no:n1~ q'JE se ílz2:-e:n l"i:'.
ce;'E8.:~as.. poo.e:lcio ~st3:~e~ec::::' " J:':"c."
CL~SC' p:-e'\ist.o ne a~·tigo 25 e arx~~ ~

",eu exame e dec:são o~ casos pen
dentes.

E~lO G. I1!:t:lI::J
L. F. Cirr.! Lma
Júl:o Bf.:ratr.

empn;gaàore;:; ruraIS, sem e:>p!!cifica
ç:110 àe &tlvidé<dcs O:l pr;J~iss2.c, ress3-l
vado i:.5 ent.i6.[,des já recoahecids.s o
d1reito à. represcnj·"çíi:> constante da
respectiva carta Elnãical.

An.. 4.9 Cáberá ao lnst;iuto Naci~

nal de Color.iza,g,o e .Reforma Agrá
rl& (INCRA) proceder se· knçf:rú~nt{l

e co';)l'ança da contribuição sinchcal
°õevida pei:>s integrantes das catego
rias profiss~cn&.is e econômicas da
agricultura, na cOl11ormidade do dis
posto no presente decreto-lei.

§ 1,1' Pa:-a tfei:.o de coi:;rança da.
contribuição sindical dos empr~gado

res runús orgal,izacoE em emprêsas
ou firmas. a contribuiçáo sindical se·
rá lançada e cobrada proporr:ional
mente ao ca.pital social. e para os nã::>
organizados dessa forma, entender-st;
á como capital o valor adotado pn.::'a
o lançamento do lmpôsto territorial
do imóvel expiorado, fixado pelo
INCRA, aplicando-se em ambos os
casas as percentagens previstas no ar
tlg0 580, le~ra c. da Consolidação' das
LeIS do Trabalho.

§ 2.9 A co~trlb...lição (ie...ida às en
tidades s:n:Ecais da categoria profis
sional será lançiid::. e cobrad" d:ls em
°crer:adores rurz.is e JY.'T ê:::les descon..
tadõ ClJ5 :rt:::s:>~ctiyc~ s[J~.I"io~, t.Oi.aS.11
dc·..~e p:)r ba3e tL~ dia de sâ.lt.rio~rJ1i
ninl~ re.:i:IC:·;~.l:.l JiE:la n-u.rr..ero 111~xilnv de
a!"sEüariad:)s q;:;e trab:lnem nas tpo
C'i..5 de n12..1o;,s3 &erY~C0s. conforr~e de
cla:ado no cadas~:cil't&en:o de iIr.l.Ó
\·el.

~ .3.Ç A c:>,:tribuhio dOi; t:·ab:':.ha
ãores r€icririo~ !l.) itêl'D I; letra D, do
a;"t. lS sc:i. lo.:~c;;.j~ r,a 1c:::na t.o
ciisP')3\.-C r..o s..r~ 56'0. :etra b> da CO~1
50:idaç~o C:as Lei.s de Trabalho e re
COl~1i:';;, âi:'c~-am-2!1;:·e pelo deveàor. in
cic'ândo t porbI:~, a contrit·;.l1ç~ão apenas
sb::!'€. U~l·; hliÓ\'e.L

~ 4." Em pa;5.m;;:,l1.o dOE se:vi;:cs e
reembôl;5o de à.e5lJeS~ r<>lativas aos
encargo~ de;;orren,";;s ãést.e artig:J, cc.
berão ao Instituto Nacional dt Cob
niz::çãct e Re~Or111a Ag:ária (I~CRA)

15ó:, Iqumz;, por cer.;~o! das 'imrn:
t""'~'a< a~"cnaà~das que lhe """'J
C.~ê~dl~:;d3.s"~dl~'€:~::.1erÍte pelo órg-t;-~~
rec:;d~ao!,

_~:"a;::lla, 15 de .. r..bril dE: !~71;
lv:...: e

c.~ l:'...CJ€pen~t:lcla e 6S' d.a
Re;úb~icE..

.A:·~·. 5.!;.0 !. C(:I~::'~t;'ÜÇ'hO 5~:.s~cal Q-::
qU.E trE..l.C1 es!e Decreto-l~i será pF.g"h
jU;.1:.z.ments CO!l1 o in1pôst.O cerrtt.-:-r::·
rural do im(,,'eJ a que se referL:'.

Art. 6' As gul<:E dt: Jançame"1to da
contrib:1ição síndical e:nitid:1s pelo
lnsth:uto :r-;a~iona] de Colo=üza:;~c' t:
Refo:-ma Agrár~a (!!'CRA) na. íorLnE1
dêsLe .decre~o-lei. . constituem do
cu:nento habil para' a cobrança judi

5;la' da divida nos té,mos de: arClgo
r~vcga.das as diSposi.ões em cor.trá~
no.

contrl-

1& DEDECRETO-LEI 1.166 - DE
1.Il,:lL DE 1\171

Disi!~'C sObre cr.quac!.;·a11wnto e
b;li~.ão s~nr.i:cal ru·,a?

Art.' 3°. &õmente será reconhecido
par::: a metma base territorial. um
sindicato de empregados e 'outr:> de

o Pre;:.~6E'1te da Repúb~ic3., U;:;?11do
~1l a~lii.)\liç.110 qtW lhe co,:,c'e o a:'U
go 55, i"em .li, da Cons;.ituiçãC', de
<;1"e(;.; :

P..l't. 1.9 Ps.:a efeito do enquadra
Jnen~<l siridical, consiC::era-se:

I - trabalhador rural:
a) a pe::soa fí~ica. que pres~& ser

viço I:! Emp;'egador rural media'1te re
Zll.1:te::aç;iü de c:t:t4alQ.~rr especie:

0.1 quem, prcprie\.uno ou não, tra
bait,e ·.l.'"lciinduaJmerite ou em reglme
de econc.mia lamHiar, awim enten.di
de. o trabalho dos meinbros da rr.es
:ma 1anúllu, ·indispensável à própria
aubs!sLt.n::ia e exe,'ciao em condições
ele muma. depEndência e colaboração,
air.da. q",e com. ajuda eventua.l de
terceiro;;.

II - empresüio cu empregadür ru-
leI: . ~

a) a -pessoa física ou juridica que
temio empregao.o, érr.pre~nde, a. qual
quer ti.tulo,at;vid3.de económicr.. ru-
faI; .

. Ój quem, 'propr~eti~io ou não e mes
mo sem em:;:rregado, em regime de eco
nc.mh.l fal~l:li<:.r, e};pl;:;re imóvel l"ura.l
q;';e lhe abso:l'-8. VJl.\a, ~ ferça ue t~·a·
b~.lh:J e lhe gRrz.llta fi. su'Jsistêncla e
pl'ogles:o sociâl e e{;{)nÓ~!LlC0 em âre.=,.
iC'DW ou Et~:.el·:i~r à cllrr.lérJ.3~o do mó..
dülo ri.l::-al da re5peC'i.jp\"(.t It1:â,lJ:

C) 0.5 rt::>p:'lE:t2.l'iO:; de n12.1=: de 'a:1
14nõve~ ri.:.ral, CieE~c cfJ.e a 50I:13. dt;

5t:,;:.~· al't9..5· Ec.li:. 1f;t1.~~ 0:1 Si.1l:E·~·i,:;:· a
clilllOZ;:sáo ão modulo raraI tia t",.;pi;~-
~;'a regl:io. .

_~.t. z.~· Em ca..sJ d~ c:.ih:j:la na a~):t·

C&.~~.:> do d.tStJ~)5t·ü llC al·t~go ante:ic:',
~ ~:1te;'6s~~ü~, inclu~:ve a el1t~d~dE
611~a~cal .. p:3Ci:oTaO s;;.s~r~a·-la pe:-ante o
De)~g&cCt R~glO:1al cio 'ITsbalho que
ci:eciCi.~r& apo5 as d.ijjgénci~s n~~ei;:;3.

tlas -e O~Ylo.~ .uma comiss~o perl7la ...
nelltoé cúl15,titJ.fda éo responsave.: p~lo

Si;:to:- sindical d" DeleJElCla, que a p:'e
sidirá, de um representante dos em
preãadcs e de um represe11tante elos
emprE'gadores rurais. indIcados. pelz.s
J'especLlvas 1ederaçoes ou, em S:1::' fal
ti, pe~as Con1ederaço:ls pertme:J.tes,

'§ 1.0 As pess,:,!lS de que trz.tam as
leiIa~ b, do item 1, e b e c. do item
lI. do art. l<,p::oderao, no cur::;:; d:J
P;jCT23-5Ç,- referid:> neõ:lte artigo. :"ec,j...
lhe! a con~!lbl;içá:) sL,dica;- a erJ~i
dz.de é. (lUé e~~Q.ràn",e,r.J se~ do":·'à'= ou
ao lnst!:um N-;cio;~l' de COjÕ~;Z;;ão

.e Reiorrr,a Agrária - mCRA, fazen-
c:.o-se, pos:eriorrnente, o eS1,õrnc, a
compensação ou repasse cabi"el. .

i 2,V D.~ àec~5áo do De~e::àdo Rt
l10nal do 'I'rabalho caberâ recurs~ pa
ra o. Ml.'11Stro do 'ITabalho e Pre,'iãen
Cllll._.S0Cia!. no prazo dr; quinze dias,
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LEI N.· 6.512, do 19 do dezembro do 19 77.

Dispõe so~rc t obrigatoriedade
do voto nas eleiç6es sindicais
e dá outras provicências.

O Presid~nte da República.
Faço saber que O Congresso Nacional decreta e eu sanciono n

seguinte Lei:

Art. l.~- r obrigatório o voto nas eleições
sindicais.

Parãgrafo üni co - O assoei ado fa 1toso deve
rã justificar-se. até 60 (sessenta) dias. a contar da data
do terr:;ino da eleição. perante a diretoria do sindicato.-ã
qual co~pete decidir sobre a justific.ilç·ão, cauendo recurso
para a ~5oser:;blfia Geral da ent,dade

Ar t. 2Q - F i ndo o pr J Zo •pa r a j li 50 t ~ f i caç~O. a

diretoria da entidade ~indical enviarã.d Delcs~:ia Regional
do Tra!nlho relação dos fa·1tosos, b;~m ilSSll11 as just.if.icaçccs
porventura aprcs~ntadas.

Parágrafo unico - Quando se trat.H de ent.i.
dade sindical de emllregados.,·a relação p5evist2 n~ste art,!

9.0 c:!cvf::rã i ndi ca r o empregador de cada unI do':; que dei 1-arilm
de comparecer is eleiç5cs. sindicais.

Art. 39 - Cômpete <, diretoria (.a entidadt>
sindica! aplicar, ao a~$ociado que deixar de vol~r. se~ ca~

sa justificada. permi~ido recu~so para a ~5s~~biii~ Geral do
sindicato. a penalidade prevista·no art. 533. ~. d~ CDnsol!
d ação ca s l c i s d o Tr a b ã 1'h o (Dec r e't o- 1 c: i nQ 5".4 5"2. é e 1Q rl ('

~aio dê 1943), nos seguintes termos'

a} se associado-trabalhador: culta corre~

pondente a 1/30 (um trinta avos) do valor de: rcfercncia vi
gente na região:

hera 1 ou

valor d~

b) se associado-empregador. profissional. .
trabalhador autõno~o: multa de 1/10 (um decimo)
referência vigente na região.

1 i

do

Parágrafo unico - Em CilSO de reincidcncia.
~s ~ultas ora previstas serio aplicadas em dobro.

Ar t • ~ Q - ~i o caso dos as soc i ados . da ent i da

des s~ndicais de (:r;~:>re~ados. c:tbf::rã ã Dele~acia. Rf::C)iona1. do
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Tr3ba1ho oficiar ~ seus e~pregadores deteT~inando seja a im
portância éa r.t.ulta d~scontada na folha de paga~ento do mês
~e~uinte c recolnida ã entidade respectiva.

Parãgrafo ~nico - Os associados faltosos de
entidades sindic\lis de er.lpre'Jadorcs, trabalhadores autôno
mos c profissionais liberais, devidamente notificados pela
Cele~~ci3 Regional do Trabalho, recolherão a importãncia da
r.!ulta ~iretdr.lCnte ã entidade a Ilue estivcl'em fil iados.

Art. 5? - ~s import5ncias arrecadadas pelas
entid~d~s. a titulo de ~ulta pelo nio comparecimento is ele!
ções ~inQ1Cais. ~erã~ cscriturJdas como renda eventual. e
aplicJua em programas de assistência aos filhos de seus as
sociados.

Art. 69 - Esta Lei entrará em vigor na data
dA sua public~ç~o. revogadas as disposições em contririo.,.

Brasiiia. em 19 de dezembro
1569 da lndepend~ncia c 399 da RcpGblica.

E:un:.:.TO C::t::n.
Arnaldo Prieto

de 1 977.

LlI N9 8.073, de 30 d~ julho de 1990.

E.tabelece a PoUtica Nacional de Sa
lirios e dá outras providência.. -

o PIlEstDENTE DA IlBPOBLICA
Paço .aber que o Conqr•••o .aciona·l decreta e eu .anciono a ••quinte
Lei:

Art. 19 - (VETADO)

Art. 29 - (VETADO)

Art. 39 - A. entidades .indicai. poderio atuar cc.o
substituto. processuais doa integrantes da categoria.

bl1cação.

Parágrafo único - (VETADO)

Art. 49 - Esta Lei entra UI Vi90r na data d. sua p!!

Art. S9 - Revoqam-se as disposições UI contrlrio.

BrasIlia, em 30 de julho
1699 da Independência e 1029 da República.

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello
Antonio Masrrí

de ·1990;
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DECRETO N? 88.984, DE 10 DE NOVE~U3RO DE 1983

Cria o CunSl'J/lo f'l'dl!rllt e 011 Consclh~s
Rc/:;ona;s út.llcl:I<,ócli do l'rahlltho. ;n,,/itu;
o Sistl'mn /\"/JcII.nIlJ dr: JiI·tllC;cil'lI do 7·rall.·
lho. (' d;j OUtTlJS pU"'idl:ncias,

Maio de 1991

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usandQ da ntribuição que lhe?
confere o artigo 81, itens III e V, da ConsLituição Fcdcrlll,

DECRETA:

Art. 1~ Y·'icum criados o Conselho Federal de Relações do Traba
lho - CFRT. os Conselhos, P.e~ionais de Relações do. Trabalho 
CURT, e o Serviço Nacional de ~tediBção e ArbitraRem - S'NMA. .

Art. 2~ Co~pete ao Conselho Federal de Relações do 'rrabalho 
CFRT:

I - Coordenar o Sistema Nacional de Relações do Trabà
lho - S~RT, bem como estabelecer procedimentos para a nego
ciação coletiva entre empregados e empregadores;

II - Fiscalizar a obediéncia de tais procedimentos, em
particular a conduta de boa 'fé; ,

lU - Analisar e julgar, em grau de recurso, as reclama
ções das partes a respeito de conduta de má fé;

IV - Aplicar as penalidades de sua competência c julgar
os recursos das decisões dos Conselhos Regionais de Relações
do 'rrabalho - Cnn.T;

V - Supervisionar os Conselhos Regionais de Relações
do Trabalho - CRRT.

§ I? O Conselho Federal de Relações do Trabalho - CFRT, será
presidido pelo Secretário de Relações do Trabalho e constituído por
mais seis membros indicados pelo :'.1inistro do Trabalho e nomeados
pelo Presiàentc da República.

§ 2? Os membros do Conselho Federal de Relações do Trabalho
deverào ser brasileiros. com nctória probidade e experiência na área
das relações do trabalho. maiores de trinta e cinco anos, e terão manda
to de dois anos, podendo ser rccondu:ddos somente duas vezes.

§ 3? Os membros do Conselho Federal de Relações do Trabalho
- CFRT serão remunerados por sessão a que comparec~rem, na forma
da legislação em vigor.

Art, 3? Compete aos Conselhos Regionais de Relações do Traba
lho - CRRT:

I - Adaptar os procedimentos de negociação :coletiva às
peculiaridades regionais;

II - Fiscolizar a obeàiência de tais procedimentos, em
particular :l conduta de boa fé;

lU - Analisar e jtll~::lr as reclamações das partes a respei
to de conduta de má .fé;

IV - Aplicar as penalidades de sua compelcncia;
V - Supervisionar. na região, as atividades do serviço

Nacional de Mediação e Arbitragem - SNMA.
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§ 1~ O Conselho Hegional de Relações do 'frnbalho - CnRT seró
presidido por um Delegado ltcj:ional do Trabalho e integrario por mais
seis membros nomeados pelo Ministro do Trabalho. .

§ 2~ Aplica·se aos membros do Conselho Regional de Rehu;6es do
Trabalho o dispof;to nos §§ 2~ c 3'~ do artigo anterior.

Art. oi! Compete ao Serviço Nacional de Mediação e Arbitragem
- SNMA=

I - Manter um serviço gratuito de media,cão. para
auxílio às part.es;

II - Manter um serviço de arbitra"em. com árbitros inde'
pendentes, remunerados pelas partes interessadas na solução de
conflitos, conforme especificar o respectivo compromisso arbi·
traI;

lI! - Promover o melhor desenvolvimento da negociação
coletiva;

IV - Denunciar aos Conselhos Regionais de Relações do
Trabalho - eRRT os casos de conduta de má fé;

V - Prestar apoio administrativo aos Conselhos Regio·
nais de Rclaçõos do Trabalho - CRRT.

~rt. 5! Fica instituído. no Ministério do Trabalho. o Sistema Na·
cional de Relações do Trabalho - SNR'r. com o objetivo àe estimular o
desenvoh-imento da negociação coletiva de trabalho e oferecer assesso·
ramento na solução de conflitos nas relações de trabalho_

§ l~ O SNRT é integrado pelos seguintes órgãos:
I Conselho Federal de nelações do Trabalho:

II - Conselhos Regionais de Relações do Trabalho: e
UI - Serviço Nacional de ~lediação e Arbitragem.

§ 2~ O Conselho Federal de Relações do Trabalho é o órgão cen·
trai do Sistema.

Art.. 6~ O Serviço Nncional de Mediação e Arbitragem - SNMA
manterá um departamento d:'! medinção e um departamento de arbitra·
gem. com regulamentos próprios. aprovados pelo Conselho Federal de
Relações do Trabalho - eFRT..

Art. i? O Ministério do Trabalho proverá as instalações. equipa·
mentos. móveis. utensílios e material de consumo indispensavcis ao
funcionamento dos órgãos do Sistema.

Art. 8? Os Delegados Regionais do Trabalho. enqunnto o Serviço
Nacionaj de Mediação e Arbitragem - 8NMA não dispu5er de quadro
de mediadores. selecionados e contratados em regime trabalhista. me·
diante critfrios a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Rela·
ções do Trabalho. indicarão servidores do Quadro de pessoal do Minis·
tério do Trabalho com reconhecida experiência no campo das relações
de trahalho. para o desempenho das r:ef~ridas funções de mediadores.

Art. 9? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadns as disposições em contriÍrio.

Brasília. 10 de novembro de 1983; 162:' da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Murillo Ml1cêdo
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l:EllSAGDI NQ 189, DE 1991, llO PODER :EXEClJTIVO

EXCELE~trfSSI;'IOS SE~;HORES MEMBROS DO CONGRESSO XAC!ONAL:

1\ moõ::,:'lizaç'ão d.1 LG:!gisLJ.ç50 do ':'r.!ib.?:o10 pil. $ S<.l.

neceSSi3r.:.a:rante ?elo a;astamento do Est<.l.do do c,;'lmi'0 das t"::!ldÇécs

coletJ.·..as. r~rrn'tincc que os interlocutores sociais cc".:p~m o es

[.a-;":' :;:.;<;: ·::fGti ....:lrr.~nt.: lhes n,:-rt.l:nce na gestão doz ;.·ré::ncs" cor.

~:i,,:::e-'I ::.:s.::anão ·J~cc::tr<:!.r 'õolllçtJes 'fJc' melhor cc":~:;>:·';:-. ~euz

o an,:eFroj.?to n.io se aprt:li't:nõa

Nos termos da par:igra[o 10 do ~rtigo 64 da Constim:ç;1o Federal, ten!}IJ

a honra d~ submet~r à elevada deliberoç5.o de Vossas E.xcelências. acompanhado de

ExposiçãO de ~foti\"os dos S:mhorc5 Ministros de Eslíldo tio Trahalho c da Previdcncia

Social. da Justiça c da êconomia, f'3Zenda e Planejamento. o anexo projeto de lei que

"RegIlilmcnUl. o arti;o S'~ da Con$,~ituiç:i.oFederat. dis?Õe !;obrc :l ncgacü.:.çJ.o coletiv3 tI;

trabalho••;-.stilUl :! rc=:-=!'tr.ÜIÇÜO de trabillh::lOor~s na empresa c dá ou!ras pruvIdênc:as".

d.:l crga:1:::açào sindical, em virtude ~ o prlncíYlo à3 liberdade

sindical, consagraêo r:o caput do art. 8Q da Constit".liç'::o, sofrer

J.lideseJá .... .::j limitação pelo disposto no incisc II do rr.esmo dispo

sitivo. 'J teY..to elaborado busca estabelecer aesse ::asp:2i.to um

regri)mentc neutro, sem que isso iniba disposiç'i'io

govC'rnamer.':.al, anunci.:!da no Projeto d~ Reconstrução ~:aclonal, da

oferecer, 1":0 rromentc Opoituno, emenda 3 Constituiç30, de fu::ma a

permitir que ('I Brasil possa vir a ratiricar a Convenç!;.o 09. 87 da

OrcJJ.ni.:.a.çt..o lntct'n:.lcicnal do Tl:3balho.

nFOSIÇÃO DE ~OTIVOS INT1'JWINISTF.R! AL NO 35, DE 11 DE ABRIL
DE 1991, DOS Sw.lS('f,F.S HNISTRCS DE ESTADO DO TRAE ~:'SO E P!iE
VIDEllCIA SOCIAL; DA ,JUSTIÇA; E DA ECONOA1IA, FAZF.NDA E PLAN!
JAl..ElW.

Brasília. em 30 de abril de 1991. Cuid<J.-se, aderral.s, de atualiz<J.r ti. legíslüção or

dinária em consonância. com o preceito cpnstitucional. Além àQ

revogar :.:rna l;érie de interferênclas ~statül.S contldas na

ConsolHb.çito das Leis do Trabalho, notadamente o enquadramento

sindical, o anteprojeto procede à alteração da Lei dos Registros

Públicos· \:'ei n Q 6.01~, ôa 31 de dezcmoro de 1973), cometendo-se

ao !leg15~ro Civil àas Pessoas Jurídicas competência para

lnscrever os atos constltutivos das encidades sindicais e soas

aIteraçõ~s.

A Sua Excel,ência. o Senhor

Doucor FERNI\UDO COLLOR

Oicmísslmo PrC'sidem:.e- da Repúblic'ü··Feder.:t.ti vá. do- 'Brasil

BRAS i LI}\ - rlF

Excclsntíssilro Senhor Presidente .da Repúblic<l

o ant:eproJeto de lei qU3 ora $ubmet:.·.:-!r.os à elevada

ccnslàe=ação de Vossa Excelência estabelece moderna disciplina

leglsla':.l'Jf'. para as relaçr3es coletiviJ.s do trabalho, confol'n',e

preco;"liz;) o Pr0::ietlJ de Reconstruçào ~':acicnal.

Esta propost..i:l., nos rr:oldes em que foi elaborada,

visa desenct3dear 'o processo' de reforma 'da legislação trahalhista

braslleiFa,. cuja necessidade 'foi apontadi2 por Voss~ CxCCI&r'lCl.:l.

"o e~-:.:.:...= c Dl1!cre:.~"c.e ~';l ào fevereiro ào ano -;I'l c:.;r~o, constl-'

;::: ... nd:'l Ccrnis:slio :nter:nir..1.str:.rial par<l <:sse fim, corrpos':.a pe:lc.

S~cr~t=rio 1:acional co Trl.l.iJalho do ~linlsté::10 do Trabal;,o e diJ.

pre\·lê.êr.~;.a Social, l:i"Je, a pres.ldc, I=0r r'2presentant.-2 da Secreta-

!:speci~l àe Políticil Econômica do Hinistério da Economia,

Fa.zenàa e Planejamento e do Secretário :Cxl:!cutivo do Hinistério

d<.l. JiJstiça..

~ensi"'l:!l .à importância que o tema encerra, o Con

gresso N,;,.cional fez inse.rir na te1- n!2 B.17a, de 12 de março,

disposit::....o (art. 13)' determinando que o Poder Exect:::.:...... o apre

Sent:.D.3Se .JejueJ:a 'üugusta Casa, 'até 15 de ab;ril próxir.:Q, proJeto

de Lel regulamentando o artigo 82 da Constituiçi!o Fedf;:ral e dis

pondo sob:,.:: a negociação coletiva de trabalho.

o texto do anteprojeto foi elaborado pela mencio

nada Comissão, ApÓS exaustivos estudos, reuniões CO:i\ c.irigentes

de CO:l.fec-ari'l'iões, seMinários internos realizados soc.:,:? o tema no

:Hr:iso,:ci:-:.:: elo '1'r~~al:'c e da Freviàêncla Soclal, com a ?a:-dcipa

çjo ;:;2 ;'lrQfisslor.a~s, ad\·oçados. admí:1is:tr.:adorc!i. ~39'1;;:.rado~,

l~c.·.?:.:l:-.ça:; .p,1.rlür;.::'o"tD.l"es, repre$entqnt~.s do t·jlnlst:~::..:. rublico

do 7:'~c.a:o;o tJ das c~n':.rü.is sindicais'. 'l'oàos esses \'al!c!;c~ apor

tC?S ccns'::::.uírãm r:ot.:i'.·el acervo sobre a qual a co,~:ts:~~.:; :~':.C?r:ri

:üsJ:~r~a: :í.?senoJol\'eu os trab&lhos.

S;;'v €.s,;o.bclecidos crit4rio5 para determinação da

represer:,::;:':.i':ic<1'::~ clas e:ntidad.es slnàicais, priori::ando ~i.

;:!Jni ~,?s:.:..;j,o (;e ':ontcce "':'C5 envolviõos sobre as Íorwas de

501:.1c;.5o ~·x~ern.:l ~7ara a disp..:t:.a lnterslndic.J.L

É I?$ta~elec.ldo o m-Ín1.mo dI!' s31\Oagu.:lrc.as: ,,'!O pode:'

rio sHdicat:o de irr.por cont:.rlbuiçôl2s. 3ão colh::.àos, nez:;e part.i

cular, os ensinarr~ntos da Juri5prud~ncia.

No t:.CC3.nte à negocEl,çilc colctl'l,".:l. apolado 'lO

pn:s:a:.J~~s":o êa r~prEselltatividadeéll$ !?artes negoclant.,2S, o ar.

tJFrc:~::.: car:l;~c]:c! c 'i=·rlilli:lzia ca .... or,tade CC1'-"':.l':a ~ a pre-"alin

cia =0 ·:::':.cnài:1'?r:::.~ :':irct.c l;obre qu,;;,lq'Je!.· ,]<3.5 :·::r:r.ú5 ,,::,~ ::.et:.crc-

I:Orr.PC;;.:.ç5.:: ào ccnt':.l.to de interess:s.

o estí:;.ulo ao entendiMento direto entre <:!IT'.prega

dos e er.:pre'~pdor(;os. através do fortaleclfl':ento da negoclClçào co

let.l o:a, ,j o ponto r,odal de toãa essa concepção. l\qu~les que têm

seus interesses em ::ioga, sào as r~~soas mais qualific<ldas para

buscar formas consensuais G equilibradas àe atendilf,ento a seus

DnS~Hos. :)8í a necessidade ds pôr em realce 8 nE.'gociaçã'; coleti

va:

- encn.:iando c~à3gocllcdmcntc seu!; princípios e as:

çcncut3s ·;jt ic.J.:; ::i.J.s partes;

- pre,..endo condutas obstativas, puníveis com mu"t:-

ta.

- ~âmi tindo recurso á mediaçl\.o e, no caso ã'2

frustr:lç'::'o da negociação coletiva, à arbitragem;

- exL..:indo que a petição para instauraçAo de. di~""

síêio coleti '1,,'0 se ~a acompanhada de comprovação da frustração da

negoclaç~o coletlva e.de que, uma \'ez proposta, houve formal re

cusoJ. à. arbitragem;

- facu:t.anuo ao Presldt;: •• -:.e do 11"i:"l.t1>G11, na fase

":h~ ·:c~;:::.:::'.::.çjo. ":(;:-::~:':nn.;,.r o retorno das partes à nC'JoClaçào ,'i0

r-ancr :::.:.::.;:1 d~ ~·.:e :".~o esgot:ard~ (;'5 ::sforços para <l autocomOOl:a

0;5.0 dos :.~:t'.?:-csses ~'.:rídicos C:J ~conên:lcos;
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- determinando estabelecimento de normas em con

venção ou acorde- coletívo, para a composiçl5..o das divergências,

surgidas em deoor::,ência. da aplicaçlio dos seus dispositivos.

. Corr.o corolário da autonomia privaõa coletiva,

aco1.he-=:e i). flexi;:;i:':';:ação d~ dirt2ito5, respeitadas ;:5 normas de

orde!": pública. Dest.a sorte, através da negociêlção, - ...ale dizer,

sob tutêla sindícill - podarão as partes buscar a melhor Eorma da

adptar ;:os normas legais às relações de trabalho, tendo em conta'

a natureza e' as características da atividade empreendida, o lo

cal da prestação de trabalho ê setis-Tnteresses específicos.

Ao tratar dos instrumentos normativos (art. 712 ,

XXV,I, da CFt, o anteprojeto distingue os de autocomposição da

queles de heterocom~csição de conflitos. Inova, substancialmen

te, ao viabiJ.iz~r a contratação drticulada, prevendo pactos co

letivon em diferentes níveis de negociaçAo. Assim,. revigora- a
conc~pr;'::o dü convenção coletiva, s~tidividindo-a em duas espé

cies: a de 'nível nacional e ã'ae--'âmbito- setoriaL' 'A primeir~

constitui um acordo nacional entre entidades representativas~~

trabalhadores e 'empr~9adores de dois ou mais ,setores econômicos,

no qual se estabel!::ccrn condi$;ôes gerais àe trabalho, regras de

maior abrangência,' a serem detalhadas, considerando a realidade

multifacetada, nas negociações que se realizarem em outros ní

veis. Avulta, na particular, o estabelecimento de uma política

salarial através da, negociaç~o centralizada, o que equivale a um
pacto de rendas entre o capi tal ~ o trabalho. A se'gunda é o

acot'õo restrito a um único setor econômico, podendo ter eflC:.i:::ia

nacional ou estadual, dispondo sobre a ~sintonia das condições

abranger.~es estabelecidas na convenção 'inter-setorial às

peculiaridades da atividade, além de outras cláusulas peculiares

que as partes hajam por bem estipular.

o acordo coletivo de trabalho mantêm a caracta

.rístic.:! de instrcm~n.to normativo aplicável a uma ou algumas -em

presas ~ seus E'lT'pregados. A ~novaçào está em que os parâmetros

da com'enção inter-setorial não podem ser inobservados pelo

acordo, assim como este prevalece sobre a convenç.:io colet.iva de

um setc:, econômico, em co~sonância com o princípio de que a nor

ma de cil!."áter par":ic'.llar sobrepõe-se à de caráter geral.

Per~ite-sa a participaç~o das ccn~ra15 SlIidicoli:o:

na ci:lebraçi:io ci~s' convenções, desde que Fara tanto credenci.:l.das

pelas en~ichdc!s s,~ ..ãicais õe âmbito nacional, enquam:o nào tive

rem reccnhecida ~::a condição de órgão sindical dt:! cÚl?ula (art.

8 2 , 11, da Constit;ição F~deral).

Outra inovaçao que o anteprojeto traz à conside
ração das partes sociais é o contrato coletivo de trabalho. Por

meio deste instr~mento, busca-se modificar uma prática que

tem-Sé ravelado desvantajos para o trllbalh:!.1or: a d~ aõC!rir a um

contra.to indiVidual de trabalho, preparado unilateralmente pelo

emprcl]<lêor, no ilto de sua admissão.

rJa esteire:t da garant.ia constitucional, tJ antepro

jeto disciplina li represl:ntação dos trabalhaãores no local de

trabalho, cuja co~posiçâo, singular ou' colegii1d:l., di1r-se-á de

acorão com o núrr.~!"o total de empregados na empresa .

Dentre as atr~bulçÕe$ da representação, cumpre

destacar a de estimular a composiç5o de controvérsias trabalhis

tas indi':iduais, no âmbito da e;npres13, antes da propcsitura da

aç':'o ,,:,~bível '2' a de i::ssisti:: ao trZIbalhadcr no acorce, r.:;ossuindo

o pac~;;.ado efic.icia co; t:."::lnsaç-50, que só :-'Jdc1."a Ear 6;:<:l:::aôa em

Juizo se efeti\'c!lâ~ por erro, dolo. coaçào, simulação ou fraude.

Essa previsão legal permitirá que par~c conside

rável de contrcvérsias individuais seja decidid~ p2los próprios

intaressados, substituindo-se, convenientemente, a a.tuação dos

órgãos jurisdicionais numa fase preliminl'\r, ao m~srno tempo em

~e tende a equacionar expres5iva carga de processps na Justiça.

do Trabalho.

Ressaltl!:-se que a Representação 'centralizará sua

lat·uaçiio no loc<:11 .de trabal~1.o, naO se comisturando com a atuação
~oa sindicatos. :la verdade, enquanto a Representação diz com os

pr~olemas co ciia-a-cHa do trabalhador, agindo como canal inter

locutor da gerência. cs sindicatos cuidam dos temas coletivos,
como sempre o fizerq.~.

o anteprojeto assequra ao sindicato a substitui
~ão processual de todos 05 empregados reprcsentandos nos casos

'lolaçti.o do exerc':cio de liberdade sindical e de ação de ccm

'nto de convenção, acordo coletivo de trabalho, lauào arbi
_rol! :: sent,7nça nor7.a~iva, ampliando, assim, as hi'póteses de le

Sl-;:"'~,3Ç';;'~ ..:-:·:":raorci::i.ria dos :Jindicatos em juízo.

Dando ,detivo '3upcrt.e à atividade sinâlcal., é as

seql.:.r::!.dc o direito à estubilükl.de provisória no empre'go para o.

dir2~!::~::e slndic.:=.l :-~diante a pessibilidade de ser r~querida ao

Juiz ~i:n:':1.J.r de ~ei;:':.;9ração ou manutenção no emprego. =gual õi

reito é assegurado ao representante dos trabalhaàorcs a fim de

bem pcõer desempenha:" sua atribuição específica.

Fir.a~::-;:nte, prevê-s(' a ext1nção, i1 c~r':.c prazo,

da c=,;;.":::~~:::;.:.:.çao ~i:.':::'::c.J.l c01flpulsà!"ia, pre".'lsta na Cor:zcliàaç30

C.:ls ;'-=-1.5 =0 :'::an~:';~::. abrindo .:spaço, uessarte,.J. i;1àc;::~nàênci~

que 5~ F::,c::cnde sar~::'":.ir às entidades sindlcais efet1\'arr,cr.te re

prescn":3.::. ..'as ao ;:-,25==-:: tempo em qi.le rompe os alicerces ca estru

tUra corp':lrati'Jls~a Co de,pendentc do estado.

Suge:r:.:nos .:.. Vossa Excal~ncia, caso de acordo com
a prop,::lsiq.io, solic:..:ar ao Congrl2sso Nacional o regime ãe urgên

cia . de q:J12 tratã o art. 64, §12, da Constituição Federal, tendo

em vis;:a que em 31 de agosto próximo expira o prazo de. validade

da polít.ica salarial consubstanciada na Lei n Q 8.178, de 12 de

março ãe 1~91.

Estas, Senhor Presidente d.J. P.epüblica, as consi

derações Q·.112 se nos afiguram relevantes no momento em que subme

temos apreciaçào de Vossa Excelência o anexo anteprojeto de
Lei.

. S, (,C-:-2,act (j}.AiJ
ZEL l't! t:rARI'; C;.i1.DOSO LJ~·:;::LLO

I
Minis':.ra da Economia, Fazenda Q

PlaneJamento

A negociaç~o coletiva, da qual resultará o con

trato colet i vo de tr:lbalho, contrabalancará, pela partlcipaçllo
do sindicato profissional, ti. ausência ç1a manifestaçõo de vo~

do trabalhador no citado ato de adesão, escoirnando do contrato

padri!':l. gabstitutivo ào ant1go contrato, 13S cláusulas ceoninils

ou pO};'!:5tativas cJ:.:.e intranqullizavam o empregado.

~las uma novidade no campo das relações coletivas

de t::abalho resiêe: no disciplinamento da mediaçAo e da a·rbitra

gemo ?r2;'t.am-~e de rnecan1smos, alt~rnativos ou suce!::sivos, que as

partes podem valer-se, sempre consenzualmentc, objet.1·:ando o es

tabelec:.::-:ento de condições de trabalho por .Jma viã. que r.~o seja

a do dlssíêio coleti':o, :joico desaguaàouro Jté então êa negocia
ç.:to ::~.:.~~r,J.ãa.

d'7tú-. é:..u.u:> J"
L~N~élNIO ~!;',GrtI/

Minll:::ro do Trabalbo e da

Previdência Soclal

! .OO-l+-<i..'U.U")
;~~ PASSARIN.HO I

Ministro ca JustlÇ~
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Aviso n' 293 • ALIso.

Em 30 de tlbril de 1991.

d. Constituição Federal. dispõe ,obre a negociação colotiva de trabalho. institui fi

reprcsentllção de trabalht.dores na empresa e dá outras providências".

Excelemíssirno.Senhcr Primeiro Secretário:

Aprove!to a oporrunidnde pam renovar a Vossa acc!":r.:ia prot~ws

de. elevada estima·c crmsÍêe::lção. ~/
;,L., _________

//.«' .

Tenho a honra de enc::lminhnr a essa Secretariá a ~!Gnsage!11 lb

E.'<celentf~si;nuSe:nho: Presidente da República., acompanhada de E."posiç:1o ue MOli\'os
dos SCI1ltcres Ministros d~ Estado do Trabalho e da Previdência Social, u.u Justiça e da

Economia. Fazenda c Pianejamentot o anexo projeto de lei que "Regulam"nm u aniglJ ~l)

A Sua E..:cclência o S..:nhor
Deputado INOCENCIO OUVElR.4
DD. Pfim~iro S~crel:.:riQ Oa. Càmara dOá DCPlltadu5
I\I\>\ijlL\>\·IlI'. >

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 822, DE 1991
(Do Poder Executivo)

MENSAGEM N~ 188/91

Restabelece os incentivos fiscai::; que n:encicma. e dd outras

p;('ovidências.

IX - isenção C'tl redu;5o do Imposto de Renda n.J.
Fcnt. ; :~cidente ~obre as remessas 010 e:-:tE:ricr exc1:Jsivür.tente para. pa
qarr.l!:nto de ul!:!:pesas CO:1 Frorr.oçào. propagCl:'H~il e pesquJ.sas de Mercados
de produtos b:asileiros, 1.nclusJ.':e alugu.éJ.S e arrenda:':'\ento de stilnds

IV - isençSo C! redução do Imposto ca :::i"portação E:

lrooosto sobra Produtos Industrializados, a que ~e retcre:n o art. 29,
inci~o ! f! ::'!:ci!>n 11, a'linQas "ali a "f", "h u e "j", c o art. 39 da
1.êi :10 B.03~, de 12 de abril de 1990;

suadata de
•

I::sta Lei entra em vigor naArt. 30

Art. ZO OS ClC' tos do disposto no <3.rtigo anterior
de out'Jbro de 1990.

public,Jçâo.

XI - isenção do Imposto sobre OpcrJ.Cõos de Créãi-

~~~~~~~~~oS~b;:g~~~;a~2c~~à~t~I~~I~~1.;~;~~~~ rc~~ i;:~~~~~~:di~~~~li:~~~:
550 c;'~ conhc,:,:.::-,ento d~ cü::õsito e warrant ~Qp=~zent.:ltI\":'S ae r.;ercado
1:'1.<15 d~DOS1.t.:t<J"J.S para c:-:?o:-t,ação C~ ent.:-cposto::; adl1.J.':le~,ros, de que
tr.:lta o· J.rt. lQ do Decreto-leI nO 1.269, de 18 ue ltbr1.l de 1973;

X:I - isendio do Imposto sobre Ooara,;ões de Crédi
to, C3fT".bio E: Seguro, ou F.elativLls i1 Títulos ou Vaioros Mobiliári';?s
l.nc1.c':t".tc sobre operaçõc\! de finunciamento realizi:làils por meio de ce
àu1a e :".ota de crédJ.to a exportação, de que trata o art. 20 da Lei nQ
1).213, de ~6 de dezerr.trc de 1975;

Brasilia,

XIII - isenç50 do I::':posto s:obre C'per.:>r;ões de crl2
~l-::''::. ,,:5..-:01.0 '~ Seguro. O'J ReHl.l:'1.'·as u. Títulos ou \TaloreE Mob1.liários
:":.C1.:'Õ'~~G sC'in'c cper;l,ções d~ c-â,HHO reãlizaôas para ? pagarnl:!nto de
br::r::.- _!"',inrtado:i, de qo.:c trata o art. 6Q do T)ecreto-l~1.::O 2.434, de
19 lie r:ld1.C àc 1'188;

XIV - não inc1.d&ncia da Contribuição para o Fundo
de Ir:vcst1.ffiento Social - rINSOCIAL sobre ilS exportaçõ~s, de que trata
o art. ::'0, S JQ, do Decreto-lei nO 1.940, de 25 de rna.J.O de 1982.

S 10 Fica igualmente restabelecida a garantia de
conccss.3o dos incentivos fiscais à exportação, de que trata o art. 30
00 Cacreto-lei nO 1.248, de 29 de novembro de 1972, ao produtor-ven
dedor aue efetue vendas de mercadorias a empresa ccmerciü.l exportado
ra, p.:trz. o fir.l ;specíf~co de exportação, na forma prevista pelo art ..
10 co JT'.csrno diplOMa lega 1..

§ 2'"' Ficam repristinados os preceitos legais re
fer1.t!Of. neste artigo.

Art. ';9 Ficam revogados os incentivos fiscais
?re"'ist:c~ r:o art. :!1 dü Le1. nO 7.232, ae 29 de cU1:ubro de 1984; :la
-.;.r~. 1~ ,;;.:t. L~J. ~ç 7.64G, de 1'3 de deze:"lbro de 2987; n~ Le1. nO 7.752,
ie .i4 ":'e abrIl ..j~ ~999; ~a Le~ nO 7.797. dI! ~O de Ju1..: de 1989, tlS
SJ.::! CC:'10 o J.r.ccnt1.vo ao tre1.nar.'.ento e aperfeIçoamento ce recursos hu
:-:anos t:.:lra as .::.t.J.o~"J.d.:ldes foe 1.:lfor:;:ãt:~c.:l, previsto no .::.rlciso V do .:lrt.
13 ::a :'C!1. ,,9 -:.:3:, de 29 de outubro de 1984.

e loca~s para exposições!. fenras c. cr;nc;:lavcs sem,:!l~.:tntes, bem como a:
U~ ~n~t.aldção c r..anutençao de escr1.torJ.os COP.1.ercJ.a~s e de repre~enta

çãc, C:e ar::lazéns, cepós.ltos ou entrepostos de que trata o êrt ....o do
Dücret::.-2ci r;? 1.118, '::e 20 de <:Içasto de 1970, com a rcdaçao dada pe
lo ar:. f;t7 do Do:1creto-~ei nº 1.139, de 24 de setembro d~ 1971;

X - isenção do Imposto de Renda na Fonte incident~

qobre as remessas ao cn-:terior de ::uros devidos po~ financiamentos a
ey.i-o:-~::..-::2io, de que tr.tltap o art. 1'1 do Decrcto-le.l nO 8~5, de 4 ~e

scteJr:blo õe 1969, co::! <l !:edaçáo cClda FeIo ~_;t. 87 da :'01. nO 7.450, ~e
23 d~ ..':c=~r.tb=o de 2985, e o <:orl:o 11 do Decreto-lei n Q 2.303, de 21 oe
no\·'::r.br:l ':la 1966;

o CONGRESSO NACIONAL decrata:

Art. lo Ficam restabelecidos os· Hguintes incên-
tiV05 fiscais:

(As COMISSOES DE CONSTITUICÃO E JUSTIÇA E DE REDACÃO

(ADM); DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMtRCIO; E DE FINNJeAS E

TRIBUTACÃO )

v - isenção l? redução do I!!'.posto de !l'1portaç50, em
decorrência de acordos 1.nternacionais firmados pelo E1:'as1.1;

VI - isenção do Imposto sobre Produtos: Industria
lizados na aquisição de produto nacional por LOJas rrancas, de que
trata o Art. 15, S 30, do Decreto-lei no 1.455, de 7 de abril de
1976, :om <1 raspectiva manutenção e utilização do cró.::ito do imposto
relativo AOS insumos ompreg.ados na sua industrializaç.Eo;

VII - isenção do Imposto sobre Procutcs Industria.
li.zados incic!ente sobre peiículas da polietíl no, com a respectiva
manutenção e ueiliznção do crédito do imposte re1ãti .... o tlOS insur:,os
empreqt.:.dos r.~ sua industrialização, de que trDtam os arts. 10 e 2.,;1 do
Decreto-lei nO 1.27G, de 1Q de junho ·de 1973;

I - incentivos à export~ção àccorre::tes dos reai
nes aduanei=os p.sppciais de que trüta o art. 78, incisos I a 111, . do
Decrete-lei ::0 37, de la de novl!mbro de 1966;

11 - manutençSo e utilizaç50 do crédito do Imposto
sobre P~odutos IndustrializJãos re!i'J.tivo ao:; .insur:',o~ cJllpregaàos na
industri31i::ação de produtc:.s axpor-:.ados, de que triltQ: o art. 50 do
Dacrcto-lei :lQ 491, de 5 de março de 1969;

111 - crédito do Imposto f:C'bre tlrociutos Industria
lizados incidente sobra bens de fabric.:lção nacional, adquiridos no
mercado ir.terno e e:-:portados, de que trata o art. 1Q, inciso I, do
Decreto-Iai nO 1.894, de 16 de dezer.tbro de 1981;

VIII - isenção do Imposto sobre produtos Indus
trialiÕ:lldos incidente sobre Lieronnves de uso militar e. suas partes e
peças, bem assim sobre rr.i\tario1l bélico de uso pri ..'ati\·o dtls Forças
Ar~Cld.lJij, vendidos .i. Cni;io, de que t:-ilta o art, lQ da. Lai nO 5.330, de
11 de outubro de 1967;
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LEGISLAÇAo CITADA, ANEXADA PELO AUTOR

DECRETO.LEI N.- 37 - DE I'DE NOVEMBRO DEI'"UI
DI5POE SOBRE o IMPOSTO DE IMPORTAÇ10, REORGANllA OS

SERViçoS ADUANEIROS E Dl OUTRAS PROVIDENCIAS (2)

..........................................................................................................

'11TULO m- REGIMES ADUANEIROS ESPECIAIS

..........................................................................................................

CAPITULO 111- IMPORTAçOES VINCULADAS À F-XPORTAÇÁO

...........................................................................................................
An. 78 - Poder. ser concedida. llO5 termos e condiçl>es estabelecidas no

ftJUlamento:
I - itestituiçlo. total 011 parcial. dos tributos qut hajam incidido sobre a

importaçlo de mercadoria exportada após beneficiamenlo 011 utilizada na fabrica
çlo. complementaçlo 011 acondicionamento de outra exportada:

11 - Suspenslo do palamento dos tributos incidentes ~re a importaçlo de
mercadoria a ser exportada após beneficiamento. 011 destinada 1 fabricaçlo. com
plementaçlo 011 acondicionamento de OIItra a ser Clportada:

111 - lsençlo dos tributos que incidirem sobre imponaçlo de mercadoria. em
quantidade e qualidade equivalentes 1 utilizada no beneficiamento. fabricaçlo.
complementaçlo ou acondicionamento de produto exportado.

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . .. . . .. .. . .. . ..

DECRETO.LEI N.- ~J - DE 5DE MARÇO DE J969
ESl1MULOS FISCAIS AEXPORTAÇAo DE MANUFAruRADOS

................................... ~ ~ .. ~~ .
Iln. 5.0 - t aS5elUrada a manutençlo e utili2.açlo do crédito do IPI rer.tivc

ls matérias-primas. produtOli intermediirios e material de embalaeem efetivamente
utilizados'n. industrializaçlo dos produtos exponados.

.. .. .. . '" ..

DECRETO-LEI N.- 1.194 - DE 16 DE DEZEMBR.O DE I••

INSTITUI INCENTIVOS FISCAIS PARA EMPRESAS EXPORTADORAS
DE PRODUTOS MA."lUFATURADos E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIA5

Art. 1.° - A. empreua Que exportarem. contra pagamento em moeda
eatrl\ltiCira conversível, produtOl de fabricaçio nacional adquiridos no
mercado Interno. fica asaelUr&do: '

Incl~d;;n: ~~~~OIlm::a.~re produtos IndustriallzadOl que haja

....................................................................................

.. .. .. . .. ... .... .. . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. ... .. .. .. . .. .. . .. . .. .. .. ..'" '" ..
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abril

Dispõe aobr. e iaenção ou redução ~e
impoato. de i~portaçio e dá outra.
providência••

• • .. .. .. .. • .. .. '" , "' 'O 'O '" .
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de

Fe
au-

b) pelos partidos pol!ticos e pelas institui
ções de educação ou de assistência aocial:

c) pelas Missões Diplomãti~as e ~epartições
Consulares de caráter permanente e pelos respectivos integrantes:

d) pelas representações de organismos interna
cionais de caiiter permanente, inclusive os de âmbito regional, dos
quais o Brasil seja membro, e pelos re8fectivos integrantes:

e) pelas instituiçoes científicas e tecnológi-

Art. 20 - As isenções e reduções do Imposto
Importação ficam limitadast exclusivamente:

I - as importações realizadas:
a) pela União, pelos Estados, pelo Distrito

deral, pelos Territórios, pelos MuniclpiOB e pelas respectivas
tarquias:

cas:

do papel destinado à

aem valor comercial:

11 - aos casos de:
a) importação de livros, jornais, periódicos e
sua reprodução:,
b) amostras e remessas postais internacionais,

c) remessas postais e encomendas aéreas inter
nacionais destinadas a pessoa flsica:

d) bagagem de viajantes procedentes do exterior
ou da Zona Franca de Manaus:

e) bens adquiridos em Loja Franca, no País:
f) bens trazidos do exterior, referidos na ali

nea - b - do parágrafo 20 do art. lo do Decreto-lei nO 2.120, de 14
de _io de 1984:

g) bens importados sob o regime aduaneiro espe
cial ~e que trata o inciso 111, do artigo 78, do Decreto-lei nO 37,
de 18 de novembro de 1966:

h) generos alimentícios de primeira necessida
de, fertilizantes e defensivos para aplicação na agricultura ou pe
çUária, bem assim matérias-primas para sua produção no Pais, impor
tados ao amparo do art. 40 da Lei nO 3.244, de 14 de agosto de 1957,
com a redação dada pelo art. 70 do Decreto-lei nO 63, de 21 de no~

v8lllDro de 1966:
i) bens importados ao amparo da Lei nO 7.232,

de 29 de outubro de 1984:
jl partes, peças e componentes destinados ao

reparo, revisão e manutenção de aeronaves 'e embarcações:
1) importação de medicamentos destinados ao

tratamento de aidéticos, bem como de instrumental cientifico desti
nado à pesquisa da Slndrome da Deficiência Imunológica Adquirida,
sem similar nacinal, os quais ficarÃo isentos, também, dos tributos
internos:

m) bens importados pelas áreas de livre comér-
cio:

nl bens adquiridos para industrialização nas
Zonas de Processamento de Exportações (ZPEs). '

Parágrafo único - As isenções e reduções refe
ridas neste artigo serão concedidas com observância do disposto na
leqislalção respectiva.

Art. 30 - Fica assegurada a isençÃo ou redução
do Imposto sobre Produtos Industriali2ados, conforme o caso:

I - nas hipóteses previstas no àrt. 20 desta
Lei, desde que satisfeitos os requisitos e condições exigidos para a
concessio do beneficio análogo relativo ao imposto de importaçio:

11 - nas hipóteses de tributação especial de
bagagem ou de tributação simplificaãa de remessas postais e encomen
das aéreas internacionaii.

I - ..

.. .. • .. .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. I I'" ..

DECRETO·LEI N.- 1.455-1)E 1 DE AlIUl. DE 197'

DISP6E SOBRE BAGAGEM DE PASSAGEIRO PIt.OCEDENTENEI~O
EXI'EIUOR. DISCIPLINA O REGIME DE ENTREPOSTO ADU~......s .

ESTABELECE N01lMl\5 SOB~ M~RCADOIlIAS ESTJlANG~UU'
APREENDIDAS E DÁ OUTRAS PROVlDINCIAS'

............................................................................ I ..
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An. 15 - Na:rona primina do Porto ou aeroporto pode'" ser autolÚldo. nos
termos e condiçlles fixad05 pelo Ministro da Fazenda. o fundon!lmento de lojas
francas para "Cnda de merradorla nacional ou esttanJeira a ~aCSlJeiros ~ viaJens
internacionais. saindo do Pais ou em trAnsito. contra palamento "m cheque de
viaJem ou moeda estranJCÍra conversivel.
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.................. 11> ..

I 3.° - Quando se trati, de aqllisiçlo de produt05 nacionais. estes sairlo do
estahelecimmto industrial ou equiparado com isençlo de tnDllt05.

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. lO ......

DECRETO-LEI N.o 1.276 - DE 1 DE
JUNlIO DE 1973

Concede 1sençlio do Imposto sobre
Produtos IndustrializadOs e dá ou
tras providências.

O Presidente da República, usando
dlls atribuições que lhe confere o ar
tll(O 55, Item II, da const.lt.ulção, de
creta:

Art. 1.° 2 Isenta do Imposto sobre
Produtos Industrializados a película
de polletneno, em tiras e em forma
tubular, classificada nos Itens ••..••
39.02-04.99 e 39.02-99.00 da tabela
anexa ao regulamento() baixado com o
Decreto n.O 70.162, de 18 de fevereiro
de J972.

Art. 2.° Fica assegurada a manu
tenção do crédito do imposto relativo
às matérias-primas, produtos inter
mlõ'diários e material de embalagem
e!etivam'?ntE' uti.~l'.ádos na indust"i-'
1ização dos produtos referidos no artigo
precedente.

Art. 3.° Est.e Decreto-lei 'entrará
em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

BrasB1a, 1 de junho de 1973;
152.° da Independência e 85.0 da
República.

El\ÚL10 G. MÉDICI

Antõnio Delfim Netto

La N.· 5.J31- DE 11 DE OVTtJ8IlO DE I'"
INCLUI. NAS ISENÇOES DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS

INDUSTRIAUZADOS. MATERIAL BeUco E AERONAVES DE
USOMIUTAR

Art. 1.• _ Acrescelltem·se. na ahcl'llÇlo 3.' do art. 2.· do ~reto-lei a.o 34.
de 18 de novembro de 1966.llS sepilltes incÍ$Ol:

"XXXVI _ material bé1íco. quando de Il1O priYaúYo das Forças AnIladas e
oendido 1 Unilo: do didXXXVII _ as _a_ de uso militar, lUas partes e peças. quall ven as

1 Unilo:' bl· lo
Art. 2.· - Esta lei entra em vilOl' lia data de sua~ ICIÇ •

Art. 3.· - Revocam·$C as di5po&iç6esem conlrino.

DECRETO-LEI N.9 1.118 - DE 10 DE

AGÔSTO' DE 1970

Dispõe sõbre m*rtidas fiscaIS de estt
mulo à cxportação e dá outras pro
vidéncias.

... ..." ..

A~t. 3.9 Poderá ser concedba re
duçao ou restituição do imn;:Eto clt:'
r~nda incidente sôbre as tr~:l~~'e!2;'
Clas para o ext.erior. a titulo c;.:; pa
Bal1l€nto de despesas com r-rcmúcii.o
~ pr0l,Jaganda ~~ produtos bra.:;i!eir,:,s.
1l1cluslve aluguel& e arrendar.lt'l1:oS
de "stands" ou lo::a:s para e:-:";}o~k3.o
e ieir~. ele escritórios come:cia:.s. 'di:'
s.nnazens. cu de àepósitos. ql:::ndo o
benefid:.i.:·:o c:mpr~var han;r e:~porta
do produtos manufaturado.". C{l<·et?l
lI.lente ou através das entic:aces refe
l"ldas no artigo 4.9 do Decreto·lel nu
mero .491. de·5 de março de 1!j59.

Paragl'afo único. O Ministro .:la
F~zenda discipI:nará a aplica.ç:lo co
dlSposto neste artigo.

................ lO' .

.. ..

DECRETO-LEI N9 1.189
DE 24 DE SETEMBRO DE 1971

Dispõ. sobre Incentivos ,. exportaçio do produtos manuf.·
turatlos•

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. lO --~ ..

Art. 69 - O nrligo 39 do Decreto·Lei n9 1. 118. de 10 de agosto de
1970. (CO) passa a ter a seguinle rcd:tç50:

"Art. 39 - Po(lcrli St~ concedida redução ou.lsenção do irr:posto
dc renda incil1entc sobre :as l'CmetSlls para o Ext~ric:. decorrentes
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c.lo p:1g:ll11ento c.las dc~p~sns cem prOllloçfio, pro;>:tg;'1da c pes
qtli~JS de mCl'c:ldos de proulitos brasileiros, inclusivo aluguéis c
:llTCUdamclltos de "st:mlls" c locais l}Jra exposições, feiras c con
clave::; ~cmclhalltes, bem como :lS de fl'~stalação c m~l'IJtcr.ção de
csrritól ios cC11lcrci:lis c de reprcsent:lçfto, de :!rmZl~é1s. dcp6z1bs
oa entrepostos. bem como quaisquer oulr~s inici:tlivíl~ vinculnd<1s
:1 C:~Fort:lÇr:o de produtos l1:lcionais, desde que previamente éipro
v:ldas.

P~r<1(!ri:lfo único - O ~Iil1btro da Fazenda regulará a aplicnç50
do tihposto neste artigo."

Maio de 1991

.................................... lo "OI ..

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. .. OI ..

DEcRETD-LEI 1'9 815 - DI 4 Dl:
srT&M$RD DE 1969

I.enio. do impOsto-de renda na fontl'
oa ;UT08 e com~,6e' que especIfica

.1Jagos no exteríor. aecoirente~ ac
e:rportação c%e produtc~ naClona·t$.

Os ~iIl~trOb da Marmha de Guerra,
do Exitrc.lto e da Aeronâutíca Milirar,
·usa.ndo das atribuições que lhes con·
fere o artíg9 11) do Ato Institucional
n9 12. de SI dl! agôsto de 1969. oom
binado com o I 19 do ..:-tigo 29 do AliO

Institucional nO 6. de 13 de dezembro
de 1968. decretam: .

Art. 19 Não sofrerão desconto do lm
pást-o de renda na fonte. quand·::> pa
gos por exportadores de Quaisquer pro
dutos nacionais e decorrente;; da ex
porta.çio:

-O) as comrssões, aos 8eUi a~nte.!,

no estrange:ro;

1» os juros de desconto. no exte<
tio,. de cambiais de exportação e as
eomissões de banqueh'os inerentes a

-essas cambi$:

c) os juros e comissões. relativos a
er~to.s obtidOlS no exterior e destl
na.dos ao pré-financiamento e finan
Ciamento de exportação/de\'tdament::
autOrizados pelo Banco Central <10
8r8811 e cuja liqüidação Soe processe
coxn '0 proclut<; da. -exportação.

.................... ~ .
,..,.~.~ ~ ..

LEI "9 7.450. de 23 d. ~,z'.bro d. \ 185.

Alt..... legisl.çio ·trlbutiria f••ral
e ~ã outrls proy,dencias•

....... ........... ........... .. . .. . .. .. ... ... .. .. .. .... .. .. .. .. . .. . ... . .. .. . .. . .
Art. 87 - OIrt. 19 do Decreto-lei n9 815. d! 4 de

setembro de 1959. com e redlção dlda pelo .rt. 19 do Decreto-le' "9
1.1~9. de 21 de deZembro de 1970. passe. viqorlr com. seguInte Ilte
r'r:;llo: • -

-Art. 11;> - Mão IOfrer:~o desconto ~l) 'l11POsto de

rendi nl f~te. qUlndo decorrentes de expol"tlçio ~.net,...
nll$ condiçoes. fo"s e prlZos e.taflelecidos pelo· II1ntstro
da Flzlnda:

......•...............•..........•......................•... ~

c)' os juros e COM,ssões ·relativos I creditas obt1
d~s no exterior e destinados lO f1nlnci-.ento de exporta
çoes."

.......................... ~ .

• • .. - 0 .

DECRETO-LEI NIl 2. 3D3 • DE 21 DE Ilove.bro DE 1 '86.

Altera e le,l.leçlo trJbut'rJ. feder.l e
., eutr•• prowJdtncJ ••.

.. .. .. . .. .. ... .. .. .. . ... .. .. .. . ~ ..
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CAPiTULO Il
MODIFICACDES NA LEGISLAC~O DO

IMPOSTO DE ~ENDA

Quinta-feira 9 5689

...................................................................................................................................

Art. 11. Para efeito do disposto no artigo 1Q , letra
·c·, do Decreto-lei nQ 815, de 4 de setembro de 1 969, com a re
daçlo dada pelo artigo 87 da Lei nQ 7 ~50, de 23 de deze.bro de
1 985, os bancos autorizad,os a operar elll cAmbio poderlJo cOllprovar
a aplicaçlo d~s créditos obtidos,nD exterior no financia_ento de
exportaç~es brasileiras Ilediante o confronto dos pertinentes sal
dos cont'beis globais diários, na forma Que vier a ser determina
da pelo Banco Central do Brasil .

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

, .
... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • • • • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. I' ,. ,. ,. ..

DECRETO-LEIN.-I'.M-DE11 DE AIlm DE Im

ESTABELECE ISENÇAo DO IMPOSTO SOBREOPERAçOEs FINANCEIRAS.
ALTERA o DECRETO-LEI 1"1.- 37. DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966, E DA

OUTRAS PROVIDSNcIAS 'I')

O Presidente da Rtp'6blIca. .it lIIlI da atrlMdçlo qIIC S. --. o artiF 55,
ilrm 11. da C-altuiçIo. dIcreta: !

Art. 1.- - rJCalll~ do IlIlpollD lObre Opnç(la FinaJllláras. lM1itlIldo
pela lei n.- s.le.• 20 de OIIlUbro • 1966. as~ de' c:mtilo .ecIldtt
~'OIIhe..;mmlo• dep6silO f: _I. repmmtamCII de~ dIpoIiIadaI.
pana nport~lo. em entrepca..aetuuei-.

............................................................................ ' .

...................... ··t~.········· .. ·····!'-············ '!' ..

La N.- UI) - DE 16 O!DI!2DIUO DE lt75
DISPOE SOBRE TITULOS DE CRs>rroAEXPORTAÇÃOEDA

OUTl"SPROVID~AS.\•
..' .

Art. 2.- - o. IiDaDclamnlCll *Iuadc. por .ao de achala • Crfdlto ,
Ezportaçlo e da Nota de Cr6dito • bponaçao licarIo lInlCll do iIlIpoIto 1Obn:
CIPImÇlIe5 fiJlalll.'elru de que trata • Lei D.- 5.143. de 20 ele outubro Itr 1966.

. ... .... .. .. .. . .. .. . . .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. . .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . "''';''-';--.' ......_......
.. .. • .. • .. .. .. • .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. • .. oo'oo .

Oeoreto LeI n.- a.C34 • CIe U CIe ..10 Getel8---

D1apOe aobre a !aençlo ou reduçlo de im
postos na l_portaçlo de bens e d. outr••
providênci...

.................................................................................................................... .
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Art. 6R Fic" isenta. ao,I.RO~to sobre Operaçoes de Crédi
to, Clabio e Seguro e sobre Operàç6ea relativas a Títulos e Valores
Mobili'rios a. operaçoes de clabio,r~aliz.daLparao pagamento de bens
iaportados, ao &.paro de Guiá de Iaportaçlo, ou docU8ento a••eaelhado,
eaitida a pàrtir de 01 de julho de i988.

a " • " lO °0 " • " .

" " " " " " " " " " ..

DIlCIlETo-LEI N.- _.MO - DI! 25 DI! MAIO DI __

INSTITUI CONTRlBUIÇAO SOCIAL. CRIA O JIUND() DE
INVESTIMENTO SOCIAL (FINSOCrAL) E DA

OUTRAS PROVIDIlNCIAS

O Presidente ela RepClbllca. 110 Il1O da atrtbulçla que IM COIIIere
O lDc:Iao 11 do artIIO 55. a teDdo _ vIIta o dIIpoIto DO puqrato 2.
do artIIO 21 ela ConItItuIçIo.

Art. 1.- - • IftItltufda, na forma prevlJta DIIta Decteto-JeI, CllIltrlbUiçlo
1lICIat, datlnllda a CUItear lDveIÜJ!*ItoI de ~tcr -.IIteDcIaI em aJJmeD.
tlIçIo, habltllçlo popular, udde. educ:lIçIo. e -JIIII'O 80 pequeIIO qrlc:ultor.

f 3.- - A c:oatrlbuJçlo alo IDc:IdIr' lObre a YeDda de lIIIlIC&CIorIu
ou lerY\çoI deotfn"'o' 80 exterior. 11M COIIdlç6ea eItabeIllcldII em PorCarIA
do MJnIItro da PIZeDda•

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " ! • " ~ ..

• .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. • 7 ; : • ~ ~ ! :: ..

DECRETO-LD ".-1.148 - DE'19 DE NOVEMBRO DE Im

DISPOE SOBIlE O 'J'RATAMENTO nuBUT.uJO DAS OPERACOES DE
COMPIlA DE MERCADORIAS NO MEllCADO INTEIlNO, PMA O FIM
UPECIFlCO DA EXPORTACÃO, E DÁ OU'I'RAS PJlOVID~NClAS.

An. 1.- - A5 oper8l;6es decorrenle5 de ClIIDJlft de meradoriu DO~
Í111mlo. quando realizadas por -:mpresa comen:ial ~porudora. PAra o fim npecifll:O* .ftpol'Ulçlo. 1erlo o tralamenlo Inõutirio preri5to _te Dlcl'eto-Iei.

Pará,rafo único - Consideram-te daliaadu ao fim ISpeclfJco de exportaçlo
• _rrac\orias q~ forem diretamente remctidu do IStabclec*ato do prudulol'
~,.ra:

a) embarque de eKPOl"taÇlo por COIIta e ordem da empresa _ldal n:por1a....
b) clep6dIO em entftpolto. por COIIta e ordem ,. tIIIpI'IU _mal aporta.

dora. 1Gb re,ime aduaneiro atraordinirio de aporteçlo. _ COIIdiçlllS 1S1abeIecI.
das em ftlUlalllelllo.

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . . . . . . .. . . . . .. .. .. .. .. .. . .. .. ..

.. .. . .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. . .. .. .. .. .. .' ~ ~

.....................................................................................................................
LEI ., 7.232~ de 29 de outubro dI 1 '84.

Dispõe sObre I PolTtici 'Nlc10nal de In
foMlÍttc. t di OutrlS ~rovidêncils. -

................................................................................................................................

DAS MEDIDAS APLIt~VEIS ~S ATIVIDADES DE IHFORM~TICA

...................................................................................................................................
Art. 13 - ~ar. I realização de projetos de pe!

quisl, desenvolvi.ento e produçio de bens e sery1ços de infor
aiticl, que atendi. 105 propõsitos fixldos no artigo 19. pod;
rio ser concedidos is eapres.s nlcion.is os seguintes incentl
vos. e. conjunto ou isol.damente:

................... '" ..
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Y • deduçio ati o dObro. COIIO despesa operaei!
nal para o ,efeito de apur,a,çio d,o IlIposto sobre a Renda e Pr~

ventos de Ouilquer Natur.éza. dos gastos realizados em progr!
.as prõpri"ós ou de terce i ros., previamente aprovldos pe 1o Co~

selho Nlcionll. de Inforlliticl e Automação. que tenham por obj!
to I pesquisa e o d&senvplvimento de bens e serviços do setor
de informiticl ou I form~ção. o treinamento e o .perfeiçoame~

I - f -t'to de recursos humanos '~ra as atividades de 1n orma lca;

........................_ , , "'"",,,

Art. Zl -.Nos exercícios financeiros de' 1986 a
1995. inclusive. as pessoas jurldicas poderio deduzir ate 'u
(UII por cento) do'i.posto 'de renda devido. desde que aplique.
4i~eta.ente. ati Ó~enci.e~to da cota unica ou dê ülti~a cota
do imposto. igual i.portincia e. ações' novas de ••presas, naci~

nah-de direito ,,.tvadoqúe tenhall COIlO .tiYidade unica ou
principal a produção de bens: e serviços do setor de infor.iti
ca,' vedadas as aplicações ...Illpresas de'u. llesllO çongloller!.
do 'econômico e/ou e.presas \Ue nió tenha~ t~do Seus planos ~~

capitaliZAÇão iprovados ,elo Conselho' lactonal de Infor.itica
e Auto.aç~o - CONIN •

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. -] "" ..
I

'arigrafo; único· Qualquer ••presi de controle
dir.to ou indireto da Un~io ou dos- Estados, atual.ente edsten
~e ou que venha a Ser,criada. não poderi le utilizar de ben;
fidos que nio os descri tos na pres~nte Lei, "" gozar de 0;
troi privilegios. ' -

................ " OI ..

LEI 119 7.646. de 18 lIe t1eze.bro de l' "7.

Dispõe ~nto i proteçio' ela propriedade
intel.ctual sabre p~ra.s • COlIpUta
dor e SUl' COIl!rcial1zaçio no Pats • di
out,..s proviclincias •

••••••••••••••.. -••.•••. ,- -.I ...•.••.•. _.• _.. __ •, _,. _,_.. _••••••• , ,
TITUlO VI

DISPOSIÇDES IERAIS

......................... - '!' ~ "

Art. 32 - As' pessoas jurfdicas pollerio deduzir.
ate o dobro. COIlO despesa op~raciona1, para efeito de apuração do
hcro tributivel pelolllpost~ de Renda e Prove,.tos de QuaJquér li!.'
t~reza. os .astos rea1izado~ co. a aqutsição.de progra..s de c~ ,
putador. quando for,. os pri.eiros us.irios dtlt.s. desde que os.
progra..s se '"quad~e. C~1lO de rel.vante '.~.resse, observado o
disposto nos arts. 15 e 19 da Lei n9 7.23Z. de 29 de ~utubro de.
1914.

Quinta-feira 9" 5691
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f 19 • '.r.1.1...nt•• co.o for•• dt jnctntfvO••
utilizaçio de progr••as d. co.putador desenvolvidos no 'al, /pOr

••presas ,rfva~as Rlcfona.s seri l.vlda e. conta para efeito da
conceuão dos incenthos previstos no art. 13 da L.i n97.232, d.
d. 29 de outubro de 1'84, be. co.o de financia.entos co. recursos
pÜblicos.

§ ~9 • ~s órgios e entidades da Ad.infstraçio Pi
blica Diret. ou IRdfret.~ Fund.ções. instituldas ou .antid.s pe
10 Pod.r PÚblico. as de.'is entid.des sob o controle direto D;
tadireto do 'oder Publico 'Clario pr.f~rench, •• 1-guaUade de co!!.
dições, Ra utilização de progra.as de co.put.dor desenvolvidos no
,.ll por e.pres.s prtvadaJ nactonais, de confor.idade co. o que
estabelece o .rt. 11 d. Lei n9 7.232. de 29 de outubro de 1984.

t 19 • A p.rticlp.ção do Estldo.1 co.erc1.1tzl
çlo ~. ,rogr••as d. co.putldor obed.ceri .0 dtspos to no 1nctso 1I
'0 .rt. 29 '1 L.t 89'7.232, 'e 29 de outubro dt 1'84 •

• .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. Ao" ..

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

LLl N9 7.752. DE 14 DE ABRIL DE 1989

01sp~e sobre beneffcio~ fisClis na
'rea do I~posto de Aenda t outros
tributos, concedidos ao desport~

amador.

o PresIdente do SENADO fEDERAL pro~ulga, nos
termos do .rt. 66, , 70, da Constituiçlo federal, a seguinte
Lei, resultante de Projeto vetado pelo Presld~nte da Re·
pública e ~antido pelo Congresso Nacional:

Art. 10 - O contribuInte do l~po5to de Renda
poder' .bater da rende brut., ou deduzir como despesa opera
cional, o valor dos investimentos, doaç~es ou patroclnios,
inclusive despesas e contribuiç~es necess6rias ~ Sul efeti
vaçlo, realizada através ou • favor da pessoa jurídica de
"atureza desportiva; com ou sem fIns lucrativos, cadastrada
no MinistériO da Educaçlo, na forma desta lei~

§ 19 _ Observado o limite ~áximo de IO'(dez
por cento) da renda bruta, a pessoa física poder' abater:

J _ até 1001 1cem por cento) do valor da doa
çlo ou do fomento 1s categorias esportivas inferiores. até

juniores, inclusive;
11 _ até 801 (oitenta por cento) do valor do

patrocínio;
111 • até 501 (cinqüenta por cento) do valor do

investimento econômico-financeiro.
S 20 - O abatimento previsto no § ,lO deste

artigo n~o est' sujeito ao limite de 501 (cinqüenta por cen
to) da renda bruta, previsto na legislaçlo do Imposto de

Renda.
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§ 32 - A pessoa jurídica poderá deduzir do

imposto devido valor equivalente à aplícaç30 alíquota ca-
bível do Imposto de Renda, tendo como base de cálculo:

1 - até 100' (cem por cento) do-valor da doa
çlo, ou do fomento às categorias desportivas inferiores, até

juniores, inclusive;

11 - até 80' (oitenta por cento) do valor do

patrocínio;
111 - até 50' (cinqüenta por cento) do valor do

i~vestimento econÔmico·financeiro.

S AQ - Na hipótese do par'grafo anterior, ob
servado o limite ~áximo de ., (quatro por cento) do imposto

'.vIOo, •• 1t0v;D.a pr.vl.tl' ftlo .at.rlo luJ'ltl' • outros
U.H••••Ub.lnaoo. n. l.ghl.çlo '0 IlIPolto •• ".no••

I , •. o. ben.flclo. pr.va.to. n••tl L.l nlo
.aclu.a Ou r.ou,.' Outro. b.n.flcSoa Ou Ib.tS••nto. I O.Ou·
eDe••a vigor. Oe ••nelr•••p.cl.l •• Oo'CD.. I .ntlu.de.
públlc•• f.lt •• por P•••o•• 'l.lc••• JurJOlc•••

I , •. Obaervldo o lS.1t. 'e 501 (elnQü.ntl
por c.nto) 'e d.Uutlbl11d.d••o Sapo.to d.v~do p.1. p",o,
Jurfdlc•• IQuel. Que nlo •• utSl1,.r. no d.corr.r de "u p••

rlodo.b.... do. b.n.ficlol conc.dldo. por 'It. L.l. poder'
opt.r pell d.duClo de Itf SI (cinco por cento) do 1.posto
devido plrl .e.tSnaclo lO fundo de Pro.oclo do E.port. A.a.
dor. gerido pelo Conselho H.elonel de Desporto••

f 7' • O IneentJvo de 101 (oitenta por cento).
previsto no fi', It•• 11•• ')1. lt.. tl. dest. Irtlgo •
•er' e1evldo I' 51 (cinco por cento) I Cldl •••rcIcio 10cSll
ininterrupto Que o contribuinte patrocinar atividades .spor
tlves ••tl'.tlnglr o l1alte de 1001 (cea por cento).

Art. 2' - Para os objetivos da presente Lei,
conslder••-se Itlvldades desportlv.s:

I . a for'lçlo desportlvl. esco11r • univer-
.iUrJa:

II • o desenvolvlaento de progr••as desportivos
para o .enor carente, o Idoso' o deficiente ffsleo:

111 • o desenvolvi.ento de progra.ls desportivos
nas pr6prias ..presas •• beneficio de seu•••pregldos. res
pectivos fa.l11aras;

IV • conceder pre'los I .tl~tl' nlclon.ls ..
torneios e co.petiçBes reallzados no 8rasl1:

V • doar bens .6vels ou 1.6vels a pessoa ju
rIdlca de ".turaZI desportiva. Cldastrad. no Mlnlst'rlo da

Educaçlo:
VI • o ~.troc!niD de torneios. c••peonetos e

coapetlç~es desportIvas ••adoras;
VIJ - erigir gln'slos, est'dlDS • locaSs p.r.

pr6tle. de desporto:
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VIII - doaçlo de .aterial desportivo para enti
dade de natureza desportiva;

IX - pritica do Jogo de xadrez;
X - doaçlo de passagens aEreas para Que atle

tas brasileIros possa. coapetir no exterior;
XI - outras atividades assl~ consIderadas pelo

Minist~rio da Educaçlo.
Art. '8 - Para os fins desta Lei, consIdera-se

doaçlo a transfer!ncIa definItiya de bens Ou nu.er'rios, se.
proveito pecunI'rlo para o doador.

I 18 - O doador ter' direito ~~s favores fis
cais prevIstos nesta LeI se expressa.ente declarar, no in5
truaento de doaçlo, que ela se faz sob as condiçDes de Irre
versibilidade do ato.

I 28 - Equipara-se • doaçlo o fo..nto 's ca
tegorias desportivas Inferiores Itl juniores. Inclus!ve.

Art. 68 - Para os .feltos desta Lei. conslde~

ra.-se inve~tl.entos ..pllcaçlo de bens evnuaer'r!o coa
proveito pecunl'rl0 ou patriaonIa1 direto para o InvestIdor.
abrangendo ••••gulntes atIvidades:

I - partlclpaçlo.. tltulos patrl.onlal. de
Is.oclaç&e.. ou .. Iça•• noelnatlvl' prararenclal. aea dI
rllto a voto. quot.. do capital aoeial ou da ,artlcipaçDe. da

aocledad.1 QUe tanha. por finalidade a. atl91.aOla r.ferldas
no art. 2. de.la 'Lei, • ~roduçD•• desportiva•.

I la - ••• partlcipaça•• d. que trata .ata .r
tigo dar-s.-Io, a.-pr., .. p•••oa. Jurldica. que t.nha. a.dl
no Pala.

I 2' ••• ac'" lU ~ota., adqulrl'aa noa
t.r.ol d.ata Lal, flcarlo Inall.n'v.I., nlo pOGendo ••r utl
lll1das para flnl .. CluClo, OU ,ualqutr outra for'a .. ..
rantla, p.l0 pralo •• J (cinco) ano•••a r.atrl;..a ..at.

,ar'graro coapr.end", ta'b", o coaproaJa.o .. coapra ,
vanda, a cesslo'. dlr.lto • aua aQul11clo a qualquer outro

contrato Que tenha por objativo o be. ou lapllque lua all.
naclo, ae.'o Que futura.

f )' • la Quota. d. partlelpaclo .10 ,.tranh••
ao capital .ocl.l .:

a) confere. a. seus Utular.. o dlr.ito de
participar do lucro liquidO da .ocledade nas condlçe.. ..tl·
puladas no ~statuto ou contrato .oclal;

b) poderio ler resgatada., nas condlçees pr.
vIstas no estatuto ou contrato .oelal, coa o. recur.os de
provlslo foraados co- parcela do lucro liquidO anuali

c) nlo confere_ aos titulares dIreIto de a6cl0
ou acionIsta, salvo o de fIscalIzar, nos ter'os da lei, os
atos dos administradores da sociedade.

f 68 • O capital contribuIdo por seus subs.
crltores f lne.lglvel .as... caso de 11Quldaçlo da aocl.da-
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~e, s.r' ree.bol••do aos tltullres .nte. dls.•çDes ou quot••
do caplt.l socl.l.

Art. 58 - Pari ereltol destl Lei, considera-.e
patroc!nlo 1 pro.oçlo de Itivldlde. desportlYls, ref.ridl. no
Irt. 28 , se. proyelto pecunl'rlo Ou pltrl.onlal dlretD p.rl o
patroclnlCSor.

Art. 6' - As InstltulçDes flnancelrls, CO. os
benefIcios fiscais que obtlvere. co. base nestl lei, pDderlo
constituir clrtelra especial destlnlCSa I flnlncllr, coa I
cobertura ~os custos operaeionals, IS atJvJdades .eneJonldls
no Irt. 28.

c) O .6e10, ....0 qu.ndO outra ,."oa Jurld1.
CI.

.rt. 10 • SI, no .nO·b••••• ~nt.nt. do. in.
centlYOI r.r.rlntl' I dOI;lo, p.troc!nlo ou 1n.l.t1..nto. for
.uPlrlor lO per.ltldo, • flcult.do· lO contrlbuint. dif.rlr o
••cedente Plrl.t' o. , (cinco) anos Ilgulntl'. .Iapr. Obl
decldol OI 11.ltll fl.ldo. no .rt. li.

Art. 11 - a. Infr.çDI' lO. dispositivo. ...t.
UI, ... pr.Jullo das ..nçDes ,enah c'bht1l.i luJlltulo o
contrlbu1nte • cobrlnçl do I,polto lobre. rlndl nlo rlco
lhldo .. c.dl •••relclo. acr••cldo dls pen.lldade••1 1.g1s.
l.çlo do JlpO.tO de Rend'.

Art. 12 - Estio I.entos de tributos. 1,poltol
••trlordln'rJol. 1IP~.stllOs coepula6rJoI ou qulllqulr en-
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cargos financeiros lobre passagens e vendas de c.~bl0 p.ra
viagens intern.cion.ls, os .tletas Que. .coe .provaçlo do .
Conselho Nacional de Desportos, dei.e. o Pais par. eoapetir
.. car'ter ofici.l.

Art. 13 - t concedida isençlo do l~osto de
laportaçlo • pessoa Jurídic. de natureza desportiva na aqui
alçlo de equlpa.entos e .aterials desportivos de rabrlcaçlo
estrangeir., se. qualidades e caracteristlcas sl.ilares n.
clonals, para uso próprio.

Art. 1. - Obter reduçlo do I.posto de Rend.,
utilizando-se fraudulent••ente de Qualquer dos benefícios
desta lei, constItui crl.e punlvel co. detençlo de l(u.) •
'(trts) anos e 8Olta.

f IR - No caso de pessoa Jurídica, responde.
pelo cri.e o acIonIsta controlador e os ad.InIstradores que
para ele efetiva.ente tenha. concorrido.

f 2R ~ Na .es.a pena incorre aquele que, re
cebendo recursos, bens ou valores, e. funçlo desta leI, dei.e
de proeover, sea Justa causa, a atividade desportiva objeto
do incentivo.

Art. 15 - Esta Lei entra e. vigor na data de
sua publlcaçlo.

Art. 16 - Revooa.-se as disposiçDes •• con-
trArl0.

SENADO fEDERAL, EM 14 DE ABRIL DE 1989

Maio de 1991

LU 119 7. 7Uf ~ 10 d.

o .RZ8IDBH~B DA ••• OILICA
Paço saber que o congresso Naclonal decreta e eu aanclono a seguinte Lei:

Art:. 19.- Plca 1nst1tuIdo'Ó ',iinao NaciOnal de Meio
Ambiente .. COIIl o objetivo de desenvolver os projetos qae .v.1sem a2 uso r!.
cional e sustentivel de recursos naturais, 1nclu;~do a manut.nça~melh~

ria ou recuperação da ~alidade ambiental no sentido de'.levar a qual!
dade de v1da da populaçao brasile1ra.

k1:. 29 - Conati1:uirio "curaos do Pundo .ac1onal
de Melo AIIb1.ente de que trata o art. 19 desta Lei1

1· - dotações orç.-ntiria. ~ .umio,
rI - "curaos resultantes de doaçõe~CODtribu1yões

- dinheiro, valores, bena IIÕvei•.e J,IIiSvei., ClUe venha a receber !Se pe~
soa. fIsica. e jprld1c••, .

tIl - rendt.entos 4e qualqlleJ: natureza, que venha &.
auferir CQ80 r..m!lraçiD decorrente de apl1caçõeil ~ MU patr1a5n1o,
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pabUcaçlo.

1Y -outros, destinado. por lei.

Parágrafo único - b pe.~. flsicas e jurldica.s
~ fizerea doaçõe.·ao I'unao Racional de Meio AIIbiente qozarão do. bene
f leio. da Le1 n9 7.505, de 2 de julho de 1986, confoDle .e di.pu.er ..
regul-...nto•.

Art.. 39 - oe recurso. do I'undo lIac10nal de Meio
Allblente deveria .er aplicado. através de ór9ão. públ1co. do. nIvei. fe
deral, e.tadual e llWlicipal ou de entidade. privada. cujos objetivo. ei'
hjaa _ CODsonâncl& COII CHI objet1~. do Fundo "'clona1 de Meio Alllbi.ii
te, desde que não po.sU&!l, a. referida. entidades, fina lucrativo.. -

Art.. 49 - O I'undo Nacional de Meio Aabiente é ad
'a1n1s~ado pela Secret&r-1-~ de Plar-.j...nto e Coordenação da Presidência
da RepUblica - SEPLA!f-PRi e pelo Instituto BrasUeiro do Meio Ambiente
e Recurso. Naturais "~ve1s - I~, de acordo COIl as diretrizes es
t:abelec1da. pelo IBAMA, respeitadas aa atribU1CfÕe. do Conselho NacionaT
do Meio Allbiente -:CORAJIA.

Art:. 59 - serão con.lderada. prioritárias as apl!
caçõe. de recurso. 11nanc.1ro. de que trata e.ta Lei, _ projeto. nu .~

gutnte. he.a.

% - Unldad_ a. ConserY&ção,
n C

_ .eaqà1aa e ueaanvolvJ..-eDto ~ecllOl6gico,

UI -. Educação AIIb1ental,
J,Y,,,,, ......jo ebteDÂo Flon.tal,

V - Deaa'101n-nto Institucional,
n - Cobtrol. A8b1ental,"

VU ..; Ap~l~to kQnÕa1co Jlaclonal. Sutentl
~ da Piora e r.una ••t1..... ..

I 19 - oe pzograIIU serão pedod1c.-nte revi.~o..
de acordo COII o. princIpio. e direuiz•• da polltica nacional 4e _ia
ub1ent., devendo .er anua1Jlent••w-tido. ao <:ongr...o Macional.

I 29 - S_ phjulzo da••çõe~ _ âbito nacioDat·,
serl dade prioridede aO. proj_toa que tenhaa .ua ir.a.de atuação Da AlI!..am. Legal.

art. 59 - Dentzo 4. 90 (IlOYenta) 41•• , • contar
da data de pgbl1caçio- ae.~ JAi, • secretaria d. P1uajaJl!lDto. Coor~
uc;ão lia I'reaidliacl. dá Mp6bl1ca .. SDLU-PR • o ~...t:1tuto ara.Ue_iro
do Jlel0 Allbient. e aecurao•. _.turai. IlenoTlfti. - IIIAICA reg'U~Dt:uiO Q
rUhdo _.cional de Melo Allblente, .flDDdo •• no~. para • obtenção •
41atr1bulçÃ2 de ncunoa••••la~ ... 41retrl•••. _ o. ,:rltérl0. para
sua apllcaçao.

kt. ·79 - S8t:a I.iel entra _ •.t90r Da deu 4e .ua"

art. 19 - 1IeftI,__.... disposiçõe. _ contrhio.

_asUi., _ 1e de jalbo 1 ''',1'" da lDdepen4haia. 1019 da aepGbllca.

108&8AJNBY
11 , ..... ". NcIIINiP
" AItw ,.,.,
" A..............~
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EXPosrcAo DE MOTIVOS N9 122, de 29 de abril ~e 1991, do senhor

Ministro Interino da Economia, Fazenda e Planejamento.

Excelenti~sill)O Senha: Presidente da República.

a Projeto de Reconstrução Nacional elegeu 3 expan

são sustentada das c;.rportaçõC5 c·:mo u:n dos cbjetivos prioritários

para o reo:dr:namento da economia brasileira e a retom<ida de seu
cresciment,Q e':onâmico~

2. As tazões p;.ra isso são de duas orden$~ de um

lado, a conquista de mercado~ externos tem efeitos positivos 'para

a elevação do grau ée eficiêf\cia da economia como um todo I devidCJ

à tt'nnsmissão I para o mercado interno. d~ p~drões C~ consumo e de

pro:1ução mais !'üe'\'tlàOs; de outro, ü expansão 065 ê),PC'rtiSções,

diante do seu efeito r.:ul tiplicBdor sobre a evolução aa renda

interna, se constltui em variável estrõtégica para alavancar o
aumento do produto global.

3. Porém, no âmbito internacional, a disp~ta

vitoriosa por mercados requer, além da produção eficiente e com

elevado padrão de qual idade, medidas adicionais de suporte no

campo ~nst1tucional, como, por exemplo, a Que permite desonet'ar a

tributação indireta incidente em toda o processa de fabricaçio

dos produtos industrial.izados I!xportados, cuja prática é

condizente com as normas do ccmércio internacional e, por isso

mesmo, largamenle empreoada peles diferimtes países que· competem

no comércio mundial.

L.. ~ vista dls!o, o Governo vem cirecionando esfoIçoS

no sentido de apoiar.o. dinamização dessas atividades, sendo os

exemplos mais recentes o Projeto de Lei enviaoo ao Congresso Na

cienal, tratando do financiamento às exportações:, e a sanção do

Projeto de Let Complementar que, entre outras medidas, concedeu a
manutençiio ~\) crédito do Ir.rposto sobre a Cit;culaç~o de Mercado

rias e Serviço!; de Transpo:tes e Comunicações - ICMS de insumos

empregados na fabricaç50 de produtos !ndustr:'aliz::idCS exportados.

5. Além dessas providências, e da apontada reestrutu

t:lç50 cc('!pf;!titiva do setor, que t3mbém é apoiaca Coolo Prcjeto de

'Lei !nst.!tu":ndc incentivos dentro do Programa de Ccmp2t:tividüde

jndustrial, ora em trarni tação no Cong:es:õo Nacio:'l31, faz-se ne

cessária a adoção de outras ;nedidas de apoio no zenticc de forta

lec~r a posição de mercado das emprestls brasileiras no cenário

intetnü.cional.

6. Trata-se, na esfera tributária fed~ral, d.e resta

belecer alguns inéentivo5 fiscais que, por forç;i co cisíJost.o no

ãrtigo 1.1, do Ato d;'i~ Oisoosiç'ces Ct)n5tit;...lc:"~nais ":":ans:'tórias,

rorttm revC1~"'dos a par::r de ,5. ce Qutut.ro ce 1990. E:;:.e jiSj::Ci~it!.

VO, como 5!: sab~, dc~err.linou cuc Crs lncent:i'los :-1sc::d.s 5etcrlais

em vigor na Cl:!ta de prcmulgaçãc da Constituiçso deveriam ser rea

valiados. sendo que aqueles c:ue n!;io fossem confirmados por lei,

no prazo de dois anos a contar .daquela datai seriam considerados

re·/ogados.

7 ~ Diante do exposto, tenho a bonr.a de subme1er à

elevada consideração de Vossa Excelência Projeto ele Lei que visa

restabelecer.· de f'orlc\a seletiva, os incentivas fis::ais à exporta

ção. Em segundo plano t Õ, Projeto contempla também alguns incenti

vos classificados COr.\O imp<ntantl!Z do ponto de vista econômico ou
social, igualm(>nte con~idcrados rcvogados Del~ citado dispositivo

const:'tucionül. Finalmente, p:o::lõe ti eliminação d~finit!va da que

~es i:"lcenti 'lOS a Que SI! r21 f;:e o inci so II I, do Grt. UI, da Lei

n2 e.o~·~, de i:!.C4.~O, que se encontravam suspensas para reav8
!iaçi1o.

e~ Cumpre ressalter Que, tendo em conta o objetivo

!!iaier oe se r~coJ:1por o equilí!:Jrio financeiro do setar Públ~co, o

critério Q,Je norteou a oresente çrcrposta foi o. de apenas restabe

lecer :nc:mtivos cuja supres$ân poderiiJ afota! de for!lia negativa

':: ~mp:'rJ ~ f ...nciClt".ilf7.ento 00 l!.i'l':el1a econêr.l.ico, .:omQ é Q caso dos

i:1ccnt~'.'c-; b e~po:-t~ç;'jo. Descr-e:-ações fiscais Que buscam atender

con:iut:;,:; oe recip::cc.idade ~n~!~ pai5'Zs e outrõ'5- elenc;;das ao

aórigc ~::: I.ei n2 8.032, dc 12.D!;.S'O, que já. havia :estringida as

nip6te~ê:z ~c :sençãc ~ rcduçãc OQ Imposto de Ií.ioc:"'a~ãDt cem cO{':\Q

isenç~o piJra mat!:rial bélico de uso pri'Hlci'lo (jilS rorças Arma
dos, e para as embalagens de leite, completElm c conteúdo Oa pro

posta.

~. O artigo 12, er.l seu inciso I, resta:Jel~ce os in

ce:-ntivos éo mecanismo de "draw-liack", Que consistem ra restitui

çfic. !;u:::!ns~o e isenç50 drl :"'-pcsto de Impcr:'cç~o-:: Imposto
so~re t':c::utOl:> rnou~:ric.lize.o!::s - IPI Ofl a~ui5.!.ç;,j üe :r,sumos eril

pregaccs na inaustr:..Úizaçlio c~ produtos expcrta~oS, caca a im
port5ncia crItica desse instr:;faento no dcsenvolvir:l'!":nr.o C:e nosso

comércio exterior.

10. O inciso lI, também com o objetivo de monter o es

tímule às exportações, assegura a manutenção do crédito do IPI

aos insur.aos empregados na produção dos .bens eAportados, dando

complementaridade à disposição constitucíon::l.l de não-incidência

óo imposto nessas operações. Proposição semelhante está contida

na inciso IlI, que restabel~ce o crédito do -IPI para bens adquiri

dos no llIeICôÓO interno e exportados. Cabe aoontar que a reférida

manutençiío do créditJ do ir! 'sobre fn~:llnos corrl!5ponde, na área

federal, a meCaniSl'llQ congÉ'nere instituióo recentemente no campo

do :C::S, i:!tr3'/~$ da já citado :ünção ao Projeto de Lei Complemen

tar (n'2 65, ce 15.04.91) I com vistas a jesonc;nr desse il!\posto

tOCil a cac'~da produtiva dos ....bens :ndusttializado5 exportados.

11. Pelo inciso· IV ·são restatlelecidas as isençQes

reclJçc!!s :::0 I1 IPI, referidas nos artigos .22 e 3'2 da Lei 02

8.0~2, de i2.04.90, que tratam, entre outras, desses cenefícios s.
importação de livros, amüstras, bens adQuiridos em Loja!; F'raocas ,

ali~éntos de ~rimeira necessidade, fertilizantes, defensivos e

;lsrt!!S 2 ::eças de repo~ição de aeronave! e embarcaç~es, bem como

as lmpor~=çõ~s :ealizadas por esf~ras de governo I ~issães diplo

ilát:"cas, ;::at:'idcs políticas, organismos inter nac":'.:;n3ís e insti

t~':'çõe~ c:'enti~·:cas.

12. O inciso V restabelece· as isenç5es ~ reduções de

11 realizadas pOr força' de acordes int(;rn..cionaí:-: f:rr.lados pelo

Brasil; e o inciso VI rl1stabelece a isenção (.(0 IPI ;1ü acuisiçi;o de

bens per Lojas Francü'), tratando-os como se export<idc·s fossem.

D. o inciso VII, objetivando evitar ,;feito direto

5cbre a inflação ou criar tensões ce custo no proct:!5so ::rcdutivo,
rescabclec5 J isenção rj"J IPI par:! 2 película de Dvli'1t:lznc, Que

é a mat2r:'a-priIll8 empn!gada nõ fstrícõç5ú de emoal~ger,s d::; leite,

produto este c;onsiderndo não-tributável pelo imposte e de funda ...

mental ':'r.:port5ncia na dieta oásica da popuJ aç50.

1~. ' O inci:ao VIII restabelece a' isenção de IPI' pata

material bélico e aeronaves de usa privativo das F'orças Armadas,

uma vez. Que, neste caso, o imposto acaba incidindo scbre o pró

prio Teso,uro.

15. Pelo inciso IX, também com a objetivo do estimular

o de!:oerwol\limento de n0550 ~omércic exteriOI, é restabelecida a

ise~çüo do Imposto de Renda na fonte sobre as remessas ao

exterior para P13gamer:tos OI! despesas com a pIomoçào das

~xportoções, inclusive renllzaçi50 de reiras conclaves,
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Aproveito a oportunidade par::J. reno .... a: d Vossa

E:t.::el~r':i,3 os meus :Jrotestos de estima e conl;:'je:aç§:::.

c~c!:: ... '" se normaliz03r, d'J per,to de vista jur:=.::.co, 5S :.peraç(j~s

;n\'c,!.\~"ac c::, ch~dr;i:iCüS ;'ncenti..-os set'Jri::lis, "e- .. údalle"'t: aquelas

relãtbas ao setor externo, sugiro QU~ o presenta Pro~~to de Lei,

se 'ciPr'C·'Jêéo ;lar Vossa E>:celência, seja enc<1mínhaco ,,0 Congresso

Na'cicllo'':' com sollcitoçãa de urgência.

S~ é."cc:l';r~....mn. :uspeno:;os'-e sujeitos à reavaliação por força da

Le i ('IR B. CJ'4, de 12.04.90, estão sendo agora revogtiG':'S", fZ.:J. vez. que

fcrarn -:':I"'::':derados d':spensiiveis, seja por já terem atingi:\o seus

o~jet:\'''s, seja po: terem se mostr;:;oo :neficazes :iuantc aos

~:co~~:::~ .parê! os qU8i.S forar.1 criados.

____ :/!' / "~o
.....--l '? Á/'l' '.
;}~<? ,:f; A". ./ /~?-~

./ JOÃO DA SILVA ,~AIn .
:'Hni~tro !nterir:o da Economia, Faz('nda.c Planejamento

Por ~:.timo, destaco que, daoa a :.rel'ler.:e necessi-.:.:.

-t!V"Y"Umdo-se scb:ecarregar os custos -00 setor: exportador t ·uMa vez
que ~,s promotores estrangeiro::; querem :eceoer pelos ceus serviços
valores livres de imposto. Pelo inciso 1. é revigorada a isenção
desse mesmo ir.lposto sobre as remessas. de juros devidos por

f'lnanciamentas exportação, com c objetivo de eliminar
costáculc.s à. captação de recursos exte~ncs..

16. Os incisos Xl e XII restabelecem as isenções do

Imposto Sobre Operações Financeiras .. IOF sobre operações de fi

nanc,!.;mento ~as exportações, mediante e"!i~são ce titu!os repte-

sentativos de produtos destinados à e.·mortação (! depositados em

entre:Jostos aétJaneiro::> e por r.:eio de ciduls cu r,ota ~e crédi to

2Y..Por:ãç'iio. incisc XIII restabelece a isenção do IDF para as

oper.:Jçõp.s de câr.tbio realizadas para pãç:!:np.nto ce lsens i:nportados.,

caminhando no sentido de eliminar rest:ições não-tóri fárias DO

desenvolvir.:entc do nosso comércio exterior.

17. Por último, o .inciso XIV restõ·oelece não-inci

dênci'B do FINSCCIAL sobre as exportações e o § 12 preserva os

benefíclO$ fiscais de operaçõe~ internas equi::aradas B exporta

ção, no caso de vend<is a empresa comerc:'al exportadora (trading

r('lmp~nie::.). § 22, por sua vez, asseç:.Jra c~e ::. r~st<JüElecimento

dos iricend>,os se dará na formo da le9':'zla5:~o vigent.e a 4 de ou
tubro de 1990.

MENSAGE~AN!l 188

EXCEL;;:\T1SSDlOS SENllOnES ME~fBROSDO CONGRESSO NACIONAL:

de 1991.

de 1991.

Em 30 de ;:lbr! 1

Brasília. em 30 . de don.l

.....

Tenho a honra de encaminhar a ~~sa Sccrcwria <.t \'Ícn·ag.::m d:l
5.C'~:t:n:;55;mo Senho;" Pr~side1Hc ti:..;. Rcptiblk~. ~(comr'lnh;I.:1:1 de E.'.iJa·,i(~~(I ae Motm'(

tio Sri~r.:1r \1iilistro tie E~lUd(l Imcrinu d;j Ec:nllum1n, FuzellL!J. e Phmcj'lm~nm, rel:ui':a.l
pr~_i(:tu é~ Id qut': "Rcs'a:lclccc os incentivo:; fi!'cais que m~ncl:ln;: c l!á 0I!t:"~

provid~r:itt;·'.

Aproveno a (JpoítumJíld~ p:ir~ renm'ar a Vnt,sa E,<("cl2.llt~a prm~~tds

de c:!C' .'Ib ~'~thT1a c ccn~\lkr;':'tJ.lI.

-.,------,---
/

MARCIO DE OLIVEIRA mAS
? Secrel;tno-GcraJ Jntc.nnp

.' da Presldi:ncia da Repúhllca.

A S!la E:-.:cciênri:! n ~\:nhor

Depllt:lún lNüCl~Nt iO ()L IVmRA
W,~\f:rt~\~Ui.:crt:r:Jno tl:J C.1m;lrn do!> Depm:1Jos

. . Nos tcrrml5 do p01r5:;rafo 1!J do artigo 64 da Constituição Federal, lCn!1f)

... ~OI.m: d~ subm~lcr à t:!c\'<1lla ddibcraçüo de Vossas E.\celêncius, acompanhado de
E.\posü:~o de Motivos de ~cnl,1Ur Mini5!ro de EM.alIo lmcrino da Economia. Fazt:nd~ e
Planej'amemu, u anexo pro.ieto llc lei que "Rc!o.tabcl.ec!o: o.c; jnc~nti ... os (ic;c<.lis que meneioJ)..!
~ d:i rJutr;::, pro\'ilIêncilli;",

Aviso'''U :n . ALISO.

20. O exemplo maior da necessida,de de retrcaçãc da uH
encont.ra-5e nas -expori.ações de manufaturados, para impedir que

essas ope:ações, rcallzad'.s ;;, partir daquela data, sejam on~radas

com tri~utcs, prejudicando uma atividade cujo desempenho tem-se

prccest.íSca ce f'crma contri.i-éltJ::e~..t.3nm à recess;;o da atividade eco

nêmic2 :'nterna e ao õUIill;!r.tc do cesemprega.

21. Assinale-se, também, Que ·a, refcr~oa ;:ctr;;ação pos

sibili l:l!ia o aproveitamento de toda legislaç50 c:onplementar
relativa :iaS incentivçs confirmadcs t:: ÇlIJe a.medida em tela não

conr', tt'lri<:l com as [,armas ll!Je regem a Lei das Diretrizes Orçamen

tórias. por duas razões: primeira, porque o orçamento para 1991

foi elabo:::adc sem levar em consideração os possíveis ganhos dI'!
recci':a '=lUC adviriam Ó3 eli'minaç1io dess'es incentivo:::; segundn,

::.orquc é- temerário afirma! Que, no seu conjunto, ã eliminação

cr:sSt::S ~~,cent':"vo!o v;' geri:õ': I':lgum gann'o ·adici~ntll de :ecc':~a fis

cal. 1stc porque, tomandc":se as e:-;porta'ções; onde à crir.'leira vis

ta occrreria a maior renúncia de receita ris·cal, a eliminação ·dos

beneficios teria efeito exat.amente contrário, na medida em Que ;)

perda de compptitividüde implicaria a Queda Quase imecHata da

receita do Imposto de Rel"'da das Pessoas Jurídicas - IRPJ, pela

redução dos lucros com a retração das vendas externas, e, num se

gundo momento, também afetaría' nl?gativamente a arrecadaÇãe g10

.bal, dada supressão· do efeito induzido Que essas operações

exercem sobre a evolução da rend,a interna.

I-t., O art. 42 revõga; expr~ssamente, '-Hl área éo Imposto

'de Renoa, 0$ i.ncentivos relativos ao e~Porte ãrnado:, ao meia

'Dmoiente, ~ aquisição de ?ç~es novas ce empresas de informática e

LlO cesenvolvimento do "software". Tais incentivos, Que

18. O art. 22 ,por ~Ua.. vez,fo!<;" ret:oagi=, Q5 efeitos do
disposto no art. 12 a 5 d~ outubro d~ i990, dl!' IIlodo a não preju

di~r as operações realizadas daquela' d-ata' até a 'data d~ ~ublica.
ção oesto Lei.

19. A necessidade de retroagirem osefaitos da Le) até
aquela data prende-se ao fato de que, dada a ausência de 'J"l8

de,finiç30 clara, do ponto de vista jurídico, do Que seja

incentivo setorial, os agentes econôr'licos continuaram a operar
. I

.como S~ os incentivos fossem. ser nantidos, baseando-se na lista

contié& na f·~eClida Provisória nl.? 2ai/~Cf a qual .julgavam que seri3
:econdu:ida lJtravés ç~ Projeto.ce .Lei, ,uma vez .Que, embora,consi

derada insubsistente pelo Congresso l~ac;il;Jna~, não. foi examinada

Quanto 'õo seu mérito.



5700 Quinta-feira 9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 1) Maio de 1991

PROJETO DE LEI N° 824, DE 1991
(Do Poder Executivo)

MENSAGEM 192/91

Regula direitos c obrigaç.ões relatlvos a propriedade
industria1.

tÀS COmSSOES DE CONSTITUICAO E .JUSTlCA E DE REDAeM

(An;.I); DE CIENCIA E TECNOLOGI.~, COi·IUNICACAQ E INFOR

MÁTICA; E DE ECONOmA, INDOSTRIA E CO"~RCIO)

U - expedio;io de certificado de registra de marca;

m- repressio à concorr!ncia desleal.

Art. 3° Aplica-se a disposta nesta Lei aos pedidos de patente c de registro
depositadas na P~ provenientes da exterior, por quem tenha proteç:io assegurada par tratado
ou convençao em VIgor no Brasil.

Art. 4° Os direitos regulados nesta Lei serão também aiScg;urados aos nacio~
ou ~ssou dOlDlciliadas emp~ que asse~c aos brasdeiros ou pcsscas aomicilia.das na Brasil
a reciprocidade de direitos igwus ou equiValem...

dado industri~ 5° Consid~ram-5e bens móveis, para os efeitos le&ais. os direitOS de proprie..

Parágrafo único. Para 05 fins deste artigo comidern·se~

a) objeta de ~o prático: qualquer menstlio. instrumento de trabalhD. ferramenta.
objeto utlliúrio ou de uso dlário ou pane dos mesmo§;

b) ato mvenavo: ::L fonna ou disposição nova. que não sela deoorrencia comum
ou vulgar do estado da técmca:

c) abjeta dotado de nova fonca ou disposição: o que inclua a combinação de
elementos consuunvos ou de ClI'CUItOS el~tricos.

Art. 10. ~io se considera invenção nem modelo de uulidade:

I - descobenas. teonas cienúfi~ e métodos matemâticos~

U- concepções puramente abstratas;

m - esquemas.. planM, princípios ou métodos comerC12ÍS. contábeis. fina.nceiros,.
educativos. publicit1rios. de sonelO e de fisCalização; .

TlTuwI
.DAS PATENTES

CapltnIol
DA 'ITI'UL\ilIDADE

Art. 6' Ao autor de invenç:io, modelo de utilidade ou desenho iJldustrW .elt
....gurada plllCnte que lhe garanta a propriedade, nas condições estabelecidas IlCIla Lei.

§ 111 Salvo prova em contrário, presume-se autor o requerente.

§ 2" A pateme pdderá ,er requerida eDl nome própria, pelos herdeiros e
sucessores da autor ou par aquele a quem a lei ou a commto de tt.baIha ou de~ de
!CYÍ9'I determinar que pertença a titularidade, dispensadaa legaJ:izaçia consular.

§ 30 Quondo se tratar de invenção. modela de ntilidade ou desenha industrial
realizado conjuntam,ente por duas ou mais pessoas, a patente {Jodert ser requerida. por t~das
ou quaiqw;r delas mediante nomeaç:io e qualificação das detnalS !,ara reuaJva dO' respecnvas
diu,tQS. .

rv -as obrns literárias. arquitetOnicas. artistias e cienúfica.s ou qualquer criaçia
estética:

§ I' O depositante deverá apresentar declara<;io relativa à d!!!!JIoçIo.
acompa.n.h2da. ou não das provas de que dispuser. nas condiçõeS ·esta~lccidu peJo INPI..

§ 2° O disposto neste arngo nãO se aplica aos casas em que a divnJpçio par
p~e do inve!1wr se der em razão de atos que impliquem a exploraçto e uso comen:w. do
objeto do pedida.

v - prognunas de computador em si;

VI - apresentaçãO de informações;

VII - regra de jogo;

. . VIII - tecmca operatóri~ ou cinirgica e método terapêutico ou de díagnó!tico.
pata aplicaçao no corpo humano ou anímal;

IX - material biológico não modificada que se encontre na natureza..

Ar!. 11. Considera-!ie desenho industrial a forma plástica de um objeto ou o
padrão om~ental de linhas e cores que possa ser aplicado a um produto, proporcionando
resultadO Y.Isual novo e on~ na sua configuração externa. e que possa servir de tipo de
fabncação mdusmal. conienndo ao produto aspecto geral com caracteristiC35 próprias.

caráter ornam~n~ A fonna plástica do objeto deve ser C!5enclalmente determinada por seu

§ 2° Consider:a-se.tamb~m. resultado visual novo e ori~ aquele composto de
tllementos conheCidos que car.lCtenzem combinações distintaS entre S1.

Ar!. 12. :-.lão são considerados desenho industrial a obra literária e ar~tet6nica.
13sculrura. pintura. grawra. fOlogratia e qualquer OUtra obra. de carâter puramente artistico.

Art. 13. A invenção. o modelo de utilidade e a deseobo industrial são
~d::'~~~:~Cetiveis de aplicação industrial quando possam ser fabricados ou utilizados

Art. 14. A invenção, o modelo de utilidade e o desenho industrial s40
considerados novos quando não compreendidos no estado da. técnica..

§ I' O estada da técnica é constitufdo par tudo aquilo tolll3da acessfvel ao
publico antes da data de depósito do pedido de patente. por descrição escrita. ou oral. por 1150
ou qualquer outrO meio. ressalvado o disposto nos artS. 15. 16 e 17.

§ 2° Para aferição da novidade. o conteúdo completo de pedido de patente
deÇJositado no BrasIL e aInda não publicado. será considerado estado da. técnica a partir da
data de depósito. desde que venha a ser publicado. mesmo que subseqtientemente.

§. 3° O dísposto no parágrafo anterior será aplicado ao pedi~o internacional 4e
patente depQs.1tad~ segundo trn.t:1do ou convenção em vigor no Brasil, desde que haja
processamento naCional

Art. IS. Não será considerada coma estada da técnica a divulglÇàO de invenção
ou modelo de utilidade quando ocorrida durante os doze meses que precederem a data de
depósito ou a da priC?rida.de do pedido de patente. ou durante seis mes~ no caso de desenho
indusmal. se promovuh:

I .. pelo inventor:

U - pelo Instituto Nacional da Propriedade lndustri3l • INPI, mediante
publicaçãO oficial do pedido de patente depositada sem a consentimento da inventor, baseada
em informações deme obtidas ou em decorr~ncía de :uas por ele rea.li1.ados; ou

m- por terceiras. com base em ínfonnações obtidas direta ou indirewnente da
inventor ou em decorrencia de atos por este realizados.

§ 2,'J Se não eietuada por ocasião do depósito. a comprovação deverá ocorrer:

invenção e de ~ad.cl(tá~ ~~~~es contados do depósito, para os pedidos de patente de

desenho indusi'J.Jm até três meses contados da depósito, para as pedidas de patente de

. § 3° .Para as pedidos intemaciotulis depositadas em vinude de ualIdo em vigor
no BrasiL a rrnduçao prevtsm no § 1° devera ser apresentada no pr.tto de dois mesa amtldos
da data da. entraàa no procewmento nacio~

perda. da?no~~e~ falta de comprovação nos prazos estabelecidos neste artigo acarretará a.

§ 5Q
E~ C3!O de ~edido deposnado com reivindicação de prioridade. o req1;1eri..

~::st~e~ :;d~~~:O de pubhcac;ao devera ser mstnlído com a comprovaçãO da pnGndadr.

. § 6' O pedido deposItada com relvindicaç:io de prioridade nàa sert invalidado
nem prejudicado por fato!> ocomdos durante os pruos menCIonados no ..captir- e nem por
outro depósllo, divulgao;io ou exploraç:io do abjeta da pedida.

S<Çio 11
DaPrioridlde

• Art. 16. Ao pedido de patente depositado em país que mantenha acorda c:am a
Brasilserá ~gurado direita de prioridade, nO' prazos estabeleêidas no acorda, nio _ o
de:po5.1to invalidado nem prejudicado por fatos ocorridos nesses prazos.

. . § 1° A reivindicaç:io de pnoridade será comprovada par documeDlll lábil da
plUS de ongem. acompanhado de traduifão sunVles. cujo teor é de inteirar~ do
~:;~~~te. comendo num~ro. data. titulo. relatório descritivo, reivindicações e, se for o cuo.

DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Ano 10 Esta Lei regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial.

Art. 2~ A proteção dos direitos relativos à propriedade industrial se efetua me..

I - expediç:io de.p:uentes de invenç:io, de modelo de utilidade e de desenho

o CONGRESSO NACIONAL decem:

industrial;

diànte:

Art. 7fJ Se dois ou mais autores tiverem rea1iz:ulo a mesma inven~ modelo de
utilidade ou desenha industnaJ. de forma independente, a patente será expedida àquele que
provar a depósito mais antiga, independentemente das dataS de inveno;io ou criao;io.

Parágrafo único. A retirada de depÓSito anterior sem praduo;io de qualquer
efeitO dari. prioridade ao depósito imediatamente posterior.

CapltnIo 11
DA PATENTEABILIDADE

Soçio I
Ou InmIÇÕU. no. Modekl. de Utilidade
e DoI Deteahol JnduuriaiJ'Patenteâ~iJ

Art. ao São patenteáveis as invençoes Que atendam :ias requisitos de novidade..
·atividade.inventiva e aplicação mdustrial.

Parágrafo único. A invenção é datada de atividade inventiva sempre que, pana
um ttcnico no ISSUItta, nio decorra de mIUleira evidente ou <lIMa da estada da técnica.

Art. 9" É patenteável coma modelo de utilidade a abjeto de uso práticQ.
susoetlvel <le aplicaç;Io industrial. que apresent~ nova forma ou disposíção, ellWllvendo ato
inventivo que rCsuite em melhoria funciona! no seu uso ou em sua fabricação.
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§ za O pedido anterior ainda pendente será considerado definitivamente

Art.·17. o pedido de patente de invenção ou de modelo de utilidade.deJl!l!itado
originalmente no Brasil. sem reivindicação de prioridade, asseRUrUá o direito de pnondade ao
pedido posterior sobre a mesma mat~ria, depositado no Brasil pelo mesmo requerente ou su
cessores. nos pra:zos findos no :m. 16.

§ 1· A prioridade será admitida apenas para os aspeClOS da invenção ou do
modelo de utilidade que estejam completamente descritos no pedido antelÍOr, não se
estendendo à ma.~ria nova introduzida.

arquivado.

§ 3. O pedido de patente originário de desdobramento de pedido anterior não
poderá selVÍr de base a retvíndicação de prioridade.

8eçio Il1
D•• In_ções. Do. Modelo! de Ulllldade

• DoI Desenhos InduJtrioiJ Nio Pattllt......

Art. 18. N~ !"··~edirá patente:

I - ao que for contrário à moral e à segurança e saúde públicas;

11 - às subsdnci... mat6ri... misttlras. elementol ou produtos de qualquer
espécie. bem como a modificação de suas propriedades tIsico.qufmicas e seusr~
processos de obtenção ou modificação. quando resultanteS de transformaçio do núcleo
atômico; \

m ... aos proces505 essencialmente biológicos de .obtenção de variedades vegetais
e animais c a qualquer OUtro processo para obtençáo de anima.ls;

IV ... ao que constitua objcto de registtO de marca.

§ 10 Não se incluem nas categorias previstas no inciso Ill:

a) os microorganismos em si;

b) os proc....os microbiológicos;

c) os produtol resultanteS dos processos microbiológicos.

§ 2· A proteção dos direitos de propriedade industrial telatívol a esp6cies
vegetais c animais será regulada em lei especial.

capltnlo Il1
DO PEDIDO DE PATENTE

8eçio I
Do Depósito do Pedido

Art. 19. O pedido de patente, nas condições estabelecidas pelo INPI, conterá:

1- requerimento;

fi • relatório descritivo;

m - reivindicações;

IV· desenhos;

V - resumo. exceto no caso de desenho industrial;

VI - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito.

Parágrafo llnico. Os doeumentol qUe integram o pedido de>mio ser
aprese:rnados em lfngua pormguesa.

Art. 20. Apresentado o pedido. será procedido o exame formal, pre1iminar .. se
deYidlmeDte instru1do, será prntocoli7:ldo, sendo a data do depósito a coll5Wlte do protOCOlo.

Art. 21. O pedido que não atender ao disposto no an. 19, mas que contiver dã
dos mínimos relativos ao objcto. ao depositante e ao ínventor. poderá ser entregue, mediante
recibo datado, ao INPL que eslllbelecerá as exigências a serem cumpridas pelo depositante, no
pnrw de trinta dias. sob pena de devolução ou arquivameuto da documentaÇão.

§ 1° Cumpridas as exigências, o depósito será considerado como eferoadu na
data do recibo.

§ 7J Havendo' refer!ncia.. no relatório descritivo d~. patente de inveEU;io. a.
desenho que n40 tenha sido apresentado no ato de dcp6líto do pedido. o~ deverá
apresentt-lo no pruo liDdo no "caput". sob pena de se considerar inexistente a refertllCÍ3.

§ 3· A data de depósito, no caso previsto no parágrafo onterior. será aquela de
apresenução dos desenhos.

Seçio 11
D..Coa~do Pedido

Art. 22. O pedido de patente de invenção poderá referir..e a uma só invenção
ou a um grupo de invenções mterrelacionadas de maneira. a compreenderem um único conceito
i;nventivo.

Art. 23. O pedido de patente de modelo de utilidade deverá referir... a um
llnico objeto priocipol. que poderá incluir uma pluralidade de elementos discinlOl, adicionais
ou variantes constrUtivas ou configurativas. desde que I1um:rida a unidade t6c:oiccJ..fundonaJ. e
corporal do objeto.

Art. 24. O pedido de parenre de desenbo industrial poderá relerir-.. a um
llnico objeto ou a uma pluralidade deles. desde que os produtos resultanteS se destinem ao
mesmo propósito ou se refiram a panes de um conjUnto. em que as variações~em cntre si
a mesma característica distintiva preponderante, limitado cada pedido ao máXimO de vinte va·
riações. .

An.:S. O relatório deverá descrever clara e suficientemente o objeto. de modo
a possibilitar sua rea.üzação por técnico no assunto e indicar. quando for o caso. a melhor
forma de execução.

Parágrafo llnico. No caso de marerial biol6gico que oáo possa ser descrito na
forma do "ca.put" e que não estiver acessfvel ao público. o relatório será suplementado por
depósito do marerial em instittlição aulOrizada pelo INPI ou indicada em acordo inremacion81.

Art. 26. As reivindicações deverio ser fundamentadas no relatório ~esaitivo. ~
racterizando .. particularidades do pedido e definindo, de modo claro e preCISO, a ~na
objeto' da proleção.

An. 27. O pedido de patente que apresentar mais de uma unidade de invenção
ou de modelo de utilidade ou, ainda. de desenho industna1 poderá ser desdobrado em
conformidade com os tratados e convenções em vigor no BrasIl, desde que:

I . faça referência especinca ao pedido origioal;

U - o pedido desdobrado oáo exceda à mat~ria reivindicada coll5Wlte do pedido
originaL

Art. 28. Se o pedido originai não observar o disposto no!; arts. 22. ;!3 e 24 • o de!"
dobramento poderá ser eremado a requenmento ou de oficio, ate :l acct:i3.1l tina.l do exame t6c..
nico.

Ar!. 29. Os pedidos desdobrados terão a data de depósito do pedido original e o
beneficio de pnoridade deste. se for o caso.

Art. .30. O pedido desdobrado está sujeito a pagamento de retribuição.

Art. .31. O pedido de desdobramento em desacordo com o dispostO nos aro. 27 a
30 será. arqUlvado.

Art. 32. O pedido de patente poderã ser retirado. antes da publicação. não
produzindo q~quer efeito.

Parágraio úniC). O pedido de retIrada deverá ser apresentado:

al atê dezesseis meses contados da data. do depósito ou da prioridade~
.mnga, nas casos de invenção e modelo de uulidade;

b) até três meses contados da data de depósito, no caso de desenho industriaL

8eçio III
Do Processamento e: 00 Exame Dos Pedidos de
Patente de In",nção e De Modelo de Utilidade

Art. 33. O pedido de palenle será mantido em sigilo durante dezoi,!, meses
conrados da data de depó51l0 ou da data da f.rioridade mais antiga, ap6s o que será divulgado
mediante publicação no órgão oficial do INP • à exceção do caso preVIsto no an. 92-

§ la A diwlgac;ão poderá ser antecipada a requerimento d!J deposítante. náo po-
dendo. conmdo. ocorrer antes de decomdos três meses da data do depÓSito.

§ 20 Da oublicaçâa deverão constar dados Identificadores da pedido. de patente.
ncando copia do relatono descmivo. relvindicaçães e desenhos a dispOSIçãO dos mteressados
no INPI.

§ 3Q No C150 previsto no parágrafo único do an. 25. o matenal biológico torrnu"
~e·â acessiveI ao público com a publicação de que trata este artigo.

Art. 34. Para esclarecer, restringir ou desdobrar o pedido de patente, o
depositante poderá cfemar alterações at~ o t6:muno da exame t6:cnico, desde que estas se
lim.ltcm à matéria descnta anteriormente, para a qual se requer proteção.

Art. .35: O exame do pedido de patente deverá ser requerido no p,r.lZO de três
anos contados da data de depósito. ao ténruno do qual será automaticamente arqmvado.

Parágrafo llnico. AMm do depositante, qualquer inter....ado poderá requerer o
exame do pedido de patente.

Art. 36. Requerido o exame, poderáo ser formu1adu exia'Dcias para
regularizaçio do pedido. ú quais deveráo ser cumpridas no pruo de noventa diu, sob pena de
arquivamento.

Art. 37. Quando se tratar de pedido com reivindicaçID de prioridade, deverio
ser aprelOllWlu no pruo de noventa di... sempre que solicitado, .. ob~ buscu de
anterioridade e resultados de exames para conce.uio de pedido correspone ·llte em outrOS
palies. sob pena de arquivamento. ' .

. Art. 38. APós verificada a regularidade formal do pedido, proceder·se-á an
exame. elabnrando-se o relatório de busca e o parecer relativo a:

r- pateoteabilidade do pedido;

11· enquadramento do pedido na naror= reivindicada;

m- reformulação do pedido ou desdobramento;

IV - irregularidades COllltatadu.

Art. 39. Se o parecer opinar pela não patenteabilidade ou não enquadramento
do pedido na natUreza reivindicada, o depositante será intimado para manifesta,... no pruo
de noventa dias, sob pena de indeferimento.

. Parágrafo único. Se improcedentes as iaroes oferecidas na manifesução, o
pedido será indeferido. -

Art. 40. :-lo curso do exame do pedido poderio ser formuiadas exig6nciu. que
deve~ ser cumpridas no prazo de noventa. dias contados da int.ima.ção, sOb pena de
arqmvamento.

Art. 41. Da decisão que indeferir o pedido de patente caberá reCUI!O.

Art. 42. Qualquer interessado poderá impugnar a decísio que deferir o pedido
de patente, no pruo de noventa dias contados da publicação do deferimento.

. § 1· O depositanre será intimado para, no prazo de sessenta·diu. msnifesrar·se
sobre a lOIPUgnaçãO.

. §~ Para. insttUÍr a decisa.o. poderão ser formuladas exigências. que deverão ser
('l1mpridu no pruo de sessenta. dias, findo o qual, com ou sem manifestação do depositante,
será decidida a impugnação.

§ 3Q Da decisão no processo de impugnação caberá recurso.

8eçio IV
Do l'n>eeI.amento e Do~ do Pedido

de Patente de DfleDho ladastrlal

Art. 43. O pedido de patente de desenho industrial só será divulgado por ocasíin
da ciedslo que o deferir, lndeferir ou determinar seu arquivamento.
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. Partgrafo único. A divulgaçio iar-se-1. mediante publicaçl.o no órpo oficial do
INPlo l1!'>'(órma;prevista no f 2" do art. 3"3. -

Art. 44. o d<J'o$illllte, por OC3!iio do depósito, podelt solicitar o _ do pe
dido quanto aos aspectos d. novidade. d. origina1idade.

Art. 45. Deccrrido O pruo de ",""nu diu do deJlÓSilO, o pedido será
ewninado. verificando-se o atendimento das prescriçOes legois, iIieIusive no lOCIJIlO à
novidade. originalidade. qullndo solicitado pelo depositante.

ParágrIfD único. É facultado ao d.positante solicitor o adiamelllO do ...... pelo
pruo d. seiJ meses da data do d.pósito.

Art. 46. Dunnte o exame. poderI.o ser formuladas~ que deYottO ser
cumpridas no pnm de l1DVetlt1 diu contados da intimAçlo, sob pe...de~

Art. 47. O p.dido será Indef.rido quando Dia ateadidas as proscriçóell.gais,
íncl1l$iv.úo tocante aos r.quUitol d. nnvidad•• ongina1idade.

Pmgrafo único. Da d.ciüo 'lu, ind.f.rir o pedido cabe r.curso com efeito sus-
pensivo.

Art. 48. Qualqu.r intemw!o poderá impuJDU a decíslo que deferir o pedida
de paWlte, na forma do UI. 42.

Capltlllo IV
DA EXPEDIÇÁO E DA VlGÉNCIA DA PATENTE

~I
Da~d.Pa_

Art. 49. A pat.nte será expedida após d.corrido o prazo para recurso ou, se
int.rposto este, após sua decisão, comprovado o pagameoto da r.tribuição correspondent••

f 1" Aco~ do pagamento da retribuiçio deverá ser efetuada no pIUll
de .....nta dias comados da intimação do despacho que coneeder a patente, sob pe... de
arquivamento automático do pedido.

f 1!' A parente considera..., expedida na. data da publicaçl.o do despacllo que •
conceder.

Art. 50. Da patente deverio coostor o númerO. O título. a oatureza~
qualjficaçl.o • domicilio do inventor. do titUlar. de s.u sucessor. b.rd.iro ou cewonl.rio. D
prazo de vigencia.. o relatório descritivo, as reivindicações e os desenhos. bem como os dad~
relativos à prioridade.

S<çio 11
Vl&hda d. Patellte

Art. 51. A patente de invençio vigoram pelo pruo de vinte lIlIlI, a de ~18
de ulilidade, pelo prazo de quinze lIlIlI, e .. de desenho inâustrial. pelo prazo de dez 11IOI,
conw1ol da data do depósito. •

DA PRO'mÇÁO Cga=ÓA PELA PATENTE
E DO DEVER DE EXPLORAÇÃO

~I
DoI Direi....

Art. 52. A prmeç40 conf.rida p.1a parente s.r.t determinada pelas elementos ca
~ contidos nu reiviDdicoções, int.rpretad.. com base no r.latório descritivo e DOS

Art. 53. A patente confere ao titular o direito d. imnedir tereeirol. sem seu
comentiIDemo, de fabricar, usar, vender, expor à venda, comprar, ofért:U', importar, exportar
oumocu: •

_I,' produto objeia da patentO;

n· processo ou produto obtido direwnente por processo patenteado:

m-pa<ldo orrlllltental pat.nteado ou produto no qual o pa<ldo esteja aplicado.

Art. 54. AD titular da patente 6' ....gurado o dir.ito d. obter índ.ni%açiD pela
exploroçiD índevida dê leU objeto. ocorrida .ntre a data da divulgação do pedido ... da
expediç40 da patentt.

§ 1Q Se o infrator obteve. ?Or qualquer meio., conhecimento do conteúdo do pe..
dido de2OÜtado, auterionoeme à divulgaç4o, contar-se-I., desde o início, o pet1odo da
exploroçiD indevida para ef.ito da índenizaç40. ,

§ 20 A proteçio será limi,racia aos elementos caraete:riuntes contidos no pedido
divulgado••desde que mantidos quando da expedição da patente.

f 3" O pedido d. pat.nt. Dão terá qualqu.r dO!l .f.ilOS previ5lOS neste :artigo se
a patente correspondente não for expedida, s.ja peia rtlinula, peio arquivamento ou pelo
ilideferimento do pedido. , '

f 4" Quando o objeto do pedido de patente se referir a material biológico.
depositado na forma do paniÇato único do UI. 25, o dir.ito à índenizaç40 ser.t somente
conferido quando o Dlllterili biológico se úv.r tnntado acessfvel ao público.

~II
D. LlmillÇio do. DlrellotI

Art. 53. Os dir.iras conferid.. pela patente nào s. estend.m a:

I .. atos praticados por terceiros não autorizados. em caráter privado c s~m finali
dade comercial. desde que não acanetem prejulzo ao interesse econômico do titular da
patente;

n , alOS praticadO!l por t.rc.iros Dia autorizados, com finalidade experim.nta!,
relacionados a estudos o~~ científicas ou tecnológicas;

m - atos 'que comÍ1laDl na pr.paraç40 de m.dicamento d. acordo com
prescriç40 m6<iica para casos indMduaiJ, executadO!l por profissional habilitado. bem como
aros relativos ao mtdi~nto assim preparado;

IV. atos relativos a produto fabricado de acordo com p:ll.nt. de processo ou de
produto~ tiver sido colocado no m.reado interno ou ext.rno pelo titular da patente ou com
seu consentunento.

An. 56. À J:!.euoa que de boa.-fé. ante.t; da. da.ta. de depósito do pedido de patente
explorava seu objeto no Paú. será assegurado o dir.ito de continuar a exploroçiD na {anua
anterior, cabendo ao titular da patente, a partir da expediç40. a respectiva reinuneraçiD.

f 10 O direito conferido neste atrigo s6 pod.rá ser tr:UlSÍ.rido jUl1=~te "b!" o
negócio ou empre.ia ou com a pane desta. que tenha. direta. relação com a explora.çio o o leto
dapatentt.

§ 20 O direito ce que trata este artigo não será ~egurado a penoa llU:e tenha
tido conhecimentO do objeto da patente através de divuig?lção~ torma do ar!. 15,~~e que o
pedido tenha sido depOSItado nop~ de um ano: para 'llvençoes e modelo de utili~ • de
s.Í1 meses, para desenhos mdustnlUS, CODt:1do da d,VuIgaçao.

§ 3" Para os efeitos deste artigo, se a patente for concedida co~ o benefício de
prioridade. será coosiderada a data da prioridade, desde qu~ o País d. ong.m. garanta a
t'eclprocidáde de direito de usumo anterior aos pedidos de patentes nele depoutados com
prioridade brasileira.

Art. 57. À falta de acordo entre o titular da paten~ e Ô ~o anterior, a.
r.muneroçiD d. que trata o= 56 poderá ••r fixada pelo INPI; a pedido dos mteressados-

Parágrnfo único. Na fucaçio da remun.raç4o s.rá observado o disposto no § 3"
do art. 89.

S<çio III
Do Dewr de Exploraçio

Art. 58. O titular da patente deverá iniciar~ no Pais. a exploração efetiva de ~u
objeto dentro de três ano( da expedição. admitida a int.rrupçio da exploração por t.mpo nao
supenor a um ano. .

§ 10 Entende.se por exploraçio ef.liva a fabricação completa dq pr<><!Uto o~l·tO
da pa.tente ou o uso integral do processo patenteado pelo utular ou seu licenciado e !Ua
comerciafuaçiO, de modo a satisfIZer as nt:.cessidades do mercado dentro das normas c
especi6caçOes t6cnicas.

f 2" A ímportaç4o pod.r.t s~r comid.rada exploraçio ef.tiva, desde que ,e
. veriquein cumulativamente as se~intes. condIções:

a) quando objeto de ato internacional ou acordo de complementação em vigor
no Brasil:

b} quando se muar depe~ panes. componentes.. maté~3S. primas e outros insu
mos destinados a integrar prO;dutos bruileir~s a. serem c~merC1alizados _~temamente.
observados os índices dena.Clo~ estabeleCldos pela autondade competente.

c) quando a sua fabricação no Pais for comprovadam.n!. antieconllmica,
c::onsiderando-se O nível da demanda interna e ó seu pr~ço em comparaçao COID o produto
importado.

CapltuloVI
DA NUUD"PE DA PATENTE

Seçiol
DuD~GeniI

Art. 59. A parente pod.r.t ser declarada nula admini<traliva ou judicialmente se:

I - não tiver sido ateadido qualquer dos r.quUitos estabelecidos nos lttI. 8". 9" e

H - o r.l.tório • as reivindicaçOes nAo atenderem o disp05to nos lttI. 25 e 25,
fesj>éctivllinénte;' - ' I

m- o objeto da parente se estend.r al6m do conteúdo do pedido originalmente
depositado. incluindo os desdobram.ntos:

IV- contrariar o disposto nos artS. 10. 12 e 18;

V - tiver sido omitida qualquer formalidade indispensável à expedição.

f 1" A nulidade pod.rá incidir. toia! ou parcialmente, sobre quaIquer reivíndi
caç4o. seja ela ind.pendente ou Dia.

f 1!' É coodiç;1o da nulidade parcili que a parte suDsistente constitua matma pa
tenteável por si mesma.

Art. 60. A nulidade da patente produzirá efeitos a partir da data do depósito do
pedido.

" Art. 61. A-p';"me declarada ntda adminí.<trativa ou judicialm.nte será cancelada
de offcio p.lo INPI. .

S<çio 11
Do Proceuo Adminiltrad", de Nolidade

. Art. 62. O processo de nulidade poderá Ser instaurado de ofício ou mediante re·
querimento. no prazo d. s.is meses contados da .xpediçio da patente.

Parágrafo único. Para julgamento de cada pro<:esso d. nulidade. o Prnsidente do
INPI designará comissão composta de três membros integrantes do quadro da autarquia, com
conhecimento específico em exame de patente.

Art. 63. O utular será intimado para se manifestar nO prazo d. novenUl dias
contados da data d. cireulaç40 do órgáo oficial do INPL

Parágrafo único. Havendo ou não manífeotação. decorrido o prazo fixado no ~",:'
put". o INPI procederã ao exame do processo ~entro de sessenta dias e elaborará pare.cer. mu
mando~se o utular e o requerente para se manifestarem no prazo comum de sessenta días.

, An.. 64. Deromdo o prazo findo no parigtafo único do artigo anterior, o
processo será obrigatonamente deCIdido em cento e vinte dia

Art. 65. Da deciüo da comissão caberá r.i:urso.

Art. 66. Oprocesso d. nulidad. prosseguirá linda que extinta a parente e
suspenderá qualquer OUII'O processo admíninranvo sobre a mesma.



Maio de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Quinta-feira '9 5703

ou

SoçioIU
Da Nulldlde Judlela1

Ano 67. A ação de nuiidade poderá ser JlI"lPUIlI. durante o perfoclo de .DCia
da pateme. pelo INPI ou qualquer _ que t.nha inter<Sle • legitimidade.

Ano 68. A ação d. nulidade d. plt.ute será ljuizada no furo da justiça~.
o INPL quando niO for autor, será citado para intervir no processo na qualidadO de _te.

DA CESSÃO DO~=~APATENTE E DA
ALTERAÇÃO DE NOME E SEDE DO nTlJIAIl

Ano 69. O pedido d. pltente • I pat.nte, cujo c:onteddo 6 indiviIlvoI, poderáo
ser objeto de cesslo.

Partsrafo único. A ceuio poderá s.r total ou porcial, devendo neste·CUO ser
indicadas 05 percentuais correspondenteS.

Ano 70. O INPI fará as seguintes IDOlIÇÓeS:

I - da cessIo, fazendo COI1SW' I qualificação cotnPleta do c:eJSiozWio1

II - de qualquer limillÇiO ou ônus que r.caIa sobre a patente;

m-das a1terlçOes de nome, sede ou .nder.ço do titular.

Ano 71. A cesslo e ~ a1teraçOes só produairto .f.itos em r.lação I tereeiros de·
pois d. publicados.

Clpltulo VIII
DASUCENÇAS

Seçio I
DI Ueoça Voluntúla

Ano 72. O titular de patente ou de pedido depositado que tenha sido puplicado •
seu exame r.querido poderá cel.brar contrllo d. licença para exploração.

Parágrafo I!nico. O licenciado fica investido de todos OS poderes para agir em
defesa da patente.

Ano 73. O con""to de licença deverá ser averbado no INPI pu:a' o fim de
comprovação da exploração da patente. d. produção de ef.itos .m r.laçio a terceuos.

Ano 74. O dir.ito a licença r.lativa I aperfeiçoamento introdU2ido em patente li·
cenciada em caráter exclusivo milita em favor das panes contratanteS.

Da~Ilt..-

Ano 75. ,O titular da patente poderá solicitar 10 INPI que a coloque em oferta
para o fim d. exploraçao.

§ I" A patente sob licença exclusiva Dia pod.rá ser objeto de aCena.

§:zo A patente .m oferta niO poderá ser objeto de sublicenciamemo.

. Ano 76.. q INPI pro~rá a publicação da ofena. devendo o intereoado
eocaminhar proposta, indicando .. condiçóes • forma de eZploraçio,

desistir da ofe~ 77. O tiroiar poderá, I qualqu.r momemo, ames da c:oncado da licenc;a,

ParUrafo 1lnico. Nenhum COIIlt'aUl de u..- YO!unlúi& de CIráIIIr ezclusiw>
será averbado no 001 S'ID que o titular tenha deIistido da ofeno.

Ano 7S. O ato de conceuio di licença será publicado para os .feitollep;..

Ano 79. A pltente em oferta terá SUl anuidade reduzida 1 metIdÍl no pertado
cotnPreendido .ntre o oferecimemo e I c:oneessio da licenc;a.

. Ano 80. Na falta de acordo entre o titular e o licenciado, .. partes poderão
r'querer ao INPI o arbiaamento da reJltlttlllraçio.

~ I" Para efeito deste artigo, o INPI observará Od1spoIto DO f 3" do In. 89.

~ 2" A remuneração poderá ser revista decorrido um ano de SUl~

Ano 81. O titular da patente poderá requerer o _to da Jicenc;a se o
licenciado niO der iulcio 1 exploração .fetiva dentro de um IDO da conc:essio, intarromper a
::~=.por prazo superior I um ano ou, ainda, n.Io fo<em obedecidas .. c:ondiçOes para a

~III
DI LIl:aça Compabdria

Ar!. 82 O titular fieart sujeito a ter a patente licenciadaCO~nte se,=.,.~:=~r:= seu objeto aos tenDQI do In. 58, a licença ar requerida por

Ano 83. A licença colP\lOlsdria n.Io será concedida se I patente estiver sob oferta
d.licença ou se,l dali do requ.rimento, o tirolar:

1- tiver iniciado a efetiva exploraçio da patente;

II " comprovar a rel1izaçio de s6rios e efetivos preparativos para a esploração:

1II - justificar a falll d. exploração por obsttculo de ordem legal.

. Ano 84: , A licença cólP\lOlsdria s.rá concedida Q1l&ndo ficar caracterizada
Sltuação de d.pendlnca de uma patente em r.1açio a ou..... desde que o objeto da pltente
dep.ndente comnrca consldetav.1 progresso t6=co elD relação a patente amenor.

. , Ano 85• .•Considera... patente d.pendente aqu.1a cuja exploraçlo dependa
obngatonamente da utilização do objeto da p"tente IDterior.

f I" Para oreito deste artigo, a patente de pnlCOSlO será considerada dependente
da patente do produto re5pecàvo. '

~ ZO A licenc;a previSIl neste artigo será Umitada 1 matéria necaúriI para
esploração da patenle depend.nte.

Ano 86. Ao tiroJar da patente licenciada na fonna do I{ligo anterior poderá ser
concedida licença compulsória da pal.nte dependente .m relaçáll à esrrill depend!ncia
existente.

Ano 87. :-los =s d. cnIamidad. ou justificado interesse público, poderá ser
conc.dida licença compulsória para a explotação da patente. sem prejU.l>o dos direilOl do res·
pectivo tirolar.

Art. 88. As licençu compulsórias serão sempre concedidas se~ euhJsividade.
não se admitindo o 5ublicenaamento.

Art. 89. O pedido de licença compulsória deverá ser formulado mediante
indicação da! condições oiereadas ao titular da patente.

§ 10 Apresentado o pedido de licença, o titular suá intimado para manifestar-se
no prazo de sessenta dias contados da data de circulação do órgio oficial do JNPL F"*, o
prazo sem manifesta.Çáo do rimlar, será considerada accíta. a proposta nas condições oferecidas.

§ 2° Quando o titular invocar exploração efetiva da patente, deverá juntar .docu
mentação que a comprove.

~ 3' Havendo contestação. o INPI poderá realizar as' n.....~.. diliBlncias,
::10m como designar COmISSão que podem inclUir especialistas não integranteS dos quadros da
autarquia. visando arbitrar a remuneração que será paga ao tim!;lr.

§ 4" Os órgio..e entidades da Adminisrração l'IlbUc:a dir.ta ou indireta, f.detal.
estadual e municipal prestarão ao INPI as 'informações solicitadas com o obj.tivo de subsidiar
o arbitramento da remuneração.

§ 5" Immtído o processo, o INPI decidirá sobre a concessão • condii;óes lia
licença compulsória no prazo de noventa dias.

§ 6" O recurso da deolsio que conceder a licença compu1sdria n.Io terá .feito
suspensivo. podendo o licenciado, mediante requerimento. adiar o inicio .da explor&çio da
patente. até decisão do recuno.

Art. 90. Salvo motivo de força maior comprovado. o licenciado deverá ini~ a
exoloração efetiva do objeto da patente no prazo de-um ano da concessão ":a licença., adIIl1uda
.1 mterrupÇão por iguai prazo.

Parágrafo único. O titular pod.rá requ.rer a c:wação da lic.nÇA quando aio
cumprido o disposto no "capUt".

Ano '91. O licenciado fi~ investido de todos os poderes para agir .m defesa da
plteme.

Parágrafo único. Só será admitida a c:essto da licença compuJsórla quando reali·
zada conjuntan<ente com a cessA0, ali.niçio ou arrendamento da parte do .mpieendlmel1tll
q~aesplor •.

ClpllDlo IX
DA PATENTE DE lNl'ERESSE DA DEFESA NACIONAL

Ano 92. O pedido d. patente origiotrio do, Brasil, cujo objeto i!'tereae1 de(es&
nacional, ,.rá processado em caráter sigiloso e nio sujeito ls poblicações prOVlSlIS llOSlI Lei-

, § 1° O INPI encaminhart o pedido de imediato 10 órgAo~'!'P"tente do Poder
Executivo para. no prazo de noventa dias, manifesW'... sobre o caráter sti!Üoo,p. Deco:rido o
prazo sem a mamfesllçio do órgio compet.nte, o pedidGserá processado nOnna/mOtlt&

§ 2" É vedado ao inventor. seus herdeiroa ou suceuorea, o dep6aito DO .-ior
de pedido d. parente cujo objero tenba sido considerado de inter.... da defesa nacioDaI. bem
como qualquer divulgação. salvo expressa autorização do órgio competente.

§ 3" A esploração e a cessA0 da pat.nte d. interesse da defesalllCional _
condicionada à pr6via autonzação do órgão competente.

DO CEllTIFICADO~~~I~O DE INVENÇÃO

Ano 93. O depositante de pedido de patente de love!'Çio~ 116 o !Ieferi'
menlO ou indor.rimeoto. requerer, medilOte pagamento de rerribuiç:lo Ospedllea. canifIeado ,
de adiçio para, proteger aperfeiçoamento ou desenvolvimemo inttodu2ido no '!'Jleto da
invençào, mesmo que destituído de atividade inventiva,. desde que a ma.ttria se inClua DO
mesmo conceito invennvo.

~ 1" O 'certificado de adição 'erá expedido apeoso 1 patente. contendo OS dadoa
desta. o reJatório. as reivindicaçóes e 0$ deJCnhOJ a eJe pemneDU!I.

~ 2" Quando tiv.r ocorrido a divulsação do pedido principal, o pedido de certifi·
~aserá imedi~tamente divulgado.

Ano 94. O pedido de cenificadQ,d. adição será Indeferido se o'seu objeto n.Io
apresentar o mesmo conceito inventiva.

§ l° Do indef.ri,mento do pedido de certificado de adição cabe ree:onsi<!eríçio,
que poderá ser requerida no prazo de sessenta dias.

~ ZO O dePositante poderá, nei prazo do pa.ri3rafo IOterior, .requerer I trIDIfor
maçio do pedido de certificado d. adição em pedido (le patente. benefiaanilo-te da data de
depósito do primeiro. mediante pagamento' das r~tribuições cabfveis.

~ 3" O pedido de c.rtificado d. "dição será definirMmenle arqlrivado. se o
depositante deixar de exercer as faculdades previstas nos §§ 1° e 20 ou se a recoI1S1dera.çio for
Julgada improcedente.

Ar!. 95. Salvo di5posição~m contrário. o certificado de. adição I: acessório da pa
tente. tem o prazo de V1gcneia. desta e a acompanha para IOdos os efettas legaa.

Parágrafo único. :-lo processo de nulidade. o titular poderá~~ qw;' t
mari~ contida no cernficado de adição seja analisada para se v.rificar a possil>W<II<Ie de lUA
subsi,rincia, sem pr.jufzo do prazo de vigêocia da pltente.

Clp'ltulo Xl
DA ElmNÇÃO DA PA'I'EN'1'E

An. 96. A.patente extingue--se:

[ - pela espiração do prazo de vigência;

II "oP"la renúocia de seu titular, ressalvado o dir..., de terceirol; ,
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m- pela caducidade;

IV - pela falta de comprovaÇão da pagamento de anuidade nos pruos dos am.
102. §§ 1° e 2°.

Pa.r.igrafo único. Extinta a patente. o seu objeto cai em domínio público.

AI!. 97. A renúncia só será admitida se lIáo prejudicar direito de terteiros-

Art. 98. A caducidade não ocarrerá antes de decorridos dois anos da coDcessão
dalicenÇ3 compu1J6ria.

§ 1° Salva motivo de força maior. a patente caducatá quando à data do requeri
mento de caducidade ou da instauraçào de oficio do respectivo processo nao tiver sído iniciada
a exploração efetiva.

§ 7." No pro<esso de caducidade instaurado a requerimentO. o lNFI poderá
prosseguir se houver deswcoca do requerente.

Art. 99. O titular será intimado mediante publicação para. se manifestar no pnza
de novema dias contados da data de circulaçllo do órgão oficial do lNFI, cabendo-lhe o ônus
da prova quan~o à exploraçio efetiva.

Ar!. 100. A decisào será proferida dentro de cento e oitenta. dias contados. da
t~nmnQdo pIii%O mencionado no amgo anterior.

Parágrafo único. Da decisão caberá recurso com efeito ~pemivo.

AI!. 101. A decisão transitada em julgado produ:rirá efeitos a partir da data do
requerimento ou da. publicação da instauração de oficio do processo.

Capitulo XII
DA ANUIDADE

Art. 102. o" depositante do pedido e o titular da patente dela ~ujeitos ao paga..
menta de retribuição anual. a partir do inicio do terceiro ano da data do depóSIto.

§ 1Q A comprovação do pagamento da retribuição deverá ser efetuada. dentro
dos primeiros três meses de cada penado anual

§ so O empregador poderá rcq1Jcrer 3. p:ucntc no esmmge~ d·
assegure ao empregado a }usta. remuneração.

. Art. 111. O disposto nos artigos precedentes aplica~se, no que CI.
relações entre o trabalhador autànomo e a empresa contratante e entre etIlQre:sas cm
e contratadas.

ministração P1i~~1~r~~~~~:S&d~~~~~~~i1í~~~~6p~uber. às entiÓ1ld

TiTuLo II
DAS MARCAS DE PRODUTO ou SE!tVlÇO,

COLETIVA E DE CERTlFICAÇA.O

Capitulai
DOS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS DA MARCA

S<Çio I
na Conceituaçio da Marca

An. 113. ~{arc:a 6 o signo .susceóvel de representação gráfica. desnnadr
gwr produto ou scmço de outrO id&ntlco ou afim. de ongern diversa.

Parágrafo único. São suscetíveis de regIStro como marca:

I • nomes. palavras. denominações, siglas, letr<lS., números, psel
apelidos, nomes civis, art1!ticos e geográficos~

lI· monogramas. emblemas. símbolos e figuras em duas ou tres dimen5~

m. disposições e t'.ombinações de coreSj

IV ~ outrOS sin.ais distintivos, visualmente percepúveis, n:1o compreen·
prOIbições legais.

,e

d·

§ 2° A comprovaçllo do pagamento da retribuiÇllo relativa à pateor
ainda, ser efetuada dentro dos seis meses subseg}icntes 3.0 prazo estabelecido no '.
antenor. independentemente de notificação e mediante pagamento de retribuiç;lO adi-

, ~ 103. A falta de comprovaÇllo do pagamento da retribui"ao anual. L
preVIstos no arnso anterior. acarrewá, conforme o caso. o arquivamento do peo
extinção auOlmáo"" da parente..

AI!. UM. A patente poderá ser restaUrllda se o titular assim o requer·
~~~'= =~,,:o t!rmino do prazo previsto no § 2° do an. 102, mediante paga,

Art.. lOS. O dÍ!pOlIO no< amo 102. 103 e 104 aplica..e aos pedidos'ínle.
deposiwtoo em virrude ~ tnltado em vigor no Bruil, devellJJo o p~nro du ,.
vencidas ames da data. da entrada no processamento naciona! e fespeetm\ comprovat
efemados no prazo de dois m.... daquela data.

AI!. 106. O pagamento antecipado das anuidades e u rcspcClÍVll corro
serão reguiado< pelo INPI, .

• Caplt1llo XlII
DA INVENÇA.O. DO MODEW DE tmLIDADE E DO

DESENHO INDUSTRlAL REAUZAIlOS POR EMPREGADO OU PRESTADO
SERVIÇO

Att. 107. A invenção, o modelo de utilidade e Q desenho induscial ~
exclusivamente ao empregador qu~do decorrerem de contrato de trab;Uho etlJà
ocorra no Br1S1l. e que tenha. por objeto a. pesqUisa ou a. atividade inventIVa ou resw
natureza dD.l scrYJÇDS para 05 quais foi o empregado CODtr'iltado_

~ 19 Salvo expressa ~içio contratual em cont:rfuio, a retribu:
tra~a!ho a que se refere este arogo limita·se, ao salário ajustado.

§ 7." Salvo pl'Ollll em contr.lrio. consideram..e d...nvo!vidos no vi:
contrato a invenÇão, o modelo de utilidade ou o desenho industrial cuja ?atente seja
pelo empregado ,até um ana após a extinÇllo do vinculo empregancio.

§ 3° Será obrigatória e originariamente depositada no Brasil qualquer
mod.eJo de utilidade ou desenho industnaJ, devendo constar do pedido e da ,
cucunstAncia de que é decorrente de'contrato de trabalho.

Art. lOS. O empregador, titular da patente, poderá conceder ao cr
autor ~~ invento ou aperfeiçoamento. participação nos ganhos econônucos resu.
produu'Yltiadc de seu trabalho,. memaDte negociação direta com o intetessa.do ou com
potto etn norma da empresa. .

~angrafo !laico. A panicipaçolo referida no "C3PUt" mIo se incorpon.. a
tltulo. ao salmo do empregado.

. . An. 1~. Pe~ncerá. exclusivamente ao empregado a invenção, rr
utilidade ou desenho Indu5tnal por ele desenvolvido, desde que deSVinculado do cc
tra~alho enio deconente da uuHuÇào de recursos, melOs, da.dos., tm.ten:ns. insta.
eqUIpamentOS do empregador. .

Ar!. 1I0. A propnedade de invençllo. de modelo de unlidade ou d,
industrial será comum. em panes igmus. quando reswte da conmbuição pessoa! do e'
e.de reCUI5Ol,.dados. tnCtOl. matenais, instalaçóes ou equipamentos do empregado~
Iúpótcses preVIStas no art. 107.

§ 19 Sendo.mau de um empregado. a pane que lhes couber será divic
mente entre todos,. salvo aJUlte em contrúio.

§ 20 É garantido ao empregador o direito exclusivo de licença de exp
a.uegurada ao empregado a lusa remuneração.

. § 3° A explora.ção do abjeto da patente, na. falta de acordo. deverá se:
pelo empregador dentro do prno de um ano. contado da data de sua expediçio. sot
passar à exclusiva propriedade do empregado a invenção, modelo de utilidade oc
IlldustriaJ. ressalvad~ a biJlót... de falta de exploraÇão por obstácUlo de ordem le,
comprovaÇàO de sénas e efetivos preparativos para a exploraÇàO.

§ 4° No caso de ce.uto. qualquer dos co-titulares, em igualdade de c
poderá exercer o direito de preier!noa.
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Art. 114. P3I'a os efeitos dcsta Lei., considera'"'5c:

I • marca e~ofica: aquela usada para distinguir produto ou serviço de outrO
idêntico. semelhante ou afim, de origem diversa;

U • marca geral: aquela que identifica a origem de uma série de produtos ou
serviços da mesma pessoa.:

m· ItlJlfca de certificaÇão: aquela usada para atestar ..conformidade de um pro
duto ou serviço com determinaclas nonoas ou espccificaqles técnicas, notadamente quantO à
qualidad~. natureza, malCnal unJlzado e metodologia empregada:

IV • marca coletiva: aquela usada para identificar produtos ou serviços pl'O'lindas
~e=~ de uma dctermmada entidade, no interesse geral.. econOmico"Ou sOciãl de seus

Seçio 11
D<>s Slpos Nio Registn.ftis Como Mu<a

AI!. 115. :-Ião são registnlveis como marca:

I - brasão, armas. medalha. emblema. distintivo e IllOIlUlIlCnOl oficiais, públiCOS,
~~= estraIlgetrD5 ou ínternacionais, bem como a respectiva desígnaçio, figura OU

forma distin~ - letra. algarismo e data. isoladamente. salvo quando revestidos de suficiente

m -~r~ figura.. desenho ou qualquer outro signo contrário i moral c &OS
bons C?StuII1CS. ou que atenda a. honra ou imagem de~ ou atente contra a Jíberd2de de
CODSCU::DCUl, crença., culto religioso ou idéia e sentimentO dignos de respeito e vencraçio;

regIStro pelo p~pri~~igllllção ou sigla de entidade ou órgão público. quando Dio requerido o

. V· reprodução ou imitaç:iD de elemento característico ou diferenciaóor de titulo
de e:stabeleC1mentO 0\1 nOme de empresa. quando não requerido o regimo peLo titular. pua
produto ou seTVIÇQ Id!DDCO. semelhaiuc.. reJanvo a~afi~

. VI - signo de caráter genErico. neceuário, comum. vulgar ou simplesmente
:s~~~~~u=t:~::o com o preduto ou setviço a distín~, salvo quando revestido

, Vil • sign~ empregado comumente para designar um2. característica do produto
ou seMÇQ! quanto ao genero, espêC1C, n:ttUfC23., naoonalidade, peso. valor, qualidade e época
de produÇ3.0 ou de pres.taÇto da .servtça, salvo quando revestido de suticiente forma distinnva.;

, , VIII - sig,o que vise apenas recomellJJar ou realçar a qualidade ~ produto ou
seT'Ylço ou, amda.. amur a atenÇão do cOTl5l1IDidor;

IX - cores e suas denominações, salvo se dispostas ou combinadas de modo
peculiar e distintivo;

. X.• indica~ geogrâfica ou sua imitaçáQ suscetível de confusão ou, ai.nda, signo
que possa mdUZJr falsa InwcaÇão:

XI - ,jgoo que induza a f:llsa IOdic:açllo quanOl à notare2a, qualidade ou utilidade
do produto ou servu;o a que a marca se destina:

XII ~ som e sua representação gráfica. aroma e sabor:

XIII • condecoração, prêmio ou trof~u, recompensa. passlvel de caafusio cam a.
concedida em exposíção, feíra ou congresso:

XIV - reproduÇão ou imitaÇão de cunho oficial, reguJarmente adotado para
garanoa de padrãO de qualquer género ou natur=;

. XV - re~roduÇão ou imiUlçllo de sigoa que tenb.t sido registrado como marca
coleuva e de certificaçao por terceiro, obseJVado o dispOsto no art. 139;

. , ;<VI - nome ou simbolo de evento exportivo. anlstico, culturaL social ou poUtfco,
obcal ou ofiCialmente reconheCIdo, bem como as imitações suscctfveis de criar eoníusin, salvo
quando autOnzado pela autondade competente ou entidade promotora do eventO; .

~ - reprodução ou lmita<;ão de ntulo, aJlÓlice. moeda e c:éduia da União, das
Es"'das. do DlStnto Federa~ dos Terrltónos. das Mutticipios ou de pais:
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Art. 132. O titular de marca notoriamente conhecida. registrada no exttrior, tm .
direito de preced!ncia DO registro.

Art. 129. ApUca.~se à marca de certificação requerida por pessoa domiciliada no
extenor o disposto no 9 4Q do art. 126.

Art. 130. O depósito de marca coletiva proveniente do exterior não está.
condicionado à exIStênCI3, de estabelecimento indusmal ou comeraal.

Capitulo IV
DOS DIREITOS SOBRE A MARCA

, Sel;io I
Da Aquisição

Ano 131. A propriedade da marca se adquire pelo registro va1idornente
expedido, conforme as disposições desta. Lei.

§ 1" Toda pessoa que, de boa ff. à data da prioridade ou depÓ5it~, explorava, no
Pais. há pelo menos seis meses, marca id!nnca. ou semelhante p~ dlSnngutt ou cc~car
produto ou servIço idênnco. semelhante. relativo ou afim terá direito de preced!;naa ao
rcgLSuo.

Seçio II
Da Proteção ConFerida Pelo ll.egisIro

An. 133. ~ assegurado ao titular da marca seu uso exclusivo em todo a território
nacional, ObselVado quanto às marcas coletivas e de certificação o di5posto no an. 152.

Parágrafo íinÍco. Ao titular da marca é ainda assegurado o direito de:

a) ceder seu registro;

b) licenciar seu uso;

c) zelar peJa sua integridade material e reputação.

Ano 134. A proteção de que trata esta Lei abrange o uso da marca em papfis,
impressos, propaganda e documentos relativos à atividade do titular.

Ano 135. O titulor da morca não podere

. .1 - impedir que comerciantes ou di5tribuidores utilizem sinais di5tintivos que lhes
sto propnos. JUDwnente com a marca do produto;

n - impedir que fabrican,es de =órios utilizem a morca pora indicar a
destinação de produto, desde que obedecidas as práticas leais de concorrência; ,

m• impedira livre circulação de prodolo colocado no mercado por si ou por
outrem com seu consentimento. rc.ssa1vados 05 direitos do licenciado exclusivo: .

N - itllpedii que terceiro de boa ff utilize o signo protegido como indicação de
~=-= completD ou outra característica do produto ou serviço, desde ll\le nJo of~ a

V • impedir a citaÇão da IlW'ca em discurso. obra científica ou Uterúia ou
~JU~.outra publlcação.-desde que sem conotação comercial e sem prejuízo para seu cartter

§ 20 O direito de preced!ncia s6 poderá ser tIiUl5ferido com o rcspcctivo gênero
de negócio.

. . Ano 119.. Considera... denominaç:lo de origem o nome geogrifico de paIJ,
adade, re~ ou localtdade de seu território que designe prilduto ou serviço~
~um:'~ devam exclusiva ou esseoàa1mente ao meio geográfico. . fatores

Ano 120. A proteção se estenderá à represent.açio gráfica da indi~
ge~ca, bem COnto à ~J'l1'SCntaçjo geográfica de pais, cidade, regiio ou localidade de seu
temtóno cuJO nome seja IOdlcação geográfica.

. Ano 1~1. O ll.!O da indicação geográfica f restrito aos produtores e prestadores
de semço estabelectdos no local, esigindo-se, ainda, em relação às denotttinaçóeS de origem, o
atendimento de requisitos de qualidade.

. Ano 122. Quando o nome g~co se houver tomado de uso comnm.
desrgoando produto ou servIço, não será considerado indicaçio geográfica.

. Ano 123. O nome geográfico que n!o co..tirua indicação de ~ncia ou
denommação de ongem poderá semr de elemento caracteristico de marca pora produto ou
serviço, desde que não inauza. falsa proced~ncia..

xym: -nome civil ou sua assinatura. nome artistico sin5tll1ar ou coletivo, patrOní
mico. pseudOmmo. ou apelida notoriamente conhecidos e ef{gie de terceiros. salvo
consennmcnto do tttular, herdeiros ou sucessores até o limite de sessenta. anos da. mane do
rC:tiCJ~ s~=fb~~e.~atiJo~o~: de registrO anterior para distinguir prOduto ou serviço

XIX - abril literma. artística ou científica e os' títu105 que estejam protegidos
pelo direito autoral, quando nio expressamente consentido pelo autor ou titular;

XX - termo tfcnico usado na indllstria, na ciência e na arte, qne tenha relaçio
com o produto ou serviço a distinguir; .

XXI - si~ que imite nu reprodnza, no todo ou em parte, aiDda 'l'!e ":Om
acr~, marca alho", regIStrada para di5tinguir ou certifi= produto ou serviço tdênnco,
semelhante. relatiVo ou afini;

xxn -dualidade de morcas de um só titulor para o mesmo produto ou serviço,
salva quandO se rcvesU! de suficiente forma distin~ .

XXIll- SignO que cODStima a forma do produto ou que se desúne a. acondiciona-
mentO;

Seçio lU
Ou Indicações Geográllcu

denominaç:lo ;i:.;rli.;;" Constitui indicaÇão geográfica a indicação de procedência ou a

. . Ano 118.. COll5idera-se indic;ação de procedênCÍD o nome geográfico de pais,
adade, região ou localidade de ..u terriróno que se tenha tomado conheado como centro de
~ produção ou fabncação de detertulnado produto ou de prestaÇlo de determinado
semço. •

XXIV .. signo que consama objcto de patente como desenbo iodusaiali

XXV • signo que imite ou reprodUZ3, no todo nu em parte, mara qne o
requerente n!o poderia desalnhecer em razio de sua atividade, cujo titu1llr seja sediado on
domiciliado em território nacional ou em pais com o qual o Brasil mantenha acordo ou qne
assegure reciprocidade de t::ratamento.

Ano 116. A marca destinada a distinguir produto f=efutico ou veterinário só
.poderá ser usada com a marca geral de que trata o an. 114, 11, com destaque.

Seçio IV
Marca de Alto _

Ano 124. ~ marca registrada no Brasil considerada de alto renome será
assegurada proteção especial. em todos os segmentOS mercadológicos, pora impedir o registro
de outra qne a repro<lu>a ou imite, no todo ou em parte, desde qne baJa possiDilidade de con
fusjo quantO li ongem do produto ou serviço ou, airida, de prejulm pora arepu~ da marca.

Capitulo 11
PRIORIDADE

Ano 125. Para efeito desta Le~ considera... pedido de registro procedente do
~erior ~uele gue, depositado regularmente em país vinCulado a acordo intemacióna! em
~J~~::~r,=~e~i~U:d.B=i~~~trO do prazo de prioridade estipulado no

. § I" A prioridade n!o será invalidada por depósito eferuado por terceiro no
prazo refendo neste amgo.

. § '].O A reivindlcação de prioridade deverá ser comprovada por ocui1o do depó
sito ou, ainda, no prazo de cento e VInte dias, independentemente de noti1ica<;io. mediante
documento htbil do pai! de origem, acompanhado de tradução integral. contendo o número, a
data e a reprodução do pedido ou do registro, sob pena de perda da prioridade.

Capitulo lU
DOS REQUERENTES DE REGISTRO DE MARCA

reito público 0~e1~~iig~~~~:~~::;cii~ n~eSn:= as pessoas físicas ou jurldicu de di·

§ 1° A5 pessoas físicas só podem requerer registro de marca relativa à sua ativi·
dade profissional.

§ '].O As pessoas jurídicas de direito privado só podem reqnerer regimo de mara
relativa a produto ou serviço compatfvel com os fiils declaradOs no contrato socill nu estatuto,

. § 3" O registro de marca coletiva poderá ser reqnerido por pessoa jurídica desig
=b~:~ tntegtaOlCS da entidade, a qual poderá exerecr atividade di5tinta da de seus

. § 4~ O registro dalJ!llr'2 de certificação só poderá ser requerido por pessoa sem
mtercsse cometClal ou Indusmal dIreto no produto ou 5eMço atestado.

Ano In. lndependememente da reivindicaçio de prioridade, a pessoa
d?miciliada no. exterior.poderá depositar pedido de registro de IlIÇca no Brasil, obserVado o
disposto no artIgO antenor.

Ano 128. A rervindicação da prioridade não isenta o pedido da aplicação dos
dispositivos constantes-dcste TItulo. _.

VIGm.ClA, DA~~~EVDAS ANOTAÇÕES

S<ção I
VlIfsIda

Ano 136. O regiltro da marca vigoratá pelo prazo.de dez anos comadas da data
da expedição do cenificado. prorrogável por periodos tguals e sucessivos. .

t 1" O pedido de prorrogação deverá Ser formulado dorante o último ano de vi
gência do registrO. instnlído com o comprovante do pagamento da respectiva cantribuiçi.o.

§ 1fl Se o pagamento e suaComp~ não tiverem sido efetuadds no prazo
referido no pUágrafo anterior. o requerente poderá fazê"lo. com acréscimo. nOl tr!s meíes
seauintcs ao t~muno do pruo de vigência do registrO. •

§ 3" A prorrogação não será concedida se n!o atendido o disposto no an. 127 ou
se, por culpa de seu tttular, a morca tiver se tornado genfrica na linguagem comercial pora de·
silDa' produto ou serviço. -

Seçio 11
DaCossáa

Ano 137. A morca poderá ser cedida desde que o cessioomo atenda aos
requi5ilOS legm pora o pedido de registro.

Ano 138. A .cessão deverá compreender todos os registros ou pedidos em nome
do cedente. de marcas Iguais ou semelhantes. relativas a produto ou servIço jd~ntico.
~:~d~te ou afim, sob pena. de cancelamento do registro ou arquivamento do pedido não

Seçio III
Du AJootaÇ6es

. . Ano 139. O INPIIará as anotações das alterações do nome, sede e endereço do
cewonúio; bem como daquelas decorrentes da mudança de titularidade.

Ano 140. A anotação da cessão produzirá efeitos em relação a terceiros a portir
da data de seu requenmentO ao INPI. •

Ano 141. c.be pedido de reconsideração da decisão que:

1- indeferir aano~ de cessão;

Il- cancelor o registro ou orquivar o pedido nos termos do an. 138.
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registro.

Seçio IV
Da Uceoça de Uso

A.rt. 142. O titular poderá celebrar contrato de licença"para USO da marca.
mantida sua. obrigação de exercer controle efetivo sobre as espeancaç6es. JD,l11IeU. e
~ dos respecuvos produtos ou semços.

~ 143. O contrato de licença só produzirá efeitos em relação a terceiros apóf
a averbaçiO no INPI.

Art. 144. Da decisão que indeferir a averbaçãO do contratO de licença cabe
pedido de reconsideraçio.

CopltuloVI
DÁ PERDÁ DOS DIREITOS

Art. 145. O regIStro da marca. extingue-se:

I· pela expiração do prazo de vigencia;

II .. pela renúncia. que poderá ser total ou parcial em relação aOS produtos ou
,erviço< assinalados pela marca;

m· pela caducidade.

Art. 146. Caducará o registro. de offcio ou a requerimento de qualquer pessoa
com legítimo intetesse. se:

1 .. o uso da marca nio tiver sido iniciado no Bruil dentto de cinco ;mos. contados
da expediçio do registro;

11 .. for interrompido o uso por mais de cinco anos consecutivos;

m .. a marca for usada com alteração substancial dos elementos carutcrítticos
constantes do certIficado de registro.

§ l° Nio ocorrerá caducidade se o limiar comprovar tcr adotado pI'O'YÍd~ncias
efetivas para iniciar Ouso da marca. ou justificar a falta de uso por obsúeulo de ordem legal

§ 20 O tirular ,erá intimado para se manifestar no prazo de sessenta dias
contados da data de circulação do órgão oficial do INPI. cabeod..lbe o ônus de provar o uso da
lll3fca ou justificar sua falta.

Art. 147. O uso da marca deverá compreender produtos ou serviços que
caracterizem todos os ,el!"'entos merCad\IJógico< constantes do certificado, sob pena de
caducar parcialmente o regutro em relação àqueles nlio semelhantes, relanvos ou afins; para os
quais a marca é usada.

Art. 148. O uso da marca destinada a produto fartnacCutico ou veteritWio. d.....
companbado da marca gerai. IIào obsta a dec1araçio de caducidade do registro.

Art. 149. A declaração total ou parcial da caducidade ProdIl7ir:\ efeitos a partir
da data de seu requerimeoto ou da data de publicação da instanração de offcio do proceao.

Ar!. 150. Da decisào que declarar ou denegar a caducidade caberá reClllSO.

Art. 151. Nio se coabecorá do requerimento de caducidade se o lISO da matCl
tiver sido comprovado em processo anterior, decidido há menos de cinco anos.

Capitulo VII
DAS MARCAS COLETIVAS E DE CERTIFICAÇÃO

Art. 152. O pedido de registro de marca coletiva ou de certificaçiO cooterá:

I· regulamento de utilização. dispondo sobre as condições e proibiçócs de uso da
marca;

lI· indicaçio das p....as autorizadas a usar a marca.

• § la O regulamento de .utilização, quando não acompanhar o pedido, dm;rá ser
protocolizado no prazo de sesaenta dIas do depósito. sob pena de arqutVaDlCnto defininvo do
pedidd.

§ 20 O regulamento de utilização da marca de certificaçiO conterá:

a) as caraeterúlicas do produto ou serviço objeto de certificaçio;

b) as medidas de controle que serão adotadas pelo titular;

c) as sanções aplicáveis ao usuário da marca pelo descumprimento das condições.

Art. 153. Qualquer alteraçio no regulamento de utiJizaçio deverá ser
comuoicada ao INP~ mediante petição protocolizada, contendo todas as condiçOeS alteradas,
sob pena de não serem col151deradu.

Art. 154. O USO da marca independe de licença, bastando sua autorizac;ão DO
regulamento de utilizaçio.

Art. ISS. Além das causas de extinçio esta1>elecidas 00 ar!. 145. o registro da
marca coietiva e de cernfiaÇão extingue~se quando:

I • a entidade deixar de existir,

fi - a marca for utilizada em condições OUtri1S que não aquelas previstas no regu
lamemo de uulização.

Art. 156. S6 será admitida a renúncia ao registro de marca coletiva quando acor·
dada por, no ttúnimo, doIS terços dos integrantes da entidade.

,Art. 157. A caducidade do registro sem declarada se a marca coletiva não for
usada por~ de uma pessoa autonzada, ob<etvados. ainda, os aru.146. 147. 149. ISO e 151.

, Art. 158, A marca coletiw. e a de certificação que já tenham sido usadas e cujo
regI5ttO tenha Sido exumo. não poderão ser regisuadu em nome de terccIrO. anrea de explI'ado
o pruo de tr!S anos. contados. da cxo.nção do registro.

capitulo vrn
Do Depóllto

Art. 159. O pedido de registro devem ser único .. nas condições estabelecidas
pelo INPI, conterá:

1· fequerimentD~

lI· etiquetas:

m. comprovante do pagamento da renibuiçã~relativa ao depósíto.

Parágrafo único. O requerimento e qualquer documento que o aco~ de·
verão ser apres~ntados em língua ponuguesa..

Art. 160. Ajlresentado o pedido. sem Ceito o exame formal, preliminar. pod<lldo
se formular ex:ag!ncias. Se devidamente insmúdo, o pedido seft protocolizado.

Capitulo IX
DO EXAME

Art. 161. Protocolizadu. o pedido será publicado para apresentação de qualJper
oposiçao no prazo de sessenta dias.

Parágrafo único. O depositante sem intimado da oposiçin. podendo se
manifestU no prazo de sessenta dias.

Ar!. 162. l'lio se c:onhecem da oposiçio:

I • se, fundamentada no art. 132, IIào se jantar prova do pedido de registra ela
marca oponente;

lI· se, fundamentada no art. 131, i la. não se juntar prova do lISO anterior e cio
pedido de registro da marca oponente;

m· se, fundamentada no art. 115. inci.sb XXV. IIào se juntar prova que confipre
conhecimento anterior da. marca pelo requerente e do pedido de regwro da marca opone-.

Art. 163. nea.mdo o p.!uo de oposiçin OU, se interposta esta, fiIJdo o prI>D.
manifestaÇio, será feito o exame, verificando-se:

I· se o pedido atende U prescrições legais;

lI· se o pedido estt tecnicamente bem definido;

m· se há aoterioridada ou colid!ncia.

Ar!. 164. OINPI poderá fonnular exig!nciu duwlle o exame, as quaiJ~
ser rexpondidas no prazo de sesaenta dias, sob pena de arquivamento definitivo.

i la Se não respondidas satisfatoriamente as exig!nciu formulJdas, o pediIIn
será arquMdo, cabendo pedido de recotllideraçlo.

§ 1!' Se conteStada a exigCncia e nio aceitaS as raz6eS, o pedido seri uquivalll,
cabendo recurJo.

i 30 Oa decisio que deCerir ou indeferir o pedido c:abert reatrIQ'com efeito rUI
pensivo. podendo o recotrido oferecer conrm-razóes no ptUO de .....nta dias.

Art. 165. A decisão do recuno encerra a itllt&ncm administrativa.

• CopltuloX
DÁ EXPEDlÇAO DO CERTIFICADO DE REGISTRO

Art. 166. O certificado de registro será expedido depois de deconido o ptUO
para recurso ou, se interposto este, após ma decido.

Art.' 167. O papmento das retribuições relativas á expediçin do c:ertilicado de

~~~r:da: : E=~ ~~~ia~~u~~~~a~ ;u~sob~.:=::
definítivo do pedido.

Art. 168. O registro comide",..e expedido na data da publiraçio da decido que
o conceder.

Art. 169. Do cetrifi<ado deveráo constar a tnarea, o tOlmero e a data do regIJtro,
no~e. nacionaIidade e domicílio do titular, os produtos ou serviços, as caractetfsticas do
regiStro e a prioridade cstWJ..gC.ira.

, Copltalo XI
DÁ NlJUDADE DO REGISTRO

Soçio I
Da NDII~ade d. Ollclo

Art. 170. A nulidade de offcio poderá ser declarada~o ore~ tiver sido
i3',J.~®rL:&~ü:'~ ~eW7~115. inCllos ~ lI, UI, IV. VlI, vm, x, XI, XII,

Art. 171. O processo de declaraÇllo de nulidade devem ser iJl5taurado no prazo
de um ano contado da data da espedição do registro.

Art. 172. Instaurado o processo. o titular sem intimado para se manifestar no
prazo de .....nta dias.

Art. 173. Decorrido o pruo findo no artigo anterior. havendo ou nio mani,fes
taÇio do titular. o INPI decidirá. no prazo de noventa diaS; sob pena de extinçin do processo.

Parágrafo único. Para julgamento de cada processo de nnildade, o Presidente do
INPI designará coOlÍ55ão conxposta de tres membros integraotes dos quadros da AutarqUia,
com conhecimento específico em marcas.

Art. 174. A imtauraçio do processo de nulidade de oficio intell'Ollll'C o prazo de
prescriçio de que trata0 = 179.

Art. 175. A nulidade do registro poderá ser total ou parcial. A nulidade parcial
s6 ocorrerá se a parte subsistente puder ser cansuieradl. como marca. regístttveL

Art. 176. A declaraçtn de nulldadeprodU2:lrt efeito a partir da expediçio do
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An. 180. A ação de nulidade de registro será ajuizada no foro da~~~
e ~ INPI, quando nio for autor, será citado para intervir no processo na . de
assIStente.

5eçio 11
DaA~o de Nulidade

An. 177. É nulo o registro que for expedido contrariando .. di.posi~ data
Lei.

pessoa quete~~~~~ :~3~~~~e poderi ser proposta pelo INPI ou por qua1q&or

An. 179. Prescreve em cinco anos a ~~para anular o registro, c:ontIdaIú
data de espedição do certificado, salvo se obtido de má fé, caso em que a prescriçIn smt de
vinte anos.

Capllnlo 11
DOS RECURSOS

Art. 200. Os recursos em mat6ria de patente serno interpostos no prazo de
noventa dias e. em matéria de 11W"Ca, no de Sc&Senta dias.

§ 10 O recurso será recebido com efeito suspensivo e decidido por órgão cole·
giadol encerrando a instincIa administrativa.

, , § 2° O Poder Executivo dispori mediante decreto sobre a organi2açáo e o
funcionamento do órgão colegiado.

An. 201. Admitido o recurso.. os interessados sem intima.dos para, no pram de
sessenta dias. oferecerem conaa·razõcs.

TtruLoIV
DA 'l'RANSFERtNClA DE TECNOLOGIA

TtruLom
DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INDUS'l1llAL

An. 182. Reproduzir ou imitar, no todo ou ,em parte, marca~ lÜIIiI,
utilizandn-~em produto ou serviço id!ntico ou afim para auferirvantagem illcita. '

Pena: detençio de ms meses a um ano e multa.

coloeado nom~' Alterar marca registrada alheia, jã aposta em produto ou selIipI

Pena: dete~ de tr!s meses a um ano e multa.

An. 184. A pena cominada aos crimes previ!tos nos arts. 182 e 183_
=~~o~~eU:to r'::,':n:.e a marca reproduzida, intitada ou alterada. for DlllOrÍJIIInU\

Ar!. 185. Ocultar, estocar, vender, importar, exportar ou expor à veIlda pro*fD
assinalado com marca reproduzida, imitada 00 alterada.

Pena: detençio de tr!s meses a um ano e multa.

Ar!. 186. Anunciar, por qualquer meio, produto com marca 1'eJÍIUlI!I&~aa,
em llWllQaIIda, atribuir falsa indicaçlo g~ca, nos termos definidos na Seçio m lil:l
CapitulO Cdo TItulo II d....Lei.

Pena: detençio de trb meses a um ano e multa.

Ar!. 187. Oferecer ou prometer vantagem illcita a empregllio de~
com o fim de obter informaçio de caráter sigiloso relaliva a produto 00 serviço.

Pena: detençio de seis meses a dois anos e mulia.

An. 18ll. Revelll', semauto~ segredo de OOlrica ou de c:om6rcio de que le
nha c:onbec:imenro em razio de emprego, oficio ou prolissio e cuja revelação poII& pr1Jdu2ir
dano a outrem.. .

Pena: detençio de um a seis meses ou multa.

Ar!. 189. Fabricar, sem autorização do titu1ar, produto patenteado, com inmito
de obter vantagem ilícita em'prejuízo de oUa'eJ;11,

Pena: detençlo de trb meses a um ano e multa.

Ar!. 190. Usu, sem autorizaçlo do titu1ar, processo patenteado, com inluito de
obtervamasem ilfcita em prejulzo de outrem.

Pena: detençio de trb meses a um ano e multa.

, Ar!. 191. Vender, expor à venda, importar, exportar, es1OCI1', receber ou ocultar
produto fabricado com violaçto ao direito de patente, com inmito de obter vantagem illcita em
preju!zo de OUtrem.

Pena: detençio de tr!s meses a um ano e multa..

Ar!. 192. :O<os crimes previstos neste TItulo somente se procede mediInte quein.

Ar!. 193. O ofendido decai do direito de queisa se não o exercer dentro do pruo
de seis meses contados do dia em que veio a saber quem é o autor do crime..

cimento.

. § 2° . Verificada a justa causa. a pane praticará o ato no prazo que ihe ,for
assinado pela autondade.

Art. 210. No cómputo dos p=os, exclul..e o dia do começo e inclui... o do ven·

DA~~~O
An. 213. ~rescreve em cinco anos a ação por ofensa 0:u dano causado ao

direito de propriedade mdustrial.

,ArL 211. Os prazos somente começam a correr, salvo ~çio ~::oem
contrário, a partir do primeiro dia útil após ain~ que ,eri feita mediante pub • no
6rgão oficial do INPL

Ar!. 212 Nln bavendo estipulação nesta Le~ o prazo para a .pr.ltica do ato será
de sessenta dias.

capltnloVI
,DA CLASSIFICAÇÃO RELATIVAA PATENTES E MARCAS

Art. 214. A classificação de patenres e marcas seri estabelecida pelo INPI
quando nlo fixada em tnltado ou acordo internacional em vigor no Brasil.

Ar!. 202. Para fins de instruçio, o INPI poderá formular eJ<Ígéncias que deverão
ser cumpridas no prazo de sessenta dias, soll pena de arquivamento definitivo do recurso.

'Capltnlo III
DOS ATOS DAS PARTES

An. 203. Os atos previstos nesta Lei serte praticados pelas partes OU por seus
procIlIadores.

Parágrafo úniCo. O instrumento de procuràção, no original, tras1ado ou
fotocópia autenticada, deveri ser em Imgua pormguesa.

Ar!. 204. A pessoa donticiliada no esmutgeiro deverá constimir procmador com
poderes para representá-Ia administrativa e judicWmente, inclusive para receber citaÇÕes.

Ar!. 205. A procuraç!b deverá ser apresentada até dois meses contados da data
do depósito, sob pena de arquivamento definitivo do pedidn. '

Ar!. 206. As petições sujeitas a retribuição só seráo recebidas mediante compro-
vação do respectivo pagamento. no valor vigente à data de sua apresentaÇão.

Ar!. 2rn. :O<ão se conhecerá da petição:

I - quando apresenrada fora do prazo legal;

n-se apresentada por pessoa estmnlta à relação processuaL

Art. 208. Será indeferiila a petição que não contiver fundamentaçio técnica ou
legal ou que não se fizer acompanhar de prova quanto às alegações.

Capllnlo IV
DOS PRAZOS

Ar!. 209. Os pra:ms estabelecidos nesta Lei são contlnuas. Decorrido o prazo, ex·
tingo.... IUtomaticamenre o direiro de praticar o alO, ficando, porém, salvo à parte provar que
não o realizou por justa causa.

§ la Reputa.-5e justa causa O evenm imprevisto, alheio à vontade da parte e que a
impediu de praticar o atO por si ou por procurador.

An. 181. Declarada a nolidade do registro, este seri Cancelado de oficio pelO
INPI.

Art. 19-4.. O INPI fará o registro e o acompanhamento dos atos e contratos que
impliquem transierénoa de tecnologia.

An. 195. O Poder Executivo regulamentará o registro e controle de que trata
este TItulo.

capltnloV••
DA RETRIBUIÇÃO

Ar!. 215. Pelos serviços previstos nesta Lei seri cobrada. retribuição, cujo valor e
processo de recolhimento serte ....belecidos pelo INPL

TtruLov
DAS DlSPOSIÇOES GERAIS

DO PEDIDO g;~o~smEIIAçÃ'o
Ttnrr.oVI

DAS DISPOSIÇOES TRANSlTÓlUAS

origem:

Ar!. 196. Da decisão de que não caiba re= poderi ser interpOSlO pedido de
reconsideraçlo no prazo de sessenta dias.

PartRrafo único. :0<10 cabe pedido de reconsideraçto da decisão que determinar
o arquivamenro del'initivo.

Art. 197. :-Ia reconsideraçto não se admitirá a intervençio de quem não seja
pule no processo ou de quem não seja atingido pela decisio.

Ar!. 198. Para fins da reconsideração, o INPI poderi formulll'~ que~
vem ser cumpridas no pl2ZO de sessenra dias, sob pena de azquMmento definitivo do pedido
de recomideraçio.

Ar!. 199. A decisão do pedido de reconsideraçio encem a instIncia administra-

Ar!. 216. As disposições desta Lei se aplicam a todos os pedidos em andamento.

e tralUlu~\;\~.f.~~id~'!;~~\en~m."':'2~~~~:~~t=d~
~tO nesta I...e~ .se requeridos no prazo de seis meses de sua entrada em vigor, dcsdC ~e:

1- a publicação não tenha ocorrido no Pals de origem;

II - o objeto do pedido de patente mio tenha caido no domínio público no Pals de

m-o objeto do pedido de patente não tenha sido explnrado no ijruil;

IV - não tenham sido realizados, no Pais, sérios e efetivos preparativos para
esploração do objeto do pedido de patente.
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. . . AIt 218. Os recurses contra a cancess;lo da pedida de registta e a' deciW> de re:
VlWl admíal5mnva e de cancelamento prOVIstas nas ara. 58, § 4., 78, § 50, e 101, § 3·, da Lei

~. semo decididos pela Presidente da INPI. encetrlllda a decido a instincia

" -
AIt 219. O titular de registro cuja prarro~ ten!la sido requerida na vig!ncia

da lei anreriar poderá adaptar a pedido. se pos.<lvel, às disposiçóes desu Lei. •

AIt 220. É assegurada o prazo em curso concedida na vig!ncia da Lei anterior.

.. ~ 221. O pedida de patente de modelo ou de dcMnho induItri.II depoIitado na
VlgêllCla da leI n· 5.772, de 1971. será automaticamente denominado pedido de potelI!ll de
desenha mduslrial, coll5iderand...... para todos 05 efeitos 'es,m. a pnblicaçio ji feitá.

. . Art, 222. . Os regimo$ de expressões ou sinais de propaganda expedidoIlOb a
égIde dale. antenor exnnguir...·io ao ténnino de sua vig!ncia e aio semo prorrópdoI.

AIt 223. Esta Lei enm em vigor na data de sua publicaçio.

Brasília,

",'OISLACAO' ClrADA. ANE%Al>A "ELA COO1U>ENACAO
DAS COMISSOSS "SRMANEN'/'ES

LEI N.- 5.112 - DE 2) DE DEZE~RO.DE Jt7J

INSTffi/1 O C'ODIGO DA PROPRlEÓADE INDUSTRIAL
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

nTUW1- DOS PRI\1Lf:GIOS

CAPITULO 11 - DAS INVENC'OES NÁO PRIVILEGIÁ VEIS
An. 9.° - NiC' 5ic' prj,ileglÁ"eis

b) as substâncias. maténas ou produl!» obtIdos por meios ou pr~ssos quiml'
cos resS&hand(~se. porém a pn'ileglabilidade dos respectivos processos de obten·
çico 00 modiflca,io.

c) IIS substâncIA!>. matérias. mIsturas ou produtos alimentíCIos. quimicc~far.

ma~ullcos e medlramento.. de qualquer espécie. bem com" Os respecu,os processos
ck o1:>len,k ou modlhcaçlo.

CAPITL'LO XVII - DA NL'UDADE E DO CANCELAMENTO DO
PRIVILf:GIO

An 56 - O prj,'i1é~", poderi ser can~lado administrati,amente quando
tenha sid0 concedld" contnriando o disposto nos aMiJos 6.°.9.° e 13. quando nio
lenha sidc' obse"ado o dlSposto no § 3.° do artlge 40. ou quando. nC' seu processa.
m~nto t1''er sid" omitida qualqu~r d.... prmldências ckterminadas por este CódIgo
nece"ina.s à apreclaçl" e expedlÇio da respectn'a cana·patente.

~ ... c _ De. despach" que conceder ou denegar to cancelamento caber. re·
curso. nc· pra.z.o de se~ta lhas

nnlLO n - DAS MARCAS DE I~'DÚSTJl1A,DE COMERCIO E DE SERHÇO
E DAS EXPRESSOES Ot: SI!'IAlS DE PROPAGA..~D"

CAP1TL'LO IV - DO DEPOSITO DO PEDIDO DE REGISTRO

M 78 - Apresentado" pedido, lerá procedido o CUl!>< lormaJ preliminar, C,

• """>t.a~nte instruido. seri protocolada
"a"""'Io únlCC' - Da cerlldl" dc dePÓSIlO. lO requerida. coostarl" hOf'a lha.

... &ao e nume" cI< orckrr. da apreSl'ntaçlc do pedioo. sua natureza. ·incb=açic· de
""""'o4aci< q"andc re" .ndlcado. o nome e endereçc' completoS do ,nlereSSoAdr ~ ck
W'\ r:>"'OC\..~dor ~ hou"er

CAPtTL'LO X - DA SL:L1DADE E DA REVlSAo DO REGISTRO

An 101 - A co=,l(' d" reJlstrt' poder. ser f'\!'\'\SIl admmistr&thamente
quanck lenha'lnfnni'dc " cbspostc ~ a~ 6:. 1>4. 65. 66 e 76

- ,

f J o - D. de:tslr caberi I'eC'lf'IC' DC praz.c de JCSIf:Ilta chal
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PROJETO DE LEI N° 825, DB 1991
(Do Poder Executivo)

MENSAGEM N° 193/91

23. E:'clulu-~e ... pro'tet;~10 ás e:1Press6es e 51n... 15
de .orot:)aganca por gllõt trat.::ar dR cr l.ac;"O lntn! ectuõll J" protl!qldõl
plP!a lei dp dlrcnto autoral.

Dispõe sobre.os Planos de Benefícios da Previdência
Social e ~á outras providências ..

:4. O anteprojeto contemplá. ,;unda. os c:rlmlL!S
cont.<? ~ oroprledOloe lndu5'Crlal. clI$SROUranoo-se. com 1'51:0. m.... lcr
pr01:e,;;~o' aos Olr21'COS dO lnV@ntor.

(As COMISSOES DE CONSTITUIl;AO E JUSTICA E DE REDAçAo

(AOM) , DE FINANÇAS E TRIBUTAl;AO (AOM) , E DE SEGURIDA
DE SOCIAL E FAMíLIA ) -.

• • § 2::1 Os mem~ros do c;:-':PS s~r,ú.o nomeados pelo Pr,csldcnr.: da Repuhlica.
tem:o os repre:ient~r::~s C~ socleuade Civil mandato de dOIS anos. podentJo ;t:r

Teconcuz:uos uma tim:a vez. .

o CONGIU:SSO NACiONAL dec;eta:

TiTuLO I

DA A:-;Al.JDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS

DA PREVlD~NClA SOCIAL

. . . Af!..;o A Previd!ncia Social tem par fim assegurar <l05 seus beneficiários
meiOS In.t!tspt:nsaveJs tle~mi:.n:Itençãa. por motivo de incapacidade. idade avançnda. tempo
~;o~~::ti~e~~~~rgOS :::m.Ihares e prisão ou morte daqueles de queT dependiam

Art.2° A Pre:\1t.!ência Sociil! rcge·se pelos seguintes principios básicos:

I • uni'i!!:~aJi;;:ll.1e da cobenura c do atendimento a !:cus.henerlci~dos:

fi • unifonrjdadc e eqüivalência dos beneficios aos tr.lbalhat!~res urb::mos e
rumjs:

UI • selethidace e distributividade4n~ prestação dos benefícios:

rv . irredutibilidade do vaIor dos benefícios:

V • eqüid::lde na forma de participação no custeio~

VI - diversid::c:~ da base de financiamento;

. VII • ca~ter democr.ítico d:l gestiio nJministmtiva. com il panicipaç-.1o da
comumdadc. em espeCi::ll de frabalhadores. empresários c aposentados.

• I ~ 3!:',. l~ crl:J.~o o Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS. órgilo
s~pcnor C~ dchbcr:J.Ç'J.o coh~gJat1a. que l~rti. co~o membros:

I ·4 reprcsent:lntes do Governo redeml:

U - 7 representantes da sociedade civil. sendo:

a) 2 representantes dos aposentados c pemiionistas:

u) 2 repre!enlantcS dos trnbalhadores em atividade:

c) 3 representantes dos emprc5ários:

§ 1° O C:':PS será 'presidido pelo Ministro de Estado do Trabalho c da
Prcvidênciu. Suci.:ll;

ARBAS PÁ~~
n1stro d. Justtt;i

:b. Ainda com rvlac;.o processo
ad.lnlstr~tlvo. ha dI! !:.e destac:.r a crlac;áo dl1' Ór"o';filO coleol.do
,:oe a f inal1dadli! de! apreC:lo?r 05 reCl.!r'30s. asseq\.\ranOO-!llh ao
titular da paten1:e OLl d .....I..rc:a. e "'Ol; cem.l.S lnterRsSiili.doS.
t.rõlt.C\men'to d'1+erenC:'1D.do aaOL\I!lê c:on+l".:rlC10 ~ot:. r"l!'corrent.e~ €om
pror:GSSo5 reJo?1:'1JOZ as õtl... 10.... C1es de r"ot.lna d~ Ham1nlst.r~cao

F"úbllc:n. ~m lJUI! precom1na o JU1<:'O sln,~ulcSr.

:8. Fín.:.lmC!nt2. 2 de se rêqlstro1.r a e:<c:lU5iio
dI;! d'1!'iPOSltivos dI! naturll'~a trlbutãrl.oõl. e f:~mbl~l relativos õl

paQam"nt.o de "rl!9Al i." !li " pela Q!'.plor.c;:.o de p.tentlll!!li. pelo u.o de
'!l.arr.:,a.s ou pilla orestãl.!;Áo de i\s;.slstRnC:lia téc:nle:a. por" s. tratar
de mOlt"'r"la. estranna .AOS dir"&1tOS e obri9õiu;Oes r.l.tiv.1ls ...
proprlQd.ade lndustr la!. que I::) ~nteprol Rto t1usc:~ d illC:l.cl inar.

Estaso Senhor erl!!lildente. dS con!; 1der.õu:15e5 QUO '50 "'O,. af i,?uram
relevantes no momento em Que <;;uoml!tl!mos;. d ""prec:lill.r;õlO dI! vossa
E::ce1inC:l.;l o an.xo anteproJet.o de lal.

::7. A C1l.1es1:~o rel ..t 1V.a à tranlõó1'.rincH' d.
tecnolo91 • .fOl. tr.t..d. em c:onSioniii.nclil com as d1re1:rl.:.s da
FeJ i t 1(;. Indus1:r la1 e dR Comtrc1.o Eut12r lor. busC:oõlnde l.nc:.n1: lvar
os processos de trans+.rinc: la e ab1iiorc;:\o de tRc:n010Q,1.a.. d.
lI1CJOrt~nc:l_ crUC:1..:l1 pAril que _ lndus-t.ria br.sllC!lr.a. possa
o::c.p.tlr no c:!::terl0r e oferQc:Rr ao consumo nacl0n.l produtos
equlvalentes; àquelas .. Que tQm ill.e:1iJ5S0 o!iô C:ld.d;;i,oSõ de outros
p.aiSRS.

25.. No qUR ta.no:le à m.tér la proC:l!s"u.J..
pror:urou-~rl dot,""r c anteprOjeto -de dlSPO!;1tlvoS c:1.a,.05 Q

prl!C1S0!h de modo OI. prOpiC1i\r dOS 1ntRreS5ados m.lhor
c:ontlRClmsmto d.õl.!i regras a SRgulr no e::erC:l.C10 de seus dU·.ltcs R
CUIIIPr" Imanto d~ 'Su.... v otlr 1'~....c;"es. Ess.a preccl.lpac;3.0 em torn,;,r c
procl!s~o mau:;, transo ....remtR fez com qUI! o te::to rasoul ta.... millS
t!xtenso qU~ o Cód 1'~o da Propr 1l!d.:tde Industr i,;,l em v lÇlor.

'+-- ~~l,.u..,:;>
Jd5~'" ~~LD~11BERS

Sgc:rlttâr 10 da C ilne: 1. Q

Tgc:nol09 1•

{v' \L,. uc. .\
FRANCISCO REZ!::l:

M1nlstro d ... Rel.c;Cies E::t.ertorl'!:õ

Aviso n' 296 • AL/SG.
Em 30 de abril de 1991.

§ 3° 05 r~pre~~ntantc5dos trnbalbdorc!i. lios aOO!ientado'õ. dos emoresários
e respectivos suplentes serdo m,jJicados pelas cemr~is sindicaiS c conlet!~raçúes nacionms.

'§ -tO O CNPS reullir-se·á ordrn~rit!mentc :l cada trimestre ou
mraordin.ariameme. por ii~icia[Í\'a de seu presidente ou a requerimento de um terço de
~i:::' memoros. caso em que o presidente convocará reunül0 no prazo mjximo de quinze

§ 5° As despes:l.1I) pessoais para o compl.Irecimemo lls reuniões do CNPS
correr..lO à conta das ermâaoes representadas.

Exc.elentisslmo Senhor Primeiro SecreUrlo:

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem do
Excelenússimo Senhor Presidente da República. acampanbada de EJ<posiçio de'Motivos dos
Senhores MiniStrOS de Estado da Justiça, das Relações Exteriores, da Economia, Fazenda e
Planejamento-e Secretaria da Ci!ncia e Tecnologia, referente a projeto de lei que "Regula.
direitoS e obrigações relativos à propriedade industrial",

Art~ 4Q
Com~ete ao CNPS:

I - estah::lecer as diretrizes gernis e apreciar <.lS deci:;ões de políti~
aplic::.."cis fi PrevidênCia SOCIal; •

II • acorr.panhar e avaliar sistematicamente a gestão previdenciárip. quanto
ao adequado U!Q dos reeun:os e sua eticácia SOCial:

DI • <Ipreci:lr e aprovar as propostas orç::zmem:irias e dcma.i5 pJ:mo5 e
progmmas da Prevldc:ncta S:Jcial;

Aproveito a oporrunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de

eievaàa estima e consideração. '
, /

.~
MARCIa DE OUVElRA DIAS

Séi:retArio-Gerallntenno da
/ PreSidência da Republica

IV - elnbornr s~u regimento interno.

TiTuLou

bo PLANO DE BENEFíCIOS DA PREVlD~NCIA SOCiAL

CAP/Tul-O ÚNICO ~

DOS REGIMES DE PREVlD~NCIASOCIAL

A Sua Excel!ncia o Senhor
Deputado INOCENCIO OUVEIRA
DÓ. P[1melro SeCretArio da Câmara dos Deputados
BBASILlA.DF.

An. 5° A Pre\idência'Social compreende:

I • o Regime Geral de Previdência Social;

11 - o Regime Facultativo Complcmenrnr de PrcVldêncln Social.
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TfTULOIlI

DO REGrME GERAL DE PREVIDÉNCIA SOCIAL

e) o bIi1SHe:ro civil que trab:.tlha palil a Uniào no c~aeríor. em orr,::J.n!smos
oticiuis brasileiro.. ou in::r:-::::.cionals dos quais o Brasii :,eja membro detivo. ainda que li
dam:ciH<lci.O e comra::10o. Ealvo ~..: ~egurat.lo. na forma úa Icgislaç:1o vlglo:me no p~lS do
domicílio:

CAPÍTULO I

DOS IJENEFICIARlOS

An.6° Os he~eficiárim; do Regime Geral d~ PreVidência Social c1assificJm-s&
como segur'ddos e dependentes, n05 tcrm05 das SeçCles 1e 11 deste capitulo.

§ 1° O Regime Geral de Prevídancia Sucml - R.GPS garante a cobcr.un: de
. todas :l.S situações e>:pre::sas no art. 1'.1 desta Lei, exceto a de desemprego mvolum:mo.
obj~to de lei especial. •

§ 2a O R~gir.'.e Fccullativo L:omplement:l.r de PFeviJêncía Soci~l se.ra ohiclO
de lei e~peci:ll.

An. 11 São beneficiarias do Regime Geral de: PrevidênCIa Social. na
condiç:1o de <.lependen~es00 segurado:

I - o cônjuge. a companheira. o companheiro e o filho. de qualquer
conc.liç5.o. menor de vinte e um anos ou Inválido:

II ·ospais:

III .- o irmio. t!: qualquer condição. menor de vinte e um anos ou inválido;

IV - ti p:ssaa designada.. menor de vinte e um anos ou maior de 60 scs.'i.cnta
anos ou Inválida.

SEÇÃO 11

DOS DEPENDENTES

An. 10 CO:lSideram-se:

I - empresa • a finna individual ou sociedade que ilS5ume Q risco da
::.tiviàade ecomimica urbaml ou rural. com tins lucr:ltl\'o!t ou não. hem como os órgãos c
t.:ntid::l:c!c5 úa admini5[r~çjo ;;tibliC'J. dircr:l. in"direre ou tundacumai;

II - ê:m!,re:;ador rJomé:~tico - a pessoa ou fami'lia que' admite a seu serviço.
sem finalitldc lucrativa. e:npreg~o dom:=stico.

Padgrafo umco. Equipar.Jm·se ~I empre~a. p<lr'J os cfeito.'i dest:l. lei. :l pe:i....oa
rísica que exerce. por conta própria.. alividi;lde econàmlca !Jrbana ou rural. cum IlOS
lucralÍvos ou mio. hem como a cooperauv:l. a assocl:lçãO ou entidade de 4ua1quer n::i.tureza,
a missão iliplomatica e :l rep::mlçao consular de carreira.

Art. 11 ~:mtêm a qualidade de 'iegurado. indepenoentemente de
contrihuiçú:s:

VI • at6 seis meses. o !iegur:J.do fili<l.do fac:.:ltativo que 0:10 exercer atividade
remuncrnda abrangida pela Previdência Social.

.. ,s la O prazo do incisa 11 !ie~..i prnrrng"do p:l.ra 3t6 vime e q~alro ncses lie CJ
segur:.ldo ,Ia u\'er pago ~la;s de cento e Vlnte comnhui,ü~s rnenSil!ll l)cm mlerrupç-JO Que
ac:rrrctc a pCrd:l. da qualh1:Jdc de s~gur:ldo.

§ 2Q OS prazos do inci.'io Ir e do § 1° !i'er:io ~cre:icidos de doze meses parn o
segurado desempregaDo. desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão
próprio do Ministerio do Trabalho e da PrevldêncHl Social.

§ 3° Dentro do prazo estahelecido no inciso VI. núo será aceito novo
pagamento de contribuições sem que sejam pngas as relativas ao período da jnrerrupção.

§ 4° Dl!lilnte Os prazos deste artigo, o !iegurado conseiVU todos os seus
direitos peranre a Prevlól:nclíl SocIal.

§ sa A p::rda da qualidade de se;,'Urado ocorrerâ no nono dia da segundo m(:s
seguin:=::lo do I':rmmo UO:i prazos lixados ne:;te arti~{) e Sl:US partigr;;:.fos.

§ 3Q CO;;:Iidera·se companheira ou companheiro a pes~oa que manteve vida
em comum com o se;~r:J.do pelo menos nos últimos cinco anU5 ou, por menor tempo. se
houver filho em comum.

I - sem limite de prazo. quem está em gozo de beneficio:

II - ate coze me5e~ apus a ce~5ac:ío das çontrihui~üe!'i. () '1cgurado que Je:xar
de exercer :.:.tiviJ:l.dc rernur.erada abrangida p~la Prevllj~ncla SOCial ou C::SlIver 5uspt:nso \lU

Iicenclal.lo sem r~tnuneraçfro:

UI • até doze meses após cessar a segregação. o segurado acoml:tido d.::
doenç::l de !iegregaçáo compulsôria:

IV - até doze :TIe5~s após o lívrnmemo. o ~,egur<ldo retido ou recluso;

V • até [rês meses após o Iicencl. '11cnto. o segurado incorpo~do :ls Força.1i
Armadas para prestar serviço militar;

An. s~ 05 s",:rvldorcs civis c mllit:lres da União. do!> Estados. do Dir.tnto
Feoeral e uo'\ ),.tunlClOio5. hem como 03· lias respectivus ;JUlarclU13S e fundacúes. :-ão
excluídos do Regnne Gcnu de Prevld~ncl:l SocIal. COll!iUO.wmCUIC1D nesta Lei, dcst.ie que
~sleJ:lmsUjeitos a ::.isiema proprio de previJênclu social.

Par..ígr::J.io único. Cat;O esses servidores venham a e."crcer.
concomitantemente. uma ou mais ativillade5 abrangidas pelo Regime Geral de Previdência
Social. tornam-se segurados obrigatórios em relação a essas uuvidades.

Art. 9!! E segurado facuhulivo o maior de quatorze an05 de idade que
contribuir para o Regime Geral de Previdência Social. desde que n;lo esteja enqundrat!o no
artigo 7a desta Lei.

§ l Q Incluem-~e também neste artigo:

, a) o orodutor, () parceiro. o meeiro e o arrendat.5.rio rornis que•. sem
empregado. explorem ~m regime d~ economia familinr atividadc~ que UbSOlV'dm sua lorça
de trabalho c Ines gar:.marn a l'lUhslstêncm:

h) o g::J.rimpciro ou o pcsCldor e l) assemelhado que, sem vínculo
empre:;atício. trnbalha ..:m regime de ecnnnmm familiar:

trabaJha. Dbse~'n~~n~eE;:~:I~~~7~;~~ f~~§S]~~~~~~~7n: ~~~~ui~~ ~e~~~af.°m ela

§ 2° Entenàe-!e como regime de economia familiar a atMdade em que o
tlilb&lho dos membros da (~~lia e inul!'lpen.'iável ú própria subsistência e é exercIdo em
condições de mutua dependência e colaboração, sem utilização de empreg<!dos.

§ r' A eXistência de dependente de qualquer das clas!ícs deste artigo exclui
do direito fls prestaçôes us das classes seguintes.

§ 2a Equip:l.r.lm~se a filho. nas condiç<ics do inciso I. meLiiante declaração do
segumdo: o enteado. o menor que. por determinaç-oio judicial. ~steja sob a sua guarua. Q o
menor que esteja sob sua tutela e não possua condi~ües !iuticientcs para o próprio ~ustertJ0
e educ::.ç:io.

SEçAo I

DOS SEGURADOS

Art.7Q 540 segurndos obrigatórias da Previu':ncia Soci:.li us s~gujnre5 p:O'iSDWi
físicas:

II . ,come empregado doméstico. u.aucle que prcstJ s~rviço de natureza
contínua.a pes!íoa ou f::::.míli:l, no âmbito rcsidcnciaIdcslU. em atlvida<.l~ s~m fins lucratlvas:

In -como empresá.rio:

a) o titular de finna individual urh<lna ou rur::!!. o diretor nilu-empie-gado. o 
membro de conselho O~ :!.c:nimstr::tcào de socleé:lc.le :,mónim~. o ~oc:o "'olidíirio. o :o.UCIO uc 
indústria e u SÓCIO cotl5ta cue partiCipe da aeMão ou receha rcmunerac~odecorrente \JZ seu
trabalho ~m ~m!Jresa uroana (lU rural; -

I • como crt:F( ..gado:

a) aquele oue pr~ta s~rviço de n::ml:'CZ1l llrb:lOíl ou rural ,a empresa. ~m
caniter não e\'~ntll:ll. sob sua subordinação c ,,1::di:mte remuneraç:io. mcluslve como
diretor empreg:luo;

b) aquele que. cuntratado por empresa de trilb:.llho temporário definida ~m
legislação especifica. presta serviço para atender a nece~5ldnde mmmória de substituição
de pessoai rl:gul:lr e pem:::meme ou a acresdmo ext:aordinário <.le servtços de outras
t:mpre~as:

c)' o bmsíleiro ou o estr::mgeiro domicilhlllo e contratado no Brasil para
trabalhar como cmpregatJo em sucursal ou ngcnclu de empresa nacIOnal no exterior;

dl aquele que presta serviço. no Br3síl, a missão diplomatica ou a repartição
con!\ul:l.r de c:lrreira estran2eira e a órgãos a eles subordinados. uu a membros (j~SSllS

mi~r.ões e repartições. ex:chlldos o nào·lm.\~dciro !\em reSIÓl:nCI3. permanente no Br:lSli e o
brasileiro amp~ra::Jo ceia If:glslação preVidenciária <.lo país da re!'lpecuva ml5sáo diplomauca
uu rcp:truçáo C01l:>UliJr:

. b) a pes!:oa f:'sica. pmprietária (JU n;jo. (!ue explor:l. atividade ag~(1n:cu:íria.

pes(1ueir:l. ou d~ e:mac:.o d;: mincrJIS. em carâter perm:.mcmc ou [cmporarin. dlrctamente
ou mruvcs de pr~~ostoe com auxIlio de empregados. urílizauos a qualuucr título, amda. que
de forma mio continu<:.:

c) a pessoa física que exerce. por conta pr6pria. atividade econômica de
natureza urbana ou rur:l.l. com tins Iucliltwos (lU não:

• íV • como trabalhador autônomo, quem presta serviço de natureza urbana ou
rural. em c:l.r.í.i.er e\'enulttl. a uma au mais empre!:as. ~em relaçfto de emprego:

, V • como equiparado a trnbalhador autônomo. além dos .casos previt;tos em
legislação especifica:

a) o ministro de C{)nfi~5:io reli~io~a e o membro sJe institl~to de vida
cOt1!agrada e fie congr~2aC'':0 ou d~ ordem religlOM1. C!tte quando por ela manudu. sal\'o ~e
filiado (Jhrüm!()nanll:nt~ á PreVIdênCia Social em razão de outm atiVidade. uu a outro
sislcJna prc\'1ocncJ:lrio. mJlilar ou avil••ünda que na condi,.:io de innllvo;

b) o empre~ado de organismo oficial internac~onal ou estrangeiro em'
funcionamento no Brasil, sli!v() quando cnbeno por si~tema proprlO de previdenClasocial;

c) o brasíleiro civil que tlilbalha no exterior para organismo oficial
intcm.2cional do 'lua! o BreiSll é membra efeuvo. ainda que 1<1 domiciliado c conll'ê1Uldo.
salvo quando cuberto por sistema de previdência social do pais do domicilio;

VI - como tr::balbador a\'\1lso. o estivador, conferente ou assemeihado e,
omrós mim reconhecidos pelo Ministério do Trabalho e da PrevidênCia Soci:J.1 que rrestem
ser;lços de naturez:.: :.Irbana ou rural a diversas empresas. pertencendo ou n:io a sindicato:

VII - como segurndos especiais. o produtor rural. proprietário ou não, o
garimnciro. u pescauor :me~:"!o:U e os que ~xercem e!l~a!\ atividades. Jnuividualmente ou em
regime de eco~omla i:.rmh::.r. ou ainda. t:U~ com o auxílio ~ventual Ú~ lcrceiros. bem cnmu
sem; respectivos comu2es ou companheiros e filhos maiores de 1{ anos ou a eles
eqUiparados. ú:::sde qúe trah:.lhem. comprovadamente. com o grupo t~mlli:l.r r~spectivo.

§!') Toca :lClueIe que exercer. concomitantemente. mal~ de uma atIvidade
remuner:l.da sujeita au Reg!me Geral de Prevldêncla Suclal é uhrigaton:l.mente filiado em
relação a cada uma I.!~:as.

§ 2° O aposentado do Regime Geral de PrevidênCia Social que permanecer
em atividade sujeita a este regime, ou a ela retornar. somente tem direno. por. oca.c;i:io do
afastamento. ::0 pecúlio. conforme o disposto nos arts. 69 a 72 • não fatendo JUs a outras
prestaçàes. f:alvo as decorrentes de sua condlc.;ão de aposentado. obscrvado. Io:m CO..'iO de
acidente do [T.'2balho. o tlispono no arL 108 desta Lei.



5712 Quinta-feira 9 DIÁRIO DO CONGRP.SSO NACIONAL (Seção I) Maio de 1991

§ 40 A dependência econâmica das p'elisons indie:tdas no inciso I é: presumitIa
e a das demais deve ser .:Dmorovada.

SEçÃon

DOS PERloDOS DECARf:NCIA

SEÇÃOIIl

DAS INSCRIÇÕES

SEÇÃOl

DAS EsPECIES DE PRES'!'ÃÇÕES

Art.20 O saI5rio-de-benelício con!\üae na média aritmética simples de todos
os últimos salários-de·comribuiç-Jo dos meses imediatamente anteriorc~ ao do afa.'itamemo
da ativid:lde ou da d::lta da emrada do requerimento. :lté o máximo de trinm e seis.
:lpurados em penodo n<lu !>uperior a quarenta e oito meses. ,

§ l° No ca!iO de apo5e~1tadoria por tempo de serviço. especial ou por idade.
cantando o segurada COm menos de "lOte e quatro contrihuicões no período máximo citudo,
o salârio-de-beneticio corre!lpondera. a um vinre e quatrq 'avos da soma dos salários-de..
conrribuição 2purados.

§ 2° O valor do salário-de~benefício náo será inferior ao de um salário
beí~~~d'O~em superior ao do limite máximo do salário-de-conrribuição na data de infcio do

SEçAOlll

DO CALCULO DO VALOR DOS BENEFiCIOS

.. , _Art. 21 Todos os salário5.-de·cantribuicão computados no cãtçulo do valor do
benefiCIO semo l:!lust3do~. mes a mês. de acordo comavariução intc,I',rul do lndice Nacional
de Prcç,os :la CO~s?mldor - INPC. C'.lleulado pela Fundação Inl'>t1tuto Brasileiro dt.:
~~~il~~~~õl~. E~tatls!1ca ~ IBGE, correspondente ao mé5 de competência do salârio-de·

. . Art. ,~ O salário-de-beneficio do segurado que contribuir em i'..u:ão de
at!~dad.es con~m112m.es será caleulad~ com base na soma dos salãrios-<.ie.contribulç.:o das
atlVldade_s e~ercldas na data clo requerimento ou do óbito. ou no pcrfodo básico de Cálculo.
em relaçô10 as qums o penado de carência foi cumprido:

" . . § 1° - qu~n,do o segu~d~, em relação a cada atividade. preencher o período
buslc.o de cálculo. o s~larlO~dc.beneflclo será calculado com base na soma dos respectivo"
salános-de-conUlbulÇlO:

b
. § 2°· quando não se verificar a hipótese do inciso anterior, o salirio-de-

encffem corresponderá oi soma das seguinte:: parcclas:

de c.1Iculo; a) o s<:lário-de-bencffcio da atividade na qual foi preenchido o período bá!,ico

, , b) pe.rcenrual da m~dia do salário-de~contribuiç'Jo da.,; dem::i5 atividades.
g&i:tg~~k~~~~~~~~i~.númen' de meses completo de comribuição ~ os do período

. . ,§ 3° O dis~osto neste anigo nãO!ie aplica ao segurado que. em obediência u.o
~~;~rrili~~~~~ do s.:uano-tJe-COntrIOUlÇ:10. comnbuiu\ apenas For uma das atividades

" § 3° Serjo considerados para o cálculo do 5alário-dc-beneffcio os ganhos
hab.lnll1ls do ,segurado emoregado. a ql;lalgue:r titulo. sob forma de moeda corrente ou de
utllt<.!ades. ~OlJre us qUilIS mc:tIIr a canmbmç;1o pre'liUentllir\3.

. , • § 4° Não ser:1o considerados, no cálculo do salário-de-benefício, os aumentos
salan:us não decorrentes de lei, promoção, dí5PO~;;içáo tle l.1cordo (JU dissídio coletivo ou
norma geral da empresa.

. . § 5° Se•.na período búsico de calculo. o segurado tiver recebido henefícios
por incapaCIdade. !lua auracão será comada. con!iiderando-5c como ~alárii1-tIe-conm"huição.

no período, tJ :ialário-d~-Deneffcio que serviu de hase pnra o CÚICUIO da 'renda mens.u.
~;t~~S;~d~:~I~~~~i~~.lS e h<lses dos benefícios em geral. não podendo ser mrenor ao

SUBSEÇÃO I

DO SALÁRIO-DE-BENEl'ICIQ

'- _ I § ~~ ~i1o!='c aplic~ o disposto neste anigo ao segur<1do que' tenha sofrido
~~~~ d~~S~a;~r~ri*~.e-cOntnbult;ao das atiVidades concomtt<l.mcs em res.pclto ao Hmltl:~

I - quanto aos segurados ohrigatóri05, da d:1Ul da fili:lçüo ao Regime Ger.ll
de Previdência SOCIJ.I: '

11 • tratando-5e dos !;eguradm; referido!; nos incisos In. IV, v do art. ~ e ~D
an. 9'f desta Lei. o penado de carênCia sera contado da data da pagamento da pnmeml
contribuição. não valendo par:a, esse. :feito as contribuições recolhidas com atraso e as
relaU\'as a p~.il'Jdos antenores a mscnçap.

Parâgrafo único. O perío,do de fili~çã~ anterior à data da perda do. qualidade
de segurado mio ê computado pam efelto de ca.rencta.

Art. 19 O valor do benef{cio de ?resta~:1ocontinuadu. tnc1usive o regido por
norma especial, exceto o salário-família e o salário-maternidade. será C'.lleulado com base
no salário-de-benefício.

1 • auxnio-doença e aposentadoria por invalidez: doze contribuições

An. 14 O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes
prestD.çóes, express:tS em b,-nefícili) e serviços:

I - quanto ao scgurndo:

a) aposentadoria por invalidez;

b) aposentadoria por idade:

c) apo!\ent:làoria por tempo de serviço;

d) aposentadoria especial;

e) auxfiio-doenç:t.;

f) saiário-famiUa;
g) salário~maternidade;

TI - quanta aO dependente:

a) pensão por mone~

Art. 13 o Regulamento disciplinaní a forma de in!icriç:io do segurado e dos
dependentes.

§ 10 Incumbe:lo segl;lr~do a inscrição de seus dependentes. que poderão
promovê-lílse ele falecer sem tê..tu eteuv3do.

§ 20 O c;.mcelilmento ,da imicrição ~o cànjug~ se proce~a e,~ face. ~~I~e~~d~~
de dcscuite. seoaracão jcaicbi ou úlvórclO ,5e~ ~.J1relto a .allment(}!i·I~.rtltlaO de la ab:l~t1ono
casamc'nm, certidão oe aimo ou seme~c;a Judicial, lTammull1 em }U ga.uo. e. pc o .
do Inr ..oluntariamcnlc hã cmcu ou mais anos.

§ 3~ A Pre\iu::nclíl Soda' padeci emitir.llara produzir efeiw5 excltsi:,~mel1te
erante ela. Caneir.l de Trü.balho c Previdência SOCial para us segur::dos r~ e~~aos nos

Incisos lU. IV. V do ~it. ;U e no art. 90 desta Lei. com a tinalidade de provar a fihllçao.

CAPtruLOn

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

b) auxilio-reclusão:

m -qUilntO ao 5J:gurado e dependeme:

a) pecúlio:

b) serviço social:

c) reabilitação profissional:

d) prestações por acidente do trabalho.

ulensaís:

Art. 15 Período de carência é o tcmoo cnrrc~('londcnte ao número mímmo t..Ie
'.:ontr!bui~úe$ menqi'i ü:.diS:Dens:l,,'cis para que () b'c:netlci:1rio Inça JUs .to heneficio. contado
da data de filiJ,çtio ou Jnscnção do seguraúo li Pre\'ld~ncia Soc:al.

An. 1!\ A concessão das prestações pecuni~rias do R~glme .Gc:rni de.
PreVld~ncla SOCial <lepend: dos segumtes penodos de carênCIa. ressalvauo o dlspo!ito no
art.!7:

11 - aposen!at..loria por idade. aposentadoria por tempo de servi~Q c
aposenmdoria c!lpeclal: cemo e oitenla contribuições mensais. .

m -serviço Social:

Art.. 17 Independe de carência a conccss:io das seguintes prestaçoes:

I - pen!lão por morte, auxítio~reclusào. l'>i..dário-fllmJ1í:1. salário~malemidade.
e pecúUo:

II • :1tLxOio-doenc:a c aposentndoria por invnlídez nos casE~ de acidente, de
qualauer natureza ou causa. bem como nos c~os úe s~gurado qu~, tipOS uhur-se ao Hcgl.me
Geml de Prevldênc::t Social. for .Icametido das ~cgumtes dl:.;nç:u;: tuberculose auv<l;
han5cniáse: aJienac-Jo ~ental: neoplasia malign~: cegueira; paralisia irreversível e
incapacltante; cardiopaua grave: doença de Pllrkm!ion: cspondiloanro5e anquilo.~ante:
neirapaua grave; estado aV".mçado da doença de Paget (osteite deformamo); síndrome da
deficléncia imunoló~ie:t adqumda (AIDS): e comamanaçâo por radiaç-.lo, com base em
conci:Js~o da medicina espeCializada;

IV - reabilitaç:io profiSSional:

V - pres:ações por aCldente do trabalho.

An. 13 O pen·cdo de c:lrêncla será contado;

SUBSEÇÁOll

DA RE:-iDA ~lE:-iSAL DO BENEFic:o

, Art. 23. ,~ renda mensal do heoefícío de prestac;io con:l:1uada que ~uhl:,tltulr
• (J salfino·I.It::-contnbuH;:..n nu o remllmento do trabatüu tiO "e~ral1o ;:aa lera valor inrert(J:'
ao do 53/áno m:mmo. r!,;:m supenor ao do Itmue ma:\Imo ao !'lãh.Lrlo-de-cllntrlDuição.

Art. 2:t ,'-:0 cálculo éll valor ca renda rr:eD.';a1 tio h~ne{jcjo do 'iC!!Ur3t.3
empreg:t,d~ ~ il"1J~~O. ~er:la cont<ldos 0:-. "alários-de·contrlbUlç;iu reterent~5 aos meses de
comnbmç'ocs deVld:.iS. ;::.:nca Que não recolhidas pela em:lre!'i3. :Icm preJulZO da respectl\<..
cobranç~ c d~ üpltcaç::.o ll~.. peflalidadcs cabl"e·ls.

P:lr5grtlfo (mico Pn.ra os demaiS segl.::".:do5 somente \er<io comoumdos (J\

salários-dc-contrlbulçíio re:erentes..aos meses de contrlbulçlies etctl\'ameme recolhlcla.<;.

Art. 2S /~o !:egurado em:Jregado que lenha cumOi.l.io :c..d~5 J.!i condiçõzs p3rJ.
a conccssfoo ali t)enef::::n ;)!~Itc:ldo. m:Js nao pO!'"a comornVilr o V:lOr (lOS <;eu5 'ial:irlO~-ue'
contrlbU:t:;.:u roa per:r...;.., .:..i;l,ICa ue C;.:,lt.;JIO. ,,\lru co~ceiJlda t1 ~::r:e:;ctn de '.alar mlOl~i
deven,do ~ya j.:nú~ ~~r re:;:'lIculada. '1uilnUO !.la .:.;prcsemaç;w l;r: ;Jfllva JOl't :IaltirlOs-t.:.:*
comnoulç:J.o.
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legal;

alínea "a";

. An. Z6 Para o segurado empregado uoméstico e trahalhador avulso q~c.
tendo satisfcilO as condiçóes exigidas para a concessão do benctlClo requerido. nao
comprovar o efetivo recolhimento (ias contribuições d~vidas. seni concedido o beneficio de
valor mínimo. devendo sua renda ser recalculad,a quando du upresenmçüo da prova do
recolhimento das comróuicõcs. -

. Art.27 É garantida a concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez.
de o.uxi1io~doenc:1. de v.ll.xílio-reclusão ou de pens:1u, bem como de abono anua.l. no valor de
um salário mínimo, par:! os trahalhadures rurais referidos no inciso VII do art. 7° desta LeI
desde que comorovem o exercício de atividilde rural n05 últimos 5essema mc:se~ antenores
à data co requerimento. :linda que de forma descontínuil, Oh:;'cI~;ado o dIspostO em
regulamento.

Art. ~3 É ue\ido abono 3!lual ao segurado e ao dcpenceme da Prevídêncta
Social Urbana (iU Rur::.l que. duranre o ano. rcce'beu auxilio~acldcme. auxílio-doença ou
aposenradoria. pensão por morre (lU auxilio~reclusâ().

Paragr<!.io ünico O abona anual será calculado. no que couber. da mesma
forma que a Gramlcaç:1o de Natal dos trabalhadores. renao por base o vaIar da renda.
mens:ü do beneficio da mês de dezembro de cada ano.

SEÇÃO rv
DO REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFICIOS

Art. 29 Os valores dos henefício~ f1erâo reajustados a fim de manter o
respcelivo pnácr aquisitivo da data de ~ma concessão.

§ la 05 valores dos henefícios em manutenção ~cnl0 rC:llustados. de acomo
com suas rcspectlV:lS 0::.lO.5 de 1I1ICIO. eDm b<L!ie na vanaçao Integrlll do INPC. ..:alculado pelo
IBGE. n.:lS me~rnus C:~oC'..:.s em que IJ salário minimo ior alterado pelo IndJcc de c.:us(O lia
Cesta Básicu. ou 5ub5!lil.:tO eventual.

§ 20 :~enhum benef(Cio reajustado poderá exceder o limite máXimo tio
salário~de-bcnefício na data do reajustamento. respeilados os direitos adquiridos.

SEÇÃO V

DOS BENEFiCIOS

SUBSEÇAOI

DA APOSENTADORIA POR [\'IVALlDEZ

... .~. 30 :\ np~sentadoriapor invalidez, uma vez cumprida. quando for o ca.'iO
a carenclU eXigida, s~ra deVida ao segurado que. estando ou não em guzo do auxiho-doençi..l.

~ for considcrauo mcapaz e Insuscepuvel de reabiliiaç-J.o para o exerdclO de atividaqe que lhe
garanta a 5Ubsl:ilenCI::. e ser-lhe-a paga enquanto permanecer nesta cC:ildiçào.

§ 10 A concessão da aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da
condição de incapacic!ade mediante exame mcdico-p~ricial a C".lrgo da Previdência Social.
podendo o segurado. às SU;l$ expensas. fazer-se acompanhar de medico de sua confianÇ"J.

§ 2° A doenÇil ou lesão de que o se~TJ.lrado Já era portador ao filiar~se ao
Regime Gerôll da Previdência Social niÍo lhe conferirá direito à <1pos~ntadorja por
invalidez, salvo quando a incapacidade llobrevier por moti\'o de progressão ou agravamento
dessa doença ou lesão. I

§ 3Q O beneffcio será devido a panir do dia imediato ao da cessação do
aUXI1io~doenÇ2. ressalvadG o disposto nos §§ 4" e 5u deste artigo.

§ 4° Concluindo a perícia médica inicial pela existência de incapacidade total
e defmitiva paTa o trab<11ho. a aposénmdoria por invalidez será devida:

a) ao se1:,rurado empregado ou empresário referidos no art. 'JO desta Lei. a
contllI' do décimo 5exto dia. do afa.<;tamento di! alividade ou a partir da data da entrada do
re.que~~en·o. se entre o afastamento e a entrada do requerimento decorrerem mais de
tnnta mas;

b),:IO seguraéo empregado doméstico, autônomo e equiparado. trabalhador
avulso. segoJrado e:opeclal ou facultativo. definidos no art. 7'J desta Lei. a contnr da data do

•início da IOC"Jpacidé:ue ou da data da entrada. do requerimento, se entre essas datas
decorrerem mais de trinta dias. '

§ SO Durar.:e os primeiros quinze dias de afastamento da atividade por
motivo de in\'ulid~z. C<lberá à empresa pagar ao segurado empregado o salliriO ou, ao
segurado empresano. a rerr:uneraçl1o.

. . . § 6" ,E~ caso de d.oença de se~e$ação compulsória. a a1?osc:nt~d~riíl por
mval.ld:z ,mdep'enacra de ~l1..dho-d~ença previa ~ de exame médlco~peTlclal pela
PrcVldencl:l. SOCial. sendo ceVlda a pamr da data do. segreg3ç:io.

An. 31 A ::.posentadoria por invalidez. observado o disposto na Seçao 111
deste C:luítulo. consistirá numa renda mensall.1c ~etema por cento do salário·de-bcm:ficio.
mats um por cemo deste.. ;;or grupo de doze comytbuiçõcs. :UI: o m:i..xlmo de trinta por
cento. . f :

. Parágrafo único No cálculo do· ncréscimó previ!'to neste artigo. será
conSiderado como período de contribuição o tempo em que o segurado recebeu aw:ílio~
doença ou outnt aposentadoria por invalidez.

. . An. 32 C valor da aposentadoria por invalidez do !1~gurarJo que necessitar da
aSSIStênCIa perm::mente de o~tra pessoa será acrescido de vinte e cmco por cento.

Parágrafo único O acréscimo de que tr:lta este artigo:

a) será devido aind.~ que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo

Ano 34 O aposen.tado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade
te,~ sua aposentadoria automaticamente cancelad<l. a partir d~ data do retorno.

Art. 35 VerifiClda a recuperação da capacidade de trabalho do aposenllldo
por invalidez, será observado o seguinte procedimento:

I • quando a recuperação ocorrer dentro de cinco anos cantados da data do
inrcio da aposentadoria por invalidez, ou do auxflio~dàença que a antecedeu sem
interrupç5.o. o beneficio cessará:

a) de imediato_ para o segurado empregado que. tiver direito n rett~"i'ar à
função que desempenhava na empresa quando ....c aposentou. na. forma da lç lcão
trabulhista. valendo como documento. para tul fim. o cenificado de capacidade fl .c1do
pela Previd~ncia Soci:J.J: ou

b) após tantos meses quantos forem os anos de duração do auxrlio-doença ou
da aposentadoria por Invalidez, para 05 demais segurados:

. fi· quando a recuperação for parcial. ou ocorrer após o' período do inciso I,
ou ainda quando o segurado for declarado apto paíd o exercício de trabalho diverso do qual
habitualmente exerci<l. a aposentadoria será mantid~, sem prejuízo da volta oi am'idade:

-3.) no seu valor integral. durante seis meses contados da data em que for
verificada a recuperação da opacidade: .

b) com redução de cinqilenta por cento. no período seguinte de seis meses:

c) com reduç:1o de setema e cinco por cento. também por igual período de
seis meses, ao ténmno do qual cessará definitivamente.

. SUBSEÇÃOll

DA APOSENTADORIA POR IDADE

An. 36 A aposentadoria por idade serú devida no segurado que. cumprida a
~~~~a:&~~ nesta Lei. tomplet:lT sessenta e cinco anos de idade. se homem. ou sessenta

Partlgrafo úmco A aposentadoria por idade será dcvíd::t:

~ - ao segurado empregado. inclusive o doméstico. a partir:

até nOventa dj~ ~:p~~~aO~l~;deSligamento do empresa, quando requerida até essa data ou '

2) da data do requerimento. qu:mdo requerida após O prnzo previsto na

b) ~ para os demais segurados. da data da entrada do requerimento.

, ~. ~7 A aposentadoria por idade. observado o disposto na Seção 111 deste
Capitulo. COnSIStira numa renda mensal de ~etenta por cento do salàrio·de-beneficio. mais
um por cenra desle. par grupo de doze cemtrfbuiçdes. ate o mriximo de trinta por cenw. nLio
podendo exceder a noventa e cmco por cento do salário-de-benet'íclO.

:\rt. 3:, A ilDQ5Cnt:u.!ona pt?r idade pode :ocr r~qllerida pela empresa. d~"t!e

·i~~s°d~ci~~ae~~~e~~~~~(J~~~~~Nn~~~~~~~~e~t~e~I~~~d~n~~:'~~~c~o ~\~~~~~~~~1~o~~~e;~~
~~ab~1111~:\~~:a. caso em t;:.:e s~ra gar..tlltida ao emprcg<rdo <1 indcmzaçllo prevllola na leg!::lac;ao

SUBSEÇÁOl!!

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

~. " Art. 39 A. aposentadoria por temp2 de sé'rviço sc:rá deVida. cumprida :.:.
carenelU .e':lglda. nesta ~1. ao seguraao que cnmpldfar vinte e cmcu ano:l de serviço. <.e do
sexo (cmmmo. uu tnr.:a anos. se úo masculino.

~ An. 40 .\ aposentudoria por tempo de $erviço. observado o disposto m:.
Seç::o III di:ste CJ.pnu!o. conSistira numa remia mensal de:

I - paTiJ. a mulher: oitent:::t por cento LIa sal:íríu-de-hcnefíciu aos vinte e cinco
~no.s de s7ryiço. mais Ires por cento deste. para cada novo ano completo de ::uiviliade. ate ()
hml~e m:lXlmo de noventa e cinco por cento do l:ial:írio-dt:-he~eticio <lOS trinta ':1105 de
servIço; ,

. li, - p:ua o .:iJmem: oitenta por cento do salário-de-henefício aos trinta anos
~e ~eI'V1ço •. m:lIs tres por cemo deste, para cada novo ano completo de atividade. ate o
limite máximo de no\'enta e cinco por c::nto do sal:írio·de~benefício aos trinta c cinco anos
de serviço.

Art. 41 A data do início da llposentndoria por tempo de serviço será fixada
~~ r2g~~ ~~~. que a da aposentadoria por idade. conforme o di:.postD nos incisas I e 11

An. 0.12 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida em
regula~ento. cQmpre~::.dentlo. alêm do correspondente às mivid<1des de qualquer das
categonas de segurados de qu~ trata o art. 7u desta Lei:

I • 0. teml?o (lc serviço militar. inclusive o voluntário. e o previsto no § 1° do
art. 143 da Ccmstlruiç:io Federal. ainda que antenor a tiliaçâo ao Regime Geral de
Previdência Secinl. desde que não tenha Sido contado para inatividade remunerada nas
Forças Armadas ou aposentadona no serviço publico;

. . fi ~ o te~po interc<1lado em que esteve em goza de auxílio-doença ou
é:p05cnu:.uona por lnv:U1uez:

Art. 33 O aposentildo por irw-.llidez. enquanto não completar cinqüenta e
cinco nnos de idade. csut':Í obrigado. sob pena de suspensán da benefício. a submeter-se a
exn~e, trauunento e processo de reabilitaçl10 profissional proporcionados pela. Previdt!:ncia
50~a1, eXceto o tratamento cinírgico.

penSão.

b) será reca1culado quando o henerrcio que lhe deu origem for reajustado: ..

c) cessaT'd. com a morte do aposentado. não .'iendo incorporável ao valor da

In ~ o temo!.! â~ contribuição eI'.;:tuado como seb'tlrado f~cultativo. me~mo
..antes uavigbncl" desta Lei~

IV ~ o temoo de gervico refercnle ao exercício * m:mdalO eletivo fc:ú~ral.
esta~ui!1 ou muni~ip:lJ. ueStle que n:lu tenha flido conwuo para a mau"'ld<..:ue remunerada
n:LS forças ArmaClas (lU <.:pcsemaLlurm no servu;o publico:

.. V - o tempo de contribuiç:io efetuado por seguT'J.do tJCPOl$ de ter deixado d~
exercer atlV1d:J.de remunerada que o enquadmva no art. 7° desta ~i.
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§ 10 A a\:erbnç'.1o de tempo de ~ervico durnntc o qual o exercício du atividade
mIo determinava fiJi:!.ç'::'o obríg:nórin ao :Interior Regime de Previdéncía Social Urbana só
será <.:dmilid:l rncdí::titc' o recolhimento das comribuiçücs correspondentes, conform:
dispus.er o regulamento, abso:cvado o disposto no § lU.

§ 20' O tem:!D de serviço referente ao exercicio de iltividade rural anterior à
data de inicio <ia vigência ~esra Lei seta computado. im..iep~ndentemer.teda recoJhlIT:~ntú
das contribUlçóes il ele corr4Spondemcs. exccto p:lr..l eteito tle carência. conforme dispuser
o regulamento.

§ 3° A comprovação do tempo de scrviçã para 05 efeitos desta Lei. inclusive
mediamc Justific:u:ão adminíswuiva ou judicial. só produzirá efeito L\u::mdo hase:ad~ em
~~~~~~h~~ ....a material. nfio sendo admitida, em qu~lquer CõlSO, prova eXc1US1\larncme

Art.43 O professor, após trinta anos, e a profes.'liOra. após vinte e cinco anos
de efetivo exercicio em funçóes de magistério poderão aposentar-se por tempo de scrvi4io,
com renda mensal corresDondcnte a cem por cento do salário-de-bt:neticio. observado o
disposto na St:çáo lI! d~stê C&lpítulo.

SUBSEÇÃO IV

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

Art. 44 A a~asen~adQri~.es?ecial s.er:í devida. uma vez cum~rida a caré~cia
e:d!!itla nesta Lei. sem eXlgencm ~e limite de lu.ade, ao s~~rn.dQ Que~ uyer trab~l~ao?
dur-':me qUinze. \'inte ou \'~nt~ e CIOCO anos. con~ormc _a atl~l.d.ade pronsslonal, sUjeito a
conaiçúes eSp1:ClalS que preJuUlqu~m a saude ou a mtcg:-;dade hSlca.

§ l'J A aomentadoria cS:Jecial. ob!;ervudo o ~i!ipO'ôto na Seçfto ,,{~{ l!'C:t.~
CJ.o.t:JJo, çon;,l':tirá num::. ren(Ja mensu.i de :;ctenta Wlr c~nH~, 0.0 Sa!;1rlo·d~-benellclo. 1r.~.Sum por c~ntO t.!~~te. por gr''':~o ~e doze contnbulç6~~. !-ite () rnaxl~l~.ue trmta por cento. n.10

. pod::::r.lio cxc::t!er a noven::. e CinCO por c..:nto tio saJano·úe-henellclo.

_ § 2u A duta de início do hcnefício 'ier:i fixada da me!õm3 formu que a da
aprJ~ent:ldoria por idade• ..:a:tiorme o di!)po~to na.'i alíneas il e fi do paragr::no ÚniCO UO i.!.rt.

36.

§ 3lJ O tempo de servico exercida alternadamente em atividade comum c em
advidade profiS.SlOml.L sob candil:;óes~ especiai!t. que selam ou venham a ser conslderad::;s
prejudiciais a !\3úde ou il integridade física sera somado. após a respectlva convc:rsuo.
segundo critériOS de eqUivalênCia esmbelecidos pelo I'vIinistério do Trabalh~ e da
Prevldencia Sociill, para c::feito de qualquer heneficio. ~

§ 4lJ O penedo em que o tr.Ibalhildor mtegr:.lnre de c~tcgoría profissional
enqtiildrada neStc :lntl;o permanecer lícenciaclo tio t:mprego. para exercer cargo de
lldmil1Jstraçáo ou de repr~sel1w,çao !ilndlcal. serJ. conUldo para aposcnmdoria especial.

, Art. ~5 A inclusão ou e:-:c1U!~fio de r.tividadc profission::l.1 na reinç-'ci.o das
prejudiciais à 5:lude ou à integridade física será feita por decrcm do Poder Executivo.

Par;ígrafo único As dÓ\~das sobre a natureza da atividade para efcito do
disllosta nesta Suhseç:.lo !erJo resolvidas peto Ministêrio do Trabalho e da Previdência
~oci:li.

SUBSEÇÃO V

DO AUXÍLIO.DOE~ÇA

Art. 46 O t!uxílio-doença será llevido ao st:J:,'llrado oue:. h:lvendo cumprido.
quando for o C:'.~'J. o período dc carência exigido nesta ui. ficar mcapacitado para (] seu
trabalho ou para a sua ati\·,dade: habitual por mais de qumze di'ls cum.ecutivos...

§ 1'J Não ser:i devido aux.Oio-uoença ao segurado que se miar ao Regime
Ger:lI de Previdêncin SOCial já portador da duenç'J. ou da lesão invocõ.1da como causa. para u
~:~s~id~~;~~v~ul~~~g.o a incapacid:::.de sobrevier por motivo t1e progressão OU agmvamento

§ 20 O tl.LLxílio-doença ser.i 4ievido ao segurada empre!!:ldo e empresário a
contar do décimo sexto dia de afastamento da atividade, e no casu dos· demais :;egurndos, a
contar da data do inícío da incapac: 'jade e: enquanto ele permanecer incapaz.

§ 3° Quando requerido por segurado afastado dn a[lvidnd~ por mais de trintil
dias. o auxilio·úocnc;n sem deVido a contar da data da entrada do requerimento.

An. 47 O aLL\tlio·doem;:x. observado o disposto na Secjo I!I deste Capítulu.
c:om:istir:l num o. rem.la memal de lietCnr:l por ct:nto co -sul;1rio-uc·!Ji:ncticio. mais um por

•~:~:~.deste. por grupo <le doze contribUlçóes mensais realizadas, ate o m:iximo de .vinte par

Art. 48 D.:mnte os primeiros quinze dias con!iecutivos de afastamento da
utivid~d~ por motivo úe doenca.. incumbirá ã f:mpre~a pagar ao segurado empregado o seu
salário ou. ~o segurado err.pi"e~ário, a sua remuneração.

Paragrafo único. A empresa que dispuser de serviço médico. próprio ou em
convenio. tertt Oi seu cargo o exame médico e () al10no da... faltas correspond..:mtcs a esse
periodo. somente llevencio enC'Jmmhar o segurõldo il perícia médica da preVidênCia socml
quanan a int:\pacidade ult~?assar qUlnZC dias.

An. 49 O se;urado em gozo de auxílin·doenca está uhrigado, sob pena d~
sU5pen~ão do benet'ício. J. !Iubmetcr-se ;.] exame. tratamento e processo de reabilit::ç:io
protlss1onal proporcionatios pela Prevldr:ncla SOCial. exceto u trmamcmo cirúrgico.

ArL 50 O se~rado em gozo ti.:: auxl1io·cJoenca. Jnsusceotí\'el de recuperaç:io
para sua ntivid~de habitu::l. d~vcra submeter-se a processo d~ reabilimcoo proiísslOn~1 paro.
o exerclcío de outra auvidc.de. Não cessarJ. o benefício ate que seja d:::.do como h:1bllitauo
para o desempenho de nova atividade que lhe ~omm:l a subslsténCla ou, quanuo
c::onsideraao não-recuperável. for aposentado por invalidez.

An. 51 (l segurado empregado em gozo de auxHio-doença será. comiÍderado
pela. empresa camo U~nclíldo.

, Pn"rlgrarQ tínico. A empresn que garantir ao scgurado licença remuner.Ida
ficará obrigadn a pagar-lhe durante o período de auxilio-doença a eventual diferença entre:
o vaiar deste e a impomincm. garantida pela licença.

SUBSEÇÃO VI

DO SAÚRIO·FAMÍLIA

Art. 52 O salário-familia será devido ao segurado emprcgada, exceto o
domést.ico, e ao segurado trnbalhatlor avulso, na proporção do respectivo numero de tilhos
au eqUlpllrados nos termas ao § 2Q do art. 12 desta UI.

Panig:rilfo (:n:co. O aposentado par invalidez ou por idade e os demais
aposentados com sessen::1 c cinco anos ou mais úc it..lade. l1e do sexo mr.:!\culino. ou sessenta
!l0as ou ma!s. se do :en~!n:no. terào direito ao ,o:alána-tamllia. pago Juntamente com :J
aposentadona.

Art. S3 O \'alar da cma do sulário-rarnJlia por filho ou equiparado d::
qualquer condiç'.lo, ate ~uatof7.e anos de idade ou invalido d~ qualquer Idade,
correspo:ulcr.i a CinCO pOi" c~nto do menor salário de contribuição.

Art. 54 As cotas do salário-família. llocrão pagas pcla empresa. memia.lmentc.
jUntO com o salário. efetivando-se a compen!iação quando da recolhimento das
contribuições, conforme disDuser o rCb'Ulamenta.

§ 10 A empresa con!iervará dumnte cez anos os comprovantes dos
pagamentos e us cenidões corrc5pandemes, para t'iscalizaçáo da-pre...id~ncla !lOda!.

§ 2° Q!J:mdo a pagnmemo do !i31ário n:io f()f mcnsal. o salârio·família ~lZrj

pago jumameme com o ultimo pagamento rel~tív() ao mêl:l.

to § 31:: Pura deito do s:t.lário-fa.mília. a empre~a devcrá e:<i~ir do seu
~~r~:iti~g~:i ccrtldüo ue mlSClrnento do tilho ou a ducumenw.ç--.io relativa ao eqUiparado ou

§ 4Q O pagamento do ~ah1riQ-famflia é condicionado à apresentação anual de
c.:tesUtdo de \'acinaçdo cbngatórla do filho.

An. 55 O saiárío-f:lmilia devido ao trabalhador avulso poderá ser recebido
pelo sinditato de classe respectivo, que se incumbirá de elabor'ol.r as folhas correspondentes
e oc distnbuí-Io.

Art. 56 A cOla do salário-família não será incorpor.Ido.. para qualquer efeito.
ao salário ou ao beneficlO.

SUBSEÇÃO VII

DO SAÚRIO·MATERNIDADE

Art. 57 O salário·matemidade é devido à segurada empregada. à
trabalhadora avulsa e à. empregada lloméstica. durante vinte e oim dias anteriores e
noventa e dois dias posterio,res ao pano. observadas as situações e condições previstas na
legislaç:io no que concerne a proteção á maternidade.

Art.:3 O ~alúrio"m.lternidnde D<lrn n sef.'Urutla emorc!!:lda ou trahalho.dQTa
;:tvuls.<l ,onr,ümra numa r~[!da men!\at igua.l Ú 'bua remüncfa<:::.iu mte':fral e será pa~o r:~!:l
emlJre5i1. dC:l1Yanc:o'~e .:. compensação quando tio recolhimento UilS contnbulções. :::uhrc :::.
folha ue s:':l:íríos.

Par::'grafo cnico. A empresa deverti. comervar dumnre dez ::mos as
comprovantes dos p:lg;::,memos e O'i atestado!; correspondentes para exam~ pela fiSC3hzação.

Art. 59 O salário·mmcmidade r.erã pago diretamente pelil Prcvidl!ncia Social
à empregada domestica. em valor correspondente tto do seu ultimo liulário·tle-contribuiç:io.

SUBSEÇ.5.0VlII

DA PENSÃO POR MúKTE

Art. 60 A pensão por motte será úc\'ida ao conjunto dos depende.mes do
segur::uJo que falecer. aposentado ou n:io. a contar da data do 6bito ou da declsáo Judici:ll.
no caso de morte pre!umida.

Art. 61 O valor da pensão por morte: será constituído tle uma parcelO!.
relativa;i família. de cinquenta por cento do valor da aposentadoria que o se!:,'Urado recebia
ou a que teria dirc!to. se estiv~~!Ic aposentado na data 00 !leu falecimento. mni!i tan\n.o;
parcelas de dez pur cento do valor da mesma aposenwdoria qu mtos forem os seus
dependentes. até o m:í.'\:imo de cinco.

An. 62 A conceos:!o da pens:!a por morte não sem protelada pela falta de
habilitacão de outro posslvel dependente, e qualquer TDscriç-Jo nu habilhação posterior que
imponc em exclus:.:o ou inclusão de dept"ndemc só produzira efeiw a conlar da data da
inscnç5.o ou habílitaçfrc.

§ l° O cônjuge ausente n:io exclui do direito à pensão por mone o'
comoanheiro ou a companheira. que somente farã JUS ao benefício a panir da data de sua.
habiliml;ao e mediante prova de lh::pendc:nclil c.conilmica.

§ 2" O cónJt:g.e divorCiado ou ~cnarado judicialmente ou d~ fato que recebia
pen!i::'o de :IJimentos concorrerâ em igualdade'de candlçues com 05 dependente:s r~feridos
no inc!so ! do art. l.:! desta Lei.

Art. 63 A cota da pensã.o por marte extinguc·se:

I - pela moite de pensionista;

TI - pelo C'.!Samento, para qualquer pensionistll:

ur - para o fi!ho ou irmão 0:.1 deoendente dcsll!nado menor, de amhos os
fexCJS. que camplew.r vime c um anos de idade, :>3lvo se for IOvãlido:

LV - par\!. o pensionista inválido. pela ces~aç:lo da invnHdex.

An. 64 A e:tclusão de pert'ilionüaa. na.ç hipóteses do anigo :1nterior. só afetará
o valor da pensão por :r;on:e 4uando o nUmcm Ú~ depcnúentes ~e redUZir a tres ou menus.

, An. 65 O pe:1sioni~tZ1 inválido. r.Ilquanto "ni10 complet:lr clDqüeora c cinco
anos de Idude. c-..tCt ohng:.:t.1o. :,on pena de suspensúo do heneticio. a ~ubmetcr-5c a exame
mêdico pela Prevltlcncla Social. proce~so de reabilitaç:io proti~sional por ela prescnto c
custeado. ~ trlltamemo dl!pensado gr.ltoitameme, exceto o cinirglco.
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especiais;

Art. 66 Por r.1orte prc~;umid3 do segurado. declarada pela autoridade judicial
competente. dcpui5 de sejs mCl1CS o\: aUliência. ~era concedida pensão provisória. na forma
deSta Subseção.

§ llJ \1~dlilme prova do desaDarecim~nto do !\c!..rurado em com:eqüência de
~i;ldome. t!esa!:tn~ (lU r.::l!astrol~. ;;eu5 l1ependemc3 ra,ão - JUS ú. .t::cns:io prO·...lsuna
mdcpcndememcmre: da deciaraçáo e do prazo ut.:ste arngo.

§ 2':' Verificada, u reaparecimento do segur3do. o pagilmemo da pem;ao
~:i\~~d4J:áiatiJ.m<;:me. uesubrlgados os dependentes da reposição dO!i vaIares recebidos.

An. 67 Não ~e. upHca o disposto no art. 87 desta Lei ao pensionista menor.
incapaz ou ausente. na forma ual;ei.

SUBSEÇAOIX

DO AuxlLIe·RECLUSÃO

Art. 68 O u.c:\llio-rcclusáo seriÍ. devido. nas mesmas condições da pensão por
morte. ::lOS dC'p~ndcm;:.s d,; scgur<:.do recolhido à prisão. que não recc:bor remuner<lç'.lo da
omprcsa nem estiver ~m gozo u:.; auxilio~doença ou úe aposentadoria.

Parà~rafo único. O requerimento dã auxmo~reclusã.o deverá ser instruido
com c:rtidão do eietivo' r~ca:himemo fi. prisão. sendo obrigatória para a manutenç-.lo do
beneiicio a apre~entaç'áo trimestral de declaração de perrnanénc,ia no presídio.

SUBSEÇÃO X

DO PECúLIO

Art. 69 O pecúlio será devida:

I -:10 seb'Urado que se incapacítar par<l o trabalho antes de ter completado o
periodo de car';nclu:

II - ao segurado aposent::tdo por idade ou por temp~ de ~crviço pelo Regime
Oer::1 de Previt!~ncl:l SOCial que vo\mr a exercer atividade 'lbr::mguja pelo mesmo. quantio
dela se: :::f::J.Sw,r.

~ Art. 70 O segurado aposcnt::l.do que receber pecúlio e volt::.r a exercer
atividade abrangida pelo RCblme Geral de Previd~ncia S~ldal <iomeme poderá levantar o
nm'o pecúJio ap!J5 trmt:! e seis meses contados da nova filiaç:lu.

. Art. 71 O pecúlio consisti~á em pagamento único de valor correspondente à
soma d:l:i import:},nci:IS relativas:is contribuições t.lo segurado. remunerada.t:;,de ac~rdo co~
o fndice de rcmuncrncâo bfuí.ica dos depósito:; de poupalll;a com data de aniversáriO no dia
primeiro. ' •

Art.7! O disposto ne5ta Sub~~cáo ü.D1ica-~e a contar da data'tI&.entradn. c~
...luor (jZSI,1 LCl. ol)sl!I\·nda. .;om relação LU> contnhuJçôes amenores~ a lcglslaçao ',1gCntC ~

época de ~~!J. rccoihimemo.

SEçAoVI

DOS SERVIÇOS

SUBSEÇÃO I

DO·SERVIÇC SOCIAL

Arl 73 Comp::'1;; ao SCI'\'ir;o Social esclarecer junto aos beneficiários seus
direitos sociais e os meios de to >;er·.:i:-lo'J e estabelecer conjuntamente com eles o processo
de soJuC'Jo dIJ5 problemas que er'ierg;rem d:l r.ua TeJaç~o com a Previdência Socia~. tanto no
âmbito interno I.Ül instiLUição com~' tla dinãmka da socledade~

§ lU Será daria prior(díld~ tlOS segur~dQs em benefício por incapacidade
temporária e :ltenç'.ia e~ped2.i aos apust.•• L:J005 e pensJOnma5,

§ 20 Para assegurar o efetivo atendimento dos usuários serão Uliliz~d?s
intervenç'.1o tócmca. ::.ssistêncm de. natureza. jurid,ica. uju?a material. ~ecursos S~Cl~lS,
interclimbio com empresas e pesqUIsa SOCI.:lI. mduslve rnedlD:nte ~elebraçao de cDn....em~
acordos ou contratos.

§ 3~ O Sernco Social terá como diretriz a participaç:1o dI? beneficiário na
implemem:tc!io e no forrx,:,cimemo da puJilica prcviúenci<iria. em <ImcuJaç:1o com us
associaçóes e enudades de c:;:sse~

SU13SEÇ.\0 II

DA REABILlTAÇ/.O PPOFlS510NAL

Art. 74 A reabilitação prol1~sional e !ioeial devera proporcionar ;!D
bencfid:1rio :nl.:pndr.:::do p~rci.:.11 OIJ !nwJmenr~ p.ara o lrab:dho. t: 3D deficienre físico nu
mental, os meios de rce~::c:.:.c~o e de re<.L.l""~:Jç<io oroti":.iunai o socl:l1 indicados pam que
possa panicipar dtl merCilllO de trllbalho~

Par~grafo úmco A reabiJilaçao profissionni compreende:

a)· o fomeci~ento de aparelho de Drótcse~ dnese e In!itrumentos tle :.l.uxl1io
para. locomoção quando él perda ou redução cJa capacld;;.de. IUnC!on;:H pudor ser a:enuati<l
paI seu u~o;

b) - 'u repJr=.ctio ou a s\lbstitui~;1o do~ aparelhos mcncionadbs no inciso
anterior. ~es~astados pelo uso normal ou ,por ncorrencl:l ..:~m.mna oi vontade do
benetici~o;

c) • o transporte do acidentildo do trabalhe. quando necessârio.

Art~ 75 A prestaç5.o de que tlilt<I o anígo anterior é devida em car... Lcr
obrigatório aos segumdos~ mcluslve aposentaàos e. na medida das p('lc;sibilidades do órgão
93 Prevldéncia Social. aus ~eus dependentes.

Art. 76 Sei';' concedido. no caso de reabilitação profissional. auxnio para
tratamento ou e:mme fora do domicilio do beneficiário. t{Jnforme llíspU5iT o regulamento.

Àrt. TI Cone.lurdo o processo de reabilitaç:1o !\O,cial e profissional. :l
Previdência Social emítirá c~rtificado individual. indiC".mdo as atividades que podemo ser
e!ercidas pelo benet1ci.lriu. n::u.lu impedindo que este cxcrr;.l outra atividade para a qual se
c:lp,citar.

Art. 73 A empresa com vinte ou mais empre~J.dos está obrir:!<l.da a preencher
de dois por cento u cinco por cento dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou
pessoas port:ldorus de deficiência. ha~ifitadas. na segUinte proporÇáo:

[ • até 200 crnnregados 2%
11 -de2OI a500 ------------ 3%

III -deSOla LCOO 4%
IV • de 1.001 em diante 5%

Parágrafo único A dispensa de trab:tlhador reabilitado 00 deficiente
habilitado ao final d~ conmlto oor prazo determinado de mui:; de noventa dias. e a
imorivada. lu.. "ontrato por p~azu indeterminado. só podera ocorrer n,pós u contratação de
subsUtuta r.!z cCl~~dlÇ!lO ~eme!~ante.

SEÇAOVlI

DA CO!':TAGEM RECJPTIOCj\ DE TE:,lPO DE SERVIÇO

Art. 79 P:!.ra efeito dos b~nefícios previstos no Regime Geral de Previdênciâ
SoemJ. d ·assegurada :l conliJgem reciproc:l do tempo de cuntr~huição ou Lle serviço :la
admlnlstraçáo publica e na atividade privadn. rural e urbana. hipOtcse tlm que os diferentes
sistemas de pre.vldência 50cicl5e compen:umio rimmcclramente~

PJ.ráf;rafo :.inko, A comp~n.'irlç:iD fin::mceiTil será feita ao sistema a que o
intcressado'cstlyer vinculauo :lO requerer o benclício pelos d.:muls sistemas. em relaç-.1o uos
respccrÍ\;Ps lemi'OS ue comMbuiçâo ou de serviço, contorme dispuser o rcgulamcnto~

Art. HD Obst:rvndn a c:Jrência ilé trim; c seis contribuições mensais. o
se!,rurndo .pod~r:i cont::.r. para fins de ohtenc::a do!; benefícios do I.tegimc Gcr~l de
PrevidênCia Social. o tempo de serviço prestado u admmislrnç:io publica federal direta.
autárquica ~ h1n(Jacioníl1~

Parâgrafo único Poderá ser contildo o tempo de serviço, pres.tado à
:ldministr.lção publica direta. autárquica C" fundacional dos Estados. do Distnto Federal e
dos Municipío~. desde. lJ4e e5teS r.';segurcm aos seus scrviàQrcs a contagem de tempo do
serviço em mivitladc vlJlcul:lda ao RegIme Geral de Pre\,d!'ttéia Social. .

Art~ 81 O tcmnl1 de contribuiç":io ou de serviço de que trata esta Seção será
contado de ~cordo com a legislação pertinente, observadas <lS normas segumtes:

.l - não sem admitida a contagem em dobro ou em outms co~dições

II - é \'ednda ::I conta,;:m de tempo de serviço público com o de atividade
pnvadü, quando concomitantes;
, IH • não será contado por um sistema o tempo de seI'\iço utilizado pllr3.
conce~ào c.: aposentaàoria ~:10 Outro;

IV - o tempo de serviço at:lterior ou posterior à 'obri~ato~edade de fi1iaçto à
PrevHii::ncia Sucial, só será contado meaiante indemzaç<lo da contribUIção correspondente
ao penaoo respectivo, com os acrescimos legais;

V - o tempo .de serviço do segurado trabalhador rural. anterior à data de
inicio de vigênCia desta lei. será computado sem ql:le seja ~ecessario (l p~gi1I1lento uns
comribuições a ele corre!:pondemes. desde que cumpndo o penodoode carencta~

,.\n. 32· O te:noo de serviço de que trena o art. 42 desta Lei será considerado
para. calculo da rcaOil mensai de qualquer beneiiclo.

An~ 83 .-\ ilposenwdoria por tempo de serviço. com éonmgcm de tempo na
forma :.!e~!a Seç.l0. ::.er:i concedida :lO ..cgurado do ~r;:,,:o fe:nmino a partl. de vinte e cinco
anos ccmpletos de ~crviçc•. t:. ao segumdo do ~~X() masculino. a partir de tnnta anos
completcsue serviço••~ssal"'adasas h:púteses de redução previslas em lei. .

~ Art~ 84 Quando a soma dos tcmp05 d:.: serviço ultrapassar trinta ::lnD!. 5e do
sexo feminino. e trinta e CinCO llnos. se do sexo masculino. o e~ce5SO não será cansider.J.do
parJ. qualquer efeito~

Art. 85 O beneficio ícsultante de contagem de tempo de serviço na fonna
desta Sccão serâ concedido ~ pago pelo sistema a que o mteressado ~5t1ver vinculado ao
requere-ia. e calcullldo na torroa da respectiva legislnçao.

SEçAo VIII

DAS DISrOSlçüES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES

An. 86 Nenilum heneficio ou serviço da Previdêncla Social poderá ser
criado. majorado ou e5Ient.lido. sem i1 correspondc'nre fQnlc de cwteio lotal~ •

Art. .37 Sem prejuíz.o do direito ao benef!cio. prescreve em' cinco anos o
direito às prest::ções não pz;;as. nem rec1:lmadas na épocn propni1. re5guard~dos os direitos
dos menores I.1cpendeme5" ~DS mcapazes ou dos ausentes.

Art~ 88 A perda da qualidade d&5e\:,rurado apôs o p!'cenchimenlo de todos 05
requisitos c~:::!íveis par~:l concc:s.'iáo de·aposentadoria ou pensãO"n;io impona em e.''(tinç'do
do din.:Jto a ~sCSibenetlcios.

â.rt~ 89 O tempo de SCI".'iço de que trata o art. 41 dest~ Lei será considerado
para Cálculo do valor da renda mensal de qualquer benetício.

Art. 90 S:l1VD Quanto n valor devido a PreV1dcnCla Saci<t( e a-· desconto
,?ut~t:iZ:l~O .por l~i~. ou ~::ri\'~do 'da oi'~i!!aç~o de ~restar alimentos reconhecidôl em !entenca
jUdICIU.I~.o Dellenc:o nao pOGe ser objeto IJe pennora. arresto nu seqüestro. sendo nula de
pleno etrettO a sua venda ou cessão. uu a constltulçâo de qua1quer ónus ~obre ele~ bem
como a outorga~ de poderes irre....ogá...els ou em causa prnpria para. o seu recobímemo.

An. 91 O beneficio em dinheiro será pago diretamente :la beneficiAriD, salvo
em C:J.ljO de auséncl:J... moléstia COntagIOsa Ou- imposslbilidlldc de locQ'lllOÇ:io. quando será
pago a proctJrador cUJo imandato náo terá prazo superior a seis meses. pOdendo ser
reno\':.!uo.
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. Partígmfo único. A impre~são tliaital do bcncticíârio inc:lpnz de assinar
~~~j~~;.;~~,z~~~!\~~be~~I!ci~:ldDrda Previu~ncia5'uclal.....ale como asSinatura para qUltaçâ~ Copítulo:

An. 103 Equiparam-se também ao acidente do tlilbalho, para efeitos deste

SEÇÃom'

DAS PRESTAÇÕES

§ lU Quando o acidente ncarretar invalidez. :lO aposentado ~erá facultado
optar peln trnnsformaçj,o d:l aposentadoria comum em apose..mxdorm acidentária

§ 2° No Cí1!:Q de morte. será concedida ~ perndo acidentária quando m:lis
vantajosa. sem prejuízo do pecúlio.

An. 108 -O :Jposentado pelo Regime Geral de ?revidênciu Social qUe~ tendo
ou não retorn3do à atit..it.lade, aprcl'i~nt::lr doença protlssionill ou do trabalho relaCtonada

Icom as ccndições'em que ::m.tes exerc!a a sua ntividade. ter::i direito à trnnsiormnç:lo da sua
aposentadoria em aposenn:dona por Invalidez ncidentária, bem como ao pecúlio. desde que
atenda as condições aes.'ieS beneficios.

empresa:

. . b) na.prestaç:lo ~spontãnea de qualquer serviço â empresa para. lhe evit:1r
preJUIZ0 ou proporcIonar p..o...euo;

c) em viagem n serviço da empresa. independentemente do meio de
locomoção utih7.ado. inclusive veículo de propriedade do empregado.

§ 1° Nos penados destinados a refeição ou dcscan.'io. ou por oc.asião da
satisfação de outtilS nece.:isidildcs tisiológlcas. na 10C"JI do tr::lbalho ou durante este. o
empregacJo c cOl~slderado no exercido do trubulho.

'§ 2Q Não é considerada iJgravacão ou complicaçao de acidente do tr::lbalho a
lesão que, result<lnte de :!oCidente de uutra origem. se :.I!'isocie ou ~e supcrponhiJ às
conseqüêncü:s do anterior.

§ 3° Consíc!era-se como dia do acidente. no C:lSO de doença profissional ou
do trabalho. a d::lta da comunic::lc;ãu desta à empresa ou. na sua falta. a da entrada do
requerimento de bencticio. a panir de quando será devida a prestação cabível.

• • I I • f? acidente ligul.:o ao trabalho que, emborn não tenha sido a causa única.
haja con~nbuldo dlretame~te pa-:.a LI. mort~ do segurad'!, para redução da sua capacidade
para o trabalho. ou prcdU21do lesa0 que eXIJa atenção medica para a sua recuperação;

II - o acidente sofrido pelo segurado no loc~ e no horário do trabalho. em
conseq!i!ncia de:

a) ato de 2gressão. sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou
companheiro de trabalho:

b) ofensa fisic-J intencional. inclusive de lerceiro, por motivo de disputa
,rel3cionada com o tr:lbalho;

c) ato' de imprudência. de negligência ou de imperícia de terceiro ou de
companheiro de trab::úho:

d) ato de pessoa privada do uso da razão:

e) desabamento. inundilç'Jo. inCêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes
de força maior;

UI - a doenç:l proveniente de contaminae<10 acidental do empresado no
exercicio de sua ativid::l.de: ~

a) na e.xecuÇÕ,a de ordem ou na realízação de servi~o sob a autoridade da

IV - o acit!:nte sofrido pelo empregndo. ::linda que fora do local e horário de
trabiJiho:

Art. 104 Os segurados de que tmta o arL 100 desta Lei e os seus
dcp:ndcctcs. em caso de acidente do trabalho, têm direito. independentemente de
caréncia. às sesuintes prestações:

I •·quanlo '0 seglIrtldo:
a) aw.11io..cJoençn;

b) aposentadnria por invalidez;

c) ::tuxílio-::l.cidente;

II . quanto ao dependente:

a) pensão por mone;

m -quanto ao segurndo c dependente:

a) pecúlio.

Art. lOS O;; benefícios das alíneas a e c do inciso I e da alineo. a do inciso 11
do an. 104 de:st3 Lei !er:io concediuos. mantidos. pUf;oS e r~rdSmd()s na torma e nos pruzos
lia legisbçúo da Prevulénciu' Sociai. sal....o no que este CJ.puclo ~xpress:tmente estabelecer
de maneira diferente.

. Par.1grafo único. O segurado ou seu depend~te ~m gozo de benefCcio das
aUnc::l.S a c c do inciso I e da ::l.Unea a do inciso II do arti~o <II:terior tem tarn~!m direito ao
abono anual. na forma da :In. 28 de.'ita Lei e !'leu parágrato úrXo. --,

An. 106 O auxílio-doença. a aposentndoria ;lar invalidez e a pensfio J~or

manc. decorrentes ue :,:,clriemc da trabalho. não podem Soar acumulildos .com o au.'<tiio
doença. qualqu~r apo5er.t~doria, pensão ou auxilio-rec:ir.asãu do Regime Geral da
Previdência Social.

Art. 107 O segurado em gozo de ::lposcmad-ooa c~pecial. por "idade ou por
tempo de ~etv1<;o que volt:lr a exercer atividade: abC::l.rr~da pelo Regime Gcr::l.1 .de
PrevidênCia SOCial pode f.a:zer jus. em caso de acidente do trab::llho. aos benefíCIOS
seguintes. além da reabilitaç:lo profissional:

I - auxílio·acidente;

II . pecúlio.

Art. 101 Acidente do trabn.lho é o que ocorre pelo c:<erddn do trabalho u.
serviço da empresa. pm'o'OcantlQ lesão corporal ou perturbação funCIonai que ç::\.use a mone
ou a perda ou redução. p:nnanente ou temporarla., da capaCidade paro o trabalho.

Art. ta2 Considernrn·se acidente do trabalho. nos tennas da artigo anterior.
as seguintes enticJa~cs mórbid:lS:

I . doenç.a profissional. assim entendida a produzida Oll desencadenda pelo
exerc:fcio do trnbalho peculiar a determmnda auvidade e constante da respectiva relação
orgíli'llZaÓa pela Pre\'it1:nc:a Soclal~

11 • doença do trabalho, assim entendida a adquirida cu de:sencade:ada. em
iun~jL) t!e condkoe~ e!peclaio; em que o trabalho ~ re~.Iiz::ldo e com ele se relaCIOne
éirct.1rncmc. COnST::lntC O:l rClaç:io mt:nciL)n~c.ia no inCISO J.

§ 1° ~ii.o ~<1o consideradas como doença da trab,:~ho:

a) li lloenç::. de:.:ncr::uiva;

b) a inerente a grupo etirio:

c) a que não produza incapacidade laborativa:

d) a doença ~ndêmica adquirida por segurado habitame áe rêgJão em que ela
se dC$envolva. salvo camprovaç:lo de que é resultante de exposlçfio ou canUlto direto
dctcr:'1ll1ulio peia naturez.:l co trabalho.

§ 2~ Em c:J.so c~cepcional. con5tiltundo·!õe que a doenca não incluída na
relac~!"J prevista :105 inCISOS J c 11 ueste: artl~o resultou um; condicócs ~~peciais em que o
tralJ<.lI::o ~ executacJo e com ele se relaCIOna dIretamente. a Prcvu.lê:nclU SOCIal deve:
const(Jcr:i-la aCIdente do traoalho.

~ _ Art.. 92 O l.1:n~liclO podera ser pu}to mediante depeJsilo em conta corrente ou
por ..u[Od:;:a~ ..u tlC p<i~.::memo. comorme ~c (.ilspu!:.l:r em rc;uJamcmo.

ser.í rei . ~.' 93 {? .be~~iicio devido ao segurado .(lU dependeme ~Ivilmentc Incapaz
não "'0 l~ ao conJuge, pai. mue. tUtor ou curador. o::ld~mndo-~c. na ~ua falta. c por penudo

.... r-Mnor ..~ sel5 m:!s'es. o pagamento a hcnjclro neccs::ano. iTlCUülOte termo de
compromisso i1nnado nu ~to do rccelJlrnemu.

CAPÍTliLOm

DO ACIDENTE DO TRAJ3AUm

SEÇÃO!

INTRODUÇÃO

Art. 100 As prestações relatiyas aos acidentes do trobalho serão devidas aos
segurados e respecti\'os deoendentes menctonudos nos incisas 1 e VI do art. 7lJ desta Lei.
bem como aos presldi:irios que exerçam atividade remunerada.

SEÇÃO 11

DO AClDE:-''TE E DOENÇA PROFISS;.}NAL OU DO TR,\BAllIO

Art. 94 O segurado menor podeni.. a critério da Previdêncin Social. firmar
recibu de ben~iício. indc:pe~dentcmeUte da presenç"..1 dos p<lis ou do tutor.

Art. 95 O vnJor não recebido em \ida pelo segurado !!o será pago aos Seus
dependentes h3.bJlitados il pensão por mone ou. na falta deles. :.lOS seus sucessores na Carmo.
da lei clvil. independentem:nte de inventarIo ou arrolamento.

Art. 96 A apresentação de document::l.ção incompleta mio constitui motivo
para recusa do requerimento de benefício.

An. 97 Ã. empresa ou o sindicato podem, medi<!. lte conv6nio com a
Previdência Social. enc:lrregar-se, relativamente a seu empregado ou mm:iado e
respectivos dependemes, de:

I • proccs~ar requerimento de benefício. preparando·o e instruindcro de
maneira a ser despnchado pela Previdência Socinl;

II - submeter o requerente a exame médico, inclusive complementar,
encaminhando à Previdência Social o respectivo laudo. para eCeito de homolog::l.ção c
posterior concessão úe b.::neficio que depender de avaliação de inC"..1pacldadc;

m -pagar benefício;

IV - preencher d(~cumento de cadas.tro. bem como c.aneira :l ser :lutemicat.la
pela Previdência Soctal e a esta prestar outros serviços.

Parngraio único O convênio poderá dispor sobre o reembolso das despesas
dn empresa. do smdiCJ.to ou da entidade de aposentados devidamente legalizada.
corr~spondente aos serviços pre...·lstos nos incisos II a IV. aju5tndo por valor global
contorm~ o número de emoregados ou de l.Issoci<ldos, mediante dedução do valor das
contribUIções prevlden:lrlrias a ~erem recolhidns pela empresa.

An.. gg S:lIVD.:no cnso de direito adquirido. não Gpermitido o recebimento
conju~!o dos 5c:gulntes henetlcios da preVidência socml:

I . J.posenmdoria c iluxilio-úoençu;

11 - t1U:lS 0\1 mais aposcnt:lfJorias.

Art. 99 P:Jd~m !ler descontndos dos benefícios:

I - contribuições devidns pelo $egurado à Prc...id~ncJa Soci::ú:

II - pagamento de beneficio além do devido;

III • Imposto de Renda Retido na Fonte;

IV • pensão de alimentos decretada em :1el1t~nça judicial.

b " '.~' Parágr:<lfo ~nic.o ...Para efeito de curatela. no caso de interdição do
S~~I~II.cl ...nD, a autoridade Jutllclan<l pode louvar-se no laudo medico-pendal da Prcviudncia
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legal;

. Art. 109 Pi1I'3 fins de a.puração da re:ndn mensal do benefício, entende-se
como saiário vigente no dia do acidente o contratado para ser pago por mês, dia ou hora, no
mês do acidente. que será multiplicado par trinta quando diário. ou par duzentos e
quarenta.. quando honirio. para corresponder ao valor mensal que servirá de base de
Cálcl,do para o benefício.

S 1° Quando. entre o dia do acidente e a data do início de beneficio. ocorrer
reajusr.amento por dissic:o .:oiecivo ou aJreraçáb úO.salàrio mínimo. o beneficio deverá se
iniciar ttlmbém COm a renda mensal reaju.o;tada, nos mesmos índíces deste ou de acordo com
a politicn sa1:1rial.

• § 2lt Quando a jornada de trabalho não for de oito horas diárias. será
ado::da a bose de c:llcclo ai ela correspondente.

An. 110 :-\0 càso de rcmunernção variâvcl. no lodo ou em pane. qualquer
que scja a causa da v:.riõ!.~o. ou de trabalhador avulso. o valor do benefíCIO d~ prestaç;io
col1l!:Juüda. respciwdo o pcrcenrtml rcspeclÍvo. sera cuJcul:ldo com "use n3 media
arítméllc simplcs:

I ... dos trima e seis maiores salários..cie-comribuiçào apur-J.do5 em período
não superio" a quarcnta e oito meSes imediatamente anteriores ao do acidente. se o
segurauo contilr, nele. mais de trinta e seiS contribuIções:

fi .. dos sill:írios-de-contribuiçiio compreendidos nos trinta e seis meses
imedi...tamente antcric.~s ao do addente ou no periodo de Que tr::na o inciso l. conforme
mais vantllJoso. !C o Seb'l.lrilQlJ contar trmta e !\elS ou menos contribuiçóes l"lcssr: penm!o:

lU .. todos os !alários-de-contribuiç;io computatlos no cálculo do beneiício
seráo ajustados, me5 u ::!ês. pela variação intcpml do INPC. calculado pelo IBGE.
correspondente ao mês de competencia do salârio-ae-contribuiçáo.

Art. 111 :-~do será consideradO' para o cálculo do salário-de-benefício o
aumento dos Nalário!i-d~-contribuit:1o que exceder o limite legal, inclUSive o
voluntariamente concedido nos-trinta e seis meses imediatameme'!ltcnores ao inicio L10
benefício, salvo se homologiluo pela Justiça do Trabalho. resulmntr .: promoçào reguiacla
por nonnas gerais da empresa. admitida pela legislnc;ã.O do trabalho. uc sentença normativa
ou de reajustamento salarial obtido pela Qtegona respectiva.'

• An. 112 O valor da renda memal dos benefício. pnr acidente do trabalhn úe
que tratam as alíneas n e b do_inciso 1 e da uUnca a do inciso Il do art. 104 desta Lei 0:10
poderá ser inferior~o do s::l1ârio mínimo.

An. 113 O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada
decorrente de acidente do trabalho não poder.i. ser superior ao do teto do salário-de
beneticio retendo no ti 2' do an. 2D, ressa~vado o disposto no arL 122 desta Lei..

Art. 114 O aparelho de prótese ou 6rtese será obrigatoriamente fornecido
pela PrevidêncIa Socinl. independentemente das prestações C::J.bíveis. quando no perda ou
reduçio da capacidade-funcional puder ser atenuada pelo seu uso.

Art. 115 A empresa deverá comunicar o acidente do trabalho à Previdência
Social até o primeiro dia útil segtlinte ao da ocorrência e, em c:tSo de morte, de imediato, ;l
autoridace; comoctente. sob pena de multa ....ariável entre o limite mínimo e o limIte
m:iximo do salt.iio.tle-contnbuiç"'do. sucessivamente aumentada nas reincidências. aplicada
e cobrada pela l'revldêncta Social. ..

§ la Da comunit:lçao a que se refere este artigo recebel"Jo cópia fiel o
acidcm::tcio ou seus dependente~. b~m como o sindicato a que corresponda a sua t:ltcgori:l.

§ 2') ~u falta de comunicação {lor pane ua empresa. podem formalizá-Ia o
próprio acidentado. seus dependentes. a entidade sindic=l competente. o médico que o
assistiu uu qualquer autoridade publi~ não prevalecendo nestes casos o prazo preVIStO
neste urtiga.

§ 3a A comunicação a que se refere o § 2° não- exim~ a empresa de
r~.ponsabilidade pela falta do comprimento do úi.posto ne.te anigo.

SUBSEÇÃO I

DO AUXiLlO·DOENÇA

Art. 116 O aW;Ílio-docnça será devido ào acidentado 9u~~:á?'iri'c;pacití1do
~~ Oseu trabalho por mais de quinze dias, ressalvado O~~2:~~:;if§ 311 do art. 118 desta

Art. 117 O valor mer.t:il do aUxO:~~6g~;:·nn cnso de acidente do trnb31ho.
será de noventa e dois por cento do saJáriQ--'.2-éontribujçé1o do segurJdo. em vigQT no dia do
acidente. mio podendo ser inferior a igual porcentagem do seu salário·de-benefício.

An. 138 O auxf1io-doença será devido :1 partir do décimo-sexto dia seaulnte
ao do õÚ:lStnrnemo do trabalho em conseqüência do ucidente.

. . § 1" Cumpre à empre.<a pagar a romuneração Integrol do dia do acidente c
dos qullIZC dias segulOt05.

§ 2,0 Quando o ncidcntn( ; n:1o se afastar do tr:.tbalho no cJia do acidente, os
-quinze dias de responsabilidade da empresa serão contados da dat:l do afastanlcnto.

§ 3a Tratando-se de trabalhador awlso. o auxílio-doença ficará. a cargo da
Previdencia Social 2. partir éo dia seguinte ao do aCidente.

Art. 119 ADÓS a cessado do awõlio-doença acidcntário e do retomo ao
trab~lho. havendo agn:t.':lmenro de seqüda que resulte na reaberrura do benefício. o novo
salário-de,contribuição será consideraoo no cálculo.

SUBSEçÃon

DA APOSENTADORIA POR I:-IVAUDEZ

An. l:!D A aposentadoria por invalid~z será devida :la acidentado que.
cttando ou ntio t..m cozo de auxilio-doença. for consulerado Incapaz para o .tr~ba~ho ;:

~insusccptf'lel de reabifitação para o r:xcrcicio de atiVidade que lhe garanta a ~ubslStcncla.

Parâgrafo único Quando a aposentadoria por invalidi;:z for precedida de
auxilio-doença. este cessara no dia antenor ao do inicio (laqueIa.

Ar!. 121 Concluindo a perícia médica inici~1 pela existéncia de incapacidade
lotaI e d~finitjva para o u·abs.lho, a. aposem:l:doria por invalidez será concedida :I panlr da
data em que. o auxílio-doença deveria ter mício_

Art. 122 O valor da aposentadori~será igual ao do l;aJ:írjo-de~contrjbuição
vigente no dia. do acídente. não podendo ser Infertor no do sahirio-de·benet'ício.

Parátlri2fo i1rjco Ouando o acidentado estiver em gozo de auxilio-doença. o
vaiar da apo!=:ent::.õoría por invalidez será ibrual ao do auxílio-doença ~e eSte. por força de
reaJustamcnto, ior supeno. ao previsto neste anlgo.

An. 123 O \'alor da aposentadoria por inv:l1idez do segurado quI.:. em
con.'icQüênda de acidente do trabalho, necessitar da assistência permanente lle ou).f3.
pessoa. segundo critério previamente estabelecido pela Previdência 50C13I, será acreSCIdo
de VlOte e cinco por cento.

PariÍgr.tfo úr":co O acréscimo de que trata este artigo:

a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja O Umite máximo

b) será recalculado quando o benefício que lI~e deu origem for reajustado;

c) cessará com a morte do aposentado e não será incorporado ao valor da
pensão.

sunsEçÃom

DA PENSÃO POR MORTE

Art.. 124 A pensão por morte será devida aos dependen:es do segurado
falecido em conseqüência de acidente do trabalho, a partir da data do óbito.

Art. 125 O valor mensal dn pensão será igual 30 do salário-de-contribuição
vigente no dia do ncidente, não podendo ser infenor ao do sali1rio·de-beneffcio. qualquer
que sej:!. o número dos dep~ndentes.

§ 112 Quando houver mais de Utn pensionista:

a) a pensáo !crâ rttteada entre todos. em panes i,b'l.mis;

b) reverterá em favor dos demais a pilrte daquele cujo direito à pensão
cessar.

§ 20 Com ~ extinção da pane do último pensionista a pensão se extingüirá.

SUBSEÇÃO IV

DO AUxfLlO-ACIDENTE

An. 126 O auxílío-acidcnte será conczdido ao sC}..'urn.do quando. após ti
consolidaç;lo das lesões decorrentes da acidente do tral,alho. resulla-r ~'ieqticla que imolique:

I .. redução da capacidade laborntiva que exija mamr esforço ou necessidade
de adaptac;:io pam exercer a mesma atividade. independentemente de reabilitação
profI55ional;

fi .. redução C:I. capacidade laborr.tiva que impeçn. por si só. o desempenho
dil atividade que exercia à época do acidente, porem n:1o o de outra, do mesmo nível de
complexidade. apôs reabiJit::.ção prot1ssÍonal: ou

UL~iií:lo capacidade laborativo que impeça, por .i .6. o desempenho
da...n~~~ué exerCIa d ~poca do acidente, porém não o de outr:L, de nível infenor de

-::CÓmplexid:lde, após reabili::lção profission:1l.

§ 111 O au.~1io·acidente. mensal e vitaUcio, corrcsponderá a quarenta por
cento do sal(;'do-dc-conmouição do segurado vigente no dia do acidente, observado o
disposto no § 1° do art.. 109 e nos arts. 110 a 112 desta Lei, não podendo ser inferior a esse
percentual do s:.:;u salúrio-ce-beneficio.

§ 2° O alL'Olio-acidentc será devido a partir do dia seguinte ao da cessaç-tÍo do
auxilio-doença, independ~ntemente de qunJquer remuneraçao ou rendimento auferido pelo
acidentado.

§ 311 O recebimento de salário ou concessão de outro beneficio não
prejudiC3I'á a continuidade ào recebimento do auxilio-acidente.

§ 4° Quando o segurodo f;z1ecer em gozo do auxmo-acidente. a metade do
~b~g~~te ~erá incorporada 30 valor da pensão se a morte não resultar do acidente do

§ 5° Se o aci~entado em gozo do au:u1io-acidente fnlecer em conseqüência de
outro addente. o valor c:> u.u.X1lio-acidentc liera somado ao da pensão, não podendo a soma
ullr:Ipassnr o Hmitc mriximo previsto no § 2q do art. 20 desta Lei.

SUBSEÇAov

DOPECÚl.IO

An_ 127 O pecúlio será devido ao seEUrado ou a seus dependentes, em caso
de jnva1id~z ou morte d~corrente de acidente do trab3lho.

Art. 123 O pecúlio consistirâ em um pag:fmento único de setenta e cinco por
cento <lo limIte maximo co saliÍrio.de-eontribuição. no caso de invnlic.lez. e de cento e
cinqüenta Dor cento desse mesmo limite. no caso de monc.
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SEÇÃO IV

DAS DISPOSIÇõES DIVERSAS

. An. 1:9 o acidentado em gozo de benefício por incapacidade ficará
obnglldo, sob pena de suspensão da benefício. a submeter-5e aos exames a cargo da
PrevIdência Social. bem como aos tratamentos e processos de reabilitaçáo profissional por
ela proporcIonados. exceto o cinírgico. que é facultativo.

An. 130 Equivale ao dia do acidente. no caso de doença profissional e de
d~e~~a do tr::tbalho. a dnta do inicio da incapacidade laborativa para o exercício dn
atlvldndc habitual. ou o dia da scgregílÇ".io compulsória.. ou o dia em que for reali:mdo o
dí.agnostico. valendo par.! este efeito Q que ocorrer pnmClrQ~

Art. 131 O segumdo terá garantida. pelo prazo mínimo de doze meses, a
m~nutençno do f.eu cnmr:lto do trabalho na empre.'>il.· :lpós· a cessaçti.u do auxilio·doenç'<l
aCldemário. independentemente de pcrcepçüo de auxilio-acidente.

Pa;agrafo único O segurado reabiliwdo. poderá ter remuneração menor do
que a da épOCil do aCidente. desile que compen!=iaaa pelO valor do auxIlio·acidente, referido
na ~ 1'l do nrt. t26 dest~ Lei.

Art. 132 A contribuição estabelecida na Lei nIJ 5.161. de 21 de outubro de
1966. em favor da Fun::1ae;io Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do
Trabalho (FUXDACE:-.lmO). será de dois por cento da receita proveniente da
contnbuição a cargo da empresíl. a título clt: finanCiamento das prestações por aciàente do
trabalho.

Art. 133 Por intermédio dos csta,helecimentos de ensino. sindicatos.
a1ísoci::.çôes c.::: ~Iasse. r:t..::a':·"\CENTRO. Mg30S publicas e outrOS rnt.:lOS. semo promOVidas
reg'Jlarmem~ :marw;..m e formação com vistas ... incrementar costumes e :.nitUf.Jes

~ prever.clom5t~ em matêna de acidente. especialmente do traoalho.

Art. 134 N'os cas.os de negligencia quanto às normas padrão de seguran~a e
higiene do tr~oalho mdicados para a proteçdo i~llividual e coletiva. a Prevldêncm. Soeml
propara aç;w regressIVa contra os rcsponsaveis.

, Art. 135 As ações referentes a prestações por acidente do trabalho
prcscre\'em em cmco anos. obeservado o disposro no art. 137 desta Lei. can~~dos da data:

1 - do acid~nre. quando dele resultar a morte ou a incapacidade temporâri::l.
verific::da esta em pene:::: mt:dica a c..lrgo da Previd~nclil Social: ou

II - em Que for reconhecida pela Previdência Social a incapacidade
pcrmar:entc ou o ~;;r::.... amento das seqiJcl~ls do aCidente.

serJo apr,zci:!d~~' 136 Os litígios e mcdldas cautelares relativos :::. acidentes do tr::.bnlha

I - na es~em admínistr<J.tiva, pelos ôrgão~ da Previdência Social. set,rundo :lS
rcgrns c. prazos .::.?Iici.,.els ici demais prest:lções. com pfloridilde para conclusão: e

II • na via judicial, ;Jela. Justiça dos Estados e do Distrito Federal. !iegundo o
nlO sum:'lfissimo. ir.ch..!3ivc llUrante as férias forenses.

Par:.igr.lfo úníco O procedim.:nto judicial de que trata o inciso II de.~te artigo
é isento do pJg:lmcmo de quaisquer custas e de hunorârios advoC"J.ticios.

Art. 137 O pag.amento. pela Pre\'idência SuciaI.. das prestaJ;:àe.Iii por acidente
do tFabalho não er-c1ui a responsabilid~de civil da emprcsa ou de outrem em caso de cUlpa
ou dolo.

TíTULO [V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E 1RANSrrÓRlAS

Art. 138 As demandas Judiciais que tiverem por ohjeto as questões regu!3das
nesta Lei. de valor náo sup:rior a CrS l.OOO.OOO.OO (um milhão úe cruzeiros) obedecerão ao
mo sumamSU710 e serão isentas de p:.1gamento de custas.

An. 139 Mediante justificaç:lo processada. pe!:lnte í1. Previdência Socit".l, na
forma esrabcle':H.lil em re~ulamento. podera $~r sUDrtda a ltilta. de documento ou provado
.:lto 00 int"re~~e (J~ bene!:~:;:noou empres3. salva no que se refere;J, n:~:lst(O público.

Para.grnfo Linico Para comprova~o de temoa lIe serviço, a justific~~~o
dependem c!~ imclo de prov:1 uocum:::nal dn. é:pocn. n. ::.cr compr(lvada. não sendo admllloa.
em qua:quer c;\so. prova C\CIU5IVamenlC testemunhal.

Art. 140 rica extinto () Pro,j:rilma de PrevidêncIa Social nos Estudantes,
instituida pel:.l. Lei nJ 7.0D4-, l1e 24 de junho 11~ 1~8~ m3ntendo~!\e a pngamenl1? dos
bencfído~ de prcst<lção cominuad:l. eom data de inicio ate a cntraaa em vigor desta Lei.

Art. 141 ~lantidos os benefícios concedidos até a vigência desta Le:~ com
valor n:lO lr.fc.nor 30 do !=:alário rnfmmo. ficam cxtUltOS os r<:!!ime~ de previdênci:i saeml
instituídos Dela Lei Complementar r.1I lI, de 25 de maio de 1971, ~ pela Lei nO 6.2.60, de ()
de novcmti·o l1~ 1975.

Paragrat'o U~ICO Para os que vinham contnbuindo regu!urmente p.::tra os
r..c~\mcs ~l 4ue ~e refer~ o artigo seTa cont<ldo I) tempo U~ comnhUlç::io para Uns do
Regime Çh:r;lÍ t1c Prc\·ldêncla Social. conforme disposto em re[;'.Jlamemo.

An. 142 _Fica extinto o abono de permancncia em serviço.

§ 10 FiC<l.m garantidas aos sC~'UTildos a concessão e a manutenção do
parramemo deste beneiído, desde que tenham adquirido o direito. na abano de
pe~man':nclü em seT\iço ~n[criormcnte ã data. de entrJ.da em vi;or desta UI.

§ 20 É vedado o recebimento conjunto de abono de permanência em setviço
c de aposentadoria.

Art. 143 Os salários·d~·conrribuição utiliz.:~os no c6.lc.ulo d? valor de
beneficio serâo considemdo5 respcitando~se os limites mínimo e máximo Vigentes nos
meses a que ~e rcterirem. .

Art. 144 Para o segurado já inscrito na.dilta da. p~blicaçã.a dest~ ~,i. ü
carénci:l das :\pa!;cntildori~ por idade. por tempo de l\ervt<;a e c5pecml. prevista no inCISO 11
'do art. 16. obedecer..i à seguinte tabel~ levando-se em conta o :1.,'10 da entrada do
requerimento:

ANO DE ENTRADA DO REQUERIMENTO E MESES DE CONTRIDUIÇÁO
EXIGIDOS

Até 1991 _ 60 meses
Até 1992 •••_ 66 meses
Até 1993 ..__ ~ _ 72 meses
Até 199' 78 meses
Até 1995 84 meses
Até 199b _ 90 meses
Até 1997 _ 96 meses
Até 1998._ 102 meses
Até 1999 _ 108 meses
Atl1 ZOOO _ _. 114 meses
Até 2001 _ _. 120 meses
Até 2002 _ _ 126 meses
Até 2U03 132 meses
Até 20M _ 138 meses
Até 2005 .._ _ 144 meses
Até 2006 150 meses
Até 2007 156 meses
Até 2008 162 meses
Atê 2009 168 meses
Até 2UIO 174 meses
Até 2011 180 meses

An. 14S Serão respcít:ldas alii bases de cálculo p~rp. a .fixaç;1o do~ vakM"es
referentes às aposentadonas especiais. defcrídas até a data da pubhcaçao desta LeI.

Ar!. 146 O trabalhador rural om enquadrado c0!fi0, scgurad~ o~rig3.t6rio do
r..e~ime Gerai de Previdencia Social. na forma da alínea:l do mClso I. d~ inCISO. IV, ~u do
incso VI do art. 70 desta Lei, pode re.querer aUldHo·doença.. apascruadona por Invahdez ,e
aposentadoria por idadt:. no valor de um salário mínimo, durante u'?l ano,. no qtSo dos d~ls
primeiros beneficios. e dUr:Inte quinze anos. no caso de aposentnd~~n por I~~de. cont::ldos ~
panir do. data da vigencia desta Lei. de~de que comprove o ~xerclclo de ?-tlVldade rura! nO::i

últimas ;..cssenta meses ilntCnOres à data do requenmento. amda que de lorma desconunua,
contarme dispuscr o regulamento.

An. 147 As pre~itações. e o seu financiamento, refl,..r~n[es aos benefício~ de
ex.~comb:ltentc. e de ferroviário servidor ptiblicp ou autárquico tederal ou. em rcglm~
especial que náo OptoU pelo regime da Consolidação das Lds do Tcabalao. na forma <.Ia Lc:1

'na 6.184. de 11 de dezembro de 1974, bem como seus dependentes. serão objeto de
legislaçtio cspecÚÍOl.

Art. 148 Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposentadoria do
aeronauta, do jornalista p:missional. do ex-eombatente e da jogador profiSSIOnal de futebol.

Art. 149 O Poder Executivo expedirá, dentro de noventa dias a p:l.nir da.
publicação desta Lei. nova regulamemaç:1o ddaposentadorias a que se referem os arts. 44
e 45 desta Lei.

Ar!. 150 A5 rendas mensais de heneffcios pagos pela Previdência Social
ínccrporarão•. a partir de l° de setembro de 1991. o abono definido na aHnea b, do § {)Il. do
art. 9° da lei nll 8.173. ti;: lU de março de 1991. e terão. a partir dessa data. seus valores
:liter:lcas de acordo com o disposto nesta Lei.

Art. 151 A infração a qualquer dispositivo desta Lei. para n qual não haja

r~~~~~~d: me~I~~e\:;~T\~eifdc C:si~~~6.00W.Oí~(u':n ~i"lt~~s~~e~~~~~g:,":teC~S 1o~Ob~~oo,gô
(dez mIlhões ae cruzelrasl.

Parágrafo tmico A autoridade que reduzir ou relevar multa recorrerá de
ofício pnrJ. a autond::l.dc hierarquicamente superior.

Art. 152 Os valQres expressos em cruzeiros nesta Lei serão reajustados. a
partir de abril de 1991. nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o
reajustamemo das bemetic:os.

Art. 153 Das decisBes administrativu-li relativas a matéria tratada nesta lod.
caberá recurso PilrJ, o Cor~.::lho de H.ecursas do Trabalho e da Previdancia Social ~ CRTPS.
conforme dispuser o re,;;u:ilmento..

An. 154 O Poder E.xecutivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa di<tS
a partir da. d~ta da sua publicação.

Art. 155 Esta Lei entrará em vigor após noventa dias da dam d:: ~U:l
publicaç::o.

Brasília,
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J.'OISl..AÇAO ClrAIJA. ANEXAl>A "ELA COORJ>ENAÇ'AO
DAS COMISSOrS I*rRMANENTES

CONSTITUIÇÃO
JU3'tJJu.x:A J'EDI:RATJVA DO BRASJl,

1988

TItulo V

DA DEFESA DO ESTADO E
DAS INSTITUIÇÓES DEMOCRATlCAS

Cap,tulo"
DAS FORÇAS ARMADAS

Seçaolll
Disposições GeI3is

- - - "'-.~

Art. 143. O 5ervIÇo militar e obngatOflo nos termos da leI

§) As Forças Armadas compete. na forma da lei, atribuir
serviço alternativo aos que. em tempo de paz. apos alistados.
alegarem imperallvo de consciência. entendendo-se como tal
o decorrente de crença religiosa e de convicção filosofica ou
pohllca. para se eximirem de atividades de carater essencial
mente militar.

1IIuIoVDI

DA ORDEM SOCIAL

CIlpftuIo VII

DA FAMlUA. DA CRlANCA.
DO ADOLESCEI'fTE E DO IOOSO

Art.. 'ZZ7. É dever da família. da sociedade e do Estado asse
gurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o
direito à vida. li saúde. à alimentação, à educação. ao lazer.
AprofissionaIizaão, à culturll. Adignidade. ao respeito, à liber-

o dlIde e à convivêncilI fllllliiar e comunitária. lIIém de coIocá-1os
• SlIIYo de toda fOlTT\ll de negIigêncilI, discriminação. expIorlIção.
WlIencia, crueldade e opressão.

§ 3' O direàD 11 proteção especilIlllbrangerá os seguintes

aspectos: --'-' -I _ idlIde mínima de quó..o.Orze lIIlOS para aumlSSllO ao
1rablIIho. ob5efVado o dispostO no art 7'. XXXIII;

• - glIIWItia de direitos previdenci.1rios e trabalhistas;

W - lJIIranLill de acesso do trabalhador IIdo1escente à es-
cc4a; .

rv - garantill de pleno e formal conhecimento da lIlribui
ção de IIto infrllCioJÍll1. igUllIdll<1e lllI relação proceSsual e defesa
técnicll por profissionlll habilitado. segundo dispuser IIlegisl&çilo
tuteIlIr especifica;

v - obediência aos principias de brevidAde. excepciollll
lidIIde e respeito à condlçilo peculiar de pe550ll em desenvol
vimento. quando da aplicação de qualquer medida privlltivlI da
liberdade;

VI - estímulo do Poder Público. IItravés de assistência
jurldiclI. Incentivos flscllis e subsídios. nos termos da -lei, lIO
acolhimento, sob 11 fOl'mll de gUllrda. de criançe ou lldoIescente
órfão ou ablIndonado;

VII - progrllmas de prevenção e IItendimento especia
lizado 11 criança e ao lldoIescente dependente de entorpecentes
e drogas IIfins.

~~ COMPLEMENTAR NIJ 11 _
DE 25 »E ~10 DE 1971

Institui o Programa ,de Assistência ao
Trabalhador. RUral, e da outras
providências.

ua N- 1.111 - • 21.. OVTt7DO
.1N6

Alltonaa • '1U1lt1l~o de hn~ao
Cfftt1'o Nllcí01uU ~ Segllrlln,ça. al
~,..~ r Jledlcl1Ul do Trcbalho ~ "
OIltrcu proa.'icltncicu.

O PnI1dente da Replibl1ca faço
aaber ,ue o COngreAO Nack!Dal di
eretoa e eu Anclono a IegUlnte Lei:

Art. 1· Pica o poder l:KeclIUvo au
toriZlldu a instituir uma 1"uÍ1drçAo
atmada 1 crla.ç1.o e manuttnçlo dt
um Centro Nacional de Segurança,
Hlg1ene e Medicina do 'l'raba:ho. que
ter. por objetivo principal e eenénco
• realizaçlo de estudos'e -pesqul!!a~
pertmmtes &Of problema.s de .egn
ranç, Bigi~ e medic1Da do traba·
lho.

Art ~ Poderlo participar, tamb~m
da tnstl!u1ç60, manutençáo e da.!. at.i
vidades da Fundação, .ent,ldades -e m
p.ntsm06 p'6bhOOE e pIindos, Ilado
nai!., .estrangeiros e 1Dt.~rnacionell::.

.Ar~. 30 O patrimônio constitutivo
da 1nstltuiçflo da Fundaçrto e (le aua
JIlIUlutençáo ser!\. intel,!Tado pejas Im
portáncips em espkle ~ ~ de Qua!
t:~er :natw"e7.8 Que pare tal fim fo-
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rem destinados pelos instltuldOJ'el; •
mantene120res assim eoUlD por ltOa
t6es. .uxilloo.sub,"en.çõe.~ ou presta
çlJt's dE' ent.idades pública.; e privadas
n:;,clon~il:>. estrr.ngeira~ ~ in~~;nllcl(l

naís,
Pe!'á~a~(' lÍ.."1!cc. -ccstitu~n:: l;!"'la~

.méz:t(' património da F·.mdaçâo ~~

, renda~ de Q'.lalqu!'t natureZa qu~ esta
Yent,e. a tuferir da execuçáo ~mun~

r&O& d~ se:liço~.

ArL·...fÇ ~ Esatu!Oó det.ermin.arf1eo
& 8edf. estrutura, org8.Dl.Uiçáo e for- 1

ma de eàrninisU8Cãc. e de funciona
m~nl.(\ dI< Fund2Ção.

t 1e Os Estat'.:t.Cf~ elab~radr,< Jlel!'l5
lnsiituiàares: r,fgundo pro'eto ofere
cid/) pe10 Minist.êriC\ ..d(; 'Jn.balho e
pte\"1âénc~~ S~~ia!. dep:is d~ <;:1\':6(\ o
Plocurador Gera: de Re:Júbl!~a. ~

rio aubmetiàos , a.pro\'&~o do Pre
&IdeDr;,e cia Repa>iica.

t M." ~ ob11e'aç&o do rto01bJmen
IP.~ 1DlportADcll • Q1It R ntere O
~ '9 ter. t1IlDcll • JIU'I* di

E-iiill1ecS1&tlmeI1te polõtctor • pu-
. !lo -Dü.r1o 0lJcgaJ da VDllo"
. .t&tut05 Gt. PanIS&~.

~
19 .A l'und&pf.o ao-ri dOi prt

Jleala &tr1buIC101 .. inltitu1-
de U1Wdade públlca. •

• " O NPTlmltaDtof 00 Podez Ed-.
cullvo na WUtulçio ~,l *'W1I2l1Çlo
aeri dea1gnldopelo JIlnIIW'Ó· ao Tra

. balho e Prnldlncla 8oc:1&!, p1'DC'"
I&ndo-Ilt poaterlormente,... mea:nl
fomla, \&1 repr.enu.;&o n"5 ,~áI1ll1

cqfltl6 OOJnp~uem a .t.ru~ufl e OI'
lanluçlo da Jl'undaçlo.

Art. 19 AI cUda6ea ~12oral
públ1C&lS e prlva4aa lâo C0D61dpradr.S
mantenedozv obrlrlt6r1u da P'Wl
daçi.o. para a qUIl eoDt.rlbu1r1o c:om
lmportlncla CO!Ttlf;pondentf 8 1~
(um por cento) do nlor d05 prem10õ
ent'lossos. na,usres e correçóa J)ag0&

nOS eOlltr..~ de 1tg:.aJ'0 contra- aci
l:leIlt& do traba.lho.

I l' O reeonllmento d~ C:lntrlbui
{l6es referJdu neste a!'t~o. deyerã
re::.1izat-.Ie at~ ~ último dia do m~
-egumte iquele em Que lIe .erlflC&r
o pagamento de tai[; prémi06, end06
IIOS. reajustei e correções, .lIIedianu·
depó..~ito doe 1Ota1s.JbeDS&l.s na agen

cia. local ou mais jIr6x1ma ào Bane.
do Braall S.A. -

, 2'" O BancD do BrasIl trnn.s1r:1;St..
&utomAticamente. todCli5 os de~itos

para a ~ Ag!ncla-Centró da loca:i
dadf' de sede da Pundação.• crédiio

de conta especial deslgnada "Fu:nds
. çáo Cm,ro Nacional, 41<: se.,"1IT:"nça.
Higiene. e Medicina do Trabalho".

Art. fiO F;.ca cr POOH Executivo au
torizado a abrir. no Ministério d..
Traba!l1o e Prelidálcill Social. un,
crl!'ditc; especial df Cr$ '00 000 .000
(tre7.ent~ m1lhõ~t de eruzl'irm.l. OUf

!\prá (l valor da contrib:tidío da Ur-Íl'w
F'<:ÕE:~'~) tIa ins~itulcã(, de. '7"~ln::'~('à')

de Q:if trat! esta Lei. .

P8rá~raf" únicC'. O créàito 8 DU~ ~

refere ést€ art~o te:-â Ti~/.'nt:18- pelo
pram de 3 (três' an~ e a 1mo:lr:Jm
r.l&. resJ)et'th'a será de::J:ls;tll.~~ tlll
COntR t'eferldl'l no ~ ~ do u&!.p.o "11
t~rJO~. i:!le::l'ntsm!.'nte aj:)Ó~ l' p'lb'lCl\
cão oficta.1 do:- Est~';Ut~ Ól< l"Unna
çJ\().

An•• lista ~l Cltrarê _ n.o.r
... data d. fil publ1caçlo. revogadaE
.. diapot1ç6e5 em eontrlJ1o.

BrullJa.11 de outubro de Ieee; 145.
'" J:DdepeDdenc!a e 789 da. Jtelpu·
blioa.

H • .eum.to BlAxoo
.l.ule GotlJCJ9G 40 N. -e~
Oetarno BurMe~

LEI "9 7.004. de 24 de Junho de 1.8'2.

Institui o Progrl.1 de Previdência
50ch\ aos Estudantes, flU condi
çõ.s que estlbelece. -

o P.R E 5 IDE" T E DA. E P ~&e L I C A

faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono I
seguinte L.i:.

Art. 19 -. t ins~1tuldo o Progra.. de Previ dê.!!
'cia Social aos Estudantes, nls condições estabelecidas,na pr!
sente Lei.

Art. 29 - Considera-s. estudante, plrl os ef'i
tos desta Lei. aquele ainda nio incluldo entre os segurados
ob~igatõ~ibs da Previdencil Socill eque esteja .atriculado em'
esilbelechlento de ensino d.e 19 e 29 grlUs, ell cur.sos unhe!
-sitir10s ou d. forlllçio profissionll. devidl.ente reconheci
dos ou autorizado's pelos co.petentes õrgios do Poder Execut1

. -
vo Fe~rll ou Estl~uIl .

. Art_ 39 - O ingresso no Prog~l.lI 1nstitu;do por
estl Lei seri feito flcultltivl.ente pelo estu~lnte. lindlque
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dependente de" segundo -obrit.tõrto de qualquer regi.e de pr!

vidência.

§ 19~~~~egurado-estudaRt~ poderi .anter esta
qualidade por ue pettõdo de i2 (doze) ~eses, após a conclusio

dos' .c~rsQs ~ que se: ,:,~e~f~nter.i.or!d,esd~ ,quê perm!
neça em dia eom o reco1timtwta ~e ~~3'co~tribUi~Ões.

!§ .29 - U segur.ã~~-estudante perderá es~ quali
daáe se 'deixar de ~ecoTher '3 (três) contribuições Illens'ais co~
secut:i~ãs; sendo-Jbe .pérmitido o r.ejiJ~re.sso, ''l.a~s· in~smas condi

'ções estal1elecidas nesta Lei. -, '

Art. 49 - As prestações garantidas ao segur!
do-estudante compreendem os seguintes beneficios e serviços:

1 - benefic'i os:

a) au~ilio-invalidez.

b) pensão.
c) pecúlio por mbrte,

11 - serviços:

a) assistencia medicai
b) .reabil i tação~

Art. 59 - O IUxilfo-invelidez consisnrã numa
prestação aensal equivalente a 50S (~lnqDenta por"cento) do
salâri<>-llliniAlo regional 'e serã devido ao 'estudante vitima de
~nfer.. i dade ou 1esão orgâni c,a que o i ncapac'ite, tota11llente. p!
ra a atividade estudantil ou para ingresso em atividade labE.

ra1.

Art. 69 - A pensão consistiri numa prestação

.ensal equivalente a 50S (cinqDenta por cento) do satírio-m!
nimo regional e seri concedida pela morte do pai ou .respon,!

-ul pela manutenção dos estudos, declarado na ocasião da in,!
eriçio, ati o termino do curso ou o ingresso elll atividade '!
boral vinculada a sistema de previdência soci., obrigatõrio.

Art. 79 - O peciilio por lI'Iorte consistira num p!
gall'lento único, no valor de 2 (dois). ulírios-lIlnillos regionais.
e sera devido pela Ilorte do pai ou responsível pela .anutenção
dos estudos, declarado n. oc.sião da inscrição.

Art. 89 - A assi$téncia médica e. reabilitação
seria con.cedidas ftlts .esmas bases 'e' condiçiies vigentes para os
segurados da Previdencia Social em ger.l. de .co~do com o si~

tella i.ns ti tuldo pela Lei nQ 6.439, de 1Q de setembro de 1977,

s.lvo quanto aos perlodos de c.rência.

Art. 99 - O direito is prestações previ5tas ne~

ta Lei fica sujeito ,ao prazo de carencia de 6 (seis) lIeses P!

Quinta·feira 9 5721
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ra a assistência medica e reabilitação e de 12 (doze) ,meses p!
ra os beneficios.

Art. 10 - O custeio do programa ora instituído
serã atendido -pela contribuição de 8,5% (oito e meio por ce~

tõ) do salãrio-minimo regional.

Art: 11 - O tempo de vincula~ão ao Programa de
Previdência Social aos Estudant~s não serã considerado para
efeito dos regimes de Previdência Social urbana e rural.

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Maio de 1991

Brasl1ia,.em 24 de junho
1619 da Independência e 949 da~püblica.

JOÃO FIGUEIREDO
Hélio Beltr'o

de 1 982;

&aI Jf9 '.180 - • ti Dr JlOVluaao
.111'16

' ..tiL"' benr/ictoJ de prtvtcUnCÚI ,
o.~IItEnCÚ1 IOClal em /IJVor do. m·
",.era40re. MIrai, • .evs .tprndm
te' • dá outrCl~ f'rot'ldhaciar,
U presidente da República,
,á;lJ Aber que o CO!lirel5O Naclo·

nal decretA e eu aancionCl a aegulnte
\.el:

Art. 1.- eii.o Instlt uldob em favor
d05 empregadores rurall e .eUl depeno
4en1.l~s OI beneficios de previdência e
assi&tencla aDclal, Da forma utabel~·

Cida :Desta Lei.
• 1.- Consll1erio.·~t' empregador ruo

ral, pltra 06 efeltoli desta Lei, a pellOa
tísll.... proprietário ou nAo. que. em
estabt-Ieclmento rural ou pr6I:Uo rtls
tlco, ~xplore. com o concurso de em
presados, em caráter permlltlente. dl
letamente ou através de prepostos,
atividade agroecon6mlca, assim en~n
didas as atIvidades Ifl:'lcola.s, pastor15,
horUgranjelras ou a mdústria rural,
bem como a extraçlo de,produtos pr)·
_riu, vegetais ou anima~.

I 2.° Nio aer6 oomiderada, para os
efeltoê desta LeI. a equiparação pre
Y1Ita DO artigo •.0 da Lei n.· 6.189,
de li de julho de 1973.

II.a Respeitada a I1tuação dos em
pregadores rur~5 que. na data des\a
Lei, aat1&façam as condições estabele
cld&s DO t "l.a,~ nio 8erio admitidos
em RU ree1me ,s maio~ de 10 anos
que, após a sua vigência, 8e tomarem
emprqaclores rurais por compra 01&
arrendamento.

Art. ~.• Os beneficios mstituldos por
esta Lei &ão os adiante especificados:

I - quanto .ao empreiador rural:
C) aposentadoria por invalidez;
b) aposentadorla por velhice;
11 - quanto aos dependentes do

~pr{:gador rural:
O) Jfenslo;
b) auxílio-funeral;
In - quanto aos benefícios em P'-

ral:
,Oi 8erl"içoE, de saúde;
b) z:eadaptação profissIonal;
C) St'rviço aocial;
I 1 o O auxilio-funeral, devido por

morte do empregador rural, será pa
go a quem, ,dependente ou não, hou
ver, comprol'aciamente, promovido às
suas expensas o sepultamento.

) 2 o A aposentadoria por velhice
l5erá êevida a conta:: dOE 65 <sessenta
e cinco) anos de idade.

Art. 21.0 Os benefícios pecu.'1iários
eerão fixados em funçã-n da contribui
ção eEtabelecida ne arUgo 5.e, nas S'l
gulnteE: bases:

J - aposenta:ioria por velhice ou
11lvalidez - "f&lOl mensll.! oorrespon_te & 80$ <noventll por ~ntO) de
1/12 (um dolO a'Vo!) da média d&!
t~" llIUD10!- valon:.. IObrr ~ quaa te
nha incIdido a contrJb\11çlo &nual •
Que trata o arUro a.-. arrecSonélando
te o ~su1t.ado para. unId..ae de cru
zeiro Imeàlatamente .uperlor;

XI - penslo - valor oornspon·
den~ a 'or~ (letenta por cento> ela
apcrtntadorla calculada collforme o
Item J. arredondando-Ie o ~tado,

para a unidade de cruzeiro unemll.ta
W!lnte superIor;

m - auxnlo-funeral - con~ldo
e paao nas meamas buea e con121ç6la
vIgorantes no Instituto ~aclonãJ clt
PrevJd!ncla Social (INPSl.

• 1.- Nos casos em Que Yenha a
caber a conce&Sio da apoaent&4oria ou
da pensiono exerclclo de 1''17. IlJIr'
considerada como re~, ~a lar-'
ma do artigo 5.-, para "efeIto de cll
cuIo. a oontrlbUlçJp relativa " pró
duçlo do ano de 11174.

I 2.° 06 nJores dos I:teneticlos ~m
manutenÇio lerio reajudados Je(Ul1
do as normas que Y1gorarem p&r& o
reajustamento dos beneficios a Cà1'lo
do INPS.

I I.a Os \'alores mensais da apo·
sentadoria por velhice ou IDvtJjdez
DAo poderio, eIJ;1 DeD.11uJDa 1U~ttee,
.r inferiores a tIO,;, (DOVeJ1ta )IOr QeIl
to' do' maior Ialárlo mfn1mo vlrebte
nCl Pais.

Art. 4.· O direito aos beneficiai
Instituldos por esta Lei tlca clOJÍaIClft
nado aos aegulntes prazos de ~h
ela:

1 - pecUIliãrlo (artigo 2.·, Itens I
e n) - 12 (doze) meses .p~ o~
gamf:nto da primeira contribui lo.
anual, desde que efetuado o !'eCO 1·
menta da segunda (artigo 6.0):

II - outros beneficio! (artl.iO 2.·,
item m> - SO (trinta) dias após o
pagamento da primeira contrlbulçio
anual.

Art. 5.' Para custeio do& beneficiOL!
preY;.stos nesta Lei, fica estabelecida
um!! contribuição anual obrigatória, a
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cargo do empregador rural. pagável
até 31 tle março de cada ano. e cor
l"f"s]X.ndente t1 12% (doze por cento):

1 - de um décimo do 'Valor da pro
dUl;r.CI rural do &no anterior. já ven
dida ou avaliada segu..'lào as cota~s
do mercado; e

n - de Wl1 vigésimo do valor da
parte da prop::iedade rural porventura
manti~ &em cultivo. 6egundo • últi
m3 e"aliação efétuade pelo meRA.

Farágrafo únlco. o \'alor to.tal que
servir~ de bãs< de c6.1cllio para a
COIl.tnbuição anual de"ida pelo eln
pregador rural não !erá 1&ferior a 12
(dt'ze> nem superior a 120 (cente e
vinte) uJ~os minimos d~ ~or n
lar Vigente no Pais. arredonifaDdo-tN!
A!. Staçoc!: para (1 mUhaT de crl.llelt08
imedlat.amente .uperlot.

Arl. e~ O empregador rural que
entra':" em roto de aposentadoria oon
Unuari obrl,ado 1 oontrlbulçlo que
lhe couber, Da forma do arUao ante
rior. lte ptope,'l1lr Da exploraçl0 da
respectiva t,l.lvldade ou volter a ex
plOtá-la.

Art. ''I.'' Os benefícioE previstos Dei'
ta Le~ Dio lerio oonoedid06 ao em
prer.açlor rural. ou a .eus dependentes.
na falta de pagamento da contrIbui·
çl0 devida. até que esta IeJa rellOlh1
da com 06 leiUlnt.es acréscimos:

I - multa de JO% <dez por Cl'::\t.o)
por ano ou fraçlo de atraso. calcula
da sobre O Q10ntatlte do d6bito. até
D fi01lte de 10% (c1nquenta por cen
to) deste;

D - juros moratórios' de. 1CJí. .(um
por· cento) ao m~s e corre~ii.o mone
~rla ao"bre o aludido montante.

I 1.. O d6bltoYerlflc&!l0 Da forma
deite artlCo ficam Il,Ijelkl l oobrança
jwl1t'íal, como diVida piblica, pelo
mesmo prooes,so e com os privilégios
relervados j, .Fuenda Nacional.

12.° NIo baveri 1Dcld!ocla de (Ve
tado> JDtilta e JDora QU&Ddo acoITe
rem condi~s cUm4tlcas aclvelus
que ilOmprovai1amente afetem a pro
duçiio.

Art. 8.° O empregador rural que
peraer essa qualidade e D10 estiver
obrigado a fDgressar em outro regi
me .de previd!ncia IOcial poderá per
DWlecer falado ao PONRURAL llle
diante o continuado pagamento dA
cont,ribUiçlo anual. prevalecendo. para
~to. o valor da última que hajà re
oolb1do. que Dão podert. ler 1n!erior
à CDntrlbulção mfnima de que t.1'atam
o artigo 5." e leU parágrafo único.

Art. 9.· Não será beneficiário de
FUNRURAL. ficando desobngad::> de
pagar a contribuição nt'ssa qualldade,
o empregador rural que exercer, tam~
bém, atividade diversa. em virtude: df.
Qual .eja segura::lo obrigaté:io de ou
tra entidade de previdência Social.

Art. JO. O diretor. s6ciO-g€rente. rI>.
CIo solidário. sócio cotista que receb"
pro labore e s6cio de .indúStria err.
cmv:-~sa de nl:.:ure~ agrár.a ou qm
p:-e.ü: serviços ãessa na~ure;:'" sá<>
segurll.dc.:; ohriFT,t(Í"';~'~ "'~' '1,'0'';,

Ari. 11. O lisíP..ma pr€\idenciárit
e a<;sistencial lnstituido pv: -este. u;
lerá admínistrado pelo Fundo de A.E.
Ilstência ao Trabalhado:, Rural - ••
PUNRURAL, a ele se aplicando. em
tudo aqullo qu~ nâo o ('()ntreri~. c
disposto DaS Leis Complementare!
n." 11. de 25 de maio de 1971. n.- lt,
-de 3() de outubro de 1973. e xespectivll
.regulamentação.

Art. 12. Esta Lei en;,rarÍ> em vigor
DO dia 1.° de janeiro de 1"6-

Art. 13. ReVogam-se as ~çóes.m contrário.
Brasfiia, 6 de novembro de 1975:

b.54.· da Independência e 87.- da
ftep6bllca .

ERnsTO GEISEL
L. G. do lfascimemo e Silva--

LEI N.· 6.184 - IlE 11 DF: DEZatBRO
DE 1974

DisPõe sobre a integraçlio dc funcio·
fU1rlos Públicos nos quadros de 1#0
del~6de8 de economia mista, em
presas f)Úblicas e fundações t'l!sul·
'ttznt& ae tra1lS/o1'1TUJÇáo' de ÓTg40s
da AliminÍ8traçéio Federal Diretq e
,GutarQuÜLS; reVoga a L~ n.O 5.927,
ae 11 fie outubro de 11173, e dá ou·
tras fJTotlidéncfae.
O Prebidenre da República,

lPaço 8&.ber que o Congresso N.aeional
!decreta e eu aanciono a segu1pte Lei:

Art. 1.° Os funcionál'.i05 públlcW; de
l6rgáOs da Adm1lúBtração Federal Di·
,eta e autarquias que 6e transforma.
Iram ,QU s-enham a transformar-se em
jiIociedades de economia IIU5ta, em
~ públicas o~ funclações poclerão
(ler )ntegrados, mediante opplo, nos
lQuadros de pessoal dessas entillatles.

D l' A integração prevista. neste
&rti&Q aomenre &e aplica a ocupa.ntçP
!de ea,goo de prOVimento efetivD .. aos
~exi.sren~ nos quadros ~os
:órgli06 e autarqUÍas à data da. trans
formação, excluId06 os que tenbam
melo reélúittibuidos O"ol transrerid06
par," qua&Os de outrot órgãos da
Aclmin1straçlo.

J 2' A mtegra.)'ii.'l.ie efetivará
mediante 4)OJltratação, por prazo in'
étermú'Jado, no regime da legis1a.eilD
1rab~ par&. emprego ~t1~I
com as atribuiçÕeS do ca.rgo ocupaUõ
pelo fnncionãrio quando da opção.

• 39 Bf.eUvàdA • integraçáo ~
forma ,do JI6lágrafo ail'lei'ior, COnEi"
derar-f.le-à extinto e au~tiCi.mel\te
epriJnido O cargo que o funcionário
venha ocupando no regime estatutâ
rIo.

Art. 2.° Será eompqtado, para o
·gozo dos ~iros assegurado.;; .na le
glslaçio irabalhista e de previdênc~

social, inclusive para efeito d€ carén
.ela, o tempo de aervipa anteriormen~

.~ à Adm1nlstração PlThllca. pe
,19 f\dUllOnálio que, .JIOr motivo -de
que mta o Art. 1.", integre (lU venha

i80 mteg:rar flll!!dro de 'pe.SBOaJ f1e SQo-'

eledade 4e eoonom1a mista, empre6a
ptlbllca (lU fundação.
, Parágrafo único. A contagem de
!tempo de serviço de Que trata este
..rtigt, fa.r--ae-â segundo as normas
,pertinentes ao regime estatutAr1o, in
"lus1ve comput.ando-se em dobro;
~ara fins de ,.aposentadoria, os perio·
lios de Jicença especleJ não gozada,
~ dire1tQ tenha 8lôo adQulr.ldo IOb
~ mesmo reglme.
~' "a~ ,Oi ,flmcionâr1ol;·que per
~ no JeKime ...t~'po
lIerl() ,eOnCOl'rer. i ,.IDclWl5o 'no Plano
Ide Claasifieaçio 4e O&rP de '4Ue
lVa~ .a ,Le,i n.D 6."5, 46 J& -de 'de
~bro de .1f1O, para o·peench1men-
~ de daroI D& lotM&o eoa 1IlnJati
íI1oe.~ ln~aran*, da. Pmldên
cia .. Bep6bl1ca e AutarQUIU .7c·
:CSera18, na· ClOtlfOJ1D)dade dM. DOnnn.<,
ae,al& e ~iWamentarea penJbentes.
: ParAil"afo 'lIDlllO. .os tunclonári~
.de Que trata es~ &rtlIfo que 11&0 111
tl&!lF!eretn QB requla1wa da Le1 nútnf
to 6.845, de 10 elo d'llembro·de 11170,
plSbamo a Integrar Quadro >suple
mentar. lia forma e para ,06 ece1t<l1'
do .dJsP06w no paráanfo único <lo
artllQ li, da. referida LeI.

Art. 4," A UDl&<> '«luateatÍl, nOj; C&
kl6 elos fW1CiotW'ioB a que te refer('
t) arIJIO 1f, a paroela da .JlOlltDta
Gorlti correapondente &O "t~mpo df
eervJpo pN6tado lJOb o~ esta
tutãrlo, mediante 1Dc1U&ló no Orçll
mentA>, 'anualmente, de dataç10 f!6
~c.lfica em favor do .D'IP$.

Art. 6." A rela~ da& entida.de!>
traDllformadas e () prpo J)aN. o exer
ciclo da opçlo a que Ie zetere o ar'
tigo 1.° oonst&r!o ele &'" regulamen
tar a 8e'r expOOklo -pelo !'«ler Bxe
cutivo.

Art. 6.· r revogada. a LeI nÚJne·
:ro 5.927, d~ 11 de ,outubro ele 111'13,
e re&belecida. a anterior fllJaçllo
prel1denciá.ria dos eervJdorea ,relidos
pela. leg1slaçio Rabalhi8ta. que pres
tam serviÇOS à Adm1D1stragA.o Pílbli
ca. Federal, d.lreta e btdJre~ bem
oomo dos eervidorea 40 Distrito Fe
deral e' do6 Territórios.

Parágrafo t\nlOO. O ciJsposto neste
artigo não implica restriçM ou pre
Juizo de· .qualquer natureza PlLfa 06
Ben'ldores que eam anteriormente
aegurad~ ,do INPS, oon&1der&ndo-se
como de filiação .a este, para kH10s os
efeito!;, o pet1oclo durante o 1;Iual es
tiveram filiadôs &O IPASE. '

.Ar1:. '7.0 As contrlbUlçÔes que, por
força da Lei ora revogada, desde 1."
de Janeiro de 11174, vinbam IeDdo re
co1h1das ao IFABE' seria transferidas
pa.1'Ii. o JNFS, &O qual caberá. também
a cobrança das que wilham eventual
rnent.e deixado de ser :recolhidas ..
partir daquela data.

.Art. 8." O M!D1stér1o da. Previdên
cia e Assistência BoolaI éstabe1ecerA.
as .oondiçtles de vansferêlicia. elas
contribUiçõeE de que trata o artigo
anterior, bem.. como o montante devi
do pelo INPS, 8. tituío de bldenIza
ção das despesas com a arrecada~
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daquelas contrlbuto6es , dos gastos
al1Illim6trativoo real1zado6 pm. eum
primenoo dOs encargos atr2bu1dos ao
IPASE pela. Lei !l.o 6.12'l. ora revo·aatk.

Art. 8.° Esta Lei ent.rará .em 'Vigor
na data. 4e SU6. publicaçâQ, revogadaE
as disposições em conlrAilo.

BruIlia., 11 de dezembro de 1974;
1113.° da Independência e 86.- &
Repiiblic... '

1:RNEsro GEISEL

Armando Falcão

Geraldo Azevedo Benntng
81/1vlo Fratc
.tntô1,io Francisco Attredo da

8ilveira
Mário Henrique 8imomen
Dyrceu Af'c1.t'í4o NogueirA
Al1IlSDn PaUZinelU
Ney Bro.ga.
Arnaldo Prieto
.1. Araripe Macedo
Paulo de AZmeida Machado

BeveroFagundu Gomes
Bhigeald Velei
João Paulo dos Bel8 V.UoIo
Mauricio Rangel BeI&
~ucZfdu Quandt de OlitJrira
S",q :9f. A\ndr~e."1n'a
'Go~:do CtfIJID.~
,DtO Bt1~.1.fe OZtt1eIra71iU..·•

ntllJ
~.tó1zfo,!i1Í'ge "Cbr:1;~4 .
t.. ti. dó ~",címeIIto.. BIh1A

LEI.' 8.178, de 111 de março de 1991.

E~tlbelcce reiras sobre preços e ..Iirios
e d4 outras providtnc:ias.

An. 9R. A Política Salarial, DO peJfodo de JD de março de 1991 a 31 de
.05to de 1991. compreenderi CIcluúvamente a COIICIeIIIo cb 1eJUÜlte5 abonos, Cl5 quais
Dlo serio a1emN05 llD6 venc:imenu.. 'IO&do5 e demm temu~ e YIIIItqeDS
pccunitriu de servidores p(íblicos civis e militares da AdrniDistraçlo Pílbbca Federal, direta,
autAr~ica e fundacional, e 15 rendas meDSaÍS de be:dIc:ios JleJOS pela ~nciaSocial ou
pelo Tesouro Naciooal, resa1vIIdo o ctispoao DO f ~ deste am,o:

1- DO mb de abrI1 de 1991.·Cr$ 3.000.00 (tr!s mil cruzeiros);

n • .os JDeIeS de maio, junho e julho de 1991, a variaçIo, em cntteiro5, do
amo da cesta W5ica entre Cl5 meses de março e maio de 1991, -=resc:ida de OI 3.000.00
(1J!s mil cntteirol);

m. 110 IDes de lIosto de J991, a variaçlo. em cruzeiros. do CUSto da cesta
b6.sica entre 05 meses de março e .,oslo de 1991, acresc:ida de Cr$ 3.000,00 (tres mil
cruzeiro5).

f ~ - No caso doi IpClIentad05 e pensionistas da Previdenáa Soc:ia1. 110
usegu~ os selUintes aboaoI:

-------"'---

b) no m!s de lJOItO de 1991, para os beneficios DIa inferiores a Cr$
17.000,00 (dezessete mil e:ruzeÍJ'Cl5), o valor obtido pela aplicaçlo do percentual da, variaCio
do fDdice elo CUStO da cesta bMica cmre Ol meses de marQO e apito de 199t.1Obre o vãIor
do beneficio em março de 1991; e para Ol be1Ief'fc:ios inferiores. OS 17.000.00 (delJeaete
mil c:ruzeÍJ'Cl5), a variaçIo, em c:rur:ealO5, do CUltO da cata búica.~ _ meleS de IIIIJ'ÇO e
lI05tO de 1991, Dio ~ndo a IOIDI do beneficio e do abono uJtrapusar o valor
correspondente llOma do beneficio de OS 17.000.00 (dezessete mil c:n=ifCl5), e do abono
merente • eue beBdkio.
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apentis os 24 primc:::s salários-de-contribuiçãa. ;Jerr,1itindo que a

inflação desgaste '::5 ;'2 últimos;

EXCl:LENTISSnlOS SEXHORES ME~Il3ROS DO CONGRESSO NACIONAL:

Nós temes. do parágrufo 1° do artigo 64 da Cunslituiçiio Feder:J.I, tenho

3 honra de :\ubmcter à elevada deliberação de Vossas Excelüncill.'i, acompanhado ele
E.Ypo$içiio t!e Morivos tlOS Sennçres Ministros de Estado do Trai>nlhn e da Previd::r.cia
Socigl e da ECQl1omi~ Faz.::r:da c Planejmncmo. () anexu projeta lI.: lei que "Dispõe sobre
os Pl:lnos de Eene([cios c::. Previdência Social e dá outras providências".

c} pens50 para homens _ este beneficio estende aos

homens, <:l pensão rel3tiva à morte da cônjuge ou car.lp::mheirôlj

ó) abano anual - este b:mefíco, já acatado. a par

tir ue dezembro d2 1990, cQnsiste no oagamento de um Bobono anual

na rarma da gra ... if:cação natalina das trabalhaoores ativos, ou

seja, tendo por referência o benefício de dezembro da cadi3 ano e,

,não mais, a mEidia C:lS ~eneficios auferidos durante o ano;

e) ~31á:i:J-f;lat~!nldade ;je "20 dias - este benef:

.::.:.. :rll::i'...:si·Je, ~á ver:! '!endo uaotaoo, desoe 1989:

Brnsilia.em 30 de abril

.(. Utif-----
de I'J91.

f) enquadrar:1ento tas :"Jrícalas no Regime Geral da

'::l::-e'J:'c§nc.i2. '.:.:::ci.a: .

6. O Projeto de.\ei regula'!!enta e implanta o princi

cio ca .... niformidaca e eQuivalencí3 dos beneficios r;: 5erviço5 às

:oc'Jla;~~s '.:rbana:s:; ::-Urais. Assi':'l. S!sto.rão extintas as ciferen-

gen::=.

PreviC:ência Sociã': 'Jrbana, as prestações compreendidas no novo

Regi~e dircrem Cl' aspectos de natureza quantitativa e Qualitati
va,

;:z -::j~ ::d.ZtCIl':5:S ~"':re ~ elenc~ ': ';; 'Jalor ~os ':~n~f!.:~os pr'!

I.i~enc:d:':':;: .:~n::ec':'::::s 30S t:aGaJ. ...I~do:e5 :-~Jr3i~, :~!Jt:'1a:ilenc~

:l;05 ç:s ::':!:3':';"l~a:::-;?s ..:r'üanGs, come :,)moém, ::; :'mpcs5i'JEidadc le

çal ca c'Jnt::~ui::':l ;::Ha terel'l ace~so a uma orctcç50 ("ais abr,s:"l-

CCo:l:arE~ivamente ao 013'10 de oenefício'!3 :a atual8,

7. O t:aoalhadoT rural assalarlado sazcnal ~/ou sa-

l"ristJ. ;Jas':~ ser caracterizado como segurado obriqatório com

dire:ito a todos as cer-·eficios do Regime Geral de Pr~vic5ncia ·So

cial. Da fT:eSm3 f'J: ....a. ::l trabalhador :ural Que não t'=l!l ·JÍncwlo ~q

:::~;:i.;:::::l P., Do:,ta-,to, trabalha par conti3 própri.1 tem, talTlbél"'I,

~Elo':' ·;~:~l:,jS a;:;!.;;~,:.=.:os como cs â\Jt5nOI:'lOS .Jrb;;.nos.

Excelentís:J:jimo Senhor Presidente da República.

.f v ) J

t );r''''U~" cf" ,'f~"r ",' n • .;/ "t'[, ;I,

1ft ({.,J ,{ IfEi/, ,(.., .!.,:"J!~:,) ",. ;, 1'-,.,·, "{c

t 'vr:~d;- ~(I." J /.i... l't t. {Ir 1,' ~ ,-(;:,-- / ':tP,(~~.i.'·'". _ J"(. 'L'~,/ (

(tr.- (~l~)1''''l.l ti. ít.i..II,'e~·_ / "'/-1.. ' -., 1~:....,,;~')':. ,"t/L

Temos a honra de ~ubmeter à elevada consideração

oe V')S,MI Excelência, .a inclusa proposta de ~rojeto de Lei Drgiini

:.:<:1 da "r~via~hci3 SO::i31 que institui o seu Plano de Beneficios,

üdeC'JanC::l-'1 ;:laS :"'3nci-entos constitlJcionais'e aperfeiçoando â le-

o SuO:ir.liu-se a e:ugenci2 do cumprimento de carência

para a concessão de pen'S"Q por morte, de auxí1i~J-re,:lusão e de

aposentGdoria por :':walidez e auxí.lio-doençOI sendo, para estes

dois últimos, des~e cue motivados por acidente de QuaL;uer natu

;::e7.: ou cJ.usa. Rep:esenta grande avanço na concepção do seguro

~oc.:.::l. 3. c:::çresslva rec'.Jç.3o cu ~li:;'lJ.naç~.:; C~ a:<lg§nci~s quanr.~

~ c:.::3f'c:,.1, :'.Jar:a~ S!! >::~ta ,je :-:.:;;ca 0:0111 ç:at;;] o::::e cca:,:1ncia i1-

mel"l~ais :"\ecessárias ::ara que ,:; segurada ~aça jus às appsentado

:':';:;.s cc: ':'=ace, por :ampo de servi;o J;! esoec':'ül, '::!stá sendo es

,:enc::::I. je forr::a g:'S:lBti·/a. de 60 para 160 meses. Este -:isposi

-.:. ... 'J se ::~se:~ na con:e'l'.to que ':eve r~ger ç '5equro ,:,c':':':l1, pri:

:::.:.:;~.r.:: :~ce;::..::z ::cs :iSC':5 ;-,g\) c:,:g:3r.láve~~ ,: ·.. :dglnao c~

';?!~G~ :e -::n:ri:Jui..ç:'i:. :omoat.Í'lel ceM o tempo r::c :eç~,:i nentO ':J3

ber.ef::::5. ::'ste jis:'.:Jsitivo l':lpeoi:a ,:.ue IJm ç::nde ~:::ntingel"lte

CC 'õ:':çur~cüs 73CU':':.3::'/O$ se filie .j previo(>nc:3 ~:()c:..<.. i. e pres

sione ::5 :~:'..:rsos C:l s:ste:lla, ;;]0 reQ'.Jerero:m DerJ.ef~:i.1 por idade.

co~ ~:lenas 5 8no~ ce .:::ntribuição.

2. Ess= ::oposta atende, também, o propcsito firmac~

por Vossa Excelênc:'a. quando do veto integral ao Proje~o de Lei

n!:t !J7 1 de 1990 (n12 Z570/89, na origem), de encaminhar ao Poder

Legizlativo, preposição sobre a matéria, a tramitar em regilile ae

urgência.

:3. A essência do projeto reside na regulamentação e

implanti3ç50 de uma série de benefí.cios previstos na Constituição

Federal de 1988. ~:a oportunidade, entretanto, o projeto aperfei

çoa a legislação viçente avançando, de certa forma, na concepção

:0 '"3~g'Jrc :!\Jci.:al c.~e :::e'lilegia os risco::i não r.:ogramáveis - morJ

~21, ':':wâEdcz e do~"ça -, em relação aos riscas considerados pro

grarnáv~i~ - idade e: :S!"1pO de :erviço - aue possuem data. da ocor

rênci2 IJre'lislvel, e a. adequa no oue diz respeito ao reajustamen

to ~os benéfício~. ao enquadrament::; dos trabalhaoores rurais no

Regime Geral ce P:e'liüência Social, etc.

4. Senna I' :::l:esidente, feitas estas considerações de

-.:rcen ';~:ãl, .30re!2"lta;;)OS, D seguir, alguns comentários específi-
-:.os sc~re ü Plano .:; Senefícias da PrEvidência SCtc~:::l.

:;:ev:.sÍ'lei.

'J, Em c'Jn::::oar':.':'da. ::: l"'úmera f:l:nimo de tcn!:ibuiçées

5', O P=';",D de Lei regulamenta e lmplenta as seguln
t(:-s benefIcios pr;:,'io2nci6rics inst~tuidos pela Cons .. ituição re

deral:

a) iJis.., de Uln salário míuimo paro cs benef!c!os

previdpn·ciários ds ::restação continuada - este oeneficio alcança

r3 tom contingen:e 5l:oerior a 5 milhões de segurados que recebem

de SO~ a 75~ do sa.tir':~ mínimo, e conc~nt:aóo, tias::amente, entre

os ~:s;:al~aao~es :~ril:i;

11. Outras ':'novaçõe~ foram também lncorDor<ldaS no tex

to co °rolet: r.2 Lei. Jeverá ser fOlajoraao .;m ::!5~J IJ val'Jr da Apc

'j';:"ltJoori::: ::or Iílv~l':'dez quando c seg!Jr3do necessi':.s: da assis-

-atualmente

cJ"l"'cec:':a J.:;cnas J10 ':ZZO de liwalidez jeCor:2nce .:e ;cidente Ge

':ra~alho .

b) ~:::v:< fórmula de cálct.:lo co ~:;.;.!~r:'c-~e-l)enefí:io

- .;ste ~alâ::ü paE!:l,õ o:. ~onsistir na média ar:.:mét::,l .. l.:'\ples jas

;'6 últ!....... 'l :alári;:s-c~-cantribuiçãQ, .:tuali.zadOs ;.:cnetariamente,

mês a mês! "IJe13 v;r:a;;50 integral do INPC. Atualmente. corrige':se

12. Fora<n ';LJrimorados os benefícios acídenr.ários ao se

ele"':H para ~OO~ a apc5entadoria por invalidez motivada par ací

dente Ge' qualquer ~ai:u:eza ou causa, aplicando-3e o mesma cálculo

de renda '1lensal adotaco para os qut~!:"!'..:.f.ícios.
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13. o Au:<!:':o-Acidente e o Auxilio-Suplementar, fun

dem-se sab a títu~u da primeiro, aumentando-se, entretanto, ai

gr3dação d~ ~eu valo= ;lara 40% do salário de benefício .

. ~. (:5 :~"lj'.ls:es dos toenel'!cios c:everão .se dar pela'

\'ari:::o 'J~ :";PC. == ":3S .esmas éooc3.s em Que o salãrio mínimo for

:eajIJ.:>t~ao :e1.3 .'1U':':aç!io do índice ae CuStO da Cesta Básica ou
~'Jentl.ül E~OSl.it:Jtc. ~s:; disPositivo ê 'J que promove a desvincu

:Jçf,~ '':' :eajuJr.e CJ~ ~~CiF;!fí~Ü1S ao do 5alá:ic mínimo, ficando

-:!nt'J, ent:'ctanto, que :Jarcela considerável da montante de bene

ficies. próx:':1o ce ':'6:;, cantinuar1iío vinculados ;:Jor se situarem no

:15:1.

::: ,=-<:.:.~:: ;:; aoono de ~er~an&rc:'.:i em ?iC!'!iço, Ü.JC

';::jnf~;u:2-5e ':Jr:'lO :..!""a ::ncessão espúria no momento .Clue a Previ

d;}nr::'~ '3cc:'.!:'.. ;\l;lC'=':::S:'::l concent.I~I seus ~eCUIS05 caIa o atendi

rrU'!nc:o ~e seus cene""::i::is básicos. Tal ~enef!cio, incl'Jsive, não

'/em ;,;tanaend:l .:ia Cl:~':t:':o r.ara o qual foi c.!iado. ou sejô, econc

mia Ce .;:-~cur!':s par; ,~ Sistema, com O retardamento dn aoosentado

ria aos 30 anos de ser':iço, por exemolo. Será respeitado o direi

to adquirido caqueles cue requererem o. abono antes da lei.

·C. • É E'l':tir.::J, no âmbito da previdência social, a ren

-" rr~rl's,;l ·Ji::.11:c::: ~a="3 ido~os e invalidas. Este cemn'ício G:l:ve

rCl ::ler rec::::nst:'':~':c: na Lei Orgãni:a da ':'ssütênci3 S:lcial e ã

previdêncL~ 50ci,)1 ';:Jn~.inuará pag<:lndo as rendas requeridas antes

dn lei.

n. É ~:<t:':"lto, no âmbito da previdência social, o au
xilio-funeral. lamcém, este benefício, deverá constar da Lei Or

gânica da Assistência Social, com componente de seletividade Que

permi~a o Il'ielhor alcanc~ das classes de rendas mais baixas.

15. c:-iac:: o Conselho Nacional de Previdência So

cial, que vai estac~lecl!r as diretrizes gerais, e acompanhar c
; I

~'Ja';'iú: '1:'3temuti~:3.;:ler:<:e ; pre'Jidência social no que diz respeita

% ~1)Oç~'J ae r:ol.!'tic::s. 3 eficiênCia no uso 'j05 recur:;cs e sua

et l;:ácia ~oéial, alét:l de apreciar as p:-opostas orçamentárias e

dem:,;,is =lano::; e pro:;!'a'='as.

19. Senna r ?residente, com cert~za. etita proposta de

DroJet::> ce >=1 :::e :''E!veste na J1ecessidade do seu envio urgente pa

:-3 ::preciaç.5o CO :::l~ce: :"eqi:::!ativo, ceterminado por ;Jrazos cons

::':uci:naiz ~stat!e!.e,=:::::s. :::nt:~tant~. qt.:er':.lMQS ,:,,=gis:tar que

:H'a!'"";::: "ai.::!!; ::~,.. er::J ser estenoido:; & p=evi~ênc':a ~ocial bra

si'1eira, ã luz'::o u:'ROGPl'.1tH. -DE REcO:.rSTncçÃO UAC:C)~:AL"~lJo mé

.:Jic ;naz'O, J E!ssencizl qUe se promova a ree5truturaçdO da prev~

dênci: soc:'31, pari! :;:..;e se alca'1ce um si!itema '!ocislmente mais
~ustc e financeiro;:l=n:~ equilibrado.

Renc... ar.;os a Vossa Excelência os protestos do meu
mais pro(un'do respe:tc.

Aproveito u oportunidade pam renovar a VC1.'13 E:'c~j~ncia pro:.e!=":·~~

MAR&O DE OLlV~IRA;~~~ - -
Secretúrio·Gcrallmerino dn

I Presidl!nci. da República

Ao S:w. Exce!r.":n::i:l o $,,:!:o:
Dcpul':!do JNOCL:;':C;~ ~;UVElRI\

DO. r~imciro 5;:,retur:t> \:&1 <.'i1mara lh>:. Depl1.:J.úOS
r~j.l-\-nF.

PROJETO DE LEI N° 828, DE 1991
(Do Poder Executivo)

MENSAGEM N° 194191

Dispõe sobre d organização dd S~guridade :3lJci.3.!, in~:;titlli
Plano de Custciü 8 dd outras provi.tj'~ncicu~.

(Às COMISSOES DE CONSTITIJIÇÃO E JUSTIÇA E DI: REDAÇÃO

(ADM); DE SEGURIDADE SOCIAL E FANlLIA; E DE rINAlJ;;.~.S
TRIBUTAÇÃO)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL

.TfruLoI

CONCEITUAÇÃO E PRINclPIOS CONSTITUCIONAIS

. .. . Art. 1° A Se$Widade So~ compreende um conjunta integrada de açóc'
de ~c;attya dos ~eres p~bli~ e da.SOCIedade destinado a assegurar o direito relativo ta
prevIdenoa, à saude e à a5SÍStênCla socaI.

princípios e dire~~~grafO ~co ~ A Seguridade Social obedecerá aos seguintes

a) universalidade da cobenura e do atcndimento;

b) uniformidade e equivalência dos beneficiós e scrviços as populações
urbanas e rurais;

c) seletividade e distributtyidade na prestação dos beneficios e serviços:

d) irreduo'bilidade do valar das beneficias;

e) eqüidade na fnrma de participação na CU5teio;

f) divernidade da base de financiamento;

.. _ g) ~ter democráti~ e descenoalizado da gestão administratIVa. com
a parnClpaçao da comumdade. em espeCIal de traba1hadnres, empresárias e aposentadas.

> /Chr-t'.:ctulJ"-'l. -Antonio r-lllgrY
I-lin±-:rtro do T:abalho e da

. Previdênci~ S~C::'iii

.~0l:, JJWÁP
ZéliV r·'~uia CardOSO de Hello

Ministra da Economia, Fazendü
e Planejamento

rtruLorr

DA SAÚDE

A\isn u- 29"7 - AL/SG.

de J~91.

EJ;~;.;:~::msirno Senhor Pri~:mn S~cretúrio:

Tenho a honra de encaminhar a eS!o:l Sccr~t::ria a' :Uensagei'1 cn
&t:z!~r;:~!iimo S,?ç.hoiPrcsideme da Rcpúbiica. acompanh:l.tla tle !::q.mr.íç:1O d..:: ,. ;'.)tjv::::

tios S~nhorcs :o..1ia!stros de Estado do Trabalho e da Pre\·ld.1nci~SoC::.1 c.: da Eo.lrt~,.'mi:l.

Fu:enàa e P!;mejamento, relativa a projeto de lei que "Qispõe :-.r.,r.iC o:; Planos ~r. .
f1:.:r.efidos dn. Previdência Sacial e tlá outr:J.!i providências".

An. ~ A Saúde ~ direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante. polrticas sociais e econõmicas que visem à redução do risco de doença e de
outros _agmvos e ao ~cesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteçao e recuperaçao.

. P~gra:fo úni~ • As atividades de saúde sâo- de natureza pública e sua
orgamzação obedecera aos seguintes principias e diremzes:

a) ~cesso uníversal e igualitário;

b) provimento das ações e serviços atraves de rede regionalizada e
hierarquizada. integrados em sistema único;

c) descentralização, com direção única em cada esfera de governo:

d) atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas;

e) participação da comunidade na gestão, flScalização··c
acompanhamento das ações e serviços de saúde; .

.' .f) .pan:icipação da iniciativa privada na assistência â saúde. obcdecidos
os preceitos consUtuclOmm.
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contribuição;

TtruLom

DA PREVID~NCIA SOCIAL

. Art. 3° A Previd!ncia Social, mediante contribuição visa assegurar
~elo5 para a manutenção de seus ~gurados e depel'!dentes em funç;io d'e incapacidade.
~~~~~v:~n~u tempo de serviço. desemprego mvolunWio. encargos de famOia e

. " . ParáJ!'3Ío único • A organização da Previd!ncia Social obedecerá aos
seguIntes pnoClplos e dircm.zcs:

a) universalidade de panicip~ção nos planos previdenciários. mediante

b) valor da renda mensal dos benefícios. su~titut~s do salirio- d!'.
contribuição ou do reDdimento do trabalbo do segurado, Dio .menor ao do saltrio
mfnimo;

c) cilculo dos beneficios considerando-sc os salúi05-dc-conrribuiçio,
corrigidos monctanamentc;

d) preservação do valor real dos beneficios;

c) previdencia complementar facultativa, custeada por contribuição
adicional.

11TULOIV

DA ASSlsreNCIA SOCIAL

Art. 40 A Assistencia Social é a paUdca social que provê o at~ndim~nto
das necessidades básicas, mlljuzjdas em proteção à famíli!', à.ma!emidade, à mfânCla, à
adolescência, à velhice e à pessoa portadora de defiClcnCl~ mdependentemente de
contribuição à Seguridade Social.

Parágrafo único • A organização da AssiSl!ncia Social obedecerá às
seguintes diretrizes:

a) desC:~litralizaçãopoUtico-administrativa;

b} participação da população na formulação e controle das ações em
todos os níveis.

TtruLov

DA ORGANIZAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 5Q As ações nas áre~ de Saíide. Previdênci~ ~o:ial e Assisten~a
Social, confonoe o disposto no Capítulo 11 do TItulo VIU da ConsntulÇl!O Federal serao
organizadas em Sistema Nacional de Segundade SOCial, na fonna dest~ ICI.

. Art. 6' Fica criado o Conselho Nacional da Seguridade Social, ~rg.ão
superior de deliberação colegiada. com a panicipa9âo da ~~ião. dos Estados. do DIstnto
Federal. dos Mumcipios e de representantes da socledade ClvIl.

§ l' O Conselho Nacionai da Seguridade Social terá como membros:

n . acompanhar e avaliar. a gestio 'econômica, financeira e social d",
rCCUlSOS e o desempenho dos programas reali%ados;

m. apreciar e aprovar os tertlUl5 dos conv!nios finnados CQ1Jl a rede
bancária para a prestaçio de serviços relativos à arrecadaçio de coDtribuição de folhas de
saltrio bem como paprneDIO de beneficios;

IV • aprovar e submeter ao Presidente da República os programas
anuais e plurianuais da Seguridade Social;

V .. elaborar e submeter ao órgio competente a proposta orçamentária
anual da Seguridade Social;

VI .. elaborar o leU regimento interno.

Art. 8" As propostas orçamentjrias anuais ou plurianuais da Seguridade
Social serto elaboradas em conjunto pelos ôrgãos que a compõem.

Art. 9" As ire.. de. Saúde, Provid!ncia Social e Assist!ncia Social sio
objeto de leis específicas. que regulamentaria Sua organizaçio e funcionamento.

TtruLoVl

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

INTRODUÇÃO

Art. 10 A Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de
f0rtl\2 direta e indireta. nos tenoos do an. 195 da Constituição Federal e desta leL
mediante recursos provenientes da União, dos Estados. do Distrito Federal. dos
MuniCÍpios e de conuibuições sociais.

Art. 11 No âmbito federal. o orçamento da Seguridade Social é
composto das seguIntes reCCItaS:

I· receitas de contribuições da União;

n .. receítas das contribuições sociais;

m.. receitas de outraS fontes.

Parágrafo único· Constituem contribuições sociais:

a) as ~as empresas. inddehtes sobre a remuneração paga ou creditada
aos segurados a seu servtço;· .

b) as dos empregadores domésticos:

c) as dos trabalhádores, incidentes 5Gbre o seu salário-de-comribuição:

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro;

e) as iDcidentes sobre a receita de CODCUrsos de prognclsticos.

CAP1TtJLo1

DOS CONTRIBUINTES

SEÇÃO I

DOS SEGliRADOS

b) aquele que, contr&t&do por empresa de trabalbo temporário definida
em legislaçio especffica, presta 'serviço para atender a necessidade transitória de
substituiçio de~ regular e permaneDte ou a acrfscimo extraordinário de serviços de
ouau empresas;

~,

I como empregado:

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em
~ter não eventual, sob sua subordinnçto e mediante remuneraçio. inciwlve como
diretor empregado:

a) 6 representantes do Poder Púb1i~. de,ntre ,?S quais. 1 da área de
saúde, 1 da área de prevíde:nCla social e 1 da área de ISSlstcnCla SOCIal;

b) 6 represeDWltes da sociedade civil:

1) 3 trabalhadores, sendo I deles representante dos aposentados;

2) 3 emprestrios.

. c) 3 representantes dos conselhos setoriais, sendo ~m de cada 'r~a da
Seguridade SociaJ. confonoe disposto DO regimento do Conselho NaClnnal da Segundade
Social.

pessoas físicas:
Art..I2 Sio segurados obrigatôrios da Previd!nda Social as seguimes

f 2" •-os membros do Conselbo Nacional da Seguridade Social serto
nomeados pelo Presidente da República. -

f 3" • O Conselbo Nacional da Seguridade Social será presidido por um
dos seus iDtearanta. deslcnado pelo Presidente da República, o disporá de uma Secretaria·
Executiva, que se articuWá com os conselholsetoriais de cada ir...

f 4' • Os repmenWltes dos ÍTabalhadores. dos empresiríos e
respectivos IllpleDtes serio indieados pelas centrais sindicais e confederaç6es nacionais'e
terto mandato de 2 anos. podendo ser reconduzidos uma única vez.

f S'" • As mas de Saúde, Providencia Social e Assist!nàa Social
orpniur....10 em conselhos setoriais, com representantes da Unilo, dos Estados, do
DlStnto Federal, dos Municlpios e da sociedade civil. sendo suas atribuições estabelecidas
DO regimento do Conselho Nacional da Seguridade Social.

§ 6' • I) Conselho Nacional da Seguridade Social. reunir...·á
ordinanamente a cada trimestre por convocaçio de seu presidente. ou.
extraordinariamente, mediante convocaçio de seu presidente ou de um terço de seus
membros. .

f 7' • As despesas po<Ventura exigidas para o comparecimeDto ls
reuniOCs do Conselho constituirlo ônus das respectivas entidades representadas.

Art. 7' Compete ao Conselbo Nacional da Seguridade Social:

I· estabelecer as diretri%es gerais e as poUticas de inlegraçio entre as ircas,
observado o diJpDSto DO inciso VU do &no 194 da Constituiçio Federal;

e) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para
trabalhar como empregado em mansa! ou agenda de empresa nacional no exterior; .

d) aquele que presta serviço no Brasil a missân diplow,tica ou a
repaniçio comular de CUTeinr. estrangeira e a órgios a elas subordinados. ou a membros
dessas miuõés e repartiçiles, ..ciuldos o Dio-brasileiro sem resid!ncia pennanente no
B.rasil e ~ brasilfiro~q pela legislação prCfidencitria do pais da respectiva miuio
dipJomáUca ou repartição consular;

e) o brujleiro civil que u:.baIba·para a 'Unilo, DO exterior. em
orpnWngs oficiais brasileiros ou internacionais dos 'quais o Bruil seja membro efetivo.
ainda que lá domiciliado e coDtratado, salvo se segurado na forma da legislaÇto vigente do
pafs do domicllio;

D • como empregado dom~stico: aquele que presta serviço de nablreza
contlDua a pessoa ou fanulia. DO Ambito. residencial desta em atividades sem líll.S
lucrativos;

m•como emprestrio:

a) o titular de firma individual urbana OU rural, O. diretor nio
empregado. o membro de conselho de administração de sociedade &D!lnima, o SÓcio
solidário, o sócio de indústria e o sócio cotista que participe da &CSláo -ou receba
remuneraçio doconente de seu trabalbo em empresa urbaila ou rural;

. b) ~ pessqa flsica, proprietár!& "!' nJo, que explora alMdade
aaropecutria; pesqueira ou de extração de IDlner&lS, em caráter pennanettte ou
temportrio. direwnente ou &traVés de JlfCPOIlOI e com awd1io de empregados, utilizadoo a
qualquer titulo, ainda que de fonna nio coDtlrma;
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c) a pessoa ffi;ica que exerce, por conta própria.. atividade econOmica de
um:Ureza urbana ou rum!, com fins lucrativos ou não;

Ano 17 A contrib~ição do segurado empregado, inclusive o doméstico, e
a do trabalbador avolso é calculada mediante a aplicação d. correspondente alíquota, de
fonna não cumulativa., sobre o seu salmo--dc..conmbuiçào mensaL ooservado o disposto no
an. 25. de acordo com a seguinte tabela:

Parágrafo único - Os vaiares do salário-de--contribuição serão
reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta lei. na mesma época e com 05
mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios.

lV • como trabalhador autÔnomo: quem presta serviço de natureza
urbana ou ru~. em carntcr eventual, a uma ou mais empresas. sem relação de emprego:

V • coma equiparado a trabalhador autônomo, além dos casos prevísIos
em legislação específica;

a) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de Vida
consagrada.. c de congregação ou de ordem religiosa. este quando por ela mantido. salvo se
filiado obng~uoriamentc à Previdência Social em razão de ourra atividade. ou a OUtrO
sistema preVidenciário, militar ou civil, ainda que na condição de inativo;

b) o empregado de organismo oficial internacional ou es~eiro em
funcionamento no Brasil. wvo quando cobeno por sistema próprio de previd!ncia social:

Salário-de-conmbulção

alt 51.000.00
de 51.000,D1 até 85.000.00
de 85.000,01 ale 170.000.00

Alíquota em %

8,0
9,0

10,0

25.

c) o brasileiro civil que trnbalha no exterior para organismo oficial
internaaornll do qual o Brasil é membro efetivo. ainda que lá domiciliado e tontratado.
salvo quando coberto por sistema de previdênCIa SOCial do país do domicílio;

VI - como trabalhador avulso: o estivador. conferente ou nssemelhado e
outro~ assim reconhecidos pejo Ministério do Trab31ho e da PreVIdênCia Social que
prestem serviços de natureza urbana ou rural a diversas empresas. pertencendo ou não a
sindicato;

Vil - como segurado especial: o produtor rural, proprietário ou não. o
ganmpeiro, o pescador artesanal e os que exercem essas atividad:s. Individualmente ou em
regune de economia farruliar. ou ainda que com o auxílio evenruaJ de terceiros. bem como
.seus respectivos cónjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a. eles
eqUIparados. desde que t:r.lbalhem. comprovadamente. com o grupo familiar respecnvo.

Parágrafo único· Todo aquele que exercer. concomitantemente. mais de
uma atividade remunerada sujeita ao Regune Geral de PreV!d~nc!a Social é
obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas.

An. 13 O servidor civil ou militar da União, dos Estados. do Distrito
Federal ou dos Municiptos.. bem como o das respeeuvas autarquias e fundações. é excluído
do Regime Geral de PreVId8nCl3, Social consubstanciado nesta lei. desde que esteja SUjeito
a SIStema pr6pno de previdéncia sociaJ.

Par.igrafo único - Caso este servido.r venha a excrce.r.
concomitantemente, uma ou Ina.JS atividades abrangidas pelo .R.cgtrnc Geral de PreYld!nCla
Social. tomaT·5e~á segurado obrigatório em relação a essas atlvtdades.

Art. 14 É segurado facul.t.ativo o s:naior de ql:latC?r:e anos de idade que se
filiar ao Regime GeraJ de PrCV1d!nc13 Sooal. mediante contnbUlÇ3o. na fonna do art. 18.
desde que não seja segurado obngatório, na forma do art. 12-

§ 1 ti _ Incluem-se também neste artigo:

a) o produtor. o parceiro. o m~eiro e o arrendatário rurais que. sem
empregados. ei<p\orem em reglme de economia faml\iar ~uvidades que ~bsorva.m sua força
de trabalho e lhes garanram a subSlstencla, observado o disposto no an.12;

b) o garimpeiro ou o pe~cador. ~ o assemelhado ,que, sem víncul?
empregatfcio. trabalhem em regime de economia famIliar. observado o diSposto no an. 22.

c) o Integrante da .faf!lma da pessoa referida na alíne? a,o.!J b. que com
ela trabalha. observado o disposlo no mClso 1do § 3" do ano 727 d. Consntulçao Federal,

§ zg _EDtende~se como regime de economia fam.i1i~r ~ atividade ~m que
o trabalho dos membros da Camaia é indis{Jensável Aprópna subsmcncta e é exerCido em
condições de mútua dependênCia e colaboração. sem utilização de empregados.

SEÇAOll

DA EMPRESA E DO EMPREGADOR DOMÉSTICO

An. 15 Considera-se:

I • empresa· a finna indívidual ou sociedade que assume o risco de
atividade econômica urbana ou n1ra~ com fins lucrativos ou não. bem como os órgãos e
.,entiàades da administraçãO pública direta, indireta e fundacional;

fi . empregador doméstico - a pessoa ou famma ~que admite a seu
sef'.-iço. s.tm ~ida.de lucrativa, empregado domésuco.

• Parágrafo único • Equiparam~se a empresa. para os efeitos desta lei. a
pessca física que exerce, por conta própria. atividade econômica ·urbana ou rural, com fins
lucrativos ou não. bem como a cooperativa. a associação ou entidade de qualquer natureza
ou finaHdade~ a missão diplomátiCa. e a repanú;ão cons.ular de carreira estrangeiras.

CAPtnn.on

DA CONTRIBlJIÇÃO DA UNIÃO

An.. 16 A contribui~ da UniãO é constiruf~a de recursos adicionais do
Orçamento Fiscal. fixados obrigatoriamente na lei orçamemána anual.

C.t\PtruLo fi'

DA CONTRIBlJIÇÃO DO SEGURADO

SEÇÃO I

DA CONTRilllJlÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, EMPREGADO

DOMÉSTICO E TRABALHADOR AVULSO

SEÇÃon

DA CONTRIBlJIçÃO DOS SEGURADOS TRABAlliADOR AUTÔNOMO,

EMPRESÀRIO E FACULTATIVO

Ano 18 A alíquota de contribuição do segurado empreúrio, facultativo,
trabalhador llmOnomo c equiparados. aplicada sobre o respectivo saliricrde-contrlbuíçio,
será de:

I· 10% (dez por cento) para os salários-de-contribuição de valor igual
ou inferior a Cr$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil cruzeiros);

11 w 20% (vinte por cento) para 05 demais salários"<Íc-<XJntribuiçio.

Parágrafo único - Os valores do sa1úiCHIc"'COntribuiçio serão
reajustados.. a partir da data da enrrada em vigor desta lei. na mesma ~~ e com os
mesmos líldice.s que os do reajustamento dos beneficios. na forma estabelecida em
regulamento.

CAPtnn.oIV

DA CONTRIBlJIÇÃO DA EMPRESA

An. 19 A contribuição a cargo da cmpresa. destinada ;\ Segurida.de
Social, a1tm do disposto no a.n. 20, t de:

I .. 20% (vinte por cemo) sobre o total das remunerações pagas ou
creditadas. a qualquer tímlo. no decorrer do més. aos se~rados empregados.. empresários,
trabalhadores avulsos e autônomos que lhe prestem servtços;

n .. 2% (dois por cento) incidentcs sobre o total dãS remuneraçóes pagas
ou creditadas. no decorrer do mês, aos segurados empregados e avulsos. para
financiamento das prestações por acidente do trabalho;

§ 10 ~ No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos. bancos de
desenvolvimento. caixas económicas. sociedades de crédito,. finanCIamento e ínvesttmento.
sociedades de crédito Imobiliário. sociedades corretoras. distribuidoras de títulos e valores
mobiliários. empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito. cmpresu de
seguros privados e canitaJização, agentes aUlônomos de seguros privados e de crtdilo e
eno~ prevÍd!nCUl pnwda abenãSérechadas, a1tm das contribuiçOes rereridas nesle
artigo e 'no an. 20, é devida. contribuição adicional de 2.5% (dois inteiro. e cinco dtcimoo
por cento) sohre a base de cálculo definida no inciso 1deste artigo.

§ 20· Não integram a remuneraçio ";parcelas de que trata. o § ~ do In.

Ano 20 As contribuiçOes a cargo da empresa provenienles do
raturamento e do lucro, destinadas ~ Se!\llrid.de Soci.I, além do disposto no ano 19, sio
calculadas mediante a aphcaçãO das segulOles alíquotas:

I· 2% (dois por cento) sobre ma receita brull. estabelecidaleJUndo o
disposto nos §§ 1" e 4" do Decieto-lei n' 1.941}, de 25 de março de 1982, com a redaçio
dada l"'lo an. 22, do Decreto-lei n' 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e a1leraçOes
postenores;

n. 10% (dez por cento) sobre o lucro liquido do perlodo-b.... antes da
provisão para o Imposto de Renda. ajustado na forma do an. 2" da lei n' 8,034, de 12 de
.bril de 1990;

§ 10 ~ No caso das institui~s citad.as no 8!L .la do Dccreto-I..ei r:D2.426,
de 7 de abril de 1988, a allquoa d. contribUIção prOVl.ta no mClso n t de 15% (quInze por
cemo).

§~ • O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o an.
22.

CAPtruLov

DA CONTRIBlJIçÃO DO EMPREGADOR DOMÉSTICO

Ano 21 A contribuição do empregador domtstico t de 12% (doze por
cento) do salário-de-eontribuição do empregado dom~5tico a seu serviço.

CAPtruLoVI

DA CONTRIBl..1ÇÃO DO PRODUTOR RURAL, DO PESCADOR E

DO GARIMPEmO

An. Z2 Contribuem com 3% (três por cento) da receita bruta
proveruente da comercialização da sua produÇào:
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própria;

trabalhista;

. J - o produtor. o parceiro. o meeiro e o 3rrendalário rurais. o garimpeiro .
e o pescador anesanal que. sem empregado. exerçam suas atividades em regime de
economía familiar;

fi - a pessoa ffsica que, utilizando empregados. explora atividade
agropecuária ou pesqueira Ou de extração de minerais. -

§ 1° • As pessoas referidas no inciso I deste artigo. al6m da contribuição
obrigatória de que trata o capulo poderão contribuir na fonna do ano 18. na condição de
segurados facultauvos definida no an. 14.

§ 2" • A pe.ssoa física de que tnIta o inciso II deste artigo contribui também,
obrigatoriamente, na forma dos arts. 18 e 19, devido á sua condição de segurado
empresário e à sua equiparação à empre~ de acordo. respectivamente, com 11 letra b,
ioClSo 11I do an. 12 e com o parigrafo único do ar!. IS.

§ 3° - Integram a prodtÍÇão, para os efeitos deste artigo, os produtos de
origem animal. vegetal ou mineral, em estado natural ou submetidos a processos de
beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos. entre outros. os
processos de lavagem, limpeza, descaroçam'alo, pilagem, descasamealo, lenhamenlo,
pasteunzaçàO, resfriamento. secagem. fennentaÇão. embalagem. crisralizaçil.o, fundição,
carvoejamento, cozimento. destilação, moagem, torrefação, bem como 05 subprodutos e os
resíduos obtidos através desses processos.

CAPITULO VII

DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS

. Ar!. 23 Constituem receita da Seguridade Social 60% (sessenta por
cento) da renda liquida dos concursos de prognósticos.

§ 1° - Considernm"'5e concursos de prognósticos todos e quaisquer
CODCUISDS de saneias de números, loterias, apostas. inclusive as realizadas em reumões
hipicas. nas âmbitos federal, estadual e municipal.

• § 20 - Para efeito do disposto neste artigo, entende·se por renda líquida o
total da· arrecadação deduzidos os valores destinados ao pagamento de premias. de
impostõs e de despesas com a administrnção. estas confonne fixado em lei. que inclusive
estipulara o valor dos direitos a serem pagos às entidades despomvas pelo uso de suas
denominações e símbolos.

§ 3° • Serão destinados ao Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
FAS - 40% (quarenta por cento) da receita líquida dos concursos de prognósticos no
âmbito do Governo Federal. Jf.lra Serem aplicados na área da Seguridade Sodal.

CAPtruLovm

DAS OUTRAS RECEITAS

Art- 24 Constituem outras receitas da Seguridade Sacial:

I - as multas. a atualização monetária e os juros moratórios:

II • a remuneração recebida por serviços de arrec:a.dação, fiscalização e
cobrança prestados a terceiros;

~ 2° • O salário-maternidade 6 considerado salári<H!e-contribuição.

§ 3° • O limite minimo do salmo-de-contnbuição é de um salmo
mínimo. t"'m~do no seu valor mensal, diário ou horário. confonne o ajustado e o tempo de
trabalho cicavo durante o mês.

§ 40 • O limite mínimo do salAri<H!e-contribuiçio do menor aprendiz
corresponde l sua remuneração mínima definida em lei.

§ SO - O limite máximo do sal:lri<H!e-contribuição 6 de Cr$ 170.000,00
(cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a paror da data da entrada em vigor desta lei, na
mesma ~poca e com os mesmos tndices que 05 do reajustamento dos beneficios.

§ 6° - O d6cimo terceiro salArio (gratificaç:lo natalina) integra o salmo·
de.contribuição. na fonna estabelecida em regulamento.

§ ..,. • O valor das diAri.. pagas, quando excedentes a SO% (cinqüenta
por cento) da remuneração, integra o salãno-de-eontribuição pelo valor que exceder a
50% (cinqüenta por cento) da remuneração.

§ ao -Não integram o saláritHie-contribuição:

a) as cotas do salárit,.famOia recebidas nos tennos da lei;

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos
termos da Lei nO S.929. de 30 de outubro de 1973;

c) a parcela In natura recebida de acordo com os programas de
alimentação aprovados pejo Minist6no do Trnbalho e da Previdência Social, nos termos da
Lei nO 6.321. de 14 de abril de 1976;

d) 05 abonos de f6rias n;'io excedentes aos limites da legislação

e) a impon:1ncia recebida a título de aviso pr6vio indenizado. férias
indenizadas. indenízação por tempo de serviço e indenização a que se refere o an. 90 da
LeI n' 7.238, de 29 de outubro de 1984;

f) a parcela recebida a título de vale-transporte. na forma da legislação

g) a ajuda de custo recebida exclusivamente em decorrência de mudança
de local de trabalbo do empregado;

. da remuneração: b) as dimas para viagens não excedentes a 50% (cinqüenta por cento)

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação
educacional de estagiário. quando paga nos termos da Lei nO 6.494. de 7 de dezembro de
1977;

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa. quando paga ou
creditada de acordo com lei específica.

. . Ar!. 26 O salArio-base de que tnIta o inciso 11I do art. 25 6 determinado
conforme a seguinte tabela:

ESCALA DE SAlÁRIOS·BASE

m - as receitas provenientes de prestaçlo de OutrOS serviços e de
fornecimento ou arrendamento de bem;

IV - as demais receiw patrimoniais, industriais e finarlcciras;

V ~ as do2rÇÕCS, legados. subvençOes e oUtraS receitas evenmaisj

VI - SO% (cinqüenta por cento) dos valores obtidos e aplicados na forma
do parAgrafo único do an. 243 da Constituição Federal; .

VII - 40% (quarenta por cento) do resultado dos leiiões dos bens
apreendidos pelo Depanamento da Receita Federal; , •

vm - outras receitas previslD5 em legislação especffica ou
postenonnente instituídas.

CLASSE

I
2
3
4
S
6
7
8
9

lO

SALÁRIO-BASE

I (um) salário mínimo
Cr$ 34.000.00
Cr$ SI.ooo.00
Cr$ 68.000,00
Cr$ 85.000.00
Cr$ 102.000,00
Cr$ 119.000.00
Cr$ 136.000,00
Cr$ IS3.ooo,OO
Cr$ 170.000,00

NúMERO MíNIMO DE MESES
DE PERMANeNCIA EM

CADA ClASSE
(INTERSTíCIOS)

12
12
12
12
24
36
36
60
60

CAPtruLoIX

DO SALÁRIO.DE-CONTRmUIçAo

Ar!. 25 Entende... por salári<H!e-contribuição :

1- para o empregado e trabalhador avulso: a remoneração efetivamente
recebida ou creditada a qualquer título. durante o mês, em uma ou mais empresas.
inclusive os ganhos habituais sob a fonna de utilidades, ressalvado o disposto no § 80. e
respeitados os limites dos §§ 3°. 4° e 5° deste artigo;

de Trabalho e P~e~~~ci~ eSJct:r:a~'bs~r::~~coisa~~~~er:çã~~~s~~:~I:ci<;;e~~
regulamento para a comprovação do vínculo empregatfcio e do valor da remuneração:

m - para o trabalhador autOnomo e equiparado. empresária, e
facultativo: o sa1~rio-base. observado o disposto no an. 26.

§ 1° - Quando· a admissio. a dispensa. o afastamento ou a falta do
empregado ocorrer no curso do mes, o salário--de-contribuiÇào sem proporcional ao
número de dias de trabalho eietivo. na foma estabelecida em Regulamento.

§ 10 - 05 valores do salário~e.contribuição serão reajustados. a pamr da
data da entrada em VIgor desta lei. na mesma data e com os mesmos índices que os do
reajustamento dos benefícios. na forma estabelecida em regulamento.

I 20 • O segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social como
facultativo. ou em decorrenda (Jc atividade sujeit2 a saJário-basc. será enquadrado na
classe inicial da tabela.

§ 30 - Os segurados empregados, inclusive o dom6stico. e trabalbador avulso,
que passarem a exercer, exclusivamente, atividade sujeita a salária-base. poderão
enquadrar-se em qualquer classe at~ a equivalente ou a mais próxima da m6dia aritmética
simples dos seus seiS últimos salmos.<Je--contribuição. atualizados monetariament,e,
'devendo observar, para acesso às classes seguintes, os intersócios respectivos.

§ 40 • O segurado que exercer atividades simultAneas sujeitas a saJário-base
contribuíti com relação a apenas uma delas.

§ So • Os segurados empregado. inclusive o doméstico, e trabalhador avulso
que passarem a exercer. simultaneamente. ativida.de sujeita a saláno-base. serão
enquadrados na classe inicial de ~cala de salário-base. podendo ser fraaonado o valor do

~espectivo saJArio-base, de forma que a soma de seus salários.<Je-eontribuíçaa obedeça ao
limite fixado no § SO do art. 25.

§ 60 _Os segurados empregado. incJusive o dom6!tico, e trabalhador avulso,
que exercem, simultaneamente, auvidade sujeita. a salário-base, ficarão isentos de
conuibuíção sobre a escala. no caso de o seu salário atingir o limite múimo do saiArlo-de
cootribuiçio fixado no § SO do an. 25.
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§ 70 • o segurado que exercer atividade sujeita a saltrio-base e.
simultaneamente, for empregado. inclusive o domé!l.tico, ou trabalhador awlso, poderá. se
perder o vínculo empregatfoo. rever seu enquadramento na escala de salúio-base. desde
que não ~Ittap.3:Ue a classe ~quivalcnte ,ou .3 mais próxima da média ~trnética símpl~s dos
seus seIS últlmos salmos-ile-eontnbulção de todas ílS aUVIdades. atuahzados
monetariamente.

§ 8" • O segurado que deixar de exercer atividade que o incluir como
segurado obrigatório do Regime Geral de Previd~ncia Social e passar a contribuir como
segurado facultativo. para manter essa qualidade, devem enquadrar-se l1a forma
estabelecida na escala de salários-base em qualquer classe. até a equivalente ou a mais
próxi!"a. da m~dia. arirm~tica simples dos seus seis 111timos salários-de-contribuição.
atuahzaaos monetanamcnte.

§ 9" • O aposentado pelo Regime Geral de Previdéncia Social, que voltar a
exercer atividade abrangida por este Regime e sujeita a salá.rio..base, deverá en~rar·se
na escala de salári~b3.!ie. em qualquer classe. até a equivalente ou a mais próxima do valor
de sua aposenradona.

§ 10 - Não é admitido o pagamento antecipado de contribuição para suprir O
interstício entre as dasses.

§ 11 a Cumprido O imersúcio, O segurado pode permanecer na classe em que
se encontra. mas em nenbwna hipótese isto ensejará o acesso a outra classe que não a
imediatamente superior. quando ele desejar progredir na escala.

§ 12 • O segurado em dia com as contribuições poderá re~dir na escala ati
a classe que desejar. devendo. para progredir novamente, o05en-ar o Interstfcio da classe
par:a a qual, regrediu e os das classes ~guintes, salvo se tiver cumprido an.teriormente todos
os IDterstíC10s das classes compreendidas entre aquela para a qual rcgredlu e à qual desejar
retornar.

CAPtruLox

DA ARRECADAÇÃO E RECOllilMENTO DAS CONTRffiUIÇÕES

Art. 27 A arrccadaçio e o recolhimento das contribuições ou de outras
importáncias devidas à Seguridade Social obedecem àI seguintes normas. observado o
disposto em regulamento:

I - A empresa é obrigada a:

a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores
avulsos a seu scrvu;o, descontand(}085 da respectiva remuneração;

b) recolher o produto arrecadado na forma da atinea anterior, juntamente
com as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas aos
segurados empregados. empresários. trabalhadores avulsos ~ autônomos, a seu servi~, até
o dia OitO do mês subsequente àquele a. que as contribu1C;óes so referem. ou no dia útil
imediatamente anterior. caso nâo haja expediente bancário naquele dia;

c) recolher as contribuições de que tratam os incisos I e II do arL 20, na
forma (. prazos definidos pela legislaçãO tributária federal vigente:

Il .- os segurados trabalhador autônomo e equiparados. empresário e
facultativo estão obngados a recolher sua contribuição por iniciativa própria. no prazo da
alínea b do inaso 1 deste arngo;

m-o adqurrente. consignatário ou cooperativa são obrigados a recolher
as contribuições de que rrata o art. 22, :ué o dia 8 do mes seguinte ao da operação de
venda ou consignação da. produção. ou no dia imediatamente anterior caso não haja
expediente bancário naquele dia. na forma estabelecida em regulamento:

IV • o adqUIrente, o consignatário ou a cooperativa ficam su{).rogados
nas obrigaç6es do produtor. do parceiro, dp meeiro e do arrendatárlr> rurais. do ga.rimpeiro
e do pescador anesanaJ., que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, e
da pessoa física que. uril~do empregado. explorar atividade agropecuária ou pesqueira
ou âe exn:ação de mmenus.. pelo cumpnmento ôas obrigações do art. 22, exceto no caso do
inClSo Xl deste artigo. na forma estabelecida em regulamento.

V • o empregador doméstico está obrigado a arrecadar a contribuição do
segurado empregado '3. seu ser'llço e a recolhê-la.. juntamente com a paree\a a seu cargQ, no
prazo referido na alínea b do inciso I deste an1go;

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nO 4.591, de 16 de
dezembro de 1964, o dono da obra ou o condôffimo da unidade ímobiliAria. qualquer que
seja a forma de contratação da construção. reforma ou acrêscimo. são solidários com o
construtor pelo cumprimento das obrigações pa.ra com a Seguridade Social, remIvado °
seu direito regressiva contra. o executor ou contratante da obra e admitida a retençio de
imponânda a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações:

VII • exclui-se da respomabilidade solidária perante a Seguridade Social
o adquirente de prédio ou unidade imobiliária que realizar a o~ração com empresa de
comercializa.çào ou incorporador de imóveis, ficando estes solidariamente responsáveis
com o construtor;

. . VIU - a empresa construtora, o proprietário de imóvel ou a inco~rador
de~Dld.o na ~1 n.tl 4.591. de 16 de dezembro de 1964, podem eximir-se da responsabilidade
solldária do tnC1SO VI deste arngo em relação à fatura. nota de serviço, recibo ou
documento equi,,:al~nte. referente à tarefa subempreitada de obra a seu cargo, desde que
faça o subempreiteiro recolher, previamente. quando do respectivo recebimento. o valor
apurado pela fiscahzação como contribuição devída:

IX - nenhuma contribuição à Seguridade Social é devida se a construção
residenCIal unifarnJiiar. destinada ao uso próprio. de tipo econômico, for efetuada sem
mão-de-obra assalariada. na fonna estabelecida em regula.mento;

~ • '!.5 et;npresas que integram grupo econ1mico de qualquer natureza
respondem entre SI., sohdanameme, pelas obngações decorrentes desta leI:

XI ··as pessoas de que tratam os incisos I e II do ano 22 slo obrigadas a.
recolhe~ a contribuição nele referida. no prazo estabelecido no inciso lU deste anigo, caso
comerClalizem a sua produção diretamente no varejo, ao consumidor.

Art. 28 O cnntratante de serviços executados ptI" empresa. indusive de
trabalho temporário. responde solidanamente com a contratada pelas obrigaçóes
decorrentes desta. lei. em relação aos serviços a ele prestados.

An. 29 A empresa é'tam~m obrigada a:

I a preparar folhasade-pagamento das remunerações pagas ou creditadas
a todos os segurados a seu ~erviço, de acordo com os padrões e nonnas estabelecidos em
regulamento:

11 • lançar memalmente em títulos próprios de sua contabilidacc. de
forma. discriminada.. os fatoS geradores de todas as contribuições. o montante das quantias
descontadas. as contribuições da empresa e os totais recolhidos:

m • prestar ao Imtituto Nacional do Seguro SOClal • INSS e ao
Departamento da. Recena Federal· DRF todas as infonna~s cadastrais. fimmcclTaS e
contábeis de interesse dos mesmos, na forma por eles estabeledda.

Parágrafo l1nico • Os documentos comprobatórios do cumprimento das
obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa durante dez anos. à
disposiçio da fiscalização. exceto os c:omprovamcs de recolhimento das contribuições. de
elCÍSténcia de relaçio empregatlcia e de prestação de serviços, que devem ficar arquivados
na empresa durante trinta anos, confanne dispuser o regulamento.

An. 30 AD Imtituto Nacional do Seguro Social· INSS. compete arrecadar,
fiscalizar. lançar e nonnatizar a arrecadação das contribuições sociais previstas nos incisos
I, nem do parílrafo l1nico do art. 11; e ao Departamento da Receita Federal· DRF
compete arreCadar. fiscalizar, lançar e nonnatizar a arrecadação das contribuiçãcs sociais
prOVIstas nos inciJoslV e V do parigrafo l1aico do 1ft. li, cabendo a ambos os órgãos, na
esfera. de sua compet!ncia, promover a respectiva cobrança e aplia:r as sanções previstas
lesalmente.

§ I· • E facultado ao Imtituto Nacional do Se~ro ·Social • INSS e ao
DepltamcntD da Receita Federal • DRF o exame da contabIlidade da empresa. n~o

prevalecendo para esse efeito o di.<posto nos am. 17 e 18 do Código ComerCIai, ficando
:r~:s. a empresa. e o segurado a prestar todos os esclarecimentos e informações

§ 20 • A empresa. o servidor de órgãos públicos da administraç;Io direta e
indireta, o segurado da Previd!nda Social, o serventuário da Justiça. o sínâico ou seu
r~rescnw1te~ o comissário e o liqúidante de empresa em liquidação extrajudicial são
:'~~r a exibir todos OS documentos e livros relacionados com as contribuições previstas

§ 3° - OaJrrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou
infonnação. ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro SOCIal· INSS e
ODepartamento da Receita Federal· DRF podem. sem prejuízo da penalidade cablvel.
iDScrever de ofício imporu1ncia. que reputarem devida., cabendo à empresa ou ao segul'3do
o dnus da prova em conmirio.

§ 40 • Na. falta de prova re~lar e fonnalizada. o montante dos saJárias pagos
pela execução de obra de construção Civil pode ser obtido mediante cálculo da mão-de
obra empregada. proporCionai à área construída. cabendo ao proprie~rio, dono da abriL
conóôrmno da unidade lmobUiária ou em?resa c{N'es?onsável o õnus da prova em
COntrário.

f 5° • O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas
sempre se. presume feito oporrur.a e regula:m~nte pela empresa a isso obnga~a. nia lhe
sendo lícito alegar olIll5São para se eXJInIr do recolhimento, ficando diretamente
responsável pela importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o
dispOSto nesta lei.

§ ó' • Se. no exame da escrituraçáo contábil e de qualquer' outro documento
da empresa. a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de
remuneração dos segurados a seu setyiço, do faturamento e da lucro, serão apura.d.as, par
aferição indireta. as concibuiçÕes efetivamente devidas. ,

An. 31 As eontribui5ÕCs devidas à Seguridade Social e outras import1ncias
nAo recolhidas. nas épocas própnas ter.lo seu valor acrescido na fonna da legislação
tributária federal. . '

.. Art. 32 A falta de ~mprimento do disposto no :u:t- 27. exceto quanto ~ alínea
c do InCISO I, acarreta. .multa van~vel, de acordo com O!i segumtes percenruais, aplicáveis
sobre o vaiar acreSCido ali a data do pagamento, na fonoa prevista. no an. 31,
independentemente de notificação:

I • 20% (vinte por cento) sobre as contribuiçóes em atraso excluídas as
descontadas dos empregados. mclusive os domésticos, e as decorrentes da s~b-rogação de
que trata o inciso IV do an. 27;

na 30% (trinta. por cento) sobre os débitos pagos através de parcelamento;

.m .. 600/0 (s~~ta por cemo)' sobre as contribuições descontadas dos
f{?~~e~~j.mcluSlve os domeshcos. e as decorrentes da sub-rogação de que trata o inciso

An. 33 Independentemente da multa variável do anigo anterior, são devidos,
de pleno direito, pela falta de cumprimento do disposto no art. 27. juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês ou fração, calculados sobre o valor do débito acrescido na fonna
prevista no arL 31.

An. 34 ~ dEbito original acrescido na forma do art. 31. a multa variável de
que trata o~ 32. os JU!'os de mora a que se refere o artigo anterior. bem cama OUtras
muI,tas pr~V1Stas nesta. lei. deyem ser lançados em livro própdo destinado à in5crição na.
DiVIda Auva do Imntuto NaClona! do Seguro Social· INSS e da Fazenda Nacional.

, . Parágrafo único· Os órgãos competentes podem. antes de ajuizar a cobrança
da díVida anv3,. promover o protesto de titulo dado em garantia de sua liqUidação, ficando.
entretanto, ressalvado que o título será sempre recebido Pro splvendp

. _An. 3S A cobrança judicial de contribulçãos sociais devidas por empresa
cuJos bens sao lega:lmente. Impenhorave.ls ti feita. depois de transitada em julgado a
sentença condenatóna. medIante precatóno expedido à empresa pelos juízes competentes.

. . ~ 36 • A falta. de recoihlmento. na ~poca própria. de contribuição ou outra
ImpOrtá!'Cl~ deVIda à Se~rtda.de Sç>cial e arrecadada dos se~rados nu do pl1blico.
consnml cnme de apropnaça.o mdébna. punível na {nnna da lei penal, considerandcrse
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~essoal~~nte r~onsáve~ o titular da firina individual, o diretor, o membro de conselho
CC adlIl1D1StraÇ3.0 de sOCIedade anónima. Q sócio solidário, sócio de indústria e o sócio
cotista que participa da gestão de empresa.

Ar!. 37 O dirigeme de órgão ou entidade da administração federal. es",dual
ou municipal., responde pessoalmente pela multa aplicada por infração de dispositivos
desta lei e do seu regulamento. sendo obrigatório o respectivo desconto em follm de
pagamento" medi:mt,e.r~quh;ição dot; órgáot; competentes e a partir do primeiro pagamento
que se seguir à requl5lçao.

. ' . Art. 38 Os administrndoret; de autarquias e fundações púhUc:lS. criada.t; e
manndas peJo Poder Público. empre~a!i pública:" e sociedade.' de economia mi5ta 5ujeit3.fi
ao controle da Unido. dos Estudos, do Distrito fedeml ou dos Municípios., que se
encont~em em mora. ~r ,maL~ de trinta dias. !'10 reroJhimen,to dat; contribuições previstas
ncsta ICI, tomam-sc sohdnnamente respon!':lvcl'i pelo rec;pectlvo pagamento, ficando ainda
sujeitos às proibições do art. }". e D..1Ij sanções do~ ans. 4" e 7\J do Decreto-Lei nll 368. de J9
de dezembro de I%~.

Ar!. 39 O lnstiruro Nacional do Seguro Social - INSS divulgará,
mmestra!mente. lista atualizada de todo!; os devedores da,,; contrihuições prevista,,; nos
inCISOS J. JJ e lU do panigrafo imico do ano lI. bem como reimória drcun.caanciado da..
medidas administrativas e Judlct:J,is adotada!' pam a cohr-Jnça e ex~t!lção tia dívida.' '.'

f'l° - O relatório a que se refere o ('apur delire anigo ..erá enrnminhado. .tI05
~rg~os da administrn,J.,? teder.ll dir~ta t: mdireta. ás ent~dm.1es cont.roladac; direta ou
indIretamente ,peJa Umao; :lOS regmroll pubhcoll. can(mm de rejluro de títulm e
docum~ntos. cartórios de registro de imóvei~ e ao sir;tema tinanceiro aheial. para os tins do
§3u do aNo 195 da Coustlluiç:io Federal e da l.ci n'l 7.71 J. de:D de dezembro de 19HH.

§ 2° ~ O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiCa autori1ado d
firmar' çonvênío com o.r; governo5 t5taduais e munidpai!i paro extensão. hquelas esfernr; de
governo. das hipóteses preV1Stas no ano LV da Lei n" 7.711. de,.!! de ~ezembto de 19HH•. ,;

An. 40 Em caso de extínção de proce5.ljos trnhalhistat; de qualquer riatÍlréia.
inclusIve a decorrente dto acordo entre a'i panes. de que resultar P32amentn ti...

• remuneraçãO ao segurado. o recolhimento das contribuições devida.< à Seguridade SOCIal
será efetu~dqU1OJntinertn., .

An. 41 A autoridade judiciária veJará pelo fiel aJmprimento ao disp05to no
anígo anterior.

An. 42 Eved.da • conce.."!o de anistio de débitos relativos 11., contribuições
sociais a qualquer !flulo.

CAPtruLoXI

DA PROVA DE 1NEXlS'IIDlCIA DE DÉBITO

. ~ 13 É ex!g!do docu!"ento comprobalÓ!Í0 Qe. iqerlít~n~ d"edé~ito
relanvo às contnbulções soc:ws, forneCIdo pelos órgãos competentes, nos seguintes casos,
conforme dí5puser o regulamenro:

I· da empresa:

a) na conntaÇio com o Poder P11bJico e no recebimento de beneficios ou
incentivo fiscal ou creditício concedido por ele;

b) na alienação ou oneração. a qualquer titulo. de bem imóvel ou direito a
ele rcla~o; " •

c) na alienaçiD ou one~. a quàJquer titulo. de bem imóvel de valor
superior a Cr$ 2.500.000.00 (dois milhões e quinlientosmil cruzeiros) incórporado áD'ativo
permanenre imobilizado da empresa;

. d) DO registro ou'~ivamento •.Óo órBto prófrio. de ato relativo a baixa ou

=rr::~~':n=ei=':';=a~~~ci~~~ rotal ou parcial,

e) na expedição de carta de adjudicáçio 'oú árremalaÇto de bens, salvo
quando em f. - ~a Fazenda Pública Federal ou em processo trabalhista;

fi - do "proprietário. pessoa flsica ou jurldica, de obra de construçiio civil.
quando de sua averbação no regisau de imóveis. salvo no caso do inciso IX do arr. Z1.

§ 10 - A prova de inexist~ncia de débito deve ser oxi~da em relação a todas
as depend~ncias. estabelecimentos e obras de consllUção civi~ Independentemente do
local onde se encontrem. ressaM!do aos órgãos competemes o direito de cobrança de
qualquer débito apurado posteriormente.

§ 1!' - A prova de inexisr!ncia de débiro. quando exiglvel 10 incorpo~or.
!Ddepende da apresen"'da no regisrro de imóveis por ocasiio da inscrição do memorial de
meorporaçto.

§ 3° - Fica dispensada a transcrição. em instrumento público ou particular.
do inteiro teor do docurnenro comprobatório de inexisttncia de débito, blstando a
refereJlCla 10 seu número de série. data da emissão e a guarda do documenro
cbmprobalÓrio à díspostção dos órgios competenr... .

f 4° - O documento comprobatório de ineximncia de débito poderá ser
apreHntado por CÓpia autenticada, dispensada a indicação de sua finalidade. excero no
caso do inciso fi deste artiS"-

f 5° - O prazo de validade do documento COmprobalório de ine:dst!ncia de
débito é de rres meses contados da data de sua emissão.

f 6' - Independo de prova de inexist!ncia de débiro:

a} • lavramra ou usinamra de instrumento. lto ou contrato que constitua
retificaçio, ratificação ou efetivação de OU"" anterior para o qual jj fo; fei", a prova;

b) a constituição de garantia para concess.io de cr6dito rural, em qualquer de
suas modalidades, por instituiçlo de trédiro pública ou privada. desde que os connibuintes.
referidos D05 incisos I e 11 do &no 22, não ..}Om respo.uveis diretos pelo recolbimento de
contribuições sobre a sua produção para a Seguridade Social;

c) a averbação prevista no inciso fi deste artigo. relativa a imóvel cuja
construção tenha sido concluída antes de 22 de novembro de 1%6.

§ 7" - O condômino adquireme de unidades imobiliárias de obra de
COO5truçãO civil não incorporada na forma da Lei nO 4.591. de 16 de dezembro de 1%4.
poderá. obter documento comprobatória de inexistencia de débito, desde que comprove o
pagamento das contribuiÇÓCS relativas à sua unidade. confonne dispuser o regulamento.

M 44 A prática de ato com inobsenrância do disposto no artigo antenor. ou
o seu registro. acarretará a responsabilidade solidMia dos contratantes e do oficial que
lavrar ou registrar o insnumemo. sendo o ato nulo para todos os efeitos.

§ 10 ~ Os órgãos competentes podem intervir em instrome~to que depender
de prova-- de inexistênCIa de débito, para dar quitação ou autonzar a lavrat.UTa

independentemente de sua tiguidação deSde que fique assegurado o pagamento e sejam
oferecidas garantias reais. na fonna estabelecida em regulamento.

§ 20 ~ O servidor, o serventuário da Justiça e a autoridade ou órgão que
infringirem o disposto no an. 44 incorremo em multa aplicada na forma estabeleCIda no
an. 59, sem prejuízo da.responsabilidade adminisrratwa e penal cabível.

11TULoVII

DAS DlSPOSIÇÓES GERAlS

Ar!. 45 A manicula da empresa será fei"':

I . simultaneamente com a inscrição. registro ou·arquivamento de ato
constitutivo na Junta Comercial. se for o emo;

n - pemrte o Io5tituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de
trinta diu contados do infc:io de suu atividades, quarido não sujeiro a Registro do
CoUll!rcio.

§ 10 - Independentemente do disposto neste artigo, o ImtilUto Nacional do
Seguro Social-INSS procederá à manicula:

a) de ofício. quando ocorrer omisslo da empresa;

b) a pedido. de obra de col15tTUçãn civiL

§ 1!' - A unidade maniculad. na forma do inciso fi e do § 1° deste artigo
recebera "Cenificado de Matricula- com número cadastrnl básico, de caráter pennanente.

§ 30 • O não cumprime~to do d~o no incis." fi deste artig~. ~jeita o
responsável a multa na forma estabeleCIda no arngo 59 desta leI. '

§ 40 _ O Depanamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC) e o
Io5tituto Nacional do Seguro Social - INSS promoveráo intereámbio de mformaÇÕO"
\IÍSI1Ildo à simplificação e agi1izaçto dos reSpéçtiVos serviço<.

. An. 460 crédiro relativo a c',nlribuiçõeS, COlaS e respectivos adi~~nais ou
acréscimos de qualquer natureza arrecadados pcl()l; órgãos comper~ntes, estio ,!,jOllos, nos
processos de W!neia, concordata ou concurso de credores, b dlSJlDSlÇÕOs aUnentes aos
créditos da União. aos quais silo equiparados. ' ,

Parágrafo único - O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS reivindicanl.
independ.entemente de habilitação como credor. os valores descontados pela empresa de
'scus cmpregados e ainda não recolhidos.

Ar!. 47 À empresa em débito não garantido é proibIdo:

I . dis~buir bonificação ~u dividendo ~ acio~s~;

, ,. II - dar óJi ~~buir cota 01; p'rticipà~o nos lucros a sócio-co~ diretor ou
.,outro membro dc órgão dmgcnte. fiscal ou cqnsulttvo. aJOda que a útulo de adiantamento.

Parágrafo único ~ A infração do disposto neste artigo sujeit~ o responsivcl à
multa de 50% (cinqüen", por cenro) das 'quantias que tiverem SIdo pagas ou credi",das a
panir da data do evento. acrescidas na forma prevista no an. 31.

Ar!. 48 Os 6rgãos competentes estabelecerão critério para a dispensa de
constituição ou oxig!ncia de crédito de valor inferior ao custo dessa medida.

Ar!. 49 Fica isenta das contribuições de que tratam' os artS. 19 e 20 a
entidàde beneficente de assistência social que atenda. aos seguintes requisitos
~ulativamente:

I - seja recoMecida como de utilidade pública federal, es"'dual e municipal;

.. n . seja ponadora do Cenificado de Entidade de Fins Filantrópieo<,
forneCIdo pelo Conselbo Nacional de Serviço Sócia!, renovado a cada Ires anos;

m - promova a assist!ncia social beneficente. inclusive educacional e de
saúde. a menor~ idosos. excepcionais ou pessoas carentes;

IV - Dió percebam seus dirigentes., sócios. contribuintes ou benfeitores.
remuneraçio e não usufruam vantagens ou beneficios a qualquer título;

V .. destin~. no mínimo. valor correspondente à parcela de contribuição dos
~. 19 e 20 ao atendimento gramito e indiscriminado de suas finalidades, aplicando
tntcgralmente o evenmal resultado operacional na manutençáo e desenvolvimento de teus
objenvos instimcionais. ,

Parágrafo único - Ressalvados os direitos adquiridos. a isenção de que Ira'"
este artigo será requerida ao Instituro Nacional do Seguro Social - INSS. que terá o prazo
de ninta dias para despachar o pedido.

. . ~ 50 A inexist!ncia de débitos vencidos em relação b conrnbuições
SOCIlllS é epndlção neceosiiria para que os Estados e Municípios possam receber as
transferenClas dos recursos do Fundo de Participação dos Es"'dos e do Distrito Federal •
FPE e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.
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Ano 51 Os d~bilO5 do< Estados~ Municlpios para com o Institulo Nacional
do SeI!"'" Soc:ial - INSS 1>/Jderio ser liquidados em at~ 120 (cento e vinte) parcelas
mensau, remuneradas pela'raxa Referenda! Diária ou evenma! substimta.

Parigrafo único - Para apuração dos d~bilOs será considerado o valor
oriltinal, amalizadó pelo Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. acrescido de
69&(sei5 por cento) ao ano.

Ano 52 No receitas provenientes da cobrança de d~bitos dos Estados e
Municlpioo e da alienação, arrendamento ou locação de bens móvei5 ou imóveis
penen~nles ao pa~oin do Instituto NaCIonal d.o Seguro Social - INSS, deveráo
=':I:J:~~~:~~~o~ra:f' que garantirá o seguro social estabelecido no

. PlIágrafo \lnico.- f:. vedada a !'til~ção dos recursos de que. trata esl~ artigo,
para cobrir despesU de CUSteIO, em geral, IOclu""", as decorrentes de mação. majoração
ou eateDSio dos beneficios ou serviços da Previd!ncia Social, admilindo-se sua uti ízação.
excepcionalmente, em despesas de capital, na forma da lei de orçamento.

Ano 53 A arrecadação da receita previ5ta nos incisos!, U e m do plIágrafo
único do an. 11, e o pagamemo dos beneficios da Seguridade Social serão fealiiIdof

atrav6s da rede bandria ou por outras forma, nos lermos e condiçOes aprovados pelo
Conselho Nacional de seguridade Social.

Pangrafo >loica • Os recursos da Seguridade Social serão centralizados em
banca estalallederal que tenha abrang!ocia em lodo o Pnls.

TtruLovm
DAS DlSPOSlçOES FINAIS E ntANSITÓRIA5

.Art. 54 O Conselho Nacinnal da Seguridade Social seti itl5taIado no prazo
de _nta dias após a promulgaçio desta ~i.

• A:lC 55 EttWanto nIo estiverem funcinnando os conselhos setoriais de que
trata a a1fIIea "li" do lIt. 6", as indieaçóes dos se... rep'resentantes será feita pelo Conselho
Nacional da Se.,mdade SociaJ.

Art. 56 Os orçamentoS das pessoas jurídicas de direito pllblico e das
emidades da~ pllblica indireta devem a>nsignar as dotaçOes necessirias ao
~ das COItm"buiçOes da Seguridade Social. de tDodo a ....gurar a sua regular
~ dentro do esen:lcio.

Art. 37 Os pruos de preseriçio de que goa a UniiD aplicam... ao Instituto
Nacional do Seiuro Social - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. ressalvadn o
diIpoIto no an. 41 e na Lei de Beneficios da Previd!ncia Social no que diz respeilo à
prescrição de benellcio. . . .

Ano 58 :-/iD serão restiruldaS contribuições. salvo !la hip6tese de
reeolhimento indevido, nem será permitida ao beneficiário a anlecipaçio do seu
popmenro para eleito de recebimento de beneficios.

Ano 59 AinfnIçio de qualquer dispositivo desta lei para a qual nIo haja
PF.na1idade expressamente clominada sujeita o responsive~ confOrme a l!""Ídade da
iitmcto. a JllUlta variável de Cr$ 1.000.000.00 (um milhão de eNUlros) a Cr$
lo.OOll.ooo,oo (doa milhóes de cruzeiros), conforme dispuser o regulamento.

Art. 60 Da decisio que aplicar JllUlta cabe recurso no prazo de quinze dias.

Patiltafo \lnica • A autoridade que reduzir ou relevar JllUlta recorreti de
oIIcio para autoridide hierarquicamente superior. na fonoa estabelecida em regulamento.

Art. 61 O IDstituto Nacional do Seguro Social - INSS podeti arrecadar e
1IIc:aIiaar. mediante remuneração ajustada, contribtoiçlo por lei devida a terceiros, desde
qlIC pnMlIiIa de empresa. squtado, aposentldo ou pensionista a ele vinculado, aplicando
se a asa contribuição. no que couber. o disposto nesta lei.

Paripaio 1lnic:o • O ~o neste artilO aplica... exclusivamente u
CllllItrilluiçóes que tinham a ....... base utilizada para o c:ilculo das contribuiçOes de fjUt
traQ o an. 19. ficando sujeitas ..,. mesmos prazos, 'candiçOes sançOes e privilqpOl,
illdu&ive no que se refere à cobrança judiciaI. .

Ano 62 Constitui crime:

1· de 5Onepçlo fisca~ a empresa deixar de:

a) incluir na sua folha de pagamento o empregada, o trabalhador avulso
$Ujeito ao desconto de alntribuiçOes previdericiirias, o autônnmo que lbe preste se!Viço e o
entpredrio;

das quantias d~~-:::J:~a~":':~:;:~~~~~'1,'a:r~a.:~b~l~die'::n:~~
do empreúrio;

U • de apropriaçio ind~bita, a!~m do previno DO an. 36, a falta de
papmento do saltrlo-faDiília e do saltrio-materniiÜde ao empregado. quando as
respectiYu quotas e valores ii tiverem sido reembnisados à empresa;

. m-de falsidade ideológica, inserir ou farer inserir:

a) na folha de pagamento, pessoa que lLio possuí a qualidade de empregado,
tnbalhador avulso. autônomo ou empresirio;

b) na emeira de Trabalho e Previd!ncia Social do empregado e em
documento que deva produzir efeito perante a Seguridade Social. dedaraçio falsa ou
diversa da que devia ser escrita;

IV • de estelionato:

a) receber ou lentar receber indevidamente prestação de entidade da
Seguridade Soc:ial;

b) pmticar aloque acarrete preJUlZO a entidade da Seguridade Social, para
lJsUfruir vaoragem illcira:

c) emitir e apresentar. para ~agamento por entidade da Seguridade Social.
fatura de serviço nio prestado ou merca.dona nio entregue.

·Ano 63 O Poder Eaecutivo enviará ao Congresso Nacional. anualmente,
aco"!pnnbando ~ Pro~ Orçamentária da ~guridade SociaL projeçOes. atuaJ;lw
relatiVas à Segundade SociaI. abrangendo um honzonre reltlJl<lral de. DO mímmo; Vinte
anos, considerando hipóteses alternativas quanto às variáveis demográficas. econômicas e
insntucionais relevantes.

Ano 64 O segurado empreaador rural que vinha contribuindo para o Regime
de Previd!ncia SociaI. instituído I1!'Ia C.ei n" 6.260, de 6 de novembro de 1975, agora
5CIllrado obrigat6rio do Regime Geral da Previd!ncia SociaI. na forma da a1fIIea e do

=os~~J;jJ;",:~~b~irp:e'':C~iJ~a1~~~~~
correspolldente a 1/120 (um cento e vinte avos) da~a dos valores .obre os quais
iDcidirlm suas !t!S últimas alntribuiçOes anuais.

cuja 111lima m~m~n~~ i:::to~~~::~;'"~nt.als:i~e::':::
. parali5ados por aus!ncia da localização do executado ou de bem para gararttir a eaecuçio,

e cujo vak»' originirio do débito for inferior, em moeda entio corrente, ao equivalente •
cinqüenta ObriP.'çOes Reajunávei5 do Tesouro NacionaI. sio declarados extintos, cabendo
ao Poder Judiciário, com prévia intimação, providenciar a baixa e arquivamento do feito.

Ano 66 Os valores e 05 'limites do salirio-deoCQntribuiçio, citados nos ans.
17. 18, 25, § 5". e 26. serão reajustados, a partir de abril de 1991 al~ a data da entrada em
vigor desta le~ nas mesmas tpocas e alm os mesmos (ndic:es utilizados para o
reajustamenlo dos benelIcios nesle perindo.

Ar!. 67 Os valores expressos em cruzeiros nesta lei semo reajUJlados, a panir
de abril de 1991, à exceçio do disposto nos ans. 17, 18. 25, § 5°, e 26, nas mesmas ~pocas e
com os mesmos fndites uti~os para o reajustamento dos beneficios neste período.

Ano 68 O Poder Eaeeutivo regulamentará esla lei no prazn de noventa dias a
partir da data de sua publictção.

Art. 69 Esta lei entnU'á em vigor após noventa dias da data de sua
publicação.

Ano 70 - Revngam-se as disposições em conttirio.

Bmili..

LEGISLACAO 'CITADA I 'ANEXADA PELA COORDENACAo

DAS 'COMISSOES PERMANENTES

~.l!!~..
~~ .. -.. --_.-. __ .-. __ ....

Titulo WI

DA ORDEM SOCIAL

.......--.-........•........

Capltulo I
DISPOSIÇAO OERAL

Art. 193. A ordem l>Ocíallern G:omo ba3e o primado do traba
lho, e como objellvo o benl-t~star e a Jusli~'d sociaiS

Capitulo 11
DA SEGORlDAOE SOCJAL.

Art. 194. A segUridade SOCial compreende um conjunto Inte
grado de aç6e~ de inlC latlva d0~ Podert'~ Publlcos e da socl('dade
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destinadas a a!>segurar os dileitos rdativos a saude. a previdência
e a assistéhCla sOcial

Paragrafo unico. Compt'te ao Poder Publico. nos termos
da /t"I. organizaI a segundadt: W<:léll. com base nos segUinte!>
obJeuvos.

I - universalidade dél wbertura e do atendimento;

\I - uniformidade e equlvaléncla do!> beneficIos e serviços
as populaçõe!> urbanas e rurais.

111 - seletividade e distributividade na prestaçao dos bene-
ficios e serviços;

IV ~ irredutibiJldaJe do vedol oos bellel!Clús,

V - equidade na forma dI:' partklpaçáo no custeiO;

VI - diversidade da base de finanCIamento;

VII - caraler democrãtico e descentralizado da gestão ad
mirustrallVa. com a particlpaçao da comurudade. em especial
de trabalhadore!>. empresanos e aposentados.

Art. 195. Aseguridade social sera financiada por toda a socie
dade. de foima direta e indireta. nos tennos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União. dos Estados.
do DIstrito Federal e dos Municlpios. e das seguintes contri·
buições SOCiaIS:

I - dos empregadores. incidente sobre a folha de salarios,
o faturamento e o lucro;

n~ dos trabalhadores.

UI - sobre a receita de concursos de prognosticas.

~ l° As receitas dos Estados. do Distrito Federal e dos
MunIClpioS destinadas aseguridade social constarão dos respec
tIvOS orçamentos. não II'llegrando o orçamento da União.

§ c A proposta de orçamento da seguridade social serã
elaborada de forma II'ltegrada pelo" orgàos responsaveis pela
saude. prevJdencliI SOCIal e a55lstencia social. tendo e'h1 vista
ll5 metai'> e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamen
tanas. assegurada a cada area a gestao de seus recursos.

§ 3° A pessoa jundica em debito com o sistema da seguri
dade social, como estabelecido em lei. não podera contratar
com o Poder Publico nem dele receber beneficios ou incentivos
fiscillS ou crediOCIOS.

§ 4° A lei podera instituir outras fontes destinadas a ga
rantir a manutençao ou expansão da seguridade social, obede
cido o dlSp05tD no art. )54. I.

§ 5' Nenhum beneficio ou serviço da seguridade social
podera ser cnado. majorado ou e9tend1do sem a correspondente
fonte de CusteIO total.

§ 6° N, contribUições sociaiS de que trata este artigo só
poderao ser eXIgidas apos decorrido!> noventa dias da data da
pubhcação da lei que as houver instrtuldo ou mcx:lificado, não
se lhes aplicando o disposto no alt. 150.111. b.

§ 7" São isentas de contribuição para a seguridade social
as enucJade~ benefICentes de aSSlstencia social que atendam
as exJgenclilS estabelecidas em leI.

t 8' O produtor. o parceiro. o meeiro e o arrendaláno
rural!>. o ganmpelro e o pescador artesanal. bem como OS resp«
bvOl> cónjugel>. que exerçam SUll5 atJvidade~em regl~ di! eco
nomia famillar.lIef1l empregado!> pennanente!>, contribulrllO pa
ra a seguridadl! lIOCial medlc5nle a aplicação di! um" lIIiquota
sobre o resultado d" comerclêlllZêlçào da prcx:luçllO e farào jus
80S benefiCIOS nos termos da lei.

Art. 196. Asaude e dlrello de todos e dever do E:.tado. garan
tido mediante poIrtlcas SOCiaiS e económlC"S que visem a redu
ÇllO do nsco de doença e de outro!> agravos e ao acesso uOlversal
e IguaJltarlO as ações e serviços para sua pcomoçilo. proteçao
e recuperação.

Art. 197. Sao de relevâncld publica as açOes e serviÇO!> de
saude, cabendo ao Poder Publico dispor.. nos termos da leI.
sobre SUQ regulamentac;lIO. fiscalização e controle. devendo~
execuÇllO ser feIta dIretamente ou atraves de tercelfos e. tambern.
por pessoa fíSica ou jundica de direito privado.

Art. 198. As açoes e serviços publlcos ck- saude integram
uma rede regionaliLdda e hlerarqulZdda f:: constituem um slstemél
unico. organizado de lICor?o com as seguintes diretrlLes.

I - descentrallZaÇao, com dileção unica em cada esfera
de govemo; . .

\I - atendimento integral, com prioridade para a;. ativida
des prevenuva!>. sem preJulZo do!> seMÇ06 assistenCiaiS.

111 - particlpaçao da comunidade.

Paragrafo unico. O sistema unico de saúde será finan
ciado. nos termos do art 195. com recurso!> do orçam.ento
da seguridade social. da Uniao. dos Estados. do Dlstnto Federal
e dos Municlpios. alem de outras fontes.

Art. 199. A assisténcia a saude e livre ã iniciativa privada.

§ I " As institUições privadas poderão participar de forma
complementar do Sistema unico de SlIude. segundo .dlletnze!>

deste. mediante contrato de dlrerto publico ou conveOlo. tendo
preferencliI as entidades filantroptCas e a:. sem fins lucratIVos.

§ 2" É vedada'a destinação de recursos publICaS para
aUXIlias ou subvençõe!> às inslJtUIÇõeS privadas com fins lucra
tivos.

§ 3- E vedada a participação dileta ou inéhreta de empre
SlIi'> ou capitais esuangelros na asslstenCla a saude' no Pais.
saNo nos caso!> previstos em leI

§ 4- A lei dlspora sobre as condições e os reqUisitos que
félcilitem a remoça0 de orgilos. tecidp~ <:' substànClas human<ls
para fms de transplante. pesqUJ:.a e tratamento. bem como a
coleta. processamento e transfusão de sangue e seus derivado!>.
sendo vedado todo tipo de comercldflZdçào

Art. 200. Ao sistema unico de saude compete. alem de outras
auibUlções. nos te~s da ler

I - controlar e fiscalizar procedimentos. produtos e subs
IanCIili'> de interesse para a saude e partICipar da produçáo de
medicamento", equipamentos, imunobIológICOS. hemoderiva
dos e outros msumos,

n - executar as ações de VJgilancid samtana e epidemlO
IoglCa. bem como a!> de saude do uabalhador.

UI - ordenar a formação de recursos humanos na àrea
de saude.

IV - participar da formulação da pollllca e da execução
das açóes de saneamento baslco,

V - Inerement<lC em sua aced de atuaçao o desenvol
Vlmemo cJenufico e tecnologlco.

VI - fiscallZdr e ln!>peClonar alimento!>. compreendido o
controle de seu teor nutricional. bem como bebidar, e aguas
para consumo humano;

VII - partiCIpar do controle e fiscahzaçao da prcx:lução.
transporte, guarda e utillZdçao de substãnClas e produtos PSIC06
tivos. tO)Jcor, e radIOllUvo!>;

VIII - colaborar na proteçao do meio ambiente. nele com
preendido o do trabalho.

St-çoJO //1
DiI Prerldenc;' Soe;'/

Art. 201. (), pl,J[\u'> clt, ~J1I:';'IJ"l\lld ;'0'1<11 ",t'dt<ln',' fonUI
bUI~au dll'lld"1 <lu Hv'> !t'trllu, dd lu d

I .. 'ob..rtUld cl,., ""'''1<0' d,· dlll'lI\d IH'dltd.., mUI1l'.
Inclu,do, o;, It';,ull<lll"", dt· ", ,d'·1I1..s d" Ildt'<llho ",11,"",' /l'C lu·
~~o.
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11 - djUdd d n'dnul"fI\d<~' cl,,,, d,·\..-nd..nl'" <.lo, .,'·~Uldcltl~

de bdlAd rendd.
111 - prole~do d mdleriuddcl.. e'>p"(ldlml'nlt' d ~t''>ldl1tt'.

IV - proleçau dO trabaltldJor em '>Itud~alldI' de~ml're90
InvolunUlrio,

V - pensa0 por morte <k '>egurddo. honlt'm ou mulher.
ao cOrl}uge ou companhello e dependenle'>. obedec ido o dI5po'>
to no § 5' e no art. 202

§ 1 Qualquer pessoa podera partlclpa~ dos benehclOs
da prevldéncld soCIal. medIante contribulçao na forma dos pia
nos previdenc.:iarios,

~ 2 E assegurado o redjusldmento do'> benefICIOS para
preservar-lhes. em caraler perlTldnenle, o villor real. conforme
crrterros definidos em lei

~ 3 Todos os sdlano'> de COnlnbUI~aocon,>rderado'> no
calculo de benelicio serao corngldos moneldndmenle

II 4' Os ganhos habituaIS doempregadu. a qualquer Ululo.
serão IIlcorporddos ao salario para efeito de conlriburçao prevl
denclana e consequente rep"",ussao em benefluos. 110'> ld'>O'>
e na lormd da lei

~ 5 Nenhum benehno que subStllud o Sdlano de conln
buiçao ou o rendlmenlo do trabalha do St'gUlddo lera vdlor
mensal IIlfenor dO Sdlano mllllJTlú

§ 6 A gratificaçao ndtalrnil dos dPOSt'nlddo'> t' pt'nslo-.
nistas tera por base o valor do'> provento,> do me,> de dt'Lelll,bro
de cada ano.

§ 7' A previdência SOCial mantera seguro colt'llv(J de (d

rater complemenUlr e facultatiVO. custeado por contnbulçoe'>
adiCionaiS

'. ~ 8- E vedado subvenção ou awulio do Poder PúblICO
as entK:lades de previdencia pnvada com fins lucrauvos.

aD2. t URguredll~. nos lI!ImOI di lei. cAi·
..ando-R O beneficio lObre a media dos trinII e leiI úIlimos

MIMioi de conllibuiçAo,~ rnoneIItiamente mes. mé,.
ê comprOlladla regulal'idode reliuslesdos saIarios de contri·
buiç~ P: modo • preservar leU$ valores lUiI é obede<:idas
as leguinles condições:

I - aos Rssenta e cinco mos de idade. para O homem.
e aos Rsse~. pIIra a mulher, n:duzido em cinco IIIOS o lirnil.e
de Idade pIIra 05 trabalhadores Nrm de ambos 05 sexos e
pIIra 05 que exerçam lUaS MMdades em regime de economia
familiar. neste lnduidos O produtor rurAl, O galV11peiro e o pesca·
dor arte5anal;

• - após lrinaa e cinco .-w:>s de trlbalho. ao homem, e,
~ trinta, • mulher. ou em tempo inferior. R sujeitos alrabalho
sob condlçàes especiaIS, que prejudiquem. saúde ou a Integrl'
dade flSlCa. definidas em lei;

1i - após lrinlll anos. ao profesSOf. e.após W1te e cinco,
• professora, por efetivo exerciCio de funçilo de magisterio.

• I" Ê facullada aposentadoria proporcional. após lrlnlll
IIIOS de trabalho. ao homem. e. lIpÓS vinte e anca, • mulher.

,2' Para efeito de aposen&adoria, ~ assegurada a conta
gem reciproca do tempo de contrlbuiçào na admintstraçilo pUbli
ca e na atividade privada. rural e urbana. hipót~ em que os
diversos slSlemas de previdf!ncld social se compensaráo llllAn
ceiramente. -segundo cnterioS est.abeIecidos em lei

Art. 203. A assistencld social será prestada a quem dela fle·
ceuÍUlr, lndependenlemente de contribuiçio à seguridacIe $O
ciII, e Iem por objetivos:

I - a proteçáo à família. a maternidade. à infância. i ad0
lescência e li velhice;

• - o amparo às críllnÇali e adolescentes carentes;

111 -' .proi'noç~da lOleY'"oIÇlO ao rJlercado de IrM)alho.

IV - • habilcac;ao e reabiluçao das pessoa portador.,
de deficiéncNl e a promoçao de sua in1egfaçao a VIda comu·
nilaria;

V - a garantia de um wlario mllVmo de benef1cio men5ill
• peSll» poctadora de deflCiéncNl e ao ldo5o quro compr~
não~IJmeioS df' prpver li propria manutençllO ou de te·"
provida por llJIl fami... conforme dispuser. lei.

AR. 2M. Ai.ações govemamentais l'Ill arN'da assistenc\ll
social serâo realÍUldar. com' re<.:ursos do orçamento da segun
cs.de social. previstos no art. 195. alem de outra fontes. e organl
:radIs com base nas seguintes diretrIZes.

1._ descenlralilaç~ pobtico-lIdministr~tiva.cabendo a
coordenaçao e lIS nonnas gerais li esfera federal e iI coordenllÇao
e li ellecuçllO dos respectivos programas às esferas estadual
e municipal, bem como a enbdades beneficentes e de a5SlStencId
social.

• - participaçáo da popuJaçilo. por meio c:Ie organtz.ações
represenllltivas. na formulaçao das poI111cas e no conlrole das
ações em lOdos os nlVelS

.~ ...-._------------_...._--_.-_._ ..... ~.-_ ...

CapItulo VII

DA FAMlI.JA. DA CRWltA:
DO A.DOI...ESCENTE E DO IDOSO

-.-_._---_ .. -_._~_._ -_ .
AR. 227. Ê dever da família, da sociedade e do~ asse·
gurar à criança e ao acIo'escente. c~ absolutA~e. o
direito a Irida. li saúde, a aJimentaçao. li edUcaç~. ao ~er.
• profi.ssioI'Illáo. à cultura.à~. lIO,respedO. li liber
dade e àc~ familiar ecomunitalíll. aIén! de colocll-!OS
• salvo de toda fohna de neglrgencia.disc~a;;, expIoraçao.

· WJIenaa. crueldade e opressào
.. _ _~_:_•• 'e'__ ••• _ •••• - ••••.••••••••••• ,. ..

§ 3" O direio a proteção especial abrangerá os seguintes
aspectos:

L - idade mUlima de quatorze anos para admissão ao
trabalho, observado o disposto no arl 7", XXXlU;

-_ .. ~._- ..-------------_._--._-.-.- ..
TttulolX

DAS DISPOSiÇÕES
CONSTITUCIONAIS GERAIS

Art. 243. As gleba!> de qualquer região do PaIs onde forem
localIZadas culturas ilegaiS de plantas psicolIopicas serão lITl!:dld
lamente expropnadas e espeCificamente destinada,> ao assenUl,

· menlo de colonos, para o cultivo de produto~ alrmenlJCio~ e
medIcamentoso!>. sem qualquer índenuaçilo ao propneUlrio e
sem preJulZO de outra'> sanções prevista,> em lei

, Paragrafo tinico Todo e qualquer bem de valor econô
mico apreendido em decorrencia do trafico ilrcllo de entorpe
ce~tes.e dr?Qas afins sera confiscado e revertera em beneficIO
de InStitulçoes e pessoal espeCialIZados fIO tratamento e re<'upe
ração de vicIados e no aparelhamento e custero de atrvldades
de fiscalrzação, controle. prevençao e repressao do crime de
trafico dessas substãnclds

· . - ' ..
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DECRETO-LEI N: 1 940, DE 25 DE MAIO DE 1982

ln$titui cuntribl1kJ1o ,ocilll. cria Ó FUIl
do de: lm'C'stimC'n:o SodaIIFINSOCl~\LJ••
d. outl»' pro\·idi'ncIu.

Quinta-feira 9 5735

o PRESIDENTE DA REPúBLICA. no uso da atribuição Que lhe
tonferc o inciso II do :l.rtigo 55. e tendo em vist.a o disposto 1'\0 § 2~ do
erti{:o 21, da Constituição,

DECRETA:

Art. I! e instituída. na forma prevista neste Decreto-lei. contri
buiç~o social. cestin:lda a custear invcsti~cntosde caráter assistencial
e::l :!JimcnUçf:Q, habitaç~o popul:u, snúdc. cd~cação c amparo ao pe
Queno agricultor.

§ I! A contribuicilo social -dê'-'que trala este artigo será de 0.5%
(me:o por cento) c incidirá sobre :1 receita bruta Ihs emprcso.s públic'1S
e pri\':ld~s Que ic~liz:lm venrl:l de merendorias. bem como àas institui
çtes financeiras e àas socied:!dcs seguradoras.

§ 2? PElra as empresas públicas c privadus que rc,)lizum exclusi
vamente vemda de serviços. n contriouiçüo será de 5% (cinco por cento)
e incidirá sobre o valor do imposto de renda devido, ou como se devido
fosse.

§ 3? A contribuiçl1o ntlo incidir·ó sobre o '\'cr.da rie me-rcadorias ou
serviços dcstinados 00 exterior. nos condiçOcs estabelecidos em Porl:uia
do Ministro da Faienda.

Art. 2? A nrrccadaç:lo da contribuiçClo será feita pt'lo Banco d,
Brasil S.A. e pela Caixa Econômica r~dcrl11 c seus DJ:entcs. na forma
disCiplinada em Portnrb do l\.'1ini~tro.dn Fazenda.

Art. 3~ Ê criado o Fundo dr ;-~\:c~limcnln Soci::l (FI~SOCIAL).

destinado n dor npoio fintlncciro IJ pros,:rllm:lS (' projNos de cadt.lr 8S

sistencial rclacionados com 'olir:wnlaçl'lo.' hcb:~n,~o populcr, saúde.
ed\lcnçào e amparo no pequeno nl:ricullor.

Art. 4? Constitul>nl rccursos do FlNSOCIAL:

I - o produto da nrrccadaçl10 da contribuição instituída
pelo crLigo l~ deste Decreto·lei;

11 recursos de dotnçOes orçarncntliriss da União;

IH retornos de suas apJicnçOes;

IV outros rccursos de origem interna ou externa, com-
preendendo repasses e financiamentos.
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Art. 5~ O Banco Nacional do Desenvolvimento Eco~ó~ico

(DNDE) passa li denominar-se Bunco Nacional de Desenvolvimento
Econômico c Social (UNDES)..

§ I?· Sem prejuízo de sua subordin:lç~o técnica à autoridade r.:o-r.e
tária. o Banco Nacional de Desenvolvimento Econõmico e Social fica
vinculodo administrativamente il Secretaria de Plnncj~m~r.to da.Prc~i

dC:ncin da República (SJ::PLAN).

§ 2? O l\.1i:1istro-Chefe da Secretaria de Plancj~mcntoda Prcsic[-n
cia da República. e o !\1inislro da Indústria e do Co:nércio 2dot~r':o as
providcnciu5 nccc:ssárias ao cumprimento do dispos~o neste arti!;o. no
prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 6? O Fundo de Investimento Soci:d {F!~SOCIALl será ~c::Ji

nistn,àopclo 13::nco Nadon::!1 de D!?!;envolvim~mo Econõ~ito c Socbl
m:-~J)r::Sl. que cplicnr:i 05 rccUr~o5 (;i~pl):1i\'cis e:11 pro:.;r:lr.-:::.s C pro:c·
[os t"~lniJorados sc~undo c!irctrizes CSl:lbcleddas pelo Presidcnt.~ da ne
públicu.

Pllrrir.rll{O linico. A (!Xt'c:uçno c11's~c:" prc'J:rlllllas c pwjcl,)S L!"!H:odt:·
rá di: l1J1l'(lVUI:ÚO tio lJrl~:IÍlknl~d" Hl'IHihlicn.

Art. 'l~ Este Decreto·lel entrarlÍ em vlr.or na dntn de sua publica·
~'o e produzirá efeit.os a Il\utir de 1~ de junho de 1952.

(lr=,siÚn. 25 de mnio de 1982: 1ia~ do Indctlcnd{'ncin e 9·t~ da Repú·
blicll.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Gnlvcas
Cami!o Pcnna
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 2.397, DE 21 DE DEZErvlBRO DE 1987

Altera CI I{'gislaçjo elo Imposto de !len
da das ])C>SSOélS jurldicQs e dá outras
providências.

• " •••• "_ .. " #' ~ oi • .,.., oi .. .,. .,,, _ _ .,. .. " .. _ .. , __ " __ .. - .. _ ••__ __._._. __._ .. __ - - .

Art. 22. O § l~ do art. I? do Decreto-lei n? 1.940, de 25 de maio de
1982, cujo caput foi alterado pelo art. I? da Lei n? 7.611, de 8 de julho
de 1987. passa a vigorm· com a seguinLe redação, mantidos os seus §§ 2~

e 3~ e acrescido dos §§ 4? e 5?:



Maio de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NAC.IONAL (Seção I) Quinta-feira 9 5737

cc§ 1~ A contribuição social de que trata este artigo será de
0.5% (meio por cento) e incidirá mensalmente sobre:

aJ a receita bruta das vendas de mercadorias e de mercado
rias e serviços, de qualquer natureza. das empresas públicas
ou privadas definidas como pessoa jurídica ou a elas equipara
das pela legislação do Imposto de R.enda;

b) as rendas e receitas operacionais das instituições finan
ceiras e entidades a elas equiparadas, permitidas as seguintes
exclusões: encargos com obrigações por refinanciamentos e re
passe de recursos de órgãos oficiais c do exterior; de~j!Je::;a::; ue
captação de títulos de renda fixa no mercado aberto, em valor
limitado aos das rendas obtidas nessas operações; juros e corre
ção monetária passiva decorrentes de empréstimos· efetuados ao
Sistema Financeiro de Habitação; variação monetária passiva
dos recursos captados do público;. despesas com recursos, em
moeda estrangeira, de debêntures e de arrendamento; e despe
sas com cessão de créditos com coobrigação, em valor limitado
ao das rendas obtidas nessas operações, somente no caso das
ins~ituições cedentes;

c) as receitas operacionais e patrimoniais das sociedades
seguradoras e entidades a elas equiparadas.

§ 2? .
§ 3~ •..............••.....•.•..••.•••.•...•.....•.......
§ 4~ Não integra as rendas e receitas de que trata o § I?

deste artigo, para efeito ele determinação da base de cálculo da
contribuição. conforme o caso, o valor:

a) do Imposto sohre Produtos Indmitrinlizados (Ipn, do Im
posto sohre Transportes (IST). do Imp(ilSlo Onico sobre Lubrifi
cantes e Comhustíveis Líquidos e Gasosos (JULCLGl, do Im
posto Ünico sobre Ivlinerais (lUiv1) , e idio Imposto Único sobre
Energia Elétrica (lUEE), quando desta.c·ados em separado no
documento fiscal pelos respectivos contJti!buintes;

b) dos empréstimos compulsórios;

c) das vendas canceladas, das devolvidas e dos descJ)!lt"os a
qualquer titulo concedidos incondicionalmente;

d) das receitas de Cert.ificados de Depósitos Jnterfinancei
1"os.

§ 5? E111 .relação aos falos geradorc~ ocorridos no ano de
1988, a alíquota de que trata o § 1~ deste àrtigo será acrescida
de 0,1 % (um décimo por cento). O acréscimo de receita corres-
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pondenLe a cle\'nç<1o da alíquot.a será destinado n fundo especial
com a fin~litlacle de fornecer recursos para financian18nto da re·
forma agrária.»

. ~ _._ _--~--------- - .
..... - .. "'--."'!. _ -,. .

LEI.O 8.034, de 12 de abril de 1990.

Altera a legislação do tapo.to de
renda das pessoas juridicas e dá ou
tras providências •

... _----_.--.- ........ -......... _... __ .. -..... _-_ .. -.... -..... ~.

Art. 20 - A alínea ·c· do S 10 do art. 20 da
Lei nO 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a v~gorar com a se
c;JU1.nte redação:

• Art. 20 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••
S lo - ••• 'o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

c) o resultado do período-base, apurado com ob
servânc1.a da leg~slação comerc~al, será ajustado pela:

1 - ad~ção do resultado negat~vo da aval1.ação
de investimentos pelo valor de patr1.mõn~o líqU1.do;

2 - ad1.cão do valor de reserva de reavaliação,
baixado durante o período-base, cuja contrapart1.da não tenha s~do

computada no resultado do período-base;
3 - ad~çâo do valor das prov~sões não dedutí

vefs da determinação do lucro real, exceto a provisão para o imposto
de renda,

4 - exclusão do resultado pos~tivo da aval1.ação
de investimentos pelo valor de patr~õnio liquido,

5 - exclusão dos lucros e dlv~dehàos der~vaàos

de 1.nvestimentos avaliados pele custo de aqulsiçâo, que tenharr. sido
computados como rece1.ta;

. 6 ~ exclusão do valor, corr1.g1.do monetar~amen-

te, das provisões adic1.onadas na forma do 1.terr. 3, que tenhare S1.do
ba1.xadas no curse de período-base."

..................................................................................................................... ,

.. _-.- --- -.. - .

~cr.~o-I.I ~R 2 •• 26. de 07 de abril de lMa.

ll~.ra a legl.laçlo do lapo.to de
".nda" apllc'vel .. pe••oa. Jurldl
ta•.

o PRESIDENTE DA REP~BLICl, no u.o da atrlbulç.o que lhe con
t.re o art. 5~, Ite. lI. da Con.tltulç.o,

DECRET1.

Art. 1R A partIr do exerelelo tlnaneelro de 1989. per lodo
-ba.e de 1988, o adIcIonai de que trata o art. 25 da LeI nt 7.450. de
23 de dez••bro de 198~• ••r' d. qulnz. por cento para c. banco. coa.r
c1.1., banco. d. Inv••tl..nto. baneb. d. ~••enYOlvl.ento, ~.Ixa. eco
nC.lc.. , .ocledad•• d. cr_dlto. tlnanel ...nto e Inve.tlaento• .ccleda
d•• de cr_dlto laoblll'rlo. aocledad•• corretora., dlatrlbuldora. de
tItulo•• valor•• aoblllfrlo. e eapre••• de arrend...nto ..rc.ntll.

O U 1. pe••oa. Jurldlc•• rer.rlda. na.t. artlgo de_rio
recolher •••nteclp.çe.. prevl.t•• no art. 3R do Decr~o-(.I nR 2.S54.
de 24 d. ego.to de 1987. a partir do ... de Julho que anteceder O Inl-
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cio do .x.relelo flnane.lro. O,prl"Iro r.colhl..nto rar-..-' .. Ju
lho de t9SS.

I 21 80 c'lculo da. parc.la. d. I.poeto, a ••1''' recolhida.
• part.lr '110 ••• d. Julho de 1988, d_r' .ar oba.rvado o dllrpOlJt.o no
art.. ,t do Deer.t.o-I.I nt 2.397, de 21 de dezeabro d. 1987, Inelu.I'"
DO c ••o de o contrIbuinte opt.ar por recolher •• parcal.. de ~ror.l

dada coa o ...t.abal.eldo no art.. 41 elo Decr.t.o-I.I nl 2.354~ de 24 •
ago.to d. 1987.

Art. 2!
bllcaç1io.

Art. 3! Revog_-_ .. dlapoalçe.... cont.rarlo.

Br••U la, 07 de _bril de 1988; 167.t da Indapendtncla _
1001 da Rapdbllca.

.lOS);: SARNEY
Mailson Ferreira d. Nóbrep
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LEI H9 7.238. de 29 de outubro de 1 984.

Dis~õe sobr~ a manutenção da CO!
reçao autorr.atita semestral dos sa
lírios,de acordo com o Tndiee Nã
eional de Préços ao Consumidor =
IHPC, e revoga di spos i ti vos do De
ereto-lei nQ 2.065. de 26deoutü
bro de 1983. -

Art. 99 - O empregadc- disper,sadc., sem justa cau
~. no período de 3Q (trintft) dias Que antecede a da~a de sua
correção salarial, terã direito ã indenização adicional eQuiva
lente a um salãric. mensal, seja ele optante ou não pele Fund~
de Garantia do Tem~c de Serviço - FGTS .

................................ -_ _---- .

.. ... .. .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. ... .... ... ... ... ... ... ... ... ..... .. .. ... .. ... ... .. ... ... .... ... ... ... ... .. ... ... .. ... .. .. .. ... .. .. .. .. ..



Maio de 1991 DIÁRIO DO CONGRFSSO NACIONAl, (Seção I) Quinta-feira 9 5741

LEI !fI? 6.414, de 07 de cleztabro de 19 77.
Dispõe sobre os estig10l de estudantes
de estabeleci.entos de ens1no superior
e de ensino proftssionalizante do 29
Grau e Sup1eUYO e di outras prov1dên
cils. ,-

o Pre.ldente da Rep(lbllea
Faço aaber que o Congresso Nacional decreta. eu·aanctono a

aepinte Lei:

. Art. l~-.As Pessoas JurtdiclS de 1)ireito Pri-vldo. os Orgios da Administraçio P~blicl e IS Instituiç6es
de Ensino podem atei t1r, co.o estagiãrios, .1uno$ regull.r
.ente aatriculados e que venham freqGentando. efetivamente,
tursosv1nculados i estrutura do e~stno público e partic.!!.
lIr, nos nive'ls luperior .. profissionalizante de 29 Gnu e So!!
pletivo.

§ 19 - O estigi o somente poderi verifi Cll'

se em unidades que tenhllll condições de p!,"oporctonar experie!!.
cia priti ca na • i nha de for.ação, devendo, o estudant~ .. P!
ra esse fim, estar em condições de estagiar, segundo dispo~

tó 'na regulamentação da presente Lei.

§ 29 - Os ~stigios deve. propiciar I compl~

.entação do ensino e da aprendizagem a serem planejados, ex~

cuta.clos, acompanhados e avaliados em conformi dade com os
currículos. programas e calendÃrios escolares. a fim de se
constituireI! em instru.entos de integração, em termos de tre,!
naaento prático. de aperfeiçoamento tecnico-cultural, cien
t;fico e de r~lacionamento humano.

Art. 29 - O estãgio,independentemente do a~

pecto profissionalizante. direto e especifico. pode rã asso!!
.ir I forma de atividades de extensio. mediante a particip!
ção do estudante e. empreendimentos ou projetos de intere~

se social.
Art. 39 - A realização do estigio dar-se-ã

.ediante termo de compromisso celebrado entre o est~dante e
a parte concedente. com interveniencia obrigatõria da insti
tuição de ensino.

§ 19 - Os estágios curriculares serão dese~

volvidos de acordo com o disposto no parigrafo 29 do ~t. 19

destil lei.
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929 - Os -estigios reaHzados sob a forlla-de
-ação cOllunitiria estão isentos de celebração de termo de com
pro.isso.

Art. 49 - O estãgio não cria vinculo empre
gatlcio de qualquer natureza e o estagiário poderá receber
bolsa, ou outra forma de c.,pntraprestação que venha a ser aco!
dada, ressalvado o que di~puser a legislação previdenciá
ria, devendo o estudante, ell qualquer hipótese, estar seg.!:!.
rado contra acidentes pessoais.

Art. 59·- A jornada de atividade em estãgio,
a ser cumprida pelo estudante, deveri compatibil~zar-se com
o seu horãrio escolar e com o horário da parte em que venha
a ocorrer o estãgio.

Yarigrafo único - Nos perlodos de ferias e!
colares, a jornada de estágio será estabelecida de comum aco!
do entre o estagiário e a parte concedente do estágio, se,!!!
pre COII I interveniência da instituição de ensino.

Art. 69 - O Poder Executivo regula.entari a
presente Lei no pr~zo de 3D (trinta) dias.

Art. 79 - Esta Lei entrará em vigor na datá,
de sua publicação.

Art. 89 - Revogam-se as disposições em c-an
tririo.

Brasll 'ia , em 07 de dezembro
1569 da Independência e 899 da Repub1ica.

1:DU'1'O GuuL
N..,B~

LEI N.. 4.591 - DE I' DE DEZEMBRO DE 1"'* 411

D1SPOE SOBRE O CONDQMtNl0 EM EDlF1CA.çOES E AS
INCORPORAçOES IMOBILlARIAS.

... -.. -~---------.---------._---.-... _.-._ ..
. . . . . . .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. ... .. . .. .. .

de 1 977i
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de~.mbro de 1918.

DispÕe .obre fo~s de .elhoria da a~mi
nistração tributária • dá outra. provi
dincias.

o PRESIl>ENTE l>A· JlEPOJlLICA
raço .aber que o Congres.o Nacional decr~ta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Sem prejuizo do disposto em leis espe
ciais, a quitação de créditos tributários exigiveis, que tenham por obje
~ tributos e penalidades pecuniárias, bem como contribuições federais e
outras iaposiçoes pecuniárias compulsórias, será comprovada nas seguintes
hipóteses:

1 - transferência de domicílio para o exterior;
11 - habilitação e licitação promovida por órgão da

administraçÃo federal direta, indireta ou fundacional ou por entidade
controlada direta ou indiretamente pela União;

111 - registro ou arquivamento de contrato social,
alteracÃo contratual e distrato social perante o registro público compe
tente, exceto quando praticado por aicroempresa, conforme definida na le
viilaçÃo de regência;

IV - quando o valor da operação for igualou supe
rior ao equivalente a S.OOO (cinco .il/ Obrigações do Tesouro Nacional 
OTNs:

a) registro de contrato ou outros documentos erro Car
tórios de Registro de Titulos e l>ocumentos;

b) registro em Cartório de Registro de Imóveis;
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c) operação de empréstimo e de financiamento junto a
instituição financeira, exceto quando destinada a saldar dívidas para com
as Fazendas fiacional, Estaduais ou Municipais.

S lo - Nos casos das alíneas ~ e E do inciso IV, a
exigência deste artigo é aplicável às partes intervenientes.

S 20 - Para os fins de que trata este artigo,'. Se
cretaria da Receita Federal, segundo normas a serem dispostas en Regula
~nto, remeterá periodicamente aos órgãos ou entidades ~ob.a responsabi
lidade das quais se realizarem os atos mencionados nos 1n~1~0~ II~ e. IV
relação dos contribuintes com débitos que se tornarem,def1n1t1vos na 1ns
tincia administrativa, procedendo às competentes exclúsõ~s, nos casos de
quitação ou garantia da dívida.

S 30 - A prova de quitação prevista neste artigo se
rá feita por meio de certidão ou outro documento hábil, emitido pelo õr
gio competente.

Art. 20 - Fica autorizado a Ministério da Fazenda a
estabelecer conven10 com as Fazendas Estaduais e Municipais para extensáo
àquelas esferas de governo das hipóteses previstas no art. lo desta Lei.

Art. 30 - A partir do exercício de 1989 fica insti
tuído programa de trabalho de • Incentivo à Arrecadação da Díviõa 'Ativa
~ União ., constituído de projetos destinados ao incentivo da arrecada
ção, administrativa ou judicial, de receitas inscritas como Dívida Ativa
da União, à implementação, õesenvolvimento e modernização de redes e sis
temas de processamento de dados, no custeio de taxas, custas e emolumen
tos relacionados com a execução fiscal e a defesa judicial da Fazenda Na
cional e sua representação em Juízo, ~ causas de natureza fiscal, bem
assim diligências, publicações, pró-labore de peritos técnicos, de êxito,
inclusive a seus procuradores e ao Ministerio Público Estadual e de ava
liadores e contadores, e aos serviços relativos a penhora de bens e a re
.ceio e depósito de bens penhorados ou adjudicados à Fazenda Nacional.

Parágrafo-único - O produto dos recolhimentos do en
cargo de que trata o art. lo do Decreto-lei nO 1.025, de 21 de outubro de
1969, modificado pelo art. 30 do Decreto-lei nO 1.569. de 8 de agosto de
1977, art. 30 do Decreto-lei nO 1.645, de 11 de dezembro de 1978, e art.
12 do Decreto-lei nO 2.163, de 19 de setembro de 1984, será recolhido ao
Pundo a que se refere o art. 40, ~, subconta especial, destinada a aten
der a despesa com o programa previsto neste artigo e que ·será gerida pelo'
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, de acordo com o disposto no art. 60
desta Lei.

Art. 40 - A partir do exercício de 1989, O produto
da arrecadação de multas, inclusive as que fazem parte do valor pago por
execução da dívida ativa e de sua respectiva correção monetária, inciden
tes sobre os tributos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal e próprios da União, constituirá receita do Fundo insti
tuído pelo Decreto-lei nO 1.437, de 17 de dezembro de 1975, excluídas as
transferências tributárias constitucionais para Estados, Distrito Federal
e Municípios.

Art. 50 - Para o melhor desempenho na administração
dos tributos federais, fica instituída retribuição adicional variável aos
integrantes da carreira de que trata o Decreto-lei nO 2.225, de 10 de ja
neiro de 1985, prevalecentes os quantitativos previstos em seu Anexo I,
para o atendimento de cujas despesas serão também utilizados recursos do
Fun,do referido no artigo anterior.

S 10 - O pagamento da retribuição adicional variável
prevista neste artigo somente será devida relativamente aos valores de
multas e respectiva correção monetária efetivamente ingressados, inclusi
ve por meio de cobrança judicial.

S 20 -'A retribuição adicional variável será atri
buida em função da eficiência individual e plural da ativ1dade fisc~l, na
forma estabelecida em regulamento.

Art. 60 - O Poder Executivo estabelecerá por decreto
as normas, planos, critérios, condições e limites para a aplicaçio do
Pundo de que tratam os arts. 30 e 40, e ato do Ministro da Fazenda o de
talhari.

S 10 - O Poder Executivo encaminhara ao Poder Legis
lativo relatório semestral detalhado relativo i .aplicação desse Fundo,
inclusive especificando metas e avaliando os resultados.

§ 20 - Err. nenhuma hipótese o incentivo ou retr~çio
adicional poderá caracterizar participação direta proporcional ao valor
cobrado ou fiscalizado.



Maio de 1991 DIÁRIO DO CONGRFSSO NACIONAl, (Seção 1) Quinta-feira 9 5745

próprias da

1.437, de 17

S 30 - o incentivo ou retribuição adicional mensal
observará o limite estabelecido no art. 37, item Xl da Constituição Fedé
ralo

Art. 70 - A receita proveniente de multas, be~ assi~
de juros de mora, relativa aos i~postos constitutivos dos Fundos de Par
ticipaçio de Estados, Distrito Federal e Municípios, são partes integran-
tes deles na proporção estabelecida na Constituição Federal. '

Art. 80 - O inciso 111 do art. 80 do Decreto-lei nO
de dezembro de 1975, passa a vigorar co~ a seguinte redação:

- 111 - receitas diversas, decorrentes de a~ividades
Secretaria da Receita Federal; e-.

blicaçio.
Art. 90 - Esta lrei entra em vigor na data de ~a pu-

Art. 10 - Revogam-se o inciso 11 do art. 80 do De
creto-lei nO 1.437, de 17 de dezembro de 1975, e de~ais disposições em
contrário.

Brasília, em 22 de
1670 da Independência e 1000 da República.

dezembro de 1 988;

JOSÊSARNEY
Mail.oll Ferreira da N6b1'88B

LEI W' 8.1&0 - H 8 p! ftO\TlolanO
DE 197ó

lfl,ltatui benefícios ele fJr~V'déneia fi
Ga~isténcla .oeial em lavor ck>s em
F~radorcs rurai.~ e leU:; 4epend~n
tN r dá outras prot'ídr-nciar,
o P~slllentf da República,
i'açlJ saber que u Conireuo Naclo·

nal decreta e eu sancionn a seguinte
l,e; ,

Art. 1,· Sito insill uído~ em favor
dos empregadores rurais e &em depeno
dent<~s os beneficios de preVidência e
nssist.encia social. na forma estabele
cida nesta Lei.

4 1.· Considerli-st- empregador ruo
ral, para os efeitos desta Lei, & peSlO&
fisJl:". proprietário ou não. que, em
estabt-lecimento rural ou prétl10 raso
tiC;I, explore, com o concurso de em
pregados, em caráter permanente, di
letamente ou através de prepostos,
at;"Jdade agroeconOmica, assim en~n
dida::: as atividades agrícolas, pastorIs,
hortigranje1ras ou a- indústria rural,
bem como a extração de produtos pr\.
máric,r, vegetais ou animais.

I 2.0 Não será considerada, para os
efeitos deõta Lei, a equiparação pre
Y1Jta no artigo .,. da Lei n.o S.889,
de & de Julho ele 1973.

I 8.° Respeitaba a situação dos elD
pregadores rurais que, na data desta
Lei, satisfaçam as condições estabele
citias no f '1.°, não' serão admitidos
em seu reg'une os maiores .de eo anos
que. após a sua vigéncia, se tomarem
empregadores rurais por compra 0\1
arrendamento. '

Art. 2.0 Os beneficios tnstituidos por
esta Lei são os adiante especificado!:

I - quanto aco empregador rural:
a) aposentaõoria por in>alidez;
b~ aposentadoria por velhice;
n - quantc aos dependentes do

-m1prÍ"ga:ior 111.11,1,

4) pensão;
b) auxilio-f:mertl1;
lU - quant/) BC"" 1: ~ficios em I~'

ral: -
4} ser,içoE de saúc,,;;
b) readaptação profissional;
C) serviço social;
I :1 o O auxílio-funeral, devido por

morte do empregador rural. será pa
go a quem. dependente ou não, hou
ver, compro"adamente, promovido às
suas expensas o sepultamento.

1 2 o A aposentadoria por velhice
sem ce>ida a conta: dOE 65 (sessenta
e cinco) "nOE de idade.

Ar:. 3.· Os be:le!icios pecuniãrios
I!uãü fL...ados em funçãr. da contribui
ç!o estabelec:da no artigo 5.·, Das S"'
guint€E ba.s"s:

'I - aposenta::i.0ria pc: velhice ou
invalidez - valo. mensa1 correspon
c1eJ:;I.te a DO'}!- (DOven.t~ por cento) de
1/12 (um rlo26 .'\1(6) ~ média dbs
tré~ ultimor- \'alort.b IObn' ~ qua;s f,(:
nha 1Dcldldo a contribuição anual de
que trata o artigo 5.·, arredondando
se o resultado para a unidade de cru·
zelro imediatamente superior;

II - pem,fto - valor correspDn
dente a '10% (letenta por cento) da
apcrtntadoria calculada conTome o
item I, arredondando-se o ftSUltado
para a unidade de cruzeiro tihemáta
nl~nte sup<:rior;

m - auxilio-funeral - concedido
e pago nas mesmas bases e conl$lç6es
vigorantes no instituto NacloDál d.
Previdência Social (INPS) .

» 1.· Nos casos em que venha a
caber a concessão da aposentadoria ou
da pensão no exercício de lD77, se"rA
considerada como realizalili. na fQ!-'
ma do artigo 6.·, para 'efeito de câl
culo, & contribUiçJp relativa 1 pró
duçso do ano de U74.

I 2.° Os valores dos beneficios em
manutençl0 serlo reajusk.dos Ile~-

do as normas que Vigorarem para o
reajustamento dos beneficios a cargo'
do INPS.

I 8.0 Os valores mensais da apo
scntadoria por velhice ou mvalidez
não poderio, em nenhuma hipt'ítese,
ller inferiores a 90% (noventa por cen.
to) do maior ,salário DÚDimo Vigente
n<r Pais.

Art. t.· O direito aos beneficiOl
,instituídos por esta Lei fica condIéin
nado aos seguintes prazos de carêh
ela:

I - pecuniário (artigo 2.·, i~ns I
e n) - 12 (doze) meses após opa
gamf:nto da primeira contribuiçl0,
anual. desde que efetuado o recólhi
menta da segunda (artigo 5.0 );

II - outros beneficios (artigo 2.0
,

item m I - 30 (trinta) dias após o
pagamento da primeira contribuIção
anual.

Art. 5,: Para custeio dOE beneficiO!'
previstos nesta Lei. fica estabelecida
um!! contribuição anual obrigatória. a
cargo do empregador rural. pagável
até 31 Ile marçc de cada ano. e CO!
r€'spc.ndente a 12'7, (doze por oont<»:

1 - de um déc:.mo do valor da pro
dução rural do ano anterior, já v~n
dida ou a\'aHeda segundc as cotações
do mercado; e

n - de urr. ,'igésimo do valor da
parte de. prop:iedaõe :rural ~rventura
mantida sem cultivo, se~d:. s Ú:tl
ma &'a.iiação efetuada pelo IKCRA.

Parágrafo úDico. O "alor to.tal Que
ser,il á de b~", o.~ ci.icti:.o para a
contrfuuição anual devida Pelo em·
pregador r~l"cl não se:-á ltierior a 12
(dC'z.e) nem superior a 120 (cento e
vinte) l&.Iários mínimos de JWÜor va
lor vigentE' no Pais, arredondando-se

I.I~. Irtlçõc~ para (I mUbar de cru~lr08

lmed:B ta1nentE luperior.
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Art . 69 O empregador rureJ qUl'
entra':" em gozo de aposentadoria con
tinuará obrigado à contl ibulção qU(·
lhe couber, 1lllo forma do arugo anu:
rlor, se prosseguir na exp}oraçáo da
respecUl'a atl\'ldade ou VOltB~ a ex
plorá-la.

Art. '/.' Os beneflciob pre\'isto!' nes
te. Le: nia serão ooncedidos ao em
pregador rural, ou a Ileus dependentes.
na falta de pagamento da contribui
ção del'ida, até que esta seja recolhi
da com os seguintes acréscimos:

I - multa de lO':. (dez por ct':\t.())
por ano ou fração de atraso, calcula
da (;(lbre o IIlontante do débito, até
o limite de 1iO~ (clnquenta por cen
to} deste;

n - juros morat6rios de 17<- (UIL
por. cento) ao mês e correç::J.o mone·
tária sobre o aludido montante.

§ 1.° O débito verificado na forma
deGw artigo ficará sujeito à oobrança
judiC'ial. como divida pública, pelo
mesmo processo e oom os privilégios
reservados à. Fa.7enda. Naciona1.

I 2.11 Não haverá incidência ác (Ve
tado) múlta e mora quando ocorre.
rem condições climáticas ad"el58E
que comprovadamente afetem a pro
duç!ic.

.Art. 8.0 O empregador rural que
perôer essa. qualidade e não estiver
obrigado a ingressar em outro regi
me de previdência socia! poderá per·
manecer fJiado ao FUh"RURAL u.e
diant€ o continuaão pagamento da
contrib;,;ição anual, pre\'alecendo, para
tant.o, o nolo:- da última QUE; haj2 r~·

colhido. Que não poàerÉ>. ser 1n.fer~or

à ('ontr~buição mínima de que tratam
o artigo 5.< e seu parágrafc úniCÁ..

Art.. 9.e Não será bene!;c:áric cc
FUNRURAL flcandú desobri!:;ac.::> d~

paga" li contribuição nessa Qualidade,
o empregador rural que exercer, tarr.
béx. stil'idaàe diversa. em romd(; de
queJ seja segura:lo obngatérlC de ou
tra. entidade de previdência Social.

Art. 10. O diretor, sócie.-g-eTenre. sÓ·
cio s?lldá.rio, sóc.io cotista que recebt

;Jro laOore E soc~o de L"1:!:.lstrlE. eLo
:m~:-E.sa de nE.:u:!"€za. a~~'':~:~J ú:; QU~
p:-~~tt: serviços ães$f1 n:~ : ...1. ::;"1, SÊir
S~ g-u.-ado::. cbrigató:-!o: C1~ ":':2~

A~·;. 11. O sistema p~t-ndeDc:á:-l(

r~ a';5~~t€nc:E4J instit:.liã·:. p::- ést& lé.
será administrado pe:o Funâ:õ de M'
sisténcia 8G Tra.bl;.lhador R'.lI'a: - ..
PUNRURAL. li cie se IIpi:candc. e~

tudo aquilo q:':f D~.(' c- r.:;mr:ri-. c·
dJSpOsto nas Leis Complementare,
n.· 11. de 25 de maic de 19:'1. n.· 1C
·d',:: 3D dE- oUtll~:-(. de 1[1-::: t" t.eãDectiv"
regu:é..~ent&.çã( . ..

A,::~. 1~. EsIB. L~ ~ [r.. .:-3: ~ en: 'rig-c~

no d:: J.C dE janE:rc d: H'je.
An. 13. Re,og::;.m-st ~ disposlç-Õ&

~m cú::.tráric.
Bra.>ili&, 6 Q( rJovem::lrc GE 197e;

:]:;4' tir, Inãé"P':r:ãênc::. r- 87.· ti!
República. -

EP.lIõI:::TO GE!5I::

L. G. do ]I,·asciTT;.er.:~c Sl:t:r.

'LEI l!f" 1.2SlJ - DE fi DE NQ~ m: ~7t

Institui b~n,I!C:0s dr prl!!flid'enci.c ~ eailtl!llCUl JIIJCiJl~ nl 1atXJ'r WX
em'm"i'''a~~:'!;~ TU-ais e rus ê~~~. e fit: Grtt;u;: ,r.o!1idénc\a.;;.

. ~P:''"'':(:'4d< no D:.i:r.» O.hCflli àle .. àf ~bm de 19i5.'
1teitfir:!'1:'1o

!ta ~.= 14.m. !" murJ.El. no a,tl~o 2",
CI:.d~ s(; lê:

m - qü::;.n~o 2.Q!; 1le:tefiC'iGê ,.
Lei2.-~ :

UI - Quan>..o aos beneficiários .•__

7

MENSAGEMNQ 194 r
. i..'

.i I
(.. t, ...

, ,
/ t

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL:

Nos termos do parágrafo 1Q do artigo 64 da Constituição Federal, tenho

a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências. acompanhado de

ExposiçãO de Motivos dos Senhores Ministros de Estado do Trabalho e da Previdência

Social e da Economia, Fazenda e Planejamento, o anexo projeto de lei que "Dispõe sobre

a organização da Seguridade Social, institui PI~o de Custeio e dá outras providências".

Brasília, em 30 de abril de 1991.

[~-------
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Temos a nonra de submeter à elevada consideração
de Vossa Excelência, a inclusa proposta de Projeto de lei que
dispõe sobre a Organização e Custeio da Seguridade Social.

2. Esta proposta atende, também, o propósito firmado
por Voss.a Excelência, quando do veto integral ao Projeto de lei
n9 49, de 1990 (n 9 3.101/89, na origem), de encaminhar ao Poder
Legislativo, proposição sobre a matéria, a tramitar em regime de
urgência.

3. O referido Projeto de lei reitera os princípios
constitucionais da Seguridade Social, conceitua as categorias de
seus segurados e contribuintes, obrigatórios e facultativos, e
define, de maneira mais explicita, as suas fontes de financiamen
to, bem como as competências de seus órgãos arrecadadores.

4. Em relação às fontes de recursos da Seguridade So
cial, o Proj~to, na realidade, apenas organiza e disciplina as
atuais. Não contém nenhum aumento de carga tributária, uma vez
que as medidas possíveis, neste âmbito, foram adotadas no final
de 1990, com a elevação da alíquota do FINSOCIAL para 2% e da
Contribuição Social sobre o Lucro das instituições financeiras
para 15%.
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5. ~ mantido o "status-quo" no que diz respeito às
competências de arrecadação e fiscalização das contribuições so
ciais. Em atendimento aos .princípios da racionalidade e eficiên
cia na administração dos recursos p~blicos, cabe ao Instituto Na
cional do Seguro Social - INSS, a competência para arrecadar,
fiscalizar e normatizar a Contribuição Social dos Empregadores e
Trabalhadores para a Seguridade Social, incidente sob~e a folha
de salários. Ao Departamento da Receita Federal - DRF, do Minis
tério da Economia, Fazenda e Planejamento, continua cabendo a
competência sobre as demais contribuições sociais.

6. Os valores dos salários-de-contribuição devem ser
reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do.rea
jus~amento dos. benefícios. O teto de contribuição que atualmente
encontra-se próximo de 7,5 salários mínimos, deve ser elevado,
novamente, para próximo de 10 salários mínimos. Esta medida visa
minorar o descompasso que permitiu o descolamento entre os per
centuais de reajuste dos benefícios (dados pela variação integral
do salário mínimo, incluindo os ganhos reais) e os da tabela de
contribuição para a previdência social que era corrigida pela va
riação do IPC.

7. O Projeto de lei, contempla, também, dispositivo
que ensejará o resgate de dívidas dos Estados e Municípios para

com a previdência social. Por este dispositivo, os Estados e Mu
nicípios só se habilitarão a receber as transferências do Fundo
de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e do Fun
do de Participação dos Municípios - FPM, bem como a promover con
vênios e receber a~ais da União, de seus órgãos e entidades da
administração direta e indireta, se não tiverem débitos vencidos

em relação às contribuições sociais.
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos
de elevada estima e consideração.

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem do
Excelcntíssimo Senhor Presidente da RepúbIi~ acompanhada de Exposição de Motivos

dos SCiu';:O;C:; Ministre:; de Estado do Trzbalho e da Previdência Sodal ., (I~ F.connrnia,

Fazenda e Planejamento, relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a organização da

Seguridade Social, institui Plano de Custeio e dá outras providências".

. B. Os recursos obtfdos com o recebimento de di~idas

dos EstadoS e Municipias. e com a al1e~açAo, alocaçAo e arrenda
mento das bens móveis e i"móveis do INSS,. deveriio constituir re
serva técnica de longo prazo, sendo vedada sua utilizaçl10 no fi
nanciamento dos gastos de custeio, em geral, e na criação e majo-O

·raçiio de benefícios. Esta reserva, somente "em ~asos excepcionais,
poderá. seI utilizada no financiamento de gastos de capital' (10
formattizaçio, por exemplo) previstos em lei orçamentária.

9. O Pr?jeto de lei reitera, também, importantes dis
positivos que penàlizam. o descumprimento das responsabilidades
das empresas e dos indivíduos em relação às suas co~tribuições

sociais. São vários os instrumentos que elevam as multas, exigem
a prova de inexistência de débitos, responsabilizam DS dirigentes

,de órgios púb~icos por infração aos dispositivos da lei" e dis
criminaM os crimes conceituados por sonegação fiscal, falsidade

ideológica e estelionato.

10. . Por fim, é criado o Conselho Nacional da Segur~da

de Social, com representantes do·s Governos Federal, Estaduais e
Municipais, bem como,· dos trabalhadores ativos e aposentados e
dos empresários. A es.te Conselho compete estabelecer as diretri
zes gerais e políticas de integração entre as áreas que compõem a

Seguridade Social, além de acompanhar e avaliar a gest50 ec~nómi

ca, financeira e social dos recursos, e aprovar e sub~eter ao
Presidente da República os programas anuais e plurianuais.

Renovamos a Vossa Exceléncia os protestos do noss/'
mais profundo respeito.

Aviso n' 29B -AL/sa.

Em 30 de abril

Excelentl!isimo Senhor Primeiro Secretário:

c /<;;.~
MARÓO DE OLlVEIRÁ DIAS

l e.cretárlo-Geral Interino da
Presidência da República

de 1991.

~~~ntanio Magri
Mi tro do Traba1 o

e da Previdência Social

zél i.J .~~lf.:J!I:de MeU1l
Mlni;rr~~~~~~ncmial Fazenda

. e Planejámento

A Sua Excelência, o Senhor
Deputodo INOCENCIO OLIVEIRA .
DD. Primeiro Secretúrio da Câmam dos Deputudos
BBAS[LIA.DF.. '.

o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) 
Finda a leitura do expediente, passa-se ao

IV - PEQUENO EXPEDIENTE

Tem a palavra o Sr. Euler Ribeiro.

O SR. EULER RIBEIRO (PMDB - AM.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi
dente, Sr" e Srs. Deputados, tenho em mãos
a "Revista do Clube Militar". n" 297, relativa
a janeiro/fevereiro de t991, que me foi envia
da por ser membro da Comissão de Defesa
Nacional da Câmara dos Deputados.

Preocupa-me a situação das nossas Forças
Armadas. E digo isto como cidadão brasi
leiro, acima de qualquer paixão, inclusiVe po
lítico-partidária.

Célebre pensamento consagrado pela reali
dade da vida define: "se queres a paz, prepa
re-te para a guerra". Ninguém deseja, em
sã consciência, a guerra. Nem o Brasil, País
cuja tradição é de paz e de conciliação. a
deseja. Ao contrário, buscamos sempre o ca
minho da paz. Mas não podemos fechar os
olhos quanto ao fato, verdadeiro, de que a
preservação da soberania nacional está alicer
çada na qualificação das Forças Armadas, daí
a característica da essencialidade. A opera
cionalidade das Forças Armadas é conse
qüência direta da qualidade dos homens e
dos equipamentos que as compõem. A evolu
ção profissional dos homens e a eficácia do
material bélico decorrem do adestramento de
uns e do desenvolvimento tecnológico do ou
tro. Daí, a conclusão de que na base da sobe-

rania nacional estão o treinamento das nossas
tropas e a pesquisa tecnológica.

E verdade que a Nação vive dias de dificul
dades econômicas como não se registra na
nossa História. Em razão disto, os orçamen
tos militares são reduzidos a níveis preocu
pantes: profissionais mal pagos, operaciona
lidade mínima, pesquisas paradas.

Falo das exigências que vivi no meu Esta
do, o Amazonas, quando Secretário de Saú
de, em contato direto com o Exército, a Mari
nha e a Aeronáutica brasileiras, por ter que
prestar assistência de saúde ao caboclo do
longíquo interior, onde somente a tenacida
de, o destemor e a dedicação dos homens
de farda chegavam e se mantinham, para res
guardar nossas fronteiras, proteger nosso ter
ritório e ajudar os homens, mulheres, crian
ças e velhos do meu estado a sobreviverem
e a se salvarem de doenças de que são acome
tidos emJarga escala.

Para não enveredar pelo muito utilizado
argumento da soberania nacional em si mes
ma, que por si só justifica. sobejamente, a
manutenção de nossas Forças Armadas em
padrões de qualidade melhor do que os que
temos hoje, restrinjo-me à sua ação no campo
social, no campo da saúde, no campo da edu·
cação cívica, no ensinamento ao jovem quan
to ao amor pela Pátria e aprendizado de pro
fissões práticas que lhes melhorem as condi
ções de vida.

No campo da saúde, ao meu tempo, existia
o Pasei, pelo qual o Governo do Amazonas
contribuía com um percentual sobre o soldo
do pessoal de saúde do Exército, a fim de

que ele permanecesse no interior distante,
atendendo às populações carentes e desassis
tidas do Amazonas. Esse serviço foi desati
vado, mas o Governador Gilberto Mestrinho
deseja reativá-lo, desde que. naturalmente,
haja aceitação por parte do Exército. Nesse
sentido. mantive encontro com S. Ex' o Ge
neral Agenor Homem de Carvalho, Chefe
do Gabinete Militar da Presidência da Repú
blica, que conhece a importância do Pasei
e ficou de encaminhar o assunto de modo
conveniente.

Igual atendimento fazem a Marinha e a
Aeronáutica. transportando feridos e doen
tes mais graves.

Levaria horas e horas falando das expe
riências que tive como Secretário de Saúde
do Amazonas em ações conjuntas com as For
ças Armadas do nosso País.

Por essas razões, engajo-me, consciente e
firmemente, na cruzada que empreendem,
seja pela Justiça, utilizando os préstimos do
consagrado advogado e jurista Saulo Ramos,
seja por meios de convencimento que fazem
os Ministros Carlos Tinoco, Mário Flores e
Sócrates Monteiro, para obterem justa remu
neração aos integrantes das Forças Armadas
e o aporte de recursos orçamentários indis
pensáveis à continuidade das missões que a
Constituição brasileira atribui ao Exército.
à Marinha e à Aeronáutica. .

É inevitável reconhecer que os níveis de
remuneração dos militares estão muito bai
xos. O poder aquisitivo está reduzido a cerca
de 30% do que tinham em 1" de janeiro deste
ano; esta é matéria da alçada do Presidente
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da República. As pensões militares, pagas
a viúvas, chegaram a níveis dramáticos. A
matéria está no Congresso para regulamen
tação constitucional e a Justiça está para defi
nir o denominado aspecto da "isonomia",
que o jurista Saulo Ramos prefere considerar
como restabelecimento da equiparação sala
rial. com muita propriedade.

Para concluir, Sr. Presidente, Sras e Srs.
Deputados, quero deixar bem claro que o
problema salarial no Brasil atinge a todos,
diretamente, de, forma preocupante.

No que diz respeito aos salários dos milita
res, além de igualmente congelados, estão
defasados ~inda mais em relação a outros,
do mesmo nível hie'rárquico. É urgente a
apreciação deste problema nos termos devi
dos, pois nossas Forças Armadas precisam
de tranqüilidade para prosseguirem na sua
nobre missão de estar preparada de modo
~onveniente para agir segundo suas prerro
gativas constitucionais, em defesa da sobe
rania nacional.

Quero fazer um alerta ao Presidente da
República quanto ao fato de que as nossas
Forças Armadas, concentradas no Sul e Cen
tro-Sul. deixam desguarnecida a Amazônia,
hoje motivo de cobiça internacional.

Temos de transferir, urgentemente, um
contingente muito grande das Forças Arma
das para o interior da Amazônia.

Durante o discurso do Sr. Euler Ribei
ro. o Sr. Adylson Motta, § 2' do artigo
18. do Regimento Interno. deixa a cadeira
da presidência. que é ocupada pelo Sr.
"Waldir Pires. 2" Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldir Pires) 
Concedo a palavra a Sra. Luci Choinacki.

A SRA. LUCI CHOINACKI (PT-SC. Sem
revisão da oradora.) - Sr. Presidente, Sras.
e Srs. Deputados, gostaria de trazer a esta
tribuna um tema que já vimos abmdando há
dois meses, que é a estiagem nos estados do
Sul, principalmente em Santa Catarina.

Este assunto mais parece !Ima novela que
nunca encerra o capítulo. E uma luta que
começou há dois meses, quando os três esta
dos, do Sul passaram por uma estiagem nunca
acontecida na sua história. Muitas e muitas
promessas têm sido feitas. O Governo Collor
e o próprio Governo do Estado de Santà Ca
tarina prometem tudo fazer para resolver os
problemas dos agricultores. O Governador
de Santa Catarina diz que se os agricultores
não forem atendidos ele romperá com o Go
verno Federal, porque está preocupado com
a situação. S. Ex' inclusive disse que tinha
audiência com o Presidente Collor, que esta
ria em Brasília na terça-feira desta semana.
Por essa promessa do Governo vieram para
Brasília sindicalistas e agricultores à espera
de uma resposta, diante das necessidades do
crédito de emergincia, diantc da situação de
desemprego ePlt que vive a agricultura. Esses
agricultores já fizeram até greve de fome,
:''lra ver suas reivindicações atendidas e até
h~;e estão brigando e lutando por elas sem
nenhum resultado.

Chamo a atenção dos parlamentares de
Santa Catarina para a situação em que se
encontram esses agricultores que para cá vie
ram com a promessa do Governo de que pa
garia o ônibus de volta, mas até agora não
há nada de concreto. A alimentação pratica
mente não existe.

Esperamos que a bancada de Santa Cata
rina apóie esses agricultores que vieram com
a promessa do Governador do estado de que
na terça-feira iria ter audiência com o Presi
dente Collor. Quero dizer que no sangue e
nas veias desses agricultores ainda está e con
tinuará presente a vontade de não abaixar
a cabeça diante da situação que estão viven
do. Eles entendem que o Governo Collor
tem privilegiado alguns grupos econômicos
dizendo que têm uma grande abrangência so
cial.

Hoje, num debate, o Dr. Romeu Tuma
falou a respeito desses privilégios, afirmando
que os usineiros recebem esses benefícios
porque têm grande alcance social. têm muitos
trabalhadores que servem a eles até como
escravos. Essa foi uma afirmação do Dr. Ro
meu Tuma. hoje, numa posição em que admi
te que nas fazendas desses usineiros, que re
cebem tantos privilégios do Governo, exis
tem trabalhadores em regime de escravidão.
Ainda estamos vivendo isso no Brasil, quan
do nos aproximamos do ano 2000, e sob os
olhos dos nossos governantes, daqueles que
dizem lutar pela democracia e que se mostra
ram grandes defensores da causa nos discur
sos de campanha.

Lamento ter falado mais uma vez deste
assunto, mas espero que ele seja resolvido
o mais rápido possível. porque ninguém mais
se responsabilizará pelas ações concretas que
os trabalhadores poderão tomar. Não se pode
entender que num País tão extenso como o
Brasil. com tantos setores econômicos privi
legiados, ainda existam trabalhadores pas
sando fÇlme, agricultores lutando para sobre
viver. E impossível abaixarmos a cabeça e
não lutarmos. indo até às últimas conseqüên
cias. para conquistar aquilo que é de direito
dos agricultores. não como o Governo de
Santa Catarina diz, na base do troca-troca.
Queremos crédito emergencial mas sem o
troca-troca. Não queremos penhorar aquilo
que colhemos e aquilo que já foi perdido.

Quero deixar minha preocupação e minha
vergonha por ter de trazer mais uma vez a
esta tribuna a novela de Santa Catarina e
dos três estados do Sul. que lutam pelo cré
dito de emergência para a sobrevivência dos
nossos pequenos agricultores que estão sendo
abandonados pelo Governo Federal.

o SR. CARLOS ALBERTO CAMPISTA
(PDT - RJ. Sem revisão do orador.) - Sr.
Presidente. Sr" e Srs. Deputados, quero nes
ta oportunidade oferecer minha solidarieda
de ao mutuário do Sistema Financeiro da Ha
bitação pela grave e danosa situação por que
passa neste momento. Quero também, Sr.
Presidente, nesta intervenção, não só criticar
o Governo Federal. mas também concitá-lo

a consagrar a indispensável vontade política
para que se implante de uma vez por todas
uma política habitacional corajosa, justa, que
contemple a necessidade gigantesca da socie
dade brasileira, que hoje apresenta índice
alarmante de déficit habitacional, da ordem
de 10 milhões de unidades.

Na verdade, o Governo Federal vem usan
do a mídia, a pressão psicológica para forçar
o mutuário do Sistema Financeiro da Habita
ção a uma situação cuja única saída seria a
liqüidação de uma dívida de valor discutível.
Ao mesmo tempo o Governo estimula esse
mutuário a abrir mão de direitos adquiridos
principalmente no que eoncerne aos reajustes
das prestações serem feitos com base no Pla
no de Equivalência Salarial. Mas essa verda
de ele a tem escamoteado da população, dos
mutuários deste País, e não tem feito reservas
disso; tem usado recursos de toda natureza
para levar o mutuário a abrir mão desse direi
to que lhe é garantido constitucionalmente:
o reajustamento das prestações de sua casa
através do Plano de Equivalência Salarial.

Nós que perfilhamos o entendimento de
que um governo sério, voltado para o social.
deve ter uma política honesta e justa, para
que a maioria do povo brasileiro consiga ter
a sua casa própria, não podemos concordar
com isso e muito menos com a forma como
o Governo vem tratando a questão, fazendo
com que o mutuário fique acuado e abra mão
desse direito constitucional.

Esperamos também que oSupremo Tribu
nal Federal, examinando a questão, dê ganho
de causa ao mutuário, matendo o princípio
da equivalência salarial inscrito nos contratos
de aquisição de sua casa própria. Sr. Presi
dente, além de presenciarmos essa condição
subumana que mostra o déficit habitacional
do nosso País, que também não venhamos
assistir à chancela do Poder Judiciário de atos
da Caixa Econômica Federal no sentido de
impingir ao mutuário uma situação que o
obrigue a abrir mão de direito consagrado
e inscrito no documento de aquisição de sua
casa própria.

O SR. CARLOS LUPI (PDT - RJ.) 
Sr. Presidente, Sr's e Srs. Deputados, ocupo
esta tribuna para alertar a Mesa desta Casa
para o fato de que está sendo articulado hoje,
por várias lideranças do PRN e dos partidos
que apóiam o Governo Collor, a apresen
tação de requerimento para que a Lei de Di
retrizes e Bases da Educação seja devolvida
à Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação. Trata-se de uma lei cuja aprovação
vem sendo protelada há mais de dois anos
pelo próprio Poder Executivo. Não pude par
ticipar da sua discussão porque não era Depu
tado ao tempo da sua apreciação e aprovação
pelas Comissões de Constituição e Justiça e
de Redação e de Educação, Cultura e Des
porto. Agora, numa atitude arbitrária e anti
regimental, uma articulação é comandada pe
lo Sr. Ministro da Educação, que constata'
que essa nova lei tem vários avanços no senti
do de beneficiar o ensino público gratuito.
para que sua aprovação pelo Plenário desta
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Casa seja novamente procrastinada. Isso,
num País subdesenvolvido e com índice de
analfabetismo como CI. nosso, é o que há de
mais importante para se fazer.

Quero deixar um alerta à Mesa no sentido
de que, se ela aceitar que esse requerimento
seja sequer votado pelo Plenário, estará ras
gando o Regimento desta Casa. Nenhum pro
jeto de lei aprovado por uma comissão pode
ser devolvido a ela, qualquer que seja o argu
mento - nem que todos os deputados desta
Casa assinassem esse requerimento, o que
felizmente não ocorreu. Isso nada mais é do
que uma manobra para impedir que consiga
mos fazer 9 ensino público gratuito deste País
avançar. E com muita angústia que n6s, con
gressistas, assistimos a essas manobras dos
vários líderes de partidos que ap6iam o Go
verno contra a Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, que teve substitutivo aprovado
por unanimidade nas Comissões de Educa
ção, Cultura e Desporto e de Finanças e Tri
butação quando estavam presentes represen
tantes de todos os partidos. Por que no mo
mento da votação não apresentaram as suas
emendas, os seus protestos ou as suas reivin
dicações? Por que s6 agora querem interferir,
no momento em que a Nação brasileira exige
que seja votada a nova lei para traçar os ru
mos da educação no nosso País, principal
mente para tentar salvar aquilo que é a garan
tia de futuro da Nação brasileira, as nossas
crianças?

Enquanto n6s, homens públicos, estiver
mos neste Congresso, não podemos aceitar
essas manobras anti-regimentais, antiéticas
até e, principalmente, antipovo. Assinando
esse requerimento os líderes estão agindo
contrariamente aos interesses da população
brasileira. Essa lei traz grandes avanços 
ainda não é a ideal, precisamos melhorá-Ia
- no sentido de beneficiar o ensino público
gratuito para as crianças e estudantes de 1',
2' e até 3' graus.

Deixo lavrado o meu protesto. N6s, da Co
missão de Educação, Cultura e Desporto,
aceitamos uma proposta da Deputada Sandra
Cavalcanti - do PFL, um partido do Go
verno -'que também está contra a decisão
do st<u partido. Estamos enviando hoje à Me
sa l,lma moção de repúdio à articulação baixa
de algumas lideranças que não estão agindo
com correção no que se refere ao principal
problema da sociedade brasileira de hoje: a
educação do seu povo.

Devo dizer à Mesa que iremos às últimas
conseqüências para tentar fazer com que a
Lei de Diretrizes e Bases da Educação come
ce a ser votada ainda na pr6xima semana.

Era o que tinha a dizer.

o SR. AUGUSTINHO FREITAS (PTB 
MT. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr.
Presidente, S1'" e Srs. Deputados, são do co
nhecimento da Nação as constantes denún
cias de irregularidades v,erificadas nos esto
ques de produtos agrícolas regulados pela
Companhia de Financiamento da Produção
-CFP.

Entre as irregularidades, Sr. Presidente,
as mais freqüentes consistem no desvio de
estoques e nas grandes perdas decorrentes
dos vários anos de armazenamento a que são
submetidos os cereais. A permanência supe
rior a 2 anos, naturalmente vulnerabiliza os
grãos, ameaçando as safras estocadas com
o fantasma da deterioração. Por exemplo:
temos no Estado do Mato Grosso a safra de
1987 ainda armazenada.

Uma evidência desta colocação é que cons
titui a razão de meu pronunciamento: a exis
tência de 5.327.423 quilos de arroz em casca
que se encontram em avançado processo de
deterioração, conforme atesta laudo técnico
do Indeia - Instituto de Defesa Agropecuá
ria do Estado do Mato Grosso, de cujo total
183.563 quilos já estão totalmente perdidos,
sendo considerados impr6prios até mesmo
para o consumo animal, devido ao seu aspec
to ruim, de acordo com os resultados dos
exames expedidos pelo 6rgão de reclassifi
cação daquele instituto técnico.

Entretanto, ainda é possível o aproveita
mento dos 5.134.860 quilos do cereal, se fo
rem adotadas providências no seniido de que
o Ministério da Agricultura autorize sua ime
diata doação para a LBA, que, através de
seus programas assistenciais, repassaria o
produto às populações carentes.

Neste sentido, Sr. Presidente, faço vee
mente apelo à sensibilidade do Exm' Sr. Mi
nistro da Agricultura e à direção da CNA
para a adoção imediata das providências cabí
veis, a fim de que a Nação, estarrecjda, não
tenha que continuar observando absurdos
desta natureza, que constituem uma vergo
nha e um agravo à própria nacionalidade.

Estou seguro de que minha denúncia e mi
nha solicitação não cairão no vazio, principal
mente pela já conhecida determinação do
Exm' Presidente Fernando Collor no sentido
de que, nestes casos, a apuração de responsa
bilidades, bem como a adoção de medidas
visando à correção de tais distorções séjam
imediatas.

Era o que tinha a dizer.

A SRA. JANDIRA FEGHALI (PC do B
- RJ. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presi
dente, caros colegas, uso da tribuna para dàr
conhecimento à Casa dos trabalhos da Comis
são Parlamentar de Inquérito que apura irre
gularidades na Previdência Social.

Desde qúe passamos a integrar essa comis
são já entendíamos que ela não poderia ter
contradições com a Comissão de Seguridade
Social e Família, muito menos com o seu ob
jetivo específico de apuração das irregula
ridades. Mas, por outro lado, não somos uma
comissão policial, não dispomos nem quere
mos dispor do Sr. Romeu Tuma, não temos
instrumentos de acareação, não temos o po
der de que goza o Governo Federal: Na nossa
opinião, a CPI deve tomar rumoi que apo.n
tem não o "Zé Pequeno" do posto de bene
fícios como o grande responsável, mas os
grandes pontos de vazamento da estrutura
da Previdência Social. Que sejam apuradas
grandes responsabilidades e também apre-

sentadas propostas de soluções que, somadas
às sugestões da Comissão de Seguridade, pos
sam modificar a própria estrutura da Segu
ridade.

Uma preocupação política s~ impôs logo
no início dos trabalhos em função do marke
ting promovido pelo Governo Federal em fa
vor do Ministro Magri. Mas este, pela sua
incompetência, não conseguiu ocupar esse es
paço. Questionamos também sobre os obje
tivos concretos que estavam por trás de toda
essa confusão criada.

Que há fraudes na Previdência todos n6s
sabemos, e há muito tempo. Há milhares e
milhares de inquéritos instaurados por todo
este País. Mas qual é a preocupação deste
Governo, que se pretende caçador de "mara
jás", moralizador, e, no entanto, nunca fez
nada disso? Os "marajás" continuam assesso
rando, estabelecidos no Palácio do Planalto.
Apreocupação política e"ín meio ao escândalo
em torno da Previdência é no sentido de pri
vatizar parte ou mesmo toda a Previdência
Social, em articular suas áreas mais lucrati
vas, como, por exemplo; a área de seguros
de acidente de trflbalho. Não para a nossa
surpresa, o discurso do Secretário de Admi
nistração Federal, Sr. João Santana, vem se
dando nesta linha, de que se separe seguri
dade de. seguro e se busque a 'privatização
do seguro de acident~ de trabalho para traba
lhadores que ganhàn1 acima de cinco salários
mínimos. Isso, na realidade, é um profundo
equívoco, para não dizer uma profunda má
fé, porque a privatização do seguro de aciden
te de trabalho favorece os interesses dos seto
res privados, principalmente os banqueiros.
Pretende-se que um trabalhador, para rece
ber um seguro, ganhe acima dos minguados
cinco salários mínimos, entendendo:se o salá
rio mínimo em dezessete ou vinte mil cruzei
ros. Isso significa que toda essa massa de tra
balhadores contribuiria para a previdência
privada, para os banc06, que responderiam
pelo pagamento dos seguros.

Sr. Presidente, quero deixar muito claro
que grande parte dos pParlamentares que
atuam na Comissão Parlamentar de Inquérito
não vai permitir esse engodo. Por outro lado,
sabemos da responsabilidade política que
também têm os parlamentares da Comissão
de Seguridade do Congresso Nacional de bar
rar tais iniciativas. No âmbito da CPI, que
tem o prazo de até 17 de maio para se extin
guir, já se apresentaram questões muito con
cretas, como, por exemplo, a prevaricação
do Presidente do Instituto Nacional de Segu
ridade Sodal, Sr. José Arnaldo Rossi, com
a participação dos procuradores regionais do
INSS do Rio' e de São Pau10, que atuaram
no caso da empresa Guarantás, em São Pau
lo. Há outros casos que envolvem vários esca
lões.

Precisamos mais do que nunca não s6 apre
sentar os resultados dessa apuração à socit:;
dade, porém, mais do que jsso, apresentar
soluções e garantir que este Congresso não
permita de forma alguma que todo esse,mar
keting, tod'.l essa ação do GOVl;~no Collor
conduza a Previdência à privatização, espe-
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cialmente de sua área mais lucrativa, o seguro
de acidentes de trabalho.

o SR. ADÃO PRETTO (PT - RS. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"
e Srs. Deputados, faz hoje nove meses que
quatro colonos estão inocentemente presos
no Presídio Central de Porto Alegre. São os
únicos presos políticos existentes hoje no
Brasil. Digo presos políticos porque a ques
tão técnica e jurídica está nas mãos dos me
lhores advogados do Rio Grande, que jã ex
trapolaram toda sua sabedoria com provas
concretas de que esses agricultores são ino
centes, Entretanto, eles continuam presos
não por uma questão técnica da Justiça, mas
simplesmente por uma questão política. Es
ses homens foram presos entre um grupo de
quinhentos agricultores que protestavam na
Praça da Matriz. em Porto Alegre, e que.
depois, foram despejados pela Brigada Mili
tar. Nesse conflito um brigadiano perdeu a
vida. Só que, desses colonos que estão presos.
dois deles foram detidos na praça antes de
acontecer o crime. O crime aconteceu meia
hora mais tarde e esses colonos estão presos.
acusados de participar do crime.

Urna testemunha disse que fora comprada
pela Brigada Militar para testemunho falso.
Fez essa declaração à imprensa, há vídeos.
notícias em jornais, documento assinado por
ele próprio. Depois, essa testemunha, depon
do perante o juiz, afirmou que tinha recebido
dinheiro para dizer essas "verdades" que, se
gundo ele próprio. não eram verdades. E ao
juiz. que lhe perguntava por que havia muda
do o discurso, disse: "porque recebi dinhei
ro", O Juiz ainda perguntou: Eu se eu lhe
oferecer dinheiro, você muda o discurso"?
Ele respondeu: "Talvez, sim",

Ora, Sr. Presidente. urna pessoa corno essa
teria de estar presa no fundo da cadeia. Sa
bem o que o juiz fez? Prendeu mais dois colo
nos cuja vez esse sujeito reconheceu como
sendo a dos colonos que faziam ameaças de
morte por telefone. Pois bem. Um desses co
lonos, tenho certeza, nem telefonar sabe; é
quase um débil mental. O juiz afirmou que,
se libertar esses colonos. haverá mais invasão
de terras. Pode até ser verdade. só que não
é motivo para a justiça agir assim. É um fato
político e, portanto, deve ser tratado politica
mente. Não depende da Justiça precaver se
vai haver ou não ocupação de terra. Estamos
cncaminhando um abaixo-assinado dos Srs.
Parlamentares para que tenham consciência
da importância da reforma agrária. porque
não são quatro colonos que estão presos no
Rio Grande do Sul, é a reforma agrária que
se encontra no Presídio Central. Portanto.
estamos encaminhando este abaixo-assinado.
Os Srs. Deputados que quiserem contribuir.
que o façam; seria urna forma de pressão
política. já que aqueles são verdadeiros pre
sos políticos.

o SR. PAULO RAMOS (PDT - RJ. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"
e Srs. Deputados, assumo à tribuna para tra
tar da dívida externa. terna permanentemen-

te discutido neste Congres-so Nacional, no
exato momento em que a missão do Fundo
Monetário Internacional faz mais urna incur
são em território brasileiro.

Durante o período de elaboração da Cons
tituição, tive a oportunidade de apresentar
um projeto de decisão intitulado "projeto
proibindo a conversão da dívida externa em
capital de risco", que recebeu n" 4, e foi apro
vado na Comissão de Sistematização. Estra
nhamente para este parlamentar e desgraça
damente para o Congresso Nacional e para
o povo brasileiro. transcorreu todo o período
da Assembléia Nacional Constituinte, a par
tir de abril de 1987 presidida pelo Deputado
Ulysses Guimarães, e o projeto jamais foi
submetido à apreciação do Plenário. E hoje
o que vemos? Vemos o PMDB assumindo
urna postura oposicionista em relação ao Go
verno Federal. Mas assumir simplesmente
urna postura de fachada não corresponde à
tradição que talvez ainda preserva urna gran
de parcela de parlamentares que integram
o PMDB. É preciso que o PMDB dê demons
trações de que realmente assumirá posições
que correspondam à negação desse projeto
nefasto para a soberania nacional que vem
sendo conduzido pelo Presidente da Repú
blica.

Hoje a imprensa anuncia que o Governo
brasileiro vai lançar o edital de privatização
de urna empresa por mês. Sabemos que den
tre as moedas a serem usadas para a privati
zação está exatamente a conversação da dívi
da externa em capital de risco e sabemos que
a dívida externa é de origem fraudulenta e
espúria. Houve comissão mista nacional. que
concluiu pela ilegitimidade da dívida externa.
faltando apenas comprovação da ilegalidade.
Assim, o pagamento da dívida com a entrega
das empresas estatais. através de processo
de conversão, consiste. em primeiro lugar,
em reconhecer a dívida e, em segundo. agir
corno os dependentes do agiota, que lhe en
tregam o patrimônio.

Portanto, venho a esta tribuna para alertar
os Srs. Congressistas que dentre as moedas
a serem aceitas para a privatização estão os
bônus da dívida externa e é preciso impedir
que urna dívida espúria seja paga com o patri
mônio brasileiro. Vou apresentar amanhã um
novo projeto proibindo a conversão da dívida
externa em capital de risco. para que esse
processo de privatização não se transforme
também num processo de desnacionalização.
E espero que o PMDB, na pessoa do seu
ex-Presidente, o Deputado Ulysses Guima
rães, que descumpriu o Regimento Interno
da Constituinte impedindo que o projeto fos
se submetido à votação, pelo menos nesta
hora grave por que passa a economia nacio
nal, em que o capitalismo internacional im
põe sua vontade ao Governo brasileiro. assu
ma urna posição de defesa do patrimônio na
cional.

Sr. Presidente, para concluir meu pronun
ciamento, peço a transcrição nos Anais de
um artigo publicado hoje no Jornal do Brasil,
intitulado "Mula sem Cabeça", de Herbert
de Souza, que passo a ler:

A MULA SEM CABEÇA

"Não tem rumo certo. Assusta, provo
ca medo. Paralisa as pessoas. Irrompe
de repente de onde menos se espera.
Torna rumos inesperados. Corno não
tem cabeça, não vê. Esbarra nas coisas,
derruba. Passa por cima. Tocada, reage
aos coices. Assim corno surge desapa
rece.

Já vem de muito tempo a crise do Esta
do brasileiro; quer queiramos ou não,
tem sido o principal agente na constru
ção ou destruição do País. A lista dos
últimos presidentes da República não é
de animal ninguém; é na verdade lamen
tável, sob todos os aspectos. Só que ago
ra, com Collor. o Estado perdeu a cabeça
e anda se comportando como se tivesse
tudo, menos rumo.

Quase tudo que afirmou não fazer fez
logo em seguida: não iria confiscar a pou
pança e as contas correntes: Jamais faria
o congelamento dos preços. Jamais per- ,
mitiria qualquer tipo de indexação. Não
toleraria a corrupção. por menor que
fosse. Não sacrificaria o desenvolvimen
to do país para pagar os juros da dívida
externa. Todos os ministros iriam com
Collor até o fim do mandato. A inflação
seria zero. A privatização (venda ou en
trega do patrimônio público. conhecido
como empresa estatal) não pararia ante
nenhum obstáculo. 250 a 350 mil funcio
nários públicos seriam demitidos,

O dinheiro (propriedade) do público
foi confiscado em flagrante violação da
Constituição, Os preços (altos) estão
congelados. A indexação de alguma for
ma ou é praticada ou pode até virar polí
tica governamental de novo. A corrup
ção ataca por todos os lados. Começa
mos a pagar os lucros da dívida externa
a partir do patamar de 2 bilhões de dóla
res. Vários ministros já se despediram.
A inflação resiste até a recessão e não
sai da fronteira dos dois dígitos por mês.
A reforma administrativa é um desastre
de extensão ainda não totalmente conhe
cida.

Depois de bater de frente com o Con
gresso, a mula esbarrou e pediu di,Hogo,
mas continua assustando empresários.
Antônio Ermírio já não sabe o que pen
sar, já que os empresários não conse
guem localizar onde está o rumo ou a
lógica da mula. Afinal, o que ela quer?
Para onde quer ir definitivamente? Esta
rá louca. terá planos escondidos. armas
secretas, mágicas por fazer, razões não
acessíveis aos mortais, pactos com o de
mônio? Será capitalista neoliberal, com
binação de ortodoxa e heterodoxa, sob
direção xiita. É estatística furiosa com
discurso antiestatista, ou liberal convicta
com urna inclinação inexorável à inter
venção.

Corno poderá ser parlamentarista, se
ama o exercício solitário e absoluto do
poder? É, afinal, louca. essa mula-sem-
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cabeça? Será que o Brasil fez o elogio
da loucura elegendo uma mula-sem-ca
beça para governar o Estado que durante
tanto tempo vem enlouquecendo a socie
dade civil com uma política sadomaso
quista?

A verdade é que alguém está sem ru
mo, sem cabeça, sem razão e não me
parece que seja a sociedade em seu con
junto. A loucura coestabeleceu nas altu
ras e não é a primeira vez que isso ocor
reu no Brasil. Já tivemos a Rainha louca.
Já tivemos Jânio, o louco, e agora temos
um governo sem cabeça. Tanta contra
dição estabelecida, tanta desorientação
implementada como política, tanta inca
pacidade de se sintonizar com os fatos
mais elementares da vida real, tanta ar
rogância destrutiva, tanta falta de me
mória sobre todas as posições anuncia
das hoje e negadas amanhã só podem
ser explicadas por falta de cabeça.

Não é que falte corpo, esse existe e
exuberante. A mula corre, sobe, desce,
vira, salta, ataca, recua, mas não pensa.
Como toda mula, é teimosa e estouvada.
Às vezes, num vislumbre, procura im
plantar uma cabeça em seu corpo, atra
vés de empréstimos tomados ao PSDB.
Fernando Henrique Cardoso seria o ca
beça da mula. Mas, exatamente porque
é inteligente, .Fernando não sobe nessa
garupa. Desconfia do animal.

O que se deve fazer quando um fato
desses acontece com um país? Mudar o
regime e implantar o parlamentarismo
para colocar uma cabeça para dirigir a
mula? Declarar o impeachment da mula?
Amansar, domesticar, educar, conduzir,
orientar a mula? Ou tentar laçar a mula,
como está tentando o Brizola, um gaú
cho que sabe dessas artes? Mas, como
laçar quem não tem pescoço, e para quê,
se todo jeito falta a cabeça?

O Estado brasileiro perdeu a cabeça.
Não se conhece nenhuma nação que te
nha sobrevivido muito tempo a essa fal
ta. Algo urgente deve ser feito. O Brasil
não pode conviver com a loucura implan'
tada na direção do Estado. Alguém pre
cisa dizer que a mula está sem cabeça.
E eu digo, não vi cabeça nessa mula."

Portanto, Sr, Presidente, estamos vivendo
uma verdadeira crise. O Congresso Nacional
tem suas responsabilidades, e se porventura
não assumi-Ias, seguramente as instituições
democráticas brasileiras estarão correndo ris
co.

A SRA. MARIA LUlZA FONTENELE
(PSB - CE.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs.
Deputados, ocupo hoje esta tribuna para
apresentar a posição da Federação Nacional
dos Sociólogos, contrária ao Projeto de Lei
n9 5.884/90, que "extingue o registro da pro
fissão e de empresas de trabalho temporário
junto ao Ministério do Trabalho e da Previ
dência Social".

Na qualidade de parlamentar e socióloga,.
estive presente ao Congresso Nacional ex-

traordinário onde se discutiu o referido proje
to de lei.

Antes, porém, de tecer quaisquer comen
tários sobre a análise conclusiva que fizemos
sobre o conteúdo da propositura do Execu
tivo através deste projeto, cumpre-nos resga
tar a gênese e o desenvolvimento da própria
sociologia.

Uma das conquistas da era moderna, reco
nhecida por todos os pensadores do Ilumi
nismo, foi o irromper da razão. Com ela,
vislumbrou-se a possibilidade de o ser huma
no tornar-se sujeito ativo e construtor do seu
mundo e do seu conhecimento. A instauração
e o desenvolvimento da ciência moderna foi,
ao mesmo tempo, causa e efeito desse fenô
meno.

As utopias do pensamento iluminista da
modernidade, com base no domínio da natu
reza em bases racionais, acabaram por gerar
a perspectiva de o homem se autodesenvolver
e se autoconstruir - portanto, se autoliber
tar.

A sociologia, originária do pensamento po
sitivista dos meados do século passado na Eu
ropa, partilhou, de certa forma, dessa atmos
fera ideológica. A sociologia nasceu sob o
signo do entendimento racional do social e
anunciadora das soluções dos conflitos provo
cados pelas grandes revoluções da moderni
dade.

A razão vista pelos pensadores iluministas
como a possibilidade de emancipação huma
na traveste-se em razão instrumentalizadora
de opressão dos homens e de destruição da
natureza.

Uma importante vertente da própria socio
logia desprega-se de suas origens positivistas,
muitas vezes justificadora da ordem burguesa
opressora. Torna-se crítica da ordem e do
pensamento que a justifica. Essa vertente im
portante do saber sociológico, sem renunciar
ao racionalismo do entendimento do social,
torna-se, ela própria, um saber crítico-radical
da razão instrumentalizadora e busca abrir
caminhos para ampliar a compreensão e in
tervenção no social.

Feitas essas considerações, passo, em no
me da Federação Nacional dos Sociólogos,
à crítica do Projeto de Lei n9 5.884/90, de
autoria do Poder Executivo, que revela total
desconhecimento da evolução do pensamen
to e das técnicas de uma profissão que, como
vimos, criada no século passado, comemora,
no próximo ano, os sessenta anos de sua pri
meira escola de nível superior no Brasil, onde
lecionaram professores renomados de origem
estrangeira, como Roger Bastide, Levi-S
trauss, além de outros nomes que não só hOÍl
ram a sociologia e os sociólogos, como este
próprio Parlamento, na pessoa do ilustre De
putado Florestan Fernandes, ex-aluno do re
ferido estabelecimento de ensino superior.

Mas, num mundo cada vez mais complexo
e especializado, por isso mesmo mais neces
sitado de uma compreensão globalizadora,
própria do pensamento sociológico, o projeto
de lei em questão se insere na perspectiva
de desvalorizar o profissional da sociologia
e desqualificar a pesquisa, o planejamento

e a prÓpria possibilidãde do fazer científico.
O projeto também revela suas más intenções
quando, ignorando questões de natureza tão
díspares, embute no mesmo contexto a extin
ção do registro de várias profissões, como
a dos sociólogos, jornalistas, publicitários e
outras, ao lado da desregulamentação de em
presas de trabalho temporário.

Quanto à forma, o projeto apresenta-se
conflitante com a sistemática legal, na medida
em que não repassa explicitamente para as
categorias em questão, a competência para
o registro e a fiscalização profissional.

Portanto, Sr. Presidente, Sr' e Srs. Depu
tados, solicitamos que esta Casa esteja vigi
lante e aberta para acolher as sugestões que
aqui chegarem, como resultado dos esforços
não só de sociólogos, mas de outros profissio
nais, como os jornalistas que, no meu conhe
cimento, estão elaborando emendas ao proje
to, para que aqui não se cometa mais um
crime contra a intelectualidade e as profissões
que são formadoras de opiniões críticas ao
sistema.

O Sr. João Teixeira - Sr. Presidente, peço
a palavra para uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Waldir Pires) 
Concedo a palavra a V. Ex' para uma questão
de ordeI!h

O SR. JOÃO TEIXEIRA (Bloco - MT.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
há poucos minutos, um deputado solicitou
o registro nos Anais da Casa de matéria em
que um articulista dizia que o Presidente da
República é uma mula-sem-cabeça.

Ora, o art. 73, inciso XII, do Regimento
Interno, diz o seguinte:

"XII - Nenhum deputado poderá re
ferir-se de forma descortês ou injuriosa
a membros do Poder Legislativo ou às
autoridades constituídas deste e dos de
mais Poderes da República, às institui
ções nacionais, ou a Chefe de Estado
estrangeiro com o qual o Brasil mante
nha relações diplomáticas;"

Há poucos minutos, S. Ex' solicitou que
fosse registrado nos Anais da Casa que o Pre
sidente é uma mula-sem-cabeça.

Sr. Presidente, gostaria que V. Ex' não dei
xasse que isso fosse registrado nos Anais do
Poder Legislativo Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Waldir Pires) - A
Mesa fará o exame da sua ponderação, à vista
das notas taquigráficas.

O SR. JOÃO TEIXEIRA - Muito obriga
do, Sr. Presidente.

O Sr. Agostinho Valente - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Waldir Pires) 
Tem V. Ex' a palavra, pela ordem.

O SR. AGOSTINHO VALENTE (PT 
MG. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, o deputado que pediu a V. Ex' a trans
crição do artigo da lavra desse homem expo
nencial do peniamento brasileiro que é o Sr.
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Herbert de Souza está regimentalmente am
parado, até porque as responsabilidades do
que foi escrito e a situação em que foi retra
tado o momento político brasileiro e o pró
prio Presidente da República em nada desme
recem esta Casa nem a pessoa a quem aquela
imagem estava sendo atribuída.

Muito pior do que isso, obviamente, foi
o que vimos, há duas ou três semanas, quando
o Brasil se chocou diante da referência feita
em público, pelo Sr. Presidente da Repúbli
ca, a determinados órgãos do corpo humano.
E não vi nenhum deputado que apóia ou sus
tente o Governo pedir que se tirasse do regis
tro histórico do País a infeliz observação feita,
a propósito, pelo Sr. Presidente da Repú
blica. Já tivemos até situações hilariantes, e
até mais cáusticas, e não foi necessário buscar
o Regimento para impedir que qualquer pes
soa tivesse a possibilidade de externar livre
mente o seu pensamento no País.

O SR. PRESIDENTE (Waldir Pires) - À
Mesa foi endereçada uma questão de ordem
e ela decidirá à vista das notas taquigráficas.

O Sr. João Teixeira - Sr. Presidente, peço
a palavra pela ordem. -

O SR. PRESIDENTE (Waldir Pires) - A
questão de ordem de V. Ex' já foi resolvida.

O SR. JOÃO TEIXEIRA (Bloco - MT.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
gostaria de pedir aos nossos eminentes cole
gas que, quando solicitassem a V. Ex' a pala
"ra pela ordem, citassem o dispositivo do Re

-gimento em que se baseiam. Temos de obede-
cer à Lei Interna desta Casa.

O Sr. Mendonça Neto - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Waldir Pires) 
Tem V. Ex' a palavra.

O SR. MENDONÇA NETO (PDT - AL.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
o nosso colega mencionado foi Paulo Ramos,
do PDT, que da tribuna citou uma outra pes
soa que usara essa expressão num artigo de
jornal. Está havendo uma tentativa de censu
rar a palavra do parlamentar. Evidentemen
te, não houve intenção do Deputado Paulo
Ramos de denegir a imagem do Presidente
da República, nem mesmo se S. Ex' tivesse
dito diretamente o que falou ao próprio Presi
dente. S. Ex' fez uma crítica aceitável, em
termos parlamentares.

Assim, peço a V. Ex' que mantenha a inte
gridade do discurso de S. Ex', porque senão
teremos o início de um período de censura
prévia, talo zelo que certos deputados pare
cem ter pelo Presidente da República.

Peço a V. Ex', repito, que não censure
o discurso do Deputado Paulo Ramos, do
PDT, e mantenha a integridade do discurso
de S. Ex'

O SR. PRESIDENTE (Waldir Pires) - A
Mesa não fará censura inadequada. A ques
tão de ordem será decidida de acordo com
o exame das notas taquigráficas, simplesmen-

te. A Mesa assegurará a liberdade de palavra
-'aos membros desta Casa.

O SR. PRESIDENTE (Waldir Pires) 
Concedo a palavra ao Sr. Maurici Mariano.

O SR. MAURICI MARIANO (Bloco 
PRN. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr.
Presidente, Srs. Deputados, o quadro reces
sivo provocado pelas medidas econômicas
adotadas pelo Governo vem causando conse
qüências indesejáveis aos diferentes setores
do País no âmbito social. O desemprego e
as dificuldades financeiras enfrentadas por
todos nesses tempos refletem-se, de forma
implacável, sobre a generalidade das institui
ções que têm por sustentáculo doações parti
culares ou públicas para a continuidade de
suas atribuições. A redução das contribuições
não corresponde às crescentes despesas expe
rimentadas pelas casas beneficentes.

Dentre as entidades de assistência sOl!:ial,
cabe-nos destacar uma de grande representa
tividade para toda a comunidade da Baixada
Santista: o Centro de Recuperação de Para
lisia Infantil e Cerebral do Guarujá, ou CR
PI, como é comumente denominado. Esta
entidade, senhoras e senhores, que completa
agora 28 anos de fundação, registrou, somen
te em 1990, a soma de 67.956 atendimentos
em suas dependências.

Como o próprio nome sugere, o CRPI tem
a precípua missão de reabilitar menores ca
rentes, portadores de deficiências físicas. vi
sa!1do à sua reintegração à sociedade. Porém
as dificuldades financeiras ocasionadas pelas
constantes elevações de encargos sociais, que
representam 90% das despesas daquela insti
tuição, aliadas à diminuição das doações par
ticulares e principalmente pela interrupção
das doações da LBA, desde novembro de
1990, impossibilitarão a continuidade desse
trabalho.

Apesar de contar com o apoio da comuni
dade local, o CRPI tem atribuições assisten
ciais mínimas, que exigem recursos mensais
da ordem de 5 milhões de cruzeiros, quantia
ínfima, se levarmos em consideração os im
portantes serviços prestados por aquela insti
tuição à comunidade.

Por se tratar de trabalho social de tamanha
relevância é que merece a entidade toda a
atenção e o empenho de nossas autoridades.
A falência de prestimosas instituições como
esta ocasionará um grande prejuízo a toda
a população e ao País, que deixarão de contar
com um importante aliado nos trabalhos de
assistência a essa classe tão sofrida de nossa
socjedade, que são os deficientes físicos.

E por estar ciente de que a Exm' Sr' Minis·
tra da Ação Social fora informada dessa de·
primente situação do CRPI é que venho, des
ta tribuna, manifestar meu repúdio e meu

.. inconformismo com a demora daquele minis
tério na resolução do presente problema. As·
sim, esperamos que a Presidenta da LBA se
sensibilize com os fatos aqui narrados, mu
dando o sistema de atendimento à instituição.

A falta de apoio a esses estabelecimentos
faz com que suas portas se fechem, trazendo

para o Governo mais uma atribuição que,
sabemos, será obstada pelas grandes dificul
dades por que passa o Erário público. A ex
tinção desse trabalho. de tamanha importân
cia para toda a sociedade brasileira, deixará
os portadores de deficiências físicas mais uma
vez sozinhos na luta pela minimização de suas
dificuldades.

Durante o discurso do Sr. Maurici Ma
riano, o Sr. Waldir Pires, 2"Vice-Pre
sidente, deixa a cadeira da presidência,
que é ocupada pelo Sr. Ibsen Pinheiro,
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Concedo a palavra ao Sr. Aloizio Mercadan
te.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (PT 
SP. Sem revisão do õrador.) - Sr: Presi·
dente, Sr" e Srs. Deputados, temos tomado
conhecimento, ao longo desse primeiro ano
do Governo Collor, de inúmeras denúncias
de corrupção relacionadas com o uso de ver
bas destinadas a custear a propaganda oficial.
Recentemente o Deputado Luís Roberto
Ponte divulgou que as "caixinhas" para a área
da construção civil - ele que foi presidente
do Sindicato das Indústrias da Construção
Civil do Estado do Rio Grande do Sul 
chegaram a volumes absolutamente alarman
tes. Há dois dias, o jornalista Jânio de Freitas
fez novas denúncias de escandalosas corrup
ções na compra de medicamentos pela Ceme
- e esses casos vêm ocorrendo sem que o
Governo tome qualquer tipo de iniciativa.

Cabe, portanto, ao Congresso Nacional
buscar novas iniciativas que permitam, pelo
menos no caso das licitações públicas, que
haja transparência nesses procedimentos. E,
mais do que isso, determinar a quem se deve
recorrer quando houver fraudes comprova
das, como as que estão ocorrendo em todas
as obras, em todos os setores da adminis
tração pública federal, o que se vem repe
tindo também em governos de estados e nas
prefeituras municipais. É nesse sentido que
estamos apresentando hoje um projeto que
institui a função do ombudsman no âmbito
da administração pública, ou seja, o ouvidor
geral, que será eleito pelo Congresso Nacio
nal para receber todas as denúncias referen
tes a irregularidades ocorridas em licitações
públicas. O ombudsman, pessoa de compe
tência técnica, reputação e passado ilibado,
escolhido criteriosamente pelo Congresso
Nacional, dará encaminhamento às denún
cias, com o que facilitará o trabalho das co
missões técnicas do Congresso na ação fiscali
zatória, e dará seguimento ao competente
processo junto à Procuradoria-Geral do Es
tado.

Dentro dessa expectativa, estaremos ainda
hoje entrando com esse projeto de lei, na
certeza de que o Congresso assumirá o seu
papel, recomendando inclusive às Assem
bléia Legislativa e Câmaras Municipais que
criem também a figura do ombudsman nas
respectivas esferas de competência, o qual
passaria a ser o grande receptor de todas as
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denúncias sobre irregularidades que vêm da
sociedade civil - e nos dias de hoje não são
poucas. Assim, o Legislativo passaria a dar
uma grande contribuição no sentido de mo
dernizar a administração pública e de aperfei
çoar o processo de licitação.

Era o que tinha a dizer.

O SR. PAULO DUARTE (PFL - SC. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presiden
te, Sr' e Srs. Deputados, em pauta em quase
todos os cantos do País, a epidemia do cólera
se alastra do litoral peruano em direção à
Amazônia. De Iquitos, no Peru, o cólera já
caminhou para o Equador e a Colômbia, on
de já se apresenta como doença endêmica.

Tendo atingido também a cidade de Letí
cia, no sul da Colômbia, na fronteira brasi
leira às margens do rio Solimões, o perigo
se alastra pela via fluvial, ameaçando ingres
sar em território nacional com a mesma força
epidêmica que devasta a população peruana.-

Como o cólera é transmitido principalmen
te pela água e melhor se adapta às precárias
condições de higiene e saneamento, poderá
ser inexorável sua rápida disseminação em
nosso País, notadamente nos bolsões de misé
ria que circundam as grandes cidades.

A verdade é que no território do vizinho
país já foram mortos pela ação da doença
quase mil cidadãos, e estão infectados mais
de 158 mil, dos quais 50 mil carecem de ime
diata internação hospitalar.

Os números são de fato alarmantes, haja
vista a previsão da Organização Pan-Ame
ricana da Saúde, de que somente na América
Latina haverão de ser atingidas 6 milhões e
pessoas e mortas pelo menos 40 mil, metade
das quais em território brasileiro.

Altamente ilustrativos da gravidade do
problema, estes dados confirmam o ingresso
da doença no Brasil pelas regiões fronteiriças,
fato admitido inclusive oficialmente pelo Sr.
Ministro da Saúde, Dr. Alceni Guerra.

Diante destes fatos, é lamentável consta
rar-se mais uma vez o equívoco das políticas
governamentais em enfatizar as medidas cu
rativas em detrimento de um necessário e
elaborado programa de ações preventivas,
fundamentais para evitar as situações de pâni
co e a sensação de importência do poder pú
blico ante a iminência das epidemias.

Na verdade, culpa maior cabe à despreo
cupação das autoridades para com as impor
tantes questões de saneamento básico, que
estão há muito tempo na pauta das reivindi
cações de prefeitos e governadores, cansados
de ter que orientar os minguados recursos
federais para sempre atender a ações emer
genciais de combate às doenças e de defesa
da saúde da população carente.

Está ainda por vir uma época em que o
poder público federal se imbua de coragem
e de responsabilidade para tratar, a médio
e a longo prazos das mínimas condições de
habitação, saneamento e de saúde que devem
ser propiciadas à população brasileira, para
então poder fazer frente. com serenidade e
calma. aos atropelos das epidemias e dos
acontecimentos adversos que nunca avisam
de sua chegada.

O SR. LUIZ SOYER (PMDB - GO. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presiden
te, Sr' e Srs. Deputados, concordo, plena
mente, com a opinião do eminente Gover
nador Iris Resende, de Goiás, quando afirma
que o nosso partido, o PMDB, está iniciando
uma marcha para o radicalismo, em relação
ao Governo do Presidente Fernando Collor.

Em verdade, ao tentar limitar a edição de
medidas provisórias pelo Chefe do Governo,
o PMDB se esquece de que tais providências
encontram respaldo constitucional pleno e
que não é por aí que vamos encontrar uma
saída lógica para o problema.

Isso, contudo, não habilita o Presidente
Collor a recorrer a uma medida provisória
simplesmente para comprar um automóvel
de representação destinado a servir ao Vice
Presidente da República.

Como a Constituição bem estabelece, isto
só pode ocorrer em caso de relevância e ur
gência. E a aquisição de um veículo de repre
sentação, até prova em contrário, não tem
nada de urgente.

Mas não é só isso, Sr. Presidente. O Gover
nador Iris Rezende está preocupado com o
radicalismo que se quer imprimir à linha de
conduta do maior partido de oposição, com
~ risco de inviabilização do processo político.
E bom que se frise que oposição, para ser
consistente e válida, não pode enveredar por
descaminhos que comprometam a própria de
mocracia. Se o Governo assim procede, é
porque tem lá seus motivos. A nós, incumbe
analisá-las em tempo hábil, aprovar ou rejei
tar tais proposições. Não faz sentido abrir
uma frente de contestação, quando se sabe
que a intenção do Governo, assim como a
nossa também, é a de acertar. Prova disso
é o Projeto de Reconstrução Naciónal ora
em exame no Congresso e que está sendo
objeto de um amplo debate, em todos os ní
veis.

E não se veja na atitude do Governador
Iris Rezende nenhuma forma de adesismo,
mas é que a evidência dos fatos aponta para
problemas muito graves, cujas soluções só
poderão ser alcançadas dentro de um esforço
nacional em que sejam colocados em evidên
cia, acima d~ tudo, os altos interesses do povo
brasileiro. E aí que reside a posição judiciosa
e plenamente válida do eminente governador
do meu estado.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. PEDRO TONELLI (PT - PRo Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presiden
te, Sr" e Srs. Deputados, o Governador do
Paraná, Roberto Requião, chegou ao posto
numa condição singular. Venceu uma disputa
muito apertada. Superou o seu adversário na
reta final do segundo turno, batendo duro
na política econômica do Governo Federal.

A firme postura de oposição ao Governo
Collor teve peso decisivo para encher o cesto
de votos de Requião no segundo turno.

Mas, passada a polarização da disputa, eis
que um novo discurso se apresenta aos para
naenses. O Requião que hoje governa o Para-

ná não é o fogoso candidato que, na campa
nha eleitoral fez os paranaenses se levanta
rem contra a política de arrocho, de recessão
e de descaso com a agricultura do Governo
Collor. O Requião que conhecemos hoje é
o Requião adesista, que se conta entre os
aliados do Palácio do Planalto.

Não se pretende ter no Paraná um gover
nador rebelde. No entanto, não se admite
que o questionamento da política econômica
do Governo Collor tenha sido'mera estratégia
eleitoral. O Governador do Paraná assumiu
uma postura pragmática, sem dúvida. Porém,
é preciso haver fronteiras éticas para acasala
mentos políticos.

O discurso apaziguador e conciliatório é
até compreensível. Para Requião, a colabo
ração e cooperação com o Governo Federal
nada mais são do que afirmação do "espírito
republicano". Ele tem suas razões.

Contudo, o que vemos hoje é um centra
lismo autoritário imposto pelo Governo Fe
deral que sufoca os estados e municípios.
Quem vai questionar essa política perversa
e antirepublicana, se há um pacto de alinha
mento entre governadores e Palácio do Pla
nalto?

Espírito republicano e compromisso com
a Nação podem até servir como álibi para
justificar alianças políticas antes inimaginá
veis. Mas tais inspirações não anulam a dose
de fisiologismo que há nesta relação.

Requião não mudou apenas sua postura
em relação ao Governo Collor. No estado,
buscando apoio tanto na direita colaboracio
nista do regime militar como na esquerda da
resistência, da qual o Eróprio Requião foi
um expoente no Parana. Cabe perguntar: O
Requião que hoje governa o Paraná é o Re
quião da resistência democrática à ditadura
ou o Requião das alianças com as "raposas
de pelo liso e rabo felpudo" - para usar
expressão que o próprio Requião consagrou
para classificar os seus adversários de ontem
e aliados de hoje?

Requião é conhecido pelo seu gênio intem
pestivo. Não se trata de mera questão de cará
ter. Falta-lhe serenidade e equilíbrio - quali
dades que distiguem os grandes estadistas.
Ele não admite oposição. Parte logo para a
desqualificação dos seus adversários.

Ao enfrentar o primeiro movimento reivin
dicatório no seu Governo, a greve das univer
sidades estaduais, Requião deu provas desta
postura autoritária. Os movimentos sociais
que se deixam cooptar são logo cunhados de
inimigos do bem comum.

A intransigência e o revanchismo demos
trados em relação aos professores e servi
dores das universidades contradizem os com
promisos assumidos por Requião durante a
campanha. Não é um bom começo para um
governo que pretende se distinguir dos ante
riores.

Sr. Presidente, Srs. Parlamentares, o Para
ná conheceu, nos últimos quatro anos, um
governo de "f?z de conta". Um governo de
fachada, cuja obra principal foi forjar a ima
gem do Governador, graças a vultosas somas
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aplicadas em propaganda peF60nalista e in
constitucional.

Requião tem condições de fazer um gover
no generoso para o Paraná, voltado principal
mente para a solução dos graves problemas
sociais que o estado enfrenta. Tem condições
para' recuperar o sistema público de ensino,
completamente desmantelado pelo seu ante
cessor.

Mas, para alcançar estes objetivos, é pre
ciso coerência política e fidelidade aos com
promissos de campanha - duas virtudes que
o Governador Roberto Requião não vem de
monstrando nestes primeiros dias .da sua ges
tão.

o SR. OSVALDO BENDER (PDS - RS.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi
dente,. Sr' e Srs. Deputados, finalmente, de
pois de um mês de atraso, o Governo envia
ao Congresso Nacional os dois projetos de
lei referentes à Previdência Social. Um dis
põe sobre a organização da Seguridade Social
e institui o plano de custeio. O outro, dispõe
sobre os planos de benefícios da Previdência
Social e dá outras providências. Conforme
determinação constitucional, o Governo de
veria ter entregue essas propostas ao Con
gresso no dia 5 de abril. Mas somente no
.final do'mês - 30 de abril - é que chegaram
aqui os dois projetos que muito beneficiarão
os trabalhadores urbanos e rurais e até mes
mo aqueles que estão batalhando por suas
aposentadorias.

Após uma análise detalhada dos projetos
posso dizer que eles atendem às necessidades
para os quais foram instituídos. Trata-se de
proposta multo diferente da anterior, que
foi alterada pelo Congresso Nacional e depois
vetada pelo Presidente Fernando Collor. Mas
como não poderia deixar de ser, serão neces
sários pequenos ajustes para tomar mais efi
cientes a legislação, principalmente no que
se refere ao atendimento aos deficientes físi
cos, aos trabalhadores rurais e .aos empre
gados das grandes empresas.

Até o final desta semana pretendo apre
sentar três emendas aos projetos, que aper
feiçoarão o plano de benefício e a organi
zação da seguridade sócial. A primeira emen
da refere-se especificamente aos trabalhado
res rurais. Diz a Constituição que a mulher
que trabalha na agricultura deve se aposentar
com 55 anos e o homem agricultor com 60
anos. No entanto, o projeto de lei sobre o
plano de benefício, em seu art. 36, não deixa
explicitada esta idade. A minha proposta é
no sentido de que a idade estabelecida nesse
artigo, que determina a aposentadoria por
idade de 65 anos para o homem e 60 para
a mulher, sirva de parâmetro somente para
os trabalhadores urbanos. Os obreiros rurais
terão direito à aposentadoria conforme deter
mina a Constituição.

Outra preocupação é com os deficientes
físicos e. mentais. No art. 14 é importante
incluir como segurado obrigatório da Previ
dência Social os deficientes, pois também eles
merecem um tratamento digno e grátis, quan
do necessário. Por ;«0. pretendo apresentar

emenda também nesse sentido. Os deficien
tes físicos e mentais, quando totalmente inca
pazes, não podem contribuir economicamen
te, mas nem por isso deixam de ser menos
dignos de um bom tratamento de saúde e
- quem sabe? - até mesmo do direito a
um salário, como já determina a Constitui
ção.
A terceira emenda que pretendo apresentar
se refere à saúde universal. É necessário insti
tuir no projeto que dispõe sobre a organi
zação da seguridade social e instruir o plano
de custeio, facilidades para aquelas empresas
particulares que desejarem garantir atendi
mento médico a seus funcionários. As empre
sas com mais de 50 funcionários, que estive
rem dispostas a oferecer um plano de Saúde
para seus empregados e respectivos depen
dentes terão direito a um desconto de 5%
sobre a contribuição à Previdência, que hoje
se situa na faixa dos 22%. Se aprovada esta
emenda, certamente muitas empresas se es
forçarão para garantir o melhor plano de aaú
de para seus empregados, como muitas, aliás,
já fazem atualmente.

O SR. NILSON GIBSON (PMDB - PE.
Pronuncia- o seguinte discurso.) - Sr. Presi
dente, Sr' e Srs. Deputados, a Igreja Católica
dos tempos moderuos pode não haver dado
o primeiro grito contra a pobreza, mas certa
mente deu o alarme mais crucial e gritante
desta era em que as desigualdades sociais,
engendradas pela má gestão da economia hu
mana, parecem chegar ao paroxismo.

As celebrações em curso pela edição, em
1891, da célebre encíclica rerum novarum,
do advertido Papa Leão XIII, carta atualís
sima em que pese à centúria que desde então
decorreu, mostram, de forma cristalina e so
berba, porque o alarme da Igreja Católica
soou mais alto e sonoro que as zangas e pro
testos dos demais inconformados do século
XIX.

Sr. Presidente, trata-se de um dos raros
documentos que veio para ficar, porque, ain
da que tenha sido vazado em termas clamo
rosos, se fundou em princípios que a corrosão
do tempo não esmaecem nem desnaturam.
Ela, a encíclica, nas comemorações realiza
das na Igreja Católica, bem que poderia ser
reeditada, sem qualquer acrécimo, e a seu
ajustamento às circustâncias da contempora
neidade não se faria com o reforço dos cosmé
ticos em voga. Reforço dispensável.

Não que seja eterna, enquanto obra literá
ria ou discernimento social escriturada pela
mão humana. Não é disto que cogitamos.
Eterna, sim, na medida em que os conceitos
de justiça e eqüidade que constituem o res
pectiva embasamento não se inferiram da
contemplação odienta das desigualdades,
mas da solícita acolhida das preceitos evangé
licos fadados a atravessar a história incólumes
em relação às temerárias concritudes da tran
sitoriedade terrena.

Sr. Presidente,. Sr" e Srs. Deputados, sob
este ângulo de vista, a encíclica do atual pon
tífice, João Paulo 11, sobre o centenário da
rerum novarum. em nada retificadora da Car-

ta lavrada em 1891 por Leão XIII, apenas
celebra e nada de essencial lhe adiciona, a
menos que achemos substantivo radiografar,
com as cores da atualidade e os requisitos
de nossas circunstâncias materiais de hoje,
o organismo velho e novo das vicissitudes
humanas. Diremos o mesmo da encíclica an
tecedente de João Paulo 11, laborem exer·
cens, de 1981, e da escrita em 1931 por Pio
XI, a Quadragesimo Anno. Quarenta, noven
ta ou cem anos não nos parece medidas distin
tas, porque apenas muda a distância factual
do monumento admiradó pelas sucessivas ge
rações de homens e mulheres penhoradamen
te agradecidos.

Sim, a encíclica de hoje, comemorativa do
centenário daquela fundamental de Leão
XIII, é também corajosa e brava. Se, em
1891, a rerum novarum assombrava o mundo
com a dúplice de objurgartória ao liberalismo
desvairado e ao socialismo ensandecido pelo
ódio por ele mesmo destilado, a "Carta de
João Paulo 11, dada há poucos dias ao ecúme
no dos homens de hoje, vem, com a ousadia
dos grandes apóstolos, para dizer que, se
o comunismo baixou a guarda, derrotado por
sua intrínseca falácia, tal não significa que
o sistema oposto se haja despojado de suas
vilezas. Se não corrige os erros pela adoção
da eqüidade e justiça, também cambaleará
e perecerá.

Era o que tinha a dizer.

O SR. JURANDYR PAIXÃO (PMDB 
SP. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr.
Presidente, Sr" e Srs. Deputados, em uma
das reuniões da Liderança do PMDB, aconte
cida quando da discussão e votação das Medi
das Provisórias n9s 294 e 295, exigimos que,
do entendimento celebrado entre nossa Lide
rança e a Liderança do Governo constasse
solene compromisso dessa última, em nome
do Governo, de encaminhar a esta Casa, no
prazo de 30 dias, projeto é1e lei que discipli
nasse as aposentadorias e pensões.

O Líder Humberto Souto, pela Liderança
do Governo, usou da tribuna e comprome
teu-se ao atendimento daquela exigência do
PMDB.

Sei que entendimentos de lideranças nesta
Casa são cumpridos.

Aguardo o escoamento do prazo para no
vamente me manifestar sobre o assunto.

Contudo, Sr. Presidente, urge dizer-se ago
ra que o Governo deve, sem demora, cuidar
do assunto, enviando para esta Casa projeto
de lei complementar ao art. 202 da Consti
tuição Federal, de modo a atender aos direi
tos dos segurados da Previdência Social, já
desesperançados com a demora injustificável
da medida regulamentadora.

Essa procrastinação é responsabilidade ex
clusiva do Poder Executivo, e resulta em gra
ve prejuízo aos segurados, tendo em conta
o longo tempo já decorrido, cerca de dois
anos e meio.

Desta Tribuna e para atender ao que me
reclama o companheiro e Vereador Gilson
Alberto Strozzi, através de requerimento
apresentado à Câmara Municipal de Porto
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Ferreira, Estado de São Paulo, e que mere
ceu, naquela edilidade, aprovação unânime,
quero lançar o meu veemente protesto.

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente,
Srs. Deputados e nobilíssimas Sr" Deputa
das.

O SR. WALTER NORY (PMDB - SP.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi
dente, Sr" e Srs. Deputados, se o Ministério
da Economia, Fazenda e Planejamento, ain
da não tem pronto um projeto objetivando
centralizar a arrecadação do ICMS nos cofres
da União, para cassar uma prerrogativa que
é dos estados, do Distrito Federal e municí
pios, pelo menos vem acenando com essa pos
sibilidade. Mas a estratégia é fácil de ser en
tendida: os técnicos da área econômica que
rem apenas intimidar os governos estaduais
comandados pela Oposição ou que contra
riem os planos políticos do Presidente Fer
nando Collor.

Mesmo considerando improvável a aprova
ção, pelo Congresso de qualquer matéria nes
te sentido, gostaríamos de tecer alguns co
mentários sobre o assunto, para justificarmos
as razões que levariam os parlamentares a
rejeitarem prontamente uma possível inicia
tiva com esse objetivo:

1 - Se a arrecadação do ICMS passasse
a ser competência da União, significaria dizer
que os estados e municípios tornar-se-iam
quase totalmente dependentes do Poder Fe
deral. Isso contraria todos os princípios da
administração moderna, que prevê uma inde
pendência cada vez maior, em termos econô
micos e financeiros, para os estados e muni
cípios.

2 - Niguém se sujeitaria à obrigação de
ter que vir a Brasília, com chapéu na mão,
para mendigar verbas ao Governo Federal.
Isso seria inadmissível, principalmente se le
varmos em conta a atual conjuntura econô
mica que atravessa não s6 o mundo mas tam
bém o País.

3 - Os constituintes, quando escreveram
o texto constitucional, tiveram enorme preo
cupação em atender às reividicações dos esta
dos e municípios, que lutaram por uma recei
ta maior para que eles próprio pudessem re
solver os seus problemas. Os estados e os
municípios sabem exatamente o que é mais
importante para eles em termos de investi
mentos.

E, finalmente:
4 - Acreditamos que nenhum deputado

ou senador em sã consciência teria coragem
de optar pelo enfraquecimento de seus esta
dos e municípios, pois todos sabem que um
país será forte quando tiver estados e muni
cípios cada vez mais fortes e independentes.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. JOÃO FAGUNDES (PMDB - RR.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi
dente, Sr" e Srs. Deputados, ultimamente,
vêm surgindo na imprensa declarações de mi
litares da reserva tentando denegrir a imagem
das Forças Armadas e particularmente do
Exército.

Tal conduta, partida de gente que retirou
da vida militar toda a sua infra-estrutura ma
terial e intelectual, é, no mínimo, desleal para
com a instituição.

Como integrante do Exército, se não
corrigir os meus defeitos e deficiências, pude
aprimorar'virtudes ao longo do tempo e das
jornadas que vivi em todas as partes do Bra
sil.

Por isso mesmo, jamais terei condições mo
rais para voltar-me contra uma instituição
que tudo me ofereceu, e pediu, em troca,
apenas a dedicação e a disciplina.

Menino pobre da fronteira do Rio Grande
do Sul, retirei das escolas militares condições
para ser um homem sem fronteiras entre os
homens de um mesmo Brasil.

Com a experiência de quem viveu durante
30 anos a plenitude da vida militar, posso
afiançar que, em nenhuma ocasião, presen
ciei qualquer epis6dio em unidades militares,
que não tivesse hoje a estrutura moral para
repetir.

Daí por que solicito à Presidência da Casa
a transcrição, nos Anais, do artigo do Almi
rante Paulo de Bonoso Duarte Pinto, publi
cado à página 6 de O Globo do dia 3 de maio
de 1991, no qual o articulista tece conside
rações a respeito do verdadeiro papel das
Forças Armadas brasileiras.

Artigo a que se refere o orador:

GRATIDÃO, CORONEL

"O pior dos homens é aquele que, seno
do hipócrita, quer passar por bom; sendo
infame, fala de virtude e de pundonor.
"Santo Agostinho

Paulo de Bonoso Duarte Pinto
O leitor de jornal, mesmo aquele dotado

de pequeno senso de observação e memória,
deve estar notando, nos últimos tempos, o
desenvolvimento de sistemática campanha,
visando a denegrir o papel das Forças Arma
das brasileiras junto à opinião pública.

Rara a semana que desse ou daquele 6rgão
da imprensa deixe de brotar um artigo, uma
carta, uma nota, em que os militares como
um todo são apresentados aos leitores sob
facetas as mais negativas, quase sempre esco
radas na tip6ia das meias-verdades. Ataca-se
levianamente os militares brasileiros, ques
tiona-se o papel institucional das Forças Ar
madas, menoscaba-se a capacidade operacio
nal, invoca-se uma suposta inexistência de
estratégias definidas, ferindo fundo a compe
tência profissional de toda uma classe e, não
menos raro, a pr6pria idoneidade dos brasi
leiros de uniforme.

Respostas e informações honestas e corre
tas têm sido prestadas, com seriedade, por.
altas autoridades castrenses e seus porta-vo
zes, sem que consigam muito mais do que
poucas linhas em colunas do tipo "Cartas",
o que mantém o grande público desinforma
do e, o que é pior, mais receptivo a matérias
negativas publicadas com perfídia e estarda
lhaço.

Faltava, todavia, à campanha, a gota d'á
gua que fez transbordar o copo de impurezas
e fel, no dia 21 de abril último, um domingo.
Refiro-me ao fato insólito de que foi protagoc

nista um militar da reserva, que dizem estar
há muito afastado da profissão que, por op
ção, abraçou. Um. absoluto desconhecido.no
cenário nacional, mas que "Conseguiu ganhar
o espaço de uma página inteira num dos mais
conceituados matutinos do Rio de Janeiro.
E para quê? Para ali detratar, livre e irrespon
savelmente, o papel constitucional das Forças
Armadas brasileiras e vilipendiar seus ex
companhejros !fe profissão '"

Trata-se do Coronel Péricles Cunha, o sol
dado desconhecido, que não deve ser confun
dido com os outros que, por seus méritos
e sacrifícios, são homenageados com monu
mentos e cerimônias. Hoje, aos 49 anos, prós
pero empresário em Porto Alegre, onde, gra
ças ao Exército que critica e despreza, adqui
riu co,nhecimentos de eletrônica que lhe per
mitiram montar uma empresa de consultoria
no ramo de telecomunicações, não lhe foi
difícil obter a nobre página çoncedida para
a infeliz e deletéria entrevista daquele do
mingo.

A entrevista derruba-se por si própria, ta
manhos os recalques, disparates e incoerên
cias que contém, a exigir, talvez, além da
punição que já foi imposta ao obscuro e ingra
to militar que a concedeu, uma cuidadosa
consideração quanto ao seu equilíbrio emo
cionaI. A propósito, aprende-se nos textos
das sagradas escrituras que o Cristo só foi
tra(do e entregue à massa ululante, porq\le
os sacerdotes encontraram um Judas, que ti
nha sido apóstolo e seguidor do pr6prio Cris
to.

Lamento sinceramente, coronel, que a sua
longa permanência na simpática e cosmo
polita Porto Alegre, enquanto serviu ao
Exército, tenha-lhe retirado a faculdade de
ver a chegada de uma estrada, cavada na mata
pelo pioneirismo dos Batalhões de Engenha
ria, o importante papel das asas do Correio
Aéreo Nacional e a Marinha da água salgada,
abandonando o meio natural em que vive,
romper pelos rios adentro, na nossa Amazô
nia, e levar às populações menos favorecidas
da região toda sorte de assitência que sua
desconcertante entrevista deliberadamente
omitiu, preferindo, antes, dizer que o militar
brasileiro s6 fala de futebol, mulher e salário.
Isto nós também fazemos, coronel, nos nos
sos momentos de lazer. Nem poderia ser de
outra forma, meu caro Soldado Desconhe
cido. Falamos sobre futebol, porque vivemos
num país onde há cerca de 120 milhões de
técnicos desse fascinante esporte; de mulher,
porque somos homens; de salário. porque
sempre fomos mal remunerados, um aspecto
importante que, por coincidência, sua entre
vista não revela, quem sabe, pelo constran
gimento de ter que reconhecer que a sólida
formação profissional recebida nesse mesmo
Exército, agora repudiado, lhe assegurou um
padrão de vida que o fez esquecer o drama
de tantos.
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Nossa condição de ex-Chefe Naval levou
nos a tecer estas considerações para serem
divulgadas. Mais do que ela, porém, passou
o compromisso corno candidato à Presidência
do Clube Naval nas próximas eleições. Ele
impede de mantermo-nos calados, de vez que
prometemos aos nossos pares constante preo
cupação com todos os assuntos que dizem
respeito à classe e à estabilidade política do
País. Tal preocupação inclui, é verdade, o
angustiante problema salarial que vivemos.
Mas está longe de desprezar a expressão de
fatos corno aqui relatados, que configuram
um quadro grotesco de vilaniaS e absurdos,
que não podemos aceitar.

Por fim, coronel, um lembrete de alguém
mais velho, mais vivido que não se julga posi
cionado degraus acima, mas alguns passos
adiante dos seus: a forma mais desonesta de
auto-elogio é falar mal dos outros, em espe
cial, quando se atingem pessoas e instituições
para as quais nossa atitude única deveria ser
a de eterna gratidão.

o SR. IVO MAINARDI (PMDB - RS.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi
dente, S1"" e Srs. Deputados, o Governo Fe
deral precisa liberar, com urgência, os crédi
tos de apoio aos agricultores atingidos pela
estiagem nos três estados do Sul.

Infelizmente, apesar das promessas, estes
colonos continuam desassistidos e, pelas in
formações que vêm hoje do Rio Grande do
Sul, já preparam uma "Marcha sobre Brasí
Ija", além de protestos em todo o estado.
E a retomada do movimento "SOS Agricul
tura".

De acordo com dados da Comissão de
Agricultura da Assembléia Legislativa do Rio
Grande do Sul, o Governo promoteu, através
do Ministro da Agricultura, Antônio Cabre
ra, que esteve no estado, liberar um crédito
emergencial de Cr$ 70 milhões. Eestes recur
sos já eram insuficientes, mas posteriormente
foram transformados em Cr$ 35 milhões e
depois em Cr$ 4 milhões.
. Senhores, isto é uma verdadeira piada, e
de muito mau gosto.

O movimento "SOS Agricultura" tem nos
so integral apoio. cerca de 10 mil pessoas,
entre agricultores, parlamentares e lideran
ças dos Estados do Rio Grande do Sul, Santa
Catarina e Paraná, devem vir a Brasília pedir
que se pare com as promessas e se priorize,
de forma concreta, a agricultura. Pedir que
quando se anuncie a liberação de recursos,
como estes do crédito emergencial, eles se:
jam efetivamente liberados e não se fique
apenas em promessa.

Quando é que o setor primário será valori
zado, Sr. Presidente e colegas deputados?
Assim como está a situação não pode perma
necer. A falta de apoio ao agricultor, espe
cialmente o pequeno, é um verdadeiro crime
que se está a cometer em nosso País, porque
é ele quem produz os alimentos para a nossa
subsistência.

Os dados também mostram que, além de
~averficado estagnada nos últimos dois ano~,

a produção de grãos, se comparada à safra
88/89, caiu em 14 milhões de toneladas. Na
safra 88/89, o País produziu 71 milhões de
toneladas de grãos e nas duas safras seguintes
57 milhões.

Senhores, sensibilidade para com o setor
agrícola é o mínimo que podemos pedir ao
Presidente Fernando Collor, à Ministra da
Economia, Zélia Cardoso de Mello, e ao Mi
nistro da Agricultura, Antônio Cabrera. Che
ga de promessas! Ode que precisamos é ver
os recursos liberados de forma efetiva e que
permita ao agricultor tomá-los junto ao Ban
co do Brasil.

O SR. MAURO MIRANDA (PMDB 
GO. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr.
Presidente, Sr" e Srs. Deputados, ocupamos
este espaço hoje para clamar pela premente
efetivação de um processo de reformulação
do Sistema Financeiro da Habitação, o SFH,

A evolução histórica das aplicações vincu
ladas ao SFH demonstra a clara necessidade
do tratamento diferenciado à população de
baixa renda. Dos 4,9 milhões de financia
mentos concedidos até 1988, somente um ter
ço, Sr. Presidente, SI' Parlamentares, se des
tinou à população com renda até 5 salários
mínimos. Trata-se de um índice desalenta
dor.

O déficit habitacional atinge hoje, no nosso
Brasil, proporções alarmantes. O próprio
Governo Federal trabalha com estimativas
em torno de 10 milhões de moradias.

O Projeto de Reconstrução Nacional, lan
çado pelo Governo, traz em seu bojo algumas
colocações no sentido do tratamento diferen
ciado à população carente no âmbito do SFH.

Fala na necessidade da concessão de subsí
dios explícitos à habitação para baixa renda
e na adoção de uma concepção mais ampla
em relação à política habitacional, abrangen
do saneamento, infra-estrutura, equipamen
tos sociais e de lazer.

Faz-se necessário, Srs. Deputados, que o
discurso se metamorfoseie em verdadeira
prática.

A contribuição efetivada pelo Plano de
Ação Imediata para Habitação, lançado em
maio de 1990 pelo Ministério da Ação Social,
como uma ampla ação nacional de estímulo
à produção de moradias populares, em que
pese ao pouco tempo decorrido, não nos ani
ma muito na crença de que as idéias colocadas
no "Projetão" tornar-se-ão realidade.

Quanto as colocações no documento sobre
a necessidade de regulamentação dos disposi
tivos constitucionais relativos ao parcelamen
to e edificação compulsórios e ao IPTU pro
gressivo no tempo, concordamos em que de
verão constituir-se, de fato, em instrumentos
importantíssimos para a política urbana.

Entendemos, no entanto, que a legislação
neste sentido deve envolver uma temática
mais ampla, abrangendo toda a política de
desenvolvimento urbano, suas diretrizes,
seus objetivos e instrumentos básicos.

Concordamos com grande parte das pro
postas do Poder Executivo enumeradas no
Projeto de Reconstrução Nacional. A ques-

tão mais difícil fica por conta de sua reali
zação.

Como o próprio documento do Governo
destaca, é parte integrante da política habita
cional o controle da especulação imobiliária,
que hoje toma conta de nossos centros urba
nos.

Trata-se de problemas bastante amplos e
que nem de perto têm recebido as respostas
adequadas por parte do setor público.

A solução para o problema habitacional
passa por profundas reformas estruturais. O
Estado tem que delimitar sua ação, visando
aos setores menos favorecidos da população.

O "Projetão" engloba vários dos pontos
aqui considerados. O que o Brasil espera,
no entanto, é que as intenções não fiquem
no papel.

Os milhões de brasileiros que habitam em
condições subumanas agradecem, desde já,
qualquer ação em tal sentido.

Clamamos, aqui, pela democratização das
oportunidades de acesso à propriedade urba
na e à moradia. Pela justa distribuição dos
benefícios e ônus do processo de urbaniza
ção.

Era o que tínhamos a dizer.

o SR. WILSON CAMPOS (PMDB - PE.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi
dente, S1"" e Srs. Deputados, os jornais estão
anunciando que até o próximo dia 13 deste
mês o BNDES vai publicar edital contendo
as condições para a privatização da Usinas
Siderúrgicas de Minas Gerais S/A, a Usimi·
nas.

Até agora, o Programa Nacional de Deses
tatização do Governo é um grande fracasso,
porque nada foi feito depois de quatorze me
ses.

O que se deve estranhar é que o tão decan
tado programa seja efetivamente iniciado pe
la Usiminas, um empreendimento absoluta
mente rentável e que, de uma hora para ou
tra, pode até ser entregue de graça a um gru
po estrangt'iro.

Por que uma empresa rentável tem de ser
privatizada e a que preço? Quanto vale o
patrimônio da Usiminas? E por que esse va
lioso patromônio do povo brasileiro deve ir
para o controle do capital estrangeiro, corno
admitiu o próprio Presidente do BNDES?

Em janeiro passado, o ainda Ministro Ozi
res Silva recebeu um relatório de avaliação
econômico-fiIi.anceira da Usiminas, tudo in
dica para subsidiar o processo de privatização
da empresa.

Os dados do relatório, divulgados no dia
2S daquele mês peloDiário do Comércio e da
Indústria devem merecer toda a atenção de
V. Ex'" porquanto demonstram ter a Usimi
nas uma saúde financeira que faz inveja à
maior parte das estatais, sem contar a alta
produtividade que possui.

Sr. Presidente, a Usiminas tem um custo
operacional mais baixo quando comparado
ao das siderúrgicas do resto do mundo, sendo
de apenas 297 dólares por toneladas de bobi~

na a frio, contra 343 dólares da Coréia do
Sul, 361 dólares de Formosa, 478 dólares do
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Japão e Estados Unidos ou 479 dólares da
Alemanha.

O ativo fixo da companhia soma 1 bilhão
e 100 milhões de dólares, mas o seu valor
econômico foi estimado em 2 bilhões e 200
milhões de dólares!

Acentuou o jornal na matéria citada:

"Quem assumir o controle acionário
da Usiminas fará, sem dúvida, um gran
de negócio. De acordo com avaliação
feita por um consórcio (...), a usina de
Ipatinga é uma empresa com alta compe
titividade internacional, capaz de colo
car os seus produtos nos principais mer
cados mundiais em igualdade ou, não
raro, em vantagem de condições em rela
ção aos concorrentes externos".

.A Usiminas, contudo, não é um negócio
atraente apenas em relação ao mercado ex
terno. Acentuou ainda o Del:

"Em 1990, por exemplo, a empresa
dominava 55,5% do mercado interno de
chapas e bobinas grossas, 35,6% do mer
cado de bobinas e chapas finas a quente,
42,4% de bobinas e chapas finas a frio
e 62,1% nas vendas de bobinas e folhas
não revestidas. Após 1993, com a entra
da da linha de galvanização, cerca de
40% dos galvanizados comercializados
no País serão produzidos pela Usimi
nas".

Por outro lado, as projeções financeiras
da Usiminas são outro motivo "para fazer
piscas os olhos dos empresários interessados
em controlar a siderúrgica". Segundo o Jor·
nal de Brasília de 1" de maio, em 1990, a
receita operacional bruta da empresa foi de
1 bilhão e 800 milhões de dólares, gerando
um lucro líquido de 239 milhões de dólares
- uma rentabilidade espantosa de 13,28%
no ano 2000, contudo, somente a receita ope
racional líquida será de 1 bilhão e oitocentos
milhões de dólares, pulando, espetacu
larmente, o lucro líquido para 670 milhões
de dólares!

Se a Usiminas já é um empreendimento
pronto, financeiramente saudável, muitas in
versões prosseguem, como é o caso da refor
ma do alto-fomo, na qual, entre 1993 e 2003,
será desembolsado o equivalente a quase 70
milhões de dólares.

Limpo e absolutamente normal é o endivi
damento da empresa, com maior peso apenas
no biênio 1991/92, quando terá de resgatar
perto de 288 milhões de dólares. Daí por
diante, e até 1998, a dívida a amortizar, de
forma diluída, é de somente 37,6 milhões de
dólares.

Diante dos elementos que trago à conside
ração de V. Ex", reitero que há muito ainda
que se esclarecer no processo de privatização
da Usiminas, não devendo passar desperce
bida a viagem que o Dr. Eduardo Modiano
fez recentemente a Tóquio. Registre-se, de
antemão, que 56 sócios japoneses da Usimi
nas já detêm cerca de 13% do seu capital
e que a Nippon Usiminas KK parece ter a
simpatia do Governo para abocanhar o con-

trole definitivo desse formidável patrimônio
do povo brasileiro.

Que à opinião pública não sejam subtraídas
as informações necessárias para a avaliação
do processo, ficando a dúvida de que, por
trás dessa privatização, não se escondem ou
tros objetivos até o momento pouco esclare
cidos.

Que venha o capital estrangeiro, mas que
venha às claras, sem subterfúgios, sem trapa
ças e, sobretudo, em pé de igualdade com
o capital nacional.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente,
Sr" e Srs. Deputados.

o SR. NEY LOPES (Bloco - RN. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente,
Sr" e Srs. Deputados, encontra-se em visita
ao Brasil o Primeiro-Ministro português;
Aníbal Cavaco Silva.

Na condição de Presidente do Grupo Brasi
leiro do Parlamento Latino-Americano, úni
ca instituição de caráter político, parlamentar
no continente, desejo, por dever de justiça,
consignar nos Anais deste Parlamento a mi
nha saudação ao ilustre visitante. Sem dúvi
da, a sua presença no Brasil é uma oportu
nidade ímpar de ratificação dos laços histó
.ricos que vinculam estas duas nações.

Portugal merece o respeito dos brasileiros.
De lá vieram os nossos descobridores, e hoje
a convivência fraterna entre estes povos esti
mula a ação solidária, na busca de solução
dos problemas comuns. Não se há de negar
que a ótica do relacionamento entre Brasil
e Portugal, no momento presente, é bem di
versa da que sempre ocorreu no passado.
Sente-se, com nitidez, a obstinação do povo
português em integrar-se no rol do Primeiro
Mundo, através da Comunidade Econômica
Européia. Isto revela alguns aspectos rele~

vantes e de fundamental importância, em ter
mos de relações recíprocas: De um lado, vê
se a tendência mundial da regionalização, ou
seja, as nações deixam os limites dos seu esta
dos e fixam interesses comuns, que se sobre
põem até ao próprio conceito tradicional de
soberania. Há o esforço da integração da Eu
ropa hodierna, e Portugal, até há pouco tem
po ausente, transforma-se num agente esti
mulador na formação efetiva da comunidade
européia. Isto se percebe pela própria ênfase
que o Primeiro-Ministro Cavaco Silva vem
dando a condições de, no próximo ano, o
seu país assumir a presidência do Conselho
da Comunidade Européia.

Sr. Presidente como representante neste
Parlamento de uma instituição que persegue
o ideal da integração da América Latina,
através da sua mobilização política, não posso
ausentar-me ou omitir-me no instante auspi
cioso dessa visita. O Parlamento Latino-A
mericano, através do Grupo Brasileiro, está
disponível para colaborar, dentro das preocu
pações atuais de Portugal e Brasil, ou seja,
aumentar os laços de colaboração regional.
A reunião entre a CEE e o Mercado Comum
do Cone Sul, anunciada pelo Primeiro-Mi
nistro, tem sua conseqüência política, e aí,

certamente, a colaboração do Parlamento
Latino-Americano poderá demonstrar-se,
caso solicitado e engajado na articulação.

Fica nos Anais da Casa a nossa afetuosa
saudação ao eminente visitante e sua delega
ção, bemcomo o registro de que os parlamen
tares brasileiros estão atentos a essa evolução
mundial na integração dos continentes e, em
bora já tenham várias áreas de colaboração
em curso, inclusive com as Nações Unidas
(ONU), poderão colaborar, se solicitados,
para uma maior eficácia desses propósitos,
manifestados tão oportunamente pelo Pri
meiro-Ministro Cavaco Silva.

Era o que tinha a dizer.

O SR. MENDES BOTELHO (PTB - SP.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi
dente, Sr" e Srs. Deputados, o direito dos
ferroviários à complementação de aposenta
doria previdenciária à conta do Tesouro Na
cional teve origem na antiga Caixa de Apo
sentadoria e Pensões dos Ferroviários das es
tradas de ferro administradas pela União Fe
deral.

Tal direito se fortaleceu com o advento
do Decreto-Lei n" 3.769/41, que instituiu a
igualdade de proventos aos demais servidores
da administração pública, estabelecendo que
a diferença entre o provento pago pela Caixa
e aquele a que tiver direito o funcionário seria
paga à conta da União.

A Lei n" 2.622, de 18 de outubro 1955,
repetindo o mesmo princípio, estendeu aos
servidores das autarquias e das entidades pa
raestatais a referida complementação, afir
mando peremptoriamente que o cálculo será
feito à base do que perceberem os servidores
em atividade, "a fim de que seus proventos
sejam sempre atualizados", como se infere
do seu art. I"

A atual Constituição Federal, em seu art.
40, § 4", reafirma o mesmo princípio da igual
dade do valor da aposentadoria aos servi
dores em atividade.

À sua vez, a lei que autorizou a constituição
da RFFSA - Lei n" 3.115, de 16 de março
de 1957, estabeleceu que aos ferroviários se
riam garantidos todos os direitos, prerroga
tivas e vantagens que gozavam anteriormente
à constituição daquela entidade paraestatal,
tudo como proclamamos nos arts. 15 e 16
da mencionada lei, mantendo-se, desse mo
do, a complementação da aposentadoria.

Com o início da reformulação da política
previdenciária, a Caixa transformou-se, su
cessivamente, em Capfesp, lapfesp, tendo
afinal unificado todo o sistema previdenciário
sob a sigla INPS, hoje INSS, permanecendo
íntegra a complementação da aposentadoria,
consoante disposto no art. 168 da Lei n"
3.807, de 26 de agosto de 1960, e no art.
504, parágrafo único, do Decreto n"
48.959-A, do mesmo ano.

Em 1965, por força da Lei n" 4.564, de
11 de dezembro de 1964, as tabelas de remu
neração do pessoal, cedido e trabalhista, a
serviço da RFFSA, passaram a ser uma, man
teJIdo-se, daí em diante, a paridade salarial
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entre os ferroviários (servidores públicos) e
os regidos pela legislação trabahista.

É evidente que essa igualdade salarial im
pôs o mesmo tratamento aos inativos, sendo
que os recursos necessários ao pagamento da
complementação passaram a ser consignados
na legislação posterior, como se infere do
Decreto-Lei n~ 81, de 21 de dezembro de
1966 - art. 20; Decreto-Lei n· 294, de 28
de fevereiro de 1967 - art. 1·; Decreto-Lei
n. 273, de 28 de fevereiro de 1967 - art.
1·, e na Lei n· 5.368, de I" de dezembro de
1967 - art. 7~

Em 1969 sobrev.eio o Decreto-Lei n. 956,
de 13 de outubro de 1969, que dispõe sobre
o direito à complementação de aposentado
ria, o qual nada mais fez do que estabelecer
os critérios de operacionalidade do pagamen
to da dita complementação à conta da União.

Com o advento do mencionado diploma
legal, os ferroviários aposentados, que rece
biam a complementação através da RFFSA,
foram surpreendidos com a suspensão desse
pagamento, uma vez que a RFFSA entendeu
que a obrigação de efetuá-lo já não era mais
dela, mas sim do pr6prio INPS.

Tal fato deu causa a que os ferroviários
aposentados ingressassem em juízo, buscan
do o restabelecimento do pagamento da com
plementação.

As decisões do Poder Judiciário foram
uníssonas, impondo condenações volumosas,
razão pela qual, após entendimento com o
INPS (Ministério do Trabalho e Previdência
Social) e a Fazenda Nacional (ex-Ministério
da Fazenda), ficaram estabelecidas as obriga
ções de cada parte envolvida.

ARFFSA coube estabelecer, em suas ins
truções, e segundo o pronunciamento reite
rado da Justiça, as premissas disciplinadoras
da efetivação do pagamento, expedindo os
"comandos" para o INSS promover o paga
mento da complementação, cabendo ao Te
souro Nacional suportar o ônus.

Necessário se faz esclarecer que a Lei n"
6.184, de 11 de dezembro de 1964, possibi
litou aos ferroviários, servidores públicos, a
integração dos quadros de pessoal da RFF
SA, mediante opção pelo regime da CLT,
assegurando-lhes a contagem do tempo d.:
serviço anteriormente prestado, para o gozo
dos direitos trabalhistas e previdenciários.

O Projeto de Lei n. 82/90 visa a consolidar
em um s6 texto legal a ampla legislação vigen

·te, verdadeiro cipoal de leis e decretos, sem
a introdução de quaisquer outros benefícios,
o que vale dizer que o projeto não implicá
aumento de novas despesas, afastando, des
tarte, eventuais interpretações diversificadas
sobre a matéria, como sugere o egrégio Tri
bunal de Contas da União.

A Mensagem n· 10, de 7 de janeiro de
1991, que dá conta do veto aposto pelo Sr.
Presidente da República, embora reconhe
cendo o direito à complementação, apresenta
manifesto equívoco ao afirmar que:

"Se sancionado o projeto de lei, a
complementação da aposentadoria paga
pela União aos referidos servidores pú-

blicos será automaticamente majorada
e acarretará, conseqüentemente, despe
sas ao Tesouro Nacional."

Ledo engano, pois não se trata de servidor
público, nem o projeto consigna qualquer ou
tra vantagem que possa aumentar as despe
sas.

É de se esclarecer, também, que a comple
mentação entrou no mundo do adquirido, co
mo tantas vezes tem sido proclamado pelos
tribunais nas ações anteriormente movidas
contra a RFFSA, o INSS e a União, na quali
dade de réus.

É de se ressaltar que o projeto tramitou
pelas comissões desta Casa e do Senado sem
que houvesse um veto discordante. Ressalto,
novamente, chamando a atenção dos nobres
deputados: o projeto foi aprovado unanime
mente pela Câmara dos Deputados e pelo
Senado.

Pode-se aduzir que a legislação vigente,
mesmo examinada à luz da Constituição de
1988, não padeCe do vício da inconstitucio
nalidade quanto ao seu objetivo, não se po
dendo invocar contra ela as restrições do art.
17 do Ato das Disposições Constitucionais
Trasit6rias.

Por outro lado, vale acrescentar que os ga
nhos integrais na aposentadoria não se afigu
ram como um direito exclusivo dos ferroviá
rios, pois ,outras tantas categorias profissio
nais também são credoras desse direito que
a pr6pria Con,stituição contempla, como se
verifica do seu art. 40, § 4.

Merece especial destaque o jurídico pare
cer do Sr. Consultor-Geral da República, in
signe Dr. Célio Silva, no qual sustenta que
o projeto não ostenta inconstitucionalidade,
não cria despesas nem direitos.

Na verdade, em se tratando da Consulto
ria-Geral da República, Assessoria da Presi
dência da República, por seus jurídicos fun
damentos e por ter sustentado a sanção presi
dencial, não há melhor defesa para que o
veto seja afastado do que a sua integralleitu
ra, que, com a devida vênia dos nobres Depu
tados, passo a fazer.

Diz a Consultoria-Geral da República:

"Pede-se exame de projeto de lei que
dispõe sobre a complementação de apo
sentadoria de ferroviários e dá outras
providências, de iniciativa do Deputado
Oswaldo Lima Filho.

O tema objeto da proposta vem sendo
tratado desde 1941 por mais de uma de
zena de atos normativos notadamente na
Justiça do Trabalho; há décadas a com
plementação vem sendo entendida como
direito do ferroviário. Aliás, em parecer
sobre tal matéria, o ilustre prof. Amauri
Mascaro Nascimento afirma que "a com
plementação de aposentadoria dos ferro
viários é amparada pela lei, (... ) é um
direito adquirido e o seu valor não pode
ser reduzido". (Cf. parecer constante do
processo.)
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O projeto não ostenta inconstitu
cionalidade e,data venia, parecem im
proceder os motivos de veto elencados
pelos Ministérios da Justiça e da Eco
nomia.

A inconstitucionalidade vislumbrada
pela Pasta da Justiça quanto ao art. 66,
§ 1., item II, letrac, de início, não atinge
o projeto, visto que os ferroviários são
empregados de sociedade de economia
mista. Daí inexistir relação com servi
dores públicos, como diz o t6pico consti-

, tucional cogitado. Não há problema,
pois, com o fato de ter sido parlamentar
a iniciativa do projeto.

O argumento de aumento de despesa
sem previsão para cobertura orçamel).
tária, exposto pelo Ministério da Econo
mia, tampouco prospera. A própria lei,
se sancionada, determinará ao Tesouro
Nacional a manutenção dos recursos ne
cessários a tal prop6sito. E, paradoxal
mente, o Presidente do Tribunal de Con
tas da União, ao que nos consta, entende
que a lei veio solucionar uma situação
que, na prática, já estava resolvida, sem
criar novos ônus para o poder público.

Assim, ao contrário de quanto estima
e Fazenda, não há despesa nova no pro
jeto, até porque o alcance da lei se limi
tará a um contingente limitado, confor
me os arts. 1. e 3· do mesmo.

A tanto se deve acrescentar que o Min
fra, especialmente ligado ao tema, opi
nou pela sanção integral do texto, cir
cunstância que colide com os pronuncia
mentos contrários das pastas já aludidas.
Cabe reiterar que o direito aventado no
projeto já é devido aos ferroviários e
que, no Judiciário, tais demandas inva
rialmente àqueles favoráveis simples
mente sofreriam brusca diminuição, por
que a lei, se aprovada a proposta, deter
minaria automaticamente seu pagamen
to; aí o interesse público".

Concito os legisladores a que prestigiem
a Câmara e o Senado que aprovaram unani
memente o projeto, bem como a que aten
dam ao apelo do egrégio Tribunal de Contas
da União, fiscal do erário nacional, para que
seja referendado o dito projeto de lei e assim
seja.

Parecer a que se refere o orador:

PARECER

1. Federação Nacional dos Trabalhado
res Ferroviários pede a análise jurídica da
complementação de aposentadoria dos ferro
viários, para que se conclua se é um direito
amparado pela ordem jurídica ou se não há
fundamento legal para a sua concessão.

2. Examinada a questão sob o prisma do
Direito do Trabalho, e do pessoal "celetista",
a resposta desde logo é afirmativa, em razão
dos motivos que passam a ser resumidamente
expostos.
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J. O regime contratual que caracteriza as
relações jurídicas trabalhistas entre a Rede
Ferroviária Federal S/A,-como ocorre nas
empresas públicas e sociedades de economia
mista, decorre de preceito mantido pela
Constituição Federal de 1988, art. 173, § 1',
que dispõe: "A empresa pública, a sociedade
de economia mista e outras entidades que
explorem atividade econômica sujeitam-se ao
regime jurídico próprio das empresas priva
das, inclusive quanto às obrigações trabalhis
tas e tributárias". Desse modo, não há dúvida
quanto à aplicabilidade dos princípios e dis
posições do Direito do Trabalho às relações
de emprego mantidas pela Rede com o seu
pessoal, premissa da qual decorrem as mes
mas conseqüências que se verificam quanto
a empresas privadas e às obrigações que cons
tituem em benefício dos seus trabalhadores,
dentre as quais, como é comum, a comple
mentação de aposentadoria.

4. Trata-se de um direito de tal forma
difundido na esfera trabalhista que são diver
sos os enunciados do Tribunal Superior do
Trabalho fixando diretrizes que são obser
vadas nos casos concretos, tendo por objeto
diferentes ângulos da questão como a inclu
são do adicional de tempo de serviço na remu
neração básica de cálculo da complementa
ção (Enunciado n° 52), a manutenção do di
reito à suplementação de aposentadoria cria
do pela empresa mesmo diante da instituição
de benefício previdenciário por órgão oficial
(Enunciado n° 92), o condicionamento da vi
gência do direito à regulamentação a que se
comprometeu a empresa (Enunciado n' 97)
e a aplicabilidade das normas em vigor na
data de admissão do empregado, observan
do-se as alterações posteriores desde que
mais favoráveis ao beneficiário do direito
(Enunciado n' 288).

Há uma regra de competência processual
segundo a qual, se o beneficiário da Rede
é pago pela Previdência Social, o litígio não
deve ser na Justiça do Trabalho porque a
ação judicial tem num dos seus pólos não
só a empresa, mas também uma autarquia
federal, o órgão previdenciário. É evidente
que esse aspecto não transforma a comple
mentação em benefício previdenciário, este
caracterizando-se como direito subjetivo pú
blico de natureza social, aquela como vanta
gem contratual destinada a assegurar, duran
te a inatividade, a diferença de valor entre
ambos. Trata-se de mera regra de direito pro
cessual e não de direito material, como todo
preceito sobre competência jurisdicional.

5. Fruto de longa evolução legislativa que
a autorizou, desde os primeiros dispositivos
que a asseguraram a servidores civis (Decre
to-Lei n" 3.769/41, Lei n" 2.622/55 etc.), a
complementação garantida pela Rede, ex
pressamente prevista pelo Decreto no
48.959-A/60, passou a ser paga pelo Tesouro
Nacional ou entidades autárquicas respecti
vas, beneficiando. todos os inativos, indepen
dentemente da natureza do vínculo de traba
lho, estatutário ou celetista, até que o Decre
to-Lei n° 956, de 1969, trouxe alguma contro
:vérsia interpretativa.

É que essa norma, dispondo especifica
mente sobre aposentadoria dos servidores
públicos, autárquicos cedidos à Rede, bem
como de seus empregados, atribuiu ao Insti
tuto Nacional de Previdência Social o ônus
do pagamento' da vantagem, por conta do
Tesouro Nacional. O objetivo dessa medida
foi afastar o entendimento anterior, que asse
gurava aos ferroviários aposentados o direito
de equiparação ao pessoal em atividade. To
davia, esse efeito, se pretendido, não resultou
claro no referido Decreto-Lei n' 956 e, mes
mo que o fosse, não poderia afetar o direito
adquirido. Daí a acertada continuidade da
sua concessão, mesmo depois da norma em
questão, respaldada por seguidas decisões ju
diciais, que explicitam que "o Decreto-Lei
n' 956/69, não extinguiu nem modificou o di
reito à complementação, dispondo apenas so
bre a forma de seu pagamento, que passou
a ser feito pelo INPS, a débito do Tesouro
Nacional" (Processo n' 2.502.739, Justiça Fe
deral, RJ) cuja diretriz é correta.

6. Revigorado foi o direito subjetivo do
ferroviário à complementação de aposenta
doria com a Circular no 2.152/DPS/83, do Di
retor do Pessoal, ao estabelecer critérios a
serem observados na definição para o paga
mento, ato jurídico que encontra suporte na
lei.

7. No regime celetista, as obrigações são
constituídas através das formas previstas pelo
art. 443 da CLT, de forma tácita ou expressa,
e esta de modo verbal ou escrito. A circular
é ato jurídico que confere direitos trabalhis
tas, como ato regulamentar da empresa que
é, sabendo-se que não há nenhuma contro
vérsia sobre os seus efeitos. O regulamento
de empresa, do qual a circular é um compo
nente, é fonte de obrigações, e seus disposi
tivos vinculam o empregador, que, no caso
de alterá-lo, deve respeitar o direito adqui
rido, nos exatos termos do Enunciado na 51
do Tribunal Superior do Trabalho, in verbis:
"As cláusulas regulamentares que revoguem
ou alterem vantagens deferidas anteriormen
te só atingirão os trabalhadores admitidos
após a revogação ou alteração do regulamen
to",

Na presente !üpótese, o regulamento inter
no não alterou óu reduziu. Ao contrário, cor
roborou vantagem que já vinha sendo conce
dida, reforçando-a como direito dos traba
lhadores.

8. Nesse estágio atual, a complementa
ção de aposentadoria dos ferroviários da Re
de nada tem de ilegal, a pretexto de inexistir
lei específica, como se não resultasse de longa
evolução legislativa, consolidando-se pela
sua reiteração também porque o tempo tem
o efeito de produzir direitos que, uma vez
adquiridos pela concessão do empregador,
passam a integrar o quadro dos bens jurídicos
que pertencem a um trabalhador.

9. Para resumir os fundamen.tos jurídicos
da licitude da complementação de aposen
tadoria dos ferroviários da Rede, é possível
classificá-los em duas ordens. Primeiro, os
institucionais, de natureza legal a partir do
Decreto-Lei n' 3.769/41, localizados na sua

origem e preservados 'por ocasião das trans
formações das empresas ferroviárias em
1957. Segundo, os legais, não ab-rogados pe
lo Decreto-Lei n' 956, de 1969, que apenas
alterou a fonte pngadora: a Circular n"
2.152/DPS/83, a Consolidação das Leis do
Trabalho, art. 443, que dá plena validade.
com a natureza de obrigação contratual, às
disposições ajustadas nas relações de empre
go; a Constituição Federal de 1988, art. 7".
item VI, que assegura a irredutibilidade da
remuneração, salvo acordo ou convenção co
letiva, e o art. 37, item XV, que também
veda a redução dos salários dos servidores
públicos, civis e militares - lembrando que
servidor público é gênero que abrange o ocu
pante de cargo estatutário ou de emprego
na administração pública.

Nessas condições, não vejo como concluir
senão pela legalidade da complementação da
aposentadoria dos ferroviários da Rede Fer
roviária Federal S/A, e a sua extinção, poden
do gerar a intensificação das ações judiciais.
só traria o agravamento nos ônus do órgão
pagador.

10. Não é demais aprofundar os funda
mentos constitucionais do direito dos ferro
viários à complementação da aposentadoria.

A Constituição Federal de 1988, art. 7",
item VI, assegura a "irredutibilidade do salá
rio, salvo o disposto em convenção ou acordo
coletivo". Essa regra é aplicável no setor pri
vado e, também, ao servidor público, em de
corrência da extensão feita pelo .art. 39, §
2", da Lei Magna, que enumera os disposi
tivos do art. 7', que protegem os servidores
públicos. Dentre esses dispositivos foi incluí
do o inciso VI do art. 7". exatamente aquele
que garante a irredutibilidade do salário. tex
to inequivocamente auto-aplicável, de eficá
cia plena e imediata.

O mesmo princípio da irredutibilidade do
salário é enunciado pela Constituição Fede
ral, art. 37, item XV, que dispõe sobre venci
mentos dos servidores públicos, civis e mili
tares.

Assim, quer no serviço público como na
atividade privada, correspondentemente
quer no regime estatutário como no celetista.
há o princípio da irredutibilidade do salário.

Ora, revogar a complementação da apo
sentadoria em prejuízo de quem já a recebeu
traz como conseqüência a redução do seu ga
nho, em desacordo com o princípio consti
tucional.

Não fica alterada a conclusão caso se enten
da que a natureza jurídica da complemen
tação não é salarial, mas previdenciária.

A finalidade da Lei Maior é a proteção
dos valores percebidos pelo assalariado. no
caso decorrente do contrato de trabalho e
das normas legais, antes citadas, que o insti
tuíram.

Nesses valores estão compreendidos não
só o salário como a remuneração, e a comple
mentação pode ser compreendida como uma
forma remuneratória que, embora devida de
pois da extinção do vínculo de trabalho e
a partir da sua inatividade, tem inequívoca
origem na relação de emprego.
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No caso de ser rejeitada a natureza remu
neratória da complementação de aposenta
doria pela aceitação da premissa da que se
trata de benefício de natureza previdenciária,
outra não será a conclusão'Pela sua irredutibi
lidade. A Constituição Federal, art. 194, pa
rágrafo único, inciso IV, declara: "irreduti
bilidade do valor dos benefícios". Desse mo
do, como benefício, a complementação tam
bém não pode ser reduzida, sendo inconsti
tucional a norma ou o ato infraconstitucional
nesse sentido.

Acrescente-se que os proventos da aposen
tadoria, por imperativo constitucional, de
vem acompanhar aqueles que são, devidos,
na mesma proporção, ao pessoal em ativi
dade.

Em conclusão, a complementação de apo
sentadoria dos ferroviários é amparada pela
lei, não foi revogada pelo Decreto-Lei n°
956/1969, é um direito adquirido e o seu valor
não pode ser reduzido.

É o meu parecer.
São Paulo, 18 de setembro de 1990.

Amauri Mascaro Nascimento, Professor Titu
lar de Direito do Trabalho da Universidade
de São Paulo -Juiz do Trabalho aposentado
- ex-Consultor Jurídico do Ministério do
Trabalho.

A SRA. RITA CAMATA (PMDB - ES.
Pronuncia o seguinte disc!!rso.) - Sr. Presi
dente, S1'" e Srs. Deputados, recentemente
estivemos el)1 um debate no Programa Fer
reira Neto, da TV Record, em São Paulo,
discutindo sobre a aprovação ou não da
emenda à Constituição que institui a pena
de morte.

No dia 21 de abril, o jornal Folha de S.
Paulo publicou uma pesquisa da Data Folha,
realizada em dez capi!ªis, onde a maioria da
população se diz favorável à adoção da pena
de morte. Esta é uma questão preocupante,
pois as pessoas mais esclarecidas da sociedade
sabem que a pena de morte não trará os resul
tados esperados por seus defensores.

O legislador constituinte foi sábio ao intro
duzir no art. 69, § 4°, a determinação de que
não será objeto de deliberação a proposta
de emenda tendente a abolir: "IV - os direi
1'0s e garantias individuais". Sabemos que,
no capítulo "Dos Direitos e Deveres Indivi
duais e Coletivos" - art. 5°, inciso XLVII,
está explícito que "não haverá penas: de mor
te, salvo em caso de guerra declarada, nos
termos do art. 84, XIX; de caráter perpétuo;
de trabalho forçado; de banimento; e cruéis".
Logo, podemos concluir, sem um maior co
nhecimento jurídico, que qualquer proposta
tendente a alterar qualquer um dos 77 incisos
do arl. 5" da Constituição será uma tentativa
de rasgar a nossa Lei Maior.

Precisamos, isto sim, esclarecer à popu
lação as causas e os efeitos que advirão, caso
seja aprovada,a pena de morte. Todos n6s
sabemos quk üma pessoa que tenha sido víti
ma de qualquer tipo de violência, seja ela
provocada por assalto, seqüestro, estupro ou
assassinato, estará virtualmente favorável à

adoção da pena capital, levada por uma deci
são puramente emotiva.

Não podemos esquecer que a Constituição
de 1988 primou, em sua essência, no direito
à vida sendo um dos textos mais avançados
do m~ndo no que concerne aos direitos e
garantias individuais. Também no preceito
jurídico, cabe aos juristas defender e susten
tar, por todos os meios, o direito à vida, con
forme determina a Declaração Universal dos
Direitos do Homem.

O povo brasileiro não merece a pena de
morte. Merece, isso siIn, condições dignas
de vida. O desejo, ainda que temporário, pela
adoção da pena capital é apenas um reflexo
da verdadeira face da insegurança atual da
população. A precariedade do aparelho poli
cial, a morosidade da Justiça na punição dos
crimes, o caos do sistema penitenciário, que
nunca consegue reintegrar o elemento ao
convívio social, e a ineficiência do Estado
diante do crime organizado, que em muitos
casos torna-se um poder paralelo, são as cau
sas deste desejo de fazer uma justiça que s6
virá legalizar os crimes já cometidos diaria
mente em nosso País.

Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados, está
para ser instalada nesta Casa uma Comissão
Parlamentar de Inquérito que vai investigar
o extermínio de crianças e adolescentes. Este
Parlamento não pode ser conivente com pro
postas que tendem a abolir um dos direitos
sagrados da pessoa humana: a vida. Como
podemos aceitar que num Es.tado haja cerc.a
de 30 milhões de menores vIvendo no maIS
completo abandono, sendo que cerca de 6
milhões vivem nas ruas? Aprovada esta pro
posta, restaria legalizar os "grupos de e.xteI.'
mÚlio", os "esquadrões da morte", os "JustI
ceiros" e as "milícias organizadas".

Analisando o relatório da Comissão Espe
cial desta Casa sobre a proposta, encontra
mos uma das maiores aberrações jurídicas
que uma casa legislativa pode cometer. O
substitutivo aprovado prevê, em seu art. 1':

"A instituição da pena de morte no
caso de roubo, seqüestro e estupro, se
guidos de morte, será submetida ao elei
torado, através de plebiscito, dentro de
18 (dezoito) meses de aprovação desta
emenda constitucional, devendo o poder
público, nesse período, promover con
gressos, simp6sios, reuniões, estudos e
outros, destinados a esclarecer a opinião
pública sobre a adoção, ou não, da pena
de morte."

A alteração proposta no corpo do texto
constitucional diz que haverá, se aprovado
o plebiscito, pena de morte em caso de guer
ra, desde que aprovada pelo Congresso Na
cional, e nos crimes de roubo, seqüestro ou
estupro, seguidos de morte. Esta emenda s6
entraria em vigor após sua aprovação na con
sulta plebiscitária.

Na qualidade de membro do Congresso
Nacional, votarei contra a adoção da pena
capital. Infelizmente, o texto não consagra
o disposto no inciso I do art. 14 da Carta

Magna, que trata exclusivamente da consulta
plebiscitária, sem invocar a aprovação de um
determinado dispositivo. Melhor seria que
houvesse apenas a consulta, para que, de pos
se do resultado, o Congresso Nacional anali
sasse o mérito da proposta.

Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados, são
estas pequenas considerações que quero dei
xar registradas nesta tarde, inclusive suge
rindo ao autor dessa descabida proposta que,
ao invés de submeter seu odioso projeto ao
Congresso Nacional, procure legislar para os
reais interesses do povo brasileiro, tão caren
te de recursos e de condições de uma vida
digna. •

Era o que tínhamos a dizer.

O SR. WELLINGTON FAGUNDES (PL
- MT. Pronuncia o ,seguinte discurso.) 
Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados, a ali
mentação, a saúde e a educação se constituem
num trin6mio sem o qual é impossível obter
o desenvolvimento, principalmente no caso
brasileiro, onde, há alguns decênios, os três
problemas têm sido descurados pelos suces
sivos governos, nas órbitas federal, estadual
e municipal.

Mas a educação pode ser encarada como
o fulcro do equacionamento desse trin6mio,
porque ela contribui decisivamente para a
formação de médicos, sanitaristas, dentistas,
farmacêuticos, enfermeiros, biólogos, pato
logistas, veterinários, ou seja, orientando o
ensino de todas as ciências, a experimenta
ção, a tecnologia e todos os setores corre
latos.

Impõem-se, portanto, que o Governo pro
picie todas as condições para a oferta demo
crática de vagas em todos os ciclos e currícu
los, promovendo-se um ensino da melhor
qualidade pedag6gica e oferecendo facilida
des para que os brasileiros estudem do 1°
grau à universidade, observada a gratuidade
constituCionalmente prescrita para o ensino
do 1° e 2' graus e obrigado o candidato ao
curso superior a apresentar, no ato da matrí
cula, dados completos da sua renda familiar.
Assim, quem tem uma renda de até oito
centos mil cruzeiros mensais fica isento de
pagar seu ensino a nível universitário.

Paralelamente, precisa o Governo fomen
tar o ensino profissionalizante, passando o
estudante, encerrado o segundo grau, por tes
tes conclusivos de avaliação do seu cabedal
de conhecimentos, para, aprovado, obter seu
diploma de qualificação profissional.

Cumpre, ainda, ao Estado assegurar o em
prego dos novos profissionais, e isso é eviden
te, pois achamos muito natural que o cidadão,
ap6s se encontrar devidamente habilitado pe
la universidade e/ou pela Escola Técnica Fe
deral, tenha condições para o exercício pleno
da sua vocação em atividades privadas.

Nesse sentido, estamos apresentando pro
jeto de lei à consideração desta Casa.

Era o que tínhamos a dizer.

O SR. DÉRCIO KNOP (PDT - SC. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presiden

'. te, Srs. Deputados, este é um momento único
na hist6ria da Câmara dos Deputados. Com
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a formação da Comissão ParIam~ntar que.Ia
buta pela modernização do funciona1Ue1)to.
da Casa, dispomos de uma oportunidade ím-,
par perante as futuras gerações de brasileiros.
O ímpeto revelado pelos novos deputados
e por alguns dos mais brilhantes e partici
pativos entre os antigos, no sentido de agilizar
e facilitar a efetivação das elevadíssimas atri
buições constitucionais impostas a esta Câ
mara, pode não vir a ser repetido com tanta
intensidade. Daí minha afirmação peremp
tória: ou agora, ou, talvez, muito mais tarde:
ou -,-quem sabe - nunca. . '

Sr. Presidente, entre as muitas' proposta's;
das mais variadas matizes apresentadas àque-,
la douta comissão, venho defender uma, não
por ser de minha autoria, mas por me parecer
de especial relevância. Esfa.sugestão consiste
em uma ilOva distribuição e mapeamento das
sessões realiZadas neste plenário e nas comis
sões ..:....; e, a partir deste ponto, passarei a
enumerar seus,fundamentos e suas inegáveis
razões.

É sabido que o mandato parlamentar não '
pertence à figura humana que o exerce. Num,
regime realmente democrático, com pessoas
verdadeiramente capazes de velar pela liber
dade, o deputado -'- ou senador, ou mesmo
o Presidente da República, ou qualquer outro
titular de cargo eletivo - não pode existir
como indivíduo no exercício da' função. Ele
deve ser, antes de qualquer preocupação pes
soal, o retrato fiel, o símbolo exato, o trans
porte,completo das a~piraçõesde seu eleito
rado.' Se assim não se comportar, perderá
a legitimidade, não será mandatário digno, ,

'consistirá toda sua pessoa em verdadeiro es
telionato em relação às soberanas aspirações
populares.

Assim, estando os senhores de acordo com
essa premissa, estarão também em sintonia
com seu mais imediato corolário: <> essencial,
na nossa atividade, é aproximar as duas indis
sociáveis peças do tabuleiro - mandanfe e
mandatário. Em ::>utros termos; nada teremás
feito., e esta Casa seguirá arcaica, defasáda
e inoperante, ~e não conseguirmos possibi
litar, sacramental, institucionalizar uma tro
ca de inft-.u.ações estreita entre o povo e
seus representantes.

Não atendendo a essa condição primária,
Sr. Presidente, nada mais importará. Que ve
nham sofisticadíssimos sistemas de processa
mento de dados, que se implantem medidas
e mais medidas de natureza estrutural, ou
administrativa ou operacional, com o intuito
de aperfeiçoar os trabalhos legislativos. Se
todo esse aparato não significar uma aproxi
mação decisiva entre c~mandado e comando,
entre chefiado e chefia, enfim, entre eleito
e eleitorado, tudo terá sido em vão. Teremos
desperdiçado rios e rios de recursos públicos, ,

E a minha proposta, nobres Deputados,
ataca de frente, pega pelo pescoço esse pro
blema central. Atualmente, o parlamentar
dispõe somente dos fiI}s de selIlana para con
tato com suas bases. E muito pouco. Os que
realmente se importam com a fundamental
tarefa aqui exposta ficam presos a um dilema
- estar lá ou estar aqui. Ou seja, da maneira

como se.processam nossas'sessões, um dos
dois deveres fundamentais do parlamentar,
que são, sem dúvida, ouvir e votar de acordo
com o que se ouviu, fica sempre prejudicado,
Ou votamos sem a segurança de estarmos
refletindo o pensamento de nossos eleitores,
com risco de pôr a pique a legitimidade do
processo, ou nos colocamos sempre em sinto
nia com o eleitorado, mas não votamos, e
o resultado será o mesmo., se não for pior.

Assim, o que proponho éum aumento,
nãú uma redução do tempo útil desta Casa.
Ao invés de proibirmos deliberações às sex
tas-feiras e segundas-feiras, elas seriam aloca
das, por exemplo, nos primeiros, vinte dias
de cada mês, dando-se ao parlamentar a liber
dadede comparecer ou não às sessões restan
tes e possibilitando-lhe o acesso tranqüilo e
proveitoso aos seus verdadeiros patrões: a
massa de brasileiros que o,elegeu. Ao invés
de dias localizados de discussões, que ultima- ,
mente se concentram, afinal, apenas nas ter
ças e quartas-feiras, teríamos um período
mais prolongado de debates, quando as deci
sões'poderiam ser tomadas sem pressa e com
justeza.

Este mandato não é meu, nobres Deputa
dos, nem pretendo dele valer-me para meu
proveito pessoal. Este pronunciamento se
destina apenas a pedir-lhes que me deixem
desempenhar da maneira correta e honesta'
meu papel humilde mas inalienável de repre
sentante do povo. A César o que é de <;tsar,
a Deus o que é do Todo-Poderoso, ao povo
um mandato que·emana do povo, que 'só exis
te em função do povo e só deve ser exercido
se for para ouvir e procurar' satisfazer os an
seios sempre justos do povo.

Era o que tinha a dizer.

o SR, DEJANDIR DALPASQUALE
(PMDB - se. Pronuncia o seguinte discur
so.) - Sr. Presidente, Sr'> e Srs. Deputados:
tive oportunidade de engrandecer desta tri
buna a importância.da imprensa no. processo
democrático .. No contexto mundial. onde o
Estado é sempre poderoso e quasv tudo pode,
a imprensa desempenha o importante papel
de elo entre o cidadão e o poder público,
pois os veículos de comunicação transmitem
a notícia e fazem chegar ao mais distante pon
to geográfico o fato e a versão do fato.

Ora, a imprensa, mais do que a própria
ação política é a mensageira das vicissitudes
do viver cotidiano.. Por isso, precisamos todo.s
dessas informações. E a presença de um jor
nal, uma rádio ou uma TV dá nova dimensão
ao vivenciar diário.

Assim como a própria comunicação precisa
acompanhar a evolução social, a fim de man
ter uma perfeita sintonia com os seus leitores,
a vida de cada um de nós sofre a influêllcia
das informações veiculadas pelos me~os de
comunicação.

Isto aconteceu em Santa Catarina a partir
de 1979, com a chegada do sistema RBS/TV.

"As características étnico-culturais do Es
tado, com a grande diversidade de influências
e uma ocupação repleta de peculiaridades,
constituíram-se em empecilho à unidade só-

cio-econômica", afirma matéria publicada no
Diário Catarinense.

Ora, a presença, a partir de erltão, do Diá·
rio Catarinenseensejou um avanço cultural
e o conhecimento mútuo dos cidadãos dos
diferentes quadrantes do Estado.'

A presença do jornal Diário Catarinense·
tem assegurado ganhos sociais e econômicos.
Respeitando as diversidades locais, oriundas
das colonizações de influência alemã, italia·
na, austríaca, açoriana, polonesa, vicentina
e gauchesca, este periódico tem prestadc
grande contribuição ao progresso catarinen·
se.

Evidentemente o acompanhamento da
evolução catarinense obriga o Diário Catari
nensea investir em sua estrutura material e
em recursos humanos de sua equipe de traba
lho. Essa convivência múfua, leitor/cidadão!
jornal/notícia. terminou por desaguar num
processo de simbiose, onde t6das as partes
acabaram por usufruir benefícios.'

A própria imprensa muito ganhou com a
chegada da Rede· Brasil Sul de Comunicações
a Santa Catarina. Por isso. na ·ocasião em
qúe se comemora mais um ano da presença
do sistema RBS/TV na vida catarinense, saú
do os valorosos veículos da RBS to destaco
o trabalho ae seus profissionais de imprensa.
Hoje, Santa Catarina'tmais Santa Catàrina
graças à presença do sistema RBS nos meios
de comunicação. do, Estado.

Formulo votos de que cada vez se acentue
mais e mais a presença na vida de nosso \Jovo
e de nossa gente, pois um povo sem história
não é digno de ser chamado de povo., E a
nossa história estará melhor registrada com
a presença do Diário' Catarinensena hístória
e na vida de todos nós, catarinenses.

Cinco anos de Diário Catarinenseretratam
a história viva de Santa Catarina. o que en
grandece e enobrece o jomal, mas também
reflete o valor da sua equipe de trabalho.

A SRA. LÚCI,A BRAGA (PDT - PB. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presiden
te, Sr'" e Srs. Deputados, dizer que a educa
ção vai mal no Brasil é repetir uma verdade
que já se tornou lugar comum. Vai mal em,
todos os níveis e em todo o País. Em alguns
estados está pior. As honrosas exceções não
chegam a alterar em nada a asserth:a.

No caso particular do ensino superior, as
causas têm raízes bem profundas, quê repou
sam nos baixos salários pagos aos professores
e aos servidores' das instituições públicas fe
derais, na carência' de materiais e recursos
para aulas objetivas e experimentos, na falta,
muitas vezes, até de giz e papel.

Nisto reside. talvez, uma das maiores cOn
tradições deste País -apregoa-se o desenvol
vimento e o anseio de se tngressar no Primei
ro Mundo e descuni-se da educação, premissa
fundamental à consecução desses objetivos.
Evidentemente, a erradicação do analfabe
tismo e o fortalecimento do ensiná de 1" e
2" graus são as pilastras basilares do dese{lvol
vimento nacional'e devem merecer atenção
especial de um Governo que tem tão altas
pretensões.
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Mas vamos deter-nos no momento sobre
a repercussão no meio universitário do proje
to do Governo "Nova Política para o Ensino
Superior".

A proposta contida no projeto do Gover
no, de autonomia administrativa das univer
sidades para fixarem seus próprios quadros,
planos de carreira e tabelas salariais, preocu
pa-nos profundamente, pois sabemos que a
grande conquista dos servidores dessas insti
tuições - professores e pessoal da adminis
tração - é a isonomia salarial. Tememos que
com a autonomia administrativa proposta pe
lo Governo as universidades dos estados do
Norte e Nordeste do País venham a ser preju
dicados, no que se refere não só à questão
salarial, mas, e sobretudo, à disponibilidade
de recursos para seu funcionamento. O poder
político e econômico das regiões mais desen
volvidas do País certamente irá concorrer pa
ra que as universidades situadas nessas áreas
sejam beneficiadas com maiores volumes de
verbas, em detrimento daquelas dos estados
mais carentes.

Será, certamente, o fim da isonomia sala
rial dos servidores, ocorrerá a redução de
recursos para investimentos na área de pes
quisa e reaparelhamento do material indis
pensável ao bom funcionamento dos cursos,
assim como, por extensão, o alargamento do
fosso que separa essas regiões do Centro-Sul
do País.

Outro aspecto contido no projeto "Nova
Política para o Ensino Superior", que sur
preende pela maneira simplista como se pre
tende solucionar uma questão de implicações
tão profundas, como a capacitação dos diplo
mados pelas instituições de ensino superior,
é a exigência de exame de habilitação profis
sional. Pretende o Governo com um simples
exame resolver o problema da "má qualidade
do ensino ministrado em inúmeras institui
ções de ensino superior". E mais: que apenas
as universidades federais imponham tal exi
gência.

Como se não bastasse a desmoralização por
que passa o exame vestibular para ingresso
na universidade, considerado por todos como
instrumento inadequado para medir a capaci
dade dos candidatos aos cursos superiores,
propõe o Governo agora uma nova prova
que, certamente, em nada contribuirá para
a melhoria da qualidade do ensino. Seria de
perguntar: A instituição do exame vestibular
melhorou ou contribuiu para a melhoria da
qualidade do ensino de nível médio? A res
posta simplesmente é "não". Fez prosperar
cursinhos onde os candidatos se exercitam
na capacidade de assinalar quadrinhos com
"X". Elitizou ainda mais o acesso à univer
sidade. Só os candidatos melhor aquinhoados
podem freqüentar tais cursinhos e aspirar
acesso aos cursos mais disputados das univer
sidades. Os demais, na sua grande maioria,
se autodiscriminam, buscando os cursos me
nos concorridos e que lhes ofereçam maiores
chances de ingresso na universidade, em vir
tude do menor grau de competição. Assim,
o exame vestibular, antes de ser seletivo, é
discriminatório.

O tal exame de habilitação profissional
proposto no projeto do Governo, de igual
forma, resultará discriminatório. Surgirão,
conseqüentemente, cursinhos para treinar os
universitários na arte de assinalar quadradi
nhos, o que, mais uma vez, privilegiará aque
les economicamente melhor situados, que
dispõem de recursos para pagar tais cursi
nhos.

Já o serviço civil obrigatório, preconizado
no projeto do Governo, elitizará ainda mais
a universidade mantida pelo poder público.
O estudante pobre, quase sempre, conclui
o curso superior já exercendo alguma ativi
dade econômica, participando do mercado
de trabalho, a fim de contribuir para a renda
familiar. Quando isto não ocorre, mal termi
nado o curso, ele parte para a disputa de
um emprego, a fim de assegurar a sua própria
manutenção ou auxiliar nas despesas do lar.
Há uma grande expectativa por parte de seus
familiares em sua participação no mercado
de trabalho tão logo termine o curso superior.
Como exigir-se que o graduado pobre de uma
escola de nível superior pública possa ainda
ser sustentado por seus familiares durante o
período do serviço civil obrigatório? A ado
ção de tal exigência prejudicará sobretudo
o estudante pobre, afugentando-o da univer
sidade, pois o rico poderá pagar, ao invés
de prestar o serviço civil obrigatório.

O desenvolvimento tão ansiado por todos
nós só será alcançado com a erradicação do
analfabetismo e a melhoria da qualidade do
ensino em todos os níveis. Mas, certamente,
não será através das medidas preconizadas
no projeto "Nova Política para o Ensino Su
perior" que alcançaremos este objetivo. Pelo
contrário, ampliaremos ainda mais as distân
cias sociais, privilegiando os já privilegiados
e tomando ainda mais difícil o acesso à uni
versidade aos estudantes pobres.

Era o que tinha a dizer.

o SR. EVALDO GONÇALVES (Bloco 
PB. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr.
Presidente, Sr'S e Srs. Deputados, o problema
da manutenção do frigorífico de Esperança,
destinado ao armazenamento de batata-se
mente, está-se tornando cada dia mais com
plicado. Não é de hoje que lutamos por uma
solução definitiva do problema, reivindican
do ora a sua ampliação, ora mais recursos
do Governo Federal, visando ao barateamen
to de seu custo operacional, em favor de uma
margem de lucro maior para o bataticultor
paraibano.

Não obstante tal esforço, resultado, tam
bém, da luta da Associação dos Bataticul
tores do Estado da Paraíba - ABROBAPA,
a solução desejada fica cada vez mais distan
te. Agora mesmo a Companhia Nacional de
Abastecimento, que absorveu a Cibrazem,
a Cabal e a Companhia de Financiamento
da Produção, quer se desfazer, a todo custo,
do Frigorífico de Esperança, de preferência
alienando-o, seja a quem for. Não lhe inte
ressa mantê-lo, doá-lo ou firmar contrato de
comodato. Importa-lhe, tão-somente, aliená
lo, seja ao Estado da Paralba, seja à iniciativa

privada. É um desígnio governamental de
que os atuais dirigentes da CNA não se afas
tam um só centímetro, conforme pude cons
tatar pessoalmente, em Brasília, nas minhas
recentes peregrinações ministeriais.

A grande dificuldade do Frigorífico de Ba
tata-Semente de Esperança, o único da re
gião, é sua manutenção, dado o seu elevado
custo operacional, representado, preponde
rantemente, pelo consumo de energia elétrica
e despesas de pessoal, gastos esses que não
podem ser repassados para o preço do produ
to, o que tornaria a bataticultura impraticável
e proibitiva entre nós.

Vejam o dilema: o Governo Federal quer
enxugar sua máquina administrativa, não
quer alimentar órgãos ou serviços deficitá
rios. A bandeira da modernização não abre
exceções e h.averá de ser sustentada sobre
tudo com a eficiência administrativa, que não
comporta mais, segundo os técnicos do Go
verno, política de incentivos fiscais, nem sub
sídios outros que contribuam para o chamado
déficit público. Por outro lado, a agricultura,
sobretudo no Nordeste, não dispõe de nenhu
ma estrutura própria de sustentação em ter
mos de solo, de equipamentos e de mão-de
obra, o que torna seu desempenho altamente
aleatório. Sua modernização haverá de ser,
necessariamente, obra também de Governo,
sob pena de retroceder, amargamente, para
as práticas rotineiras e ultrapassadas, pró
prias dos estágios primitivos, responsáveis
tão-somente pelas culturas de subsistência.

Culturas como a da batatinha, tão bem
adaptada às nossas terras do chamado Brejo
da Paraíba, ou contam com os subsídios do
Governo, ou desaparecem. Já não resiste,
~ozinha, aos atropelos do crédito oficial, e
se lhe faltar o frigorífico para as suas sementes
selecionadas desaparecerá definitivamente
dos nossos campos e das nossas mesas.

Ao atual Governo do Estado da Paraíba
cabe, igualmente, responsabilidade indecli
nável na busca de uma solução permanente
para a cultura da batatinha. Não há mais tem
po a perder. Vamos somar esforços para que
não desapareça dos nossos campos o verde
das nossas melhores esperanças. A começar
pela bataticultura de Esperança e do Brejo
Paraibano.

O SR. NEUTO DE CONTO (PMDB 
SC. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr.
Presidente, Srs. Deputados, ocupo a tribuna
desta Casa para ressaltar uma iniciativa das
associações comerciais e indústriais do oeste
de Santa Catarina, tendo à frente a Diretoria
da Associação Comercial e Industrial de Cha
pecó. Essas entidades não se encontram à
margem das grandes questões nacionais.
Através da criação de um departamento in
terparlamentar, que conta com a presença
de empresários, deputados estaduais e fede
rais da região, buscam discutir, ouvir e apon
tar soluções para os problemas, e estamos
cientes da necessidade de este País começar
a crescer pelas escadas da vida.

E é inegável, Srs. Parlamentares, que um
dos maiores problemas estruturais deste País,
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ou - por que não dizer? - a decorrência
de sua ausência, está relacionada à falta de
um projeto político e social para esta Nação.
Nunca neste País se envolveram todos os seg
mentos da sociedade - trabalhadores, em
presários, políticos, intelectuais - para uma
discussão séria, profunda dos grandes proble
mas nacionais e para o esboço das linhas mes
tras por que o País deve caminhar. E não
venham me dizer que o "Projetão do Collor"
busca preencher esta lacuna. Mais uma vez
as propostas vêm de cima e não das bases
sociais. Nunca no Brasil de ontem nem no
Brasil do presente esboçou-se um projeto pa
ra a Nação. O máximo a que se chegou foram
algumas tentativas de definições filosóficas
precárias e passageiras. E isto é sério, Sr.
Presidente e Srs. Parlamentares. Creio que
a grande contribuição histórica que esta Le
gislatura poderia fornecer à Nação seria cha
mar para si a discussão dos grandes temas
nacionais, procurar a sociedade e ouvi-Ia, nu
ma tentativa de iniciar o esboço de um proje
to nacional. Está na hora de o Legislativo
tomar peito e posição na construção da histó
ria deste País.

Diante do exposto, a iniciativa dos empre
sários daquela região é merecedora de todos
os nossos elogios. Ela procura discutir com
os parlamentares o pensamento e as idéias
de um importante segmento de nossa socie
dade. E posso lhes garantir que a discussão
tem sido de grande valor. Tanto nas questões
levantadas pelos empresários, no primeiro
encontro realizado em Chapecó, no mês de
março, bem como nas sugestões apresenta
das, evidenciam-se o conhecimento e a preo
cupação com os problemas nacionais.

Ademais, deste mesmo encontro eu trouxe
c?~igo uma série de reivindicações e opi
moes que pretendo aproveitar. através de
projeto de lei, de pronunciamentos ou em
discussões.

Assim sendo, reitero mais uma vez a neces
sidade de irmos discutir as principais questões
deste País com quem realmente as vivencia.
E lá, no oeste de Santa Catarina, um primeiro
passo foi dado. Fica aqui meus parabéns às
associações comerciais, pela iniciativa.

Era o que tinha a dizer.

o SR. JOSÉ DIRCEU (PT - SP. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente,
Sr" e Srs. Deputados, o propalado discurso
de defesa da moralidade e dos direitos da
cidadania, sob o qual se elegeu o atual Gover
no, cai por terra mais uma vez. Percebe-se.
da parte do Executivo, a nítida intenção de
tornar cada vez mais obscuros e inacessíveis
à sociedade os seus atos. Ao mesmo tempo
que se responsabiliza pelo envio ao Congres
so Nacional de um projeto de lei destinado
a tornar mais rigoroso o sigilo dos assuntos
governamentais, o Secretário de Assuntos
Estratégicos, Sr. Pedro Paulo Leone Ramos,
julga-se no direito de se recusar a depor pe
rante a Comissão de Defesa Nacional desta
Casa sobre as intenções do Governo de reto-

mar com os Estados Unidos um acordo de
cooperação na área militar.

Diante de nosso convite, o Sr. Pedro Paulo
limita-se a anunciar que não vai depor 
provavelmente ignorando as prerrogativas
desta Casa. Ignora ele, por exemplo, que,
dentro de suas atribuições constitucionais de
fiscalização e controle, a Câmara dos Depu
tados já criou um precedente quc estende
aos secretários do Governo a obrigatoriedade
de depor e de prestar informações à Casa
nos mesmos moldes impostos pela Consti
tuição aos ministros de Estado. Basta lembrar
parecer nesse sentido emitido pelo Deputado
José Genoino à Comissão de Constituição
e Justiça, no ano passado.

Se o Sr. Pedro Paulo Leone Ramos recusa
nosso convite, vamos convocá-lo. E ele não
poderá evitar essa convocação.

Mas, Sr. Presidente, Srs. Deputados, não
é apenas na esfera do antigo SNI que o Go
verno procura ocultar da sociedade os seus
atos, mesmo aqueles cuja divulgação seria
fundamental para resguardar os propósitos
de transparência de que deve ser imbuído
qualquer administração dentro do regime de
mocrático.

Denunciamos nesta Casa a ocorrência de
irregularidades em torno da suspensão dos
registros de exportação de café, determinada
pelo Ministério da Economia no dia 21 de
março deste ano. É já de conhecimento públi
co que informações sobre a suspensão chega
ram a pelo menos uma jornalista, antes do
anúncio oficial - o que teria motivado uma
corrida aos registros junto à Bolsa de Café
de Nova Iorque, pouco antes de a medida
entrar em vigor. Isso, porém, não justifica
a intensa movimentação, completamente
anormal, registrada na Bolsa poucos dias an
tes da suspensão das exportações.

A chave para desvendar esse "mistério",
Sr. Presidente, Sr"' e Srs. Deputados. já está
nas mãos do Governo, na forma de docu
mentos trazidos dos Estados Unidos, de auto
ridades norte-americanas controladoras das
bolsas de commodities, pelo Presidente da
Comissão de Valores Mobiliários (CVM),
Ary Oswaldo de Mattos Filho, que apontam
os nomes de empresas e indivíduos brasileiros
que fizeram operações elevadas e fora do nor
mal no período imediatamente anterior à sus
pensão das exportações, como se, por intui
ção, por poderes premonit6rios, houvessem
adivinhado os lucros que poderiam auferir
com uma suspensão da qual só tinham, então.
conhecimento quatro pessoas na esfera do
Governo.

O Governo está a dever explicações à so
ciedade sobre o que de fato aconteceu naque
le período. Quem informou a esses investi
dores que as exportações seriam suspensas?
Quem são esses investidores? Mas, Sr. Presi
dente, Sr" e Srs. Deputados, o que lemos
na imprensa é que essas respostas sã"o sigilo
sas. Queremos destacar que já solicitamos,
através da Mesa Diretora desta Casa, o ime
diato envio desses documentos fornecidos ao
Governo brasileiro pelas autoridades norte
americanas, bem como de todo o resultado

da sindicância promovida dentro do Minis
tério da Economia sobre o assunto. Não va
mos aceitar como resposta o gasto e ineficaz
argumento de que se trata de assunto sigiloso.
O Congresso Nacional tem dado demonstra
ções de que não se curva a esse tipo de respos
ta e seus membros, a bem do cumprimento
de suas atribuições fiscalizadoras, têm o de
ver e o direito de acesso a todas. as informa
ções que possam esclarecer a opinião pública
sobre o que se passa na administração da
coisa pública.

Quero destacar ainda o conjunto de emen
das que vamos apresentar ao Projeto de Lei
n" 158/91, que regulamenta o sigilo nos assun
tos de governo. Uma delas determina que
somente o presidente da República poderá
classificar um assunto como ultra-secreto, ca
so a divulgação do mesmo possa causar dano
irreparável à segurança da sociedade e do
Estado. Outra emenda garante o acesso aos
assuntos sigilosos, em qualquer grau, aos pre
sidentes do Supremo Tribunal Federal, da
Câmara dos Deputados e do Senado Federal,
além do Procurador-Geral da República.
Nossa terceira sugestão visa a permitir que
o cancelamento e reclassificação do grau de
sigilo sejam determinados por manifestação
anual da autoridade competente para deter
minar o caráter sigiloso do assunto.

O SR. CÉSAR MAIA (PDT - RJ. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente,
Sr" e Srs. Deputados, o ato político que tra
tou da filiação deste deputado ao PMDB reu
niu alguns dos mais importantes políticos bra
sileiros. O lugar escolhido foi o Rio de Janei
ro, centro de gravidade da cultura brasileira.
As questões lançadas desde esta plataforma,
ganham densidade, ganham todos os espaços.
A força centrípeta do Rio de Janeiro nos indi
ca que as alternativas à crise brasileira ou
passarão por aqui, ou não passarão. Esta é
a principal plataforma de lançamento das
idéias e das vontades que tirarão nosso País
da prostração em que se encontra há mais
de uma década.

Estivemos ali para alertar a Nação que mais
uma vez caminhamos para o encilhamento.
E não por falta de colaboração na busca da
governabilidade. O PMDB tem sido exem
plar neste sentido. colocando sempre o Brasil
na frente de eventuais interesses partidários.
A discussão e votação de fevereiro das medi
das provisórias foi mais um exemplo disto.
De minha parte, diria que, se algum desvio
cometi. e não me arrependo, o foi pelo exces
so, na permanente busca da governabilidade
e do consenso, nesta quadratura tão grave.
Nunca negamos, nem negaremos apoio a to
das as decisões de interesse geral. Fazemos
oposição ao Governo Federal, não ao Brasil.
A dialética da democracia impõe à Oposição
o exercício permanente da crítica. Esta é a
contribuição que temos o dever de dar.

Estivemos ali para dizer que, se o Governo
Federal retira de outras experiências temas
relevantes, os trata de forma desarticulada
e sem base dtmtrinária. Entenda de uma vez
o Governo que só existirão empresas compe-
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titivas quando o" País for competitivo, na sua
infra-estrutura econômica, social e adminis
trativa. Entenda de uma vez o Governo que
reforma do Estado é muito mais que redução
de custos e venda de ativos, Entenda de uma
vez o Governo que a globalização das econo
mias não se restringe à flexibilização comer
cial. Entenda de uma vez o Governo que
a moeda deixou há algum tempo de ser um
ativo estritamente nacional. Entenda de uma
vez o Governo a dimensão social e econômica
da questão ambiental. Entenda de uma vez
o Governo as suas responsabilidades na esfe
ra da pesquisa e do desenvolvimento. Enten
da de uma vez o Governo que a tragédia
social brasileira não resistirá a um tratamento
da economia, mecânico, por etapas. Entenda
de uma vez o Governo que o aprofundamento
da crise tem como principal matriz a incer
teza. Entenda de uma vez o Governo que
numa sociedade da informação a opinião pú
blica não é mais massificável.

Estive ali para dizer que a política econ.ô
mica é um vetor resultante de outros dOIs.
De um lado, as medidas, regras e restrições
adotadas por iniciativa do Governo. O outro
vetor é o meio social, que reage a partir das
expectativas que constrói. Mesmo as decisões
tecnicamente mais eficazes são neutralizadas
se não tiverem um tratamento político ade
quado. A sociedade não é um laboratório
de ciências exatas. Mais uma vez o Congresso
Nacional autorizou medidas de ampla inter
venção na atividade econômica em nome da
governabilidade, na expectativa de 9ue seus
desdobramentos observassem 05 mais come
zinhos ensinamentos da prática econômica
dos povos. Foram desarticulados certos me
canismos financeiros de propagação inflacio
nária e autorizada, provisoriamente, a limita
ção ao movimento espon!â~eo dos pre~os.
E o que se viu depois? Umca e exclusiva
mente o Governo administrando o congela
mento de preços, à espera de um milagre
de "Santo Antônio da Inércia". As câmaras
setoriais são, na verdade, câmaras de legiti
mação de recongelamento. O câmbio repri
mido, atração fatal das políticas antiinflacio
nárias de cordel, embute pressões sobre os
preços superiores a 15%. 05 preços pú?lico.s
esgotam o oxigênio gue receberam e.m J~nel

ro. Os juros nominaiS se tornam reais e msu
portáveis para 05 setores obedientes ao con
gelamento. O superávit de caixa do Governo
encobre um déficit econômico significativo,
se incluirmos 05 juros devidos da dívida exter
na estatizada e da dívida interna em cruzados.
Déficit que se torna explosivo quando imagi
namos as responsabilidades fiscais numa si
tuação de normalidade conjuntural. O Banco
Central controla a Iiquidez como se fosse uma
corretora. Na negociação da dívida externa
adotamos o estilo de "grand senwick", sem
o talento de Peter Sellers. A confusão tribu
tária é como uma cama de gatos. A disposição
de reconstrução nacional é pelo menos discu
tível, quando 05 próprios projetos de lei rela
tivos tramitam no Congresso sem qualquer
marcação interessada. Provavelmente num
futuro próximo a responsabilidade será farta-

mente distribuída. Aproximamo-nos de um
novo impasse. Agora com data marcada. As
pressões relatadas não seráo repri~idas por
mais que uns 4 meses. A expectativa exage-

. rada que se criou em torno da liberação dos
'cruzados fixa o calendário da crise. Pior. Se
a grave crise econômica de há um ano vinha
paliada pela legitimação do voto popular,
agora vem agravada pela inorganicidade polí
tica.

Estivemos ali, nós, do PMDB porque acha
mos que há tempo. Se houver humildad~.

Desde a oposição, nossa postura de transI
gência é permanente. O fito de nossa transi
gência e cooperação política é e será, como
sempre, o nosso povo. O povo brasileiro deu
ao PMDB uma bancada majoritária no Parla
mento porque o quer uma alternativa, sua
de poder. Este é o dever democrático de um
partido político de massas e de fato. Não so
mos patrulháveis pela hipocrisia. Teremos
em todos os momentos, e temos desde já,
05 nossos melhores quadros prontos para as
sumir as responsabilidades que nos cabem
em nível municipal, estadual e federal. As
democracias avançadas nos ensinam que 05

governantes alternativos são permanente
mente conhecidos do povo.. São os principais
líderes de seus partidos. Diremos sempre não
à hipocrisia e às espertezas eleitoreiras da
queles que têm temor da exposição constante
de seus nomes. O PMDB é uma alternativa
de poder. Liderado e dirigido pelo compa
nheiro Orestes Quércia. Aprendemos tam
bém, e principalmente com 05 partidos social
democratas mais avançados, que 05 progra
mas não vêm apenas no calor do processo
eleitoral e após as candidaturas colocadas.
Eles devem vir antes e continuar independen
temente de resultados. Aprendemos mais
que o processo de discussão dos programas
é tão importante quanto o próprio programa.
Estaremos imediatamente abrindo este pro
cesso, incorporando e mobilizando o nosso
povo, suas experiências e suas inteligê!1c!~s.
Partiremos recolhendo tantos estudos e Idelas
dispersos e perdidos em um sem-número de
gavetas. A coluna vertebral do debate é o
desenvolvimento. Desenvolvimento econô
mico para um partido comprometido com o
emprego e o progresso. Desenvolv~ento po
lítico para um partido comprometido com a
democracia. E desenvolvimento social para
um partido comprometido com a redução da
desigualdade social e regional e com a distri
buição da renda. O PMDB, inserido como
um partido contemporâneo em seu meio so
cial, estabelecerá alternativas à crise brasi
leira. E governará com elas. Organicamente.

O PMDB do Rio de Janeiro estará na linha
de frente desses compromissos. Não somos
filósofos. Somos políticos. Somos aqui tam
bém uma alternativa de poder. Sintonizados
com nosso tempo.

Não acreditamos em heróis, que, como me
disse o Deputado Ulysses Guimarães, são
mais perigosos quando acreditam que o são.
Não soletramos pessimismo. Acreditamos
em nosso povo e em nosso País porque somos
o produto dele.

Quis o destino levar ali a to~os nós, na
mesma sala que lançou, há 35 anos, o Brasil
em um extraordinário período de desenvol
vimento. E lançará de novo.

Por isto tudo estamos aqui. Minha filiação
é um simples motivo.

O SR. FÁBIO RAUNHEITTI (PTB - RJ.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi
dente, Sr'! e Srs. Deputados, acabo de chegar
do Rio de Janeiro, onde tive a honra de parti
cipar, na comitiva do Presidente Fernando
Collor, das homenagens prestadas junto ao
Monumento do Soldado Desconhecido, por
ocasião do aniversário do fim da Segunda
Guerra Mundial.

Referido ato, tradicionalmente marcado
pela presença do Presidente da República,
adquiriu, neste ano, dimensão ainda mais sig
nificativa, porque 1991 iniciou-se sob forte
ameaça à paz, ora celebrada na rememoração
dos heróis brasileiros que lutaram·e deram
sua vida nos campos de batalha da Europa.

O Brasil integra-se ao conjunto de nações
'que propugnam pela paz permanente entre
05 povos, sobremodo pelo direito à autode
terminação e, conseqüentemente, pela não
intervenção nas questões internas de cada
país. E o povo brasileiro mantém a tradição
de reverenciar os que demonstram bravura
e patriotismo, seja na defesa do território
nacional e dos nossos interesses, seja na ga
rantia da normalidade internacional - pres
suposto indispensável à própria segurança e

.à preservação da humanidade.
, O amor à Pátria constitui-se no exemplo
maior na vida e nos procedimentos do solda

.do. Ao longo da sua difícil preparação, espe
cialmente quando se torna iminente o chama
mento às frentes de batalha. o soldado reúne
suas forças físicas e emocionais para superar
o temor pela possibilidade do pior, do não
retorno ao convívio da família, da perda defi
nitiva do bem maior que é sua própria vida.

Importa-lhe, acima de tudo, a Pátria e a
construção da paz para os que nela perma
necem e para as futuras gerações. Ainda que
o objetivo da paz, única vitória e conquista
nas guerras, seja alcançada com o seu sangue.

Daí a precípua significação da homenagem
hoje prestada ao combatente brasileiro. Uma
justa manifestação de reconhecimento tam
bém àqueles que, mesmo não tendo partici
pado diretamente do conflito, experimenta
ram-no quase que integralmente, na angústia
da penosa expectativa de, a qualquer instan
te, ingressar no campo de luta.

A beleza e a expressão da cerimônia, em
bora caracterizada pela simplicidade, não
apenas comovem, mas renovam o sentimento
de patriotismo, com o qual, aliás, devemos
sempre pautar nossos procedimentos na cons
trução de uma Pátria realmente forte, livre,
desenvolvida e semeadora da paz interna e
entre 05 povos.

O SR. OSVALDO MELO (PDS - PA.
Pronuncia o seguinte discurso.) - SI. Presi
dente, Sr" e Srs. Deputados, o povo paraense
está revoltado com a atitude daAlbrás, q!1e
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tomou a descabida iniciativa de transferir
seus departamentos financeiro e comercial de
Belém para o Rio de Janeiro, iniciando a
execução do plano com a demissão dos fun
cionários que servem na capital paraense.

Ninguém ignora que a Albrás, desde a sua
instalação no Pará, procurou privilegiar mi
neiros e cariocas, dando-lhes os melhores em
pregos.

Como explicar a nova iniciativa, se a fábri
ca de alumínio está instalada no Pará?

Trata-se de mais um compromisso aber
rante da empresa, que tem feito ínfimas apli
cações em nosso Estado, usado simplesmente
como um supermercado, a preços de liquida
ção, para as empresas de fora.

Esperamos não se permita que a Albrás
repita a experiência do Projeto Carajás, cuja
direção transferiu para o Maranhão todo o
pessoal administrativo, ficando no Pará ape
nas a exploração da mina.

Se, de um lado, os departamentos finan
ceiro e comercial da empresa são transferidos
para o Rio, onde ela movimenta milhões de
dólares nas instituições financeiras daquele
Estado, do outro lado temos a triste realidade
que apresenta funcionários paraenses, com
suas famílias, aos poucos sendo demitidos,
desprezadas sua qualificação e experiência
profissional de longos anos de dedicação à
empresa.

Como se trata de empresa controlada pelo
Governo Federal, fazemos um apelo às auto
ridades que, no topo da pirâmide, controlam
a Albrás no sentido de que procurem policiar
convenientemente a empresa, para evitar sua
própria desorganização, com o afastamento
de funcionários eficientes e capazes, bem co
mo a injustiça que se comete contra o Pará,
desviando recursos do seu desenvolvimento.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente,
Sr" e Srs. Deputados.

o SR. MÁRIO MARTINS (PMDB - PA.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi
dente, Sr'S e Srs. Deputados, desde o mês
de março o Estado do Pará não recebe regu
larmente os alimentos destinados à merenda
.escolar garantida à clientela do ensino funda
mentai pela Constituição Federal, em seu art.
208, inciso VII. De onze itens que compõem
o cardápio da Fundação de Assistência ao
Estudante - FAE, apenas três foram envia
dos em março e muitas das instituições desti
natárias não os receberam.

Sr. Presidente, o Estado do Pará, segundo
estimativa da própria FAE para 199~, tem
uma clientela de merenda escolar da ordem
de 1 milhão, 117 mil alunos, matriculados
em estabelecimentos das redes públicas esta
dual e municipal, além de 27 mil alunos matri
culados em instituições filantrópicas. Essa
clientela, Sr. Presidente, corresponde a
45,4% da clientela total da região Norte, que
é de quase 2 milhões e meio de alunos.

Só no Município de Belém, a clientela da
merenda escolar atinge o total de 300 mil
crianças matriculadas em mais de 500 estabe
lecimentos de ensino. A Fundação Municipal
de Assistência ao Estudante encontra-se sem

condições de oferecer um cardápio com um
mínimo razoável de variedade a essas crian
ças, e o estoque que ainda resta não será
suficiente para evitar a falta de gêneros, que
é iminente e deverá durar, no mínimo, 20
dias, caso se confirme a compra de alimentos
noticiada pela imprensa, que deve ter sido
efetuada no dia 22 de abril passado. Esta
terá sido, Sr. Presidente, por sinal, a primeira
compra de gêneros alimentícios realizada pe
la FAE este ano, sendo que a compra imedia
tamente anterior ocorreu em dezembro do
ano passado.

Consideramos um absurdo e mesmo um
crime deixar sem merenda uma população
escolar carente, em sua grande maioria pro
vinda de famílias de bfii.xa renda que traba
lham de sol a sol para desenvolver este País
e que não têm sequer condições de dar uma
alimentação decente a seus filhos e, por isso,
muitas vezes os matriculam na escola para
garantir-lhes a refeição principal do dia e,
em muitos casos, a única.

A omissão do Governo Federal, Sr. Presi
dente, penaliza essas crianças pobres e neces
sitadas, que não têm qualquer culpa ou res
ponsabilidade pela calamitosa e injusta situa
~ão social e econômica em que vive o Brasil.
E necessário, Sr. Presidente, que o Governo
Federal execute e acompanhe adequada e efi
cientemente sua política de merenda escolar
e, quando falhar, como agora, tome provi
dências firmes e ágeis para que o mal já feito
à população escolar carente do País, e do
Pará em particular, seja minorado, pois todos
sabemos que os dias sem alimentação ou com
alimentação deficiente não poderão ser recu
perados.

Sr. Presidente, o Pará exige a sua cota de
alimentos para sua população escolar e, as
sim, o conseqüente e necessário cumprimen
to da Constituição Federal.

o SR. PASCOAL NOVAES (PTR - RO.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi
dente, Sr" Srs. Deputados, ao ocupar mais
uma vez a tribuna desta Casa, venho, em
nome de todo o povo do Estado de Rondônia,
denunciar a situação vergonhosa em que se
encontra a malha rodoviária de meu Estado.

A BR-364, que corta o Estado de ponta
a ponta, principal ponto de ligação com o
resto do País, está praticamente intransitável
devido à falta de investimentos no setor e
ao descaso com que foi tratada no Governo
do SI. Jerônimo Santana.

O povo de Rondônia sofre com o descaso
das autoridades federais, que não enviam re
cursos para a recuperação e construção de
novas rodovias, pois quase tudo que é consu
mido em Rondônia é transportado via rodo
viária, e os fornecedores encarecem o frete,
ou pior, deixam de fazê-lo devido às péssimas
condições que encontram para transportar
seus produtos.

O pequeno produtor rural também sofre
com o caos no setor de transporte, pois, sem
rodovias em condições de uso, não pode
transportar seus produtos até os centros de
comercialização de grãos e hortifrutigranjei-

ros, fazendo com que todo o setor agrícola
fique desestimulado a produzir.

Emergencialmente, o Estado de Rondônia
necessita de um programa de recuperação das
estradas já existentes principalmente a
BR-364, que, desde a sua construção, jamais
passou por obras de conservação oli recupe
ração. Necessitamos também de um progra
ma de construção de rodovias vicinais, para
que o pequeno agricultor, que é a base do
sistema agrícola em no.sso Estado, possa ter
melhores condições de escoamento de sua
safra.

Com a atual situação em que se encontram
as rodovias rondonienses, outro problema
atinge nossa população, principalmente os
moradores do interior, que, na época das chu
vas, ou seja, no inverno amazônico, ficam
isolados do resto do Estado, impedidos até
os casos de deslocamento para tratamento
de saúde.

Sr. Presidente, Sr,5 e Srs. Deputados, faço
aqui um apelo ao Presidente Fernando Co
llor, ao Ministro da Infra-Estrutura, Eduardo
Teixeira, e ao Secretário Nacional de Trans
portes, José Henrique D'Amorim de Figuei
redo, que, provavelmente, visitará Rondônia
ainda esta semana, no sentido de que deter
minem providências para viabilizar um plano
emergencial de recuperação das rodovias
rondonienses, principalmente a BR-364. a
principal via de transporte terrestre do Esta
do, para que o povo não sofra mais com os
preços abusivos praticados em virtude ·dos
altos fretes das mercadorias e para que o pe
queno agricultor passe a ter melhores condi
ções de transportar seus produtos.

Era o que tinha a dizer, SI. Presidente e
Srs. Parlamentares.

O SR. AVENIR ROSA (PDC - RR. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - SI. Presiden
te, Sr,5 e Srs. Deputados, a partir do momento
em que se tornou conhecida, pela ciência.
uma doença denominada Síndrome da Defi
ciência Imunológica Adquirida - AIDS, o
mundo entrou em pânico, relegando pratica
mente a plano secundário as pesquisas em
busca da cura do câncer e outras moléstias
igualmente graves.

Campanhas publicitárias vém sendo desen
volvidas no Brasil, aliás de um mau gosto
que dispensa comentário, e, aos poucos, mui
ta gente vai se conscientizando do risco que
está no ar e adotando procedimentos tenden
tes a prevenir esse terrível agente devastador.

Mas não basta promover campanhas publi
citárias. SI. Presidente, não basta dizer que
tal ou qual procedimento leva a contrair a
doença. principalmente quando se sabe que
há um contingente muito grande de brasi
leiros inoculados com o vírus. que aguarda
apenas o momento apropriado para se mani
festar.

A não ser comentários isolados, não se tem
conhecimento de um único caso efetivamente
detectado e debelad.1. Como se tudo isso não
bastasse. estamos às voltas com o surto de
cólera irrompido no Peru, com risco de alas-
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[ramento por toda a América Latina. Já te
mos, inclusive, alguns casos !ta Brasil.

Por se tratar de uma doença infecto-con
tagiosa, a prevenção da AIDS não pode ser
feita através de processos paliativos, nem de
recomendações publicitárias. Além do cha
mamento da çonsciência nacional para a sua
,gravidade, a sociedade tem de precaver-se,
recorrendo a exames criteriosos periódicos,
independentemente de suspeitas eventuais.

Por isso, Sr. Presidente, tomei a iniciativa
de submeter à elevada consideração desta Ca
sa projeto de lei modificando a redação dos
§§ 1" e 3°, do art. 168, da Consolidação das
Leis do Trabalho, obrigando a detecção da
AIDS nos exames médicos do empregado,
além da tràdiéional abreugrafia, que já se
tentou abolir neste País. Nos termos da pro
posição, esse exame méaico será renovado
de seis em seis meses, nas atividades e opera
ções insalubres, e, anualmen~e, nos demais
casos. Já o exame destinado a detectar a
AIDS será repetido, de trinta em trinta dias,
entre os que trabalham na área de saúde e,
de seis em seis meses, nos demais casos. A
abreugrafia será renovada a cada dois anos.
• Com iSiio, Sr. Presidente, estaremos dando
a nossa contribuição para que o Brasil deixe
de ser aquele "imenso hospital" de que nos
falam a.s estatísticas oficiais e particulares.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. INOCÊNCIO OLIVEffiA (Bloco 
PE. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr.
Presidente, Sr" e Srs. Deputados, quero re
gistrar da tribuna desta Casa a nova fase polí
tica que está vivendo Pernambuco, quando
lideranças representativas de vários partidos
fazem declarações sobre a possibilidade de
um novo pacto, de uma nova forma de enten
dimento em torno de soluções para os proble
mas econômicos e sociais do estado, pondo
de la'do divergências acentuadas no calor da
campanha política de 90.

Oliveira Lima, pernambucano, notável his
toriador e extraordinário diplomata que teve
o Brasil em postos importantes no exterior
- Inglaterra, .!3stados Unidos, Bélgica - já
distinguiu o nossq estado, de forma singular,
na "geografia dos vícios e virtudes".

Hoje venho falar das virtudes da nossa gen
te - gente de guerra como acentuou, recen
temente, o historiador Leonardo Dantas no
livro "A República em Pernambuco". Mas,
gente fraterna. Irmãos'que sabem o momento
da conciliação. E até da reconciliação. Políti
cos que buscam, para servir ao ideal comum,
convergências, esquecendo as divergências
comuns e até necessárias entre homens que
procuram caminhos diferentes para eXercer
suas missões, e cumprir, com honestidade de
propósitos, suas funções públicas.

Em recentes declarações, pOlÍticos da res
ponsabilidade e autoridade de Iarbas Vas
concelos, Vice-Presidente do PMDB, ex-can
didato da Frente Popular ao Governo de Per
nambuco nas eleições de 90, adversário de
Joaquim"Francisco; do Senador Mansueto de
Lavor, cuja cultura humanística enriquece o
Congresso; do' ex-Governador e ex-Prefeito

do Recife, Deputado Miguel Arraes de Alen
car; do Deputado Sérgio Guerra - estes últi
mos do PSB - todos destacaram a viabili
dade de um entendimento com outras formas
políticas, especialmente o PFL, de cujos qua
dros saiu o atual Governador do estado, Joa
quim Francisco. E esse entendimento poderá
dar-se em torno de questões concretas que
interessam ao desenvolvimento de Pernam
buco e da região, agora ameaçados de retalia
ção pelo atual Governador de São Paulo,
que, numa declaração infeliz e inoportuna,
disse "bancar todo e qualquer investimento
para o seu estado", oferecendo incentivos e
subsídios fiscais e financeiros a novos investi
dores em declarada guerra fiscal a todas as
outras regiões do País.

Essa atitude, aliás, que surpreendeu a to
dos os governadores do Norte e Nordeste,
e não apenas ao Governador Joaquim Fran
cisco, de Pernambuco, é tanto mais insólita
quanto o Governador Fleury demonstrou, ao
longo de sua campanha, ser um político à
altura das melhores tradições cívicas de São
Paulo, sem pretender voltar ao egocentrismo
separatista de 32 e muito menos reeditar re
gionalismos caducos na marcha da História,
que se caracteriza, no mundo contemporâ
neo, pela interdependência, seja dos países,
seja das regiões, dentro de cada país. Interde
pendência e cooperação - eis aí a base para
a conciliação federativa no Brasil, sem o acir
ramento de velhos e ultrapassados regiona
lismos.

O próprio desenvolvimento do Nordeste,
que todos os brasileiros queremos auto-sus
tentável, vem sendo possível com o apoio
maciço do empresariado paulista, que faz as
suas opções na declaração de renda para com
pra de certificados de investimentos do Finar,
mais tarde transformados em ações de empre
sas industriais e agropecuárias. São nume
rosas as histórias de sucesso empresarial de
investidores paulistas e de outras regiões do
País no Nordeste.

O que vejo e interpreto nas declarações
dos representantes de vários partidos e fac
ções políticas de Pernambuco e das suas pró
prias lideranças empresáriais é o desejo de
congregar esforços para ações comuns volta
das exclusivamente ao desenvolvimento do
estado, criando o "clima de negócios" favo
rável à iniciativa privada e aos investimentos
produtivos, gerando riquezas e emprego. E
permitindo também que o Tesouro estadual
tenha receita para cobrir os investimentos ne
cessários à infra-estrutura de transportes, co
municações, estradas e no equipamento so
cial coletivo - hospitais, centros sociais co
munitários, habitação popular, lazer.

Não se trata de mudar a política dos parti
dos que atuam no estado. mas de mudar de
política, levando-os não a alinhamentos ideo
lógicos que os descaracterizem, mas à unida
de de ação para tratar, concreta e objetiva
mente, da realidade do cotidiano. Unidade
na pluralidade.- este pode vir a ser o lema
desse pacto político que lideranças expres
sivas do meu estado começam a vislumbrar

e que, tenho a certeza, é do interesse do Go
vernador Joaquim Francisco para administrar
a escassez e gerenciar as dificuldades de Per
nambuco.

O desafio do cotidiano é uma tarefa de
todo governante, independente de estilo de
governo e de partido político. Não se pode
sacrificar o geral ao particular. Muito menos
a particularismos, a questiúnculas menores,
que tomam o tempo dos que dirigem, geren
ciam e absorvem a tarefa dos governantes,
que deve ser absorvida na busca da solução
dos problemas maiores que afligem a gente
mais pobre. '

Pernambuco enfrenta problemas muito sé
rios nos setores da agricultura, indústria e
serviços para, na procura de soluções alterna
tivas, desprezar alianças políticas e a coope
ração das suas lideranças empresariais, parti
dárias e intelectuais.

Segundo recente estudo de Joaquim Gue
des Corrêa Gondim, ex-Diretor do DNOCS,
a área cultivada no estado vem decrescendo,
progressivamente, de 1,7 milhão de hectares,
em 1977, para 1,38 milhão de hectares, em
1988. A cultura do algodão herbáceo e arbó
reo caiu abruptamente, passando de 330.581
ha, em 1977, para 78.390 ha, em 1988. Em
decorrência, entrou em crise a indústria têx
til, hoje importando matéria-prima maciça
mente do Sudeste e até do Paraguai.

A revisão desse quadro sombrio - acentua.
Gondim - faz-se necessária e urgente, quan
do a Bahia acelera o Pólo Petroquímico de
Camaçari; Alagoas, o pólo de fertilizantes
e o pólo sucroalcooleiro; e Sergipe caminha
para implantar o seu pólo de fertilizantes.

Daí a necessidade de união dos pernam
bucanos em torno de objetivos maiores. E
de projetos que tragam impacto a médio e
longo prazos, geradores de emprego e renda,
a exemplo do porto de Suape, da instalação
de uma refinaria de petróleo, -cujos estudos
se encontram concluídos I)a Petrobrãs há al
gum tempo, da ferrovia Transnordestina e
dos projetos de irrigação no semi-árido. Nes
te particular, o programa que o Governador
Joaquim Francisco incorporou ao seu plano
de trabalho prevê, em quatro anos, 40.000
hectares irrigados no sertão, o que equivale
acrescentar 113 ao valor da produção agrícola
total de Pernambuco hoje.

Gondim aponta, em seu estudo recente,
e outros técnicos também indicam alguns pro
jetos que podem viabilizar o crescimento eco
nômico do estado, com o indispensável apoio
do Governo Federal e em torno dos quais
acho importante a união política dos pernam
bucanos:

1) o gasoduto. de Suape, como etapa com
plementar do porto, que necessita ser con
cluído para receber embarcações de mais de
100 mil toneladas;

2) a usina de ferro esponja, diretamente
ligada à implantação do gasoduto Suape-Pi
lar, com projeto já elaborado pela Vale do
Rio Doce desde 1984;

3) a laminadora de aços planos, que, por
sua vez, poderá concorrer para tornar viável
a instalação de uma montadora de veículos;
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4) a instalação de uma montadora de veí
culos, iniciativa do capital privado, que pode
rá ser dirigida e promovida pelo estado e a
União, através da ação promocional da Su
dene;

5) p610 sucroalcoolquímico de Pernambu
co, através de um programa de recuperação
de usinas e destilarias economicamente viá
veis e empresas que tenham condições de su
perar eventuais dificuldades econômico
financeiras e gerenciais;

6) o desenvolvimento integrado da gipsita
na bacia do Araripe, pois o. estado tem uma
reserva estimada em 410 milhões de tonela
das, ou seja, 30% das reservas nacionais co
nhecidas.

Acrescentaria, ainda, como das mais im
portantes, a incorporação do agreste e do
sertão ao contexto s6cio-econômico do esta
do, pelo aproveitamento dos nossos recursos
hídricos em projetos de irrigação, para que
se possa fazer uma agricultura moderna e pro
dutiva.

Por tudo isto, Sr. Presidente, Sr" e Srs.
Deputados, vejo na iniciativa de um pacto
político em Pernambuco o caminho certo pa
ra, reunidas as forças representativas da co
munidade, a todos os níveis, retomar o estado
o caminho do trabalho, da prosperidade e
da geração de riquezas e emprego, promo
vendo-se, a partir daí, a tão almejada redistri
buição de renda e o aumento dos níveis de
vida da população.

Era o que tinha a dizer.

o SR. EFRAIM MORAIS (Bloco - PB.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi
dente, S!'" e Srs. Deputados, há 46 anos a
Força Expedicionária Brasileira, composta
de 25.334 patrícios que integraram a única
força sul-americana presente no teatro de
operações da Europa durante a Segunda
Guerra Mundial, cumpriu gloriosamente
uma árdua missão de guerra, traçando, em
terras da Itália, páginas imorredouras de nos
sa Hist6ria Militar.

Causa-nos particular emoção registrar nes
ta Casa os 46 anos do término da Segunda
Grande Guerra. Há quem queira ver a guerra
com olhos diferentes, esquecendo o que nin
guém deve esquecer. Seja a brutalidade dos
combates, seja o rugir do canhão, seja um
companheiro, um verdadeiro irmão tornado
verme na trincheira, cortado por granada,
seja as lágrimas de uma mãe que perdeu seu
filho, seja a dor ou a felicidade da vit6ria,
não perderá jamais a sua autenticidade para
as gerações que substituirão aqueles her6is
da J)egunda Guerra Mundial.

E oportuno ressaltar que as primeiras víti
mas do nazismo foram os indefesos marujos
mercantes-e os inocentes civis metralhados
e mortos nos cruéis, desleais e assassinos ata
ques dos submarinos alemães. Antes de se·
erguerem as cruzes de Pist6ia, milhares de
vidas preciosas e inocentes tiveram as águas
bravias do Atlântico como sepultura, sendo
que esses corpos ainda não puderam ser res
gatados, para o culto nacional de gratidão
e reconhecimento. A Nação brasileira mobili-

zou-se contra a surpreendente agressão e
aceitou o desafio daqueles dias de dificul
dades, em que deficiências de cunho econô
mico e militar pareciam intransponíveis, e su
perou-o .com inspiração patri6tica, determi
nação e civismo.

A campanha da Força Expedicionária Bra
sileira desenvolveu-se sob o signo dessa força
vital que impulsionou nossa gente no esforço
de guerra e consagrou nossos soldados entre
os mais insignes combates da frente italiana,
desde as primeiras vit6rias, em Camaiore e
Monte Prano, até Monte Castelo, Castelnuo
vo, Montese, Zocca, Colecchio e Fornuovo.

Destacando o valor da mulher brasileira,
que sempre participou de todos os aconteci
mentos da Pátria, queremos deixar consig
nada neste registro uma justa e merecida ho
menagem à bravura da enfermeira da FEB
e da FAB, que, voluntariamente, se apre
sentou ao Exército e Aeronáutica para servir
na Segunda Guerra Mundial, indo em socor
ro do nosso "pracinha". Onde estavain os
nossos "pracinhas" que lutavam na Itália.. aí
estavam as nossas enfermeiras, de cuja atua
ção nos fala o Gen. Paiva Chaves:

"Essas moças são verdadeiras heroí
nas, pois enfrentaram o desconhecido,
sofreram desconforto, agüentaram in
compreensões, expuseram-se ao perigo
e à calúnia para que ao homem de sua
terra não faltasse a mão da mulher brasi
leira, a pensar-lhe a carne dilacerada,
a meiguice da mulher brasileira a fechar
lhe os olhos apagados que, graças a elas,
não se extinguiram em terra estranha,
sem uma última visão da Pátria. "

Aqui fica consignado, Sr. Presidente, Srs.
Deputados, o preito de saudade e de profun
do respeito a todas as vítimas da guerra contra
o eixo. Respeito a saudade que haveremos
de conservar sempre, lembrando-nos de que
foram vidas imolal:1as para que a liberdade
não desaparecesse da terra ameaçada pelo
delírio de poder de uns poucos tiranos. Sau
dade e respeito pelos brasileiros que tiveram
o Oceano Atlântico como túmulo, também
vítimas da tirania nazista. Respeito e saudade
que são também uma prece fervorosa para
que nunca mais a Humanidade sofra os ine
narráveis dissabores de um conflito armado.

Era o que tinha a dizer.

O SR. SIMÃO SESSIM (Bloco - RJ. Pro
nuncia o seguinte discurso.). - Sr. Presiden
te, Sr" e Srs. Deputados, várias foram as
oportunidades em que ocupei a tribuna desta
Casa para expor os inúmeros benefícios que
a concretização do projeto de uma via expres
sa alternativa à Avenida Brasil proporciona
ria ao soerguimento da cidade do Rio de Ja
neiro, vítima de inconseqüente abandono
desde que se efetivou a transferência da Capi
tal do País.

Não obstante terem sobrevindo ao plano,
idealizado nos prim6rdios da década de 60
pelo então Governador Carlos Lacerda, di
versas iniciativas objetivando pôr em curso
a obra que se convencionou chamar Linha

Vermelha, raras vezes senti-me tentado a
acreditar nas promessas com as quais os PO"
deres Federal e Estadual faziam povoar os
sonhos de milhões de cidadãos cariocas.

Eis a razão de haver esperado o auspicioso
desfecho das recentes negociações entre os
Governos dQ Estado do Rio de Janeiro e da
União para que mais uma vez aqui estivessliõ
felicitando aqueles que, ao longo de tantos
mal-sucedidos, não esmoreceram na tarefa,
freqüentemente inglória, de defender sem re
cuos a construção dessa importante rodovia.

É bem verdade que devemos computar
parte do empenho agora havido à realização
da Conferência Mundial sobre Meio Ambien
te, sem a qual, possivelmente, seria a obra
protelada por mais algum tempo. Prova é
que a inauguração de sua primeira etapa, li
gando o Campo de São Cristóvão ao Aero
porto Internacional no Rio de Janeiro, está
prevista para 30 de abril do pr6ximo ano,
ou seja, apenas dez dias antes da abertura
dos trabalhos da Eco-92.

Em q~e pese a estarem assegurados 14Q
milhões de dólan:s para a conclusão do refe··
rido trecho, encontram-se os ~esponsáveis

por tal empreendimento frente a um porten
toso desafio: conciliar o prazo reconhecida
mente exíguo ao mais absoluto rigor técnico,
imprescindível à segurança e à durabilidade
da obra.

A preocupação é fundada, já que a rodo
via, inserida em complexa e conturbada área
da cidade, envolverá desde a construção de
significativas obras de arte até o tratamento
paisagístico que a harmonize com o meio ur
bano e a orla da baía da Guanabara, região
onde desenvolvem-se os manguezais.

O SR. ÃLVARO VALLE (PL - RJ. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presiden
te, Srs. Deputados, ao invés de tratar da di
vulgação do Brasil no exterior, a Embratur
resolveu fazer campanha pela abertura dbs
cassinos no País. Em entrevista à televisão,
o presidente daquele órgão diz textualmente
que o jogo é fator importantíssimo para o
desenvolvimento, já não s6 do turismo, mas
da pr6pria economia brasileira.

Os maiores centros internacionais de turisMo
mo são Nova Iorque, Paris, Roma e Madri.
Em nenhum deles há jogo. O maior mercado
mundial de turismo são os Estados Unidos:
em nenhum dos seus grandes centros turísti
cos, a começar por Nova Iorque e Miami,
o jogo é permitido.

Dizer que o jogo é significativo para o turis
mo internacional revela simplesmente igno
rância da matéria.

Os números que envolvem a indústria do
jogo de cassinos são irrelevantes para o turis
mo. Las Vegas ou Atlantic City pouco repre
sentam para o turismo americano. A Disney
world sozinha atrai trinta vezes mais visitan
tes e vinte vezes mais divisas que todos 6s
cassinos daquelas cidades. Não são os poucos
cassinos da Côte d'Azur que promovem o
turismo francês. As casas de jogo das termas
alemães nada significam para a economia tu
rística do País.
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É outra falácia dizer-se que o jogo estimu
lará empregos para os desassistidos artistas
brasileiros. Parece que pretendem um cassino
em cada esquina! Não sendo assim, os cinco
ou dez cassinos do País aumentarão o mer
cado em algumas dezenas de novos empre
gos, e não mais que isso. Pequenos estímulos
que as prefeituras ofereçam aos que apresen
tarem shows ao vivo podem criar milhares
de empregos novos. Os artistas, Sr. Presi
dente, também não são desculpas para a lega
lização do jogo. Dez teatros fazem mais que
dez cassinos.

Diz a Embratur que seus técnicos estão
estudando o assunto e defendem a abertura
dos cassinos, prontos para aprimorar projetos
de deputados. Como se coubesse a "técnicos
de turismo" dar opiniões sobre se o jogo deve
ou não ser legalizado. Duvido que os técnicos
da Embratur se estejam prestando a tolices
desse tipo.

Um dos maiores problemas do turismo bra
sileiro é justamente a falta de profissiona
lismo de nossas autoridades, que não conse
guem entendê-lo com a seriedade que mere
ce. Os técnicos de turismo, apesar dos presi
dentes desastrados da Embratur, sabem que
os caminhos para o desenvolvimento do turis-'
mo são outros.

Hoje, nosso maior problema é o da falta
de segurança em nossas cidades, e isso não
se resolverá com cassinos, a não ser que acre
ditem tanto nos banqueiros que lhes queiram
entregar também o policiamento das cidades.
E, a estas alturas, eu não duvido que isso
passe pela cabeça dos promotores da atual
campanha. Tratar de turismo é tratar de di
vulgação no exterior. de relacionamento sé
rio e profissional com agentes, de estímulos
à indústria de viagens, de tarifas, de raciona
lização do mercado de câmbio, da organi
zação de calendários válidos, de tanta cousa
mais séria que cassinos.

Neste discurso, Sr. Presidente, não me refi
ro a outros aspectos, inclusive éticos, relacio
nados com a abertura de cassinos. Por en
quanto, quero apenas fazer o protesto quan
do, mais uma vez, se fala levianamente dos
problemas do turismo e de nossos artistas,
não para resolvê-los, mas para que sirvam
de biombo para outros interesses.

Era o que tinha a dizer.

o SR. RUBENS BUENO (PSDB - PRo
Pronuncia o seguinte discurso.) - SI. Presi
dente, Sr" e Srs. Deputados, o meu Estado,
o Paraná, graças ao esforço de seus agricul
tores, tornou-se o celeiro do Brasil. Dificil
mente encontraremos no País, neste século,
caso de tão intensa e rápida modernização
das atividades agrícolas.

Em menos de cinqüenta anos, o estado saiu
das últimas posições nas estatísticas agrícolas
nacionais para alcançar o seu topo. O Paraná
teçnificou sua agropecuária, mecanizou suas
culturas, expandiu enormemente sua rede de
eletrificação rural, montou um pujante com
plexo de cooperativas, implantou um progra
ma de utilização econômica e ecológica de
microbacias hidrográficas que se tornou pa-

drão para o resto do País, passou a ter um
grande parque agroindustrial.

Este quadro de dinamismo e de prospe
ridade, entretanto, Sr. Presidente e Srs. De
putados, começou a mudar nos últimos anos
e agravou-se, sobremaneira, a partir de 1990.

Como é do conhecimento desta Casa, no
ano passado as colheitas de inverno tiveram,
por causa de geadas, uma quebra superior
a 40% e, agora, a atual safra de verão prenun
cia, em função de rigorosa estiagem, uma
frustração de mais de 30% em relação ao
que era esperado.

Se não bastassem essas adversidades climá
ticas, os agricultores paranaenses têm sido
profundamente penalizados por medidas do
Governo Federal.

Há mais de um ano está suspenso qualquer
pagamento das indenizações do Proagro. O
montante do débito deste programa governa
mental junto aos agricultores brasileiros já
monta a mais de 70 bilhões de cruzeiros, dos
quais somente o Paraná absorverá cerca de
30 bilhões. Sem receber o que lhe é devido
de pleno direito, os produtores rurais estão
altamente descapitalizados. Sem poderem li
quidar suas contas, acabam inadimplentes.

Mesmos aqueles agricultores que não estão
inadimplentes, Sr. Presidente e Srs. Deputa
dos, dificilmente têm acesso ao Sistema Na
cional de Crédito Rural. Primeiro, porque,
sistematicamente, o Governo Federal não só
tem reduzido o montante de recursos aloca
dos para custeio e comercialização das safras,
como também atrasado exageradamente sua
liberação. Segundo, porque os bancos não
utilizam facilmente seus próprios recursos an
te quadro de tamanha recessão. Para que os
senhores possam aquilatar a dramaticidade
da situação, lembro que, até o presente mo
mento, praticamente nenhum recurso foi li
berado para a comercialização da safra de
verão de 1990/1991!

No que se refere especificamente à cultura
do trigo, o quadro é desesperador. Os produ
tores que na safra de 1990 fizeram EGF com
opção de venda não estão conseguindo co
mercializar seu trigo. Por um lado, os preços
no mercado não estão em níveis remunera
tivos e, por outro, o Governo não cumpre
com as normas que a obrigam a transformar
o produto "egefado" em AGF, complemen
tando seu pagamento. Agora, para a safra
de 1991, o Executivo Federal, além de fixar
o Valor Bá3ico de Custeio (VBC) em Cr$
33.300,00 por hectare (o que cobre apenas
a metade dos custos) e um desestimulante
preço de garantia de Cr$ 27.888,70 por tone
lada, até hoje nada definiu sobre recursos
para o plantio. Isto fará com que a área plan
tada com trigo, no Paraná,. caia entre 30%
e 50%.

Ante tão grave situação, SI. Presidente e
Srs. Deputados, venho reivindicar do Gover
no Federal urgentes providências no sentido
de sanar essas gritantes e injustas distorções.
Caso contrário, corremos o risco de ver o
celeiro de alimentos transformar-se em um
celeiro de insatisfação e de revolta.

O SR. JORGE UEQUED (PSDB - RS.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi
dente, Sr" e Srs Deputados, a Constituição
garante, no Capítulo 11, "Dos Direitos So
ciais", art. 89, a livre associação profissional
e sindical. E diz, ainda, o inciso I:

"I - a lei não poderá exigir autori
zação do Estado para a fundação de sin
dicato, ressalvado o registro no órgão
competente, vedadas ao poder público
a interferência e a intervenção na organi
zação sindical."

O Projeto de Lei n9 821, de 1991, do Gover
no, que regulamenta o art. 89, incorre em
inconstitucionalidade, quando tenta, em seu
art. 69 , obrigar os sindicatos a se atrelarem
ao Ministério do Trabalho.

Diz o art. 69:

"feito o registro, a entidade sindical
depositará, dentro de 15 dias, certidão
do assentamento na Secretaria Nacional
do Trabalho, do Ministério do Trabalho
e da Previdência Social, para fins do seu
credenciamento como representante le
gaI da categoria. "

Isto é uma tentativa de intervenção, de res
trição da liberdade de organização do sindi
cato, vedada pela Constituição.

Não merece nem apreciação a alegação de
setores do Governo de que esta exigência
serve apenas para dados estatísticos. A Cons
tituição não autoriza, e - o que é pior 
atrás de uma violência virão outras, para ten
tar cercear a liberdade de organização sindi
cal. E para fins de estatísticas usa-se o IBGE,
não o Ministério de Trabalho.

O art. 79 do projeto do Governo é uma
nova violência: propõe que o Ministério do
Trabalho seja mediador nas controvérsias en
tre entidades sindicais, referentes à represen
tação profissional ou econômica, em uma
mesma base territorial. Os trabalhadores já
estão suficientemente maduros para dirimi
rem suas controvérsias, não precisam da tute
Ia do Executivo. Se não obtiverem acordo,
tem o Poder Judiciário, que pode sempre ser
acionado.

O projeto de lei do Governo não é de boa
qualidade, foge da discussão do capítulo refe
rente à organização sindical, e os seus art.
69 e 79 devem ser excluídos, por serem marca
damente inconstitucionais.

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL - MT.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi
dente, Sr" e Srs. Deputados, a agricultura
expediu-se ao longo das últimas décadas sob
forte dependência de incentivos governamen
tais, notadamente o crédito rural. Esses in
centivos contribuíram para que o País ele
vasse substancialmente a produção agrícola
e alcançasse expressivos ganhos de produti
vidade, sobretudo do trabalho.

Atualmente os agricultores, em sua maio
ria, encontram-se em fase de acentuada des
capitalização, com o sucateamento de seus
equipamentos, a degradação de seus solos,
enfrentando, ainda, além de expressivos au-
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mentos nos seus custos de produção, os refle
xos de imposição do controle de preços de
seus produtos e, conseqüentemente, perda
na lucratividade de suas explorações.

Essa crise pode ser evidenciada por seus
reflexos na queda não só da área plantada,
como da produção e da produtividade física
das principais culturas e exploração agrícola
nos últimos anos. Há dez anos produzíamos
52 milhões de toneladas de alimentos; em
1989 atingimos 71,5 milhões de toneladas e,
na safra 1990/91, a produção deve decrescer
para 55 milhões de toneladas, enquanto na
última década a população brasileira aumen
tou em cerca de trinta milhões de habitantes.

É reconhecido que o atual modelo de de
senvolvimento agrícola necessita ser refor
mulado e ajustado à nova realidade econô
mica e social do País, inclusive buscando-se
novos mecanismos que assegurem o seu fi
nanciamento, de modo a permitir que a agri
cultura se torne menos dependente de recur
sos governamentais para seu custeio.

Entretanto, no atual momento, os agricul
tores brasileiros não podem ainda prescindir
do apoio governamental em termos de recur
sos para financiamento de seus investimentos
e de suas atividades de custeio e comercia
lização.

Assim, apesar de operações de crédito ru
ral em 1990 terem atingido o montante de
703,6 bilhões de cruzeiros - 2,6 trilhões, em
cruzeiros de abril de 1991 - o anúncio, por
parte do Governo Federal, da liberação de
900 bilhões de cruzeiros para crédito rural
é, no momento, de fundamental importância
para apoiar a viabilização da-próxima safra
agrícola e, desta maneira, evitar o aprofun
damento da crise no setor, o comprometi
mento do abastecimento interno e da política
de combate à inflação. Neste sentido, Sr. Pre
sidente, Sr" e Srs. Deputados, faço veemente
apelo às autoridades governamentais para
que definam, com a máxima urgência, as fon
tes reais de recursos para o crédito rural anun
ciado e promovam a sua imediata liberação,
de modo a estar, em tempo oportuno, à dis
posição dos agricultores, possibilitando, in
clusive, a aquisição de insumos em melhores
condições de preço e como conseqüência, a
própria redução dos custos de produção.

Era o que tinha a dizer.

o SR. RENATO VIANA (PMDB - SC.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Senhor
Presidente, Sr" e Srs. Deputados, agiu bem
a Procuradoria-Geral da República, Através
do Dr. Aristides Junqueira, ao questionar
junto ao Supremo Tribunal Federal a consti
tucionalidade dos cinco artigos da Lei nO
8.177, que alteraram substancialmente as re
gras para o cálculo das prestações da casa
própria, em flagrante prejuízo dos mutuários.

Os contratos firmados entre agentes do Sis
tema Financeiro de Habitação e o mutuário
com regras claras e previamente estabeleci
das, constituem contrato bilateral, r~gulado

pelo Código Civil, na parte das obngações;
e, uma vez celebrado e registrado obrigada
as partes ao fiel e cabal cumprimento de suas

cláusulas, considerado ato Jurídico perfeito
e acabado que não pode s.er alterado por ter
ceiro, estranho a relação Jurídica, ferindo a
vontade das partes contratantes.

Ora, o Governo Federal, ao aumentar exa
geradamente as prestações da casa própria,
prejudicou mais de seis milhões de mutuários
que tiveram, a partir de abril do corrente
ano, reajustes em alguns casos superiores a
500%, enquanto os rendimentos da poupança
e os reajustes saláriais ficaram muito àquém
desse índice imposto pelo Governo.

Num País onde a política do arrocho sala
rial tem sido constante, não se justifica, mor
mente em contratos firmados pela "equiva
lência salarial plena ou parcial" que se exija
do mutuário o cumprimento de obrigação a
que não se comprometeu e que, se aplicada,
afetaria, sem dúvida, seu orçamento familiar ,
em detrimento de compromissos na àrea de
alimentação, educação de dependentes e ou
tras despesas básicas e permanentes.

A concessão da medida liminar requerida
na Ação Direta de Inconstitucionalidade da
Lei n" 8.177, proposta pelo Procurador-Geral

- da República, Dr. Aristides Junqueira, pou
pará a Justiça Federal, sediada nos diversos
Estados da Federação, de apreciar milhares
de ações sobre a mesma matéria.

Ao assegurar a Constituição Federal e a
apreciação, pelo Judiciário de lesão ou amea
ça a Direito (art. 50, inciso XXXVI), deter
mina que a lei não prejudicará o Direito Ad
quirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julga
da (art. 5., inciso XXXVII).

Portanto, estamos diante de um caso de
ato jurídico perfeito e acabado, envolvendo,
de um lado, o Governo, através de um de
seus agentes do Sistema Financeiro de Habi
tação, e, de outro o mutuário. Nenhuma alte
r-ação contratual se nos figura lícita sem o
consentimento espontâneo das partes contra
tantes. Havendo divergência de uma delas,
não há como substituir as regras previamente

Além disso, os pedidos de aposenta
doria de cerca de uma centena de profes
sores obrigam a UFS à publicar editais
de concursos públicos em pelo menos
dois jornais de grande circulação no País
para cada um dos concursos, o que signi-

estabelecidas por determinação de terceiro
estranho à relação contratual.

Errou o Governo, e a correção da injustiça
flagrante, praticada contra o mutuário do Sis
tema Financeiro de Habitação, encontra in
dubitável consistência e guarida no meio judi
cial escolhido pela Procuradoria-Geral da
República, que tem sabido cumprir e desem
penhar com imparcialidade seu papel fiscali
zat6rio do exato cumprimento da lei.

O SR. BENEDITO DE FIGUEIREDO
(Bloco - SE. Pronuncia o seguinte discurso.)
-Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados, volto
à Tribuna desta Casa a fim de cobrar provi
dências para o meu Estado, Sergipe.

Desta vez, dirijo-me ao Ministério da Edu
cação e Cultura - MEC.

Digo com tristeza que, recebi em meu Ga
binete telex do Reitor da Universidade Fede
ral de Sergipe - UFS - Clodoaldo de Alen
car Filho, relatando o quadro ca6tico da uni
versidade sergipana na qual, com orgulho me
formei vinte anos atrás.

Vou ler para V. Ex', Sr. Presidente, S1""
e Srs. Deputados, ') referido telex:

"Como já é do conhecimento de V.
Ex', a Universidade Federal de Sergipe
vem sofrendo com o contigenciamento
orçamentário, desde 10-2-91 objeto do
decreto 21/91. Apesar da autorização
formal via telex n· 4548/91 não houve
até a presente data liberação de recursos
para empenho.

Tendo em vista o exposto, até este
momento a UFS encontra-se sem os re
cursos orçamentários indispensáveis ma
nutenção na área acadêmica e adminis
trativa, acarretando transtornos e conse
qüências negativas sem precedentes. In
formamos a V. Ex' situação atual da UFS
referente débitos com diversos fornece
dores demonstrando assim à comunida
de a realidade em que se encontra esta
instituição:

49.217.852,80
15.927.731,95
9.201.277,34

1.084.761,29
1.003.126,00

218.228,00
516.631,74

25.787.794,30
5.945.300,69

44.531.497,00
153.434.201,11

ficaria uma despesa jamais inferior a ses
senta milhões de cruzeiros. A situação
é dramática e não vemos outra saída que
não seja apelar para o espírito público
de V. Ex' a-fim de que a universidade
não seja obrigada a fechar suas portas
dentro de mais alguns dias.
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Na certeza de seu apoio, nossos since
ros agradecimentos. - Prof. Clodoaldo
de Alkencar Filho, Reitor da Universi
dade Federal de Sergipe."

Assim sendo, Sr', e Srs. Deputados, ante
a leitura do texto do telex nada preciso acres
centar, salvo a cobrança de uma ação ime
diata do Governo Federal, mais precisamente
do Ministério da Educação e Cultura, para
que eu não entenda, como se vem alardean
do, que, na verdade, o que pretende é priva
tizar o ensino público.

Vou aguardar providências e, se preciso,
voltarei a esta Tribuna. Concluo esta minha
oração com o pensamento do Filósofo Chinês
Confúncio: "A ignorância é a noite da mente,
uma noite sem estrelas e sem lua".

o SR. MAX ROSENMANN (Bloco - PRo
Pronuncia o seguinte discurso.) - SI. Presi
dente, Sr" e Srs. Deputados, a justiça é uma
das principais salvaguardas da cidadania. pois
funciona como freio contra possíveis desman
dos do Estado e fator de equilíbrio social.

Quando falta a justiça. o Estado torna-se
autoritário e suprime a liberdade; a sociedade
se desintegra e se anarquiza, e o cidadão per
de seus valores essenciais de vida.

A cnminalidade, um subproduto da ideo
logia da violência que impera em nossos dias,
vem crescendo assustadoramente no Brasil,
onde há uma guerra civil camuflada, com mi
lhares de vítimas ao ano. O problema aumen
ta na mesma proporção da agudização da cri
se econômica.

Não é a criminalidade um problema restri
to aos países menos desenvolvidos. Sabemos
que as sociedades industrializadas e com seu
processo de modernização concluído também
enfrentam a violência urbana e o crime orga
nizado.

Tais digressões vêm a propósito de notícia
auspiciosa para a cidade de Curitiba, que aca
ba de inaugurar o II Tribunal do Júri de sua
Comarca.

Somente na capital paranaense, segundo
noticia a imprensa, o I Tribunal do Júri acu
mulou, nos últimos anos, 430 processos de
delitos contra a vida, consumados ou tenta
dos, que aguardam julgamento, além de ele
vado número de processos em tramitação nas
onze varas criminais existentes naquela Co
marca.

Ao inaugurar o novo Tribunal do Júri, o
Juiz de Direito João Kopytowski fez opor
tuna advertência:

"Pessoalmente entendemos que é ne
cessário e urgente endurecer o tratamen
to penal aos delinqiientes, para minimi
zar a insegurança pública, que já toma
contornos insuportáveis, provocando a
violência pela violência, e está se aproxi
mando da anarquia. "

Muitas são as causas da delinqüência, con
forme observou na ocasião aquele eminente
magistrado, mas entre elas estão a brandura
da legislação penal e processual, a insuficiên-

cia estrutural judiciária e a desmotivação per
ceptível nos jurados.

Ressaltamos a importância da medida para
a credibilidade da justiça, das instituições e
da autoridade, e registramos nesta oportu
nidade nossas congratulações ao Judiciário
paranaense, na certeza de que o cidadão curi
tibano ganha mais um importante instrumen
to de garantia a sua segurança.

O SR. JOÃO TEIXEIRA (PFL - MT. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presiden
te, neste momento ocupo a tribuna desta Ca
sa para falar sobre a cacauicultura do Mato
Grosso. Mais precisamente, da implantação
da cacauicultura pelos laboriosos produtores
rurais de Alta Floresta e Paranaíta.

Mato Grosso, SI. Presidente, também pro
duz cacau. E isso vem demonstrar, mais uma
vez, a elevada capacidade de trabalho do pro
dutor rural da Alta FlorestalParanaíta. Esses'
homens, movidos pela esperança de novos
horizontes, aceitaram o grande desafio de
ocupar a Amazônia sem comprometer o seu
equilíbrio ecológico, quando optaram pela
implantação, nas terras férteis do Mato Gros
so, da atividade cacaueira.

Precisamos oferecer aos produtores rurais
novas oportunidades de investimento, como
forma de assegurar a criação de novos empre
gos e estimulá-los a crescer economicamente,
de modo a assegurar a permauência do ho
mem no campo, no seu habitat, reduzindo-se,
por essa via, as correntes migratórias campal
cidade, que, em verdade, são as passarelas
que conduzem o homem rural à grande mar
ginalidade urbana, com seus efeitos perversos
para a sociedade como um todo.

Sendo este o nosso desejo, em nome dos
superiores interesses do povo de Mato Gros
so conclamo S. Ex', o SI. Ministro da Agri
cultura e Reforma Agrária, DI. Antônio Ca
brera Mano Filho, para, em parceria cívica,
proceder à revitalização da Ceplac, no meu
estado. Neste sentido, Sr. Presidente e Srs.
Deputados, sugiro, em primeiro lugar, que
se dê maior autonomia administrativa e técni
ca à unidade organizacional da Ceplac fiO Ma
to Grosso. Em seguida, recomendo uma am
pla e profunda revisão do seu plano de traba
lho, no intento de ampliar a base de produção
de nossa cacauicultura, através da oferta de
novas oportunidades destinadas à sua expan
são. Ademais, SI. Presidente, ê necessária
a retomada do apoio à sua modernização tec
nológica e gerencial, único procedimento ca
paz de assegurar o permanente poder de com
petitividade em níveis compatíveis com a ca
cauicultura praticada nos demais estados bra
sileiros.

Também. SI. Presidente, creio que é che
gada a hora de a cacauicultura aproveitar as
rendas potenciais diretamente decorrentes
dos seus processos produtivos. Portanto, pro
ponho que, na revitalização da cacauicultura
do Mato Grosso, também se leve em conside
ração a verticalização do seu processo de pro
dução. com o aproveitamento dos seus sub
produtos, que atualmente se constituem em
lixo agrícola, mas que, com as técnicas dispo-

níveis fia Ceplac, pdtlem, em breve, vir ã
se constituir em fontes adicionais de receita
para os cacauicultores mato-grossenses.

Ainda neste sentido, SI. Presidente, é ne
cessário que o aumento da escala da produção
de cacau possa manter um fluxo permanente
dessa matéria-prima, para viabilizar a agroin
dústria do cacau em Alta Floresta. Por esse
caminho do trabalho, estar-se-iam agregando
mais valores à nossa economia agrícola e in
crementando ainda mais as relações interse
toriais.

Para concluir, SI. Presidente e Srs. Depu
tados, aproveito a oportunidade para reafir
mar a fé inquebrantável que tenho na capaci
dade empreendedora dos produtores rurais
de Mato Grosso, especialmente os dos Muni
cípios de Alta Floresta e Paranaíta.

O SR. JABES RABELO (PTB - RO. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presiden
te, Sr' e Srs. Deputados, acabo de regressar
do meu estado e é com grande preocupação
que me dirijo às autoridades federais, parti
cularmente ao Ministro da Infra-Estrutura,
ao secretário Nacional de Energia, ao presi
dente da Petrobrás Distribuidora e ao presi
dente da Eletronorte, para pedir-lhes que to
mem as providências necessárias a fim de se
solucionar imediatamente a grave crise ener
gética em que se encontra o Estado de Ron
dônia.

Ao percorrer diversos municípios e cidades
do interior rondoniense, como, por exemplo,
Ji-Paraná, Cacoal, Rolim de Moura, Vilhena,
Espigão D'Oeste, Colorado, Costa Marques,
entre outros, cbnstatamos a dramática situa
ção vivida pela população, estrangulada pela
falta de energia elétrica e, tendo que conviver
com racionamento de energia já por mais de
vinte dias. A localidade de Espigão D'Oeste
dispõe hoje de apenas uma horaldia de ener
gia elétrica.

Conforme levantamento feito pela CE
RON - Centrais Elétricas de Rondônia 
caso a Petrobrás não volte a fornecer óleo
diesel combustível, o estado como um todo,
com exceção da capital, estará hoje literal
mente sem energia.

Isto, SI. Presidente, é inadmissível! Como
pode o Governo Federal fazer vista grossa
a um problema tão crucial? Imaginem os se
nhores o Estado de São Paulo sem energia.
Impossível, não é? Imaginem também o Esta
do das Alagoas sem energia. Também impos
sível. E certo que Rondônia não exerce o
mesmo peso que São Paulo no montante do
PIB, mas, por outro lado, Rondônia enfrenta
problemas distintos, característicos de um es
tado que absorveu problemas sociais e focos
de tensão, parcialmente resolvidos com a
grande migração de trabalhadores rurais do
Sul e Sudeste no Brasil.

Como exemplo, basta lembrar que, en
quanto a cidade de São Paulo apresentou um
crescimento de 9,7% em dez anos, Porto Ve
lho cresceu 132% num mesmo período.

Paralelamente a esse crescimento vertigi
noso, associado ao fluxo migratório, infeliz
mente não foram adotadas políticas desenvol-
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vimentistas auto-sustentadas, capazes de con
solidar uma infra-estrutura que permitisse a
Rondônia, 10 anos após sua elevação à condi
ção de Estado, caminhar por conta própria.
Os resultados aí estão e, no que tange exclusi
vamente à questão energética, Rondônia está
à beira de um blecaute.

Como já afirmamos em outras oportuni
dades, as razões para tal situação são inúme
ras, a começar pelo não-cumprimento inte
grai, por parte do Governo Federal, da pró
pria Lei Complementar n" 41/81, que criou
o Estado de Rondônia, como também pela
administração irresponsável do ex-Governa
dor Jerônimo Santana.

Se não, como explicar o atraso, em mais
de cinco anos, da conclusão das obras da Usi
na Hidrelétrica de Samuel, prevista para ope
rar em 1986? Caso a Usina de Samuel já esti
vesse operando, representaria uma economia
de quarenta milhões de dólares por ano para
o estado. E mais ainda, caso todas as licita
ções feitas pelo DNAEE - Departamento
Nacional de Águas e Energia Elétrica - ti
vessem sido executadas, a economia para os
cofres públicos seria da ordem de cem mi
lhões de dólares por ano, o que, sem dúvida,
representaria também um grande alívio na
balança comercial do País em termos de im
portação de petróleo.

De acordo com o Plano 2010, da Eletro
brás, Rondônia teria, no mais tardar, até 1990
atendidas as suas necessidades energéticas,
apresentando nesta década condições para
exportação de energia elétrica, com a conclu
são do Programa de Pequenas Centrais Hi
drelétricas.

Porém, a realidade é bem outra e, dada
a gravidade da situação, não cabe aqui discu
tirmos os enormes prejuízos para Rondônia,
ou mesmo as soluções técnicas mais adequa
das dentro de um planejamento global para
o setor, mas, sim, situarmos a questão pelo
seu as\?ecto político.

A questão principal é que a gestão dos re
cursos públicos continua sendo feita de forma
muito centralizada, inviabilizando a abertura
de linhas de crédito suplementares para os
estados mais carentes.

De fato, é preciso que o Governo de Ron
dônia apresente uma proposta concreta para
o pagamento da dívida de 1,4 bilhão de cru
zeiros contraída junto à Petrobrás. Mas, até
que isto ocorra, urge que a Petrobrás restabe
leça o fornecimento de óleo diesel combus
tível para o estado.

O que não podemos admitir é a adoção
de políticas discriminatórias que beneficiam
apenas os amigos do poder, em detrimento
de toda a sociedade. Por isso, se o Governo
Federal é capaz de perdoaras multas dos
usineiros das Alagoas e, mais, derefinanciar
a sua dívida da ordem de 311 bilhões de cru
zeiros, a juros baixos e prazos a perder de
vista, por que esse mesmo Governo não seria
capaz também de refinanciar a dívida da Ce
ron, o que significaria nada mais nada menos
do que depositar um crédito de confiança
num governador recém-eleito?

A gravidade do momento, portanto, impõe
a necessidade de solução imediata, mesmo
que de caráter emergencial, para que Ron
dônia não fique às escuras. Acredito que o
Governo saberá agir com bom senso, restabe
lecendo a normalidade para Rondônia.

Era o que tinha a dizer.

o SR. PAULO PAIM (PT - RS. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente,
Sr.' e Srs. Deputados, o Brasil, oitava econo
mia do mundo, abriga o sexto maior exército
de famintos do Planeta, mais de 80 milhões
de pessoas, ou dois terços de sua população.
No último levantamento da UNICEF - Fun
do das Nações Unidas para a Infância - cons
ta que mil crianças morrem por dia de fome
no País, e a causa principal é mesmo a misé
ria. Onze milhões de famílias brasileiras, se
gundo a FAO - Organização das Nações
Unidas para a Agricultura e Alimentação 
sobrevivem com menos de oitenta mil cruzei
ros por ano. "Essa renda sem dúvida repre
senta uma situação de fome" - alerta a con
sultora do organismo, Maria Antônio Paliaz
zi.

Numa fazenda de café do Paraná, os em
pregados, quando a fome aperta, não têm
dúvida: apanham folhas de cafeeiro, e co
mem. "Tem gosto do torresmo e engana a
barriga" - diz um garoto.

Num povoado de Volta Redonda, no Rio
de Janeiro, folha de batata doce e lavagem
de porco são cardápios comuns.

Numa outra cena insólita, num subúrbio
carioca, um pesquisador, então ligado ao IB
GE, quase ficou louco ao registrar a luta de
duas crianças que disputavam fezes para a
sua alimentação.

Relatos como esses são colhidos em qual
quer ponto do País, e o drama real e cruel
parece impedir que as pessoas consigam olhar
o problema de frente.

As três cenas, cabe lembrar, fazem parte
do trabalho mais abrangente e detalhado fei
to no Brasil: o Estudo Nacional de Despesas
Familiares (ENDEF), realizado pelo IBGE,
num convênio com o Fundo das Nações Uni
das - UNICEF. O estudo foi montado em
pleno regime militar (1974) e seus resultados
guardados a sete chaves, durante onze anos.
Maurício Vasconcellos, um dos organizado
res, não mede palavras: "Divulgar esta pes
quisa era proíbido".

Quinze anos depois, em 1989, o Instituto
de Alimentação e Nutrição, com o auxílio
também do IBGE, prometeu fazer um defini
tivo retrato em branco e preto do Brasil. Um
verdadeiro mapa da fome.

"Estamos aguardando números assustado
res" - revela um técnico do Governo, ao
adiantar: "duzentos e cinquenta mil menores
de 12 meses morrem por ano por causa da
fome ou em decorrência dela. Os números
estão defasados, mas uma coisa é certa: o
índice de mortalidade sobe desde 1987 no
País, por causa do crescente processo infla
cionário e do achatamento salarial".

Enquanto o traçado do mapa da fome não
vem, Maria Antônia Paliazzi, consultora da

Organização das Nações Unidas para a Agri
cultura e Alimentação - FAO - ao falar
do desafio dos anos 90 com a questão alimen
tar, afirma: "Cerca de 11 milhões de famílias
brasileiras, ou seja, 53,2 milhões de pessoas,
vivem com renda anual entre 150 e 300 dóla
res (algo entre 36 mil e 78 mil cruzeiros),
no câmbio paralelo. Essa renda, não há dúvi
da, representa uma situação de fome" - dis
para Maria.

Os dados da FAO são de 1985, e o quadro
econômico dos últimos seis anos indica piora
da situação. "No caso do Brasil, cresceu para
trás" - ironiza o diretor do IBGE, em São
Paulo, Domingos Elias Schanosky, ao revelar
que o PIB (soma da renda de cada setor eco
nômico do País) caiu 4,6% de 1989 para 1990.

Na prática, quer dizer que o Brasil ficou
mais pobre no período. Pior: como a popu
lação não pára de crescer, há mais gente para
dividir o bolo do PIB, que marcou a cifra
de 35,5 trilhões em 1990. As estatísticas reve
lam que a parte de cada brasileiro no produto
total (renda per capital caiu. E, para com
plicar o quadro, a concentração de renda au
menta. Os estudos econômicos indicam que,
da década de 80 para a de 90, a faixa de
1% da população brasileira que está no topo
da pirâmide per capita engrossou sua fatia
no bolo da economia de 13 para 17%; en
quanto isso, os 50% mais pobres reduziram
sua fatia no bolo de 13,4% para 10,4%.

Nessa situação, os técnicos da FAO chega
ram à conclusão de que a fome não é mais
um privilégio de quem vive nas áreas distan
tes, no interior do Brasil. Afinal de contas,
somente nas regiões metropolitanas do Rio
e São Paulo estão nada menos que 47,2%
das populações pobres do País, ou seja, 4,5
milhões de famintos vivendo nas grandes ci
dades, isto é, gente que recebe até um salário
mínimo por mes.

Organismos internacionais admitem que
de 13 a 18 milhões de mortes ocorridas a
cada ano podem estar relacionadas direta
mente à fome. No ano passado, o Ministério
da Saúde jâ contava com a morte de 840 mil
crianças entre um e quatro anos e de 420
mil recém-nascidos. Motivo: a subnutrição,
eufemismo da vergonhosa palavra fome.

João Carlos Alves, Secretário Municipal
de Abastecimento na gestão Luíza Erondina,
lembra o compromisso assumido por 15 paí
ses em 1974 para, em dez anos, acabar com
o problema. "Que nenhuma criança vá se
deitar com fome", dizia o esperançoso texto.
"Atualmente, não é exagero dizer que as
crianças não só vão dormir famintas, como
não acordam mais", lamenta João.

Dos 136 milhões de brasileiros, 40% estão
na faixa de zero a 14 anos, sendo 18 milhões
os menores com até 4 anos. Em 1985, segun
do a Unicef, nada menos que 360 mil crianças
nessa faixa etária morreram antes de comple
tar um ano de vida.

Na prática, são cerca de mil crianças que
morrem (vítimas diretas da fome) a cada 24
horas.

Explica Alberto Carvalho da Silva, da Fun
dação de Amparo à Pesquisa de São Paulo
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(Fasep): "A desnutrição provocada por defi~·
ciência no consumo de calorias e proteínas,
quando não mata, ajuda a matar. Ou deixa
marcas irreversíveis, como a cegueira causa
da pela falta de vitamina. A no organismo
e o mau desenvolvimento da capacidade de
raciocínio da criança".

Uma rápida visita a qualquer dicionário
revela que a fome é tratada como "uma sensa
ção provocada pela falta de alimento no orga
nismo". Os cientistas acrescentam que essa
falta, prolongada, gera o enfrequecimento
(inanição) e, depois, a morte.

O perfeito funcionamento do organismo
requer energia e nutrientes (proteínas, vita
minas.e sais minerais) extraídos dos alimen
tos. Se a alimentação for inadequada, isto
é, consumo insuficiente de energia e proteí
nas, teremos, aí, outro tipo de fome. -

A falta de certos minerais e vitaminas no
organismo é o fator responsável por doenças
carenciais. A falta de ferro, por exemplo,
provoca anemia; a de íodo, bócio; a de vita
mina A, seroftalmia, ou seja, cegueira; a de
vitamina B-3, pelagra; a de vitamina D, ra
quitismo. Estas são chamadas doenças indire
tas da fome.

Os estudos médicos revelam outro sério
problema: a desnutrição calórico - proteíca
causa a redução no peso e na altura dos filhos
dos famintos. Pesquisadores da Universidade
de São Paulo (USP), Centro Brasileiro de
Análise e :planejamento (CEBRAP) e Uni
versidade Estadual de Campinas (UNI
CAMP) ·realizaram um levantamento antro
pométrico em 9.258 crianças, cuja idade era
inferior a 12 anos, de ambos os sexos, residen
tes no Município paulita de Santo André
(97,5% das crianças) e São Paulo (2,5%).
Foram examinadas crianças de quatro dife
rentes níveis s6cio-econômicos, segundo Q
poder e o gasto médio mensal por pessoa.

As família~ classificadas ao nível A tinham
um gasto médio por pessoa equivalente a
9,6% do salário mínimo.

Entre as famílias do nível B, o gasto repre
sentava 29% do salário mínimo. E ainda
maior era a despesa por pessoa nas famílias
classificadas no nível D: 11,7% do salário
mínimo.

A maior ou menor despesa média mensal
por pessoa indicava o nível de renda ou poder
aquisitivo familiar.

Assim, as famílias de nível D tinham me
lhor renda, e as do nível A eram as mais
pobres. Vale dizer: entre as 9.258 crianças
pesquisadas, havia esta distribuição: 11,3%
nas famílias de nível A; 31,5% nas de nível
B; 40,5% nas de nível C e 16,5% nas de
nível D.

Eis o resultado: com quatro meses de ida
de, o menino de família nível D tem peso
médio de 6,9 quilos e altura de 63 centíme
tros, contra os 6 quilos e 61 centímetros do
menino de nível A.

Aos 12 ilhas, porém, aumentam as diferen
ças: 38,8 quilos e 1,44 metro para o menino
de nível D, contra somente 31,4 quilos e 1,38
metro para o menino da família de nível A.

Tem mais. Estudo da Faculdade de Medi
cina da USP, sob coordenação de Antônio
Frederico Lefreve, revela que, no scr huma
no, a maior repercussão da subnutrição se
exerce sobre o crânio e o cérebro, que adqui
rem 70% de seu tamanho até os dois anos
de idade. O rendimento intelectual é necessa
riamente comprometido. Foram comparadas
crianças desnutridas com um grupo de con
trole, durante sete anos. As diferenças nota
das foram em média de 2,28 cm no perímetro
craniano; 22,62 pontos no quociente intelec
tual (QI); 2.300 gramas no peso e 8,8 cm
na altura.

"A desnutrição começa no útero" - sen
tencia o Prof. Fernando José da N6brega,
Presidente da Sociedade Paulista de Pedia
tria. Um terço das mães desnutricas, segundo
ele, gera bebês desnutridos, com menos de
2,5 quilos. Na melhor das hipóteses, os filhos
virão com insuficiência entre 2,5 e 3 quilos.

A fome, insaciável inimiga do povo, tem
sido estudada sob vários aspectos. Em todos
os trabalhos, há um ponto pacífico: ela é a
grande responsável, sobretudo entre as crian
ças, pela alta mortalidade.

Os presentes dados foram colhidos na re
vista Aves e Ovos, publicada pela Associação
Paulista de Avicultura, Ano VII, n" 5, de
março de 1991.

Era o que tinha a dizer.

O SR. COSTA FERREIRA (Bloco - MA.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi
dente, Sr" Deputadas e Srs. Deputados, a
Nação brasileira encontra-se perplexa diante
da crise que atravessa a Previdência Social.
A sociedade já estava acostumada com as
constantes notícias acerca da penúria finan
ceira da maioria dos aposentados e pensio
nistas, da demora na concessão dos benefí
cios, das constantes e infindáveis filas e da
carência de recursos.

Como se não bastassem esses problemas,
foram detectadas, recentemente, inúmeras
irregularidades em diversas esferas da Previ
dência Social: fraudes na concessão de bene
fícios, evasão da contribuição por parte de
empresas, má utilização dos recursos públi
cos, dentre outras.

Todas essas anormalidades demonstram a
fragilidade do Estado brasileiro. As normas
e os procedimentos hoje existentes são por
demais simples e precários, necessitando, ur
ge'!temente, de uma profunda reformulação.

E claro que as fraudes e evasões sempre
existiram. Na realidade, as mesmas vêm ocor
rendo desde os prim6rdios da Previdência So
cial. O acirramento destas práticas, nos tem
pos atuais, nada mais é do que uma resp!,sta
dos estelionatários à impunidade.

A ação das quadrilhas que assolam a Previ
dência Social precisa ser punida com a força
da lei. Os falsificadores e os estelionatários
devem devolver o dinheiro roubado aos co
fres públicos, ser processados judicialmente
e postos na cadeia. Estas atitudes são essen
ciais. O povo necessita acreditar que a impu
nidade não reinará indefinidamente.

Outros procedimentos também devem ser
adotados. A condenação dos culpados é fun
damental, mas se executada num contexto
isolado em nada modificará a vulnerabilidade
do sistema previdenciário, pois tão logo as .
atenções estejam voltadas para outras ques
tões, os roubos, as fraudes ocorrerão nova
mente.

Os escândalos recentes têm demonstrado
que o cerne dos problemas reside na falta
de controle, por parte dos 6rgãos integrantes
da Previdência Social, dos mecanismos que
regem a concessão e manutenção de benefí
cios, bem como a arrecadação e a fiscalização
das contribui~ões.

Não existe checagem entre a quantidade
de aUXIlias-natalidade concedidos em deter
minado município com o número de nasci
mentos; ou entre o volume de beenfícios con
cedidos por acidente do trabalho e as ocor
rências efetivamente registradas. Falta ins
tl1].mentos que, por exemplo, permitam um
acompanhamento da idade dos dependentes
do segurado e que, conseqüentemente, de
tectem quando os mesmos não mais fazem
jus ao salário-família.

Outro grave problema consiste na sobe
rania dos Postos de Benefícios. Estes são au
tônomos, não existindo uma fiscalização cen
trai, a nível do INSS ou da Dataprev, que
investigue sob quais condições se processam
a concessão e a manutenção de benefícios.
O sistema carece, também, de um controle
gerencial individualizado, tanto no nível do
posto quanto em termos dos funcionários que
habilitam os benefícios.

Do ponto de vista das contribuições, é ne
cessária a criação de sistemas de averiguação
no encaminhamento dos documentos que ser
vem de base para a arrecadação, a fim de
evitar que sejam objeto de substituição, adul
teração ou extravio.

O relacionamento da Previdência Social
com os bancos é outro elemento que não dis
põe de um sistema de controle rígido. Inexiste
a prática de conferência entre o montante
declarado pela agência bancária como refe
rente ao pagamento de benefícios previden
ciários e o valor da despesa que o INSS man
dou ser executado através daquela agência.

As fragilidades detectadas demonstram
que é necessária a adoção de um sistema de
gerenciamento mais eficaz, que coordene as
ações das diversas áreas, compare as informa
ções e exerça um controle rígido de todos
os elementos e ações que compõem a traje
tória do benefício ou da arrecadação. Sem
isso, a essência do sistema não mudará, conti
nuando à mercê das mais pueris formas de
corrupção.

Era o que tinha a dizer.

O SR. PEDRO !RUJO (Bloco - BA. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presiden
te, SI'" e Srs. Deputados, consciente do singu
lar momento que vive o Congresso Nacional,
venho mais uma vez a esta tribuna para exter
nar veemente apelo a todos os parlamentares
e, de modo especial, às lideranças partidárias,
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no sentido de que se faça um esforço conjunto
em torno das questões propostas pelo "Proje
tão" junto ao Fórum de Entendimento Na
cional.

Torna-se fundamental, portanto, atentar
para o substantivo avanço conseguido ontem
pelo Congresso Nacional, quando instalou
uma comissão com o objetivo específico de
discutir os projetos que, nesses próximos 45
dias, tramitarão na Câmara e no Senado Fe
deral, em regime de urgência. Sem dúvida
alguma, instaurou-se o apropriado clima e
criaram-se as condições necessárias para o
legítimo, completo e representativo debate
do entendimento nacional sobre assuntos
prioritários, como política salarial, custeio da
Previdência, concessões para o setor privado
explorar serviços e obras públicas, incentivos
às exportações e política tributária.

Todos estes assuntos, Sr: Presidente, Sr"
e Srs. Deputados, de real interesse para o
povo brasileiro, já estão transformado~ em
projetos de lei e já foram encaminhados pelo
Presidente da República ao Congresso Nacio
nal para apreciação, discussão e votação.

Trata-se, inegavelmente, de uma atitude
exemplar, democrática e corajosa do Presi
dente Fernando Collor de Mello, que, numa
tentativa elogiável de encontrar caminhos
mais seguros para a governabilidade e para
tirar o País da crise econômico-financeira,
substitui as medidas provisórias por projetos
de lei, os quais tramitarão na Casa do povo,
onde poderão receber alterações propostas
pelos verdadeiros representantes dos mais di
ferentes segmentos sociais.

Enfim, o cenário para o grande e impres
cindível entendimento nacional está monta
do. Tudo está preparado para dar certo, pois
a comissão que discutirá os projetos tem, co
mo presidente, um representante da oposição
e, na qualidade de relator, um membro do
Bloco Parlamentar, representando o Gover
no. Resta, agora, que as ações dos nobres
parlamentares jamais contradigam ou des
mintam as finalidades para as quais foram
eleitos, ou seja, defender com intransigência
os legítimos interesses do povo e votar e ela
borar leis que propiciem ao Executivo tran
qüilo e eficiente governo da Nação.

lJm aos projetos de lei do Presidente Co
llor, concebido a partir do "Projetão", abor
da a política salarial e será o primeiro a ser
debatido pelo Congresso Nacional. Sem dúvi
da, apresenta-se como uma proposta extre..
mamente polêmica, a qual deverá contar, du
rante as discussões e votações, com nossa efe
tiva colaboração, nosso profundo zelo e nossa
determinada participação, para que, com to
tal isenção de ânimp e livres de rotulações
ideológicas, possamos aprovar os dispositivos
legais que favoreçam os trabalhadores, con
templem os patrões e assegurem condições
básicas para o desenvolvimento brasileiro.

Finalmente, quanto à política salarial, jul
go-me no imperioso dever de expressar meu
posicionamento favorável à prática da livre
negociação, por entendê-la: mais adequada
para assegurar um salário compatível, pro
mover melhores oportunidades de relaciona-

mento capital-trabalho, proporcionando, as
sim, maior produção e real desenvolvimento
do País.

Era o que tinha a dizer.

o SR. JONES SANTOS NEVES (PL 
ES. Pronuncia o seguinte discurso.) - SI.
Presidente, Sr" e Srs. Deputados, a próxima
Conferência Internacional do Trabalho, que
se reunirá em Genebra, de 5 a 26 de junho
pr6ximo, e à qual comparecerei já na quali
dade de Presidente do Conselho Diretor da
OIE - Organização Internacional de Em
pregadores - entre vários temas importan
tes, vai promover uma discussão geral sobre
a aplicação à agricultura dos últimos avanços
da ciência.

A pergunta capital do documento prelimi
nar que está sendo distribuído é formulada
assim: "É lícito esperar que a biotecnologia,
muito mais do que a mecanização da agricul
tura - ou a revolução verde, mais recente
-, seja capaz de resolver os problemas nutri
cionais do planeta, eliminando o terrível peso
da miséria rural do Terceiro Mundo"?

Muito mais do que as tecnologias: acredi
tamos que são as estruturas econômicas e so
ciais, como, por exemplo, a distribuição das
terras, que constituem o fator decisivo. Por
que as tecnologias s6 podem atingir e valo
rizar os pequenos agricultores se existirem
de fato razoáveis estruturas agrárias e de co
mercialização.

As zonas mais empobrecidas do planeta,
como, por exemplo, a região da Áfn.a ao
Sul, do Saara e igualmente o Nordeste brasi
leiro, poderão ser altamente beneficiadas
com o melhoramento de variedades resisten
tes à seca, obtidas em laborat6rio. As modifi
cações genéticas artificiais já permitem a
oferta de uma grande diversidade de novas
soluções. Ao se conseguir plantas resistentes
a enfermidades e pragas, evitar-se-ão perdas
de colheita e, aumentando-se a capacidade
de fixação do nitrogênio, as plantas preci
sarão de menos fertilizantes e o solo será
melhor conservado.

O que me preocupa, mais particularmente,
Sr. Presidente, é a concentração nos países
ricos de produtos que venham a substituir
as expor~ações dos produtos do Terceiro
Mundo.

Os avanços tecnol6gicos, se, por um lado,
vêm em favor da maior produtividade e da
obtenção de mais baixos custos, por outro
lado podem bater de frente e ameaçar de
forma inexorável a geração de divisas e a
estabilidade social dos países pobres. Para
citar um exemplo na década passada, 42%
do açúcar utilizado nos Estados Unidos da
América foi substituído por um novo tipo
de adoçante baseado na mandioca, o que pro
vocou uma quebra significativa na exportação
de açúcar de países como as Filipinas e a
República Dominicana. Nesses paíslOS, a ati
vidade açucareira sofreu gigantesca redução
do número de empregados, com todas as con
seqüências sociais.

Diante do conflito entre os favores e as
ameaças que a biotecnologia rural está pas-

sando a oferecer aos países em desenvolvi
mento, quero chamar a atenção para a impor
tância de se criar um novo tipo de apoio ao
produtor rural brasileiro, procur:ando alcan
çar para ele melhor nível de capacitação tec
nológica. Para que isto seja possível, torna-se
imprescindível que o País inverta imediata
mente a atual tendência de declínio de sua
safra de alimentos básicos, fortalecendo a sua
estrutura agrária.

Não podemos admitir que, depois de ter
mos atingido anualmente perto de 70 milhões
de toneladas de grãos, estejamos aceitando
passivamente uma produção que pode até
cair aquém desses 50 milhões de toneladas.

Sr. Presidente, o relat6rio preliminar da
OIT - Organização Internacional do Traba
lho -, editado sob o título "A aplicação da
moderna tecnologia agrícola,", merece, cer
tamente, a atenção de todos os membros des
ta Casa.

Esperando que o Governo brasileiro possa
remeter à 78' Conferência Internacional do
Trabalho, em junho próximo, uma delegação
tripartite competente e afinada, quero, desde
logo, pedir a esses representantes que se con
centrem, em Slias preocupações e em suas
ações, no grande objetivo de estabelecer pro
gramas internacionais que gerem empregos
e aliviem a pobreza de nosso povo.

As nossâs representações de governo, tra
balhador e empregadét devem trabalhar uni
das, para ajudar a conseguir que os próximos
avanços da agricultura tenham um efetivo
sentido social, em favor da eliminação da mi
séria e da fome que estão constituindo, tão
lamentavelmente, os J;\ossos inimigos mais
implacáveis.

O SR. JOSÉ FORTUNATI (PT - RS. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - SI. Presiden
te, Sr" e Srs. Deputados, o Governador Co
llares vem mantendo uma postura intransi
gente em relação à greve do magistério públi
co estadual. Depois de inúmeras negociações
que envolveram eeputados estaduais, depu
tados federais, além, é óbvio, do CPERS/Sin
dicato, o Governador do Rio Grande do Sul
continua mantendo a sua proposta de rea
juste a perder de vista. Segundo a proposta
apresentada, o estado pagaria aos professores
191%, escalonados da seguinte maneira:
110% no mês de abril, 15% no mês de junho,
15% no mês de agosto e 15% em outubro.
A disposição do Governador, o 'que ainda
piora a proposta, é de só discutir úma nova
proposta salarial após 30 dias do término da
greve. O mai~ absurdo em tudo isso é que
o Governador Collares pretende, com a sua
proposta futura de política salaJ;ial, arreben
tar, implodir o plano de carreira duramente
conquistado pela categoria, terminar com
ele.

Sr. Presidente, neste'1nomento, o CPERS/
Sindicato participa de uma audiência de con
ciliação no Tribunal do Trabalho da 4' Re
gião, procurando encontrar um!! solução para
o impasse criado. Infelizmente, as últimas iJ)
formações prestadas por professores, pór te
lefone, mostram que o Governo do estado
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não pretende acatar a mediação da Justiça
do Trabalho. Isso demonstra de forma ine

.quívoca que o Governo do estado não deseja
encontrar uma solução para a greve do magis
tério. CoIlares terá que ser responsabilizado
pela perda do ano escolar, se isso vier a ocor
rer. A comunidade escolar tem que saber que
somente o Governador se mantém numa po
sição intransigente, ferindo qualquer princí
pio básico de convivência com os professores
e apunhalando a sociedade gaúcha, por impe
dir, de forma desastrosa, que as aulas possam
recomeçar em todo o Estado do Rio Grande
do Sul.

Sabemos, Sr. Presidente, que os profes
sores do Estado do Rio Grande do Sul não
vergam a sua espinha para atos arbitrários
e autoritários. Desta forma, eles levarão até
o final essa sua luta, que tanto sacrifício tem
custado aos educadores gaúchos.

Mais uma vez, apelamos ao Governo do
Estado do Rio Grande do Sul para que deixe
de lado a sua intransigência e procure con
templar as reivindicações do magistério, que,
diga-se de passagem, não representam as-per
das totais que tiveram nestes últimos doze
meses.

o SR. RUBEM: MEDINA (Bloco - RJ.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi
dente, Sr" e Srs. Deputados, a sociedade bra
sileira tem sido afrontada, nos últimos tem
pos, por acontecimentos hediondos. que nos
cobrem de vergonha diante do mundo civili
zado e nos fazem temer estarmos adentrando
uma trilha que nos fará retornar aos tempos
da barbárie.

Refiro-me, Srs. Deputados, aos horrendos
casos de linchamento, que, se há algum tem
po só ocorriam em ocasiões especialíssimas
de extrema comoção popular, começam, ho
je, a banalizar-se e a se espalhar por todo
o País.

São os casos estarrecedores de Matupá, em
que a multidão enfurecida espancou até à
morte três assaltantes e depois ateou fogo
em seus corpos; o de Porto Velho, em que
duzentos taxistas seqüestraram e mataram
suspeitos de terem assassinado um motorista.
Inúmeros outros casos semelhantes que têm
verificado na Bahia, em São Paulo, no Rio.

A que atribuir-se tal reação, tal violência,
por parte de um povo de quem sempre se
afirmou ser de caráter cordial e pacífico?

Parece-nos óbvia a resposta, Srs. Deputa
dos: é a reação desesperad~ diante do nível
insuportável de violência. E a violência ge
rando violência. É, também, sem dúvida al
guma, o reflexo da descrença da sociedade
na proteção do Estado. É a saturação popular
em relação à impunidade reinante no País.
Entregue a si mesmo, abandonado à própria
sorte, o povo decide "fazer justiça pelas pró
prias mãos".

No Rio de Janeiro, a situação chegou a
um ponto tal que se tem a impressão de que
a cidade foi entregue "de bandeja" aos bandi
dos. Nas outras grandes cidades, a situação,
certamente, não é melhor: são assaltos a ban
cos, a residências, furtos de carros, agressões,

estupros, assassinatos. É esta a tônica sob
a qllal se vive: um clima de verdadeira guerra
civil.

Declarou-se o Ministro Passarinho humi
lhado diante da situação de violência urbana.
Não é só dele esse sentimento. Todos nós
o partilhamos. Mas o que se requer, Srs. De
putados, é que dessa atitude passiva de humi
lhação se passe a uma indignação que leve
a uma ação firme, decidida e, sobretudo,
constante. É preciso que volte a ser verda
deiro o ditado popular de que "o crime não
compensa", porque, hoje em dia, no Brasil,
Srs. Deputados, o crime tem compensado,
e muito: numa ação criminosa bem plane
jada, pode-se ganhar muito mais do que em
vários anos de trabalho honesto e com grande
possibilidade de não se vir a sofrer qualquer
punição.

É verdade que não podemos negar a rela
ção existente entre o crescimento desenfrea
do da criminalidade e a deterioração da situa
ção social. Sem uma mudança profunda dessa

- estrutura, é certo que não haverá uma solu
ção definitiva.

Mas essa é só parte da verdade.
A causa imediata, não se iludam, Srs. De

putados, é saberem os criminosos que podem
agir livremente, numa quase certeza de impu
nidade. E para todos os tipos de crimes: do
assalto "pé-de-chinelo" até as fraudes de "co
larinho branco".

Múltiplas são as causas dessa falência do
Estado como inibidor ou repressor da crimi
nalidade: a ineficiência, quando não a coni
vência, da polícia, a falta de rigor das leis
penais, a falência do sistema penitenciário.

Tem-se afirmado, e com razão, que, mais
do que a gravidade da pena, é a certeza de
sua aplicação o verdadeiro agente inibidor
da criminalidade.

Realidade catastrófica vivemos hoje, em
que a sociedade não pode contar nem com
uma nem com outra coisa. À quase certeza
de sua não aplicação vem juntar-se a conhe
cida brandura das leis.

Pois estejam certos, Sr" e Srs. Deputados,
de que o delinqüente profissional e as organi
zações criminosas conhecem as facilidades
oferecidas pela legislação penal. Assim é que
estão bem cientes de poder pagar a vida per
dida de uma-vítima a um custo mínimo: um
ano de pena, cumprido cm instituto penal
agrícola, de regime semi-aberto, e cinco em
prisão albergue domiciliar, sem fiscalização
efetiva, para um condenado primário por ho
micídio simples, a quem forem concedidas
as atenuantes legais. É uma pena irrisória,
cuja força inibidora é praticamente nula.

Não passa esse de um exemplo, ao qual
poderíamos acrescentar outros, tão ou mais
surpreendentes.

Igualmente alarmante é a constatação do
relaxamento do nosso sistema penitenciário.
Sabemos todos que algumas das maiores qua
drilhas em ação !la País são dirigidas de den
tro das prisões. E, por exemplo, o caso notó
rio dos líderes da Falange Vermelha, que,
mediante ameaças ou suborno, dominam car
cereiros e presidiários e, como se estivessem

em sua casa, dispõe de todas as facilidades
para receber e enviar informações. Com toda
segurança, bem instalados em suas celas, con
tinuam a comandar as mais sofisticadas ope
rações criminosas.

Todos esses fatores contribuem para pro
vocar na sociedade uma verdadeifa neurose
de insegurança, com reflexos na própria eco
nomia do País. A acentuada queda no turis
mo já é por demais conhecida. Não há promo
ção cultural ou artística que põssa atrair um
número expressivo de turistas estrangeiros.
Campanhas promocionais, por mais sofisti
cadas que sejam, não têm o poder de afastar
a desconfiança de que as nossas cidades são
"terra de ninguém".

O mesmo se pode dizer a respeito da reto
mada dos investimentos. Numa terra em que
se perdeu por completo a confiança na ação
dos vários setores encarregados da seguran
ça, em que o poder público se mostra incom
petente para impor a lei, como se pretender
novos investimentos, quer internos, quer ex
ternos? Foi o Prof. Mário Henrique Simon
sen quem colocou a questão nestes termos:
"Quando a polícia cumprir sua obrigação,
os investimentos poderão voltar".

Sr" e Srs. Deputados, a criminalidade e
a violência são questões complexas que não
se resolverão a curto prazo. Mas o que não
é possível é que, na espera de uma solução
definitiva, nada se faça. Há medidas de resul
tados imediatos que podem e devem ser to
madas: um maior rigor penal, o fortalecimen
to do mecanismo judiciário, a reformulação
do sistema penitenciário, a capacitação do
policiamento preventivo são algumas delas.

Estamos diante de uma situação crítica e
de um desafio. Ou são tomadas de imediato
medidas que revertam o quadro atual, ou che
garemos a um ponto capaz de surpreender
os mais pessimistas.

o SR. JORGE TADEU MUDALEN
(PMDB - SP. Pronuncia o seguinte discur
so.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados,
pesquisas do IBGE, do Deeese e da Funda
ção Seade indicam que, na Grande São Pau
lo, no período de fevereiro de 1990 a feve
reiro de 1991, o salário médio baixou 30%
e que, nas regiões pesquisadas (Recife, Salva
dor, Belo Horizonte, Rio de Janeiro, São
Paulo e Porto Alegre), o número de desem
pregados cresceu de 690 mil para 970 mil;
e houve uma redução de 9,6 milhões para
9,2 milhões do número de trabalhadores com
carteira assinada.

Mesmo para aqueles que não admitem o
fato de estarmos passando por uma conjun
tura recessiva, esses números, no mínimo,
tornam irrefutável a existência de grave crise
econômica, sobretudo pelo fato de a indústria
ter acumulado, naquele período, uma queda
de 12% no seu nível de atividade.

E, para agravar ainda mais este quadro,
o Governo, como denunciado pelo jornal Fo·
lha de S. Paulo, ao promover a elevação das
prestações da casa própria, concorre para o
recrudescimento da recessão e se "vai juntar
a outros elementos apontados pelo comércio
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para a queda no consumo neste momento:
desemprego, corrosão dos salários, aumento
nos preços antes do congelamento do Plano
Collor II e elevação nos aluguéis".

Por isso, devemos enaltecer o Governador
de São Paulo, Luiz Antônio Fleury Filho,
que, no dia 1" de maio passado, ao ensejo
de mais uma comemoração do "Dia do Tra
balho", no âmbito do Fórum Paulista de De
senvolvimento, anunciou o seguinte pacote
de medidas contra a recessão:

- os desempregados podem adiar até 31
de dezembro o pagamento das contas de
água, luz e gás;

alíquota do ICMS para a compra de máqui
nas industriais foi reduzida de 18% para 12%;

- para a compra de motocicletas com
mais de 250 cilindradas a alíquota de ICMS
caiu de 25% para 18%;

- a Secretaria da Fazenda passa a ter
o poder de adiar indefinidamente a cobrança
de ICMS;

- o Banespa criou três linhas de créditos
especiais para a construção de casas (15,5
bilhões), para a implantação de projetos in
dustriais (21 bilhões) e para o financiamento
de programas agrícolas (14,5 bilhões).

Críticos contumazes, verdadeiros apologis
tas do quanto pior melhor e que têm como
norma criticar tudo e a todos, sem jamais
apresentar propostas alternativas, logo levan
taram suas vozes para tentar minimizar o al
cance das medidas anunciadas pelo Gover
nador de São Paulo. Mas, ao que parece,
pela presença, naquele Fórum, dos mais im
portantes empresários do País, como também
acentuado em recente editorial do jornal Fo
lha de S. Paulo, aquela foi uma mensagem
que merece ser levada a sério pela adminis
tração federal. E eu aduziria: é uma proposta
realista e, por isso mesmo, consistente, que
será complementada por outras que Fleury
ainda adotará, durante a sua administração
à frente de um estado que contribui com mais
de 40% para a formação do PIB do País,
a fím de retomar o desenvolvimento, pois,
em toda política recessiva, é sobre as camadas
mais pobres da população que recai o ônus
maior.

Outros críticos, também, propõem a cria
ção de uma frente de governadores, sobre
tudo do Nordeste, contra as idéias e inicia
tivas do Fórum Paulista de Desenvolvimento,
medida que disfarça o interesse de combater
politicamente o ex-Governador e hoje Presi
dente do PMDB Orestes Quércia, por eles
acusado injustamente de ser o maior benefi
ciário daquela iniciativa.

esse::. críticos e suas manobras já foram
denunciados pelo Vice-Governador de São
Paulo, Aloysio Nunes Ferreira (que também
é coordenador do Fórum), que, na oportu
nidade, lembrou que São Paulo, apesar de
ser o principal contribuinte do FGTS, recebe
irrisórias verbas para financiar seus projetos
habitacionais e vem sendo penalizado com
o acentuado decréscimo no repasse de verbas
no setor da saúde.

E, Sr. Presidente, enquanto o Governo Fe
deral age desta forma com o Estado de São
Paulo, anuncia um plano de socorro aos usi
neiros que consiste no refinanciamento de
débitos em condições especialíssimas e na
concessão de 325 bilhões de cruzeiros em no
vos empréstimos, não obstante o fato de o
setor ter elevado nível de endividamento, ter
sido beneficiado com sucessivas composições
de dívidas e ter deixado de honrar os compro
missos e voltar sempre a pleitear novas aco
modações.

Outra voz autorizada também rebateu as
críticas ao Governo paulista - a do presi
dente da Fiesp, Mário Amato - para quem
"o fórum não é de São Paulo, é dos brasi
leiros. São Paulo não quer concentrar indús
tria, quer desenvolver o resto do Brasil".

Sr. Presidente, faço minhas as seguintes
palavras do Governador Luiz Antônio Fleury
Filho:

"São Paulo está agindo em legítima
defesa em relação às medidas tributárias
já adotadas em outros estados. Não so
mos contrários a que indústrias paulistas
se instalem em outros estados; não que
remos é que elas se mudem de São Paulo,
pelas conseqüências a nível de empre
go."

Neste ponto, gostaria de lembrar também
àqueles que tentam jogar os estados nordes
tinos contra São Paulo que ali vivem e traba
lham mais nordestinos do que em muitos esta
dos do Nordeste.

Por tudo isso, prefiro ficar ao lado de pes
soas como o empresário Antônio Ermírio de
Moraes, diretor-superintendente do Grupo
Votorantim, para quem o Fórum "é capaz
de apresentar medidas concretas para uma
retomada do crescimento econômico", e de
Luís Carlos Delbem Leite, da Associação
Brasileira da Indústria de Máquinas, que
acredita que ele poderá concorrer para deter
o processo de empobrecimento do País.

Se a idéia do Fórum não fosse válida, os
estados do Sul não teriam decidido também
instituir um fórum de desenvolvimento para
a região, que, segundo noticia a imprensa,
será formalizado dia 9, em Santa Maria, no
Rio Grande do Sul, com a presença dos Go
vernadores Roberto Requião (PMDB), do
Paraná, Vilson Kleinubing (PFL), de Santa
Catarina, e Alceu Collares (PDT), do Rio
Grande do Sul. Essa iniciativa objetiva reunir
as forças dos parlamentares, empresários e
demais segmentos da sociedade do Sul do
País para apresentar ao Governo Federal as
reivindicações locais, pois a região, no atual
Governo, não tem recebido os mesmos bene
fícios com que tem sido aquinhoado o Nor
deste.

Como tal iniciativa é patrocinada por go
vernadores de três partidos diferentes 
PMDB, PFL e PDT - será muito difícil
àqueles críticos contumazes a que me referi
no início deste discurso vinculá-Ia, como ten
taram em relação ao Fórum Paulista de De
senvolvimento, a possíveis projetos políticos
de Orestes Quércia, reconhecidamente um

defensor intransigente do desenvolvimento
econômico do País, e, e, portanto, um adver
sário ferrenho de toda e qualquer prática re
cessiva.

O Fórum Paulista de Desenvolvim'ento, Sr.
Presidente, não é, como acreditam alguns,
uma arma contra o Planalto, mas um instru
mento contra a recessão e, portanto, em favor
do País, que, em recente pesquisa do Data
Folha se manifestou majoritariamente (54%)
contra o Plano Collor 11, como que dando
um basta à política econômica do Governo.

Era o que tinha a dizer.

o SR. ARY KARA (PMDB - SP. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente,
Sr" e Srs. Deputados, venho a esta tribuna
com o intento de sanar erro praticado no afã
de aprovar o Regime Jurídico Único dos Ser
vidores Públicos da União.

Trata-se da situação dos pesquisadores,
técnicos e professores estrangeiros das uni
versidades e institutos de pesquisa que, se
gundo a Lei n" 8.112/90, não poderão ser con
tratados em igualdade de condições com os
brasiléiros.

Segundo os ditames do dispositivo legal,
esses profissionais, atualmente em efetivo
exercício, serão colocados em quadro em ex
tinção e os que vierem a ser contratados serão
enquadrados nas contratações temporárias
de excepcional interesse público, previstas no
art. 233, inciso IV, do citado diploma legal.

Devemos considerar, no entanto, que o ca
so particular dos professores estrangeiros não
se enquadra no mandamento constitucional
do art. 37, inciso 1, que garante aos brasileiros
acesso aos cargos públicos sem, entretanto,
excluir os estrangeiros dessa possibilidade,
o que iria ferir o art. 5', caput, da mesma
Carta Magna, que garante igualdade entre
brasileiros e estrangeiros.

Infelizmente, no tocante à situação dos es
trangeiros, a técnica de hermenêutica consti
tucional foi mal utilizada para a elaboração
da Lei n" 8.112/90, que, em outros setores,
foi tão feliz no estabelecimento de direito
e deveres dos servidores da União.

Como bem disse o jurista Miguel Reale,
em matéria publicada em O Estado de S. Pau
lo, de 22 de fevereiro de 1991, página 2, "o
raciocínio contrario sensu, segundo o qual
a afirmativa de que os cargos públicos são
acessíveis aos brasileiros, incorre 'na assertiva
de que não o são aos estrangeiros, é de má
hermenêutica constitucional". Neste sentido,
também advertiu o jurista Carlos Maximi
niano, nos parágrafos 296 e seguintes, de sua
obra "Hermenêutica e Aplicação do Direi
to", que considera o raciocínio contrario seno
su mal visto hoje pela doutrina, pouco usado
pela jurisprudência.

Na qualidade de membro titular da Comis
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação
e Informática, preocupa-me sobremaneira a
situação que provoca prejuízos ao ensino e
à pesquisa. Hoje, a pesquisa científica alcan
çou a plenitude do conceito de aldeia global,
já que se desenvol~e simultaneamente em di
versos países.
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nos é prejudicial, pois é notório que muito
mais temos a receber do exterior do que a
dar. Essa troca de know how se faz principal
mente pela contratação de professores es
trangeiros, que já desenvolviam tecnologias
para nós inacessíveis em seus países de ori
gem.

A disposição legal vigente, mesmo não im
possibilitando a contratação destes técnicos,
coloca-os numa situação inaceitável de discri
minação, que, praticamente, inviabiliza a vin
da de mão-de-obra estrangeira.

Considerando ainda uma interpretação
mais ampla para o art. 37, inciso I da Consti
tuição Federal, que não poderia estar em de
sacordo com o art. S'!, caput, da mesma Carta
Magna, e a ampla repercussão da questão
nos meios de comunicação, o posicionamento
público das nossas principais universidades
e o interesse nacional, estou apresentando
projeto de lei que altera a Lei n" 8.112, para
autorizar o ingresso de estrangeiros em car
reiras das universidades brasileiras.

Espero contar com o apoio dos meus no
bres pares para que aprovemos o projeto que
ora apresento e que irá trazer, sem sombra
de dúvida, irrefutáveis benefícios à ciência
e à pesquisa no País.

Era o que tinha a dizer.

o SR, ROBERTO FREIRE (PCB - PE.
Pronuncia o seguinte discurso.) - SI. Presi
dente, Sr'S e Srs. Deputados, as denúncias
sobre irregularidades na Previdência Social
crescem a cada dia, na mesma proporção em
que cresce a indignidade da população brasi
leira com relação à ocorrência de fraudes e
ilicitudes no poder público.

O Congresso Nacional, cumprindo a sua
função política de fiscalização e controle, ins
talou a Comissão Parlamentar Mista de In
quérito para apurar as responsabilidades
quanto às irregularidades na Previdência So
cial. Não permanecendo à margem do impor
tante debate político sobre a moralização dos
serviços públicos, o Congresso busca instru
mentos que viabilizem a punição dos culpa
dos.

O trabalho desta comissão do Poder Legis
lativo, embora de importância para o papel
fiscalizador desta Casa, não possui a capaci
dade investigatória necessária e os instrumen
tos adequados que permitam o êxodo de sua
empreitada.

Tendo em vista a virtual possibilidade de
envolvimento, por ação ou omissão, nas frau
des referidas, de autoridades do próprio Po
der Executivo da União, a quem são subordi
nados tanto a Previdência Social como a Polí
cia Federal, torna-se necessário o estabele
cimento de um instrumento capaz de levar
a bom termo a apuração das denúncias e o
indiciamento dos culpados.

Assim sendo, anuncio a esta Casa que in
gressamos com uma representação junto ao
Sr. Procurador-Geral da República, em no
me do nosso partido, através da qual se soli
cita a designação de membros do Ministério
Público da U!1ião para acompanhar os inqué-

ritos policiais já instaurados pela Polícia -Fe
deral, a fim de requisitar as investigações ne
cessárias para o completo esclarecimento dos
fatos. Os membros indicados devem ainda
requisitar a instalação de outros inquéritos
policiais que se façam necessários para sub
meter a julgamento os autores de crimes con
tra a Previdência Social e seus segurados.

Tal solicitação que ora apresento à Procu
radoria-Geral da República encontra-se am
parada constitucionalmente e resgata o papel
definido ao Ministério Público. Acredito que
desta forma serão estabelecidas as condições
para o total esclarecimento das denúncias e
a punição dos culpados. Solicito finalmente
a atenção desta Casa e de toda a sociedade
civil para que essa representação seja consi
derada e que sejam tomadas as providências
necessárias para uma solução digna para o
grave problema das fraudes na Previdência
Social.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE
O ORADOR:

Exm" SI. Procurador-Geral da República:

ROBERTO FREIRE, cidadão brasileiro
e deputado federal no exercício da liderança
do Partido Comunista Brasileiro (PCB) no
Congresso Nacional, portador do título de
eleitor n° S76 346 08-09, 8' Zona, 121' Seção,
emitido pelo TRE - PE em 18-9-86, em ane
xo, abaixo assinado, exercitando o direito in
dividual e coletivo consagrado pelo art. So,
inciso XXXIV, alínea a, da Constituição da
República,

Considerando as evidências públicas e no
tórias de ocorrências de fraudes na concessão
de benefícios, fiscalização e arrecadação de
contribuições da Previdência Social, bem co
mo as suspeitas de desvio e/ou não aplicação
dos recursos a ela destinados;

Considerando que o Poder Legislativo,
embora venha cumprindo seu papel político
de fiscalização e controle, através dos traba
lhos da Comissão Parlamentar Mista de In
quérito criada para apurar as responsabili
dades quanto aos fatos supramencionados,
não possui tradição de especialização, nem
prática investigatória acumulada que permi
tam presumir o êxito de sua empreitada;

Considerando a virtual possibilidade de en
volvimento, por ação ou omissão, nas fraudes
acima referidas, de autoridades e/ou servi
dores de escalões superiores do Poder Execu
tivo da União, a quem estão subordinadas
tanto a Previdência Social como a Polícia Fe
deral;

Considerando a gravidade e a extensão das
fraudes e irregularidades perpetradas contra
a Previdência Social, e bem assim a relevância
dos interesses públicos, sociais, individuais
e coletivos através daqueles lesados ou preju
dicados;

Considerando as elevadas incumbências e
funções consagradas ao Ministério Público
pela Constituição de S de outubro de 1988,
bem como as garantias de independência e
imparcialidade que lhe foram constitucional
mente conferidas, e, ainda, a tradição de efi-

ciência, zelosa dedicação e espírito público
que distingue a atuação institucional de seus
órgãos;

Vem apresentar, em seu próprio nome e
em nome de seus comp~nheiros de bancada,
esta REPRESENTAÇAO, através da qual
solicita, respeitosamente, que V. Ex' se digne
a apreciar e, sendo possível, determinar as
providências abaixo enumeradas, com base
na fundamentação que se lhes segue:

1) designação de membros de Ministério
Público da União para acompanhar os inqué
ritos policiais já instaurados pela Polícia Fe
deral e atualmente em curso, a fim de requi
sitar as diligências investigatórias eventual
mente necessárias ao completo esclarecimen
to dos fatos;

2) requisição da instauração Oe- outros in
quéritos policiais que se façam necessários,
com vistas à proposição de ações penais públi
cas destinadas a submeter a julgamentos os
autores de crimes contra a Previdência Social
e seus segurados;

3) promoção de inquéritos civis e ações
civis públicas destinadas a obter indenizações
e ressarcimentos dos que, no caso em pauta,
lesaram o patrimônio público e social e outros
interesses coletivos.

O encaminhamento desta representação,
através do exercício do direito de petição,
tem amparo constitucional no já mencjonado
art. S·, XXXIV, a, da Carta Magna. E opor
tuno esclarecer que, diante da redação do
dispositivo em pauta - que não mais men
ciona expressamente o direito de represen
tação, como o fazia o art. IS3, § 30, da Emen
da n° 1169 - a melhor doutrina associa ambos
os direitos. Veja-se, por exemplo, a posição
de José Afonso da Silva:

"Esse direito (de petição) vinha ligado
ao direito de ,representação. Este não
foi repetido. E que o constituinte deve
ter raciocinado, e com razão, que a re
presentação pode ser veiculada pela peti
ção ..." (Curso de Direito Constitucional
Positivo, São Paulo, Ed. Rev. dos Tribu
nais, 1989, p. 382.)

Também Manoel Gonçalves Ferreira Filho
identifica direito de petição com direito de
representação:

"O direito de petição, ou de represen
tação, que a Constituição acolhe no art.
S·, XXXIV" (Curso de Direito Constitu
cional, São Paulo, Saraiva, 1989, p. 275.)

Especificamente quanto ao oferecimento
de representação ao Ministério Público, ca
be, ainda, remissão ao art. 27, do Código
de Processo Civil, e ao art. 6" da Lei n· 7.347,
de 24 de 1985, cabendo esclarecer que, em
face da publicidade e notoriedade das fraudes
e irregularidades apçmtadas e, ainda, às fun
ções investigatórias expressamente assinadas
ao Ministério Público pela Lei Maior - das
quais tratar-se-á em seguida - não nos pare
ceu necessário agregar as informações e ele
mentos de convicção mencionados pelos dis
positivos legais citados.
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Quanto aos fundamentos das providências
ora solicitadas, eles se encontram consagra
dos nos incisos III e VIII do art. 129 da Cons
tituição da República. Relativamente ao alu
dido inciso III, a Lei n" 7.347/85 (art. 8", §
I") já oferece instrumentalidade por si só bas
tante para arredar qualquer dúvida. Relativa
mente ao mencionado inciso VIII, assim se
manifesta Hugo Nigro Mazzilli, integrante do
próprio Ministério Público e destacado de
fensor da boa doutrina sobre a matéria:

"Na verdade, para requisitar inqué
ritos policiais ou para requisitar diligên
cias investigatórias, não é o caso de indi
car fundamento jurídico, porque, aí, ain
da não se tem processo, no sentido técni
co, para que pudesse haver manifesta·
ções processuais (... )

Aliás, nem mesmo teria sentido que
o Ministério Público, titular constitucio
nal da ação penal pública, para poder
colher elementos necessários à formação
de sua opiniodelictis fe, portanto, prepa
ratórios à promoção da ação penal públi
ca, a qual é o único órgão do Estado
legitimado a fazê-lo, na defesa de inte
resses indisponíveis da coletividade), só
pudesse agir mediante requisição em
processo judicial (e, portanto, a poste·
riori à formação do juízo acusatório).
Nesse sentido, deve-se compreender que
as investigações diretas do órgão titular
da ação penal pública do Estado consti
tuem uma exceção ao princípio da apura
ção das infrações penais pela polícia judi
ciária (... ) - o que, de resto, é de todo
necessário para as hipóteses em que a
polícia tenha dificuldades ou desinteres
se de conduzir as investigações (... ).
Igualmente, a iniciativa investigatória do
Ministério Públko também tem cabida
quando não ted'2 a polícia condições
adequadas para ·:r;·nduzir as investiga
ções, dada sua con,lição de órgão subor
dinado ao Governo e à ddministração,
muitas vezes envolvida na própria apura
ção delitiva. Aliás, tais conclusões são
o consectário k\;ico do próprio controle
externo que a Constituição Federal exi
giu impusesse o Ministério Público sobre
a atividade poiicial." (O Ministério PÚ
blico na Constituição de 191'1', São Pau
lo, Saraiva, 1989. pp. 113-115.)

Assim, parece-nos pacífico que as ações
ora solicitadas têm amplo respaldo jurídico
constitucional.

Sem mais fundamentos a ;:-1"7ir ". imbuí
dos da certeza de que, ante o episódio lamen
tável, chocante e inadmissível das fraudes e
irregularidades contra a Previdência Social
e seus segurados, a sociedade brasileira pode
rá contar com a atuação firme e correta, indis
pensável e insubstituível, do Ministério Públi
co da União, reiteramos a V. Ex' nossos mais
sinceros protestos de consideração e apreço.

Em 8 de maio de 1991. -Roberto Freire,
Deputado Federal.

o SR. CARLOS CARDINAL (PDT - RS.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi
dente, Sr' e Srs. Deputados, as minorias,
em nosso País, sempre foram tratadas com
desprezo ou, no mínimo, indiferença, e outra
não foi a atitude adotada pelo poder público
e parcela ponderável da comunidade em rela
ção aos portadores de deficiência.

Entretanto, como reflexo de uma mudança
cultural na sociedade brasileira, o legislador
constituinte, em boa hora, introduziu, no tex
to da Lei Maior, normas que resgatam os
inalienáveis direitos dos deficientes, como a
consubstanciada no § 2" do art. 227, que de
termina que a lei disporá sobre normas de
construção de logradouros e dos edifícios pú
blicos e de fabricação de veículos de trans
porte coletivo, a fim de garantir acesso ade
quado às pessoas portaddtas de deficiência.

A fim de que essa fundamental disposição
não se transforme em "letra morta", como
reiteradamente tem acontecido com outras
constituições que já vigoraram no Brasil, ela
boramos projeto de lei dispondo sobre a ma
téria, e, inclusive, preconizando a aplicação
de penalidades aos que inobservarem suas
disposições.

Nesta conformidade, desta tribuna, apela
mos aos dignos membros desta Casa a que
emprestem seu inestimável apoio à propo
sição.

O SR. B. SÁ (PDS - PI. Pronuncia o se
guinte discurso.) -SI. Presidente, Sr" e Srs.
Deputados, o ato de aproximação entre o
Governador Leonel Brizola e o Presidente
Fernando Collor, muito comentado em suas
nuanças repercutivas, trouxe à discussão as
sunto que permeia as relações políticas mun
diais desde tempos imemoráveis, recebendo
denominações variadas, como as consignadas
a do ut des, passando pela nossa política dos
coronéis, o c1ientelismo, e chegando ao esco
mungado mas franciscano escambo fisiol6
gico.

O mais importante de todo o comentário
já elaborado sobre o episódio é que os gover
nadores, em sua maioria quase total, arrefe
ceram os ânimos, exaltados na refrega eleito
ral com as contas a pagar nos estados, ladea
das pela necessidade de quitar os compro
missos pactuados com os eleitores e que di
zem respeito aos projetos de desenvolvimen
to para cada uma das suas regiões.

O Governo Federal, por outro lado, perce
beu que precisa de apoio político para a legiti
mação das suas medidas administrativas, até
porque os arranjos elaborados por um grupo
seleto de técnicos do Governo, ainda que
consiga, muitas vezes, o beneplácito do Con
gresso Nacional, estão sendo desmoralizados
pelas sucessivas decisões prolatadas nos Pre
t6rios do PoderJudiciário, que expõem o aço
damento no adotar de determinadas posturas
e revelam que o caminho mais breve e apa
rentemente mais fácil nem sempre é o mais
adequado. Em Direito, também os meios de
vem ser legítimos.

A conjuT'tura nacional aponta, pois, para
o surgimento de uma política de alianças en-

tre o Presidente da República e os governa
dores de estado, na qualidade de coordena
dores de suas respectivas bancadas federais,
cujo objetivo maior é a busca da estabilização
econômica do País, via investimentos no setor
produtivo, até porque está patente que o elei
tor não distingue muito bem as competências
dos entes públicos, e a responsabilização pelo
fracasso da administração federal, em regra,
atinge pesadamente as administrações esta
duais e municipais, materializando-se no de
sencanto geral da população, na abdicação
do exercício da cidadania e no desprestigia
mento, enfim, de toda a classe política.

Toda essa compreensão tem povoado as
mentes de cardeais de partidos de esquerda,
além de ter sido muito bem aceita pela grande
imprensa e até mesmo pela opinião pública,
o que demonstra que aquilo que se chamava
clientelismo, entreguismo ou fisiologismo
passou a ser entendido como o caminho de
convivência harmônica e pacífica dos que se
mostraram contrários na \iça eleitoral e que
agora, ocupantes de postos de alta responsa
bilidade, souberam relevar desavenças meno
res, em nome do ideal maior de salvação do
País.

O que é estranho em todos esses aconteci
mentos é o fato de que os governadores e
parlamentares nordestinos nunca obtiveram
de boa parte da imprensa e dos formadores
de opinião o mesmo desprendimento de espí
rito; e, ainda hoje, quando eles se dispõem
a ceder em algum pontos de vista para obte
rem uma mudança de postura inicialmente
hostil às suas regiões, são enquadrados em
estereótipos visualizados através das lentes
dos preconceitos bairristas, elaborados em
tempos distantes, época em que no Nordeste
os interesses coletivos eram substituídos pela
mediocridade dos interesses individuais, fato
que resultava, em parte, da falta de uma arti
culação que sobrepujasse os interesses majo
ritários e regionalmente excludentes que
grassavam pela Nação.

Resta o consolo para os estigmatizados go
vernantes nordestinos e para os que, nesta
Casa, os defendem de a postura ser a mesma
aqui ou alhures, isto é, a busca de recursos
que mitiguem nossos humilhantes desequi
líbrios sociais, diferentemente daqueles mul
tifacetados, leaninos no verberar de palan
ques, mas cordeiros humílimos ante as burras
federais.

O SR. PAULO BERNARDO (PT - PRo
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi
dente, Srs. Deputados, o tema do meu discur
so de hoje será "Idéias sobre a "Licitação
de Idéias".

Constrangedor quando abrimos os jornais
pela manhã e nos defrontamos com notícias
sobre comportamentos duvidosos ou, no mí
nimo, discutíveis de certos homens públicos.

Recentemente, alguns jornais veicularam
matérias a respeito da ausência de licitação
nas publicidades e campanhas promovidas
pelo Governo do Estado do Paraná. Salta
aos olhos a facilidade com que sua assessoria
de imprensa justifica a dispensa de tal obr!ga-
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toriedade constitucional. Tanto a legislação
federal quanto a estadual definem expressa
mente a necessidade de licitação pública para
qualquer tipo de serviço contratado a tercei
ros. No entanto, lançando mão de um indis
farçável eufemismo, declara: "Nós optamos
por não licitar idéias" , afirmando que o crité
rio é a criatividade. Perguntamos, entretanto,
ao Sr. Pedro,Arlant, porta-voz do governa
dor, como é possível aferir grau de criativi
dade sem promover uma concorrênci~públi
ca e transparente, capaz de proporcIOnar a
todos os profissionais da área a oportunidade
de provarem sua competência criativa? Como
pôde saber que a RBA Propaganda e Ima
gem, que trabalhou na campanha eleitoral
do PMDB - partido que venceu as eleições
majoritárias no estado - é mais criativa do
que as demais concorrentes?

Processos de liéitação, cremos, não apon
tam apenas planilhas de custos ou projetos
bem produzidos. Possibilitam também a
apresentação de idéias, temas e imagens, ca
pazes de demonstrar claramente a~apacid~de

criativa de seus proponentes. Basear-se sIm
plesmente na experiência desenvolvida na
campanha eleitoral significa misturar as coi
sas: a contratação de empresas de publicidade
para campanhas eleitorais, por parte de parti
dos políticosr é uma ação privada, que deve
ser esclarecida aos seus dirigentes e filiados.
Mas, quando se trata de interesse público,
a ação pen;1e qualquer caráter privado. Deve
ser absolutamente transparente e rigorosa
mente dentro da lei. Do contrário, cabe aos
órgãos competentes coibir ou punir imediata
mente tais procedimentos, como é função,
por exemplo, no caso em questão, do Minis
tério Pdblico.

As constantes rupturas institucionais que
povoam a História do País cavaram um fosso
entre a sociedade civil e o Estado. Nesse vá
cuo, forjou-se um comportamento, por parte
dos oetentores do poder, marcado pelo abuso
na condução da coisa pública, uma verda
deira apropriação dos cargos, transforman
do-os em propriedade privada dos eventuais
ocupantes. Desta forma, o uso e abuso do
Erário Público encontra inúmeras justifica
tivas, sejam de ordem ética ou pragmática,
como o eufemismo prolatado pelo Sr. Pedro
ArIant, em que o governador decide, ao arre
pio da lei, a "melhor" forma de gastar as
finanças do estado.

Da mesma forma que o Governo Federal,
no caso das contratações de publicidade, de
nunciadas principalmente pela Folha de S.
Paulo, que, na função de informar, questio
nar ou denunciar, sofreu um processo por
"calúnia'" cOlitra a pessoa do Presidente da
República, o Governo do Estado do Paraná
pratica os mesmos vícios e', o que é mais gra
ve, com os mesmos argumentos descabidos.
Atitudes como esta fragilizam ainda mais a
já tão combalida democracia brasile:ira. Não
basta o discurso democrático e democrati
zante, é preciso democratizar a administração
p~blica com mais transparência e, acima de
tudo, maior respeito para com a inteligência
nacional.

o SR. JUNOT ABI·RAMIA (PDT - RJ..
Pronuncia o seguinte discurso.) - SI. Presi
dente, Sr" e Srs. Deputados, 113 anos, marca
muito significativa e de alta expressão que
nesta data o querido jornal O Fluminense está
vencendo. E com que orgulho venho a este
plenário entoar loas e saudações a todos, des
de o mais humilde funcionário ao principal
diretor do querido informativo de meu ama
do Estado do Rio.

Falar em idealismo é muito pouco para ex
pressar em palavras a grandeza da luta dos
que laboram, dia a dia, para produzir este
orgulho da imprensa nacional e, quiçá, mun
dial.

Para um País novo como o nosso e para
uma área de difícil continuidade como é a
da imprensa, esse longo caminho percorrido
tem poucos exemplos em nosso País.

Quantas batalhas vencidas! Quantas in
compreensões! Quantos momentos difíceis
atravessados! E está iú, forte e altaneiro, le
vando a todo o nosso estado e ao País as
informações de nosso estado, sempre bem
estampadas, e também de outras regiões, a
ressaltar as partes especiais com poucos
exemplos em toda a imprensa pátria. As re
portagens no tocante a agropecuária, atingin
do todos os municípios do estado, sempre
com informações atualizadas e de alto alcan
ce, são de inteiro agrado e alcançam cons
tante sucesso. Enfim, não há o que dizer do
querido O Fluminense. Atinge com perfeição
o fim a que se destina. E não é de agora.
Sua trajetória incomum vem do Império, de
pois atinge a República, até nossos dias, ten
do como base principal o engrandecimento
da velha província deste sofrido e querido
Estado do Rio de Janeiro.

Vejo todos os dias as homenagens presta
das pelos caros colegas a autorid~d.es, pessoas
gradas, etc. Há pouco, o centenano de outro
grande jornal brasileiro foi comemorado com
grandes festas neste recinto, tudo bem mere
cido. Mas hoje, com muita alegria e satisfa
ção, relembro a todos e ao País essa grande
marca que atinge O Fluininense.

A todos que fizeram a grandeza nos tempos
passados e aos que hoje continuam a elevar
a cada instante o nome do jornal, desejamos
prestar esta homenagem. Que continuem
nessa trajetória brilhante, de inconfundível
destaque e de orgulho para todos os flumi
nenses, é o que desejamos com muita satisfa
ção e grande significação.

Repito, com alegria, parte do editorial co
memorativo, digno de ser transcrito nos
Anais da Casa:

"Hoje é dia de júbilo para os que fa
zem, minuto a minuto, "O Fluminense"
e que são os primeiros a louvar aqueles
que não lhes negaram respaldo para al
cançar a posição que desfruta na impren
sa brasileira. certos de que a comunhão
estadual não lhe rJegará incentivo, a fim
de que prossiga em sua caminhada pelo
bem público. '.

Meus parabéns, queridos amigos de "O
Fluminense," expressão verdadeira da boa
imprensa.

o SR. NELSON MARQUEZELLI (PTB
- SP. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr"
e Srs. Deputados, brevemente em nosso País
um dos produtos mais maltratados pelo poder
público neste último quarto de século viverá,
como acontece a cada ano. seu período de
entressafra. E. mais uma vez, certamente se
colocará em dúvida a capacidade dos produ
tores que se dedicam a essa atividade de aten
der às necessidades do País, o que tem servido
de justificativa para se recorrer à importação.
de forma a se evitar o desabastecimento. Es
tamos falando do leite, da pecuária leiteira
e dos produtores de leite. Estamos falando
de uma atividade das mais vilipendiadas deste
País e que tem servido à demagogia e tem
sido vítima do descaso, da incompreensão e
da falta de assistência.

Agora, o próprio Executivo Federal reco
nhece, no Projeto de Reconstrução Nacional
recém divulgado. no item que aborda a agri
cultura, que:

"O forte intervencionismo estatal no
setor gerou diversas distorções, ao pro
mover uma intensa modernização dos
segmentos tipicamente exportadores,
em detrimento daqueles voltados para
o cultivo de alimentos básicos" -dentre
os quais se destaca o leite, é claro 
"ao aprofundar o processo de concen
tração fundiária e ao agravar as dispari
dades regionais e o desequilíbrio do mer
cado de trabalho rural. ..

Apesar dessa constatação, o estrago está
feito, e é necessário resgatarmos o produtor
de leite dos escombros em que ele se encontra
e restituirmos a sua dignidade. Uma Nação
que almeja inserir-se no Primeiro Mundo não
pode conviver com uma cidadania heterogê
nea, não pode permitir que se deixem estrati
ficar seus cidadãos.

Para revertermos tal quadro, primeiro pre
cisamos desmistificar os paradigmas que têm
sido usados para condenar a tecnologia, os
métodos e a competência do produtor de leite
brasileiro. pelo simples artifício da desconsi
deração do contexto ou pela velho vício de
se escamotear a realidade; segundo, criar
condições para que a atividade se modernize
dentro de novos paradigmas, não os imagi
nados pelos burocratas entendidos de sem
pre, nem tampouco aqueles importados sem
qualquer avaliação crítica.

É para tarefa tão importante e g~andiosa
que estamos chamando'ããteÍ1çacicféste Parla
mento. pois este País só será diferente se co
meçarmos a pensar e agir também de forma
diferente, abandonando definitivamente os
estereótipos, que só serviram a interesses es
cusos e para esses mesmos interesses perpe
tuarem o atraso que diziam querer superar.

Recorrendo novamente à História recente,
verificamos que, nos últimos quinze anos. o
Executivo fez três tentativas de formalizar
e dotar o setor de pecuária leiteira e de laticí-.
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nios de uma política global: em 1975, no Go
verno Geisel; em 1980, no Governo Figuei
redo; e, em 1986/87, no Governo Sarney.

O interesse do Governo se deu sempre num
quadro marcado pelas seguintes caracterís
ticas: insuficiência de produção própria para
atender à demanda, principalmente das re
giões metropolitanas: baixos preços reais do
leite "C" em relação a períodos anteriores;
e altas importações de produtos lácteos, prin
cipalmente leite em pó, manteiga e queijos.

Nas três oportunidades, dois motivos prin
cipais levaram o Governo a descontinuar sua
política: inflação alta - o que fez com que
a fixação de preços fosse feita abaixo dos
custos, não se mantendo a renda dos produ
tores; déficit público - o que fez com que
não fossem destinados recursos para estoca
gem de produtos lácteos, durante o período
de safra, aumentando a necessidade de im
portação. Por outro lado, apesar do insucesso
de sua intervenção no setor, seja na área de
preços, na qualidade ou estocagem, o Go
verno jamais cogitou seriamente deixar livres
os negócios do leite, dificultando o surgimen
to ou impedindo o desenvolvimento de inicia
tiva liberalizante.

Agindo de forma consistente com o discur
so de posse do Presidente Collor, o que não
tem ocorrido com tanta freqüência, a equipe
econômica liberou os preços do leite, em ju
lho do ano passado, embora esta se tenha
efetivado apenas a partir de novembro. Essa
liberação foi saudada com entusiasmo, pois
seria ela o passo preliminar para se desen
cadear o processo de capitalização dos produ
tores e, por conseqüência, a retomada dos
investimentos na atividade leiteira. Lamenta
velmente, viveu-se um curto verão de preços
liberados, pois, com o Plano Collor 11, conge
laram-se preços e salários, não ficando de
fora, é evidente, o leite e os produtos lácteos.

Mas a liberação trouxe muitas lições, que
não podem deixar de ser destacadas e apren
didas. O produtor de leite ligado às coopera
tivas, sendo essas empresas de sua proprie
dade, conseguiu obter preços melhores do
que aqueles que vendem seu produto às em
presas particulares. Para esses últimos, a saí
da seria participar em sua defesa, na mesa
de negociações com as usinas. as organiza
ções da classe, que são entidades estruturadas
e já consolidadas. No entanto, não se mobi
lizam devidamente na defesa dos interesses
de seus associados produtores de leite, quan
do eles mais precisaram delas, ou seja, no
momento da liberação. Se agisse com rapidez
e eficiência, apesar de a liberação ter ocorrido
em plena safra, período desfavorável, o pro
dutor de leite poderia ter obtido melhores
ganhos.

Outra lição importante foi que, nos três
meses de liberação, os preços do leite pasteu
rizado praticados nos estados mais expres
sivos na produção e comercialização de leite
do País - São Paulo, Minas Gerais, Rio de
Janeiro, Paraná, Santa Catarina e Rio Gran
de do Sul - se diferenciaram significativa
mente, fazendo saltar aos olhos o artificia-

lismo imposto pelo Governo durante o perío
do de tabelamento, quando, feito o ajuste
do ILMS, esses preços eram exatamente
iguais. Decorre dessa lição que a política de
controle de preços do leite do Governo alcan
çou o inverso do que almejava: criou desabas
tecimentos cíclicos em metrópoles como São
Paulo e Rio de Janeiro, por fixar preços ir
realmente baixos, enquanto obrigou consu
midores de estados como Rio Grande do Sul
e Santa Catarina, por exemplo, a pagarem
pelo leite um preço (tabelado) maior do que
pagariam se ele fosse fixado livremente pelo
mercado.

Tudo isso, St" e Srs. Deputados, não tem
sido devidamente avaliado e muito menos
ainda divulgado, o que não isenta o Governo
de culpa, mas o deixa na confortável posição
de não prestar contas de seus erros e dos
fracassos de sua intervenção. Aliás, os diag
nósticos sobre a pecuária leiteira feitos neste
País, seja por órgãos do Governo, seja pelas
entidades dos pr6prios produtores, destacam
sempre a baixa eficiência do setor, sua sofrí
vel produtividade e, como decorrência disso,
seu alto custo, tomando-se como paradigmas
os países mais desenvolvidos, como são os
países da Europa e os Estados Unidos.

Militamos neste setor há muitos anos. Pro
duzimos leite, convivemos com os produtores
na sua luta diária e sabemos que precisamos
melhorar muito, que precisamos modernizar
a atividade leiteira, tornando o Brasil auto
suficiente nesse setor, o que passa necessaria
mente pelo aumento da produtividade, pela
redução dos desequihl1rios e pela melhora
da qualidade do produto. Mas não se pode
permitir que o produtor, dessassistido e per
seguido pelo tabelamento, seja ainda taxado
de ineficiente e que isso sirva para validár
a idéia de que o País, ao invés de produzir
um leite a alto custo aqui. deve mesmo recor
rer à importação, pois, dentro do conceito
de divisão internacional do trabalho, há paí
ses que têm mais vocação e competência para
produzir leite.

O país pode até, em algumas oportunida
des, importar leite em pó a preços mais baixos
do que o produzido internamente, mas daí
a se afirmar que isso decorre da maior eficiên
cia externa é uma falsificação.

Vamos tomar o exemplo da produção de
leite nos Estados Unidos, o segundo produtor
mundial, com 65 bilhões de litros produzidos
anualmente. Em entrevista concedida a Folha
de S. Paulo, em 29 de janeiro deste ano, quan
do o assunto era a discussão, no âmbito do
GATI (Acordo. Geral de Tarifas e Comér
cio), do fim dos subsídios na Europa e nos
Estados Unidos, o Ministro da Agricultura,
Antonio Cabrera, afirmou que uma vaca nos
Estados Unidos recebe de subsídios explícito
por ano para produzir leite 2 mil e 400 dóla
res. Considerando-se que a produção média
anual de uma vaca. naquele país, é da ordem
de 6.464 litros, verificamos que cada litro de
leite americano tem 37 centavos de dólar de
subsídio. Estamos falando de um subsídio em
tomo de 90 cruzeiros por litro produzido.
Ora, o produtor de leite "C" neste País. me-

Ihor remunerado, deve estar recebendo. em
tomo de 53 cruzeiros, valor esse bruto, pois
dele ainda serão descontados pelo menos o
Funrural e os fretes da fazenda ao posto de
resfriamento e deste aos centros de consumo.

Pergunto agora a este Parlamento: pode
o produtor de leite brasileiro ser acusado de
ineficiente, em comparação com o seu colega
americano? Pois é o que tem acontecido. Essa
é a famosa divisão internacional do trabalho,
que, via subsídio, falsifica a realidade.e serve
de justificativa a Governos como o brasileiro,
para realizar suas importações agrícolas sem
o menor constrangimento, ainda em nome
da globalização dos mercados, pedra angular
da modernidade mundial.

Pois. apesar da ineficiência que lhe é atri
buída, para produzir um litro de leite, em
fins de março, conforme planilha da Fazenda
adininistrada pela Embrapa - Empresa Bra
sileira de Pesquisa Agropecuária - locali
zada em Coronel Pacheco, Minas Gerais, gas
taram-se no País 63 cruzeiros, ou 17 cruzeiros
menos do que um litro de leite americano
recebe s6 de subsídio. Mas, enquanto o pro
dutor de leite americano recebe subsídio para
produzir. o nacional paga para trabalhar, pois
seu preço era, na mesma ápoca, em média
15 cruzeiros menor do que o custo - custo
esse que continua a subir, mas que nem por
isso consegue sensibilizar o Governo, pois
o preço permanece congelado até hoje.

Esta é a razão primeira, Sr" e Srs. Deputa
dos, por que falta leite periodicamente neste
país. Esta é a razão por que nos anos 80
o Brasil importou cerca de 574 milhões de
quilos de leite em p6 para regularizar o.abas
tecimento. E o pior é que 78% desse volume
foram importados nos últimos cinco anos'da
quele período, o que indica a deterioração,
durante a década de 80, da capacidade da
pecuária leiteira para atender à demanda. Es
ta é a razão do atraso da nossa pecuária leitei
ra e explica por que ela não se modernizou
para ofertar ao longo de todo o ano o leite
que a população necessita e que, por conta
de nossa pouca renda e da sua precária distri
buição, ainda é um volume muito baixo, em
face dos padrões de consumo per capim inter
nacionalmente recomendados.

Nossa posição, entretanto, não é simplifi
cadora ou reducionista. Por isso mesmo é
que, quando falamos, no início, que devem
ser criadas condições para que a atividade
se modernize dentro de novos paradigmas.
estávamos falando do Plano de Desenvolvi
mento da Pecuária Leiteira e Laticínios, que
a iniciativa privada entregou ao Poder Execu
tivo em maio do ano passado. Trata-se de
um plano objetivo e aberto a aperfeiçoamen
tos, cujos princípios tópicos iremos agora des
tacar, para conhecimento deste Parlamento,
na esperança de que todos aqui se engajarão
em mais esse inadiável processo de mudan
ças. Esta é, em nossa opinião. a única ma
neira de vê-lo implantado e de a sociedade
assistir a um setor tão fundamental à vida
de tantos brasileiros ressurgir dos escombros.
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01 - Objetivo e Premissas.

O objetivo do plano é a estruturação, a
longo prazo, de um setor de pecuária leiteira
especializado, capaz de atender às necessi
dades de leite e derivados da população brasi
leira. com uma oferta estável e de qualidade.

As premissas estratégicas do plano. que
possibilitarão. inclusive. um melhor planeja
mento e um desenvolvimento auto-sustenta
do do setor industrial de laticínios. são: au
mento da produção via aumento da produti
vidade. redução do grau de sazonalidade da
produção e melhoria da qualidade do leite.

02 - Papel do Estado

Conforme estabelece o art. 174 da Consti
tuição. promulgada em 5 de outubro de 1988.
o Estado exercerá. na forma da lei. as funções
de fiscalização. incentivo e planejamento.
que. no caso do setor privado. deve ser indi
cativo.

O Estado não intervirá na fixação dos pre
ços do leite e seus derivados. em qu'alquer
de suas fases de produção e comercialização.

O Governo unificará o sistema de fiscali
zação de leite e derivados. de forma a tornar
mais objetiva e eficaz a ação do Estado e
evitar conflitos de competências.

3 - Demanda do Governo Federal
O Governo Federal divulgará. no início do

segundo semestre de cada ano, suas previsões
de compra para o ano seguinte. constantes
do Orçamento da União. distribuídas regio
nalmente por programa e por tipo de produ
to, de forma que a iniciativa privada se possa
preparar para atender à demanda pública.
ainda que sejam feitas concorrências especí
ficas por ocasião da contratação efetiva das
compras.

Para .a:0!Upanhamento público dos progra
mas ofiCIaIS. o Governo Federal divulgará,
mensalmente. a demanda física e os dispên
~ios financeiros de cada programa. compara
tIVamente com as previsões feitas.

4 - Sistema de Preços
Será obrigatória a existência de regras cole

tivas e por escrito. com período definido de
vigência. negociadas entre os produtores de
leite e as empresas compradoras. em que se
jam especificados os critérios de fixação de
preços. prazo de pagamento. formação de
quotas. período de prática de leite extraquota
e. quando houver. classificação por qualidade
e bonificações por escala.

O Governo divulgará mensalmente. os re
sultados apurados por planilhas de custos de
produção de leite elaboradas pela EMBRA
PA - Empresa Brasileira de Pesquisa Agro
pecuária, para as diversas regiões do País.

5 - Desenvolvimento da Produção
O aumento da produção de leite será bus

cado via aumento da produtividade, com in
centivo ao produtor de leite especializado e
com capacidade de resposta real a estímulos.
sendo que o acesso às linhas de créditos será
limitado àqueles que cumprirem os seguintes
requisitos:

• produção de leite como atividade expres
siva da propriedade;

• propriedade localizada em bacias leitei
ras com expressão na oferta de leite;

• escala mínima de produção definida;
• propriedade com características e insta

lações mínimas para a escala de produção
pretendida. respeitadas as diferenças regio
nais;

• apresentação de atestados de sanidade
do rebanho quanto à brucelose e tuberculose
e apresentação de, atestado de vacinação con
tra febre aftosa. E obrigatória, ainda. a vaci
nação contra brucelose para as bezerras;

• aprovação de crédito subordinada à
apresentação de projeto;

• aplicação dos recursos apenas nos itens
especificados no programa;

• liberação gradual de recursos, condicio
, nada à comprovação do cumprimento do cro

nograma de aplicação;
• existência de equipe de assistência técni

ca na cooperativa ou empresa receptora do
leite. capacitada para avaliação e acompa
nhamento dos projetos individuais.

6 - Pesquisa e Assistência Técnica
O Governo realizaní pesquisas na área de

produção leiteira através da Empresa Brasi
leira de Pesquisa Agropecuária, que será res
ponsável também pela divulgação dos resul
tados e pela catalogação de outras pesquisas
eventualmente realizadas pela iniciativa pri
vada.

O Governo manterá e intensificará as ações
oficiais voltadas à manutenção da sanidade
do rebanho leiteiro.

A assistência técnica ao produtor de leite
será feita pela iniciativa privada. que será
responsável pela implantação e pelo acompa
nhamento dos programas de desenvolvimen
to da produção. executando suas atividades
de forma integrada com o órgão de pesquisa
do Governo.

7 - Estocagem de Produtos Lácteos
A manutenção de estoques reguladores de

produtores lácteos. cuja geração se concentra
no !?e!Í~)d? de s~fra, será de responsabilidade
da mlclatlva pnvada. cabendo ao Governo
criar e incentivar a implementação de linhas,
dentro..do Sistema Nacional de Crédito Ru
ral. que viabilizem o financiamento dos esto
ques.

Para fixação dos preços dos produtos lác
teos de estocagem, que servirão de base às
linhas de créditos para financiamento, o Go
verno levará em .consideração as seguintes
variáveis: preço do leite-quota praticado no
período de entressafra, período de formação
dos estogues. época da desova dos estoques
e custos fmancelro. de produção e estocagem
dos produtos. A condição para credencia
mento por parte das empresas de laticínios
será a p~ática. no mínimo, do preço ao produ
tor conSiderado no cálculo do financiamento.

S - Mercado Externo
As importações de produtos lácteos serão

permitidas com o fim específico de comple
mentar a insuficiente oferta interna e serão
feitas exclusicamente pela indústria nacional
de laticínios, sem incentivo oficial e com o
mesmo tratamento tributário dispensado ao

produto nacional similar. respeitados os acor
dos internacionais ora em vigor.

A existência de subsídios ao produto im
portado. sob qualquer forma, concedido pelo
país de origem ou por organismos de integra
ção entre países. implicará ajustamento via
taxação. de forma a neutralizar seu efeito.

Por um prazo de cinco anos, será realizado
um ajustamento do Imposto de Importação.
de forma a equiparar o custo do produto im
portado ao custo do produtor nacional.

Ficam liberadas as exportações dos produ
tos lácteos excedentes do mercado interno.

Como certamente observaram. Sr" e Srs.
Deputados. trata-se efetivamente de um pIa
no de desenvolvimento. que. uma vez im
plantado, sem sofrer mutilações, será capaz
de modernizar a atividade leiteira. sem pater
nalismo, sem favores e que propõe uma iné
dita transparência nas volumosas compras
que o Governo Federal faz do setor todo ano.
E imperativo, é possível. é viável rompermos
co~ nosso atraso em todos os setores margi
nalIzados pelo modelo de desenvolvimento
adot:ido nas últimas três décadas neste País
particularmente no setor de pecuária leiteira:
conforme enfocamos e segundo indicam as
soluções propostas.

Não podemos perder mais tempo.

O SR. MAGALHÃES TEIXEIRA (PSDB
- SP. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr.
Presidente, Sr'" e Srs. Deputados, desejo re
gistra: nesta tribuna a minha indignação e,
acredito, de toda a classe desportista brasi
leira, diante da declaração do Presidente da
Fifa. João Havelange, relacionada ao Projeto
de Modernização do Esporte no Brasil recen
temente apresentado pelo Governo Federal.

O referido projeto foi tema de matéria pu
blicada no jornal O Estado de S. Paulo do
dia ~ de maio ~Itimo: sob o título "A impor
tanCla do Projeto ZlCO". assinada pelo seu
editor-chefe. Ricardo Setti, o qual destacou
a ameaça feita por aquele presidente de que
cancelaria a filiação da CBF junto à Fifa caso
o projeto de Zico seja aprovado no Congres
so.

É lamentável, Sr. Presidente. que esteja
mos assistindo a um posicionamento tão re
trógrado do Dr. João Have1ange, sobretudo
em se tratando de um brasileiro. diante de
um projeto que ensejará discussões para im
portantes mudanças na obsoleta estrutura do
esporte brasileiro e que foi idealizado por
um desportista que. como todos sabemos. é
um apaixonado pelo esporte em nosso País.

qostaria ainda de parabenizar aquele jor
nalIsta pelas suas oportunidades colocações.
pois. sem dúvida. a necessidade de se moder
nizar o setor esportivo no Brasil é a mais
importante prerrogativa para a melhoria de
nossa imagem nessa área. inclusive no plano
internacional.

O SR. NELSON BORNIER (PL - RJ. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presiden
te, Sr" e Srs. Deputados. o alcoolismo é uma
das maiores pragas sociais em todo °mundo.
cOJ)tribuindo para a dissolução dos costumes.
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para o incremento à prostituição e à vagabun
dagem e para a crescente instabilidade da
família. E, ainda, quem ingere bebidas alcoó
licas apresenta redução da capacidade labo
raI.

Doenças como cirrose hepática, hiperten
são arterial, gota e as afecções reumáticas
resultam, muitas vezes, do alcoolismo, que
agrava inúmeras outras, reduzindo as resis
tências orgânicas.

Pelo menos 10% da ausência ao trabalho,
com reflexos inevitáveis na queda de produ
ção, decorrem da ingestão de bebidas alcoó
licas, não importando o seu teor de toxidez.

Certamente o vinho é usado como exci
piente de alguns remédios, principalmente os
xaropes, mas em quantidade diminuta. Tam
bém algumas pessoas podem beber um cálice
de vinho, um copo de cerveja ou uma dose
de uísque às refeições, sem maiores danos.

Acontece, no entanto, que o uso do álcool,
como o do fumo, cria dependência. A cada
dia aumentada a dose, a pessoa se torna um
alcoólatra irreversível ou um doente crônico,
especialmente de certos males do sistema ner
voso.

Uma pessoa alcoolizada tem todos os seus
reflexos motores prejudicados, daí porque o
consumo de bebidas pelos motoristas resulta
em desastres. muitas vezes fatais.

Por isso, o alcoolismo se transforma tam
bém de vício individual em ameaça pública.
A Nação perde muito mais com o atendi
mento às pessoas acidentadas em virtude do
consumo de álcool, inclusive por terceiros;
com milhões de horas de trabalho de empre
gados alcoolizados, que não comparecem aos
estabelecimentos industriais, mercantis e de
serviços; com o atendimento médico-hospi
talar aos alcoólatras e suas vítimas, inclusive
de assassinatos.

Não se pretende impedir nem reduzir o
fabrico de bebidas alcoólicas; deseja-se sim
plesmente coibir sua propaganda na mídia
eletrônica, reduzindo indiretamente o inde
sejável consumo.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente,
Sr" e Srs. Deputados.

o SR. JOÃO DE DEUS ANTUNES (PDS
- RS. Pronuncia os eguinte discurso.) 
Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados, um ver
dadeiro colapso ameaça as cidades em todo
o Brasil em especial o Rio Grande do Sul:
90% dos municípios gaúchos estão em débito
com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço) e, por esta razão, estão impedidos
de obter empréstimos oficiais para obras de
infra-estrutura, como saneamento e constru
ção de casas populares.

Estamos apresentando nesta Casa um pro
jeto de lei - que terá caráter de urgência
- para que os projetos apresentados à Caixa
Econômica Federal possam ter solução de
continuidade.

As prefeituras têm sido surpreendidas com
um deteminação legal, em vigência desde
maio do ano passado, que impede à Caixa
Econômica Federal ou qualquer outra enti
dade financeira oficial conceder empréstimo

ou financiamento sem a apresentação do Cer
tificado de Regularidade do FGTS. A maio
ria das administrações municipais em todo
o País têm uma dívida estimada em Cr$3,5
trilhões (sem correção, multa e juros), que
o Governo, respaldado pelo Congresso Na
cional, resolveu cobrar.

Reconhecemos que a Medida Provisória
n" 177, transformada na Lei n" 8.036, foi rigo
rosa. Por isso, o projeto deverá permitir que
os débitos do FGTS possam ser satisfeitos
em até cem meses, como ocorre com as dívi
das do Tesour6 Nacional, a Receita Federal
e o Banco do Brasil. É a maneira que temos
para salvar as comunidades em todo o País
de uma crise de proporções do ponto de vista
da saúde, especialmente num momento em
que o cólera se alastra em toda a América
Latina.

Levamos em conta, na apresentação deste
projeto de lei, o aspecto de interesse do em
pregado municipal, que, ao ser dispensado.
não consegue receber o que é seu de direito,
o que o obriga, muitas vezes, a recorrer ao
Judiciário Trabalhista para sacar o FGTS, em
ações demoradas.

Acreditamos, ainda, que, se o Congresso
aprovar a modificação da lei, o problema
também será sanado, pois, além da parcela
atrasada, a prefeitura ficará sujeita a pagar
a que vence todos os meses.

Alertaremos as prefeituras para o fato de
que, atualmente, o parcelamento da dívida
é possível, bastando que a administração mu
nicipal oficialize o débito junto ao INSS (ór
gão que cuida da fiscalização do FGTS), faça
os recolhimentos dentro da sua capacidade
financeira; e, então, a Caixa Econômica Fe
deral poderá liberar os recursos para os pro
gramas sociais da cidade.

O SR. EDSON SILVA (PDT - CE. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presiden
te, Sr" e Srs. Deputados, estou encaminhan
do, para conhecimento de V. Ex' e registro
nos Anais dessa Casa, texto integral do mani
festo de lançamento da campanha contra a .
pena de morte, de iniciativa da Ordem dos
Advogados do Brasil- Seção Ceará, Arqui
diocese de Fortaleza e Comissão de Direitos
Humanos da Arquidiocese de Fortaleza.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente,
Sr" e Srs. Deputados.

o DOCUMENTO A QUE SE REFE
REOORADOR:

MANIFESTO DE LANÇAMENTO DA
CAMPANHA CONTRA A PENA

DE MORTE

PENA DE MORTE
(Não seja cúmplice desse crime)

Os meios democráticos registram com estu
por e indignação a ultimação das manobras
destinadas a reinserir a pena de morte na
legislação penal do Brasil. Aproveitando-se
do desespero da sociedade diante do incre
mento da violência e da falta de resposta do
Estado brasileiro a esse quadro, com a gene
ralização da impunidade, os patrocinadores

da solução capital apresentam-na como ins
trumento eficaz de combate à criminalidade.
O simplismo e o radicalismo da proposição
expressam, com veracidade, o caráter de seus
patrocinadores, velhas personalidades da ce
na política nacional que, por índole, forma
ção e ideologia sempre preferiram o caminho
fácil da truculência e do argumento da autori
dade a se debruçarem sobre a complexidade
da realidade sócio-econômica e cultural brasi
leira. São os mesmos que sempre demons
traram uma profunda insensibilidade em rela
ção às questões cruciais condicionadoras das
distorções e perversões que corroem a forma
ção social brasileira, afetando todos os seus
estamentos e abalando seus referenciais valo
rativos.

Na sua cegueira e primitivismo colocam-se
na contramão da História, impermeáveis ao
fato de que as nações portadoras de maior
experiência na utilização da pena capital abo
liram-na. justamente por verificarem a sua
ineficácia como fator de prevenção ao crime,
inclusive, o crime hediondo.

Um país como o nosso, que tem mais de
quarenta milhões de menores carentes, aban
donados nas ruas dos grandes centros urba
nos; que despovoa o campo, expulsando para
a periferia de suas cidades dezenas de milha
res de famílias. a cada ano, para transfor
má-las em párias sociais, não dispõe de condi
ções éticas para condenar à morte os mons
tros gerados em suas próprias entranhas.

Uma justiça que mal se sustenta nas pró
prias pernas, atravancada por distorções. ca
rências materiais e humanas de toda a ordem
e praticamente inacessível às faixas mais po
bres da população. não dispõe de mecanis
mos seguros capazes de evitar erros judiciá
rios irreparáveis, como seria a condenação
à morte de inocentes.

Os segmentos democráticos nacionais têm
a obrigação de não cruzar os braços, permi
tindo o anestesiamento da opinião pública
pelos manipuladores da emoção popular. Es
tes se utilizam da falta de informação de nosso
povo e de seu descrédito em relação aos me
canismos legais (desmoralização pela impuni
dade dos criminosos) para difundir seus argu
.meDtos falazes e obscurantistas.

Não podemos permitir que duzentos anos
de evolução do Direito Penal, bem como to
das as conquistas alcançadas nesse período
no campo do conhecimento humano, em rela
ção às dimensões culturais, políticas, sociais.
jurídicas e psíquicas do homem moderno se
jam jogadas na lata do lixo por uma nova
arremetida de bárbaros. Temos o dever de
congregar todos os elementos de que dispo
mos, pela nossa influência no meio social,
para conscientizar a população sobre a arma
dilha que estão tecendo à sua volta.

Não é a primeira vez que o Ceará roma
a dianteira na defesa de uma causa justa e
nobre. Daqui partiu a primeira ação efetiva
para cortar os grilhões da escravidão negra.
Não fazemos mais do que retomar uma trilha
histórica.

Mais razão nos assiste para nos pormos
em marcha contra essa proteção absurda ao
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flagramos a sua inconstitucionalidade. Ela fe
re o art. 60, § 49 da Constituição Federal:
"Não será objeto de deliberação a proposta
de emenda (constitucional) tendente a abolir
os direitos e garantias individuais". Ora, a
introdução da pena de morte significa a nega
ção do direito mais fundamental do ser huma
no: o direito à vida.

Evidentemente, a sociedade necessita de
remédios eficazes para combater a escalada
de crimes escabrosos que a aterrorizam. Mes
mo tendo consciência das causas estruturais
fomentadoras dessa escalada e convencidos
de que enquanto estas não forem sanadas,
os presídios nunca serão suficientemente nu
merosos para reter a imensa massa de crimi
nosos gerada por essa estrutura iníqua, temos
de tomar algumas providências imediatas pa
ra garantir a segurança dos cicladãos. A prin
cipal delas é pôr fim à impunidade grassante
no organismo social brasileiro. Somente com
a certeza de que os criminosos irão para a
cadeia, independente de sua posição social
e de seu poder político e econômico, podere
mos fazer a sociedade voltar a ter confiança
nas suas instituições.

Convocamos, por isso, cada cidadão consi
ciente deste País a integrar uma ação conjun
ta no sentido de exigir o aperfeiçoamento
dos instrumentos garantidores da sua segu
rança individual e coletiva.

Ao invés de apostar na morte como solu
ção, invistamos na vida, retirando das ruas
milhões de crianças abandonadas, impedindo
a desagregação de suas famílias, como resul
tado da pobreza absoluta que lhes propor
ciona condições indignas de existência, ati
rando-as à senda do crime.

.. A luta pela vida, no Brasil de hoje, significa
a consciência de que cada cidadão deste País
não pode ficar omisso ante os fatores engen
dradores da morte, incrustados em nossa es
trutura social. E, neste momento, mais do
que nunca, essa consciência deve se traduzir
no repúdio à manobra dos que querem intro
duzir a pena capital como remédio para nos
sas mazelas sociais. - OAB, CE - Arqui
diocese de Fortaleza - Comissão de Direitos
Humanos da Arquidiocese de Fortaleza.

A SRA. ROSE DE FREITAS (PSDB 
ES. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr.
Presidente, Sr" e Srs. Deputados, São Paulo
continua sendo a locomotiva do Brasil, embo
ra desejássemos que metade do seu progresso
se estendesse aos demais estados, principal
mente do Rio de Janeiro a Manaus, na faixa
litorânea, mais destinada ã industrialização.
Mas, por vezes, basta o otimismo de São Pau
lo para reanimar o País em suas maiores cri
ses.

Quando todo o mundo anda deprimido e
resmunga contra a inlação, as indústrias do
interior de São Paulo mostram a retomada
paulatina dos negócios,nas quatro últimas se
manas, mais expressivo o desempenho das
vendas de alimentos, calçados e papelão, ma
téria-prima das embalagens. Cai o consumo
e se reduz a produção, no entanto, dos artigos

congelados, facilmente substituíveis pelo in
natura.

Se, no início deste ano, havia doze mil de
sempregados na área de calçados de Franca,
num total de quarenta mil trabalhadores, ho
je esse número foi reduzido para oito mil,
porque aumentou a demonda externa do pro
duto e em função da valorização do dólar.

A indústria têxtil só não se recuperou ainda
porque, além da falta de matéria-prima, hou
ve reajustamento dos preços dos produtos
entre 20 e 25%.

Apesar disso, no sul de Minas, a micro
indústria de malhas, com os artesãos moven
do teares mais modernos, continua traba
lhando a todo o pano, à espera do inverno,
obtendo capital de giro nos invernicos do ou
tono.

A inflação se quietou no primeiro dígito,
os juros deixaram de subir, e a alta dos preços
não é tão grande quanto se esperava.

Ainda é cedo para prejulgamentos, mas
temos a impressão de que, até novembro,
não teremos inflação de mais de 10% ao mês)
sem ameaça de novos surtos recessivos. E
o que todos desejamos.

Era o que tínhamos a dizer, SI. Presidente,
Sr" e Srs. Deputados.

O SR. NESTOR DUARTE (PMDB
BA. pronuncia o seguinte discurso.) - Sr.
Presidente, Sr" e Srs. Deputados, a situação
de crise econômica que o País vive a cada
dia se agrava e chega a níveis extremamente
preocupantes, possíveis inclusive de provo
car, pela falta de perspectiva e pelo descon
tentamento, uma convulsão social.

O Governo está completamente perdido.
O Presidente diz uma coisa, e o Governo
faz outra. A equipe econômica não ouve nin
guém, muito menos o Congresso Nacional,
que é o fórum mais legítimo da representação
popular, para discussão e debates dos grandes
problemas nacionais.

O estilo olímpico e atlético com que o Pre
sidente Collor usa demasiadamente a mídia
eletrônica já não agrada mais a ninguém, pelo
contrário, já começa a ser até uma agressão,
pois, enquanto o povo está desempregado,
passando fome, as empresas em concordata
ou falindo, o Presidente assiste a torneios
de tênis, passeia em iates ou simplesmente
anuncia que encontrou uma grande solução
para o País, a liberação do jogo, para que
magnatas daqui e de outros países venham
gastar dinheiro nos cassinos. Mas o Brasil
real é completamente diferente. As estradas
estão abandonadas e esburacadas, não se tem
uma política educacional, não se tem uma
política de saúde, e o atendimento médico
hospitalar a cada dia piora, os crimes de cor
rupção na Previdência Social aí estão, a
afrontar e a desrespeitar o Governo pela im
punidade dos seus autores; não há uma polí
tica de privatização, e o Estado continua com
suas estatais, palcos de corrupção, de incom
petência administrativa e cabides de empre
go. A reforma agrária não se implantou, e,
pelo visto, não é do interesse desse Governo
definir uma política agrária. É inadmissível

que um país com uma área continental como
o Brasil não tenha crédito rural, nem uma
política agrícola. Conseqüentemente, vem
reduzindo drasticamente a sua produção. E
o Governo, que não gastou dinheiro finan
ciando as safras - e receberia de volta esse
dinheiro como pagamento da dívida dos pro
dutores - vai importar carne, feijão, arroz,
milho e soja, produtos sempre superavitários
em nossa balança comercial.

A revolta pela falta de emprego e de pers
pectiva de vida digna dos habitantes dos gran
des centros já chega ao campo e ao interior.
Nas cidades, os industriais e comerciais, dra
gados pela recessão, têm que demitir os seus
empregados, aumentando o nível de desem
prego e diminuindo tragicamente o poder
aquisitivo do mercado consumidor interno.

No interior, os agricultores - grandes, mé
dios e pequenos - por falta de crédito e
de mercado consumidor, são obrigados a náo
produzir. Com isso, também se agrava o de
semprego, a fome e a miséria na área rural.

Não há emprego, não há salário, não há
poder aquisitivo, não há mercado. Sem tudo
isso, os comerciantes, industriais e produto
res são obrigados a demitir pessoal, pois estão
impedidos de produzir, e a bola neve da re
cessão, sempre crescente, acabará por des
truir o País.

É preciso aumentar o salário mínimo, pois
o que aí está, em torno de sessenta dólares
é insustentável. É preciso privatizar a maioria
das empresas estatais que não têm função
social, pegar o dinheiro dessas alienações e
aplicar no mercado produtivo, retomando-se
o desenvolvimento, recuperando-se as estra
das, as redes elétricas, financiando-se a pro
dução agrícola e as indústrias, oferecendo ca
pital de giro para os comerciantes, pois assim
haverá imediata geração de empregos, o que
garantirá a possibilidade de um mercado con
sumidor para o desenvolvimento do País.

Este País tem povo que quer trabalhar,
tem um parque industrial enorme, tem exten
são territorial capaz de abrigar grande produ
ção. Precisa apenas que o Governo seja mais
humilde, ouça o Congresso Nacional, ouça
as lideranças de classes, para que juntos pos
samos construir um grande futuro para os
brasileiros, com justiça social e uma vida dig
na.

O SR. VIRMONDES CRUVINEL (PMDB
- GO. pronuncia o seguinte discurso.) 
SI. Presidente, Sr" e Srs. Deputados, geral
mente se ignora. no País, que a produção
de cerca de 80% dos alimentos realmente
consumidos pela população, decorre do es
forço dos pequenos e médios produtores do
setor rural, enquanto os 20% restantes prefe
rem dedicar-se às monoculturas de exporta
ção, como o café, o algodão, a soja, os cítri
cos, sejam culturas tradicionais e centenárias,
como no primeiro caso, sejam atividades agrí
colas mais recentes, como no caso da soja.

Os grandes agricultores não encontram
muita dificuldade para financiar sua atividade
rurícola convenientemente órganizada, apta
ao uso dos mais variados insumos, desde cor-
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retivos automáticos à mecanização da semea
dura e da colheita.

Seus preços são expressos em cotações in
ternacionais e, na maioria dos casos, não se
tratando de gêneros perecíveis, podem aguar
dar a melhoria das cotações.

É evidente que os dois tipos de agricultores
citados não merecem a mesma ajuda, tanto
porque se deve tratar desigualmente os desi
guais, protegendo-se os mais fracos, como
porque eles é que realmente cuidam da provi
são alimentar do País.

Se tivemos, de 1986 a 1989, um crescimento
da produção de grãos, ultrapassando os se
tenta milhões de toneladas há dois anos, isso
se deveu ao êxito dos pequenos e médios
agricultures, que cultivam de cinco a cinqüen
ta alqueires, com a ajuda dos que conseguem
extrair excedentes ao próprio consumo, em
áreas de menos de um alqueire.

Nesse particular, nota-se, hoje, no Estado
de Goiás, o crescimento do número de pro
priedades pequenas e médias, ao lado da am
pliação de alguns latifúndios monocultores,
porque há assistência aos primeiros, neces
sários em todo o País, para que a lavoura
de subsistência produza acima da demanda
interna e propicie exedentes exportáveis.

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente,
Sr's e Srs. Deputados.

o SR. ANTÔNIO DE JESUS (PMDB
GO. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr.
Presidente, Sr" e Srs. Deputados, a vida hu
mana é intangível. Não concordo ser a pena
de morte o único instituto eficaz para conter
a criminalidade. Os facínoras devem pagar
pelo seu erro, porém não justifica a morte
resolver a morte.

A Constituição Federal não deve transfor
mar-se num estatuto mortífero e sim assegu
rar os direitos concernentes à vida, à liber
dade e à segurança dos cidadãos. O legislador
pátrio não pode ficar omisso no que se refere
à famigerada morte como solução única, de
fendida por alguns mais afoitos. A pena de
morte, ao contrário do que podem esperar
seus defensores, não evita mais violência e
crueldade na sua prática.

O tempo mostrou que as nações mais civili
zadas, seja qual for o seu grau de desenvol
vimento econõmico, aboliram essa prática e
vêm condenando a pena capital.

O Estado não pode ter o poder sobre a
vida humana, pois não concedeu, nem a pode
subtrair de ninguém. Só Deus, que é o Senhor
e autor da vida, pode tirá-Ia. Uma sociedade
imperfeita, injusta e desigual, que leva as pes
soas à prática de crimes, que leva as pessoas
a se drogarem, e a responderem à violência
da revolta com mais violência, sempre irá
gerar mais violência, e isto é facilmente pro
vado. Não creio que a aplicação de pena mor
tal a cabe com a violência. Procuremos evitar
um mal sem a adoção de um mal maior.

Disse Deus: "Não matarás".

O SR. 'WILSON CUNHA (PTB - MG.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi
dente, Sr" e Srs. Deputados, o norte de Minas

Gerais, com mais de quarenta municípios,
e o vale do Jequitinhonha, com 52 municí
pios, representam a terceira área em extensão
geográfica na Sudene. A população dessa re
gião atinge 2,5 mjlhões de habitantes.

Numa pesquisa para o atual Orçamento
da União, para um total de 53 trilhões, mais
de sessenta municípios não estão contempla
dos com qualquer dotação, e os que as pos
suem somam uma quantia insuficiente para
resolver os problemas regionais de um único
município. O que se vê é um impatriótico
sistema de divisão de renda e a pulverização
de recursos insignificantes, obedecendo a
uma absurda falta de programação e planeja
mento regional e global, quando se sabe que
toda a região carece fundamentalmente de
amplo projeto irrigatório, de formação de ba
cias e barragem, de higiene, de saúde e de
educação.

Dois milhões e quinhentas mil pessoas,
nessa região, não podem ter qualquer eJÇpec
tativa de vida, sustento e progresso. Estão
ilhadas do progresso, do desenvolvimento e
do crescimento. O Banco Mundial e a Unicef
já diagnosticaram essa região como a mais
pobre do Brasil.

Solicitamos às autoridades que façam um
levantamento do que já se realizou nessa re
gião em vinte anos, e chegaremos à conclusão
de que é, sem dúvida. uma área isolada do
Brasil.

Toda a expectativa ou esperança dos que
nascem no norte de Minas Gerais é abando
nar a miséria nativa e comungar com outra
miséria, que são os conglomerados de mi
grantes nas grandes cidades, causados pelo
êxodo rural. que, assim, joga o homem do
campo no campo da criminalidade.

Precisamos de um tratamento diferenciado
e de liberação de recursos em programas es
pecíficos para a região. Torna-se necessário
que os municípios levantem seus projetos,
suas reivindicações, e estas sejam estudadas
profundamente pelo Estado. através da Se
cretaria de Estado do Planejamento e Coor
denação Geral; e o Governo do Estado, com
sua bancada no Congresso Nacional, leve a
solução do norte de Minas ao Presidente da
República.

Todos os municípios do norte de Minas
têm que passar por uma grade mínima de
projetos a serem realizados a curto prazo e
que compreenda o seguinte: todo o esforço
de desenvolvimento. sem dúvida, com méri
tos inquestionáveis, não conseguiu, entretan
to, alterar o perfil sócio-econômico do norte
de Minas, que continua tendo os níveis de
emprego, de renda e de bem-estar mais bai
xos entre as diversas macrorregiões de desen
volvimento do Estado. Urge repensar o mo
delo e as diretrizes de desenvolvimento para
essa região, que, necessariamente, passam
pela redução das disparidades regionais e in
tra-regionais, pelo aprov.eitamento máximo
das potencialidades naturais e pela descon
centração e modernização do processo de de
senvolvimento.

Neste sentido, a região do norte de Minas,
em consonância com o Nordeste, tem como
linhas estratégicas:.

a) A transformação das estruturas rurais.
Promover o meio rural em termos de opor

tunidades de produção e geração de renda.
de forma integrada, como uma extensão do
desenvolvimento urbano. Devem ser priori
tárias a reforma agrária e a atenção ao peque
no produtor rural.

b) Reorientação do desenvolvimento ur
bano.

A descentralização ou a interiorização de
ve ser a tônica principal. com a criação de
novas atividades econômicas nos setores in
dustrial, comercial e de serviços.

c) Consolidação/conservação da infra-es
trutura.

Trata-se de pré-requisito básico para a di
namização, o fortalecimento e a integração
espacial e setorial da economia. Energia,
transportes e telecomunicações têm efeito in
dutor no desenvolvimento de qualquer re
gião. No caso da RMNe, energia, por exem
plo, tem sido fator limitativo do processo.

d) Ampliação/melhoria dos serviços so
ciais.

A melhoria da qualidade de vida da popu
lação passa pelo atendimento das necessida
des sociais básicas: saúde, educação, sanea
mento, cujos indicadores mais recentes estão
muito abaixo da média estadual.

e) Desenvolvimento da capacidade cien
tífica e tecnológica.

A pesquisa científica abre perspectivas de
novas fontes de atividades, além da melhoria
qualitativa dos setores produtivos existentes.

O Preservação do meio ambiente.
Seria um contra-senso. a pretexto do de

senvolvimento econômico, provocar a des
truição do meio ambiente e o desequilíbrio
ecológico. Na RMNe, são conhecidos os pro
blemas de desmatamento, entre outros obje
tivos, para produção de carvão vegetal. Os
recursos hídricos escassos são irracionalmen
te explorados, sem preocupação com sua pre
servação.

Conhecemos, analisamos e discutimos tu
do quanto pode ser usado como diretrizes
e estratégia para o desenvolvimento. Cabe
aos Governos Federal e Estadual escolher
o projeto global, com a concentração de to
dos os esforços.

Muito obrigado.

v - ORDEM DO DIA

PRESENTES OS SEGUINTES SRS. DE·
PUTADOS:

Roraima

A1ceste Almeida - PTB; Avenir Rosa
POC; Francisco Rodrigues - PTB; João fa
gundes - PMDB; Marcelo Luz - PDS: Ru
bem Bento - Bloco; Teresa Jucá - PDS.

Amapá

Aroldo Góes - PDT; Eraldo Trindade 
Bloco; Fátima Pelaes - Bloco; Gilvam Bar·
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ges - Bloco; Lourival Freitas - PT; Murilo
Pinheiro - Bloco; Sérgio Barcellos - BLo
co.

Pará

Alacid Nunes.- Bloco; Carlos Kayath 
PTB; Domil)gos Juvenil - PMDB; Gerson
Peres - PDS; Giovanni Queiroz - PDT;
Hermínio Calvinho - PMDB; Hilário Coim
bra - PTB; José Diogo - PDS; Mário Cher
mont - PTB; Mario Martins - PMDB; Os
valdo Melo - PDS; Paulo Rocha - PT; Pau-

.. 10 Titan - PMDB; Socorro Gomes - PC
'do B; Valdir Ganzer - PT.

Amazonas

Átila Lins - Bloco; Beth Azize - PDT;
Eduardo Braga - PDC; Euler Ribeiro 
PMDB; José Dutra - PMDB; Pauderney
Ave1ino - PDC; Ricardo Moraes - PT.

Rondônia

Carlos Camurça - PTR; Edison Fidelis
- PTB; Jabes Rabelo - PTB; Maurício Ca
lixto - PTB; Nobel Moura - PTB; Pascoal
Novaes - PTR; Reditário Cassol - PTR.

Acre

Adelaide Neri - PMDB; Célia Mendes
- PDS; João Maia - PMDB; João Tota
- PMDB; Mauri Sérgio - PMDB; Ronivon
Santiago - PMDB.

Tocantins

Derval de Paiva - PMDB; Edmundo Gal
dino - PSDB; Hagamar Araújo - PMDB;
Leomar Quintanilha - PDC; Osvaldo Reis
- PDC; Paulo Mourão - PDC.

Maranhão

Cesar Bandeira - Bloco; Costa Ferreira
- BLoco; Daniel Silva - Bloco; Eduardo
Matias - PDC; Haroldo Sabóia - PDT;
Jayme Santana - PSDB; João Rodolfo 
PDS; José Burnett - Bloco; José Carlos Sa
bóia - PSB; José Reinaldo - BLoco; Nan
Souza - Bloco; Paulo Ma.rinho - Bloco;
Pedro Novais - PDC; Ricardo Murad 
Bloco; Roseana Sarney - Bloco.

Ceará

Antônio dos Santos - Bloco; Ariosto Ho
landa - PSB; Carlos Virgílio - PDS; Edson
Silva - PDT; Ernani Viana - PSDB; Ete
valdo Nogueira - Bloco; Gonzaga Mota 
PMDB.

Pernambuco

Inocêncio Oliveira - Bloco.

Bahia

Jairo Azi - PDC; Waldir Pires - PDT.

Minas Gerais

Genésio Bernardino - PMDB.

São Paulo

Cunha BUfil!lo - PDS; Irma Passoni 
PT; Robsói Tuma - PL.

Paraná

Max Rosenmann - Bloco.
Rio Grande do

Sul

Ibsen Pinheiro - PMDB.

o SR. PRESIDENTE «Ibsen Pinheiro)
A lista de presença registra o comparecimen
to de 86 Senhores Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
São 15 horas.

Em cumprimento à nova disposição regi
mental, a Mesa declara encerrado o período
destinado ao Pequeno Expediente.

Gostaria de advertir ao Plenário, e espe
cialmente aos Srs. Deputados que eventual
mente se encontrem nos gabinetes, que a lista
de presença registra o comparecimento de
86 Srs. Deputados, número insuficiente parâ
deliberação, o que, no entanto, não impede
se instale a Ordem do Dia, destinada à discus
são de matéria em pauta.

O Sr. João Teixeira-Sr. Presidente, peço
a palavra para falar em nome da liderança
do Bloco.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Nobre Deputado João Teixeira, lamento in
formar a V. Ex' que o tempo destina-se ao
uso exclusivo do Líder, segundo disposição
do novo-texto regimental, aprovado ontem
nesta Casal.

O Sr. João Teixeira - Sr. Presidente os
vice-líderes ficaram autorizados a solicitar a
palavra.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Não foi esta a deliberação do Plenário. O
tempo destina-se aos líderes indelegavelmen
te. O que não está vedado é o líder fazer-se
substituir. E não chegou à Mesa nenhuma
comunicação de substituição na liderança do
Bloco Parlamentar.

O Sr. João Teixeira - Sr. Presidente, soli
citamos ao Secretário essa informação e S.
S, disse que prestaria essa informação verbal
mente no plenário, que deveríamos proceder
como vinha ocorrendo, ou seja, deveríamos
ser autorizados pelo líder a falar em nome
da liderança.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Ilustre Deptado João Teixeira, não se trata
de uma competência dos líderes de autorizar
seus liderados a fazerem uso da palavra, e
sim da substituição do líder. Se o líder do
Bloco Parlamentar, o eminente Deputado
Ricardo Fiúza, afastar-se da liderança, pode
rá designar um de seus vice-líderes para exer
cê-Ia. Se assim não proceder, a Mesa não
poderá, lamentavelmente, admitir que isso
aconteça.

O Sr. João Teixeira - Então, o líder deve
rá fazer a comunicação do seu afastamento
da liderança?

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Veja bem V. Ex' que não está vedado ao
líder fazer-se substituir ao afastar-se da lide-

rança. No caso específico, não ocorreu a dele
gação de competência a V. Ex' para usar o
tempo de liderança, que continua sendo pri
vativo do líder.

Nessas condições, a Mesa não poderá con
ceder a V. Ex' a palavra em nome do líder.
Só poderá concedê-Ia no período das Comu
nicações de liderança, ao Deputado Ricardo
Fiúza, líder do Bloco Parlamentar.

A SI' Jandira Feghali - SI. Presidente,
peço a palavra para uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)
Tem V. Ex' a palavra.

A SRA. JANDIRA FEGHALI (PC do B
-RJ. Sem revisão da oradora.) -Sr. Presi
dente, aguardei a sua chegada ao plenário
porque quero levantar uma questão que ne
cessita de sua opinião e possível deliberação,
principalmente no momento da Ordem do
Dia, pois se trata de matéria já em pauta.

O Projeto n" 824/91, sobre a propriedade
industrial, que chegou a esta Casa e está em
tramitação de urgência, levou-nos a avaliar,
utilizando os instrumentos do Regimento In
terno desta Casa, algumas questões que gos
taria de ponderar a V. Ex' O projeto mencio
nado tem a forma nítida de código. Inclusive,
na própria exposição de motivos da mensa
gem que acompanhou o projeto, enviada pelo
Executivo, está claramente manifestado que
a proposta inclui a revisão do Código da Pro
priedade Industrial, instituído pela Lei n9

5.772, de dezembro de 1971. Ora, Sr. Presi
dente, o art. 204, § 29, do Regimento Interno,
dispõe que projetos que tenham forma de
código não podem tramitar sob regime de
urgência.

Solicito então a V. Ex' que, avaliando estas
ponderações, dê ao Projeto n9 824/91 a trami
tação de projeto de código, conforme o art.
205 e seguintes do Regimento Interno. Esta
é uma questão importante. O art. 212 em
seu parágrafo único explicita que projetos
com complexidade e abrangência de código
- inclusive no caso, abrangendo questões
de Código Penal - não podem ser debatidos
em regime de urgência de quarenta e cinco
dias.

Portanto, solicito a V. Ex' que avalie estas
ponderações e esta argumentação, porque
necessitamos alterar a tramitação deste pro
jeto ora em pauta.

, O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)
A Mesa esclarece a V. Ex' as razões pelas
quais deu a tramitação que esta matéria está
tendo. Examinando prefacialmente, como é
dever do Presidente, entendemos, primeiro,
que o Senhor Presidente da República enca
minhou a matéria na forma de projeto de
lei. Esse foi o primeiro elemento de convic
ção. O segundo elemento de convicção que
a Mesa teve para dar esse tipo de tramitação
à matéria foi o seguinte: a expressão "códi
go", nesse sistema regimental, era equivo
cada. Com muita freqüência o termo "códi
go" se refere, pura e simplesmente, a leis
ordinárias, embora com o título inadequado.
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Gostaria de lembrar a V. Ex' do Código
Eleitoral, que é uma lei ordinária e que, no
momento, tem nomenclatura de código. Da
mesma forma podemos citar o chamado Có
digo de Defesa do Consumidor, que, na ver
dade, é uma lei de defesa do consumidor.

Ponderaria ainda a V. Ex' que a alteração
de código tem ocorrido também pela via ordi
nária. Por fim, diria que não pretendo defe
rir, preliminarmente, a questão de ordem de

.V. Ex' Comprometo-me a reexaminar a ma
téria, mas já adianto as razões pelas quais,
no exame prefaciai, entendi que era adequa
da a tramitação oferecida.

A SRA. JANDIRA FEGHALI - Sr. Presi
dente, apenas para complementar, gostaria
de dizer que, sem dúvida, a própria Lei n·
5.772 também foi enviada na forma de proje
to de lei e, nessa questão, o próprio Regi
mento em vigor enfatiza apenas a expressão
ser adequada ou não. No Projeto n· 824/91
a expressão utilizada é "código". Sabemos
que esse projeto claramente revisa o Código.
de Propriedade Industrial, ao qual se refere.
em vários dos seus artigos. Portanto, propo
nho, até pela complexidade e importância do
tema, que essa tramitação seja áIterada, por
que há respaldo regimental e legal para que
isso se faça.

Essa é a opinião de vários parlamentares.
Inclusive, há outros colegas querendo levan
tar questão de ordem sobre o mesmo assunto.

Aguardaremos seu posicionamento para
adotar outros desdobramentos. Comprome
te-se V. Ex' a reexaminar a matéria?

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Asseguro a V. Ex' que farei um criterioso.
reexame e tão breve quanto possível anun
ciarei minha decisão para que V. Ex' possa
inconformar-se com ela ou acatá-Ia, se esse
for o desejo de V. Ex'

O Sr. Amaury Müller - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Tem V. Ex'. a palavra pela ordem.

O SR. AMAURY MÜLLER (PDT - RS.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
V. Ex', com muita competência, aliás, inter
mediou a solução de um impasse surgido en
tre o requerimento que formulei à Ministra
da Economia, Fazenda e Planejamento e a
sua resposta, que tardou, como V. Ex' bem
sabe.

Recebi ontem, como documento sigiloso,
a resposta ao requerimento de informações
que formulei, do qual V. Ex' tem sobejo co
nhecimento. Ocorre, Sr. Presidente, que a
resposta é cheia de evasivas e não corres
ponde, em momento alguma, aos termos do
requerimento de informações. Como V. Ex'
teve uma atuação importante na solução des
se impasse, e, uma vez que já havia clara
mente desrespeitado o texto constitucional,
creio que V. Ex' deve dar conhecimento da
resposta. Embora se revista de caráter apa
rentemente sigiloso, não vejo sigilo algum
nessa resposta, pois o que a Ministra manda'

informar nada tem a ver com o requerimento
que formulei. Se procuro saber, por exemplo,
se é da política da Caixa Econômica Federal
conceder financiamento a empresa, cujos da
dos cadastrais revelam inadimplência ou mos
tram ser um devedor renitente ou com pro
blemas, naturalmente eu gostaria de ter uma
resposta.

Indaguei também se era da política da Cai·
xa Econômica Federal financiar imóveis de
luxo. Tudo isso foi considerado juízo de va
lor, autorizando, portanto, uma resposta
cheia de evasivas e que não responde em mo
mento algum aos termos das indagações fei
tas.
Tomo a liberdade de pedir a V. Ex' uma
audiência especial para trocarmos algumas
idéias sobre o assunto, porque, Sr. Presiden
te, considero essa resposta mais um desres
peito da Ministra Zélia Cardoso de Mello
ao Congresso Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
A Presidência acolhe o pedido de V. Ex' e
afiança-lhe que faz questão de escutar suas
ponderações. Se a Mesa se convencer de que,
por qualquer forma, a resposta burla o texto
constitucional, estará vigilante sobre a defesa

.das prerrogativas do Congresso Nacional e
da Câmara dos Deputados.

O Sr. Aloízio Mercadante - Sr. Presidt!lll
te, indago de V. Ex' sobre a oportunidade
para apresentação de proposições.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Houve uma inversão na ordem dos trabalhos.
O período destinado à apresentação de pro
posições, agora, ocorre ao final da Ordem
do Dia e não mais ao início, como até ontem.

V. Ex', ainda nesta sessão, ao final da Or
dem do Dia, terá oportunidade para apresen
tação de proposições.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Vai-se passar à apreciação da matéria que
está sobre a Mesa e da constante da Ordem
·doDia.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) -

-1

PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR
N° 240-C, DE 1990

Discussão, em turno único, do Substi
tutivo do Senado Federal ao Projeto de
Lei Complementar n. 240-B, de 1990,
que dispõe sobre a composição do Con
selho Deliberativo da Superintendência
do Desenvolvimento da Amazônia 
SUDAM. Pendente de Pareceres: da
Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação; da Comissão de Trabalho, Ad
ministração e Serviço Público; e da Co
missão de Viação e Transportes, Desen
volvimento Urbano e Interior.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Advirto ao Plenário que se trata de matéria
submetida à urgência constitucional nos ter
mos do art. 64 da Constituição federal, e,

tendo sido emendada no Senado Fed~ral,vol
ta à apreciação da Câmara dos Deputados
sob o mesmo regime de tramitação.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Ger
son Peres, para proferir parecer ao Substi
tutivo do. Senado Federal ao projeto, em
substituição à Comissão de Constituição e
Justiça e de Redação.

O SR. GERSON PERES (PDS - PA. Para
emitir parecer.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs.
Deputados, o Substitutivo do Senado alterou
a forma de composição do Conselho da Su
dam e conservou, no art. 2°, o texto original,
que revela uma contradição .quando inclui,
como membro do Conselho Deliberativo o
Superintendente, e lhe castra o direito de vo
tar, permitindo-o aos demais esse direito.

O art. 3·, no nosso entendimento, enfra
quece a autonomia regional da Sudam quan
do transfere para 0· Secretário do Desenvol
vimento Regional a Presidência do Conselho
e. na sua ausência, aos governadores dos esta
dos, ignorando a existência do maior respon
sável pelo funcionamento do órgão, que é
exatamente o seu SuperiJóll;endente.

Como a proposição não pode ser mais
emendada, sugiro a supressão, a título de des
taques, com base no art. 161, 11, alínea g,'
Regimento Interno, de dois dispositivos, vi
sando a escoimá-la dessas ~mperfeições:...

a) expressão existente no art. 2·, in
fine

" ... à exceção do Superintendente'da
Sudam."

b) expressão existente no art. 3·, in
fine:

" ... que será.substituído, em suas au
sências, por um dos governadores esta
duais, escolhido pelos demais, sob a for
ma de rodízio."

Era o que tinha a dizer.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Concedo a palavra ao Sr. Deputado Felipe
Mendes para oferecer parecer ao Substitutivo
do Senado Federal ao projeto, em substitui
ção à Comissão de Trabalho, de Adminis-
tração e Serviço Público. .

O SR. FELIPE MENDES (PDS - PI. Para
emitir parecer.) -.- Sr. Presidente, Sr" e Srs.
Deputados, trata-se ele projeto de lei apre
sentado pelo Poder Executivo e aprovado pe
la Câmara dos Deputados. Remetido ao Se
nado Federal, foi oferecido substitutivo que
retoma para apreciação desta Casa.

O substitutivo dá ao Conselho Deliberativo
composição de maior representatividade,
uma vez que inclui, no lugar dos represen
tantes constantes do projeto original, os go
vernadores dos estados situados lia área da
Sudam e os titulares dos ministérios e das
secretarias envolviBas, além de acrescelrtar
a participação do Secretário Especial do Meio
,Ambiente, do Secretário de Ciê,ncia e Tecno
,1ogia (ambos da Presidência da RepúbliCa)
e do Presidente do Ba:nco da Amazônia.
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Nestes termos, entendendo aprimorado o
projeto original, somos pela aprovação do
substitutivo oferecido pelo Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)
Concedo a palavra ao Sr. Deputado Fran
cisco Rodrigues, para oferecer parecer ao
substitutivo do Senado Federal ao. projeto,
em substituição à Comissão de Viação e
Transportes, Desenvolvimento Urbano e In
terior.

O SR. FRANCISCO RODRIGUES (PTB
- RR. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, esta matéria é extremamente polêmi
ca. Como não entendemos o motivo da exclu
são dos membros anteriormente relaciona
dos, na qualidade de relator, conforme o dis
posto no § I? do art. 157 do Regimento Inter
no, requeiro a V. Ex' a prorrogação, por uma
sessão, do prazo para proferir parecer ao
substitutivo do Senado Federal ao Projeto

,de Lei Complementar n? 240-B, de 1990, que
dispõe sobre a composição do Conselho Deli
berativo da Superintendência da Amazônia
-SUDAM.

Toda a bancada da Amazônia entendeu
que a questão levantada pelo Executivo era
improcedente. Portanto, solicitamos a pror
rogação por apenas uma sessão.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)
'Considerando a relevância da matéria e que
ela se encontra em regime de urgência, a Me
sa, atendendo à solicitação do nobre relator,
adia a sua apreciação por uma sessão, deven
do a mesma voltar à pauta na próxima terça
feira.

O Sr. José Genoíno - Sr. Presidente, peço
a palavra para uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Tem V. Ex' a palavra.

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT - SP. Sem
revisão do orador.) -Sr. Presidente, trata-se
de matéria constitucional, cujo prazo já está
vencido. O que vamos apreciar é apenas uma
emenda que veio do Senado Federal. Enten
do que esse adiamento, em se tratando de
matéria com urgência constitucional, não tem
amparo regimental, salvo decisão de V. Ex'.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Nobre Deputado José Genoíno, o Senado
Federal ofereceu um substitutivo à matéria
e não uma simples emenda, o que demanda
do Sr. relator um exame apurado.

Entendo que a concessão do adiamento por
uma sessão se compatibiliza com a idéia da
urgência e também do exame aprofundado
da matéria.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)-

-2

PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR
N" 241-C, DE 1990

Discussão, em turno único, do substi
tutivo do Senado Federal ao Projeto de
Lei Complementar n° 241-B, de 1990,

que dispõe sobre a composição do Con
selho de Administração da Superinten
dência da Zona Franca de Manaus 
SUFRAMA. Pendente de pareceres: da
Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação; da comissão de Trabalho, Ad
ministração e Serviço Público; e da Co
missão de Viação e Transportes, Desen
volvimento Urbano e Interior.

Concedo a palavra ao Sr. Deputado Carlos
Kayath para oferecer parecer ao substitutivo
do Senado Federal ao projeto, em substitui
ção à Comissão de Constituição e Justiça e
de Redação.

O Sr. José Dutra - Sr. Presidente, peço
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Tem V. Ex' a palavra.

O SR. JOSÉ DUTRA (PMDB - AM. Sem
revisão do orador.) -Sr. Presidente, fui de
signado Relator da Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação para este projeto.
Contudo, o substitutivo que retornou do Se
nado Federal encerra algumas dúvidas que
me obrigam a uma reflexão mais profunda.
Em função disso, para que eu possa me cons
cientizar do parecer que pretendo dar, re
queiro a V. Ex', à semelhança do que já acon
teceu com o projeto anterior, o adiamento
da discussão desta matéria por uma sessão,
voltando o projeto na próxima terça-feira.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)
Pelas mesmas razões, a Mesa atende ao re
querimento de V. Ex' e adia a apreciação
da matéria por uma sessão, devendo a mesma
voltar à Ordem do Dia na próxima terça
feira.

O Sr. José Genoíno - Sr. Presidente, pela
ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)
Tem V. Ex' a palavra.

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT - SP. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, ama
nhã não haverá sessão do Congresso?

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Mesmo que amanhã haja sessão da Câmara
com Ordem do Dia, prevalecerá o adiamen
to.

O Sr. José Genomo - Sr. Presidente, nos
termos da nova resolução, peço a palavra pa
ra uma Comunicação de Liderança.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Tem V. Ex' a palavra.

O SR. JOSÉ GENOINO (PT - SP. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"
e Srs. Deputados, em nome da Liderança
do Partido dos Trabalhadores, queremos co
municar a esta Casa e à Nação brasileira que
o nosso partido ~stá empenhado, juntamente
com a Central Unica dos Trabalhadores, em
discutir matéria que será objeto de debate
profundo nesta Casa. Refiro-me à questão
salarial, à questão das relações capital-tra
balho.

Os trabalhadores brasileiros decidiram
marcar uma greve geral de protesto, funda
mentalmente contra a política econômica do
Governo, para os dias 22 e 23 de maio. Tra
ta-se de manifestação política diante de uma
situação insuportável. Achamos que essa ma
nifestação legítima dos trabalhadores brasi
leiros sinalizará a esta Casa um alerta no sen
tido de aprovarmos, com a urgência política
necessária, uma nova e decente lei salarial,
de adotarmos uma nova política de salário
mínimo e de termos uma visão democrática
sobre a organização sindical.

Queremos incorporar à pauta do debate
nacional as reivindicações dos trabalhadores
brasileiros que, com essa manifestação dos
dias 22 e 23 de maio, indicarão para a socie
dade e para os Poderes Legislativo e Execu
tivo a necessidade de alterações profundas
na política econômica.

A situação é insuportável e inaceitável. A
todo momento recebemos comunicações de
vários sindicatos em várias cidades - como
agora recebemos de Sorocaba - de greves
localizadas contra as centenas e milhares de
demissões que contrariam direitos acordados
e garantidos por dissídio coletivo, direitos
acertados na Justiça do Trabalho.

A selvageria da crise que enfrentamos não
pode jogar os trabalhadores numa situação
de penúria. Os trabalhadores, exercendo a
sua cidadania política, vão à greve geral. Con
clamo o apoio da sociedade civil e de amplos
setores sociais e políticos a essa luta. Vamos
dar um basta a essa injusta e perversa política
econômica que não tem a aceitação dos traba
lhadores nem do povo brasileiro.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)

-3-
PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR
No 242-C, DE 1990

Discussão, em turno único, do Substi
tutivo do Senado Federal ao Projeto de
Lei Complementar n" 242-B, de 1990,
que dispõe sobre a composição do Con
selho Deliberativo da Superintendência
do Desenvolvimento do Nordeste - SU
DENE. Pendente de Pareceres: da Co
missão de Constituição e Justiça e de
Redação; da Comissão de Trabalho, Ad
ministração e Serviço Público; e da Co
missão de Viação e Transportes, Desen
volvimento Urbano e Interior.

O Sr. Genebaldo Correia - Pela ordem,
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)
Tem V. Ex' a palavra.

O SR. GENEBALDO CORREIA (PMDB
- BA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, V. Ex' pode observar que essas três
matérias são semelhantes quanto ao seu obje
tivo. Portanto, pediria a V. Ex' que também
desse a esse item da pauta o tratamento dis
pensado aos dois anteriores, para que, na
discussão que vamos ter, possamos adotar
o mesmo procedimento.
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o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Apenas peço ao nobre Líder para aguardar
que os Srs. Relatores ofereçam os seus pare
ceres. Depois decidiremos sobre o adiamen
to.

O SR. GENEBALDO CORREIA - Pois
não.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Ro
berto Magalhães para oferecer parecer ao
substitutivo do Senado Federal ao projeto,
em substituição à Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação. (Pausa.)

Ausente momentaneamente S. Ex', conce
do a palavra ao nobre Deputado Felipe Men
des para oferecer parecer ao substitutivo do
Senado Federal ao projeto, em substituição
à Comissão de Trabalho, de Administração
e Serviço Público.

O SR. FELIPE MENDES (PDS - PI. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, pelas
razões já expostas pelo nobre Líder do
PMDB, Deputado Genebaldo Correia, faço
um apelo a V. Ex' para que, por se tratarem
de projetos idênticos, se dê a esta proposição
o mesmo prazo já concedido aos dois anterio
res, configurando-se, as!tim, a mesma oportu
nidade para a discussão do assunto.

Meu parecer, portanto, fica na dependên
cia de V. Ex' conceder o adiamento.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)
A Mesa atende ao pedido de V. Ex' e concede
o adiamento por uma sessão, devendo a ma
téria voltar à Ordem do Dia na próxima terça
feira.

O SR. FELIPE MENDES - Muito obri
gado.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)

-4-
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
N" 136-A, DE 1989

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática)

Discussão, em turno único, do Projeto
de Decreto Legislativo n" 136, de 1989,
que aprova o ato que outorga permissão
à Rádio Areia Dourada Ltda., para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora,'
na cidade de Cabedelo, Estado da Paraí
ba. Tendo parecer da Comissão de Cons
tituição e Justiça e de Redação, pela
constitucionalidade, juridicidade e técni
ca legislativa, com emenda (Relator: Sr.
Nilson Gibson).

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)
A matéria está em discussão.

Não há oradores inscritos.
Vou encerrar a discussão, antes advertindo

ao Plenário de que não há número para deli
beração. Uma vez encerrada a discussão, não
poderei submeter a matéria a votos.

Declaro encerrada a discussão e deixo de
submeter a matéria a votos pela inexistência,
neste momento, de quorum para deliberação.

O Sr. Genebaldo Correia - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Gene
baldo Correia.

O SR. GENEBALDO CORREIA (PMDB
- BA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, solicito à Mesa que, pelos meios que
considerar adequados, faça uma comunica
ção aos Srs. Deputados quanto ao novo horá
rio destinado à Ordem do Dia. Votamos on
tem a emenda regimental nesse sentido e mui
tos Srs. Deputados não estão alertados para
o fato de que a Ordem do Dia se inicia agora,
às 15h. Creio que o aviso poderá contribuir
para que, na sessão de amanhã, tenhamos
aqui um número bem maior de Srs. Depu
tados no horário regimental.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
A Mesa considera esses fatos determinantes
da ausência de quorum, a esta altura. Espera
mos, nobre Líder, que ao longo da sessão
se complete o quorum, para que a Ordem
do Dia possa ser objeto de deliberação.

O SR. PRESIDENTE ( )

-5-
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
N" 15-A, DE 1991

(Da Comissão de Economia.
Indústria e Comércio)

Discussão, em turno úniéo, do Projeto
de Decreto Legislativo n" 15, de 1991.
que aprova a indicação, por parte do Pre
sidente da República, de membro efe
tivo da Comissão Diretora do Programa
Nacional de Desestatização; tendo Pare
cer: da Comissão de Constituição e Jus
tiça e de Redação, pela constituciona
lidade, juridicidade, técnica legislativa e,
no mérito, pela aprovação (Relator: Sr.
Nilson Gibson).

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Em
discussão.

Inscrito o nobre. Deputado Paulino Cícero
de Vasconcelos, que tem a palavra.

O SR. PAULINO CÍCERO DE VASCON.
CELOS (PSDB -MG. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Deputados,
em primeiro lugar, gostaria de dizer, na fase
da discussão do item 5 da pauta, que assiste
absoluta razão ao Líder Genebaldo Correia,
quando S. Ex' solicita ao Presidente da Casa
avisar aos demais companheiros que no dia
de hoje estamos inaugurando novo horário
para a apreciação da Ordem do Dia. Assim,
esperamos que os companheiros que even
tualmente estejam em seus gabinetes ou em
outras dependências da Casa compareçam ao
plenário, assegurando o quorum para a conti
nuidade do processo de votação na sessão
de hoje.

O que me traz à discussão é o fato de o
Senhor Presidente da República deseja no-

mear o Dr. Oscar Dias Corrêa Júnior mem
bro da Comissão Diretora do Programa Na
cional de Desestatização.

O fato me enseja dois comentários: o pri
meiro é o de que certamente aquele colendo
órgão, cujos componentes tiveram para seus
nomes a aprovação prévia do Congresso Na
cional. irá enriquecer-se com a experiência,
a seriedade e o compromisso de vida pública
que são e sempre foram apanágio do nosso
ex-companheiro de tantos mandatos nesta
Casa e na Assembléia Legislativa do Estado
de Minas Gerais. Como coestaduano do Dr.
Oscar Dias Corrêa Júnior, regozijo-me com
S. Ex' por essa indicação.

O segundo comentário vem do fato de que
na sua rica biografia o ex-Deputado Oscar
Dias Corrêa Júnior apresenta um item singu
lar: S. Ex' é ex-funcionário e foi Chefe de
Gabinete do Presidente da USIMINAS 
Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. 
e, como tal. conhece na intimidade da sua
vida política todo o papel que aquela impor
tante empresa mineira representou na vida
do País e significa no contexto do cenário
econômico do aço em nossa Pátria. Na verda
de, para usar uma expressão de Afonso Ari
nos. parafraseando-o, diria que o DI. Oscar
Dias Corrêa Júnior tem nas palmas de suas
mãos a história do nascimento, do crescimen
to e da importância da Usinas Sidenírgicas
de Minas Gerais.

Isso vem a calhar. SI. Presidente, no mo
mento em que querem fazer da Usiminas o
cartão de visitas de um programa nacional
de desestatização, que vem em boa hora. No
Brasil tem que se fazer como dizia o Primeiro
Ministro de Portugal: "O Estado tem que
ser menor; o Estado tem que ser melhor".
É bom que haja desestatizçaão no País, mas
o respectivo programa em relação à Usiminas
não pode levar em conta apenas o interesse
de que se torne administrativamente vitorio
so. E fundamental que haja respeito para com
aquela empresa, patrimônio do povo brasi
leiro.

Na semana atrasada. ocupando o horário
da Liderança do PSDB, eu denunciava desta
tribuna que duas medidas tomadas na última
assembléia geral da Usiminas representam
urna lesão de 150 milhões de dólares ao patri
mônio líquido da empresa. E explicava, Sr.
Presidente, que, desse total. 80 milhões de
dólares decorrem do fato de. para se promo
ver um acerto com os japoneses da Nippon
Usiminas. terem sido distribuídos a título de
lucros, inexistentes naquela empresa. Quem
distribui lucros inexistentes, na verdade, está
distribuindo o patrimônio líquido da empre
sa. Mais 70 milhões de d6lares. aproximada
mente. de recursos aportados à empresa atra
vés da Siderbrás e que foram traduzidos para
a condição de recursos de terceiros. exigíveis
a curto prazo e a juros d.~ mercado.

Tenho a certeza de tlue o Dr. Oscar Dias
Corrêa Júnior haverá, na Comissão de Deses
tatização, de zelar pelos interesses do povo
brasileiro. especialmente no que diz respeito
à privatização da Usiminas. Por isso, a Lide-
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rança do PSDB, com prazer, aprova o nome
de S. Ex' para ocupar aquela posição.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Com a palavra o nobre Deputado Cardoso
Alves para discutir a matéria.

O SR. CARDOSO ALVES (PTB - SP.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
Sr" e Srs. Deputados, desta vez parece que
oExecutivo anda bem e anda certo. Constato
que há, na realidade, certa correspondência,
ou melhor, grande correspondência entre in
tenção e gesto.

O exame que faço da indicação do nome
do ex-Deputado Oscar Dias Corrêa Júnior
para compor essa comissão transcende os li
mites da Usiminas, onde S. Ex' trabalhou
e da qual o nobre deputado que me antecedeu
foi brilhante e eficiente presidente.

O Sr. Presidente da República, durante a
sua campanha, quando da sua pregação para
a disputa do cargo, sempre afirmava que era
um homem da livre iniciativa, obediente às
leis de mercado, adepto da democracia eco
nômica. Creio que S. Ex' na realidade o seja,
mas dentro de certos limites, porque, nas ou
tras indicações, não há essa correspondência
entre o que ele pretende e os executores do
que ele pretende. Pelo contrário. Diz-se à
boca pequena, em todo o País - e é verdade
- que S. Ex' prega uma coisa e os homens
que escolhe para executar a sua pregação são
contrários à essência dela, pois pessoas que
ideologicamente se situam no campo oposto.

Não há como determinada equipe do Go- 
vemo promover a desestatização do País, que
hoje é talvez o Estado que mais interfere
na ordem econômica: ele importa, vende, fa
brica, fornece, compra, regulamenta, buro
cratiza, é um polvo de mil braços, que inter
fere em tudo no campo econômico.

Não vejo, por parte do Governo, ação de
terminante, eficiente, clara, resolutiva, no
sentido de pôr cobro a essa situação. Pelo
contrário, cada vez ele interfere mais: está
presente na ordem comercial, na ordem da
produção, na ordem econômica, na ordem
das trocas, das importações. Cada vez regula
menta mais.

Neste caso, todavia, não. Aí, nomeia um
homem que sempre se mostrou adepto da
privatização.

Quando deixei o Ministério da Indústria
e do Comércio tinha levado a cabo, junta
mente com outros setores da administração,
certo número de privatizações, principalmen
te as da Companhia de Ferro e Aço de Vitória
e da Usina Siderúrgica da Bahia, duas compa
nhias hoje em mãos de particulares. Espero
que estejam florescentes e o. sejam cada vez
mais.

À época, elaborei estudos de privatização
da Siderúrgica Piratini e da Mafersa. Já se
passou mais de um ano do início do Governo
Collor de Mello e S. Ex' nada fez em relação
a isso. Talvez estivesse faltando a S. Ex' um
homem como o nobre Deputado Oscar Dias
Corrêa Júnior, que sempre se mostrou adepto
dessa privatização.

Penso, Sr. Presidente, que o País só cresce
rá, só se desenvolverá, só poderá reencetar
sua política de desenvolvimento quando for
minimizado o tamanho do Estado, quando
for adotada, de fato, uma política de privati
zação, de desburocratização, de desregula
mentação e de redução dos órgãos que aí
estão, sem nenhuma necessidade, apenas pa
ra representar um ninho de funcionários e
servidores.

CUI;nprimento, portanto, o Sr. Presidente
da República, reiterando que a indicação do
nobre ex-Deputado Oscar Dias Corrêa Jú
nior para a Comissão de Desestatização é,
na realidade, um gesto que corresponde à
sua intenção e à sua pregação.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Para discutir tem a palavra o nobre Deputado
Genebaldo Correia.

O SR. GENEBALDO CORREIA (PMDB
- BA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, peço a palavra para antecipar o voto
favorável do PMDB à matéria. Evidentemen
te, o debate sobre a privatização tem absoluta
prioridade. É comum ouvir-se, nesta Casa,
oradores dizendo da necessidade, do apoio
a esse programa. O Congresso Nacional já
fez o que devia a respeito da privatização,
aprovando a lei que disciplina a matéria. O
que está faltando, Sr. Presidente, é a ação
do Executivo nesse sentido. Naturalmente a
indicação do nome do nosso eminente ex

,companheiro Oscar Dias Corrêa Júnior me
rece, da parte desta Câmara, o justo apoio,
pois conhecemos seu comportamento duran
te toda a convivência que mantivemos com
ele nesta Casa e especialmente na Comissáo
de Economia, Indústria e Comércio.

Portanto, SI. Presidente, o PMDB vota fa
voravelmente a essa indicação e formula os
melhores votos no sentido de que o indicado,
conhecendo, como conhece, a área em que
vai atuar, leve ao programa de desestatização
o dinamismo que o mesmo reclama, a ação
executiva indispensável a que se cumpram
os objetivos da lei aqui aprovada.

O Poder Executivo tem feito o discurso
da privatização, mas não tem tido a ação efi
caz, correta, imprescindível à execução do
programa. Formulamos, repito, os melhores
votos para que o indicado possa emprestar
a sua contribuição, a fim de que se realize
este programa.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Não havendo mais oradores inscritos, declaro
encerrada a discussão.

Vai-se passar à votação da matéria.

PRESENTES MAIS OS SEGUINTES
SRS. DEPUTADOS:

Ceará

José Linhares - PSDB.

Piauí

B. ,Sá - PDS; Caldas Rodrigues - Bloco;
Ciro Nogueira - Bloco; Felipe Mendes 
PDS; Jesus Tajra - Bloco; João Henrique
- PMDB; José Luiz Maia - PDS.

Rio Grande dtl Norte

Aluizio Alves - PMDB; Flávio Rocha 
Bloco; Iberê Ferreira - Bloco; João Fau,
tino - PSDB; Laíre Rosado - PMDB.

Paraíba

Adauto Pereira - Bloco; Edivaldo Motta
- PMDB; Efraim Morais - Bloco; Evaldo
Gonçalves - Bloco; Francisco Evangelista
- PDT; Ivan Burity - Bloco; Ivandro Cu
nha Lima - PMDB; José Luiz Clerot 
PMDB; Lúcia Braga - PDT.

Pernambuco

Álvaro Ribeiro - PSB; Fernando Bezerra
Coelho - PMDB; Gilson Machado - Bloco;
José Mendonça Bezerra - Bloco; José Mou

,ra - Bloco; José Múcio Monteiro - Bloco.

Alagoas

Antônio Holanda - Bloco; Augusto Fa
rias - Bloco; José Thomaz Nono - PMDB.

Sergipe

Benedito de Figueiredo - Bloco; Cleo
nâncio Fonseca - Bloco; Djenal Gonçalves
- PDS; Everaldo de Oliveira - Bloco; Jerô
nimo Reis - Bloco; José Teles - PDS.

Bahia

Alcides Modesto - PT; Ângelo Magalhães
- Bloco; AmIdo Cedraz - Bloco; Beraldo
Boaventura - PDT; Clóvis Assis - PDT;
Eraldo Tinoco - Bloco; Félix Mendonça 
PTB; Geddel Vieira Lima - PMDB; Gene
baldo Correia - PMDB; Haroldo Lima=--
PC do B; Jabes Ribeiro - PSDB; Jairo Car
neiro - Bloco; Jaques Wagner - PT; João
Almeida - PMDB; João Alves - Bloco;
Jonival Lucas - PDC; Jorge Khoury - Blo
co; José Carlos Aleluia - Bloco; José Falcão
- Bloco; José Lourenço - PDS; Jutahy Jú
nior - PSDB; Luís Eduardo - Bloco.

Minas Gerais

Aécio Neves - PSDB; Agostinho Valente
- PT; Aloísio Vasconcelos - PMDB; Anni
bal Teixeira - PTB; Aracely de Paula 
Bloco; Armando Costa - PMDB; Avelino
Costa - PL; Célio de Castro - PSB; Chris
tóvam Chiaradia - Bloco; Edmar Moreira
- Bloco; Elias Murad - PSDB; Felipe Neri
-PMDB; Fernando Diniz-PMDB; Getú-
lio Neiva - Bloco; Humberto Souto - Blo
co; Ibrahim Abi-Ackel - PDS; Irani Bar
bosa - PL; Israel Pinheiro - PRS; João
Paulo - PT; João Rosa - PMDB; José Aldo
- PRS; José Geraldo PMDB; José Santana
de Vasconcellos - Bloco; José Ulisses de
Oliveira - PRS;Lael Varella"":" Bloco; Leo
poldo Bessone - PMDB.

Espírito Santo

Aloizio Santos - PMDB; Etevalda Grassi
de Menezes - PMDB; João Baptista Motta
- PSDB; Jones Santos Neves - PL; J6rio
de Barros - PMDB.
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Rio de Janeiro

Aldir Cabral- PTB; Álvaro Valle - PL;
Arolde de Oliveira - Bloco; Artur da Távola
- PSDB; Benedita da Silva - PT; Carlos
Alberto Campista - PDT; Carlos Lupi 
PDT; Carlos Santana - PT; César Maia 
PMDB; Cidinha Campos - PDT; Edésio
Frias - PDT; Eduardo Mascarenhas 
PDT; Fábio Raunheitti - PTB; Francisco
Dernelles - Bloco; Francisco Silva - PDC;
Jair Bolsonaro - PDC; Jamil Haddad 
PSB; Jandira Feghali - PC do B; João Men
des - PTB; José Carlos Coutinho - PDT;
José Egydio - Bloco; Junot Abi-Ramia 
PDT; Laerte Bastos - PDT; Laprovita Viei
ra-PMDB.

São Paulo

Alberto Goldman - PMDB; Alberto
Haddad - Bloco; Aldo Rebelo - PC do
B; Aloizio Mercadante - PT; André Benassi
- PSDB; Antônio Carlos Mendes Thame
- PSDB; Ary Kara José - PMDB; Beto
Mansur - PDT; Cardoso Alves - PTB;
Edevaldo Alves da Silva - PDS; Eduardo
Jorge - PT; Ernesto Gradella - PT; Eucly
des Mello - Bloco; Fábio Feldmann 
PSDB; Fabio Meirelles - PDS; Fausto Ro
cha - Bloco; Florestan Fernandes - PT;
Gastone Righi - PTB; Geraldo Alckmin Fi
lho - PSDB; Heitor Franco - PDS; Hélio
Bicudo - PT; Hélio Rosas - PMDB; João
Mellão Neto - PL; Jorge Tadeu Mudalen
- PMDB; José Cicote - PT; José Dirceu
- PT; José Genoino - PT; José Serra -
PSDB; Jurandyr Paixão - PMDB; Koyu Iha
- PSDB; Liberato Caboclo - PDT.

Mato Grosso

Augustinho Freitas - PTB; João Teixeira
- Bloco; Jonas Pinheiro - Bloco; José Au
gusto Curvo - PL.

Distrito Federal

Augusto Carvalho - PCB; Benedito Do
mingos - PTR; Chico Vigilante - PT; Euri
des Brito - PTR.

Goiás

Antônio de Jesus - PMDB; Antônio Fa
leiros-PMDB; João Natal- PMDB; Láza
ro Barbosa - PMDB; Lúcia Vânia 
PMDB.

Mato Grosso do Sul

Elísio Curvo - Bloco; Flávio Derzi - Blo
co; George Takimoto - Bloco.

Paraná

Antônio Barbara - Bloco; Antonio Ueno
- Bloco; Basílio VilIani - Bloco; Carlos
Roberto Massa - Bloco; Carlos Scarpelini
- PMDB; Delcino Tavares - PMDB; Edé
sio Passos - PT; Élio Dalla-Vecchia - PDT;
Ivanio Guerra - Bloco: Joni Varisco 
PMDB; José Felinto - PMDB; Luciano Piz
littto - Bloco.

Santa Catarina

Ângela Amin - PDS; César Souza - Blo
co; Dejandir Dalpasquale - PMDB; Dércio
Knop - PDT; Eduardo Moreira - PMDB;
Hugo Biehl- PDS; Jarvis Gaidzinski - PL;
Luci Choinacki - PT.

Rio Grande do Sul

Adão Pretto - PT; Adroaldo Streck 
PSDB; Adylson Motta - PDS; Amaury Mü
ller - PDT; Antônio Britto - PMDB; Amo
Magarinos - Bloco; Carlos Azambuja 
PDS; Carlos Cardinal - PDT; Carrion Jú
nior - PDT; Celso Bernarcü - PDS; Eden
Pedroso - PDT; Fetter Júnior - PDS; Ger
mano Rigotto - PMDB; Ivo Mainardi 
PMDB; João de Deus Antunes - PDS; Jorge
Uequed - PSDB; José Fortunati - PT:

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)
A lista de presença registra o comparecimen
to de 284 Senhores Deputados, passa-se- à
votação.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Vou submeter o Projeto de Decreto Legis
lativo n915-A de 1991

O Congresso Nacional decreta:
Art. 19 Fica aprovada, nos termos do ar

tigo 59 da Lei n9 8.031, de 12 de abril de
1990, a indicação do Dr. Oscar Dias Corrêa
Júnior para integrar, como membro efetivo,
a Comissão Diretora do Programa Nacional
de Desestatização.

Art. 29 .Este decreto legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 39 Ficam revogados as disposições
em contrário.

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Os Srs. que o aprovam queiram permanecer
como estão. (Pausa.)

Aprovado.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Há sobre a mesa e vou submeter a votos a
seguinte redação final:

Aprova a indicação, por parte do Presi
dente da República, de membro efetivo,
a Comissão Diretora do Programa Nacio
nal de Desestatização.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 19 Fica aprovado, nos termos do art.

5" da Lei n9 8.031, de 12 de abril de 1990,
a indicação do Dr. Oscar Dias Corrêa Júnior
para integrar, como membro efetivo, a Co
missão Diretora do Programa Nacional de
Desestatização.

Art. 29 Este decreto legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 8 de maio de 1991.
- Deputado Nilson Gibson, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Os Srs. que a aprovam queiram permanecer
como estão. (Pausa.)

Aprovada.
Vai ao Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Retornamos neste momento ao Item n94 da
pauta. .

Matéria sob regime de urgência que deixou
de ser apreciada por falta de quorum àquela
altura da sessão.

Neste momento a lista de presença registra
o comparecimento de 285 Srs. Deputados.

A Mesa vai apregoar novamente a matéria
para melhor conhecimento do Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) -

-4-
PROJETO DE DECRETO

LEGISLAUVO
N° 136-A, DE 1989

(Da Comissão de Ciência e Tecnolo
gia,

Comunicação e Informática)

Votação, em turno único, do Projeto
de Decreto Legislativo n9136, de 1989,
que aprova o ato que outorga permissão
à Rádio Areia Dourada Ltda., para ex
plorar serviço de radiodifusão sonora na
cidade de Cabedelo, Estado da Paraíba.
Tendo parecer da Comissão de Consti
tuição e Justiça e de Redação, pela cons
titucionalidade, juridicidaqe e técnica le
gislativa, com emenda (Relator: SI. Nil
son Gibson.)

O Sr. Mendonça Neto - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Tem V. Ex' a palavra.

O SR. MENDONÇA NETO (PDT - AL.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
anteriormente V. EX' encerrou a discussão
e adiou a votação da matéria por uma sessão,
por não haver número. Essa deliberação fica
perempta, se votarmos esse decreto legisla
tivo hoje? Isso é regimental? Em havendo
número, já passadas as discussões, retoma-se
à votação dos projetos adiados por uma ses
são?

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
A Mesa esclarece a V. Ex' que esta matéria
não foi objeto de adiamento, e sim aquelas
constantes dos itens 1,2 e 3. Esta, constante
do item 4, deixou de ser apreciada porque
não havia quorum para deliberação àquela
altura dos trabalhos. Passamos à discussão
do item seguinte, no decorrer da qual se con
figura o quorum para deliberação. É perfeita
mente regimental que apreciemos, agora, o
item sobre o qual havíamos deixado de deli
berar por falta de quorum, mas que não fora
objeto de adiamento.

O SR. MENDONÇA NETO - Quais as
matérias adiadas, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)
São aquelas constantes dos itens 1, 2 e 3 da
pauta, adiadas a requerimento dos relatores.

Quanto ao item 4, apenas havíamos sobres
tado a respectiva votação pela falta de quo
rum àquela altura da sessão.
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o SR. MENDONÇA NETO --Muito obri
gado a V. Ex'

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Passa-se à votação da matéria.

A Çomissão de Constituição e Justiça e
de Redação apresentou, e vou submeter à
votação, emenda cujo texto o Sr. Secretário
dará conhecimento ao Plenário.

É lida a seguinte:
"Emenda ao Projeto de Decreto Le

gislativo n' 136/89.
Acrescenta-se ao Art. 1. do Projeto

de Decreto Legislativo n. 136/89 a se
guinte expressão final, "do Ministro de
Estado das Comunicações", passando o
texto a ter a seguinte redação:

Texto, doart.l' (com o acréscimo pro
posto pela emenda.

Art. l' É aprovado a outorga de
permissão à Rádio Areia Dourada Ltda.
para explorar, pelo prazo de dez anos,
na cidade de Cabedelo, Estado da Paraí
ba, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, constante da Portaria n· 53,
de 18 de junho de· 1989, do Ministro de
Estado das Comunicações.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)
Em votação a Emenda da Comissão de Cons
tituição e Justiça e de Redação. .

Os Srs. Deputado que forem pela aprova-
ção permaneçam como se encontram. '

o Sr. José Genoíno - Sr. Presidente, peço
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
V. Ex' está com a palavra.

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT - SP. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, quere
mos registrar, em nome da minha bancada,
nossa posição contrária a esse projeto, até
porque reflete um posicionamento político.

Achamos que o Congresso deve regula
mentar dispositivos importantes na área de
comunicação, principalmente o que se refere
à instituição, como órgão auxiliar, do Conse
lho Nacional de Comunicações. Enquanto is
so não estiver regulamentado, seremos con
trários à aprovação de concessões de rádio.
Estamos batalhando para que essas votações
na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu
nicação e I!1formática venham para o Plená
rio. Nosso voto é contrário a esse projeto.

O Sr. Antônio Britto -'- Sr. Presidente, pe
ço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Tem V. Ex' a palavra.

O Sr. Antônio Britto (PMDB - RS. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, desejo
apenas esclarecer que esta matéria já está
regulameIJtada com base no Projeto de Reso
lução n' 1. aprovado pela Câmara dos Depu
tados. Por isso mesmo. tem merecido o voto
favorável do PT na Comissão de Ciência e
Tecnologia. Comunicação e Informática.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Vou submeter a matéria a votos.

Como votam os Srs. Líderes'? (Pausa.)
Recomendaram a suas bancadas que votas

sem "sim" os líderes dos seguintes partidos:
Bloco Parlamentar. PMDB, PDS, PL, PDC
e PTR:

Recomendaram a suas bancadas que votas
sem "não" os líderes dos seguintes partidos:
PDT e PC do B.

O SR. JOSÉ CARLOS SABÓIA (PSB 
MA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, nós, do PSB, votaremos contra toda
e qualquer forma de concessão, enquanto não
for regulamentado o dispositivo constitucio
nal referente à Comunicação Social.

ü SR. PAULlNO CÍCERO DE VASCON·
CELOS (PSDB - MG. Sem revisáo do ora
dor.) - SI. Presidente, o PSDB vota "não"
em razão da exis.tência de recurso impetrado
pelo companheiro Rubens Bueno, quanto à
possibilidade ou. não de decisão terminativa
da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu
nicação e Informática sobre concessões de
rádio e televisão.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Os Srs. que a aprovam queiram permanecer
como estão. (Pausa.)

Aprovada.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Vou submetera votos o Projeto de Decreto
Legislativo n'! 136-A de 1989.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1" É àprovada a outorga de permis

são à Rádio Areia Dourada Ltda., para ex
IJlorar, pelo prazo de 10 (dez) anos. na cidade
de Cabedelo, Estado da Paraíba. sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão so
nora em freqüência modulada, constante da
Portaria n° 53, de 12 de junho de 1989.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Os Srs. que o aprovam queiram permanecer
como estão. (Pausa.)

Aprovado.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Há sobre a mesa e vou submeter a votos a
seguinte redação final:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N° 136-B, DE 1989

Aprova o ato que outorga permissão
à Rádio Areia Dourada Ltda. para explo
rar serviço de radiodifusão sonora na ci
dade de Cabedelo, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. I" Fica aprovada a outorga de per

missão à Rádio Areia Dourada Ltda. para
explorar. pelo prazo de dez anos. sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão so
nora em freqüência modulada. na cidade de
Cabedelo. Estado da Parmba. constante da
Portaria n" 53. de 12 de junho de 1989. do
Ministro de Estado das Comunicações.

Art. 2' Este decreto legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 8 de maio de 1991. 
Deputado Nilson Gibson, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)
Os Srs. que a aprovam queiram permanecer
como estão. (Pausa.)

Aprovada.
Vai ao Senado Federal.

O Sr. Jesus Tajra - Sr. Presidente, peço
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Tem V. Ex' a palavra.

O SR. JESUS TAJRA (Bloco - PI. Sem
revisão do orador.) -Sr. Presidente, embora
já tenha sido votado o Projeto de Decreto
Legislativo n' 136-A, de 1989, não foi dito
se o parecer dado aqui foi aprovado na Co
missão de Ciência e Tecnologia, Comunica
ção e Informática.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Nobre Deputado Jesus Tjara, esse projeto
é de autoria da Comissão de Ciência e Tecno
logia, Comunicação e Informática.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) -

-6-

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE

REDAÇÃO AO
PROJETO DE LEI N° 3.878-A/89

Apreciação preliminar do parecer da
Comissão de Constituiçáo e Justiça e dt:
Redação, pela inconstitucionalidade do
Projeto de Lei n' 3.878-A, de 1989, que
"inclui na relação descritiva das rodovias
do sistema rodoviário federal no Plano
Nacional de Viação, a ligação Três Lagos
- Brasilândia - Bataguassu". (Do Sr.
Rosário Congro Neto). Recurso inter
posto pelo autor e outros, nos termos
do art. 54, § 1°, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) -
Não há oradores inscritos.

Dedaro encerrada a discussão.
Passa-se à votação da matéria.
Lembro aos Srs. Deputados que, em apre

ciação preliminar, o Plenário delibera tão-so
mente quanto à admissibilidade da matéria.
Assim sendo, mantido o parecer. a matéria
irá definitivamente ao arquivo. Se o Plenário
julgar admissível a proposição, seguirá ela
seu trâmite normal.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Vou submeter a votos

PARECER DA COMISSAO
DE CONSTITUIÇÃO

E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO
PELA INCONSTITUCIONALIDADE DO

PROJETO DE LEI N° 3.878-A/89

A Comissão de Constituição e Justiça e
de Redação, em reunião ordinária plenária
realizada hoje. opinou contra o voto do De
putado Rosário Congro Neto e, em separado.
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do Deputado Nilson Gibson, primitivo rela
tor, pela inconstitucionalidade do Projeto de
Lei n" 3.878/89, nos termos do parecer do
Deputado Messias Góis, designado relator
do vencedor.

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Os Srs. que o aprovam queiram permanecer
como estão. (Pausa.)

Aprovado.
A matéria vai ao arquivo.

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) -

-7-

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE

REDAÇÃO AO
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO Nº 209-A/90

Apreciação preliminar do Parecer da
Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação, pela inconstitucionalidade do
Projeto de Decreto Legislativo n' 209-A,
de 1989, que convoca plebiscito na re
gião que especifica" (criando o Estado
Piratini, pelo desmembramento do Ter
ritório do Rio Grande do Sul, a ser reali
zado no dia 25 de novembro de 1990,
.se possível juntamente com as eleições
previstas para aquela data, regulamen
tando o disposto no art. 18, § 3º, da nova
Constituição Federal). (DÇ> Sr. Irajá -Ro
drigues.) Recurso interposto pelo autor
e outros, nos termos do art. 54, § 19,
do Regimento Interno.

Não há oradores inscritos. Declaro encer
rada a discussão.

Passa-se à votação da matéria. Vota-se o
parecer. .

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)
Vou submeter a votos o

PARECER DA'COMISSÃO
DE CONSTITUIÇÃO

E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO,
PELA INCONSTITUCIONALIDADE DO

PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO N' 209-Af9D.

A Comissão de Constituição e Justiça e
de Redação, em reunião extraordinária reali
zada hoje, opinou, contra os votos do Depu
tado Samir Achôa e, em separado, do Depu
tado Nilson Gibson, primitivo relator, pela
inconstitucionalidade do Projeto de Decreto
Legislativo nº 209/90, nos termos do parecer
do Deputado Aécio Neves, designados rela
tor do vencedor.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Os Srs. que o aprovam queiram permanecer
como estão. (Pausa.)

Aprovado.
A matéria vai ao arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) -

-8-

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE

REDAÇÃO AO
PROJETO DE LEI N9 3.742/89

APENSADO AO DE N9 2.977-A/89

Apreciação preliminar do Parecer da
Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação pela inconstitucionalidade do
Projeto de Lei nº 3.742/89, apensado ao
de n92.977-A, de 1989, que "Fixa dire
trizes para elaboração de planos de car
reira do magistério público". (Do Sr.
Ubiratan Aguiar). Recurso interposto
pelo autor e outros, nos termos do art.
54, § 19, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Não há oradores inscritos. Declaro encerrada
a discussão.

Passa-se à votação do parecer.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Vou submeter a votos

PARECER DA COMISSÃO
DE CONSTITUIÇÃO

E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO,
PELA INCONSTITUCIONALIDADE DO

PROJETO DE LEI N' 3.742, DE 1989,
APENSADO AO DE N' 2.977-A/89.

A Comissão de Constituição e Justiça de
Redação, em reunião ordinária plenária r~a

Iizada hoje, opinou, unanimemente, pel~ m
constitucionalidade do Projeto de LeI n9
2.977/89, e d<.\'i de n9S 3.390, 3.601 e 3.742/89,
apensados, nos termos do parecer do relator.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Os Srs. que o aprovam queiram permanecer
como estão. (Pausa.)

Aprovado.
A matéria vai ao arquivo.

O Sr. Carlos Sabóia - Sr. Presidente, peço
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Tem V. Ex' a palavra.

O SR. JOSÉ CARLOS SABÓIA (PSB 
MA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, em nome da Liderança do PSB, gosta
ria de solicitar pronunciamento no horário
de Liderança.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Concedo a palavra ao nobre Líder do Partido
Socialista Brasileiro para uma Comunicação
de Liderança. S. Ex' dispõe de três minutos
na tribuna.

O SR. JOSÉ CARLOS SABÓIA (PSB 
MA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, Sr's e Srs. Deputados, neste momento,
nós e toda a Nação estamos diante do proble
ma da redefinição do papel das Forças Arma
das perante a História e a memória nacionais.
Execramos a caricatura das forças golpistas
de 1964, que permitiram que bandos dentros

das Forças Armadas queb'rassem a hierar
quia, e os DOI-CODI da tortura e da violên
cia incriminassem a honra e a dignidade das
Forças Armadas no seu conjunto.

Neste momento, em que comemoramos o
Dia da Vitória, lembramos que há 46 anos
a FEB lutava contra os nazistas, e que corre
mos o risco de não seguirmos em frente, ee
não esclarecermos a farsa e a palhaçada que
foi o inquérito feito pelos mesmos bandos
que acobertaram a tortura e o terrorismo,
em nome das Forças Armadas, assim como
em nome delas falavam, quebrando a hierar
quia. Se a palavra da Justiça Militar, em r,es
posta à digna solicitação do Senador Eduardo
Suplicy, vier a ser abafada pela indignidade
da resposta do Procurador-Geral da Justiça
Militar, teremos as Forças Armadas de nosso
País desrespeitadas perante toda a História
e toda a Nação.

No entanto, não podemos aceitar a idéia
de que estas mesmas Forças Armadas que
lutaram contra o nazismo e o fascismo possam
vir a ser desmoralizadas pela farsa histórica
do IPM do Riocentro que "absolve" os terro
ristas. Este IPM incrimina, pelasua falsidade,
todas as instituições militares.

A derrota do nazismo não liquidou com
a prática do terror em todo o mundo.

Em entrevista à revista Veja, por ocasião
do décimo aniversário do atentado no Rio
centro, o ex-Presidente João Figueiredo afir
ma textualmente: "Dizem que fo o SNI, mas
o Riocentro foi coisa do CIE (Centro de In
formações do Exército)".

Na mesma edição dessa revista. o ex-Mi
nistro da Marinha, Almirante Maximiano da
Fonseca, declara: "0 inquérito que apurou
a explosão da bomba do Riocentro foi uma
palhaçada" .

Na semana passada. o Senador Eduardo
Suplicy pediu ao Superior Tribunal Militar
a reabertura do IPM que investigou o aten
tado. O Procurador-Geral da Justiça Militar.
Milton Menezes da Costa Filho, recusou o
pedido, alegando que os envolvidos estavam
anistiados pela Emenda Constitucional n" 26.
de 1985. E acrescenta que sobre o episódio
"deverá cair o manto do perpétuo silêncio".

O que o Procurador-Geral da Justiça Mili
tar propõe é apenas que se esconda a verdade
sobre o Riocentro; parece não ter compro
missos com a verdade e com a imagem demo
crática das Forcas Armadas.

A Emenda ConstitUCIOnal n° 26 anistiou
apenas os chamados crimes políticos. dentre
eles os cometidos entre 1961 e 1979. E o aten
tado do Riocentro aconteceu em 1981- dois
anos depois. Não queremos revanchismos.
Queremos apenas restabelecer a verdade, e
não escondê-la sob "o manto do perpétuo
silêncio". O atentado terrorista do Riocentro
não foi uma decisão orgânica das Forças Ar
madas, Não confundimos as Forças Armadas
com o bando de celerados que, renegando
seus juramentos de honra de oficiais, tenta
ram conspirar contra a abertura política que
se promovia no Governo Figueiredo.

Por se rebelar contra a "palhaçada" terro
rista que se tramava nos bastidores do IPM,
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para se ocultar a prática de um ato terrorista,
o então todo-poderoso Chefe do Gabinete
Civil da Presidência da República pediu de
missão do cargo.

Contra esse IPM se rebelou também o hon
rado Ministro do Superior Tribunal Militar.
Almirante-de-Esquadra Júlio de Sá Bierren
bach. que nunca compactuou com a tortura
e o terror de Estado. A verdade tarda, mas
não falha. Ela surge agora. dez anos depois.
pelas palavras de um ex-presidente da Repú
blica e de um ex-ministro da Marinha. Não
queremos mais prisões. Não queremos mais
perseguições. O Brasil já sofreu demais du
rante os governos dos generais presidentes.
Queremos apenas o restabelecimento da ver
dade da História. Nós queremos. A digni
dade da Nação o exige.

Em seu primeiro programa gratuito pela
TV. em 1987. o Partido Socialista Brasileiro
denunciou a prática generalizada da tortura
contra os adversários políticos do regime.
muitos dos quais foram assassinados. Tam
bém por causa dessa denúncia a tortura foi
declarada crime hediondo pela Constituição
democrática de 1988.

Assim, em nome do Partido Socialista Bra
sileiro, ingressarei amanhã com nova petição
junto ao Superior Tribunal Militar para a rea
bertura do IPM do Riocentro.

A Emenda Constitucional n" 26 não anistia
os atos telToristas cometidos após sua pro
mulgação em 1985. pois se refere apenas aos
crimes cometidos entre 1961 e 1979. Ela não
anistia o bando de renegados que, à revelia
de seus comandantes e superiores, tentou im
pedir o restabelecimento da democracia pela
prática vulgar do terrorismo.

Termino, lembrando o caso Dreyfuss, que
abalou a França no começo do século. Des
mascarado, o Coronel Henry. que forjara o
documento que incriminava Dreyfuss, con
fessou tudo e suicidou-se. Émile Zola lançou,
então, o célebre manifesto"J'accuse". Nele
afirmava, profeticamente: "A verdade está.
em marcha, e nada a deterá. Nós queremos
a honra do Exército e a grandeza da Nação.

Dreyfuss, preso na ilha do Diabo, foi rein
tegrado ao Exército e sua honra restabele
cida. E a França se reconciliou.

Queremos que todos aqueles que ficaram
sujeitos às torturas, todos aqueles que foram
perseguiâos durante o regime militar tenham
seus nomes restabelecidos perante a Nação.
Queremos que a honra das Forças Armadas
seja recupersda. Queremos que o IPM seja
aberto e que a Nação diga bem claro que
nunca aceitaremos que a mentira prevaleça.
que a mentira encubra casos de tortura. de
vingança e de terrorismo. (Palmas.)

Peço a transcrição, nos Anais desta Casa
dos artigos. em anexo. dos jornalistas Bar
bosa Lima Sobrinho, Moacir Werneck de
Castro e Caio Túlio Costa, publicados neste
fim de semana. sobre o caso Riocentro, bem
como de carta publicada no "Jornal do Bra·
sil", edição de 5 de maio de 1991.

(Publicações a que se refere o orador);

A ÉPOCA DAS BOMBAS

Barbosa Lima Sobrinho

Tenho receio de que o período dos gover
nos militares venha a ser conhecido, ou bati
zado. na história do Brasil, como a "época
das bombas dinamite". Pois nunca foram tan
tas desde os primeiros dias de sua utilização,
como instrumento de terrorismo. Com a par
ticularidade de que o lançamento delas.
quando vinha de elementos da direita, tinha
assegurada total impunidade. Mas, se pro
viessem de correntes esquerdistas, sempre
eram descobertas ou punidas, em inquéritos
rigorosos•. que não afastavam o recurso ao
emprego dé torturas, para obter informações
ou confissões que serviam de base à apuração
dos fatos e ao encontro de seus responsáveis.
com uma relativa aproximação da realidade.
Por isso a tortura campeou livremente, como
nos tempos da ilnquisição. e o único meio
de evitá-la era obedecer aos órgãos da repres
são, concordando com as revelações deseja
das, fossem ou não verdadeiras. Para o pau
de-arara, como para os choques elétricos, os
gritos dos torturados podem soar como cari
cias. E para os carrascos de vocação, a insen
sibilidade é uma condição que pode valer co
mo demonstração de eficiência.

E é agora o caso da ressurreição dos episó
dios de algumas dessas bomvas o que pode
mos encontrar na excelente reportagem do
jornalista Expedito Filho, divulgada na revis
ta Veja, talvez como comemoração do Pri
meiro de Maio; quando se completam dez
anos. do lançamento de bombas do Riocen
tro, em que se reuniam, nesse loca, cerca
de vinte mil espectadores, convocados por
uma entidade esquerdista, o Centro Brasil
Democrático, para ouvir cantores do primei
ro time, que figuravam entre os mais aplau
didos pela mocidade daquela época, Os mo
ços, quando não ainda atropelados pelos pro
blemas da vida prática, cedem facilmente à
sedução das soluções radicais. Há dez anos,
para os órgãos de repressão, não havia ne
nhuma difrença. ou distância, entre um jo
vem de vinte anos e um comunista de sólidas
raízes marxistas.

E com cerca de vinte mil jovens reunidos
num espetáculo, num local distante, bastaria
apagar todas as luzes e criar algumas dificul
dades nas portas de saída para que o Acaso
e o tumulto se incumbissem da criação de
uma situação de pânico. que pudesse valer
de um castigo exemplar para uma mocidade
inquieta e turbulenta, nos julgamento dos
Doi·Codi da ocasião e de todo o radicalismo
das correntes direitistas. Como se manter in
diferente àquele comício, que se organizara
nos pavilhóes do Riocentf(~?

Pelo Visto, o acaso. náo quis colaborar com
os orgãos de repressão. As bombas atiradas
contra a casa das máquinas. em que estavam
alojados os geradores da eletricidade, atira
das na calçada. não chegaram a explodir. A
voz dos cantores e o ruído ensurdecedor da
orquestra. que já começara a sentir a influên
cia das músicas estridentes, não impediam

que a multidão se deixasse arrebatar pelo en
tusiasmo dos espetáculus musicas. Quando
chegou o Puma, com o capitão e o sargento
que deviam estar representando os órgãos
de repressão já não havia muito que fazer.
com o auditório amplamente iluminado. E
para cúmulo do caiporismo, estourara a bom
ba. que o sargento levava no colo, no que
o jornalista Villas-Bôas Correa já classificava
como um "acidente de serviço". Tudo ia sain
do às avessas do plano inicial, com o capitão
saindo do Puma destroçado segurando, com
as maõs, as vísceras que estavam saindo pelos
ferimentos causados pela explosão, que ma
tara o sargento da expedição repressora.

Não era a primeira vez que fracassava total
mente um projeto, que deveria ter sido estu
dado em todas as suas minúcias. Já ocorrera
a mesma cousa. com o plano que procurara
utilizar uma organização benemérita, como
o Parasar, para a dinamitização do gasômetro
do Rio de Janeiro e da destruição da usina
de Ribeirão das Lages, que fornecia luiz à
cidade do Rio de Janeiro. A violência tem,
na es curidão, uma aliada de todos os momen
tos. Mas não cOlitava com a resistência e a
obstinação do Capitão Sérgio Ribeiro Miran
da de Carvalho. que enfrentou tanto o Briga
deiro João Paulo Penido Burnier; como o
próprio Ministro dá Aeronáutica, que era en
tão o brigadeiro Márcio de Souza Melo, como
se pode ler no admirável depoimento que
foi divulgado no livro de Hélio Silva, A vez
e a voz dos vencidos. Não faltaram compa
nheiros para ajudar o Capitão Sérgio na sua
resistência patriótica. E o que mais nos assus
ta é saber que planos dessa ordem conse
guiram medrar, ou pelo menos surgir, num
Brasil exposto a violência desumanas, que
nunca chegaram a ser devidamente apuradas,
como lição para o futuro. Muito embora o
Capitão Sérgio tenha tido interrompida a sua
carreira militar. Apesar da anistia, teve que
se contentar com a patente de coronel. Não
chegou a brigadeiro. como seria de absoluta
justiça. E ainda teve, pelo cami~ho, cassados
os seus direitos políticos. o que poderia ser
assunto para novos inquéritos.

E ainda ficou tanta cousa por apurar! Onde
estão os responsáveis pelas bombas contra
as bancas de jornais? Onde também os res
ponsáveis pelos atentados contra a Ordem
dos Advogados do Brasil. contra a Associa
ção Brasileira de Imprensa, contra· a Câmara
de Vereadores do Rio de Janeiro? Quando
O terrorismo teve carta branca para agir no
Brasil, com impunidade garantida. sempre
que viesse da direita? O atentado do Riocen
tro. no IPM dirigido pelo coronel Job Lorena
de Santana. foi atribuído à Vanguarda Popu
lar Revolucionária. que. ao que me infor
mam. já havia desaparecido há álgum tempo.
E o coronel que havia recusado 'chegar às
mesmas conclusões. Luís Antô'nio do Prado
Ribeiro, não atingiu o generalato, sem se le
varem em conta os títulos de sUa carreira.
O que não impediu que o ex-Presidente da
República, General João Figueiredo, nos in
forme agora que o caso do Riocentro não
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foi iniciativa do Serviço Nacional de Informa
ções, mas do Centro de Informações do Exér~

cito. O que significa que os seus responsáveis
nem precisaram da anistia. E, como os culpa
dos nem chegaram a ser apontados, que é
que impede a reabertura do inquérito, até
para saber se merece, ou não, o benefício
da anistia? _

E quem responde pelas duas bombas que
tiveram, como destino, a Associação Brasi
leira de Imprensa? A primeira, ainda no tem
po da presidência de Pruqente. de Morais Ne~
to, a 14 de agosto de 1976. Destruiu um de
seus banheiros, alcançando atéum parte çllj
sala em que se reúne o seu cons(':lho adminis
trativo. A segunda, a 28 de agosto de 1988,
na mesma data das bombas que atingiram
a OAB, matando a sua secretária, d. Lyda
Monteiro da Silva.

Foi exatamente nesse dia que eu, já inves
tido na presidência da diretoria da ABI, sou
chamado ao telefone peIo nrído de sua cam
painha, para ouvir uma voz desconhecida que
me dizia:

- Aqui'fala o Comando 4e Caça aos to~
munistas, para lhe comunicar que há urna
bomba nesse edifício, que deverá explodir
até 17 horas do dia de hoje. Nada mais do
que isso. Meus companheiros e eu ficamos
à espera da efetivação da ameaça. Como não
chegasse até as 17h40min, e tivéssemos notí
cia das que explodiram na OAB e na Câmara
dos Vereadores, concordamos que o nosso
dever imediato era levar a manifestação de
nossa solidariedade às entidades vítimas das
duas bombas que explodiram• .E só no dia
seguinte tivemos explicação completa para
o telefonema que recebemos. Havia, real·
mente, uma bomba no edifício da ABI, depo
sitada no nosso oitavo pavimento. Valera-se
de uma espécie de pseudônimo, endereçan
do-a à Sunab" que funcionara no nosso edifí- ,
cio. Mas, corno a correspondência enviada
a sua direção era aberta no prédio em ,que
funcionava a sua direção, no, outro lado da
rua, houve.ra um intervalo que ,permitira, a
desativação da bomba, já conhecido o caso
das explos''ies na sede da OAB. Tivera corno
destino a Associação Brasileira de Imprensa,
e não a Sunab, que era uma repartição do
próprio Governo. Mais uma vez o acaso se
manifestava' contra os órgãos de repressão. '
Mas, se a segunda bomba se destinava a inti
midar a ABl, o que podemos dizer é que
perdeu o seu tempo, pois não interrompeu'
o trabalho da ABI em defesa da liberdade
de imprensa e na luta pela restauração do
Estado de Direito.

O COORDENADOR DE POVAS
Moacir Werneck de Castro

O Tenente-coronel Wilson Luiz Chaves
Machado,'aquele do Riocentro, exerce hoje
a pacata,funç~o de "coordenador de provas"
no Colégio Militar de Brasília. Ganhou o ape
lido de Cordeirinho, por sua mansidão osten
siva. Já fez todos os cursos que tinha de fazer.
galgou as promoções previstas e, salvo con
tratempo, daqui a pouco sai general e passa
à reserva. De pijama, reivindicará aumento

de vencimentos nas movimentadas sessões do
Clube Militar.

Com'o coordenado'r 'de provas, o tenente
coronel censura textos e provas de História.
Descl)briu, por exemplo, que as obras lidas
pelos alunos da 6' série do CM mencionavam
todas o movimento de 1964 corno golpe; e,
rápido como num bloqueio do seu voleibol.
as fez substituir por urna apostila, na qual
a verdade histórica, oficial era restabelecida:
onde.se lia golpe. passava-se a ler i'evolução
redentora.

Estranh~ ironia: êncarregado de provas.
logo ele. E corno 'faliu em corda' em casa
de enforcado. Logo nos 'vein à memória a
acepção original de prova - a prova em Di
reito Judiciário Civil e Penal, definida corno
o conjunto de atos processuais para averiguar
a verdade e formar a convicção do juiz.

No caso Riocentro as provas contra o atual
coordenador foram éscorràçadas do IPM che
fiado pelo então cotonel, ,Job Lorena, obe
diente a ordens superiores. Túdo' foi agora
reconstituído pela imprensa~ap'artir de de-'
clarações do ex-Presidente' João Figueiredo,
que atribuiu a militares a autoria do atentado
terrorista' de dez anos atrás. Desfilou de no
vo, em retrospecto. a esmagadora lista dos
elementos de convicção sistematicamente su
primidos pelos inquisidores. E repetiram-se
indagações que ficaram sem resposta: o caso
da segunda bomba mostrada na TV e logo
tragada numa ·torrente de pressões e amea
ças; a identidade do agente Aloísio Reis. do
DOI-Codi, a quem o capitão. ainda com as
tripas de fora. 'pediu socorro pelo telefone;
a ausência de depoimentos do Coronel Leo
Cinel1i, dos Generais Marcondes Filho, Coe
lho Neto e Waldir Muniz. do próprio Macha
do. E do General Figueiredo.

Estabeleceu-se que tudo ficara sepultado
para sempre, ·sem .direito a exumação. Era'
definitivo o arquivamento,do processo pela
Justiça Militar., Descobriu-se também uma
anistia a beneficiar um crime sem autores de
finidos. nem sequer qualificado como crime
político (a não ser por elipse, como na enca
bulada acusação a subversivos da VAR-Pal
mares, a qual ninguém cuidou de apurar).
Por mais que se trouxessem à tona novos
elementos de convicção, o IPM não foi desar
quivado. Nada foi considerado "fato novo"
que o motivasse'. .

A condenação à farsa não partiu somente
do "público externo". considerado suspeito.
Em 1985. quando foi voto vencido na decisão
do STM sobre o arquivamento do IPM. o
Ministro Almirante Júlio Bierrenback decla
rou: "Estamos diante de um crime dos mais
nefandos, terrorismo, à beira da impunida
de" - e hoje mantém a posição em favor
da reabertura do caso. O ex-ministro da mari
nha no Governo Figueiredo, Almirante Ma
ximiano da Fonseca, disse esta semana que
o inquérito foi urna "palhaçada".

Uma análise realista nos leva a não ter ilu
sões sobre um pronto esclarecimento da ope
ração Riocentro. notoriamente levada a cabo
pelo grupo militar "sincero(?) mas radical".

contrário à abertura do qual falava o General
GeiseL Tem-se dito que não se pode fazer
um Nuremberg com Hitler no poder. Não
é bem o caso. A metáfora é sugestiva, mas
precisamos levar em conta as alterações no
quadro a partir de uma nova estratégia que
levou os militares a largarem o poder explí
cito, em forma de ditadura, instituindo "sal
vaguardas" para controle remoto da máquina
estatal e mantendo assim substancialmente
a tutela militar.

Dessa mudança de situação há alguns indí
cios significativos: o perfil baixo das forças
armadas em relação 'à "intentona" de no
vembro de 1935; a surdina aplicada às come
morações do golpe de 1964, agora limitadas
ao âmbito caseiro dos quartéis; a discrição
do comportamento dos ministros militares a
partir da legalidade, em 1985: e o que é im
portante no caso - a menor intangibilidade
de chefes militares às críticas da sociedade.

Entretanto, no caso da reabertura do IPM
do Riocentro', a atitude das instâncias decisó
rias permanece presa a antigos preconceitos.
Continua sendo de obstinado apego aos argu
mentos formais: a Justiça Militar já 'decidiu
pelo arquivamento, e acabou-se. Politícos
cautelosos, as tais raposas felpudas. chegam
a conclusão semelhante por outras vias: não
convém à segurança das instituições reabrir
a questão. seria criar um perigoso foco de
conflito etc.

Respeitemos as raposas nesta era ecoló
gica. Mas o raciOCínio que elas· encampam
está defasado. Choca-se corno sentimento na
cional. cada vez mais poderoso. de que o
episódio do Riocentro é uma vergonha, e de
que esclarecê-lo traria um enorme desafogo
à sociedade brasileira.

Já urna vez lembrei o affaire Dreyfus. que
abalou a França na virada do século. Inspi
rado pelo anti-semitismo e pelo extremismo
nacionalista, era uma farsa ignóbilo processo
instaurado contra o Capitão Afred Dreyfus.
Desmascarado, o Coronel Henry. forjicador
do documento que incriminava o oficial ju
deu, confessou tudo e suicidou-se. Zola lan
çou o seu imortal J'acuse, denunciando ao
presidente da República os generais respon
sáveis pela fraude. Dizia: "A verdade está
em marcha e nada a deterá. Nós queremos
a honra do exército e a grandeza da nação".
Foi exposto à exeração pública...

A França se dividiu durante dez anos. Afi
nal. para superar essa "grande crise da cons
ciência nacional", como a chamaram. foi pre
ciso reabrir o processo. Dreyfus. preso na
ilha do Diabo. foi reintegrado no exército.
Feita justiça, contida a onda do fanatismo
reacionário, a França enfim pôde respirar ali
viada.

Como todos os paralelismos, esse traz o
risco da aproximação de realidades históricas
distintas. Mas ambos os episódios têm uma
base de inabalável solidez: é impossível es
conder a verdade o tempo todo.

E quando a verdade está em marcha, não
há como detê-la.
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o DESCASO COM A BOMBA
DO RIOCENTRO

Caio Túlío Costa
Os grandes jornais paulistas não deram

muita bola para revelações importantes sobre
a história do País surgidas na semana passada,
principalmente esta Folha. Noticiaram tudo,
é evidente. Só não as aprofundaram como
era de se esperar. Refiro-me à bomba do
Riocentro, cuja explosão se deu há dez anos,
em 30 de abril de 1981. Foi tema da manchete
de O Globode domingo passado e capa de
revista Veja.

Uma das regras da imprensa séria já o disse
nesse espaço é não dar muita bola para efe
mérides. No entanto, o aniversário de dez
anos da explosão da bomba no colo do Sar
gento Guilherme Pereira do Rosário não se
trata de efeméride e sim de um tempo longo
demais (uma década!) para que os brasileiros
continuem sem saber realmente o aconteci
do. Mais grave, sem que os culpados tenham
sido ao menos apontados para que se saiba
quem mereceu uma anistia dada por direito
constitucional. A pergunta sem resposta con
creta até agora é muito simples: de quem
era a bomba?

Em resumo, na noite daquele dia realiza
va-se show para vinte mil pessoas no Riocen
tro, no Rio de Janeiro, em comemoração ao
Dia do Trabalho. O evento era patrocinado
em parte pelo Partido Comunista Brasileiro,
então na clandestinidade. Num carro Puma,
dirigido pelo Capitão Wilson Machado, ex
plodiu uma bomba e ela matou I) seu acompa
nhante, o Sargento Rosário. Uma segunda
bomba teria sido achada dentro do Puma,
sem explodir. Uma terceira explodiu na casa
de força. A "apuração do Exército concluiu
ter sido atentado de uma organização de ex
trema esquerda já desativada na época. Se
as bombas explodissem no lugar para onde
provavelmente eram destinada ninguém po
de dizer quais seriam as conseqüências. Ima
gine o pânico possível entre as vinte mil pes
soas que, naquele momento, ouviam Elba
Ramalho cantar no show.

Pois bem. Tanto o Globo quanto a Veja
foram ouvir, agora, dez anos depois, o man
datário máximo de então, o General João
Baptista Figueiredo, Presidente da Repúbli
ca. Com isso as duas publicações mostram,
no mínimo, atenção e cuidado para com a
história do País. Veja foi mais altim e foi ler
o inquérito por inteiro, uma peça risível.

Indiretamente, Gl{l\:IO, Figueiredo respon
sabilizou o Capitão pelo acontecido: "A úni
ca pessoa que pode dizer alguma coisa é o
capitão Wilson, que não vai abrir a boca se
incriminando". Para a "Veja", a frase teria
sido outra: "Dizem que foi o SNI, mas o
Riocentro foi coisa do CIE". As siglas se
referem, a primeira. ao extinto Serviço Na
cional de Informações, e a 'iegunda ao Centro
de Informações do Exército. Na segunda-fei
ra, de novo em entrevista ao O Globo, o
general negou ter dado a declaração à Veja.
Mas disse não poder garantir que o elE não
estivesse envolvido e acrescentou que a ex-

plosão poderia ter sido também "obra de civis
que estivessem trabalhando contra a esquer
da".

Ou seja, o ex-presidente lançou declara
ções merecedoras, no mínimo, de ampla di
vulgação e apuração rigorosa. E os jornais
paulistas registraram as declarações como se
estivessem tratando de observações sobre o
tempo ou o tamanho da lua sem o destaque
e o escândalo imposto pela gravidade do caso.

Nas televisões foi a mesma coisa, pouco
se falou. No dia da explosão, conforme mate
rial divulgado pelo"Jornal do Brasil", a Re
de Globo mostrou no ar a segunda bomba
encontrada no Puma e depois foi obrigada
a "corrigir" o noticiário. Na lembrança do
caso, feita na terça-feira passada no Jornal
Nacional, nada se falou sobre essa segunda
bomba cujos registros, conforme o cinegra
fista que a filmou, Maurício Oliveira, sumi
ram rapidamente da Globo. Ouvido pelo 18,
o jornalista Armando Nogueira, na época
responsável pela programação jornalística da
rede, contou: "Nós fomos obrigados pelo
Exército a desmentir que houvesse uma se
gunda bomba".

A existência dessa segunda bomba dentro
do Puma, desativada, arruína totalmente a
versão montada pelos militares segundo a
qual alguém, de esquerda, teria lançado a
bomba que matou o sargento contra o carro.
Os depoimentos do pessoal da Globo envol
vidos na cobertura e edição desse material
são de imenso valor histórico. Para quem não
leu, vale a pena recuperar o 18 de quarta
feira passada. A investigação sobre a segunda
bomba filmada pela Globo está na capa do
caderno Cidade.

O chato na história é que os leitores desta
Folha não tiveram a oportunidade, ainda, de
rememorar condignamente esse aconteci
mento e nem puderam sentir uma vontade
editorial de escara funchar assunto impor
tante para a história da República. Na sexta
feira, no entanto, soube-se que o Procura
dor-Geral da Justiça Militar, Milton Menezes
da Costa Filho, não aceitou o pedido reaber
tllra do inquérito sobre Riocentro. Baseou-se
na Emenda n9 26 à Constituição, a qual conce
deu anista a todos os crimes políticos. Todos
anistiados, tudo bem. É a lei. Mas a imprensa
não está impedida de ajudar na reconstrução
dessa tenebrosa parte da nossa história.

"Destino ignorado"

18,5-5-91
A tragédia do "desaparecimento político",

inaugurada na história da América Latina pe
las recentes ditaduras militares, vai represen
tando, com o reconhecimento pela Justiça
da responsabilidade do Estado, um movi
mento de restauração da dignidade nacional.

Decorridos quase vinte anos que um minis
tro do governo militar respondeu à Nação
que os dissidentes políticos que não voltaram
para casa tinham "destino ignorado", quase
nada conseguimos em esclarecimento sobre
os crimes ocorridos na ditadura.

Até hoje só dois, dos quase quinhentos
casos de desaparecidos, oficializados pela

buscas e reclamações, foram assumidos como
conseqüência do arbítrio e da tirania ditato
rial: Mário Alves e, recentemente, Ruy Fra
zão Soares.

(...) Quero destacar a importância da sen
tença do Juiz, Dr. Roberto Wanderley No
gueira, sobre o caso Ruy Frazão Soares, estu
dante de Engenharia da Universidade Fede
ral de Pernambuco, preso e algemado em
27 de maio de 1974, na feira de Petrolina,
sob brutal violência (...)

Em nome da Nação, o Dr. Wanderley No
gueira pede perdão pelas atrocidades, pela
guerra fratricida, identificando, com lucidez
e assombro, o caos em que soçobravam a
honra e a soberania nacional (...)

Se aos familiares em sentença que vem do
Tribunal aprofunda a irreversível certeza da
perda, ela também instala e restaura a espe
rança na honestidade, na reorganização de
uma sociedade, por cuja razão Ruy e seus
companheiros consumiram as suas vidas. (...)

Como irmã, sinto-me estremecida ao revi
sitar noites tão escuras e ao perceber como
é contraditoriamente trágico e esperançoso
ter este irmão tão grande e tão digno, vivo
e morto no meu coração. (... ) Célia Frazão
Soarez Limbares - Rio de Janeiro.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)

Apresentação de Proposições
Os Senhores Deputados que tenham pro

posições a apresentar poderão fazê-lo.

APRESENTAM PROPOSIÇÕES OS SE
NHORES:

NEY LOPES - Projeto de lei que cria o
salário mínimo do crescimento e a Comissão
Especial do Salário Mínimo; vincula o cresci
mento real do salário mínimo aos resultados
do Produto Interno Bruto (PIB), e dá outras
providências.

FLORESTAN FERNANDES-Projeto
de lei complementar que obriga o poder pú
blico a publicar a lista dos devedores da Fa
zenda Pública Federal, Estadual e Municipal
e de suas autarquias.

PAULO DUARTE-Requerimento de
informações à Mesa sobre viagens de parla
mentares custeadas pela Casa.

ALOfzIO MERCADANTE - Projeto
de lei que institui a função de ombudsman
no âmbito da administração pública, e dá ou
tras providências.

LUIZ PIAUHYLINO -Projeto de lei
que dispõe sobre o campo de atuação profis
sional dos advogados, as atividades das socie
dades de advogados, e dá outras providên
cias.

EUCLYDES MELLO - Requerimento
de informações ao Ministério da Economia,
Fazenda e Planejamento sobre liberação de
recursos para o Ministério da Agricultura.

tDSON SILVA - Requerimento ao Pre
sidente da Câmara dos Deputados de propo
sição de ação de inconstitucionalidade dos
arts. IR. 23 e 24 da Lei n" 8.177, de 1991.

EDMUNDO GALDINO E OUTROS
Requerimento de criação de Comissão Parla-
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mentar de Inquérito destinada a investigar
crimes de "pistolagem" nas regiões Centro-
Oeste e Norte. .

PEDRO PAVÃO - Projeto de lei que dá
nova redação ao art. 51 da Lei n' 7.713, de
22 de dezembro de 1988.

LOURIVAL FREITAS-Projeto de re
solução que determina a publicação pela Câ
mara das despesas efetuadas com a remune
ração dos deputados e com a manutenção
de seus gabinetes.

ALDO REBELO - Projeto de lei que re
gulamenta o art. 11 da Constituição Federal,
que trata da eleição do representante dos'em
pregados nas empresas, e dá outras provi
dências.

PAULO RAMOS - Requerimento de in
formações ao ministério da Infra-Estrutura
sobre greve dos eletricitários da Light, Esta
do do Rio de Janeiro.

- Requerimento de informações ao Secre
tário Especial de Assuntos Estratégicos sobre
redefinição do papel das Forças Armadas.

- Requerimento de informações aos Mi
nistros da Marinha, Exército e Aeronáutica
sobre efetivo em atividade da Força que co
mandam.

JAIR BOLSONARO - Projeto de lei que
regula a aplicação do art. 230, § 2', da Consti
tuição Federal aos ex-combatentes, e dá ou
tras providências.

IVO MAINARDI - Projeto de lei que
considera penosa e perigosa, para efeito de
concessão de aposentadoria especial aos 25
(vinte e cinco) anos de serviço, a atividade
profissional do motorista de táxi.

JURANDYR PAIXÃO - Projeto de lei
que dispensa pacto antenupcial nos casos que
indica.

MAX ROSENMANN - Projeto de lei
que dispõe sobre a dedução do lucro tributá
vel, para fins de cálculo do Imposto de Renda
das pessoas jurídicas, das despesas realizadas
com programas de assistência à saúde dos
trabalhadores e de seus dependentes.

RUBENS BUENO - Projeto de lei que
isenta as prefeituras municipais do recolhi
mento da contribuição patronal ao INSS.

- Requerimento de informações ao Presi
dente da Câmara dos Deputados sobre via
gens de parlamentares custeadas pela Casa.

JOÃO MAIA - Projeto de lei comple
mentar que dispõe sobre o fator de preser
vação ecol6gica aplicável na apuração das co
tas do Fundo de Participação dos Estados.

HEITOR FRANCO - Requerimento de
consignação nos Anais da Casa de voto de
congratulações com o povo e autoridades de
Iracem6polis, Estado de São Paulo, pelo
transcurso de aniversário da cidade no dia'
3 de maio de 1991.

FÁBIO FELDMAN - Requerimento de
informações ao Secretário do Ibama sobre
o Fundo Nacional do Meio Ambiente.

- Requerimento de informações à Minis
tra da Economia, Fazenda e Planejamento
sobre a dívida externa brasileira.

MArimus IENSEN - Projeto de lei que
dispõe sobre a gratuidade dos atos necessá
rios ao exercício da cidadania.

HÉLIO ROSAS - Projeto de lei que dis
põe sobre o ressarcimento às emissoras de
rádio e televisão pelos espaços de propaganda
eleitoral gratuita e comunicados da Justiça
Eleitora, e determina outras providências.

- Projeto de lei que suprime o § 3' do
art. 20 da Lei n' 5.250, de 9 de fevereiro
de 1967 - Lei de Imprensa.

- Requerimento ao Presidente da Câmara
dos Deputados de retirada de tramitação de
projeto de lei de autoria do requerente.

ARY KARA - Projeto de lei que altera
dispositivo da Lei n' 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, autorizando a contratação de técni
cos, professores e pesquisadores estrangeiros
pel~s._UllÍver~dadesbrasileiras.

CARLOS CARDINAL - Projeto de lei
que regulamenta o disposto no § 2' do art.
227 da Constituição Federal.

RICARDO MURAD - Projeto de lei que
revoga o parágrafo único do art. 5' da Lei
n' 3.373, de 12 de março de 1958, que dispõe
sobre o Plano de Assistência ao Funcionário
e sua família.

VALDEMAR COSTA - Requerimento
de informações ao Ministério da Economia,
Fazenda e Planejamento sobre produtos im
portados pela Companhia Nacional de Abas
tecimento.

- Proposta de Emenda à Constituição que
altera o caput do art. 2' e o art. 3' do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

VICTOR FACCIONI - Projeto de lei
que determina a situação perante a Previ
dência Social Urbana das pessoas a que ser
refere.

GILVAN BORGES-Projeto de lei que
dispõe sobre abatimento especial por filho
excepcional na declaração de rendimentos
para fins do Imposto sobre a Renda.

ÂNGELA AMIN - Requerimento ao
Presidente da Câmara dos Deputados de in
deferimento de requerimento de lideranças
sobre audiência da Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação para o substitutivo
apresentado pela Comissão de Educação,
Cultura e Desporto ao Projeto de Lei n"
1.258, de 1988, que dispõe sobre a Lei de
Diretrizes e Bases da Educação.

MARIA VALADÃO - Requerimento
de inserção nos Anais da Casa de documentos
relativos ao V Congresso Internacional de
Direito Agrário.

NELSON BORNIER - Projeto de lei que
proíbe a publicidade, no rádio e na televisão,
de bebidas alcoólicas.

JOSÉ FELINTO - Projeto de lei que con
sidera penosa e perigosa a atividade do moto
rista profissional.

JOSÉ SANTANA DE VASCONCELOS
- Projeto de lei que dispensa a publicação
de atos constitutivos de pessoa jurídica, para
efeito de registro público.

ROSE DE FREiTAS - Projeto de lei que
dispõe sobre a criação do Banco Nacional
para a Agroecologia.

- Projeto de lei que altera a redação do
art. 50 da Lei n' 4.504, de 30 de novembro
de 1964 (Estatuto da Terra).

ANTÓNIO BRIITO - Projeto de lei que
dispõe sobre o salário-educação.

ALUÍZIO ALVES - Requerimento de
informações ao Ministério da Ação Social so
bre irregularidades na distribuição gratuita
de leite.

- Requerimento de informações ao Minis
tério da Ação Social sobre convênios assina
dos com municípios do Estado do Rio Grande
do Norte.

- Requerimento de informações ao Minis
tério da Saúde sobre convênios assinados com
municípios do Estado do Rio Grande do Nor
te.

- Requerimento de informações ao Minis
tério da Educação sobre convênios assinados
com municípios do Estado do Rio Grande
do Norte.

- Projeto de lei que reescalona as dívidas
oriundas de financiamentos aos mini, peque
nos e médios produtores rurais da área do
Polígono das Secas, contratados até 30 de
março de 1990.

VADÃO GOMES - Projeto de lei que
dispõe sobre o reconhecimento das Provas
de Rodeios e da profissão de Peáo de Ro
deios.

AROLDO CEDRAZ-Projeto de lei
que estabelece critérios para aplicação de re
cursos federais destinados à eletrificação ru
ral em apoio a projetos de irrigação no Nor
deste.

ETEVALDA GRASSI DE MENEZES
Projeto de resolução que disciplina a partici
pação das Comissões Técnicas Permanentes
nos trabalhos da Comissão Mista Permanente
de que trata o art. 166, § 1', da Constituição
Federal.

o Sr. Agostinho Valente- Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Tem V. Ex' a palavra.

o SR. AGOSTINHO VALENTE - (PT
MG. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, faço uma breve exposição a V. Ex'
para, ao final, apresentar uma moção e um
requerimento.

Como sou membro da Comissão de Rela
ções Exteriores, o Líder de meu partido, De
putado José Genoíno. encaminhou-me uma
carta recebida por aquela liderança, assinada
pelo Dr. Iram Fischer Trindade, Presidente
da ABü de Portugal, e pelo Sr. Álvaro Feij6,
cidadão brasileiro residente naquele país, que
passo a ler:

Excelentíssimo Senhor,
Comunicamos a Vossa Excelência que a

Comissão Representativa de Cidadãos Brasi
leiros residentes em Portugal, com poderes
delegados pela reunião de 21 de abril último,
relizada em Coimbra, já se encontra em Bra
sília.

Solicitamos a vossa especial atenção às de
núncias dos documentos em anexo, pois con
sideramos de extrema gravidade a condição
de uma parte significativa de cidadãos brasi
leiros residentes em PortulZal.
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Aproveitando a visita ao Brasil do Primei
ro-Ministro de Portugal, Excelentíssimo Se
nhor Aníbal Cavaco Silva, entre 5 e 10 de
maio do corrente, acreditamos ser este o mo
mento ideal para questionar sua Excelência
a respeito do tratamento que consideramos
comodiscriminat6rio, ilegal e contrário ã res
peitosa e carinhosa maneira com que sempre
foram os cidadãos portugueses por n6s rece
bidos.

Ê muito importante que Vossa Excelência,
digno representante da classe política brasi
leira"assuma uma postura, de apoio aos cida
dãos brasileiros residentes em Portugal, tor
nando público o vosso repúdio por tais acon
tecimentos.

Para que possamos ser respeitados na ple
nitudedos nossos direitos, respeitosamente
tomamos a liberdade de sugerir a Vossa Exce
lência que aceite alguma,s sugestões:

a) enviar telegrama ã sua Excelência o
Presidente da República do Brasil, Doutor
Femando Collor de Mello, Excelentíssimos
Senhores Ministros das Relações Exteriores,
DI. Francisco Rezek, Ministro da Educação,
Dr. Carlos Chiarelli e Ministro da Justiça,
DI. Jarbas Passarinho.

b) Enviar telegrama ao Primeiro- Mi
nistro de Portugal, Sr. Aníbal Cavaco Silva,
encaminhando ã Embaixada de Portugal no
Brasil.

c) Fazer pronunciamento e.m Plenário
manifestando o vosso ponto de vista.

d) Tomar público pela imprensa do vosso
Estado das denúncias por n6s feitas, e decla
rando o Vosso indispensável apoio ã causa
do respeito da cidadar\Ía brasileira, assim co
mo ã nossa reivindicação de reciprocidade
de tratamento.

e) Enviar correspondência de apoiamen
to pela verdadeira batalha que vem travando
pelos nossos direitos a nossa Embaixada em
Lisboa e o Consulaqo-Geral do Brasil de Lis
boa.

Todas as denúncias que constam !l.OS docu
mentos que estamos entregando ã Vossa Ex
celência serão devidamente comprovadas por
n6s, por farta documentação em nosso poder,
caso seja do vosso interesse.

Respeitosamente, 8 de maio de 1991. Dr.
Hiram Fischer Trindade, Presidente da ABO
de Poltugal- Sr. Álvaro Feij6, Cidadão Bra
sileiro residente em Portugal.

Sr. P-residente, apresento aqui uma moção
de solidariedade aos brasileiros que se encon
tram em Portugal, que aproveitam a visita
do primeiro-ministro daquele país ao Brasil
para fazer estas denúncias. Vou encaminhar
a V. Ex' esta carta, juntamente com a farta
documentação que essa associação está jun
tando, sem deixar de lembrar que, ao tempo
dos trabalhos da Assembléia Nacional Cons
tituinte brasileira, cuidou-se, na questão das
relações entre Brasil e Portugal, de que o
mesmo tratamento que daríamos aos portu
gueses, pela Carta llrasileira, nos seria ofere
cido pela Carti;Portuguesa, e até hoje não
foi regulamentada em Portugal essa situação
de reciprocidade.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

A Sr' Sandra Cavalcanti - SI. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PIUJ:SJ;DENTE (Ibsen Pinheiro) -
Tem V.,Ex' a palavra. . '

A SRA. SANDRA CAVALCANTI (Bloco
-RJ. Sem revisão da oradora.) -Sr. Presi
dente, desejo acrescentar, com autorização
do Deputado César Maia, um post scriptum
ao brilhante discurso que S. Ex' fez hoje na
sessão da manhã, em homenagem ao Primei
ro-Ministro Cavaco Silva.

Sr. Presidente, após fazer aquela aná1is~

tão clara; tão'pertinente, de como Portugal,
ap6s quarenta anos de, ditadura, conseguiu
recuperar-se,recuperar a sua identidade, tor
nar-se um país' democrático, ficou faltando.
uma palavra que a mim me p'areceu essencial:
Portugal 'conseguiu chegar ao ponto em que
se encontra atualmente, porque teve a sabe
doria de, imediatamente ap6s a reconquista
da democracia, adotar o sistema parlamen
tarista de governo. E quem nos visitou hoje
aqui foi o homem que governa Portugal.
Quem esteve hoje aqui no nosso plenário foi
o primeiro-Ministro que governa Portugal.
E a importância da visita de Cavaco Silva
deve-se, além de tudo, 'ao fato de S. Ex' ser
um Primeiro Ministro que representa uma
corrente política diferente daquela do Presi
dente.

Este o post scriptum que faço questão de
apresentar.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O Sr. José Lourenço:-" Sr. Presidente,' pe~
ço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) -,
Tem V. Ex' a palavra. '

O SR. JOSÉ LOURENÇO (PDS -'- BA.
Sem revisão do orador.) - SI. Presidente,
pedi a palavra para solicitar a V. Ex', dada
a importância e o significado da matéria,
transcrição nos Anais da Casa de um artigo
escrito com muita acuidade pelo Deputado
José Serra, do PSDB, e hoje publicado no
jornal Folha de S. Paulo. A matéria intitulada
"O exemplo de Portugal" é uma análise em
profundidade - correta, atual e com uma
ampla visão - do quadro econômico, político
e social português.

Pela importância do artigo e pelo signifi
cado nas relações entre os dois países, peço
a V. Ex' que autorize sua transcrição nos
Anais desta Casa.

Muito obrigado a V. Ex', SI. Presidente.

(ARTIGO A QUE SE REFERE O
ORADOR.)

"O EXEMPLO DE PORTUGAL

José Serra

Na fase mais dura do regime autoritário
brasileiro, havia, entre a intelectualidade
opositora, quem reiterasse uma preocupação
de bom tamanho: a possível 'portugalização'
do Brasil- aliás, tema e título de um artigo
do brasilianista Philippe Schmitter. Ou seja,
o risco de o Brasil "transformar-se num imen-

so Portugual", como dizia um fado de Chico
Buarque de Holanda. A preocupação tinha
sentido e peso: o país que nos colonizou atra
vessara décadas de autoritarismo, semi-estag
nação eco.nômica, contínua exportação de
força de trabalho e dos melhores cérebros,
pobreza persistente e exercício de poder colo
nial, inclusive, desde os anos 60, travando
um~ estúpida guerra nos confins da África.

Em apenas 15 anos tudo mudou. O vaticí
nio maldito bem que poderia agora virar pre
visão bendita de alguma escola de samba.
Desejo otimista não combina com fados tris
tes e canções de protesto.

Em 1974, os militares portugueses derru
baram a ditadura e dêflagraram a reconstru
ção democrática. Mas não eram eles que po
deriam comandar a consolidação desse pro
cesso. Por isso, seu movimento foi desfeito
e perderam presença como corporação polí
tica. Portugal experimentou e livrou-se, tam
bém pela via democrática, da esquerda orto
doxa, afinada com o então modelo, soviético
para o Terceiro Mundo.

A República dos Cravos sofreu ainda o
populismo: governos com tendência a gastar
sem dispor de receitas correspoI!dentes e a
elevar fortemente os benefícios sociais sem
contrapartida de financiamento. Tudo ã custa
de uma dramática elevação dos preços (para
os padrões europeus) e do endividamento pú
blico e agravado, por certo, pelo segundo
choque do petr61eo e dos juros internacio
nais, entre 1979 e 1982. Mas a pátria lusitana
soube, também, rejeitar o populismo exacer
bado, a tempo, de reconstruir sua economia.
O enfrentamento decisivo não foi feito, pas
mem, pela extrema direita, mas por uma coa
lizão governamental chefiada pelo primeiro
ministro e principal dirigente do Partido So
cialista, Mário Soares. Aliás, em poucos anos
Portugal consolidou um sistema parlamen
tarista que funciona, com partidos de perfil
definido, que haviam praticamente desapa
recido durante o longo período ditatorial. Es
se é um exemplo eloqüente sobre como o
parlamentarismo representa um tônico forti
ficante para' os organismos partidáriôs.

Mário Soares, homem de centro-esquerda,
comandou um programa econômico duro,
aliando-se, na ocasião, a forças que, no con
texto português, representam o centro. Can
didatou-se depois a presidente, venceu no se
gundo turno e acabou de eleger-se novamen
te. Chefia o Estado e encarna, em Portugal,
a liberdade, a sensatez e a tolerância, exer
cendo um incontestável poder moderador.

A chefia de governo é do PSD, partido
majoritário no Congresso, sendo primeiro
ministro o economista Cavaco Silva, conside
rado um infatigável e rigoroso administrador.
Ele e Soares têm origens, tradições, experiên
cias, visões e interesses políticos diferentes.
Mas convivem sob regras democráticas, elei
ções peri6dicas e respeito mútuo.

Há seis anos o PIB português cresce, atin
gindo a média de 4,5% anuais (1986-90), um
ritmo superior ao da pr6spera Europa Oci
dental e ao conjunto dos países desenvolvi-

, dos. O emprego expandiu-se em 10% no pe-
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nodo 1987/90 e a taxa de desemprego é a
menor da área do Mercado Comum. A dívida
externa declinou de 76% para 39% do PIB
português (entre 1983/85 e 1989) - e é hoje
negativa em termos líquidos, quando são le
vadas em conta as reservas de ouro e divisas.

O estoque de capital fixo da economia por
tuguesa duplicou nos últimos seis anos e os
investimentos brutos elevam-se a 30% do PIB
(13 pontos acima do Brasil). Portugual tem
uma economia dez vezes menor do que a
brasileira, mas tem absorvido um volume de
investimentos estrangeiros (3,2% do PIB em
1989) muitas vezes maior. Recebe, ainda, da
Comunidade Econômica Européia um bilhão
de dólares anuais, a fundo perdido, para in
vestir, entre outras coisas, em infra-estrutura,
em formação de recursos humanos e em mo
dernização da economia. Comparadas as pro
porções, seria como se o Brasil recebesse dez
bilhões de dólares a cada ano, algo próximo
ao orçamento do Estado de São Paulo.

A produtividade portuguesa equivale de
um quarto a um terço da média dos países
da Comunidade Européia. Isto oferece, no
contexto de mobilidade de capital e de força
de trabalho, perspectivas de um crescimento
sustentado a longo prazo, do PIB, do empre
go e do consumo. Diga-se de passagem, na
Europa integrada, Portugal será um dos pe
daços cultural e politicamente mais homo
gêneos da região, além de exercer um papel
influente nas relações internaciçnais, pois
tem econômicos e/ou culturais estreitos por
toda parte do mundo. Será, além disso, um
dos lugares mais agradáveis para viver, pois
não tem cometido os grandes erros ambien
tais que outros países mais ou menos desen
volvidos já cometeram.

Hoje, incomodam muito a inflação de
13,4% (em 1990), o ainda excessivo peso da
burocracia estatal nas autorizações para in
vestimentos e as grandes expectativas de con
sumo privado - que cresceu 7,6% em
1989/90 - atiçadas pela convivência e pelo
efeito de demonstração dos países vizinhos
mais ricos. Além disso, os socialistas (partido
de Soares) ganharam as recentes eleições de
1989'nos grandes municípios, em cima do
PSD (partido do Cavaco), que tem maioria
no Parlamento. Tal fenômeno faz prever dis
putas políticas acirradas para logo mais (em
outubro há eleições parlamentares).

Ninguém teme, porém, os anos 90. Desen
volvimento econômico rápido sempre cria
problemas novos. No regime democrático
português, num contexto de maior realismo
das corporações de interesse e de sensatez
e de preparo das elites políticas, caberá admi
nistrar os conflitos e compatibilizar deman
das, evitando o processo de verdadeira "fuga
para adiante", que marcou os tropeços eco
nômicos e a crescente ingovernabilidade do
Brasil desde o início da década de 80."

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)
Tem a palavra, como líder, o eminente Depu
tado Vivaldo Barbosa.

A Mesa pede ao Plenário a atenção ade
quada e necessária para que valorizemos o

debate político, especialmente a manifesta
ção dos Srs. líderes.

O SR. VIVALDO BARBOSA (PDT - RJ.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
Srs. Deputados, ao longo da nossa História
temos sempre ouvido a referência de que este
País está em crise, à beira do abismo, sem
saída.

No ano passado, inaugurou-se um gover- .
no, após mais de duas décadas de regime
autoritário, discricionário, unindo as espe
ranças, os anseios e as expectativas da Nação
brasileira num projeto de novo's caminhos pa
ra o fim da crise brasileira.

Contudo, uma vez instalado, o' Governo
baixou medidas contrárias 'ao povo: arrocho
salarial, recessão na economia, confisco da
poupança das famílias brasileiras. O tempo
passou e verificou-se que nenhum propósito
daquelas medidas se concretizou, nenhum
objetivo se alcançou e a nenhuma esperança
da Nação brasileira se atendeu.,

Fracassado esse plano, tenta-se outro, no
início deste ano, para novamente arrochar
os salários, para novamente. apertar ainda
mais o cerco à economia, agravando a reces
são, gerando desemprego, trazendo infelici
dade às famílias brasileiras, e, mais uma vez,
para tornar submissa e dependente a econo
mia nacional em face da especulação estran
geira.

Depois disso, passou-se a apontar para o
País uma grande saída: o diálogo entre a clas
se política e o Governo, que diz querer dialo
gar com a Nação brasileira. E para esse diálo
go o Governo apresentou um "Projetão", tal
a soma de assuntos e dados, tal a soma de
expectativas e de esperanças que ele procu
rava reunir. Chamou-se, pois, de "Projetão"
ao estudo de novos rumos e saídas para a
crise brasileira.

Ágora, nos últimos dias, nas últimas sema
nas, o Governo elege suas prioridades nesse
"Projetão", e nós, esperançados, voltamos
os olhos para examinar esses projetos e veri
ficar que rumos sairiam deles, que nova nação
se construiria a partir deles. O Governo envia
para o Congresso Nacional a sua prioridade,
sua visão da crise brasileira, sua visão dos
rumos para o novo país, sua visão da saída.

E o que este Congresso Nacional recebe?
Um projeto de lei de salário mínimo iníquo,
cruel, numa resposta aos anseios de milhões
e milhões de trabalhadores que vivem à mm
gua e de famílias sofridas e famintas deste
País, um projeto de política salarial aureo
lado da expectativa de equacionamento da
grave crise na relação capital/trabalho. Falou
se até que o Governo estava enviando um
projeto para definir as novas relações entre
o capital e o trabalho no País. Mas o que
veio? Tão-somente um projeto. para discipli
nar a livre negociação entrli empregadores
e empregados, a livre negociação na recessão,
a livre negociação no desemprego, a livre ne
gociação nas demissões em massa.

O Governo enviou mais um projeto: o pro
jeto de Código de Propriedade Industrial des-

nacionalizante, contrário aos interesses da
economia nacional.

Mais um projeto é encaminhado, para
completar sua prioridade: o prQieto de incen
tivos à exportação.

Ora, a Nação brasileira, com as suas me
lhores esperanças, vivendo um dos seus me
lhores momentos, unida, tentando colaborar
com as forças políticas mais vivas, mais res
ponsáveis, com a atitude mais construtiva
possível, esperava uma proposta do Governo
que apresentasse novos rumos, que.pudl?sse
até receber críticas, apoio, emendas ou suges
tões de nossa parte. No entanto, vêm de lá,
para resolver a enorme crise do Brasil, apenas
ratinhos como parto da montanha deste
imenso País. Que eSperanças podemos ter
nós; Srs. Deputados, e a Nação brasileira,
com projetos tão menores, tão pequenos,
diante de tamanha miséria? Com projetos tão
pequenos, tão men<m::s diante de tamanha
crise? Com projetos tão menores, tão peque
nos diante de tamanha recessão? Com proje
tos tão pequenos, tão menores diante de uma
Nação sufocada pela. exploração e ganância
de grupos nacionais e internacionais? Que
esperança' podemos ter?

SI. Presidente, por maior que seja a boa
vontade de quaisquer das forças políticas do
País, diante de uma resposta como esta, dian
te desses ratinhos paridos dessa imensa mon
tanha que é o l1.aís, a conclusão é. única: não
vieram soluções por causa do despreparo, da
falta de boa vontade, pela incompetência que
impregna este Governo. Enquanto isso, é
nosso dever, como oposição, exercê-la de ma
neira firme e determinada, apontando rumos,
diretrizes e expressando a esperança desta
Nação brasileira. A Câmara dos Deputados,
o Congresso Nacional, os partidos políticos.
e as bancadas com assento nesta Casa iJãd
podem olvidar, neste instante, já que do Go
verno só se parem ratinhos dessa imensa
montanha. Espero que possamos nós retomar
e fazer renascer as esperanças do povo brasi
leiro e expressar seus anseios, suas angústias
e seu sofrimento.

Era o que tinha a dizer.

O Sr. Haroldo Lima - Sr. Presidente, na
forma regimental, peço a palavra para fazer
um comunicado em nome da Liderança do
PCdoB.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)
Tem V. Ex' a palavra como.líder.

O SR. HAROLDO LIMA (PC do B - BA.
Sem reVisão do orador.) - Sr. Presidente,
Sr" e. Srs. ,Deputados, é nossa opinião, já
de algum tempo, que com o Governo Collor
o Brasil passou a viver sob grave ameaça com
relação à sua soberania. Através de diferen
tes .mecanismos, o patrimônio nácional e a
soberania da nOssa terra estão ameaçados.
Seja pela venda indiscriminada das estatais,
seja através da negociação da dívida externa
do País sob o tacão do' FMI, seja, através
da ameaça de se reelaborar o acordo militar
Brasil-Estados,Unidos, seja através'da nego
ciação reIativa à Amazônia, 'seja atra.vés de
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mil oUtros ardis, o que vamos percebendo
é que a soberania nacional e o patrimônio
público do nosso País mais do que nunca se
encontram ameaçados.

A Liderança do PC do B quer comentar
mais um episódio dramático e escandaloso
relacionado com a ameaça grave a que a sobe
rania do País está sujeita neste instante, sob
a direção do Governo Collor.

É sabido que a Embraer - empresa brasi
leira fabricante de aviões - está enfrentando
determinados problemas financeiros. No dia
20 de dezembro de 1990, o Ministro da Aero
náutica, Sr. Sócrates Monteiro, falando a res
peito do assunto, foi taxativo ao dizer que
a Embraer vivia uma crise financeira, não
tecnológica ou de potencialidade. O que se
percebe, o que se sabe, é que no final do
ano passado a dívida, a curto prazo, da Em
braer, chegava a 450 milhões de dólares.

Ora, Sr. Presidente, é na situação de uma
empresa que está em dificuldades financeiras,
sem se examinar por que chegou a essas difi
culdades financeiras uma empresa que tem
alta rentabilidade e potencialidade, que a
Embraer acaba de fechar um negócio da ven
da de cinco aviões, modelo Brasília, a Cuba,
que seriam vendidos por cerca de 37,5 mi
lhões de dólares. Mal acaba de ser anunciado
o negócio pelo qual a Embraer - suposta
mente brasileira e supostamente estatal brasi
leira - vendeu a Cuba cinco aviões Brasília
pelo' preço de 37,5 milhões de dólares, eis
que a direção da Embraer recebe um veto
do governo americano proibindo a venda a
Cuba desses aviões fabricados pelo Brasil.

Sr. Presidente, é diante de uma infâmia
desse tipo que o Governo brasileiro se mostra
mais uma vez submisso, acata esse absurdo
e decide suspender a venda dos cinco aviões
Brasília a Cuba, porque os Estados Unidos,
o grande patrão do norte, não querem.

Mais ainda, Sr. Presidente. De forma des
respeitosa à soberania nacional, o Governo
brasileiro informa que está suspensa a venda
dos cinco aviões Brasília a Cuba porque não
quer criar qualquer atrito com o governo
americano às vésperas da viagem do Presi
dente Collor de Mello àquela nação.

Sr. Presidente, o PC do B considera essa
medida um atentado à soberania do País.
Mais que isso, considera um ato de traição
nacional. Não é um governo que se respeita,
não é um governo à altura de representar
os interesses nacionais, um governo que se
sujeita a esse ditame absurdo da nação ameri
cana imperialista, que quer se envolver até
nos destinos de uma empresa estatal brasi
leira.

Sr. Presidente, tomei conhecimento, ainda
outro dia, de que a Embraer fabrica, também
no Brasil, Oaps para unidades de aviões dos
Estados Unidos. O argumento do governo
americano, para não permitir que o Governo
brasileiro venda os aviões a Cuba, é que algu
mas peças dos aviões Brasília só são fabri
cadas nos Estados Unidos. Ora, há aviões
americanos cujos Oaps são feitos pela Em
braer. E pergunto: O que faria o gov~rno

americano se agora disséssemos que os Esta
dos Unidos não podem vender aviões ameri
canos à potência tal, porque 'o Brasil fabrica
os Oaps desses aviões, e, por conseguinte,
teriam de pedir nossa permissão inicial?

Sr. Presidente, o PC do B manifesta a sua
total repulsa a essa atitude entreguista, desla
vada do governo brasileiro e a essa atitude
imperialista, descabida do governo america
no. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Passa-se ao

VI - GRANDE EXPEDIENTE

Tem a palavra o Sr. Carlos Kayath.

O SR. CARLOS KAYATH (PTB - PA.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi
dente, Srs. Deputados, os reflexos da tor
menta político-econômica-administrativa
que devasta a vida brasileira nos últimos me
ses têm sido implacáveis. Reclamam os em
presários, deteriora-se o setor produtivo, so
fre o povo em seu conjunto, a busca da mo
dernidade toma mais eloqüente a defasagem
que nos arrasta para distâncias maiores em
relação aos países desenvolvidos, o achata
mento salarial leva a chamada classe média
ao desespero e impõe à pobreza um quadro
de miséria absolutizada.

Nessa moldura de desencontros e desacer
tos, as regiões mais pobres sentem, com
maior contundência, os efeitos da borrasca.
A retórica do discurso nada tem a ver com
as diretrizes executivas, os programas enun
ciados não correspondem à prática, o "labo
ratório" do modelo econômico não consegue
isolar o vírus da corrosão inflacionária. Vive
mos em permanente estado de perplexidade,
sob a inquietante expectativa de como será
o amanhã, à espera - quem sabe - da hora
do milagre.

Assistimos, agora mesmo, ao desespero do
Governo do Estado de São Paulo, oferecendo
incentivos de toda ordem, no afã de atrair
novos investimentos, o que implica, natural
mente, o esvaziamento ainda maior da expec
tativa de desenvolvimento das regiões Norte
e Nordeste, que, em hora protegidas por uma
política de incentivos fiscais consubstanciada
nos Fundos de Investimentos Regionais Fi
nam - (Finor), vêm padecendo de sucessivas
distorções, quando os interesses políticos se
sobrepõem aos próprios interesses do desen
volvimento. E, diga-se de passagem, não se
trata de fenômeno somente hoje detectado,
mas de vício de origem, que toma Sudam
e Sudene vulneráveis desde os seus primór
dios.

É verdade, porém, que, ao longo dos anos,
a política de desenvolvimento regional impul
sionada pelo Governo Federal sempre tratou
diferenciadamente Norte e Nordeste, privile
giando, infelizmente, os segmentos ligados
à Sudene (inclusive política de pessoal), em
flagrante desacordo com a simiIi~ude organi-

zacional que deve existir entre esse organis
mo e sua co-irmã Sudam e com a identidade
de objetivos que inspirou a criação das duas
agências.

Lembramos que a isonomia dos servidores
públicos é garantida pela Constituição Fede
ral, e até hoje não foi aplicada a isonomia
devida aos funcionários da Sudam.

Em seu Projeto de Reconstrução Nacional,
trombeteado com tanta ênfase, o Presidente
Collor assim se expressa quanto ao desenvol
vimento regional:

"Seja pela escassez de recursos, seja
pela deficiente dotação de fatores, ou
por circunstâncias históricas e políticas,
o crescimento econômico não se proces
sa homogeneamente no espaço, ou seja,
o crescimento é localizado e não dissemi
nado por todo o território. No entanto,
os problemas de natureza sócio-econô
mica decorrentes dessa falta de homoge
neidade atingem o País de maneira gene
ralizada.

Para minimizar seus efeitos, são for
muladas políticas públicas que objeti
vam, fundamentalmente, a redução das
desigualdades sociais e a melhoria da
qualidade de vida de uma ampla camada
da sociedade brasileira, que não tem
acesso às condições mínimas de sobrevi
vência.

No Norte e no Nordeste, em razão
de especificidades regionais, esses pro
blemas assumem uma dimensão particu
lar, o que impede que sejam soluciona
dos no âmbito de uma política global
e pelo funcionamento eficiente dos me
canismos 'de mercaao. Por esta razão,
emerge a questão regional e formulam
se políticas especialmente concebidas
para promoção do seu desenvolvimento.

No tratamento da questão regional,
o Estado não deve adotar posturas clien
telistas, assistencialistas ou paternalis
tas, baseadas na distinção descoordena
da de recursos públicos e concessão pou
co criteriosa de incentivos fiscais.

A nova Constituição transferiu a esta
dos e municípios parte significativa da
receita tributária, o que implica a neces
sidade de transferir, também, a respon
sabilidade por ações públicas. Na práti
ca, a descentralização dos gastos tem o
mérito de aumentar a capacidade de
ação no combate aos problemas que lhes
são próprios, além de conferir maior efi
ciência à alocação dos recursos públicos.

Com isso, os estados e municípios,
juntamente com a iniciativa privada e
a própria sociedade civil, passam a ter
um grande papel no esforço de desenvol
vimento regional.

Os principais instrumentos de ação go
vernamental nesse campo são os bancos
de desenvolvimento regional (BNB e
Basa), as agências de desenvolvimento
(Sudene, Sudam e Suframa) e os Fundos
Constitucionais de Financiamento do
Norte, Nordeste e Centro-Oeste.
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Os Fundos de Investimento do Nor
deste e da Amazônia (Finor e Finam),
embora tenham contribuído para O au
mento do produto e diversificação do
parque produtivo destas regiões, têm
apresentado baixo retorno social, uma
vez que seus resultados ficaram aquém
do desejável, em vista da renúncia fiscal
envolvida. Neste sentido, cabe realizar
uma ampla rediscussão desses incentivos
fiscais, dando continuidade às modifica
ções recentemente implementadas.

Em face deste problema, a nova lei
de incentivos fiscais estabeleceu alguns
mecanismos que visam permitir uma alo
cação mais eficiente do dinheiro público,
entre os quais se destacam a possibili
dade de aplicações contra debêntures
que podem ser convertidas em ações, e
o estabelecimento de penalidades para
desvio de aplicações.

Setorialmente, o enorme potencial
brasileiro na área do turismo constitui
também alternativa para a alavancagem
do desenvolvimento regional, particular
mente no litoral do Nordeste e na região
amazônica.

Com o registro de que o objetivo final
é o de obter melhores condições de vida
para a sociedade como um todo, da for
ma mais igualitária possível e a partir
do esforço concentrado e conjunto, as
principais diretrizes de desenvolvimento
regional são as seguintes:

,a) criar condições para o crescimento
integrado, auto-sustentado e especial
mente equilibrado;

b) encaminhar ações direcionadas pa
ra o atendimento das necessidades bási
cas, erradicação da pobreza absoluta e
da miséria, assegurando condições para
uma distribuição mais eqüitativa da ren
da e da riqueza;

c) elevar seletivamente a competitivi
dade da produção regional; e

d) reverter tendências de deteriora
ção dos recursos naturais e do meio am
biente.

Por último, é conveniente fixar-se que
o centro da estratégia do desenvolvimen
to regional fundamenta-se na expansão
econômica com desenvolvimento social,
através da integração de ações resultan
tes de investimentos multissetoriais loca
lizados (com aproveitamento d~ espaços
potencialmente rentáveis), articulando
se projetos produtivos à base econômica
regional.

Entende-se, portanto, que compete ao
Governo Federal estabelecer priorida
des e coordenar as iniciativas das diver
sas esferas de governo, além de promo
ver a articulação entre o setor público
e privado.

O Governo deve ainda encaminhar,
conforme previsto na própria Constitui
ção, Planos Regionais que estabeleçam
programas com a finalidade de atender
às questões específicas de cada região.

Com relação à Amazônia, destaca-se
que o uso racional de suas riquezas, sem
comprometer o patrimônio natural, de
verá ter como pressupostos: a) formar
uma consciência nacional em torno do
conceito de desenvolvimento sócio-eco
nômico ecologicamente auto-sustentá
vel; b) preservar a complexidade ecossis
têmica da região; c) defender e preservar
a integridade dos povos indígenas; e d)
ordenar o território amazônico, median
te o zoneamento ecológico-econômico."

A esses conceitos emitidos pelo Presidente
da República, podemos aduzir, sem qualquer
eiva de passionalidade, que, desde sua cria
ção, isto é, historicamente, a renúncia fiscal
das pessoas jurídicas brasileiras em benefício
da Amazônia tem diminuído sensivelmente,
a ponto de hoje tornar desinteressante ao
empresariado regional habilitar-se a esse tipo
de incentivo. Essa constatação torna-se mais
grave agora, uma vez que, por iniciativa do
Poder Executivo, chancelada pelo Congresso
Nacional, estabeleceu-se verdadeira camisa
de-força, impedindo o acesso das empresas
da Amazônia aos recursos do Finam.

Essa nova postura do Executivo contrasta
fortemente com a idéia original do nobre De
putado Delfim Netto, então Ministro do Pla
nejamento, que, ao adotar os mecanismos
de incentivos regionais, compreendeu, certa
mente, a necessidade de o Brasil socorrer
a Amazônia mediante o aporte de renúncia
fiscal de uma maneira que atendesse aos inte
resses do empresariado regional, colocando
o, a médio e a longo prazos, em condições
de competir com os empresários dos centros
mais adiantados. O garrote agora aplicado
aos recursos do Finam inviabiliza definitiva
mente a participação do capital amazônida
nos programas de desenvolvimento regional,
o que já se sente pela completa apatia da
Sudam desde a implantação do Governo Co
llor.

Mas, SI. Presidente, Srs. DepUtados, o in
teiro desconhecimento da realidade amazô
nida por parte do Governo Federal, de que
resulta total desapreço aos problemas que nos
afligem, repete-se mais uma vez, neste mo
mento em que a Presidência da República
autoriza a destinação de vultosas somas para
a retomada do financiamento de projetos si
tuados na região da Sudene, indiferente aos
reclamos do desenvolvimento da Amazônia,
à sorte de sua gente, ao imperativo da isono
mia que deve presidir todas as ações voltadas
para as regiões-problema, o Norte, assim
como o Nordeste. Está de parabéns a região
Nordeste por receber recursos do Governo
Federal. Achamos até que a soma de recursos'
liberados para o Nordeste é muito pequena,
em face dos novos problemas que aquela re
gião enfrenta. O que não podemos fazer de
forma alguma é discriminar politicamente a
região amazônica na distribuição desses re
cursos.

Os pressupostos do desenvolvimento não
admitem privilégios e benesses a determinada
região, em detrimento de outra ainda bem

mais atrasada. A exeqüibilidade das metas
sociais, nas regiões carentes, exige essa igual
dade de tratamento em favor da qual toda
a Amazônia hoje se posiciona, na convicção
de que ainda é possível despertar a sensibi
lidade do Governo para o imperativo consti
tucional de que o desenvolvimento não possui
duas faces: a discriminação. SI. Presidente,
preocupa, por óbvias razões, todo o empre
sariado amazônida, tanto assim que o DI.
Fernando de Souza Flexa Ribeiro, Presidente
da Federação das Indústrias do Estado do
Pará e Coordenador da Ação Regional das
Federações das Indústrias da Amazônia Le
gai, vem de endereçar ao Exm" SI. Presidente
da República telex cuja leitura passo a fazer
e que conta com o endosso dos representantes
da Amazônia nesta Casa.

"Sr. Presidente,
Tomando conhecimento da auspiciosa

notícia de que Vossa Excelência liberou
recursos destinados à retomada do finan
ciamento de projetos e atividades da
maior importância para que a região nor
destina consiga superar o secular estado
de pobreza que aflige o seu sofrido povo,
manifestamos a Vossa Excelência, Se
nhor Presidente, o nosso sincero aplauso
pela corajosa, esclarecida e oportuna ini
ciativa do seu Governo, certos de que
os resultados dessa patriótica decisão es
tarão sendo revelados à Nação em curto
prazo. Animados por essa histórica e lú
cida iniciativa, queremos dirigir a Vossa
Excelência, e o fazemos por este meio,
o nosso veemente apelo desta Casa, da
classe industrial e do povo deste rincão'
brasileiro, no sentido de que sejamos
igualmente beneficiados com idêntica
medida, para que possamos quebrar a
estagnação que castiga a economia da
região Norte, da Amazônia, com seriís
simas e inevitáveis repercussões negati
vas na área social.

Queremos transmitir a Vossa Excelên
cia nosso esperançoso apelo de que tam
bém seremos beneficiários da liberação
de substanciais meios para sustentar a
retomada, em diferentes setores públi
cos e privados, de projetos e atividades
relevantes, como acertadamente mere
ceu o Nordeste.

Permita-nos, ainda, lembrar que re
cursos no montante de cerca de quinze
bilhões de cruzeiros, correspondentes às
deduções do Imposto de Renda das pes
soas jurídicas efetivadas no exercício de
1990, ano-base 1989, permanecem reti
dos pela Fazenda Federal, em vez de
estarem contribuindo eficazmente, sob
a supervisão da Sudam/Finam, para que
esta região, não menos sofrida, tenha
acelerado processo do seu desenvolvi
mento econômico e social, beneficiando
os cerca de dezoito milhões de amazô
nidas e todos os brasileiros, pois a Ama
zônia tír.região de soluções e não de pro
blemas, em termos prospectivos.
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Permita-nos ainda, Senhor Presiden
te, fazer uma referência especial às difi
culdades, que estão assumindo propor
ções insuspeitadas e conseqüências im
previsíveis, decorrentes de errônea, pre
conceituosa e antinacional interpretação
das atividades econômicas desenvolvidas
na área, que estão sofrendo, em alguns
casos, já um injustificável bloqueio,

Nosso povo tem direito a aproveitar
racionalmente os recursos naturais de
sua terra, em equilíbrio com o meio am
biente em que vive. Não são verdadeiras
as versões fantasiosas, como bem sabe
Vossa Excelência, e isso tem demons
trado, de que estejam ocorrendo viola
ções generalizadas ao meio ambiente
amazônico, mas que, pelo contrário, na
maioria dos segmentos interessados, está
ocorrendo sério empenho de adaptação
à sábia e independente política ambien
tal do Governo de Vossa Excelência.

Estamos certos de que as atividades
econômicas racionalmente contribuirão,
tendo como principal objetivo o homem,
para o equilíbrio ambiental, sem a inter
rupção do processo de desenvolvimento
sócio-econômico regional.

Por tudo isso, Senhor Presidente, a
comunidade amazônica aguarda, com in
contida ansiedade, as determinações de
Vossa Excelência em favor desta terra
e do seu povo...

A decisão do Governo de mais uma vez
privilegiar a região nordestina, contra a qual
nada temos, mas reclamamos a extensão da
medida à região amazônica, afeta diretamen
te o quadro funcional da Sudam, cujos níveis'
salariais estão defasados em relação à Sudene
desde 1985. Para reparar a injustiça, incluo
neste pronunciamento telex que recebi da as
sociação dos servidores daquela autarquia,
que tem o seguinte teor:

"A Associação dos Servidores da Su
dam - ÁREA - tomou conhecimento
através da imprensa de que o Presidente
da República estaria liberando recursos
significantes para a Sudene aplicar no
Nordeste, bem como encaminhando
projeto de lei ao Congresso Nacional,
no sentido de melhor remunerar os servi
dores daquele órgão federal. Louvamos
a preocupação do Presidente com o for
talecimento da referida instituição, en
tretanto, lamentamos que a Sudam, com
funções similares e ligada também à Se
cretaria de Desenvolvimento Regional,
continue a merecer tratamento discrimi
natório. Temos confiança em que V. Ex"
envidará esforços para que a Sudam re
ceba recursos indispensáveis para o de
senvolvimento da Amazônia, assim co
mo conseguir junto ao Presidente da Re
pública melhoria semelhante para os sa
lários dos servidores desta autarquia,
que se encontram grandemente defesa
dos em relação à Sudene, desde outubro
de 1985, quando esta foi transformada
em autarquia especial."

o pleito dos servidores da Sudam recebeu
o aval da Assembléia Legislativa de meu esta
do, consoante comunicação que me enviou
o Presidente daquela casa, Deputado Ronal
do Passarinho.

O Sr. Aldo Rebelo - V. Ex' me concede
um aparte, nobre Deputado?

O SR. CARLOS KAYATH - Concedo o
aparte. com muito prazer, ao nobre Depu-
tado Aldo Rebelo. .

O Sr. Aldo Rebelo - Nobre Deputado,
V. Ex" como homem da Amazônia, como
represen tante do Estado do Pará, traz à dis
cussão os desequilíbrios regionais existentes
em nosso País. O tema tem grande impor
tância, é contemporâneo e retrata o drama
da realidade brasileira, que tem origem justa
mente nos desequilíbrios estruturais da nossa
sociedade. O desequihbrio regional é conse
qüência dos desequilíbrios estruturais forja
dos no nosso País. Ainda na semana passada,
a Ministra da Economia, Zélia Cardoso de
Mello, reconhecia perante o Fundo Mone
tário Internacional o que se nega a reconhe
cer perante a sociedade brasileira, ou seja,
que uma das causas dos atuais desajustes eco
nômicos é justamente a dependência e a su
bordinação do Brasil aos interesses dos gran
des banqueiros internacionais. O Nordeste
e a Amazônia são as regiões mais penalizadas
por esse desequilíbrio, mas devemos reco
nhecer que as populações pobres de todo o
Brasil também são atingidas. Mesmo no Esta
do de São Paulo, apesar de sua pujante rique
za, hoje, há mais de um milhão de desempre
gados, apenas na região metropolitana da
grande São Paulo. Por esta razão, gostaria
de dizer a V. Ex' que a preocupação levan
tada no seu discurso é justa e correta, mas
acrescentaria à causa por V. Ex' já mencio
nada: os graves problemas estruturais, princi
palmente a situação de dependência da eco
nomia brasileira e a sua estrutura agrária re
trógrada, é que impedem o nosso País de
alcançar o equilíbrio, a igualdade entre as
suas regiões.

O SR. CARLOS KAYATH - Nobre De
putado Aldo Rebelo, incluo com prazer no
meu pronunciamento a sua manifestação,
com a qual concordo, principalmente com
relação à apreciação estrutural desse proble
ma.

Ouço agora com atenção o nobre Depu
tado Valdir Ganzer.

O Sr. Valdir Ganzer - Nobre Deputado
Carlos Kayath, exatamente por morar no Pa
rá há vinte anos e conhecer sua realidad~

concordo com V. Ex' quando, no seu pronun
ciamento, aponta a discrimi'làçã~ com que
o Governo vem tratando as várias regiões
do nosso País. É verdade também que vários
segmentos da sociedade brasileira têm uma
visão muito atrasada a respeito daquela re
gião. Como sabe V. Ex' por ser também de
putado pelo Estado do Pará, muitas pessoas
para lá foram com o objetivo apenas de reti
rar o máximo possível de riquezas daquela

região no menor espaço de tempo possível.
Portanto, há um avanço violento sobre a
Amazônia. A discriminação foi ainda mais
sentida com a chegada do Príncipe Char!es,
da Inglaterra, que se reuniu com o Presidente
da República e empresários das áreas do pe
tróleo e da mineração exatamente na Amazô
nia, excluindo dessa reunião outras autori
dades, governamentais ou não. Estou estu
dandó e devo apresentar um projeto que diz
respeito ao fundo constitucional que abrange
o Norte, o Nordeste e o Centro-Oeste, que
o Banco da Amazônia administra. No caso
do Norte, apenas um pouco mais de 50%
dos recursos desse Fundo são aplicados: o
restante ficou circulando dentro do próprio
banco. Não houve aplicação total. E muito
discriminatória essa realidade. E V. Ex' co
nhece bem a dificuldade das pequenas e mé
dias empresas e dos pequenos e médioiJ pro
dutores de acesso a esse fundo, para poderem
trabalhar e produzir. Esses segmentos, tão
marginalizados em todo o País, são muito
mais marginalizados em nossa região, que V.
Ex' conhece tão bem. E podemos perceber
essa situação ao viajarmos, por exemplo, pe
las estradas da Amazônia (em outra oportu
nidade já abordei este assunto). Há um mês,
saí de Belém para visitar minha família, que
mora em Rurópolis; demorei doze dias para
chegar lá, atolando nas estradas, sem condi
ções de tráfego. Verificamos um abandono
generalizado na Transamazônica, na Santa
rém-Cuiabá e em outras estradas. Mas a nos
sa região está violentada, afetada pelo desca
so, pela falta de aplicação e pela má gestão
dos recursos. Temos aí o rombo da Previ
dência à vista de todos. Primeiro, o Governo
lança uma lista de seiscentos "marajás" da
Previdência; depois, diz que não era verda
deira e daí a pouco tudo se esconde. E vem
o Governo aumentando a arrecadação. Hoje,
todos os trabalhadores têm descontados 12%
dos seus salários. Em vez de penalizar os cul
pados dessa fraude, o Governo arrecada mais
da sociedade pala aumentar o bolo da Previ
dência Social. E de fato, uma discriminação
violenta que estamos sofrendo em várias re
giões do País. Na nossa região, sentimos isso
de perto. Solidarizo-me com V. Ex' pelo pro
nunciamento que faz e espero que este Con
gresso possa mudar as regras do jogo nos
próximos tempos.

O SR. CARLOS KAYATH - Agradeço
ao Deputado Valdir Ganzer pela manifes
tação e confesso que compartilho do mesmo
posicionamento em relação aos assuntos tra
tados.

Continuo, Sr. Presidente.
Na tímida abordagem da questão regional,

em sua proposta de reconstrução,.o Presi
dente Fernando Collor parece repetrr a mes
ma linguagem utilizada por Juscelino, no final
da década de 50, naturalmente desconhecen
do que a Amazônia e o Pará de hoje vivem
estágio completamente di.ferent~daquele ~m
que se construiu a rodOVia Belem-~rasíha.

A repetição, por fastidiosa, acaba camdo no
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vazio. E isso, convenhamos, é indesejável pa
ra qualquer programa de desenvolvimento.

A rediscussão da problemática regional,
em se tratando da Amazônia, passa necessa
riamente pela "Avaliação da Política de In
centivos Fiscais", documento copioso, elabo
rado pela Sudam em 1986 - é interessante
notar que as novas administrações não procu
ram conhecer o trabalho das administrações
anteriores - em consonância com as deter
minações do Tribunal de Contas da União,
no qual se encontra um perfil realista e atuali
zado das mais urgentes necessidades regio
nais, suas potencialidades agrícolas e a contri
buição que poderia dar à economia brasileira
como fonte produtora de alimentos, anteci
pando, inclusive, a política de zoneamento
que o Projeto Collor preconiza.
. É isso que queremos frisar aqui. Vários
fatores, hoje, impedem o desenvolvimento
de uma economia interna forte, e o Brasil
se encontra na condição de importador de
alimentos, quando a Região Amazônica tem
condições de abastecer todo o País.

Citando dados econômicos concretos, a úl
tima vez que tivemos neste País um aumento
da capacidade de consumo da população foi
durante o Plano Cruzado, do saudoso Minis
tro Dilson Funaro. Naquele momento, em
que as camadas mais desfavoráveis e a classe
média tiveram um aumento do poder de con
sumo, vimos que o País não produzia alimen
tos suficientes para atender ao aumento da
demanda e tivemos de importar alimentos,
num nível desconhecido em nosso balanço
de pagamentos. Importaram-se, naquele
ano, 1986, um bilhão e meio de dólares em
alimentos. É uma vergonha nacional: com
tanta terra, tantas potencialidades na Região
Amazônica, no último ano da década passa
da, quando houve incremento do poder aqui
sitivo, o povo brasileiro viu sangradas suas
reservas cambiais, no momento em que teve
de importar o arroz, o feijão e a farinha nossa
de cada dia. Há que se dar prioridade à Re
gião Amazônica, que tem vocação para a pro
dução de alimentos. Esta é uma das teses
que o Presidente da República poderia apro
veitar no seu Projeto de Reconstrução Nacio
nal.

Já temos no Congresso Nacional uma cons
ciência amazônia desenvolvida. Formamos
uma comissão suprapartidária, com deputa
dos de toda a região, ou seja, dos Estados
do Amazonas, Pará, Mato Grosso, Acre,
Rondônia, Tocantins, Roraima e Amapá,
que, unidos na Frente Parlamentar da Ama
zônia, aprovaram um protocolo de intenções.
Nesse protocolo, o Presidente e sua equipe
poderão encontrar inspiração para o atendi
mento das necessidades e das demandas de
nossa região.

Vou ler diversos itens desse documento,
para que fiquem registrados nos Anais desta
Casa:

"L De defender a Amazônia CO!110

patrimônio da Nação brasileira e conser
var os seus recursos naturais sem com
prometer o seu desenvolvimento racio
nal.

2. De reafirmar que o homem é o
centro de nossa ecologia e a razão funda
mental de nossa ação política. Por isso,
combatem toda e qualquer ação crimi
nosa que vise destruir a nossa selva e
nosso meio ambiente e, também, comba
tem qualquer interferência internacional
que vise ditar normas no tocante à con
servação de nossa região.

3. De lutar para manter os incentivos
fiscais do Fundo de Investimento da
Amazônia - Finam - como um verda
deiro mecanismo de desenvolvimento da
região e estabeleça regras capazes de
transformar o Fundo Constitucional do
Norte - FNO~ num real instrumento
de financiamento do setor produtivo, es
pecialmente aos micros e pequenos em
presários.

4. De lutar, com todas as armas
oriundas de nossos mandatos, para per
seguir junto às autoridades federais uma
ação mais eficiente e mais séria, com
mais recursos e fortalecimento da Fun
dação Nacional de Saúde para atendi
mento à saúde na área, especialmente
para combater o cólera e a malária.

5. De intensificar a luta em busca de
um sistema educacional voltado para a
nossa, realidade, com a destinação de re
cursos necessários para reduzir, pelo me
nos, a grande diferença que existe entre
a oferta e a demanda de vagas escolares,
principalmente como meio de alcançar
o nosso desenvolvimento.

6. De lutar para que as nossas estra
das federais sejam mantidas em condi
ções de trafegabilidade e, enfim, asfalta-

. das, dentre as quais a BR-163, Santa
rém-Cuiabá; a BR-174, Manaus-Pre
sidente Figueiredo; o trecho Presidente
Figueiredo a Roraima; a BR-317, Boca
do Acre-Rio Branco, e de Rio Branco
a Xapuri; a BR-319 e a BR-364."

Como meu tempo está esgotado, concluo,
Sr. Presidente, dizendo que, neste momento
em que a Frente Parlamentar da Amazônia
apresenta o seu protocolo de intenções, espe
ramos que o Presidente da República e as
autoridades incumbidas do Plano de Recons
trução Nacional ouçam os legítimos represen
tantes do povo amazônida, que são seus de
putados, senadores e governadores, para que
a nossa região possa superar os entraves ao
seu desenvolvimento.

Era o que tinha a dizer.

Durante o discurso do Sr. Carlos
Kayath, o Sr. Ibsen Pinheiro, Presidente,
deixa a cadeira da presidência, que é ocu
pada pelo Sr. Inocêncio Oliveira, I" Se
cretário.

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira)
-Concedo a palavra ao Sr. Nelson Proença.

O SR. NELSON PROENÇA (PMDB 
RS. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr.
Presidente, Sr" e Srs. Deputados, hoje pela
manhã, esta Casa recebeu, com muita honra,
a vi~:ta do Primeiro-Ministro de Portugal,

Prof. Anibal Cavaco Silva. O "premier" por
tuguês, que assumirá, no próximo ano, a pre
sidência da Comunidade Econômica Euro
péia, anunciou ontem que irá propugnar o .
estreitamento das relações econômicas entre
a Comunidade e os países que compõem o
Mercosul.

Diante da declaração do Chefe de Governo
português, cremos ser oportuno tratar desta
questão, que é da mais alta relevância para
o futuro do País. Refiro-me à integração eco
nômica do Brasil com os países do Cone Sul,
mais precisamente, com a Argentina, o Uru
guai e o Paraguai.

O processo -de integração no Cone Sul se
encontra em pleno curso. Do ponto de vista
institucional, ele é fruto de sucessivos acordos
internacionais entre as· nações interessadas
na.. sua implementação. No que se refere a
seus dois principais protagonistas, Brasil e
Argentina, tal processo se desencadeou gra
ças à precursora e clarividente ação do então
Presidente da República, José Sarney, ao fir
mar com o presidente argentino, Raul Alfon
sin, a "Ata de Cooperação e Integração",
em 29 de julho de 1986. Posteriormente, em
29 de novembro de 1988, Brasil e Argentina
concluíram o "Tratado de Integração, Coo
peração e Desenvolvimento". Integrado in
clusive por diversos protocolos adicionais tra·
tando de temas de interesse específico, o tex
to do acordo, já ratificado por ambos os Con
gressos Nacionais, teve como objeto principal
a instalação de uma área de livre comércio.

Em 6 de julho de 1990, os Presidente Car
los Menem e Fernando Collor de Mello assi
naram a "Ata de Buenos Aires", prevendo
a criação de um mercado comum entre os
dois países. A seguir, em setembro do mesmo
ano, iniciaram-se negociações com o Uruguai
e o Paraguai, tendo então os Governos do
Brasil e da Argentina convidado os dois paí
ses vizinhos a participar da iniciativa de insti
tuição de um mercado comum.

Pela "Ata de Buenos Aires" ficou estabe
lecida a data de 31 de dezembro de 1994como
o prazo final para a formação do Mercado
Comum Argentino-Brasileiro. O instrumen
to refere-se em especial à concessão recíproca
de isenções de impostos e taxas para impor
tação e exportação de alimentos e bens de
capital, ao intercâmbio de autopeças e auto
móveis, à maior cooperação no campo da
tecnologia nuclear e à construção de uma
ponte sobre o rio Uruguai, entre a cidade
argentina de Santo Tomé e a brasileira São
Borja, no Rio Grande do Sul.

Finalmente, deu-se um novo e significativo
passo no processo de integração do Cone Sul
com o "Tratado para a Constituição de um
Mercado Comum entre o Brasil, a Argentina,
o Paraguai e o Uruguai", em Assunção, em
26 de março de 1991. O ato, que ficou conhe
cido como Tratado de Assunção, encontra-se
atualmente submetido à apreciação da Co
missão de Relações Exteriores desta Casa,
para ser, posteriormente, examinado pelo
Plenário, o qual haverá de deliberar definiti
vamente quanto à conveniência e oportuni
dade de sua ratificação.
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Este recente instrumento constituI-se. em
verdade, na mais ambiciosa tentativa de inte
gração jamais posta em prática na América
Latina. Prevê um período de transição, que
se estende da data de sua entrada em vigor
até 31 de dezembro de 1994, bem como os
mecanismos e condições para a constituição
progressiva do Mercado Comum do Sul, o
qual haverá de propiciar a livre circulação
de béns, serviços e fatores entre os quatro
países.

A conclusão de todos esses acordos repre
senta uma grande evolução das relações polí
ticas e econômicas entre os países da região.
O Tratado de Assunção, como expressão
maior e mais abrangente deste processo,
constitui-se em um avanço sem precedentes
na história da integração econômica da Amé
rica Latina. Cama tal, cremos que tal, inicia
tiva deve ser respaldada e apoiada, tanto pe
los parlamentos nacionais, enquanto legíti
mos representantes e defensores dos interes
ses maiores das sociedades, como pelos diver
sos setores organizados das mesmas. Esse
apoio é imprescindível, a fim de que se evite
a repetição da malograda experiência da
ALALC e, em certo modo, de sua sucessora,
aALADI.

Podemos distinguir ao menos duas ordens
de fatores que levaram as quatro nações sul-a
mericanas a enveredar pelo caminho da inte
gração de suas economias.

Primeiramente, a compelir nossas econo
mias a se integrarem, está o ambiente econô
mico internacional, tendo em vista, especial
mente as transformações nele ocorridas ao
lon$o da década passada.

E de amplo conhecimento a ocorrência do
fenômeno dito como da "formação de blo
cos". Este se traduz, objetivamente, na con
formação de gigantescas zonas econômicas,
que se interrelacionam atuando políticas neo
protecionistas com relação ao seu exterior
e instituindo sistemas de completa liberali
zação dos fatores em trânsito no mercado
existente em seu interior. Exemplo clássico
e já institucionalizado desses megamercados
é a Comunidade Econômica Européia. De
outra parte, a completar a cena do comércio
internacional, os Estados Unidos e o Canadá
instituíram uma zona de livre comércio, abo
lindo as barreiras alfandegárias entre os dois
países. Diante disso, o Méxieo, seguindo uma
política consistente de abertura de sua econo
mia, propôs aos seus vizinhos americanos an
glo-saxões, em junho de 1990, um acordo
de livre comércio, que poderá ser completado
até setembro de 1992.

Finalmente, o terceiro grande bloco econô
mico é constituído pelo Japão e os Novos
Países Industriais asiáticos (os NPI), quais
sejam, a Coréia do Sul, Hong Kong, Cinga
pura'e Taiwan, mais conhecidos pela denomi
nação de "tigres asiáticos", graças à força,
ao dinamismo e ao rápido desenvolvimento
de suas economias, capazes de se adequarem
com .espetacular rapidez às transformações
no jogo do comércio internacional. Esses paí
~s se desenvolveram principalmente devido

à complementaridade de suas economias em
relação à economia japonesa. O Japão trans
feriu tecnologia e fez enormes inversões de
capital nesses países, tendo, porém, sempre
o cuidado de manter-se um passo adiante na
escala de evolução tecnológica. Nessa intera
ção, o Japão conserva sua posição de lide
rança na região do Pacífico e do sudeste asiá
tico, da qual ele é, efetivamente, a locomo
tiva do desenvolvimento.

Enecessário, porém, verificar quais são
as causas determinantes desse fenômeno eco
nômico global. Por trás da reaquisição de
prestígio das teorias neoliberais do comércio
internacional está um movimento mais pro
fundo, que diz respeito às estruturas produ
tivas e ao emprego dos fatores na produção.
O emprego de novas tecnologias e o desen
volvimento de novas técnicas produtivas pas
saram a ter influência direta na redução dos
custos de produção e na formação dos preços
dos produtos ofertados no mercado interna
cional. Isso terminou por causar uma verda
deira revolução na complexa rede das rela
ções de trocas internacionais.

Os países industrializados, dispondo de ca
pitaispara investir em pesquisa e desenvol
vimento de novas tecnologias, não hesitaram
em buscar usufruiur das vantagens daí decor
rentes.

Por outro lado, reconheceu-se a efetivida
de do princípio, segundo o qual o alarga
mento de um mercado gera economias exter
nas significativas. A partir do momento em
que esse provoca um incremento da demanda
global para cada um dos operadores econô
micos, torna-se possível também um aumento
da oferta, graças à oportunidade que os agen
tes econômicos têm de se servir de economias
de escala. uma vez ampliado o espectro de
colocação de seus produtos. Caindo os custos
e O!f preços no mercado interno, não 56 ficam
automaticamente protegidas as indpustrias
da concorrência dos produtos importados,
como ficam as mesmas em melhores condi
ções de competir no mercado internacional.

Diante desse panorama, restam aos países
da América Latina, de modo geral, poucas
chances para conquistar nos próximos anos
uma posição confortável no âmbito do comér
cio internacional. É pouco provável a associa
ção com um dos três principais blocos. Quan
to li competitividade de nossos produtos, fal
ta-nos capital para investir em pesquisa e de
senvolvimento de tecnologias avançadas, es
peciahnente no campo da tecnologia aeroes
pacial, das biotecnologias, dos novos mate
riais, das telecomunicações e da informática.
Será difícil deter certa independência nesses
setores-chaves, o que pode comprometer a
posição concorrencial de nossos produtos no
mercado internacional.

O outro fator determinante ti de ordem
interna. Para os países do Cone Sul, carentes,
histórica e cronicamente, de capitais para in
vestimento, a integração dos mercados e o
aumento da demanda global poderá tomar
rentáveis investimentos antes inviáveis.
atraindo inclusive inversões externas. O bai-

xo nível de investimento das indústrias nacio
nais poderá ser melhorado, graças à possibi
lidade de se incrementar a produção de bens
e serviços, decorrente do aproveitamento de
economias de escala, podendo-se atender as
sim a uma demanda ampliada, qualitativa
mente e quantitativa. Além disso, o aumento
da oferta deverá forçar a queda geral dos
preços, combatendo a inflação de demanda
que vitima nossas economias.

A história dos processos de integração eco
nômica é bastante recente. O caso mais lapi
dar de integração institucionalizada é o da
Comunidade Econômica Européia. A expe
riência európeia é uma história de erros e
acertos, que podem servir como importantes
subsídios na implementação do movimento
integrativo no Cone Sul. Destaca-se sob esse
prisma o pragmatismo com que foram conce
bidos os mecanismos necessários à formação
do mercado comum, e também a forma pela
qual operam as instituições comunitárias.
Após um período mais ou menos prolongado
de estagnação, nos anos 70, durante o qual
se acreditou até mesmo no fracasso das comu
nidades, inaugurou-se para a CEE uma era
decisiva.

O "rnotu" dessa nova fase partiu da forma
ção de uma consciência que reconhecia a ne
cessidade de os Estados-Membros cederem
às pressões internas de determinados seg
mentos econômicos, despreparados ou inca
pazes de sobreviver diante da nova realidade
decorrente do mercado comum. Com efeito,
adotou-se como estratégia de ação o procedi
mento gradual, mas seguro e definitivo, evi
tando-se ao máximo ter que retroceder. Ao
mesmo tempo, implementaram-se os meca
nismos mediante os quais se passou a fisca
lizar e a obrigar os estados a agirem conforme
as regras do mercado comum e da concor
rência, atendendo ao interesse coletivo de
todos os países integrantes da CEE.

Este tipo de estratégia pode ser adotado
no âmbito do Cone Sul. As eventuais delibili
dades das nossas economias dÍante da inte
gração de seus mercados podem induzir ao
recrudescimento dos egoísmos econômicos
nacionalistas. Para evitar possíveis trunca
mentos no processo de integração, cremos
que a melhor estratégia a seguir seja buscar
por todos os meios disponíveis sua consoli
dação e irreversibilidade. Nesse sentido, o
processo de integração há de se assentar so
bretudo, mas não somente, em ações que pro
duzam resultados concretos, tais como a rea
lização de obras de infra-estrutura, entre elas
a construção do gasoduto entre a Argentina
e o Brasil, a abertura da rota de ligação rodo
ferroviária entre o Atlântico e o Pacífico, des
de o porto de Rio Grande até o de Antofa
gasta, no Chile, o aprdveitamento do poten
cial hidrelétrico e o desenvolvimento da nave
gação fluvial dos rios que compõem a Bacia
do Prata, construção de pontes e outras obras
infra-estruturais nas regiões de fronteira. São
as obras físicas construídas em conjunto pelos
países participantes que consolidam efetiva
mente os avanços conquistados no processo
de integração.
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De outra parte, é preciso destacar também
a necessidade de garantir ampla mobilidade
aos fatores da produção. É necessário não
s6 assegurar a livre circulação de bens e servi
ços no âmbito do mercado comum, como
também encontrar formas que regulem o flu
xo de capitais de investimento entre os quatro
países e ainda .instituir facilidades para que
haja plena liberdade da circulação das pes
soas, garantindo destarte a mobilidade do fa
tor trabalho.

Para esse fim, louvamos o quanto foi feito
até agora no tocante à constituição de empre
sas binacionais. A concessão de tratamento
equivalente às sociedades de capital majorita
riamente brasileiro-argentino e às empresas
de capital na.cional do país de sua sede, dife
renciando-as, assim, daquele que generica
mente se aplica aos investidores estrangeiros,
será, com certeza, elemento dinamizador do
processo de integração, na medida em que
viabilizar a associação dos empreendedores
privados dos quatro países e possibilitar a
realização de novos investimentos. Esta é
uma via ainda incompleta, que, porém, pre
cisa ser institucionalizada e implementada,
razão pela qual invocamos nossos ilustres pa
res a colaBorar para que tal iniciativa seja
levada a cabo.

Diante de todo esse contexto, sinto, po
rém, ser minha obrigação fazer um grave aler
ta, como representante que sou do povo do
Rio Grande do Sul. Nós, os gaúchos, estamos
seriamente preocupados, já há algum tempo,
com as reais conseqüências que a integração
do Cone Sul há de trazer de modo específico
para a economia do Rio Grande.

Antes de mais nada, queremos deixar mais
uma vez aqui patente o fato de que nosso
estado tem sido punido injusta e sistematica
mente, desde a época em que imperava o
autoritarismo no País, com o descaso do Go
verno Federal quanto à redistribuição da re
ceita tributária. Embora o Rio Grande do
Sul seja um dos maiores geradores de receita
fiscal para os cofres da União, o estado é
invariavelmente desfavorecido quando da re
partição das verbas federais. A conseqüência
desta política, ao longo de anos, é a estag
nação a que se viu jogada a economia gaúcha.
Outrora denominado "o celeiro do País", a
verdade é que o estado vive hoje um processo
de empobrecimento, cuja reversão tem-se
mostrado difícil, não obstante os esforços do
povo do Rio Grande e, mais recentemente,
do governo ativo e empreendedor de Pedro
Simon, aliás um grande defensor da integra
ção latino-americana.

Não fosse isso bastante, quer-nos parecer
que mais uma vez corre-se o risco de sacrificar
os interesses específicos do Rio Grande em
'prol do interesse coletivo dos outros estados,
o que, no caso, é representado pela conduta
do Governo Federal ao concluir os acordos
de integração com os países do Cone Sul.
nos termos em que foram firmados.

Embora se constate um bom grau de com
plementaridade entre as economias a serem
integradas, mesmo considerando as duas
maiores envolvidas no processo, Brasil e Ar-

gentina, não se chega à mesma conclusão se
nos ativermos à comparação do caso espe
cífico da economia gaúcha com a dos países
platinas. Entre elas existe pouca complemen
taridade. Geograficamente semelhantes, o
Rio Grande do Sul possui condições climá
ticas e uma topografia muito semelhantes às
da Argentina e do Uruguai. Conseqüente
mente, seus territórios possuem as mesmas
vocações econômicas.

Nos pampas brasileiros, argentinos e uru
guaios, em excelentes pastagens, desenvol
ve-se a pecuária, segundo condições básicas
raras em todo o planeta. com seus subpro
dutos, a carne, o leite, o couro e a lã. Pratica
mente em todo o Rio Grande do Sul culti
vam-se grãos (trigo, soja e também arroz),
tal como se faz. e muito bem, na Argéntina.
Na região sul do estado, como no Uruguai
e na Argentina, desenvolvem-se a fruticul
tura e a indústria de conservas. Finalmente,
o vinho, produzido na serra gaúcha, e cuja
qualidade é hoje reconhecida nacional e in
ternacionalmente, graças ao esforço e a dedi
cação empreendidos no desenvolvimento da
vitivinicultura nacional, é também produzido
na Argentina.

Ora, se forem devassados os mercados, que
produtos serão ofertados de uma parte à ou
tra? Muitos dos produtos que relacionamos,
e outros mais, são produzidos segundo me
lhores condições e a custos mais baixos no
Uruguai e na Argentina. Além disso, repre
sentam a oferta principal que esses países po
dem fazer em troca de produtos agrícolas e
industriais brasileiros. Não interessa, por sua
vez, à Argentina trocar simplesmente produ
tos agroindustriais seus por bens manufatu
rados brasileiros sob pena de ver truncado,
a médio prazo, seu processo de industriali
zação. A problemática é complexa. Devemos
refletir e buscar formas alternativas para as
trocas no processo de integração. O comércio
internacional é uma via de mão dupla. A eco
nomia do Rio Grande do Sul pode ser moder
nizada. Até que isso se opere, seus produtos
podem permanecer sob proteção aduaneira.
Até que se conclua a reciclagem, a Argentina
possui gás, petróleo e muitos outros bens que
podem corresponder à oferta de bens brasi
leiros.

O Rio Grande do Sul não aceitará assistir
passivamente à retirada das razões de compe
titividade de seus produtos. Isto pode ser fatal
para a economia do estado, que, como já
dissemos. vive momentos de estagnação.

Longe de se oporem ao processo de inte
gração com o Cone Sul, os gaúchos reconhe
cem e aplaudem todos os esforços que tém
sido envidados para que se concretize essa
integração econômica, que tantas vantagens
e benefícios há de trazer para as nações envol
vidas. Mas nosso estado tem que ocupar o
espaço que lhe é de direito nesse processo,
até, mesmo por. razões de ordem geognHica
e geoumana. E interessante, inclusive do
ponto de vista do progresso da integração,
que o Rio Grande do Sul desempenhe na
mesma um painel ativo e privilegiado e possa
gozar dos benefícios daí decorrentes. ao con-

trário de servir de mero corredor de passagem
de mercadorias entre Buenos Aires e o eixo
Rio - São Paulo.

Para que isso não aconteça é necessário
que se instituam mecanismos de compensa
ção, que podem ter a mais variada natureza.
Tal pode ocorrer, por exemplo, pela criação
de câmaras de compensação para os produtos
concorrenciais, pelo estímulo à reconversão,
reorientamento ou modernização da agroin
dústria, inclusive através da concessào de
subsídios ou prêmios para o abandono de cer
tas atividades e assunção de outras como
substitutas, pela concessão de facilidades pa
ra a reconversão e modernização da indústria
gaúcha e. finalmente, mas não por último,
pela realização de investimentos diretos em
obras infra-estruturais nas áreas de energia,
transportes e comunicações.

Contudo, até que tais mecanismos sejam
implantados e produzam os resultados dese
jados, é imprescindível que se mantenha uma
determinada tarifação alfandegária, suficien
te a não comprometer a sobrevivência da
agroindústria gaúcha e não permitir que a
economia do estado seja devastada.

O processo de integração é algo extrema
mente complexo e novo. Suas implicações
serão imensas na economia e na vida nacio
nal. Até agora ele tem sido conduzido, como
parte de nossa política externa, com exclusi
vidade pelo Poder Executivo. Porém, embo
ra a instituição da integração se dê na esfera
internacional, os efeitos por ela produzidos
ocorrem profundamente no seio das nações.
As normas e providências constantes dos tra
tados acabam por criar direito interno, ven
do-se o Poder Executivo a legislar, embora
com a anuência do Congresso Nacional, so
bre matérias que constitucionalmente são da
competência exclusiva deste.

Até que se resolva e equacione satisfato
riamente essas questões e, principalmente,
tendo em vista os significativos reflexos sobre
a sociedade brasileira dos atos tendentes à
conclusão do movimento integrativo, é impe
rativo que o Congresso Nacional passe a se
interessar mais de perto pelo processo. O Po
der Legislativo é e deverá ser, como legítimo
representante maior do povo brasileiro e da
soberania que lhe pertence, o fórum privile
giado para a reflexão e o debate das questões
da integração do Cone Sul e, principalmente,
exercer o papel que lhe é constitucionalmente
devido quanto às escolhas e decisões tomadas
no desenvolvimento do processo.

Por isso, Sr. Presidente, Srs. Deputados.
conc1amo esta Casa a se interessar prioritaria
mente pelas questões da integração do Cone
Sul, da aproximação com nossas nações irmãs
- Argentina, Uruguai e Paraguai - para
que o Congresso Nacional possa, enquanto
fórum privilegiado, imprimir força e determi
nação na caminhada que ora se inicia rumo
a uma América Latina integrada, segundo
o sonho de Simon Bolívar.

Era o que tínhamos a dizer.

Durante o discurso da Sr. Nelson
Proença, o Sr. Inocêncio Olh'eira, 1" Se-



5806 Quinta-feira 9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Maio <1e 1991

eretário, deixa a cadeira da presidência,
que é ocupada pelo Sr. Maurício Cam
pos, § 2r do art. 18, do Regimento Inter
no.

o SR. PRESIDENTE (Maurício Campos)
- Concedo a palavra ao nobre Deputado
Oswaldo Stecca.

o SR. OSWALDO STECCA (PSDB - SP.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi
dente, SI"" e Srs. Deputados, depois de 110
anos de crescimento contínuo, o Brasil estag
nou na década de 80, a chamada década per
dida. E, no ano de 1990, a economia regrediu
em cerca de 4,5%. Por que paramos? Por
que estagnamos? As respostas precisam ser
compartilhadas por todos os setores da socie
dade. É preciso engajar a população, desde
os parlamentares aos Governos, dos empre
sários aos trabalhadores e os intelectuais, pa
ra chegarmos a uma solução que leve nova
mente o Brasil ao progresso e à busca do
bem-estar social.

Do ponto de vista da indústria, o papel
histórico do Estado na acumulação capitalista
e na formação de nosso parque foi essencial.
A partir do Governo do Presidente Getúlio
Vargas, na década de 30, as relações entre
capital e trabalho ganharam um contorno mo
derno para a época, e, principalmente, houve
a formulação de um projeto de desenvolvi
mento nacional. Ao mesmo tempo, a necessi
dade de substituição de importações acres
centava um conjunto de medidas, favorecen
do os investimentos nacionais nas áreas de
produção de bens e serviços.

Na década de 60 - anos de prosperidade
na economia internacional - definiu-se ou
tro rumo para o nosso desenvolvimento. O
capital estrangeiro, na industria automobi
lística principalmente, e em outras áreas de
bens de serviço, encontrou um ambiente para
aqui estabelecer. Entre outros atrativos, be
neficiou-se de matéria-prima subsidiada e,
portanto, bem mais acessível em relação ao
mercado internacional, e mão-de-obra farta,
barata e pouco organizada.

Daí para frente, o Estado brasileiro assu
miu cada vez mais seu caráter de parceiro
do grande capital privado. Assim sendo, dire
cionou seus esforços no sentido de construir
grandes usinas elétricas e estradas para o es
coamento de bens produzidos. A escolha de
rodovias ocorreu fundamentalmente em de
trimento de outras modalidades de transpor
tes, tais como hidrovias e ferrovias, pois o
nosso modelo estava assentado no uso do pe
tróleo barato como fonte de energia. Para
fazer as obras e importar petróleo, fomos for
çados a contrair vultosos empréstimos a insti
tuições financeiras no exterior, agravando
ainda mais nossa dívida externa.

Na década de 70, fruto da utilização do
petróleo como principal fonte de energia, o
Brasil sofreu um forte impacto com a nova
política de preço dos países produtores dessa
matéria-prima. Apesar da grande alta do pe
tróleo, praticamente não conseguimos redu
zir seu consumo, entre outros motivos porque

insistimos no transporte rodoviário de longa
distância.

Para agravar ainda mais a situação, os cre
dores internacionais passaram a pressionar
o Brasil. As linhas de crédito foram cortadas,
e a cobrança da dívida passa a ser assunto
de primeiro plano.

Este é, Sr. Presidente, nobres Deputados,
um pequeno balanço do Brasil das últimas
décadas: um País onde convivem,lado a lado,
a riqueza e a extrema miséria, onde são níti
das as desigualdades sociais e os desequilí
brios regionais. Apesar de nos posicionarmos
entre as dez mais importantes economias ca
pitalistas do mundo, encontramos ainda bol
sões de miséria absoluta e, apesar dessa misé
ria, continuamos praticando fabulosos des
perdícios.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, esta é a
nossa herança. Temos a obrigação, tanto co
mo Parlamentares quanto como cidadãos, de
transformar essa situação.

A modermdaae que apregoamos passa ne
cessariamente pela união de todos em torno
de um projeto para o Brasil. Esse- projeto
envolve a participação conjugada do Estado
e da sociedade civil. O Estado, reconhecemos
todos, não pode imiscuir-se em atividades
próprias da iniciativa privada. Mas não pode
também ser aquele instrumento que serve de
socorro para os interesses minoritários au
mentarem suas riquezas. Nós, da social-de
mocracia, temos bem claro o papel que ele
deve exercer. Em nosso programa, afirma
mos que o Estado deve ocupar-se das ativi
dades socialmente necessárias. Em outras pa
lavras, a saúde, o saneamento básico, a edu
cação, o meio ambiente, os transportes, a
habitação e outras áreas essenciais devem ser
geridas, visando ao interesse coletivo. Evi
dentemente, tenho em vista que é preciso
buscar em um país carente como o nosso a
otimi~ação e a eficiência dos recursos públi
cos. E preciso ainda, principalmente nessa
conjuntura da crise, integrar os milhões de
brasileiros marginalizados ao sistema econô
mico. A criação de novos empregos, a busca
da eficiência, a melhoria no nível salarial e
o incremento no mercado interno serviriam
para reverter esse quadro de desigualdades
e injustiça social.

Os investimentos internacionais, segundo
apontam importantes estudos, devem dirigir
se preferencialmente para reconstrução dos
países do Oriente Médio, ao Leste Europeu
e à União Soviética.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, apesar dis
so, existem saídas. Ingressamos precariamen
te na era da tecnologia de ponta, e muitas
vezes somos levados a crer que o seu uso
de maneira intensiva solucionaria nossos pro
~Iemas pelo melhor desempenho produtivo.
E evidente que devemos investir na alta tec
nologia mas não podemos encará-Ia como pa
nacéia, pois ela emprega pouca mão-de-obra
e não resolve o problema da maioria margi
nalizada.

Suponho não ser uma idéia absolutamente
original, mas acredito que, se fixarmos a po-

pulação agrícola, através do incentivo à pe."
quena propriedade rural, estaríamos não s6
minorando o problema da alimentação em.
nosso País, como também oferecendo ocupa
ção para milhões de brasileiros.

Em nosso entender, as grandes metr6po-'
les, como é o caso de São Paulo e Rio, pbr
exemplo, já esgotaram suas possibilidades de
crescimento e se encontram praticamente in
viabilizadas. Recentemente, as chuvas e as
enchentes demonstraram alguns aspectos
desta dramática situação.

Mas, voltando às perguntas iniciais - por
que paramos? Por que estagnamos? - Acre
dito que, entre outras causas, certamente in
fluiu para a debilitação da nossa economia
a remessa para o exterior, a sangria de divisas
que tivemos sob forma não oficial de cerca
de 40 bilhões de d6lares, na década de 80,
especialmente na segunda metade desta dé
cada.

Estranhamente, no momento mesmo da
implantação da democracia no País, os escas
sos capitais brasileiros aceleraram sua fuga
para o extelior. Oficailmente, pagamos cerca
de 70 bilhões de dólares de dívida externa,
e, apesar disso, ela aumentou cerca de 20%.
Tivemos ainda cerca de 25 bilhões de d6lares
concedidos em subsídio ao sistema habita
cional, que foram retirados do setor da cons
trução e que nos permitiriam construir cerca
de 2 milhões e 500 mil habitações populares,
equivalentes a um quarto do nosso déficit.

Precisamos do retorno dos capitais expa
triados. Esses só retornarão com garantias
de que não serão taxadas nem confiscados.

As grandes nações do mundo, mesmo so
cialista, buscam intensamente aplicações de
capitais externos. Como podemos nós expul
sar os escassos capitais de que dispomos?

Hoje existe um sistema de vasos comuni
cantes entre as nações. Facilmenre se transfe
rem recursos de uma nação para outra, e mui
tos brasileiros compram im6veis e aplicam
recursos no exterior. Se os próprios brasi
leiros preferem aplicar fora do Brasil, como
podemos pretender que estrangeiros apli
quem aqui? Temos que prestigiar os empre
sários e pessoas físicas que aqui aplicam, e
não castigá-los.

Agora nos cabe juntar toda a nossa inteli
gência e todo o nossos esforço em busca de
uma solução que leve novamente o Brasil
ao desenvolvimento. Nesse sentido, ouso dar
a minha contribuição para que seja analisada
pelos companheiros, criticada, aperfeiçoada
e somada com outras, para que cheguemos
a uma conclusão positiva e adequada ao nosso
País.

No que concerne aos setores industrais,
agrícola e comercial, algumas atitudes são
muito importantes para essa retomada. Pri
meiramente a valorização dos conceitos de
produtividade de qualidade. Importante tam
bém é a incorporação cultural da aplicação
desses conceitos na prática rotineira. A me
lhoria real dos salários, permitindo perma
nente aumento da capacidade de consumo
dos trabalhadores, é essencial para o cresci
mento da nossa economia.
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No que diz respeito à produtividade, outros
países,em particular o Japão, desenvolve
ram, em poucos anos, métodos de produção
altamente eficientes. Esses métodos, já utílí
zados no Brasil, demonstram que são perfei
tamente adaptáveis ao nosso País. Apenas
para citar um exemplo, entre tantos que já
existem sobre a aplicação de tais métodos
nas indústrias, eu lembraria o caso da fábrica
Yashica, instalada na minha querida cidade
de Sorocaba, onde se consegue fabricar má
quinas fotográficas com a mesma qualidade
e em menor tempo do que no Japão. Isso
mostra, mais uma vez, a grande versatilidade
e a grande capacidade de aprender de nossos
trabalhadores e de nossos técnicos. Temos,
portanto, que estimular e premiar a produti
vidade. Temos que conceder prêmios àqueles
empresários que utilizam métodos mais efi
cientes, àqueles trabalhaàores que partici
pam ativamente desses sistemas produtivos.

No que diz respeito à qualidade, os japo
neses são também um exemplo muito signifi
cativo e importante. A experiência nos tem
revelado que os seus métodos são perfeita
mente aplicáveis ao Brasil.

Os japoneses, no fim da Segunda Guerra
Mundial, encontravam-se numa situação ex
tremamente difícil, mas conseguiram, em
poucos anos, passar de nação derrotada à
maior nação industrial do mundo de hoje 
e conseguiram essa façanha adotando técni
cas de produtividade e técnicas de controle
de qualidade. Devemos enveredar por cami
nhos semelhantes. O Código de Defesa do
Consumidor é o grande passo que demos no
Brasil, no sentido de universalizar o conceito
de qualidade. Esse conceito, que já existia
nas nossas normas técnicas e que era restrito
a um grupo pequeno de técnicos, hoje se es
tende a toda população. Temos que premiar
a qualidade, temos que instituir prêmios
àqueles que produzem as coisas bem feitas,
temos que fazer uma grande divulgação, seja
dos empresários que produzem com quali
dade, seja dos trabalhadores. Temos que ins
tituir prêmios a nível nacional, a nível esta
dual, a nível local, assim como temos que
criar normas, reduzindo a cada ano o número
de defeitos nos produtos. Com esse estímulo
e essas normas, tenho certeza, a qualidade
dos produtos brasileiros irá crescendo paula
tinamente, de forma a atingir o mesmo nível
que encontramos no exterior. Mas por que
tanta ênfase à qualidade e à eficiência? Por
que, quanto melhores e mais baratos nossos
produtos, teremos mais mercado, emprego
e estabilidade.

Mas, Sr. Presidente, Srs. Deputados, não
precisamos resolver apenas, o problema da
qualidade e da produtividade. Temos um pro
blema que muito nos aflige, que põe em risco
nossa segurança e nossa sobrevivência. Tra
ta-se do inchamento das grandes cidades, da
migração das populações tangidas pela fome
e pela miséria, levadas para os grandes cen
tros, onde são recebidas com grande cruel
dade e alojadas nos lugares mais inóspitos.
Nunca conseguiremos estancar essas corren-

tes migratórias se não dermos condições de
fixá-las à sua terra. Temos o grande problema
do Nordeste, que devemos tratar com todo
carinho. Precisamos proporcionar água per
manente às populações, para que não tenham
de fugir em virtude das secas e possam irrigar
suas lavouras. Temos que fornecer-lhes ele
tricidade, para que tenham acesso à luz elétri
ca ao rádio e à televisão.

Mas o Brasil não tem somente terras no
Nordeste. Temos as grandes extensões de
cerrado,que se provaram férteis graças à tec
nologia; e temos, sobretudo, as novas fron
teiras agrícolas. Aqui, devíamos seguir um
outro exemplo de outro grande povo, o ame
ricano. Por que não seguimos, na divisão das
novas terras, o mesmo sistema americano de
distribuí-las para aqueles que as querem tra
balhar? O Brasil possui uma imensa extensão
territorial. Com a tecnologia moderna, toda
essa extensão territorial poderá ser aprovei
tada. A iniciativa governamental falhou la
mentavelmente na distribuição da terra no
Brasil e na formação dos miniempresários
agrícolas. Mas não é porque falhou a inicia
tiva governamental que devemos desistir. Es
te é um problema nosso, de sobrevivência.
É um problema de segurança, e temos que
dar tudo de nós para resolvê-lo. Devemos
engajar a iniciativa privada nesse processo
de subdivisão da terra, da produtividade da
terra, de uso de métodos agrícolas intensivos
de mão-de-obra.

Gerar empregos é o nosso grande proble
ma. Assim como precisamos dar emprego de
tecnologia de ponta para nossa juventude que
estudou, que teve essa oportunidade, que te
ve inteligência para aprender essa mesma tec
nologia de ponta, temos também, que dar
empregos àqueles homens mais modernos,
que pouco sabem sobre tecnologia moderna,
mas que sabem lavrar a terra com carinho
com amor. Portanto, estimular a iniciativa
privada, no sentido de promover a subdivisão
da terra, de prover a agricultura de ferra
mentas e de moradias, enfim de tudo que
é necessário para se viver e produzir na área
agrícola, é dever nacional. E, sobre essa fór
mula de estímulos, a iniciativa privada conju
gada com esforço sério do Governo, certa
mente criaremos muitas pequenas proprie
dades, que irão fixar o homem à terra, que
irão aumentar a produção dos alimentos, que
irão diminuir a hipertrofia das nossas cidades.

Sr. Presiaente, Srs. Deputados, ainda den
tro do setor da produção agrária, lembraria
que o Brasil é privilegiado num aspecto, mes
mo em relação ao Primeiro Mundo. O Brasil
foi o único País que se revelou capaz de pro
duzir, em escala industrial, combustíveis al
ternativos ao petróleo. Os t:ümbustíveis alter
nativos são produtos que cada vez mais a
humanidade virá utílízar, porque não acres
centam carbonos no ar. Por isso, devemos
estimular sua produção. Tratando de ener
gias alternativas, gostaria de lembrar que esse
mesmo sol, que, nos períodos de seca, é im
placável contra o homem do Nordeste, pode
ser a origem de uma grande riqueza futura

para o Brasil. Falo da energia solar. Expe
riências já feitas no mundo revelam ser possí
vel transformar energia solar em energia elé
trica, seja através dos processos convencio
nais de aquecimento térmico de geradores
a vapor de água, seja através da transfor
mação direta da luz solar em energia elétrica.
Empresas européias possuem tecnologia mui
to avançada, que pretendem transferir para
o Brasil, em condições muito favoráveis, o
que nos permitiria também apropriar-nos
dessa técnica e prover todas as pequenas pro
priedades do nosso Nordeste, com energia
permanente, limpa e barata. Espero que, no
Tratado de Cooperação entre o Brasil e Itá
lia, venha a se incluir esse equipamento foto
voltaico, que sirva como modelo propagador
em alguns pontos do Nordeste.

Mas, companheiros, se, de um lado, deve
mos fazer todo esforço para fixar o homem
ao campo, de outro não podemos esquecer
que milhões de brasileiros já migraram dos
campos para as cidades, em busca de melho
res condições de vida. E hoje esses milhões
de brasileiros moram em situações as mais
precárias e desconfortáveis. Temos, só em
habitações, um déficit de 10 milhões de uni
dades. Falta-nos fazer muito em saneamento
básico, em equipamento de água, em esgoto.
A construção civil é uma atividade grande
mente geradora de emprego. Por unidade
monetária gasta, é a que mais gera empregos.
Neste momento, escasseiam-nos recursos ex
ternos. Temos que contar com os nossos pró
prios recursos, nossos próprios esforços. Te
mos que encontrar os processos mais baratos
de construir, mas temos que dar condições
de vida razoável a milhões de brasileiros que
habitam em lugares impróprios.

"A recessão é um pecado", afirmou Dom
Paulo Evaristo Arns, em recente entrevista.
Nada mais verdadeiro!

Para vencê-Ia, companheiros, temos que
fazer um grande esforço de união nacional.
E, com nossas forças e inteligências, soma
das, haveremos de alcançar novamente a
prosperidade e atingir um nível de nação de
senvolvida.

Era o que tinha a dizer.

O SR, PRESIDENTE (Maurício Campos)
- Vai-se passar ao horário de

VII- COMUNICAÇÕES PARLA
MENTARES

O SR. PRESIDENTE (Maurício Campos)
- Concedo a palavra ao Sr. Deputado Carlos
Lupi, pelo PDT.

O SR. CARLOS LUPI (PDT - RJ.) 
Sr. Presidente, Srs. Deputados, neste exato
momento acabamos de obter a informação
de que o Supremo Tribunal Federal concedeu .
liminar a uma ação da Procuradoria-Geral
da República que argüiu a inconstituciona
lidade dos aumentos indevidos, ilegítimos e
ilegais que o Governo Federal estaria apli
cando às prestações da casa própria do Siste-
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ma Financeiro de Habitação. Esse ato do Su
premo Tribunal Federal resgata para a Nação
brasileira o princípio do respeito aos acordos
feitos, aos contratos assinados. Não pode o
Governo, para justificar sua incompetência,
sua inoperância, sua incapacidade de gerir
recursos, impor a dezenas de milhares de mu
tuários, em pleno congelamento, aumentos
que chegam a 250%. Essa situação levaria
milhares e milhares de brasileiros, que duran
te anos lutaram para compor sua casa pelo
Sistema Financeiro de Habitação - e, com
essa inflação galopante, depois de pagarem
quinze, dezessete, dezoito anos - a terem
o saldo devedor duas, três, dez vezes maior
do que aquilo que já pagaram. Ficaria essa
grande quantidade de cidadãos brasileiros
numa situação de praticamente ter de devol
ver sua casa, por falta de condições para pa
gá-Ia.

Acho que essa demonstração de indepen
dência do Poder Judiciário brasileiro dá uma
prova inequívoca da falta de sensibilidade po
lítica do Governo Federal. Sentimos que não
temos uma política habitacional neste Go
verno para a grande maioria da população
brasileira, que até hoje não conseguiu ter seu
teto, seu lar ou seu pedaço de terra para cons
truir a sua casa. E este Governo, querendo
justificar sua incompetência, sua ineficiência,
como já havia dito, quer impor ao trabalha
dor, ao mutuário, um sacrifício ainda maior,
justificando precisar fazer caixa para finan
ciar novas habitações populares. E todo sabe
mos que isso é uma mentira. Tanto é mentira
que isso vem ocorrendo em vários setores
deste Governo.

Agora mesmo, apresentamos uma denún
cia à Comissão de Educação, Cultura e Des
porto sobre desvio do salário-educação. Che
gamos ao cúmulo de ler entrevistado Minis
tro da Educação, dizendo ser favorável, e
muito favorável, a que, em vez de se pagar
o percentual de 2,5% do salário de todos
os funcionários, se mantenha isso através das
empresas particulares. As empresas, ao invés
de fazerem o reconhecimento ao Fundo Na
cional de Desenvolvimento Educacional, in
vestiriam na escola particular,porque isso de
safogaria o ensino público.

Vejam a que ponto chegamos: um ministro
de Estado elogiar a sonegação de impostos,
um ministro de Estado elogiar a idéia de que
a iniciativa privada tome conta daquilo que
é uma função do Estado, que é a manutenção
da escola pública gratuita e de boa qualidade
para todo cidadão brasileiro, como rezam a
Constituição e os princfpios da unidade fede
rativa da nossa Pátria. E triste vir a esta tribu
na para lamentar que essas atitudes sejam
uma rotina neste Governo, o que prova a
sua inexperiência e a sua falta de aptidão
para a função pública. Temos a lamentar que
se esteja tratando assim, neste País, a educa
ção das nossas crianças, a educação daqueles
milhares e milhares de brasileiros que são
o futuro da Nação brasileira e que hoje estão
sendo levados à marginalidade, que hoje es
tão ao relento, que hoje estão jogados às

portas do crime. O Governo brasileiro não
tem uma política para educar essas crianças,
que não pediram para nascer, que não pedi
ram para vir ao mundo. O Estado tem a obri
gação de nelas investir, porque elas são o
próprio futuro da Nação. Entretanto, o Go
verno não olha para esse contingente enorme
de brasileiros que continuam tendo uma su
beducação, que continuam vendo a classe dos
professores com salários aviltantes e ridícu
los, que chegam a ofender função tão nobre
e importante para a Nação brasileira como
é a do magistério.

Como já tínhamos falado desta tribuna no
Pequeno Expediente, temos agora a Lei de
Diretrizes e Bases da Educação, a LDB para
ser votada neste Congresso. Graças a uma
ação da Comissão de Educação, Cultura e
Desporto, através de proposta da Deputada
Sandra Cavalcanti, conseguimos evitar que
esta Casa não colocasse em votação ainda
este mês essa Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, que vai redirecionar todo o siste
ma educacional brasileiro.

Nobre Presidente, companheiros deputa
dos, é necessário que tenhamos consciência
de todas as iniciativas, de todos os projetos
individuais de cada um de nós para corrigir
este ou aquele setor, para apresentar este
ou aquele benefício para esta ou aquela cate
goria. Isso é importante, mas nada é mais
importante do que salvar aquilo que é a base
da sociedade brasileira e de todas as nações
desenvolvidas do mundo: seu povo, sua gente
e principalmente a criança, que vai ser o futu
ro dirigente e o responsável pela Pátria de
amanhã. Não adianta combater os efeitos da
criminalidade em que jogamos essas crianças
no seu dia-a-dia por não terem condições de
atendimento educacional, por não terem
aquilo que é obrigação do Estado e da Fede
ração brasileira dar a toda criança brasileira,
isto é, educação no horário integral de oito
horas com alimentação, sim, porque nunca
é caro investir na educação. Já se investiu
em tantas coisas neste País, já se jogou tanto
dinheiro fora - mais de duzentos bilhões
de dólares da dívida externa - e até hoje
ouço justificativas de que é caro investir em
empreendimentos como o CIEP, de que é
muito caro dar alimentação três vezes ao dia
para a criança. Muitos argumentam que isto
é um absurdo, que é um abuso, que é muito
dinheiro gasto. No entanto, não é possível
imaginar que investimento aplicado na edu
cação do nosso povo possa ser considerado
caro. Nunca será caro aquele investimento
que garante o amanhã de todos nós.

Desta tribuna, apelo para esta Casa no sen
tido de que tenhamos discussões permanen
tes sobre projetos, vetos e tudo o mais que
se debate, mas não nos esqueçamos da nossa
principal função como parlamentares eleitos
pelo povo: pensar no amanhã da sociedade
brasileira. O político que é estadista penas
na nova geração de brasileiros que virá, en
quanto o político c1ientelista só pensa na pró
xima eleição.

Quero deixar essa reflexão para que cada
companheiro tenha na sua consciência que,
enquanto não encontrarmos um caminho pa
ra a educação nacional, tudo o mais será mero
acessório - apenas medidas que não irão
direto ao câncer da situação, remédios que
prolongarão o sofrimento, mas jamais cura
rão a verdadeira doença da sociedade brasi
leira, que é a falta de educação do nosso
povo.

Era o que tinha a dizer. (Pausa.)

O SR. PRESIDENTE (Maurício Campos)
_ Concedo a palavra ao Deputado Reditário
CassaI, pelo PTR.

O SR. REDITÁRIO CASSOL (PTR 
RO. Pronuncia o seguinte discurso.) - SI.
Presidente, Sr' e Srs. Deputados, mais uma
vez, como em todos os anos, comemoramos
o dia dedicado às mães. Muito já se falou
- e ainda se vai falar - que se torna difícil
descobrir alguma palavra nova ou algum ân
gulo inexplorado que nos permitam fugir ao
lugar-comum. E, de fato, nem sei se isso seria
conveniente, pois o que nos toca mais fundo
é essa identidade de todas as mães, é o seu
viver comum, seu pensar sempre para além
de si, seu preocupar-se, sua capacidade quase
infinita de despojamento e de doação.

Diante do sublime, um risco enorme se
nos apresenta: o de nos deixarmos tomar ape
nas pelo sentimento, pela emoção quase ine
vitável, que pode obscurecer a razão e impe
dir que essa homenagem seja, ao mesmo tem
po, uma festa e um ato de consciência; um
momento para refletirmos, nós, representan
tes do povo, sobre como a maternidade se
encontra situadaem nosso arranjo social, que
grau de responsabilidade compartilhamos to
dos - jurídica, econômica, cultural e huma
namente - pela geração dos filhos, pela sua
educação, pelo esforço de transformá-los em
cidadãos no mais pleno sentido da palavra.

A homenagem de um dia, acumulando lou
vores e reconhecimentos, presentes e dedíca
tórias, perde qualquer sentido se, no cotidia
no, a tarefa de ser mãe for transformada num
ato de solidão e de abandono à sua própria
grandeza.

Qual é realmente o estatuto legal, quais
são os direitos que a lei confere à maternidade
e, por conseqüência, à infância? Até que pon
to dos dispositivos legais funcionam realmen
te neste País, no sentido de garantir o mínimo
de tranqüilidade, segurança e bem-estar
àquelas a quem a natureza reservou o papel
mais pesado (embora mais gratificante) no
ciclo de renovação da vida e de perpetuação
da espécie?

No início de minha fala, referi-me à identi
dade de todas as mães, identidade biológica
e espiritual. A mesma identidade que prevê
nossa CaI1a Magna, em seu art. 203, quando
determina que "a assistência social será pres
tada a quem dela necessitar, independente
mente de contribuição à seguridade social",
para garantir "a proteção à família, à mater
nidade, à infância, â adolescência e à velhi
ce".
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No entanto, Sr. Presidente, que distância
enorme existe ainda entre a letra, o espírito
da lei e a realidade com que, lamentavel"
mente, temos de conviver. Quantas classes
de mães e de infâncias se escalonam neste
País? Desde aquelas que têm tudo e para
as quais "ser mãe realmente é padecer no
paraíso", até'aquelas a quem tudo falta' e
para quem ser mãe, muitas vezes, é apenas
padecer.

Ilustres representantes, quero fazer desta
minha homenagem um compromisso de trab
lho de luta, para que todas as mães deste
País tenham, em futuro bem próximo, pelo
menos algum motivo para comemorar o seu
dia e receber um reconhecimento que não
se traduza apenas em belas palavras é em
promoções comerciais. '

Neste momento, em nome da bancada do
Partido Trabalhista Renovador, pelo trans
curso do "Dia das Mães" domingo próximo,
dia 12, queremos parabenizar todas as mães
do nosso'País.

Muito obrigado. (Palmas.)

o SR. PRESIDENTE (Maurício Campos)
- Concedo a palavra ao' nobre Deputado
,Orlando Pacheco. que falará em nome do
Bloco Parlamentar. ,

O SR. ORLANDO PACHECO (Bloco
SC. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr.
presidente. Sr'" e Srs. Deputados. em 15 de
março deste ano. vários deputádos federais
eleitos' deixaram seus cargos para assumirem,
aconvite de seusgovernadores. a importante
função de Secretários de Estado. ,

O Governador de Santa Catarina convidou
o Deputado Paulo Bauer para assumir a Se
cretaria da Educação. Cultura e Desportos,
à frente da qual S. Ex' vem desenvolvendo
um trabalho árduo e dinâmico. prometendo
revolucionar sua gestão com a execução de
um p~'ano cújas medidas causarão grande im
pacto,

Consta desse plano uma mudança geral,
em que cargos serão extintos. bem como as
UCREs (Unidades de Coordenação Regio
nal de Educação) e CLEs (Coordenadorias
Locais de Educação). Muitas escolas serão
municipalizadas e muitos professores deve
rão deixar cargos burocráticos e voltar às sa
Ias de aula.

adia 15 de maio é a data marcada para
a extinção das UCREs e CLEs, As escolas
básicas e colégios estaduais passarão a ser
responsabilidade do Estado. As escolas isola
das serão reunidas. e os grupos escolares mu
nicipalizados. A educação de I'! grau serápas
sada para as administrações municipais 
mas os professores continuam com seu víncu
lo com o Governo. O Estado se compromete
a repassar recursos através de convênios.

Paulo Bauer demonstra. com números. os
primeiros resultados da contenção de despe
sas, Em 15 de março. com cargos de confiança ,
e com o prédio em Florianópolis. a Secretaria
gastou Cr$70.1R3,993,36; com a reforma im"
plantada. chegou a Cr$ 9.936.770.75. Se hou
ver o acréscimo de 50':'1c de representação

para alguns cargos, á folha deverá ser de
Cr$14.658.000.00 no ,próximo mês.

O Secretário pretende. em julho. criar o
Instituto de Pedagogia e Educação. onde tem
a intenção de fazer sua grande reforma educa
cional. O ponto mais importante será a elabo
ração do Plano Estadual de Educação. um
documento que deverá estabelecer todas as
diretrizes e metas e a linha de procedimento
inerentes à educação em Santa Catarina. A
operacionalização desse projeto dependerá
de uma ampla discussão. que envolverá os
representantes dos professores. de universi
dade e da secretaria.

Bauer já recebeu várias manifestações fa
voráveis das prefeitúras. É certo que muita
gente ficará descontente•. contrastando com
a opinião dos pais e o rendimento dos alunos
que, naturalmente. irão aprovar.

SI. Presidente. S!'" e Srs. Deputados. deixo
aqui um elogiO e meu franco apoio ao Depu
tado Federal Paulo Bauer. atual Secretário
de Educação e Desportos do Estado de Santa
Catarina. pelo seu brilhante desempenho.
Não somente o Secretário de Educação, mas
os dez secretários de Estado estão desenvol
vendo. em Santa Catarina, um brilhante tra
balho, digno de elogios, de admiração e de
ser imitado pelos demais estados da Federa
ção bràsileira.

° Estado de Santa Catarina, nas adminis
trações Vilson Kleinubing e Konder Reis, so
freu uma reforma administrativa, econ6mica
e eStrutural que tem causado impacto e gran
de revolução em todo o território nacional.
digna de nota da imprensa, pois as atenções
nacionais se têm voltado para o Estado de
Santa Catarina. É. na realidade, uma cirurgia
administrativa o que tem acontecido naquele
estado, a exemplo do que o Governo Collor
tem feito no Brasil. Na verdade, a implan
tação de mudanças, de imediato, como acon
tece em todas as cirurgias. seja ela física ou
de outra natureza, traz ressentimentos e sen
timentos em todos os níveis. Mas o resultado
certamente será positivo, especialmente em
se tratando do Estado de SantaCatarina. que
já é sensível a mudanças.

SI. Presidente, estamos gratos a Santa Ca
tarinapelo que lá está acontecendo e ao Go
verno Federal pela atenção que tem dado
ao nosso estado. especialmente na área da
educação e da agricultura. Na verdade, exis
tem promessas ainda a serem cumpridas,
mas, com relação a umas tantas. o Estado
já sentiu os resultados.

Agradecemos também ao Ministro da Edu
cação. Carlos Chiarelli, que nesta manhã re
cebeu. em audiência, a bancada suprapar
tidária no nosso estado. ouvindo outros plei
tos nossos e que ainda se encontram penden
tes. como já dissemos. Mas. como Santa Ca
tarina sofreu nessa reforma administrativa,
o Governo Federal. com os seus assessores,
tem-se voltado para o nosso estado. a fim
de atender aos nossos pleitos e reivindica
ções.

Muito obrigado. Sr. Presidente. Deputado
Maurício Campos.

O SR. PRESIDENTE (Maurício Campos)
- Concedo li ·palavra ao ilustre Deputado
Eduardo Jorge. que falará pelo PT.·

o SR. EDUARDO JORGE (PT - SP. Sem
revisão do orador.) - Sr. PreSidente, Sr"
e Srs. Deputados, gostaria de, neste momen
to, trazer à Câmara dos Deputados o resul
tado de uma análise inicial, feita pela nossa
Assessoria Jurídica e já debatida com alguns
Deputados de nossa bancada, em relação aos
dois projetos do Poder Executivo, referentes
à seguridade social, que chegaram recente
mente a esta Câmara. Um trata do Plano
dê Benefícios e o outro do Plano de Custeio
da Seguridade Social.

Quanto ao projeto que diz respeito ao Pla
no de Custeio, uma análise comparativa entre
o projeto que acaba de chegar e que será
aI\alisado neste Congresso e o projeto que
foi aprovado por unanimidade na Sessão Le
gislativa anterior, vetado integralmente pelo
SI. Fernando Conor de Meno) evidencia que
são praticamente idênticos. E realmente de
espantar. O Presidente Fernando Collor de
Mello veta integralmente o Plano de Custeio,
que foi objeto de dezesseis meses de discus
são entre a sociedade civil, o Congresso, a
Câmara e o Senado. Depois de protelar me
ses e meses o encaminhamento de um outro
projeto, sucedâneo a esse vetado, o Presi
dente Fernando Collor de Mello encaminha
para a Câmara o mesmo projeto. Parece até
brincadeira, se não fosse já norma deste Go
verno fazer brincadeiras não só no fim de
semana, mas durante todos os dias da semana
com o povo brasileiro. Ele está querendo go
zar da cara dos Deputados, dos Senadores
e dos aposentados, ao enviar um projeto pra
ticamente idêntico ao que vetou integralmen
te em relação ao Plano de Benefícios ede
Custeio. Esta é a observação inicial em rela
ção ao primeiro plano.

Pelo fato de serem praticamente idênticos
os dois projetos (o vetado pelo PreSidente
e o encaminhado outra vez para a Câmara),
por uma questão de coerência política, a Câ
mara e o Senado deveriam adotar posição
que, aliás, nós, do Partido dos Trabalhado
res, estamos repetindo desde o início do ano:
é necessário, é vital e oportuno politicamente
derrubar o veto ao Plano de Custeio. Todo
esse enorme trabalho que se vai ter aqui em·
relação à análise desse novo plano de custeio
será automaticamente eliminado se o Con
gresso Nacional tiver coragem e perspicácia
política de e com este quorum de 439 deputa
dos, hoje à noite, derrubar o veto ao Plano
de ·Custeio. Assim estará resolvido o proble
ma, salvo um ou dois aspectos muito secundá
rios. Quanto a estes, poderíamos sentar-nos
depois à mesa de negociações com o Execu
tivo e analisá-los, num outro projeto bastante
milimétrico e específico.

Esta é a sugestão que o Partido dos Traba
lhadores mais uma vez vem trazer à Câmara
e vai repetir no Cougresso. Vamos poupar
todo esse trabalho, pois, por capricho, o Pre
sidente da República vetou integralmente o



5810 Quinta-feira 9 DIÁRIO DO CONGRESSO Ni\CIONi\T (Seção T) Maio de 1991

plano elaborado na Câmara, com a contri
buição de toda a sociedade civil. Enquanto
Congresso, estaríamos dando uma resposta
cabal, rápida e eficiente.

Estou vindo agora da CPI que apura as
fraudes da Previdência. Se o Congresso tives
se coragem política de derrubar o veto ao
Plano de Custeio, além de poupar o trabalho
praticamente inútil, repito, daria uma respos
ta à sociedade civil, porque, nesse Plano de
Benefícios que o Presidente da República ve
tou integralmente, estão arroladas umas,
duas, três, quatro, cinco, trinta medidas para
punir os sonegadores e os fraudadores, com
rigor muito maior do que o atual. .

O Congresso Nacional está passando bati
do perante a opinião pública, ao deixar esse
v~to ao plano mofando sessões ap6s sessões,
dIas ap6s dias, meses após meses, enquanto
a sociedade, os meios de comunicação, os
aposentados, os trabalhadores clamam por
um rigor maior na punição aos fraudadores,
aos sonegadores. O Congresso Nacional tem
a oportunidade de colocar em vigor, imedia
tamente, de forma cabal e definitiva, um pla
no de custeio e não o faz. Apenas falta de
perspicácia, inclusive dos meios de comuni
cação - quero fazer uma crítica - deixou
o Congresso diante dessa encruzilhada, dian
te de mais essa desmoralização: dispor de
todos os instrumentos para colocar em vigor
medidas de repressão aos sonegadores, frau
dadores, derrubando o veto e não tê-lo feito
até hoje, desde o início dessa Legislatura.

Em relação ao Plano de Benefícios, temos
uma extensa análise, feita por nossos compa
nheiros, assessores jurídicos da maior compe
tência, reconhecidos, aliás, desde a época da
Constituição, cuja transcrição vou pedir,
ponto por ponto, item por item. É uma aná
lise comparativa entre o Plano de Benefícios
que chegou há dois dias e o Plano de Bene
fícios vetado pelo Presidente da República.
Essa análise comparativa, ponto por ponto,
vai possibilitar aos Deputados verificarem as
diferenças entre...

o Sr. João Paulo - Deputado Eduardo
Jorge, permite-me V. Ex' um aparte?

O SR. EDUARDO JORGE - Pois não.

O Sr. João Paulo - O Plano de Custeio
enviado pelo Presidente Sarney ao Congresso
Nacional já era péssimo em termos de bene
fício? e até mesmo de custeio. Pois bem, o
Presidente Collor, que, na sua campanha,
afirmou que iria fazer justiça através da Previ
dência Social, apresentou um Plano de Bene
fícios e de Custeio cem vezes pior do que
o do Presidente Sarney. Infelizmente, vive
mos o regime da mentira, do engodo do com
portamento completamente inverso ao dis
curso que se faz na propaganda eleitoral.

O SR. EDUARDO JORGE - Gostaria de
continuar minha análise.

Falei sobre o Plano de Custeio, que é um
projeto isolado, e apresentei a sugestão ao
Congresso Nacional de derrubarmos o veto.
Simplesmente será poupado todo um traba
lho, porque os planos de custeio são pratica-

mente idênticos entre o veto total, que será
analisado daqui a alguns minutos, e o que
ge!1 entrada há dois dias.

Em relação ao Plano de Benefícios a ob
servação do Deputado João Paulo é re;lmen
te verdadeira. Se compararmos o Plano de
Benefícios vetado com o Plano de Benefícios
que deu entrada aqui há dois dias, podemos
observar - e nessa parte há uma análise pon
to por ponto, artigo por artigo - que o apre
sentado atualmente pelo Presidente Fernan
do Collor de Mello é substancialmente des
vantajoso para a população brasileira em re
lação ao anterior.

Não tenho tempo para analisar item por
item, mas destacaria pelo menos alguns ca
sos. O primeiro deles é em relação ao con
trole social. A fórmula do Conselho da Previ
dência Social proposta pelo Presidente Fer
nando Collor de Mello é mais restrita. Dimi
nui as possibilidades de controle social. Se
gun?o, há uma preocupação, em relação ao
projeto que deu entrada nesta Casa há dois
dias, no tocante a diminuir os índices de bene
fícios, como auxilio-doença e aposentadoria
por invalidez. Houve, então, um trabalho mi
Iimétrico, na tentativa de baixar todos os per
centuais em relação ao antigo plano.

Há ainda uma proposta que vai prejudicar
bastante os trabalhadores brasileiros. Trata
se de aumentar o período de carência de oito
para quinze anos para se ter acesso a uma
série de benefícios. Vejam bem: oito anos
já significam um aumento do atual período
de carência. No outro Plano de Benefícios
já se havia chegado a essa concessão em rela:
ção ao Poder Executivo. Não satisfeito o
Executivo quer agora aumentar de oito p~a
quinze anos o período de carência, para que
o trabalhador tenha acesso a uma série de
benefícios, inclusive as aposentadorias por
tempo de serviço, por idade, etc. Particu
larmente o trabalhador rural é bastante mar
ginalizado neste novo Plano de Benefícios,
quando se o compara ao anterior. O traba
lhador rural é marginalizado, tratado como
cidadão de segunda categoria, especialmente
o produtor rural, o pescador artesanal e o
garimpeiro. Não foram regulamentados di
!eitos impo.rtantes, como a aposentadoria por
Idade prevista na Constituição. Além disso,
essas categorias ficam sem acesso a vários
outros benefícios. Este é um ponto que o
Congresso deve olhar com atenção nesse no
vo Plano de Benefícios, o qual penaliza parti
cula~ente o trabalhador rural. Porém a par
te mais grave, em que há grande prejuízo
para os trabalhadores, está no capítulo refe
rente a acidentes do trabalho. Uma série de
sanções para os empresários negligentes
quanto às condições de saúde e higiene nos
ambientes de trabalho, em suas fábricas es
critórios, fazendas, foram esquecidos no'no
vo plano.

Como já existe uma preparação em relação
àquele projeto, várias vezes anunciado pelo
Executiv!?, no sentido de privatizar o seguro
contra aCidentes de trabalho, já querem pri-

vatizá-Io, aliviando o empregador e o empre
sárjo de uma série de obrigações.

E preciso, então, olhar com bastante aten
ção a parte referente a acidentes de trabalho
n? novo Plano de Benefícios, porque é perni
ciosa para o trabalhador brasileiro.

Sr. Presidente, peço a transcrição do con
jutno do texto, mas não poderia deixar de
ressaltar outro aspecto, que é uma questão
política mais geral. Nesse projeto, não está
prevista a correção de índices dos aposen
tados de 1988 para cá. Prevêem-se prazos
que se vão prolongar e adiar a entrada em
vigor dos direitos constitucionais previstos
para o último prazo, dia 5 de abril.

Há, implícita, uma manobra política insi
diosa na forma como está sendo encaminhado
esse projeto, qual seja a de se jogar para
o segundo semestre ou talvez para o fim do
ano a entrada em vigor de uma série de benc~

fícios, que, pela Constituição Federal, já de
veriam estar sendo pagos pelo menos desde
o dia 5 de abril do ano em curso. Essa é
outra questão política mais geral, para a qual
gostaríamos de chamar a atenção de todo o
Congresso Nacional.

Concluímos, SI. Presidente, pedindo a pu
blicação da análise global em relação ao Pla
no de Benefícios. Muito obrigado. (Palmas
nas galerias.)

ANÁLISE A QUE SE REFERE O
ORADOR:

PREVIDÊNCIA SOCIAL
PLANO DE BENEFÍCIOS
ANÁLISE DO PROJETO

DO GOVERNO

Assessoria Jurídica Liderança do PT

ANÁLISE DO PROJETO DE LEI N'
825/91

DO PODER EXECUTIVO QUE OIS
PÕE SOBRE '

O PLANO DE BENEFÍCIOS
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

I. Introdução:
A regulamentação dos novos planos da

Previdência Social, exigíveis por força do art.
58 e 59 do Ato das Disposições Constitu
cionais Transit6rias da Constituição Federal
são basicamente dois, a saber: '

a) Plano de Benefícios da Previdência So
cial;

b) Plano de Custeio da Previdência Social.
Estes dois planos poderiam ser tratados

num único projeto de lei, tanto é assim que
no governo Sarney a proposta remetida ao
Congresso (PL 2.570/89), contemplava os
dois planos num s6 projeto.

No Congresso, no entanto, entendeu-se
que a melhor técnica legislativa seria dispor
sobre o? dois novos planos em projetos dife
rentt;s, ISto porque no Plano de Custeio pre
tendia-se regulamentar não apenas os recur
sos da Previdência Social, mas também os
recursos destinados à saúde e à assistência
social, que é o tripé que constitui a Seguri
dade Social (art. 194 da CF).
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Desta forma teríamos ao invés de um Plano
de Custeio da Previdência Social um Plano
de Custeio da Seguridade Social. Aliás, foi
isto que fez o Congresso, quando aprovou
o PL 3.101189, que acabou sendo vetado to
talmente pelo Presidente Collor. Este veto
ainda não foi objeto de deliberação no Con
gresso Nacional. A posição do PT é pela der
rubada do veto, já que isto viabilizaria a im
plantação imediata deste novo plano.

Em relação ao Plano de Benefícios anterior
(PL 2.570/89), a situação não foi diferente.
A Câmara aprovou o projeto com modifi
cações, o Senado ratificou a proposta da Câ
mara por unanimidade, e o Presidente Collor
vetou-a na íntegra. Na análise do veto pelo
Congresso, a Câmara o rejeitou, mas o Sena
do, que anteriormente o havia aprovado por
unanimidade, agora optou pela ratificação do
veto, com isso o veto foi mantido e voltou-se
ao ponto de partida, ou seja, devemos reini
ciar novamente, todo o processo legislativo
que já tinha sido concluído no ano passado.
Perdem com isso 12,5 milhões de aposen
tados e cerca de 1,2 milhão de trabalhadores
que aguardam as novas regras para reque
rerem a sua aposentadoria.

Os comentários que agora iniciaremos a
fazer, referem-se exclusivamente, à proposta
de novo Plano de Benefícios da Previdência
Social remetida no dia 2 de maio à Câmara
dos Deputados.

OBSERVAÇAoIMPORTANTE

A análise que faremos tomará como parâ
metro o projeto aprovado pelo Congresso no
ano passado (PL 2.570/89) e que contemplava
os interesses dos aposentados, pensionistas
e trabalhadores e que teve o voto SIM do
Partido dos Trabalhadores.

n. Consideraçõe~ (I" mérito sohre o novo
Plano de Beneficios da Previdência Social pro
posto pelo Governo (l't 1]. 825/91):

1. ComPosição do ''':\Joliselho Nacional de
Previdência Social - CI>'PS:

Houve uma redução de ]0 para 7 represen
tantes da sociedade civil riS CNPS. Supri
miu-se a participação dos especialistas em po
lítica social, atuarial e direito previdenciário.
Imagina-se que o Governo não pretenda ver
no CNPS nenhum especilista capaz de desco
brir as fraudes da Pr-::vidência.

2. Classificação dos segurados obrigató
rios:

a) alterou-se a clas.;ificação de como em
pregado, dos empregados contratados por
empresa de trabalho temporário, que antes
abrangia todos os contratados nos termos da
legislação específica, mas que agora s6 serão
assim considerados, se a presl~:''io do serviço
for para atender a necessidade transitória de
substituição de pessoal regular e permanente
ou a acréscimo extraordinário de serviços de
outras empresas;

b) classificou-se como empresário e consi
derou-se cQ~o empresa a pessoa física que
exerce, {lbr conta própria, atividade econô
mica de natureza urbana ou rural, com fins
lucrativos ou não. No projeto anterior estas
pessoas eram classificadas como autônomas.

Isto significa que o Governo está querendo
cobrar mais dos autônomos e principalmente
dos produtores rurais, que terão que desen
bolsar uma boa contribuição se pretenderem
uma aposentadoria maior que um salário mí
nimo;

c) reduziu-se a classificação de trabalhador
autônomo para apenas três casos: religiosos,
empregados em organismos oficiais interna
cionais instalados no Brasil e o brasileiro civil
que trabalha no exterior para organismo ofi
ciai internacional.

3. Redução no prazo da condição de segu
rado:

Reduziu-se em seis meses o prazo de segu
rado filiado facultativo que não exercer ativi
dade remunerada abrangida pela Previdência
social.

4. Classificação dos dependentes:
Acrescentou-se os pais e irmãos como de

pendentes do segurado. Anteriormente eles
poderiam assumir esta condição desde que
designados pelo segurado. Da forma propos
ta eles assumem a condição de dependentes,
automaticamente.

5. Das prestações em geral (benefícios
previdenciários) :

Para o segurado:
Foram suprimidos: a) o abono de perma-

nência no serviço; e b) o aUX11io-natalidade.
Para os dependentes:
Suprimiu-se o auxílio-funeral.

6. Dos periodos de carência:
Elevou-se consideravelmente o período de

carência para o acesso aos benefícios da apo
sentadoria por idade, aposentadoria por tem
po de serviço e aposentadoria especial, que
passam de 96 para 180 meses, ou seja de
8 para 15 anos. Isto considerando o projeto
anterior, pois pela legislação atual o período
de carência é de 60 meses, ou seja 5 anos.
O maior problema em relação a elevação do
prazo de carência será a comprovação da con
tribuição por todo este período por ocasião
do requerimento da aposentadoria por parte
do trabalhador, que atualmente tem alta rota
tividade de trabalho.

7. Salário-de-benefício:
O benefício da aposentadoria será calcu

lado com base nos últimos 36 salários-de-con
tribuição, corrigidos mês a mês, pelo INPC,
correspondente ao mês de competência do
salário-de-contribuição.

8~ -Da renda mensal do benefício:
a) No cálculo do valor da renda mensal

do benefício do segurado empregado e do
avulso, serão contados os salários-de-contri
buição referentes aos meses das contribuições
devidas, ainda que não recolhidas pela em
presa. Ficam excluídas desta sistemática os
empregados domésticos, que serão os maio
res prejudicados. Note-se que no projeto an
terior, não havia esta distinção entre espécies
de segurados. A regra era geral, aplicadas
a todas as espécies, pois ficava garantido o
direito de regresso para a previdência cobrar
o que não foi !lago dos responsáveis pela con
tribuição.

b) Suprimiu-se a obrigação de a Previdên
cia Social manter no cadastro do contribuinte
segurado todos os informes necessários para
o cálculo da renda mensal dos benefícios. Ao
retirar este dispositivo a previdência sinaliza
que não pretende realizar nenhum esforço
no seu controle, pois assim pode protelar o
pagamento dos benefícios ou pagá-los a me
nor.

9. Do reajustamento do valor dos bene
ficios:

a) Os benefícios serão reajustados, de
acordo com as suas respectivas datas de iní
cio, com base na variação integral do INPC,
nas mesmas épocas em que o salário mínimo
for alterado pelo Índice da Cesta Básica 
ICB ou substituto eventual. O reajuste dos
benefícios previdenciários está articulado
com o projeto de lei que dispõe sobre o salá
rio mínimo, também de autoria do Executivo.
Isto significa, que mantidas as duas propos
tas, os reajustes dos benefícios seriam semes
trais, com antecipação trimestral, toda vez
que a média mensal geométrica do ICB for
igualou superior a 10%.

b) Não está expresso que os benefícios pre
videnciários terão direito a ganho real, como
está previsto para o salário mmimo.

c) Suprimiu-se a obrigação da previdência
pagar correção monetária por atraso no paga
mento das aposentadorias.

10. Aposentadoria por invalidez:
a) Reduzem o benefício da aposentadoria

por invalidez de 100% para 60% mais 1%,
por grupo de 12 contribuições, até o máximo
de 30%. Por esta regra o segurado nunca
conseguirá um benefício de 100%, no máxi
mo chegaria a 90%. Isto é um contrasenso,
pois se o acidente resultante da invalidez
ocorrer quando o segurado já tiver 34 anos
de serviço, ou 64 anos de idade, ele estará
tendo uma redução no seu benefício e isto
é inconstitucional a teor do art. 194, IV da
CF.

b) No projeto anterior o valor do benefício
da aposentadoria por invalidez foi aprovado
em 100% e na legislação atual ele é previsto
em 70% mais 1% por grupo de 12 contri
buições, até o máximo de 30%, que perfaz
100% de benefício máximo.

c) O acréscimo no valor de aposentadoria
por invalidez do segurado que necessitar de
assistência permanente de outra pessoa foi
reduzido de 30 para 25%.

d) Estabelece que o aposentado por invali
dez até os 55 anos de idade é obrigado a
submeter-se, sob pena de suspensão do bene
fício, a exame, tratamento e processo de rea
bilitação profissional. Este dispositivo enseja
uma contradição, pois a aposentadoria por
invalidez somente deve ser concedidda se o
segurado, após todos estes procedimentos,
demonstrar que efetivamente se encontra em
processo irreversível das suas condições de
trabalho. Admitiríamos esta proposta no caso
do auxílio-doença, que é justamente o bene
fício pago no período pós-acidente, em que
o segurado se encontra em processo de recu
peração. Nesta fase sim, deve-se procurar to-
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das as formas de reabilitação, mas ap6s a
concessão da aposentadoria por invalidez,
entendemos ser uma indignidade ficar sujei
tando pessoas inválidas a constantes romarias
às filas da previdência.

11. Aposentadoria por idade:
a) Trabalhador Rural - Estão sendo in

justiçados pelo projeto de lei que não regula
menta, como manda o art. 202 da CF, a espe
cificidade de sua aposentadoria, que para mu
lher se dá aos 55 anos e para o homem aos
60 anos de idade. Das duas uma: ou foi esque
cimento, ou vontade deliberada de protelar
o acesso deste benefício a milhões de traba
lhadores rurais. A não regulamentação pode
implicar no impedimento da aposentadoria
para estes trabalhadores.

b) A aposentadoria por idade consiste nu
ma renda mensal de 70%, mais 1% por grupo
de 12 contribuições até o máximo de 30. Não
houve alteração em relação ao projeto ante
rior.

12. Aposentadoria por tempo de serviço:
a) Redução do valor máximo da aposen

tadoria proporcional ao tempo de serviço.
Pelo projeto de lei a aposentadoria propor
cionaI fica regulamentada para o homem aos
30 e para a mulher aos 25 anos de serviço,
com rendimentos iniciais na ordem de 80%
do salário de benefício, mais 3% por ano,
até o limite de 95%. Anteriormente o rendi
mento também se iniciava com 80%, mas
crescia na ordem de 4% ao ano, até o limite
de 100%. Houve uma redução de 5% no valor
da aposentadoria para quem se aposenta com
o máximo de tempo de serviço, ou seja a
mulher com 30 e o homem com 35 anos de
serviço.

b) Extinção do Abono de Permanência no
Serviço, que consistia na opção do segurado
pelo prosseguimento na sua atividade, mes
mo já tendo direito a aposentadoria por tem
po de serviço. Quando o segurado fizesse esta
opção, receberia um abono mensal. que não
se incorporaria à aposentadoria, nem à pen
são, correspondendo.a 20% do salário de bé
nefício, para o segurado que tiv~sse entre
30 e 34 anos de serviço, se homem, ou entre

.25 e 29 anos, se mulher e 25%, para o segu
rado que tivesse mais de 35 anos de serviço,
se homem ou mais de 30 anos, se mulher.
A finalidade deste abono, era garantir algum
rendimento para quem tendo direito de rece
ber integralmente o benefício, optava por
continuar na atividade, recebendo da Previ
dência apenas 1/5 ou 1/4 daquilo que teria
direito. Era inclusive, um instrumento de
contenção de despesas da previdência. (Ver
item 22)

c) Fica suprimida a possibilidade de se
comprovar o tempo de serviço por prova ex
clusivamente testemunhal, mesmo que aten
dendo somente o caso fortuito e a força
maior.

d) Suprimiu-se também o dispositivo que
considerava prejudicial a saúde o trabalho
em turnos ininterruptos de revezamento e
que garantia para estes trabalhadores, a apo
sentadoria especial aos 25 anos de serviço.

e) Não será considerado, para o efeito de
redução do tempo de serviço, os períodos
em que o empregado trabalhou percebendo
adicionais de periculosidade ou de insalubri
dade. Suprimiram também este dispositivo.

13. Aposentadoria especial:
a) A aposentadoria especial será devida,

uma vez cumprida a carência exigida de no
mínimo, 180 meses, ao segurado que tiver
trabalhado 15, 20 ou 25 anos em condições
especiais que prejudicam a sua saúde ou inte
gridade física.

b) Reduziram o valor do benefício para
o segurado com direito a aposentadoria espe
cial. Pelo projeto de lei o valor da renda men
sal consistirá em 70% do salário-benefício
mais 1% por grupo de 12 contribuições, até
o limite de 30%, não podendo o benefício
ultrapassar o teto de 95% do salário-bene
fício. Com esta proposta, um segurado minei
ro, que se aposenta com 15 anos de serviço,
s6 conseguirá receber, no máximo, 85% de
renda mensal, pois 70%, valor inicial da ren
da, somados com mais 15 anos multiplicados
por 1%, dará 15%, que somados aos 70 ante
riores, perfaz exatamente 85% de valor máxi
mo de renda mensal, o que significa uma per
da significativa para o segurado. Pelo projeto
anterior o segurado com direito a aposen
tadoria especial teria direito a uma renda
igual ao salário-de-benefício, ou seja 100%.

14. Auxílio-doença:
Reduziram o valor deste benefício, que

passa a corresponder a 70% do salário-de
benefício, mais 1% por grupo de 12 contri
buições até o máximo de 20%, ou seja, o
maior valor do auxílio-doença será de 90%
do salário-de-benefício. Pelo projeto anterior
o valor do benefício iniciava-se com 80%,
mais 1% por grupo de 12 contribuições, até
o limite de 10%, o que também limitava o
aUXilio-doença a 90% do salário-de-benefí-
cio. .

15. Salário-família:
a) Exclui o empregado doméstico, que não

terá direito a este benefício.
b) O valor do salário-família corresponde

rá a 5% do menor salário-de-contribuição e
será devido por filho ou equiparado de qual
quer condição, até 14 anos, ou inválido de
qualquer idade. No projeto anterior havia
se estabelecido uma tabela progressiva que
garantia uma cota de 10% para as famílias
com rendimento até 3 salários mínimos; 5%
para as famílias com rendimento entre 3 e
6 salários mínimos e 2% para as famílias com
renda acima deste valor.

c) Introduziram que o direito a este bene
fício está condicionado a apresentação anual
de atestado de vacinação obrigat6ria do filho.
A idéia parece boa, mas por certo dificultará
o acesso ao benefício além de criar um enor
me aparelho burocrático s6 para cuidar dessa
exigência.

16. Pensão por morte:
Reduziram drasticamente o valor deste be

nefício, que agora passa a corresponder a
50% da aposentadoria que o segurado teria
direito, se estivesse aposentado na data do

falecimento, mais tantas parcelas de 10% do
valor da mesma aposentadoria, quantos fo
rem os seus dependentes até o máximo de
5 (cinco). No projeto anterior, o valor da
pensão por morte havia sido fixado em 100%
do valor da aposentadoria a que teria direito
o segurado.

17. Salário-maternidade:
Ficam excluídas a trabalhadora rural (pro

dutora rural), a garimpeira e a pescadora des
te benefício.

18. Auxílio-reclusão:
Estabelecem que será devido nas mesmas

condições da pensão por morte, o que signi
fica que houve uma substancial redução de~te

benefício, tomando-se como paralelo o proje
to anterior. (Ver item 16)

19. Pecúlio:
O pecúlio não será devido ao segurado em

gozo de benefício no qual não foi computada
a totalidade das contribuições efetuadas no
período básico de cálculo. Esta é a única dife
rença em relação ao prójeto de lei anterior.
Mais uma vez a previdência quer se eximir
dos erros que comete por ocasião do cálculo
dos benefícios.

20. Auxílio-funeral:
Extinto pelo projeto de lei do Governo.

Estava previsto no projeto de lei anterior e
faz parte da legislação atual.

.. 21. Auxílio-natalidade:
Extinto pelo projeto de lei do Governo.

Estava previsto no projeto de lei anterior e
faz parte da legislação atual.

22. Abono de permanência em serviço:
Extinto pelo projeto de lei do Governo.

Estava previsto no projeto de lei anterior e
faz parte da legislação atual. (Ver item 12
-letra "b")

23. Serviço social:
Fica excluída a obrigação de prestação de

assessoria técnica às coordenações de ação
social dos municípios na elaboraçao e implan
tação de suas propostas de trabalho, tendo
em vista a universalização da Previdência So
cial. Esta obrigação estava prevista no proje
to de lei anterior.

24_ Da reabilitação profissional:
a) Não fará parte da reabilitação profis

sional a assistência médica, abrangendo a ci;
rúrgica, a hospitalar, a ambulatorial, a farma
cêutica e a odontoI6giC\!. Não se estabelece
como será prestada esta assistência. Isto pre
judica qualquer programa sério de reabili
tação, pois existe a necessidade de se articular
e assistência médica com os métodos de reabi
litação.
. b) Exime-se a previdência de-fornecer ao
sindicato ou entidade representativa dos em
pregados, a relação total de empregados e
das vagas preenchidas por reabilitados e défi
cientes habilitados, no prazo máximo de 5
dias. Este dispositivo estava articulado com
outro que determina qu~ o empregador s6
poderá substituir o empregado reabilitado,
por cmtro em condições semelhantes.
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25. Da contagem recíproca de tempo de
serviço:

Não houve alterações em relação ao proje
to de lei anterior.

26. Da disposições relativas às prestações:
a) Suprimiu-se a obrigatoriedade da previ

dência fornecer ao segurado, demonstrativo
minucioso das importâncias pagas, discrimi
nando-se o valor da mensalidade, as diferen
ças eventualmente pagas, com o período a
que se referem, e os descontos efetuados.

b) Alterou-se a disposição que garantia
que o requerimento de benefícios não seria
recusado, mesmo se não houvesse documen
tação juntada. Agora admite-se o requeri
mento, mesmo se a documentação estiver in
completa. A alteração reside no fato de que
agora é necessário pelo menos alguns docu
mentos, que sabe-se lá quais serão e que po
derão ser definidos em regulamento. O que
se depende é que a previdência deve ter um
controle das contribuições do segurado, não
cabendo a ele comprovar que pagou, ainda
mais neste momento onde pretende-se au
mentar o período de carência para 180 meses.
Não tem sentido o trabalhador guardar 15
anos de papel para provar que tem direito
a determinado benefício.

27. Das disposições finais e transitórias:
a) Demandas Judiciais: Causas de até

1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) obe
decerão ao rito sumaríssimo e serão isentas
de custas. No projetode lei anterior estabele
ceu-se que todas causas teriam rito sumário,
seriam isentas de custas e liquidadas imedia
tamente, não se lhes aplicando os arts. 730
e 731 do CPC.

b) Suprimiram-se:
** a possibilidade das ações contra a previ

dência serem processadas e julgadas pela Jus
tiça dos estados, do DF e dos territórios.

** a possibilidade da aplicação do CPC 
Código de Processo Civil, inclusive quanto
a perícia médica, à ação de acidente do traba
lho, nela compreendida a ação revisional.

** a possibilidade da Previdência desistir
em causas onde as matérias já sejam objeto
de súmula jurisprudencial.

** o dispositivo que determinava que o pa
gamento das prestações por acidente de tra
balho não excluía a responsabilidade da em
presa ou de outrem.

** a possibilidade dos recursos judiciais da
Previdência serem recebidos somente com
efeito devolutivo.

c) Estudantes: fica extinto o Programa de
Previdência Social aos Estudantes, que pas
sam a integrar o Regime Geral da Previdên
cia. Suprimiram a devolução das contribui
ções pagas pelos estudantes para este pro
grama.

d) Aposentadorias Especiais: não está
mais previsto que estas aposentadorias, desde
que já deferidas até a publicação da lei oriun
da deste projeto de lei, serão respeitadas,
quanto às respectivas bases de cálculo para
a fixação dos valores correspondentes.

e) Revisão das aposentadorias concedi
das a partir de 5 de outubro de 1988: não

está mais prevista esta revisão, que seria feita
administrativamente num prazo de 90 dias.
Ocorre que estes benefícios estão sendo con
cedidos com grande defasagem, pois dos 36
meses utilizados para o cálculo da aposen
tadoria somente 24 estão sendo corrigidos
monetariamente, ficando 12 meses sem cor
reção. Se isto não for previsto na lei, milhares
de aposentados terão que recorrer na Justiça.
As diferenças pagas a menor também seriam
restituídas aos aposentados.

f) Trabalhador Rural: estabelece o art.
146 do projeto de lei do Governo que este
trabalhador somente pode requerer auxílio
doença e aposentadoria por invalidez, no va
lor de um salário mínimo, Durante um ano
e aposentadoria por idade durante 15 ano~.

Parece completamente absurdo tal propOSI
ção, mas assim está escrito. Com isso estes
trabalhadores terão que aguardar que trans
corra o período de carência necessária para
terem acesso aos benefícios. Isto significa,
que a partir da publicação desta lei, estes
trabalhadores deverão esperar um ano, para
terem acesso ao am,ílio-doença e a aposen
tadoria por invalidez e 15 anos para terem
acesso a aposentadoria por idade.

g) Para os segurados que tiveram os seus
benefícios calculados com base no Salário Mí
nimo de Referência, criado pelo Decreto-Lei
nO 2.351, de 7 de agosto de 1987, seria dada
a oportunidade de recolherem à Previdência
a diferença entre este valor e o Piso Nacional
de Salário e desta forma conseguirem a atuali
zação das suas aposentadorias. Isto estava
previsto no projeto de lei anterior e agora
também foi suprimido.

h) Suprimiram a exigência da previdência
remeter relatórios trimestrais ao Congresso
Nacional, detalhando as medidas de implan
tação desta lei.

In - Do Acidente do Trabalho

1. Considerações gerais:
a) De pronto ficam excluídos de todos os

benefícios acidentários o produtor rural, a
garimpeiro e o pescador artesanal, que exer
cem essas atividades, individualmente ou em
regime de economia familiar, ou ainda com
auxI1io eventual de terceiros, bem como seus
respectivos cônjuges ou companheiros ~ fi
lhos maiores de 14 anos ou a eles eqUipa
rados, desde que trabalhem, comprovada
mente, com o grupo familiar respectivo. No
projeto de lei anterior estes trabalhadores ti
nham garantido o acesso aos benefícios aci
dentários, que agora lhes querem suprimir.

b) Suprimem-se as penalidades e a res
ponsabilidade das empresas, favorecendo-se
a omissão, a negligência e a ausência de inves
timentos em equipamentos de proteção ao
trabalho. Até a obrigatoriedade da empresa
em prestar informações sobre os riscos de
acidente desapareceu do projeto de lei do
Governo. Com isso o governo não estimula
sequer a educação contra os acidentes do tra
balho, desconsiderando que no Brasil temos
quase um milhão de acidentes por ano.

c) Introduziu-se dispositivo que estabe
lece que não será considerada como doença
do trabalho, a que não produza incapacidade
laborativa. Este dispositivo é muito vago e
será um instrumento poderoso usado para
se negar benefícios previdenciários.

d) Excluiu-se do acidente do trabalho,
aquele ocorrido no percurso da residência pa
ra o local do trabalho, ou deste para aquele,
qualquer que seja o meio de locomoção, in
clusive veículo de propriedade do emprega
do; o ocorrido durante o período correspon
dente à redução de jornada, no aviso prévio
de iniciativa do empregador e ainda o ocor
rido durante a viagem de estudo financiada
pela empresa, dentro de seus planos de me
lhoria de mão-de-obra. Estas exclusões, em
especial aquela que trata do percurso de tra
balho, representam enorme retrocesso no
campo do acidente de trabalho.

e) Restringiu-se ainda a classificação co
rno acidente de trabalho da ofensa física, in
clusive de terceiro e a prestação de qualquer
serviço espontâneo à empresa.

O Suprimiu-se todos os dispositivos que
regulamentavam a Comunicação de Acidente
do Trabalho - CAT, isentou-se a empresa
desta comunicação; não se permite a fiscali
zação das entidades sindicais e ainda evitam
que a empresa possa ser responsabilizada civil
e criminalmente pelos danos causados.

2 Dos benefícios acidentários
a) Aposentadoria por invalidez:
O valor será igual ao do salário-de-con

tribuição vigente no dia do acidente, não po
dendo ser inferior ao salário-de-benefício.
Quando o segurado necessitar de assistência
este valor será acrescido de 25%. No projeto
de lei anterior o acréscimo era de 30%.

b) Pensão por morte:
O valor do benefício é o mesmo da letra

a, excetuado o acréscimo de 25%.
c) Auxílio-acidente:
O valor do auxílio-acidente corresponderá

a 40% do salário-de-contribuição vigente no
dia do acidente e não será inferior a um salá
rio mínimo. No projeto de lei anterior estes
valores variavam entre 30 e 60%, dependen
do da gravidade do acidente.

d) Pecúlio:
O pecúlio acidentário consistirá em um pa

gamento único de 75% do limite máximo do
salário-de-contribuição, no caso de invalidez
e, 150% desse mesmo limite em caso de mor
te.

e) Auxílio-doença:
O valor do auxílio-doença corresponderá

a 92% do salário-de-contribuição do segu
rado, em vigor no dia do acidente, não poden
do ser inferior a igual porcentagem do seu
salário-de-benefício. O auxílio-doença é de
vido a partir do 169 dia seguinte ao acidente.
No projeto de lei anterior o valor deste auxí
lio foi fixado em 100% do salário-de-contri
buição.

IV - Conclusão:
O "Novo" Projeto do Governo (PL n9

835/91), disciplinando o plano de benefícios
da Previdência Social, repete em sua grande
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parte o conteúdo do PL n" 2.570/89, aprovado
pelo Congresso.

As diferenças, como são fáceis de perce
ber, estão na deliberada intenção de reduzi
rem-se ao máximo os valores dos benefícios,
com o conseqüente aumento do período de
carência de 8 para 15 anos.

O trabalhador rural é marginalizado, trata
do como cidadão de segunda categoria, em
especial o produtor rural, o pescador artesa
nal e o garimpeiro. Não foram regulamen
tados direitos importantes como a aposen
tadoria por idade prevista na Constituição
federal. Além disso ficam excluídos de outros
benefícios. A doméstica também é bastante
discriminada, não tendo direito nem ao salá
rio-família.

Mas nada se compara a parte referente aos
acidentes do trabalho, onde premia-se o em
pregador negligente, omisso e por que nã?
dizer, criminoso. Suprimiram todas as penali
dades e exigências que garantiam a prevenção
contra o acidente do trabalho, além de dimi
nuírem a sua incidência, como no que se refe
re ao horário em que o trabalhador faz o
percurso de casa para o trabalho e vice-versa.

Aponta-se claramente, neste aspecto, para
a privatização do seguro contra acidente do
trabalho.

Para concluir, está muito claro que o Go
verno pretende protelar o mais possível a
aprovação destes projetos, que constituem-se
em garantias da Seguradora (Previdência) em
detrimento dos direitos constitucionais dos
segurados.

Entendemos que deve-se buscar trabalhar
com o texto do PL n" 2.570/89, que foi ampla
mente discutido pela Casa, e que interessava
a todos os setores envolvidos.

ATENÇÃO:

O prazo para emendas será muito peque
no, por isso solicitamos que rementam com
urgência, sugestões por escrito para a Lide
rança do PT:

Brasília, 6 de maio de 1991. - José Pinto,
Assessor Jurídico.

PARTIDO DOS TRABALHADORES
Assossoria Jurídica

Data 13-8-90

ANÁLISE
DO NOVO PLANO DE BENEFícIOS E
CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Ref.: PL N" 2.570/89 (Benefícios)
PL N" 3.101/89 (Custeio)

COMENTÁRIOS SOBRE
O NOVO PLANO DE BENEFícIOS E

CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

I. Introdução:
No dia 9 de agosto último, o Senado Fede

ral aprovou novo Plano de Benefícios e Cus
teio da Previdência Social.

Como o projeto foi aprovado sem altera
ções, o seu destino agora é a Presidência da
República.

A partir da data do recebimento do projeto a) Critério de reajuste de aposentadorias,
no Palácio do Planalto, o Presidente da Repú- pensões e demais benefícios previdenciários:
blica tem um prazõ de 15 dias para vetar ICV-Dieese - índice do Custo de Vida
ou sancionar o projeto. calculado pelo Departamento Intersindical .

Somente após este período é que sabere- de Estatística e Estudos Sócio-Econômicos.
mos se teremos ou não a promulgação da Este é o índice aprovado para o reajuste dos
lei. Esta dúvida persiste, pois o Presidente benefícios da previdência social.
pode vetar totalmente o projeto. Neste caso O ICV-Dieese foi escolhido como índice
não teríamos lei de imediato, haveriamos de depois de uma série de negociações. O gover
esperar até que o Congresso se pronunciasse no não aceitava a indexação ao salário míni
sobre este veto. mo e queria manter apenas a pré-fixação re-

Como o mais provável é o veto parcial, guIada pela Lei n' 8.030/90.
ou seja, apenas algumas partes do projeto' Os aposentados não aceitavam esta pro
é que deverão ser vetadas, podemos dizer posta, queriam a manutenção da vinculação
que no final do mês de agosto teremos uma de seus benefícios ao salário mínimo. Como
nova lei, mas que será uma lei capenga pois este assunto é controverso, pois a Constitui
terá muitos vetos. Estes vetos parciais serão ção proíbe a vinculação do salário mínimo
remetidos ao Congresso, que sobre eles se para qualquer fim, criou-se uma sistemática
pronunciará. que consistia em reajustar os benefícios da

previdência sempre que o salário mínimo fos-No caso de veto parcial, podemos ter al'nda .
se reajustado, utilizando o mesmo índice e,

a seguinte situação: o Presidente ao mesmo além disso, seria concedido um aumento real
tempo que apõe o seu veto, edita em substl'- , .

igual ao garantido para o salário mmlmo.
tuição às partes vetadas, uma medida provi- Embora todo este esforço legislativo, não
sória, que seria a alternativa proposta pelo E
governo em relação aos seus vetos. Assim foi possível manter esta proposta. m troca
poderíamos ter uma lei completa, mas com os representantes do governo no Congresso

aceitaram reajustar os benefícios pelo ICV
certeza, muito mais restritiva daquela apro- Dieese, que é um índice calculado por um
vada no Congresso. instituto vinculado aos sindicatos de traba-

Estas são considerações importantes para Ihadores.
que se possa ter a exata dimensão de quais Este é o novo critério, mas existem sérias
serão os próximos passos, em termos de tra- dúvidas de que o governo aceitaria reajustar
rnitação, desta importante matéria. Na hipó- benefícios com base e índices de um instituto
tese de vetos à lei, é importante a mobilização não oficial.
para que os mesmos sejam incluídos na pauta Todo este processo de negociação foi
antes do dia 3 de outubro, para que a pressão acompanhado com a participação de diversos
possa ser maior sobre os parlamentares. parlamentares da bancada do PT.

Como se pode observar, ainda vai demorar Aliás, neste particular, cabe ressaltar que
alguns meses para que os novos benefícios o PT defendeu até o fim o ganho real para
sejam pagos aos segurados. os aposentados, mas fomos derrotados na Co-

Além disso, é preciso considerar que o pra- missão de Finanças da Câmara por 18 à 12,
zo de vigência só começa a contar da publi- num destaque do Deputado Vladimir Palmei-
cação da lei, ou seja após os 15 dias a que ra - PTIRJ.
o Presidente tem direito para vetar o projeto. b) Periodicidade dos Reajustes:

Os benefícios serão reajustados sempre
IV, Análise do Plano de Benefícios: que o salário mínimo for reajustado. A dife
O novo plano de benefícios representa um rença é que os benefícios seguem como crité

período novo na vida da Previdência Social. rio o ICV-Dieese.
Depois das incansáveis lutas da constituinte, c) Prazo de carência para acesso aos bene-
foi possível estabelecer um novo regramento fícios do Sistema da Previdência Social.
previdenciário, mais abrangente e mais mo- Neste particular, houve um significativo re-
demo. Contudo, fica a preocupação da forma trocesso em relação a legislação atua\.
como o governo irá encaminhar a implan- O prazo para acesso a aposentadoria era
tação deste novo modelo de previdência. As de 60 meses, agora com a nova lei houve
previsões não·são nada otimistas, mas estare- uma dilatação que empurrou este prazo para
mos vigilantes na fiscalização da execução de 96 meses, ou seja, o prazo passou de 5 para
tudo aquilo que foi aprovado e na aplicação 8 anos de carência.
de cada centavo do segurado que contribui Este prazo é exigido para aposentadoria
para a previdência. por tempo de serviço, por idade e aposen-

A previdência necessita com urgência de tadoria especial.
uma nova gestão, acompanhada de perto por O prazo de carência é o tempo correspon-
aqueles que sáo os seus beneficiários, para dente ao número mínimo de contribuições
que não se permita mais a transferência de mensais e indispensáveis para que o benefi-
recursos para cobrir despesas que não são ciário faça jus ao benefício.
oriundas de investimentos na área da previ- O prazo de carência para a aposentadoria
dência. Não podemos admitir também a gera- por invalidez, aUXi1io-doença e aUXi1io-nata
ção de superávit com o não pagamento daqui- lidade ficou estabelecid~ em 12 meses.
lo que é direito do segurado. - Independem de prazo de carência:

Feitas estas considerações, vamos a análise - Salário-maternidade;
do plano de benefícios. - Salário-família;
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- pensão por morte;
- aUlo1io-reclusão;
- auxílio-funeral;
-pecúlio;
- serviço social;
- reabilitação profissional;
- prestações por acidente de trabalho e
- auxílio-doença e aposentadoria por in-

Ano da Entrada
do Requerimento

até 1990
até 191

até 1992
até 1993
até 1994
até 1995

1996 em diante

d) Pagamento em atraso dos benefícios:
Graças a um destaque do PT, foi mantido

o dispositivo que obriga a Previdência a pagar
correção monetária sempre que os benefícios
atrasarem. Esta era uma grande reinvidica
ção dos aposentados.

e) Revisão das aposentadorias:
Foi outra conquista que foi mantida através

de um destaque do PT.
Esta revisão refere-se as contribuições fei

tas com base no Salário Minímo de Refe
rência - SMR, no período de julho de 87
à junho de 89. Como o SMR representava
cerca de 50% do salário mínimo, na hora
de calcular a aposentadoria, houve uma drás·
tica redução no benefício.

Pelo projeto que foi aprovado isto poderá
ser revisto, bastando para tanto que o aposen
tado pague a diferença entre o salário mínimo
e o SMR referente ao período em que este
vigorou.

Assim efetuado o pagamento é só requerer
a revisão para os patamares reais.

f) Aposentadoria por tempo de serviço:
Não houve modificação; somente houve a

regulamentação da aposentadoria proporcio
nai da mulher, que estava faltando.

Com isto a aposentadoria por tempo de
serviço fica da seguinte forma:

com tempo integral: 35 anos para o homem
30 anos para mulher
Valor do Benefício:

100%
proporcional: 30 anos para o homem

25 anos para a mulher
Valor do benefício: 80%,

mais 4% por ano até comple-
tar os 100% da aposentadoria
com tempo integral.

g) Aposentadoria especial:
Poderá ser concedida aos 15,20 ou 25 anos

de trabalho. O Poder Executivo publicará as
atividasdes que dão direito a esta aposenta
doria. Até lá, mantém-se os critérios atuais.

h) aposentadoria por idade:
A aposentadoria por idade será concedida:
Para homens: aos 65 anos

validez no caso de moléstias incuráveis
(AIDS, hanseníase etc... )

Observe-se no entanto que o período de
carência entrará em vigor progressivamente,
para não violentar o direito adquirido dos
segurados.

Vejamos a tabela de progressão:

Meses de
Contribuição

60
66
72
78
84
90
96

para mulheres: aos 60 anos
Não houve alteração em relação aos limites

de idade, mas houve um retrocesso em rela
çâo ao valor inicial do benefício. Pela lei anti
ga o benefício iniciava-se com o valor de 80%
mais 1% para cada grupo de 12 contribuições.

Pelo projeto o benefício inicia-se com 70%,
mais 1% para o grupo de 12 contribuições
até o limite de trinta.

O PT apresentou um destaque na Comis
são de Finanças da Câmara mantendo a siste
mática anterior, mas foi derrotado.

i) Aposentadoria por invalidez:
O Relator da Comissão de Finanças aco

lheu emenda do PRN que reduzia de 100
para 80% do valor do salário-de-benefício
a aposentadoria por invalidez.

O PT apresentou um destaque e conseguiu
manter os cem por cento.

j) Cálculo da aposentadoria:
Com a aprovação do projeto o cálculo mu

da para melhor, passando a ser diferente do
que é realizado hoje.

Pela nova sistemática todos os 36 meses
de contribuição considerados no cálculo do
benefício são corrigidos monetariamente. No
modelo atual apenas 24 meses eram corrigi
dos, impondo-se uma perda ao beneficiário
que alcançava muitas vezes quase 70% do
valor de sua aposentadoria.

k) Abono de permanência no serviço:
Foi mantido, embora o Governo queira

acabar com ele.
O abano é devido ao segurado que tendo

direito à aposentadoria, permanece em ativi
dade. É calculado sobre o salário-de-bene
fício.

O valor do abono é o seguinte:
20% para o segurado que conte entre 30

e 34 anos, se homem, e entre 2S e 29, se
mulher.

25% para o segurado homem com mais
de 3S anos de serviço e para a mulher com
mais de 30 anos, igualmente.

1) Contagem recíproca:
O projeto admite a contagem recíproca pa

ra efeito dos benefícios da Previdência Social.

Desta forma é possívei somar-se os tempos
de serviço na atividade privada, na atividade
rural e no serviço público.

Uma vez utilizado o tempo de serviço para
aposentadoria por um sistema, não poderá
ser utilizado para outro.

Não se admite a contagem em dobro ou
em condições especiais.

Os períodos de trabalho concomitantes não
serão considerados, somente os sucessivos.

m) 13' salário referente a 1989:
Segundo o projeto deverá ser pago ap?s

sessenta dias da publicação desta lei. .
n) Deficiente físico:
Foi aprovada uma emenda que estabelece

que a empresa que admitir deficiente físico
como seu empregado fica isenta de pagar con

. tribuição previdenciária sobre este emprega-
do. É um incentivo à contratação de defi
cientes físicos.

o) Revisão das aposentadorias concedidas
a partir de 5 de outubro de 1988:

A revisão destas aposentadorias é uma ne
cessidade, devido aos novos dispositivos
constitucionais que garantem ao segurado a
correção monetária das últimas 36 contribui
ções.

Como a Previdência vem aplicando a siste
mática antiga de somente reajustar 24 meses,
ao invés dos 36, isto tem significado uma per
da muito grande, agravada pelos altos índices
inflacionários dos últimos tempos.

Com esta revisão os aposentados farão jus
à indenização do que lhes foi pago a menor
·e ainda terão o valor de suas aposentadorias
atualizado, de acordo com o novo critério
de cálculo.

p) Pensão por morte:
A pensão teve um aumento significativo.
O seu valor corresponde agora ao mesmo

valor recebido pelo segurado, ou seja 100%
do benefício.

q) Gestão da Previdência:
Foi aprovada a criação do Conselho Nacio

nal de Previdência Social - CNPS, que é
órgão superior de deliberação colegiada e que
terá a seguinte composição:

quatro representantes do Governo;
dez representantes da sociedade civil, divi-

didos:
dois aposentados;
dois trabalhadores;
tres empresários;
tres técnicos da Previdência Social.

lRABALHADOR RURAL
NA PREVIDÊNCIA

1. Os trabalhadores rurais têm um trata
mento todo especial no novo projeto. Passam
a ter um tratamento digno com acesso aos
benefícios da Previdência Social.

O projeto faz uma distinção conceitual en
tre trabalhador rual e empregado rural. Para
cada um deles é dado um tratamento diferen
ciado,senão vejamos:

Empregado rural: é o trabalhador assala
riado no meio rural. Para estes são garan
tidos, sem excessão, todos os benefícios do
Regime Geral da Previdência Social.
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Trabalhador rural: são considerados segu
,fados eSIJeciais, o produtor rural> _prol1rie
tário ou não, o garimpeiro, o pescador arte
sanal e os que exercem atividades, individual
mente ou em regime de economia familiar,
ou ainda que com o aUX11io eventual de tercei
ros, bem como seus respectivos cônjuges ou
companheiros e filhos maiores de 14 anos
ou a eles equiparados, desde que trabalhem,
comprovadamente, com o grupo familiar res
pectivo.

2. Inscrição:
Os trabalhadores devem a partir desta nova

lei, inscreverem-se, obrigatoriamente, no ór
gão da Previdência, para terem direito aos
benefícios.

:.i. Valor da aposentadoria:
O valor da aposentadoria para o empre

gado rural será calculado conforme o valor
de suas contribuições, da mesma forma como
o trabalhador urbano, não há diferença. Uti
liza-se as 36 últimas contribuições.

Trabalhador rural: Tem direito somente à
aposentadoria no valor de um salário míni
mo. para ter direito a uma aposentadoria em
valores mais elevados será necessária uma
contribuição adicional ao sistema comple
mentar da Previdência Social, que ainda não
está regulamentada e não existe previsão para
que isto seja feito.

O trabalhador rural se aposenta por idade,
da seguinte forma:

para o homem: 60 anos de idade;
para a mulher: 55 anos de idade.
4. Valor da Contribuição:
Para ter direito a uma aposentadoria no

valor de um salário míiIÍmo, o trabalhador
rural contribui indiretamente através do reco-

Salmo de ContribuiçAo

até Cr$ 15.619,38
De Cr$ 15.619,39 até Cr$ 26.017,30
De Cr$ 26.017,31 até Cr$ 52.034,60

A tabela estabelece as alíquotas incidentes
sobre o salário do segurado.

O salario-teto cai de vinte salários mínmos
para dez salários mínimos.

Isto representa um retrocesso, pois repre
senta um achatamento das aposentadorias em
dez salários mínimos.

Neste caso, não há explicitação do que
acontecerá com quem vinha contribuindo so
bre mais de 10 salários. Certamente terão
que recorrer ao Poder Judiciário para a defe
sa de seus direitos.

4. Contribuição do aut6nomo:
Até tres salários mínimos 10%
De tres salários mínimos até 10 salários

mínimos 20%
S. Contribuição da empresa:
20% sobre o ttotal das remunerações pa

gas.
Existe uma complementação que depende

do risco da atividade da empresa e que tam
bém incide sobre o ttotal das remunerações.

São os seguintes os percentuais:
1% para as empresas de risco leve;

Ihimento de uma alíquota de 3% incidente
sobre a comercialização de sua produção.

5. Tempo de serviço:
O tempo de serviço do trabalhador rural,

anterior à data de início da vigência desta
lei, será computado sem que seja necessário
o pagamento das contribuições a ele corres
pondente.

PLANO DE CUSTEIO - Comentários

1. O PLano de Custeio da Previdência So
cial foi elaborado de forma separada do plano
de benefícios. Desta forma nós temos 2 (dois)
projeto de lei. Um onde estão contidos os
planos de benefícios e outro onde se trata
do custeio.

Esta nova sistemática deveu-se à institui
ção de um novo conceito em termos sociais,
trata-se da Seguridade Social, que é o conjun
to de ações que envolve a Previdência Social,
a saúde e a assistência social. Como os recur
sos, na sua maioria são de mesmas fontes,
optou-se por um projeto único, onde se trata
dos recursos de toda a seguridade.

2. Gestão do custeio (seguridade):
Será feita com a supervisão do Conselho

Nacional de Seguridade Social - CNSS.
Será composto por:
quatro representantes do Governo;
um representante do Governo estadual;
um representante do Governo municipal;
seis representantes da sociedade civil, sen-

do:
tres trabalhadores, entre os quais um apo

sentado;
tres empresários;
3. Contribuições do Segurado (base: agos

to):

allquota em %

8,0
9,0

10,0

2% para as empresas de risco médio;
3% para as empresas de risco grave.
As instituições financeiras pagarão um adi

conal de 2,5 por cento sobre o total das remu
nerações. É uma contribuição complemen
tar.

6. Contribuição sobre a receita bruta:
Passa-se para 2% (correspondente ao Fin-

social)
7. Contribuição sobre o lucro líquido:
10% sobre o lucro líquido empresas.
15% se as empresas forem instituições fi

nanceiras.
8. Contribuição do doméstico:??Passa a ser

de 12% sobre o salário-de-contribuição do
doméstico:

9. contribuição do trabalhador rural:
Será de 3% da receita bruta proveniente

da comercialização de sua produção.
10. Considerações fmais:
O projeto de custeio é bastante rigoroso,

pois impõe contribuições elevadas para os
agentes envolvidos na seguridade. Com este
plano de custeio é possível financiar os bene-

fícios criados pela Constituição Federal, mas
para tanto será necessária uma fiscalização
rigorosa.

Instrumentos para esta fiscalização estão
contidos no projeto. Esmerou-se também na
tipificação dos crimes contra a Previdência
Social e na previsão de pesadas multas e pena
lidades que obrigam, de modo especial as
empresas a cumprirem a sua obrigação.

O PT acol)1panhou todo este processo e
foi o único partido a apresentar uma proposta
global para a previdência (PL n9 3.700/89 do
Deputado Luiz Inácio Lula da Silva): Desta
proposta 90% foi contemplado no projeto
agora aprovado.

Mas não foi só isso, nas comissões foram
aprovadas mais de quatrocentos emendas de
autoria dos deputados do PT e na Comissão
de finanças a atuação do PT foi decisiva, com
a aprovação de destaques que garantiram a
aprovçaão dos principais pontos do projeto.

Esperaremos agora pela implantação do
Projeto de Lei bem como a regulamentação
por parte do Executivo.

Brasília, 13 de agosto de 1991. - José Pin·
to, Assessor Jurídico da Bancada.

VJJJ - ENCERRAMENTO

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 
Nada mais havendo a tratar, vou encerrar
a Sessão.

O SR. PRESIDENTE (

COMPARECEM MAIS OS SRS.:

Ceará

Luiz Girão - PDT; Luiz Pontes - PSDB;
Marco Penaforte - PSDB; Maria Luiza Fon
tenele - PSB; Mauro Sampaio - PSDB;
Moroni Torgan - PSDB; Orlando Bezerra
- Bloco; Pinhero Landim - PMDB; Ubira
tan Aguiar - PMDB; Vicente Fialho - Blo
co.

Piauí

Murilo Rezende - PMDB; Paes Landim
- Bloco; Paulo Silva - PSDB.

Rio Grande do Norte

Ney Lopes - Bloco.

Paraíba

Rivaldo Medeiros -Bloco; Vital do Rego
-PDT.

Pernambuco

Luiz Piauhylino - PSB; Maviael Caval
canti - Bloco; Miguel Arraes - PSB; Nilson
Gibson - PMDB; Pedro Corrêa - Bloco;
Renildo Calheiros- PC do B; Roberto Fran
ca - PSB; Roberto Freire - PCB; Roberto
Magalhães - Bloco; Salatiel Carvalho 
Bloco; Sérgio Guerra - PSB; Tony Gel
Bloco; Wilson Campos - PMDB.

Alagoas

Mendonça Neto - PDT; Olavo Calheiros
-SP; Roberto Torres - PTB; Vitório Malta
-Bloco.
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Sergipe

Messias Góis - Bloco; Pedro Valadares
-!Bloco

Bahia

.Luiz Mureira - PTB; Luiz Vianna Netto
-:-' PMDB; Manoel Castro - Bloco; Marcos
Medrado - Bloco; Nestor Duarte - PMDB;
Pedro Irujo ...:...- Bloco; Prisco Viana 
PMDB; Sebastião Ferreira - PMDB; Sérgio
Bnto - PDC; Sérgio Gaudenzi - PDT; UI
durico Pintq- PSB.

!\finas Gerais

Luiz Tadeu Leite - PMDB; Mário de Oli
veira - Bloco; Maurício Campos - PL; Nil
mário Miranda - PT; Odelmo Leão - Blo
co; Osmânio Pereira-PSDB; Paulino Cíce
ro de Vasconcelos - PSDB; Paulo Delgado
-'-PT; Paulo Heslander - PTB; Pedro Tassis
-PMDB; Raul Belem - Bloco; Romel Aní-
sio - Bloco; Ronaldo Perim - PMDB; Sa
mir Tannús - PDC; Sandra Starling - PT;
Saulo Co!:lho - PSDB; Sérgio Naya 
PMDB; Tilden Santiago - PT; Vittorio Me
dioli - PSDB; Wagner do Nascimento 
PTB; Wilson Cunha - PTB; Zaire Reiende
-PMDB.

Espírito Santo

Nilton Bainano - PMDB; Paulo Hartung
- PSDB; Rita Camata - PMDB; Roberto
Valadão - PMDB; Rose de Freitas -:....
PSDB.

. Rio de Janeiro

Márcia Cibilis Viana - PDT; Marino Clin·
ger - PDT; Miro Teixeira - PDT; Nelson
Bornier - PL; Paulo de Almeida':"- PTB;
Paulo Portugal - PDT; Paulo Ramos 
PDT; Regina Gordilho - PDT; Roberto Jef
ferson - PTB; Rubem Medina - Bloco;
Sandra Cavalcanti - Bloco; Sérgio Arouca
- PCB; Sérgio Cury - PDT; Sidney de Mi
guel-PDT; Simão Sessim - Bloco; Vivaldo
Barbosa - PDT; Vladimir Palmeira - PT;
Wanda Reis -PMDB.

São Paulo

Arnaldo Faria de Sá - Bloco; Luiz Carlos
Santos - PMDB; Magalhães Teixeira 
PSDB; Maluly Netto - Bloco; Marcelino
Romaqo Machado - PDS; Marcelo Barbieri
- PMDB; Maurici Mariano - Bloco; Men
des Botelho - PTB; Nelson Marquezelli
PTB; Osvaldo Stecca - PSDB; Pedro Pavão
- PDS; Ricardo Izar - PL; Roberto Ro
llemberg - PMDB; Solon Borges dos Reis
- PTB; Tadashi Kuriki - PTB; Tidei de
Lima - PMDB; Tuga Angerami - PSDB;
Ulysses Guimarães - PMDB; Vadão Gomes
-Bloco; Valdemar Costa - PL; Walter No
ry-PMDB.

Mato Grosso

Oscar Travassos - PDS; Rodrigues Palma
- PTB; Wellington Fagundes - PL; Wilmar
Peres - Bloco.

Distrito Federal

Maria Laura - PT; Osório Adriano 
Bloco; Paulo Octávio - Bloco; Sigmaringa
Seixas -PSDB.

Goiás

Luiz Soyer - PMDB; Maria Valadão
PDS; Mauro Miranda - PMDB; Osório San
ta Cruz - PDC; Paulo Mandarino - PDC;
Pedro Abrão - PMDB; Ronaldo Caiado 
SP; Virmondes Cruvinel- PMDB; Zé Go
mes da Rocha - Bloco.

Mato Grosso do Sul

Marilu Guimarães - PTB; Nelson Trad
- PTB; Valter Pereira - PMDB; Waldir
Guerra - Bloco.

Paraná

Matheus Iensen - PTB; Munhoz da Ro
cha.- PSDB; Onaireves Moura - PTB; Ot
to Cunha - Bloco; Paulo Bernardo - PT;
Pedro Tonelli - PT; Pinga Fogo de Oliveira
- Bloco; Reinhold Stephanes - Bloco; Re
nato Johnsson - Bloco; Romero Filho -:-'
PMDB; Rubens Bueno - PSDB; Said Fer
reira - PMDB; Werner Wanderer - Bloco;
Wilson Moreira - PSDB;

Santa Catarina

Nelson Morro - Bloco; Neuto de Conto
- PMDB; Orlando Pacheco - Bloco; Paulo
Duarte - Bloco; Renato Vianna - PMDB;
Ruberval Pilotto - PDS.

Rio Grande do Sul

Luís Roberto Ponte - PMDB; Mendes
Ribeiro - PMDB; Nelson Jobim - PMDB;
Nelson Proença - PMDB; Odacir Klein
PMDB; Osvaldo Bender - PSDB; Paulo
Paim - PT; Raul Ponte - PT; Termo Kirst
- PDS; Victor Faccioni - PDS; Wilson Mü
lIer-PDT.

DEIXAM DE COMPARECER OS SE
NHORES:

Roraima

Júlio Cabral - PTB.

Amapá

Valdenor Guedes - PTB.

Pará

Eliel Rodrigues - PMDB; -Nicias Ribeiro
-PMDB.

Amazonas

Ézio Ferreira - Bloco.

Rondônia

Raquel Cândido - PDT.

Acre

Francisco Diógenes - PDS; Zila Bezerra
-PMDB.

Tocantins

Eduardo Siqueira Campos - PDC; Freire
Júnior - Bloco.

Maranhão

Cid Carvalho - PMDB; Francisco Coelho
- PDC; Sarney Filho - Bloco.

Ceará

Aécio de Borba - PDS; Carlos 'Benevides
-PMDB; Jackson Pereira -PSDB; SérgiGl
Machado - PSDB.

Rio Grande do Norte

Fernando Freire - Bloco; Henrique
Eduardo Alves - PMDB.

Paraíba

José Maranhão - PMDB.

Pernambuco

Gustavo Krause -Bloco; José Carlos Vas
concellos - Bloco; Maurílio Ferreira Lima
- PMDB; Osvaldo Coelho - Bloco; Ricar
do Fiúza - Bloco.

Alagoas

Cleto Falcão - Bloco; Luiz Dantas - Blo
co.

Bahia

Benito Gama - Bloco; João Carlos Bace
lar - PMDB; Leur Lomanto - Bloco; Ri
beiro Tavares - PL.

Minas Gerais

Camilo Machado - Bloco; José Belato 
PMDB; Marcos Lima - PMDB; Neif Jabur
-PMDB.

Rio de Janeiro

Amaral Netto - PDS; Flávio Palmier da
Veiga - Bloco; José Vicente Brizola 
PDT; Roberto Campos - PDS.

São Paulo

Delfim Netto - PDS; Diogo Nomura 
PL; José Maria Eymael- PDC; Luiz Gushi
ken - PT; Manoel Moreira - PMDB.

Goiás

Delio Braz - PMDB; Mauro Borges 
PDC; Roberto Balestra - PDC.

Mato Grosso do Sul

José Elias - PTB.

Paraná

Edi Siliprandi - PDT; Flávio Arns 
PSDB; Luiz Carlos Hauly - PMDB.

Santa Catarina

Luiz Henrique - PMDB; Vasco Furlan
-PDS.
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Rio Grande do Sul O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) _
Fernando Carrion - PDS; Valdomiro Li- En.cerro ~ sess~o, designando para amanhã,

ma - PDT. qumta-feIra, dIa 9, às 14 horas, a seguinte

ORDEM DO DIA

Trabalho das Comissões

AVISOS
PROPOSIÇÕES EM FASE DE EMENDAS OU RECURSOS

I _. El\fF..NDAS

PROPOSIÇõES PARA APRESENTAÇAO DE EME~"DASEM PLENARIO

1
PROJETO DFJ I·EI N.o 639, DE 1991

(Do Poder ExecutIvo)
Define crimes sobre o porte e o uso ilegais de armas e dá outras provi-

dências. .
Prazo de tramitação na Câmara dos Deputados (art. 64, § 1.°, da Consti

tuição F,cderal): até 7-6-91.
Prazo de 5 sessões para apresentação de emendas - Ato da Mesa

0.0 177/89.
5,0 dia: 9-5-91
Último dia: 9-5-91

2

PROJETO DE LEI N.o 821, DE 1991
(Do Poder Executivo)

Regulamenta o art. 8.0 da Constit.uição Federal, dispõe sobre a negocia
ção coletiva de trabalho, regula a representação de trabalhadores na empre-
sa e dá outras providências. .

Pr9.'2:0 de tramitação na Câmara dos Deputados (art. 64, § 1.°, da. Cons-
tituição Federal): até 16-6-91. . .

Prazo de 5 sessões para apl'csentaçáo de em.endas - Ato da :Mesa
n.o 177/89. .

3.° dia: 9-5-91
último dia: 15-5-91

3
PROJETO DE 1..EI N.o 822, DE 1991

(Do Poder Executivo)
Estabelece os incentivos fiscais que menciona e dá outras providências.
Prazo de tramitação na. Câmara dos Deputados (art. 64, § 1.°, da Con5

,titnicão Federal): até 16'-6-91.
Prazo de _5-sessões para a.presenfaçáo de emendas - Ato da l\lesa.

n.o 177/89;' .
:3.° dht.: 9-5-:91
'úItim.ó "dia: '15-5-91

4
PROJErO DE LEI N.o 224, DE 1991

(Do Poder Executivo)
Regula direitos e obrigações relativos a propriedade industrial.
Prazo de tramitação na Câmara dos DellUtados (art. M, § 1.°, da Cons

tit\üção Federal): até 16-6-91.
Prazo de 5 sessões llara apresenta.ção de emendas - Ato da. Mesa

11.0 17'1/89.
3.° dia.: 9-5-91
iJltimo dia: 15-5-91
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5

PROJETO DE l.EI N.o 825, DE 1991
(Do Poder Executivo)

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência S<lcial e dá ou.tras
I?rovidênclas.· .

Prazo de tramitação na Câmara dos Deputados (art. 64, § 1.°, da Cons
tituição Fecleral): até 16-6-91.

Prazo de 5 sessões para apresentação de emendas - Ato da Mesa.
n.u 17';'/89.

3.° dia: 9-5-91

"último dill: 15-5-91

6

PROJErO DE LÊI N.o 826, DE 1991
(Do Poder Executivo)

Díspõe sobre a organização da Seguridade S<lcial, institui Plano de
Custeio e dá. outras providências.

Prazl} ele tramitação na Câmara dos Deputados (art. 64, § 1.°, da Cons-
tituição Féderal): até 16-6-91. .

Prazo de 5 sessões para apresentação de emendas - Ato da. Mesa.
D.o 177/89.· .

3.° dia: 9-5-91
"último dia: 15-5-91

'1
PROJETO DE RESOLUç.ãO N.o 24, DE 1991

.(Dos Brs. Miro 'Teixeira e Nelson Jobim)
Dispõe sobre a investidura de servidores e dá Ololtras providências.
Prazo de 5 sessões para apresentação de ememlas - art. 216, § 1.° do

Regimento lutenlo.
1.° dia: 9-5-91

Últuno dia: 21-5-91

fi -RECURSOS

PROPOSIÇõES APRECIADAS PEJ.AS COl\fiSSõES

(Art. 132, § 2.°, do Regimento Interno - Prazo de 5 sessões)

Projetos de Decreto Legislativo

N.o 383/90 - Aprova o ato que renova, a partir. de 1.0 de novembro de
1983, a concessão outorgada à Rádio Arapuan Ltda. iJàra·explorar serviço de
radiodifusão sonora, na cidade de João PessOa, Estado da Paraíba.

Prazo: de 8 a 16-5-91

.N.o 385/90 - Aprova o ato que outorga permissão à FM Ituberá Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora, na· cidade de Ituberá, Estado
'da Bahia.

Prazo: de 8 a 16-5-91

NP 3B6/90 - Aprova o ato que renova eoneéssão à RádIo Monólltos àf'
Quixadá Ltda. para explorar serviço de radiodifu:;áo sonora. em onda média,
na cidade de Quixadá, Estado do Ceará.

l'ra~~: de .~ a 16-5-91

N.o 388/90 - Aprova o ato que outorga p~rmissão à Rádio Pá.~aro da.
Ilha F:M Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora, na cidade de
dtiaranésia. Estado de Minas Gerais.
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~razo: de 8 a 16-5-91

N.o 390/fJO - Aprova o ato que renova, por dez anos, a I)Urtir de 23 de
setembro de 1989, a concessão da Rádio Doze de Maio Ltda., outorgada atra
vés da Portaria n.o 802, de 21 de setembro de 1979, para explorar, na cidade
de Sáo Lourenço d'Oeste, Estado de Santa Catarina, sem direito de exclusi
vidade, serviço de radiodifusão sonora em onda. média.

Prazo: de 8 a 16-5-91

N.o 392/90 - Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Cultura de'
Guaíra Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 'sonora, na cidade de
Guaíra,'Estado de São Paulo. .

.Praz~: de 8 a 16-5-91

N.o 396/90 - Aprova o ato que renova por dez anos, a partir de 3 de
janeiro de 1989, a permissão outorgada à Divisa FM Stéreo de Ourinhos
Ltda., através da Portaria n.o 1.361, de 28 de dezembro de 1978, para explo
rar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de
Ourinhos, Estado de São Paulo.

Prazo: de 8 a 16-5-91

N.O 391/90 - Aprova o ato que' outorga perm1ssao à Rádio Modelo
Indaiatuba Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora, na cidade de
Indaiatuba, Estado de São Paulo. '

Prazo: de 8 a 16-5-91

NP 1/91 .:- Aprova o ato que outorga permissão ao Sistema de Comu
nicações Professor Valter Alencar Ltda., para explorar, pelo prazo de deB
anos, sem direito de exclusividacle, serviço de radiodifusão sonora em fre
qüência modulada, na cidade de Teresina, Estado do Piauí.

Prazo: de 8 a 16-5-91

N.<> 2/91 - Aprova o ato que renova, a partir de 15 de dezembro de
1987, a concessão à Radiodifusora de Cáceres Ltda., para explorar serviço
de radiodifusáo sonora, na .cidade de Cáceres, Estado de Mato Grosso.

Prazo: de 8 a 16-5-91

,N~o 5/91 - Aprova o ato que outorga permissão à Rádio FM 103 Ltda.,
pfl:ra.exploT~r serviço de radiodifusão sonorª, na CidaQ.@:de..M~;J;avilha;Estado

,.~e.,Santa Pata~'~,

Prazo: de 8 a 16-5-91

'N.o 6/91 - Aprova o ato que outorga concessão à Rio São Francisco
RadioClifusão Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia.

Prazo: de 8 a 16-5-91

N.o 384/90 - Aprova o ato que outorga permissão à org'anização de
Radiodifusão Trevisan Ltda. para explorar serviço de radiodifusfio sonora,
na cidade de Pirassununga, Estado de São Paulo.

Prazo: 1.0 dia: 9-5-91

Último dia: 21-5-91

N.o 389/90 - Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Difusora São
Patrício Uda. para explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de
Geres, Estr,do de Goiás. .

Prazo: 1.0 dia: 9-5-91

último dia: 21-5-91

N.o 391/90 - Aprova o ato que outorga permlssao à Rádio Clube de
Canela Ltdn.. para explorar serviço de radiodífusãQ sonora na cidade de
Canela, Estado do Rio Grande do Sul.

Prazo: 1.0 dia: 9-5-91
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último dia: 21-5-91

N.o 3/91 - Aprova o ato que' renova, a partir de 28 de junho de 1987,
a permissão outorgada à Rádio Jornal Gazeta de Nova Friburgo Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Nova Friburgo, Estado
do Rio de Janeiro.

Prazo: 1.° dia: 9-5-91

Último dia: 21-5-91

N.o ~/91 - Aprova o ato que outorga concessão à Rádio Clube de Inha
pim Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Inha
pim, Estado de Minas Gerais.

Prazo: 1.° dia: 9-5-91

último dia: 21-5-91

N.o 8/91 - Aprova o ato que renova por dez anos, a partir de 19 de
julho de. 1987,' a concessão da Rádio Cultura de Paulo Afonso Ltda., outor
gada através do Decreto n.o 79.831, de 21 de junho de 1977, para explorar,
na cidade de Paulo Afonso, Estado da Bahia, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em onda média.

Prazo: 1.° dia: 9-5-91

Último dia: 21-5-91

PRQPOSIÇÕES SUJEITAS A ARQUIVAlVIENTO, NOS TERl\-IOS DO
AR',I.\ ~1,.§ ~.o,.I)O .~QIMENTO INTERNO

(Prazo para recursos - art. 54, § 1.°: 5 sessões) .

Projeto de 'Lei

N.o 6.092/85 (SENADO FEDERAL) ~ Dispõe sobre a obrigatorieda:de da
divulgação, em cinema, rádio e televisão, da História do Bl'asil ou de seus
vultos.

1.° dia: 14-5-91

últhno dia: 22-5-91

P,ROPOSiÇOES SUJEITAS A AItQUIVAl\1ENTO, NOS 'rERl\lOS no
ART. 133 no REGIMENTO INTERNO

(Prazo para recurso - art. 132, § 2;°: 5 sessões)

Projetos (le Lei

N.o 2.920/89 (DORETO CA1:IPANARIl - Assegura no cônjuge sobrevi-
vente o usufruto aos bens do espólio, na forma que especifica.

1.° dia: 14-5-91
último dia: 22-5-91
N.O 3.162/89 (IVO MAINARDI) - Dispõe sobre a isenção do Imposto

sobre Produtos Industrializados - IPI, para automóveis de passageiros
adquiridos por Oficiais de Justiça e Comissários de Menores e Vigilância da
Justiça Estadual.

1.° dia: 14-5-91

Último dia: 22-5-91
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RELAÇAO DOS DEPU'rADOS INSÇRlTOS NO GRM>."DE EXPJ<Ã1.mNTE

- lUAIO 1991 -

Maio de 1991

Data

9

10

13

14

ís

16

17

Dia da Semana

6.a-feira

2.&-feira

5.a-feira

'lIora Nome

~erson Peres •

José Carlos Sabóia •
Renildo Calheiros ..

---_._--
Messias Góis
Domingos Juvenil

Carrion Junior
,Magalhães Teixeira
Lúiz Piauhylino
Uldurlco Pinto

Roberto Franca

Angela Amin

José Genoino

Nilmário Miranda

Wilson Moreira

Tuga Angerami

Dej:m.dir Dalpasquale •
Raul Jiont
Jurandyr Paixão

Jac.kson Pereira
Heitor Franco
Vladimir Palmeira

Alberto Goldman ..
Roberto Magalhães ..
Tadashi Kuriki ..

Carlos Lupi
José Thom~ Nono
.Ahnibal Teixeira
Nan SOUl~a

Maria Valadão
Neif Jabur
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Data. Dia da SeWana Hora Nome

20 2.Q.-feb'a Cesar Bandeira
Ernani Viana
Diogo Nomura

Paulo Duarte
Eduardo Moreira
Neuto de Conto

.21 3.a":feira Luiz Pontes
Sarney Filho
Aloizio Mercadante

22 4.Q.-feira Jesus Tajra
Geraldo Alckmin Filho
Pinheiro Landim

23 5.a-feira José Falcão
Nilton Baiàno
Jarvis Gaidzinski

24 6.R·feira José Fortunati
Vital' do Rego
S6lon' Borges dos Reis

Ubiratan Aguiar
Roberto Valaaão

. Delcino Tavares

27 2.R·feira José Maria Eymael
Dércio Knop

Luiz Tadeu Lei,te
Pedro Novais
Tilden Santiago

-J,!iul91E ·~ibeito· .
• ,. I "r.. rr ~ .

28 3.a·feira Valter Pereira
José Reinaldo
Maurici Mariano

29 4.Q.·feira Vladimiro Lima
Pedro ,Correa

Maur1 Sergio

31 6.Q.-feira GedeI Vieira Lima
Nestor Duarte
Ronaldo Caiado
josé Carlos Aleluia

•Antônio ,Faleiros
Benedito de Figueiredo

Obs.: ("'> - Inscrições transferidas para o mês .de maio,' na fonna do
art. 82, VI, do Regimento. Interno.
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ORDEM DO DIA DAS COMISSÕES

Maio de 1991

I - COMISs30 DE AGRICULTURA E pOLíTICA RURAL
LocalB sala 27 ' Uorá'rlo: 10h

PAU T A N Q 08/91

PROPOSICõES SUJEITAS À APRECIAÇ~O PELO PLENÁRIO DA CASA;

TRAMITACÃO ORDINÁRIA

1. PROJETO DE LEI NQ 1.918/89 do $en~do Federal. qU~ ~Acrescenta

dispositivos L Lei nY 4.771. de 15 de setembro de 1965. ~Dm vis
t.s ao estabelecimento de mais restri~8es ao desmatamento'.
RELATOR: Deputado PAULO MOURí:íO '
PARECER: Pel~ rBJei;io

2. PROJETO DE LEI NQ 1930/99 da Sra. RaQuel CIndido, que ·PrRvl a
cria~So Ode agrovi)as nas terras da Unilo, situadas n~ taixa in
ternacional de fronteira das regiões ,Norte e Oeste do Ora~il e
dá out'r as f'r 01/ i dênc i as· •
RELATOR: Deputado VrCENTE FLALHü
~ARECER: Pela aprovatlo, tom substitutivo

r~ COM~Sp~O OEC]SNCIA F TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁT~CA

·SEMINÃRIO SOBRE A LEI DE II1PRENSA

Horário: 9:30 horas Local: Sala 02, Anexo II

ExposltoFes: - CL&UDIO HUMBERTO ROSA E SILVA. Porta-Voz da

'PFesldlncia da Repdblica.

JOÃO LUIZ FARIA ,NETO. Representando a AssDcia-

~ão Nacional dos Jornais-ANJ: Associação Na

cional das Edltor~s de Reylstas-ANER e Asso-

~Iação Brasileira das EmissOFas de R~dlo e ie-

,lev i são-ABERT

- LUIS CARLOS DE ASSIS BERNARDES, Presidente em

eXRrc(cio da FedeFa;io Nacional dos Jornalis-

tas-FENAJ

- OT~VIO FRIAS FILHO. Diretor de Reda~ão da

'~olha de são Paulo.

- POMPEU DE SOUZA, Representando a Associação

Brasileira de Imprensa-ABI.

- MARCELLD LAZENERE MACHADO. Presidente Nacional

da Ordem dos Ádvogados do Brasil - OAB.

- EVANDRO LINS E SILVA. Conselheiro FedeFal-DAB/PI
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111- COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO

AVISO NQ 0&/91

PRAZO PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS:

Quinta·feira 9 5825

INício: 06.05.91
T~RMINO: 10.05.91

A - DE ADMISSIBILIDADE

Local: Sala 1 - Anexo 11

Horário: 9h às 12h e 14h às 18h

1~ PROJETO DE LEI Nº 4.647/90 - do Sr. Fernando Bezerra Coelho
que "discipl}na, com base no interesse nacional, os investimen
tos de capHál estrangeiro, incentiva os reinvestimentos e regu
la a remessa de lucros".

'RELATOR: Deputad'oN-ILSOJ>; Gí~"SUN

2. PROJETO DE LEI Nº 21/91 - do Sr. Antônio Carlos Mendes
que "altera, a legislação que dispõe sobre o Fundo de
do Tempo de Serviço e dá outr.as provid~ncias".

(apensos os Projetos de Lei nº 162 e 350, de 1991)

RELATOR: Dep~adp EDEVALDO ALVES DA $ILVA

Thame
Garantia

3. PROJETO .DE LEI,NQ 100/91 - da Sra. Irma Passoni - que "revoga o
parágrafo único do art. 482 da Consolidação das Leis do Traba
lho".

RELATOR: Deputado ROBSON TUMA

4. PROJETO DE LEI Nº 102/91 - do Sr. Antônio Carlos Mendes Thame 
q'ue "dispõe sobre a conversão de cruzados novos em cruzeiros p~

ra liquidação de débitos com tratamento de saúde".
(apenso o Projeto de Lei nQ 438/91)

RELATOR: Deputado RODRIGUES PALMA

5. PROJETO DE LEI NQ 104/91 - da Sra. Rita Camata - que "acrescen
ta dispositivo ao art. 392 da Consolidação das Leis do Traba
lhoi concedendo às mães adotivas os direitos de proteção à ma
ternidade e determina outras providências".

RELATOR: Deputado WANDA REIS

6. f'ROJETO DE LEI NQ 105l91 - da Sra. Rita Camata - que_ "regula a
licença-paternidade nos termos do art. 79 , inciso XIX, da Cons
tituição Federa~ e dá outras providências".

RELATOR: Deputado LUIZ 'CARLOS SÀNTOS
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7. pROJETO 'DE LEI Nº 106/91 -. do Si:. Eduardo. Jorge e outros 6 - que
"dispõe sobre o cálculo do valor dos beneficios da previdência
social e dá outras .providências".

RELATOR: Deputado LUIZ' GUSHIKEN

.'8.;~'if;Rb.ilEir.e) •.OE.. I.,.~+.~º 108/91 - do Sr. Adylson Motta - que "dispõe
sobre os espaços miriimós àfHft1nados.·.à p~?Jica. da disciplina Ed~

cação Física, nos cursos de todo~ os graus de quálqilér'~ ~i&1:~ma,

de ensino".

RELATOR: Deputada EURIDES BRITO

9. PROJETO/DE LEI Nº 109/91 - do Sr. Cardoso Alves - que "revoga a
Lei nº ~.232,. de 29 de outubro de 1984, que"dispõe sobre a Poli
tica Nacional de Informática e dá outras' pràvidências"..

RELATOR: Deputado ~SVALDO MELO

10. PROJETO DE LEI Nº 110/91 - da Sra. Cidinha Campos - que "dIspõe
sob~e a ~xclusão dos efeitos da falência, insolvênci~, liquida~

ção ju~icial ou extrajudicial, os' e~prcendimentos financiados
por agentes do'Sistema Financeiro da Ha~it~ção - S.F;H.".

RELATOR: Deputado BENEDITO DE FICUEIREDO

11. PROJETO DE LEI Nº 111/91 - do S~. Nilson Gibson - que "institui
critério para o fornecimento de energia elétrica às indústrias

rurais" .

RELATOR: CLEDNANCIO FONSECA

12. PROJETO DE LEI NQ 115/91 - da Sra. Irma Passoni - que "d1spõe
sobre doações e presentes ao Pre~ident~ da Repóblica~.

RELATOR: Deputado FRANCISCO EVANGELISTA

13. PROJETO DE LEI Nº 117/91 - do Sr. Francisco Silva - que "dispõe
~obre distribuição gratuita d~ sementes a hortas comunitárias".

RELATOR: Deputado CLEàNANCIO FONSECA

14. PROJETO DE LEI Nº 118/91 - do Sr. Uldurico Pinto - que "dá" nova
redação ao ~rt. 4º da L~i nº 5.890, de 8 de junho 'de 1973, e de

termina outras providênciis".

RELATO~: Deputado GERSON PERES

15. PROJETO DE LEI Nº 119/91 - do Sr. Ulpurico Pinto - que
sobre a riontra-propaganda oficial de medicamentos e dá

providências".

HELATOR~-Deputadp ADYLSON MOTTA

"dispõe
outras
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16. PROJETO DE LEI Nº, 123/91 - do Sr: ~auro Sampaio - que "disc~p1!

na o Capítulo IV do Titulo 'VIII (arts. 218 e 219) da Constitui
ção 'Federal, instituindo, Progi~~a ~e' Incentivos Fiscais' For
mação ~ro(issional em Pesquisas·Cientecnológicai".

R~LATOR: Oeputado CARLOS KAYATH

1~. PROJETO DE LEI Nn 125/91 - do Sr. Costa Ferieir~ - que "regula
menta o inciso VI do par'grafo lº,'e ris parágrafos 22 e 4Q do ar
tigo,22~; da Constituição' Federal de 1988, referente ao meio am

,blente" .

RELATOR: Deputado PAULO MARINHO

18. PROJETO DE LEI Nº 126/91 - do Sr. Ni~son Gibson - que "altera a
alínea e do art. 38 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962

Código Brasileiro de Teleccimunic~ç:õe"s".

RELATOR: Deputado EDUARDO BRAGA'

19. PROJETO DE LEI NQ 128l91- .doSr. Nilson Gibson - que ' "dispo~

sobre a exploração de floresta na, Região da Amaz6nia Legal".

RELATOR: Deputado MAURI SÉRGIO

20. PROJETO DE tEI N2 129/91 - do Sr. Nilson Gibson - que "introduz
alterações no art. 95 da Lei nQ 4.504, de 30 de novembro de
1964 - Estatuto' da Terra, na forma 'do art. 184, parágrafo lº,
da Constituição ~ederal".

RELATOR~, Deputado, EDÉSIO PASSOS

21. PROJETO DE LEI 'Nº 131/91 - do Sr. Nilson Gibson - que "dispõe
sobre os prazos de que.trata o art. 34, inciso V, alínea~, da
ConstitlJição Federal e dá outras providências".

RELATOR: Deputado RODRIGUES ,PALMA

22. PROJETO DE LEI NQ 133/91 - do Sr. Henrique Eduardo Alves - Que
"assegura a peren..lção ,·dó adicional de periculosidade aos eletri
cis~as e d~mai-s- trabalhadores que especi fica"; ,

RELATOR: Deputada SANDRA STARLING

'23. PROJETO DE LEI Nº 137/91' - do Sr. Henrique Eduardo Alves - que
"veda a cobrança de taxas pelos estabelecimentos oficiais de en
sino de lº grau".

RELATOR: Deputada EURIDES BRITO
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24. PROJETO DE LEI NQ 138/91 - do Sr. Henrique Eduardo Alves - que
"in~titui o crédito de emergência, pa~a o per iodo seco, aos pe
'quenos e médios agricultores e criadores, na área abrangida pe
lo Polígono das Secas".

RELATOR: Deputado JOSÉ THOMAZ NONO

?5. PROJETO DE LEI NQ 139/91 - do Sr. Carlos tardinal - que "regul!
menta o art. 139, inciso 111, da Constituição Feder~l,.que res

tringe 8 i~vio]8bilidade da correspondência".

RELATOR: Deputado H~LIO BICUDO

26. PROJETO DE LEI NQ 140/91 - do Sr. Carlos Cardinal - que "acres
centa parágrafo 6nico ao art. 76 da Consolida~lo das Leis do

Trab81ho" .

RELATOR; Deputado NEY LOPES

27. PROJETO DE LEI NQ 141/91 - do Sr. ,Carlos Cárdin-al - que "condi
ciona à prévia aprovação das Câmaras Municipais os aumentos de
tarifas de transportes coletivos urbanos".

RELATOR: Deputado RENATO VIANNA

28. PROJETO DE LEI Nº 142/91 - do Sr. Carlos Cardinal - que "consi
dera penosa e insalubre a atividade dos que trabalham em termi

nai~ de video e dá outras provid&ncias".

RELATOR: Deputado MENDES RIBEIRO

29. PROJETO DE LEI Nº 143/91 - do Sr. Carlos Cardinal - 'que "dá no
va redação ao art. 2Q da Léi nQ 4.090, de 13 de julhO de 1962,

que i~stituiD a gratificaç~~ natalina".

RELATOR: Deputado RENATO VIANNA

30~ PROJETO DE LEI NQ 144/91 - do Sr. Carlos Cardinal - que "dá no
va redação ào parágrafo 2Q do a~t. 164 da Consolidação das Leis

do Trabalho".
(apenso 'Projeto doeloei nQ 464/91).

RE~ATOR: ~e~utado RODRIGUES PALMA

)1. PROJETO DE LEI Nº 145/91 - do Sr. Carlos Cardinal - que "dá'no
va redação ao parágrafo lQ do art. 478 da Consolidação das Leis

do Trabalho".

RELATOR: Deputado JOSÉ MARIA EYMAEL
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32. PROJETO DE LEI Nº 146/91 - do Sr. Carlos Cardinal - que "dá no-
-;

va redação ao parágrafo Iº do art. 449 da Consolidação das Leis

do Trabalho".

RELATOR: Deputado CLETO FALCAo

33. PROJETO DE LEI NQ 149/91 - do Sr. Carlos Cardinal - que "altera
o art. ~77 da ConsolidaçUo das Leis do Trabalho".
(apenso Projeto de Lei nQ 398/91)

RELATOR: Deputado CIRO NOGUEIRA

34. PROJETO DE LEI Nº 150/91 - do Sr. Carlos Cardinal - que "altera
o art. 19 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 - Lei Org§n!

'ea da Previd6ncia Social".

RELATOR: Deputado JUTAHY JUNIOR

35. PROJETO DE LEI Nº 151/91 - do Sr. Carlos Cardinal - que "altera
o. art. 629 da Consolid1Ção das Leis do Trabalho".

RELATOR: Deputado JOSÉ DUTRA

36. PROJETO DE LEI Nº 152/91 - do Sr. Carlos Cardinal - que
sobre a inclusão, nos cursos de graduação em Ciências
cas, da disciplina Direito Agrário".

RELATOR: Deputado JAYME SANTANA

"dispõe
Jurídi-

37. PROJETO DE LEI Nº 153/91 - do Sr. Carlos Cardinal - que "acres
centa parágrafo 2º ao art. 482 da Consolidação das Leis do Tra
balho".

RELATOR: Deputado LÚIZ PIAUHYLINO

38. PROJETO DE LEI Nº 155/91 - do Sr. Mauro Sampaio - que "estabele
ce a meia passagem para os estudantes nos transportes coletivos
urbanos, teatros, cinemas e estádios".

RELATOR: Deputado LUIZ SOYER

39. PROJETO DE L-EI ~g 202/91 - do Senado Federal (PLS nº 179/90)

que "dispõe sobre o regime de prestação de serviços públicos p!
la iniciativa privada, previsto no art. 175 da Constituição, e
regula a concessão de obra pública".

RELATOR:' Deputado ROBERTO MAGALHÃES

40. PROJETO DE LEI NQ 249/91 - do Sr. Inocêncio de Oliveira que
"modifica a redação do art. 5º da Lei nº 3.999, de 15 de dezem
bro de 1961,. que altera o salario-mínimo dos médioos e cirur
giões-dentistas".

RELATOR: Deputado NILSON GIBSON
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41. PROJEtO DE LEI Nº 359/91 - do Sr. Amaury M011er 
so~ri a aquisfção de propriedade rural por pessoa
rIdica estrangeira ~ dá outras providênçios".

RELATOR: Deputado NILSON GIBSON

B - DE ADMISSIBILIDADE E M~RITO

INíCIO: 06.05.91
TÉRMINO: 10.05.91

que "tlispõe
fisiCG ou ju-

1. PROJETO DE LEI Nº 103/91 -,do Sr. Geraldo Alckmin fi180 que
"~ispôe sobre assistência religiosa em estabelecimentos de in
ternação coletiva".

RELATOR: Deputado PEDRO VALADARES

2. PROJETO DE LEI Nº 112/91 - do Sr: Nils~n Gibson - que "acrescen
ta parágrafo ao art. 3~3 da Lei nº 3.071, de lº de janeiro dé

1916 - Código Civil Brasileiro (Art. 227 da Constituição Fede
ral" .

RELATOR: Deputado JOSÉ LUIZ CLEROT

3. PROJETO DE LEI Nº 120/91 - do Sr. MaurI1io Ferieira Lima - que
"a)tera dispos'itivosdoCódigo de Processo Penal· .(D.ec·reto-lei
nº 3.689, de j de outubro de 1941) e dá out~~s' ~ro~idêhclas".

RELATOR: Deputado ROBERTO MAGALHÃES

4. PROJETO DE LEI Nº 122/91 - do Sr. Edson Silva - que "dá nova re
dação áo art. 15 da Lei nº 1.079, d~ lO de abril de 1950, que

. define os processos de responsabilidade e regula o respectivo
processo de julgamento".

·RELATOR: Deputado FRANCISCO EVANGELISTA

$. PROJETO DE LEI Nº 127/91 - do Sr. Nilson Gibson - que "acresce!2
ta parágrafo ao .art. 132 do Código Penal - Decreto-Lei nº 2.848,
de 7 de dezembro de 1940".

RELATOR: Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL

6. PROJETO DE LEI ~º 147/91 - do Sr. Carlos' Cardinal - que "altera
o art. 132 do Código Penal e dá outras providências".

RELATOR: Deputado JOS~ LUIZ CLERDT

7. f'HOJETO DE LEI Nº 148/91 - do Sr. Car:os Cardinal
o art. 129 do Código Penal".

RELATOR: Deputado EDEV.o,LDO ALVE;S fJA SILVA

que "altera
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8. PROJETO DE LEI Nº 154/91 - do Sr. Carlos Cardinal - ~ue "estabe
.lcc~ m~dida.a ser adotada nos àssentamentos de protesto de títu
los".

RELATOR: Deputado ROBSON TUMA

9. PROJET~ DE LEI Nº 156/91 - da Sr~. Irma Passonr - que "proibe
fumar em ônibus interestaduais e internacionais".

RELATOR: Deputado JOS~ DIRCEU

10. PROJETO DE LEI Nº 370/91 - do Sr.Nil~on Gibson - que "efetiva

advogados da Assistência Judiciária Gratuita na Defensori~ PG
blica da Justiça Federal".

HELATOR: Deputado JOS~ MARIA EYMAEL

AVISO Nº 09/91

PRAZO PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS:

INfcIO: 07.05.91

T~RMINO: 13.05.91

A - DE ADMISSIBILIDADE

(ocal: Sala 1 - Anexo 11

Horário: 9h às 12h e 14h às 18h

(Mensagem nº

relntivo aos

revoga a Lei

1. PROJETO DE LEI Nº 8/91 - do Poder Executivo (Mensagem nl2 67191)

que "di.spõe sobre a pre·stação de serviços de 'movimentação de

mercadorias, armazanagem; transporte, vlgilancia e demais serv!
ços correlatos ou afins nos portos, a construção e exploração
de instalações portuárias, a estruturação de tarifas portuá
rias, e dá outras providências".

'RELATOR: Deputado RODRIGUES PALMA

l. PROJETO DE LEI Nº 4.783/90 - do Poder Executivo

145/90) - que "introduz, no Código Penal, Título
crimes c6ntra o EstadO Democrático e a Humanidade,

de Segurança Nacional e d' outras proYld~ncias".

RELATOR: Deoutado IBRAHIM ABI-ACKEL
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IV ~ COMISSAO DE DEPESA·DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS

Horário: ·09:30h 'Locpl: Sala n Q 2::

1) Requerimento de autoria do Sr. Deputado Jackson Pereira, pro

pondo: a) que seja convidada a Presidente do IBAMA,Dra.- Tâ

nia Harin Munhoz, para, em Reunião de Audiência Pública nesta

ComissRo, expor sobre as denúncias contra sua administração,

veiculadas pela imprensa; b) que seja requisitada, juntO ao

Jornal Correio Brdziliense, cópia da carta recebida do Sr. A~

tônio Trajano, funcionaria do IBA~ffi, da Fazenda Sucupira, pa

ra conheci~ento dos. Membros da Comissão; c)~que seja po?vida

da a Chefe do Departamento Financei~o do IBAMA para expor so

bre as transações do Órgão com a Empresa Ene~gética prestado

ra de serviços ao mesmo; d) que seja solicitada à Auditoria

do IB1!,HA.cópia do último relatório;

2) Requerimento de autori~ do Deputado Wellington Fagundes, pro

pondo que a realização da Primeira Reunião de Audiência Públi

ca deste Órgão, fora do Distrito Federal, seja realizada no

Estado do Mato Grosso;

3) Discussão e .Elaboração da Programação de Trabalho desta Comi~

são para o Biênio 91/92, priorizando os temas a serem aprese~

tados c_ por escrito, pelos Deputados. integrantes deste Órgão.

V .• COMISS.tí.O DE EDUCAÇÃO,. CULTURA E- DESPOHTO

AVISO NQ 04/91

~RA~O PARA RECEBIMENTO D~ EMENDAS:

INlcro: 08.05.91 Local: Sala 15, Anexo 11
Tf;m-llNO: 09.05.91 Uorário: 9:30 às 12:00 e 1<\;30 às 18:00 hs

J;S'l'A PRI)PbSJ ç:ÃO SOMEN'l'E RECEBERt··'t.l1ENDAS APHESENTADJ..S POH ~1EMDnOS

DES'l'l'\ comssÃo:·

1) PRO.1E'!'O·· Dl, LEI- NQ 4. 901-B/90, do Senado Pederal (PLS 233/89), que

"dispõe sobre a inclusão das creches e estabelecimentos similares

no programa educacional brasileiro."

RELATOR: Deputada EURIDES BRITO

VI - COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

REUNIÃO DE l~UDI:E:NCIA PÚBLICA

Tema: IMPACTOS DA NACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DE PESQUISA E

LAVRA DE RECURSOS MINERt'-IS

Horário: 9:30 horas Local: Sala 05, Anexo II

- DR. HELENO COSTA - Presidente da Associação Brasileira de

Profissionais da Mineração - APROMIN
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_ DR. SAMUEL ASSAYAG BANAl'! - RepreSE:flt'm',E; ,~0 'Sindicato Nac:i~

nal da Indústria da Extração do Estanho

_ DR. ELMER PRATA SALOMÃO - Diretor do Departamento Nacional

da Produção Mineral - DNPM

VII - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA

Horário: 10 horas Local: Sala 16, Anexo 11

A U D I ~ N CI A P Ú BL I CA

Presença do Dr. Giancarl0 Vecine11i, Co6rdenador dos Serviços

Hédico-legais do INCACGIL da IJombardia.

TEMA: SEGURIDADE SOCIAL NA ITÁLIA

VIII - COMISSÃO DE TRÁBALHO, DE ADMINISTfu~ÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

AVISO NQ 02/91

p~ZO rÁRA RECEBIMENTO DE EMENDAS:

IN!Cl0: 06.05.91
TtRMINO: 09.05.91

LOcal: Sala 11, Anexo 11 ,
Horário: 9 às 12 e 14 às 18 horas

1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 33/88 - Do Sr. Paulo Paim 

- que "D.ispõe sobre a proteção contra a despedida arb,~,trá

ria ou sem justa causa no trabalhador, e'dã outras p!ovi

,dências."

RELATOR: Deputado CARLOS ALBERTO CAMPISTA

2) PROJETO DE LEI N9 4.827/90 - Do ~r. Paulo Paim - que "Dis

põe sobre a regulamentação da atividade de motorista e co
brador de transportes colet1vos urbanos e dá outras provi
dências."

RELATOR: Qeputado PAULO ROCHA

3) PHOJETO DE LEI N9 5.885/90 - Do Superior Tribunal de Just,!

ça (Men,sagem nQ 2/90) •. que ,"D.tspõe sobre a estruturação

das Categorias f'uncionais de Agente de Segurança Judiciá
ri~, Atendente Judiciário e Agente de Telecomunicações ~

Ele~ricidade dos Quadros de Pessoal Permanente do Conselho
de Justiça Federal e da Justiça Federal-de Primeiro, e Se

gundo GrRUS e di outras providin?ias."

RELATOR: Deputado NILSON"'GIESON
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IX - COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, DESENVÕLVIMENTO URBANO E

INTERIOR

A U D. I ~ N C I A P "O B L I C A

Horário: 10:00 horas

Presença dos Senhores:

Local: Sala 14, Anexo 11

- Dr. ANTONIO NELSON DE OLIVEIRA NETO - Administrador do
Porto de Manaus;
Dr. GILBERTO BARRETO DA COSTA PEREIRA - Administrador do
Porto de Imbituba;
Dr. PAULO PELTIER DE QÚEIROZ J~NIOR - Diretor-Presidente
da eia. Docas do Estado de são Paulo;

- EngQ RENATO PEREIRA - Administrador do Porto do Rid GrBn
de;
Dr. JUAN ALEMANY - Consultor para Assuntos de Portos;
Para Ap~esenta~io e Discussio da Matriz de Custos Portu~
rios.

(Encerra-se a sessão às 18 horas e 32
minutos.)

DISCURSO PROFERIDO PELO
SR. DEPUTADO SARNEY FILHO
NO PEQUENO EXPEDIENTE DA
SESSÃO DO DIA 4 DE MARÇO DE
1991.

o SR. SARNEY FILHO (Bloco - MA)
- Sr. Presidente, Srs. Deputados, segundo
o noticiário da imprensa, reúne-se hoje um
grupo interministerial para deliberar sobre
as obras da ferrovia Norte-8ul. Segundo es
sas fontes, hoje seria dada a palavra final
em relação à continuação da construção da
ferrovia Norte--8ul e também a respeito da
Valec, companhia encarregada do desenvol
vimento do transporte ferroviário nas regiões
Centro-Oeste e Norte do País.

Sejam as minhas primeiras palavras, Sr.
Presidente, um apelo para que de maneira
alguma se tome hoje uma decisão final sobre
matéria de tamanha importância para os des
tinos da região Centro-Oeste, da região Nor
te, de parte da região Nordeste e para o Brasil
de modo geral. A ferrovia Norte--8ul não
significa apenas um grande corredor de trans
porte de grãos, de alimentos e de incentivo
ao desenvolvimento de toda uma região, mas
representa també uma mudança na visão do
transporte de carga no Brasil. Através dela,
deixaríamos de ser um País eminentemente
rodoviário e passaríamos a ser uma Nação
integrante. do Primeiro Mundo, no que diz
respeito ao transporte de carga.

E evidente que mudanças dessa natureza
envolvem muitos interesses. Sinto que, muito
mais do que o preconceito que ainda existe
em relação às regiões Norte e Nordeste e
parte do Brasil Central, principalmente a
área constituída pelo Estado do Tocantins
e pelo norte do Estado de Goiás, há um jogo
de interesses econômicos dos que não querem
ver o Brasil optar pelo transporte ferroviário;

querem que continue dependente do petró
leo, das montadoras multinacionais, de todo
aquele arcabouço que conhecemos.

Desejo alertar esta Casa e reiterar o meu
apelo ao Governo para que reflita antes de
tomar uma decisão final, principalmente
quanto à extinção da Valec, empresa que tem
todo um acervo de técnicos preparados, res
paldo e capacidade para dar continuidade não
somente à ferrovia Norte-Sul, mas a toda
a política ferroviária.

Agradeço a V. Ex' a oportunidade de pro
nunciar estas palavras.

ATOS DO PRESIDENTE
a) Aposentadoria

O Presidente da Câmara dos Deputados,
no uso das atribuições que lhe confere o arti
go 1", item 1, alínea b. do Ato da Mesa n"
205, de 28 de junho de 1990, resolve, nos
termos do artigo 40. inciso III, alínea a, da
Constituição da República Federativa do
Brasil, combinado com os artigos 186, item
m, alínea a, e 189 da Lei n" 8.112, de 11
de dezembro de 1990, conceder aposentado
ria a ANTONIO LÍRIO FARNEZE, no car
go de Técnico Legislativo. CD-AL-Oll, Clas
se Especial, Padrão nI, do Quadro Perma
nente da Câmara dos Deputados, com o pro
vento aumentado de 20%, conforme disposto
no artigo 250 da Lei n" 8.H2, citada.

Câmara dos Deputados. 8 de maio de 1991
- Deputado Ibsen Pinheiro, Presidente da
Câmara dos Deputados.

b) Exonerações
O Presidente da Câmara dos Deputados.

no uso das atribuiç()es que lhe confere o arti
go 1", item 1, alínea a, no Ato da Mesa n"
105. de 28 de junho de I990, resolve conceder
exoneração, de acordo com o artigo 137, item
I § 1". item 1, da Resolução n'· 67, de I} de

maio de 1962, a AMADO MENNA BAR
RETO FILHO, do cargo de Assessor Téc
nico, CD-DAS-102.3, do Quadro Permanen
te da Câmara dos Deputados, que exercia
no Gabinete do Líder do Partido Democrá
tico Social, a partir de 2 de maio do corrente
ano.

Câmara dos Deputados, 8 de maio de 1991
- Deputado Ibsen Pinheiro, Presidente da
Câmara dos Deputados.

O Presidente da Câmara dos Deputados,
no uso das atribuições que lhe confere o arti
go 1', item I, alínea a, do Ato da Mesa n"
205, de 28 de julho de 1990, resolve conceder
exoneração, de acordo com o artigo 137, item
I, § 1', item I, da Resolução n" 67, de9 de
maio de 1962, a TITO CARAN GUIMA
RÃES, do cargo de Oficial de Gabinete, CD
DAS-102.1, do Quadro Permanente da Câ
mara dos Deputados, que exerce no Gabinete
do Terceiro Secretário.

Câmara dos Deputados, 8 de maio de 1991
- Deputado Ibsen Pinheiro, Presidente da
Câmara dos Deputados.

c) Nomeações
O Presidente da Câmara dos Deputados,

no uso das atribuições que lhe confere o arti
go I'. item I, alínea a, do Ato da Mesa n"
205, de 28 de junho de 1990, resolve nomear,
na forma do artigo 103, alínea b, da Reso
lução no67. de 9 de maio de 1962. FHIGUEO
YAMAMOTO. para exercer, no Gabinete
do Terceiro Secretário, o cargo de Oficial
de Gabinete, CD-DAS-102.1, do Quadro
Permanente da Câmara dos Deputados,
transformado pelo artigo 3" do Ato da Mesa
n" 15. de 26 de maio de 1987.

Câmara dos Deputados, 8 de maio de 1991
- Deputados Ibsen Pinheiro, Presidente da
Câmara dos Deputados.

O Presidente da Câmara dos Deputados.
no uso das atribuições que lhe confere o arti-
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go 19 , item I, alínea a, do Ato da Mesa n'
205, de 28 de junho de 1990, resolve nomear,
na forma do artigo 103, alínea b, da Reso
lução n' 67, de 9 de maio de 1962, FREDE
RICO SILVEIRA DOS SANTOS, Assisten
te Administrativo, Classe Especial, ponto n'
4.518, para exercer, na Coordenação de Ar
quivo, do Centro de Documentação e Infor
mação, o cargo de Chefe da Seção de Avalia
ção e Recolhimento, CD-DAS-101.1, do
Quadro Permanente da Câmara dos Deputa
dos, transformado pelo artigo 3' do Ato da
Mesa n' 15, de 26 de maio de 1987.

Câmara dos Deputados, 8 de maio de 1991
- Deputado Ibsen Pinheiro, Presidente da
Câmara dos Deputados.

O Presidente da Câniara dos Deputados,
no uso das atribuições que lhe confere o arti
go I', item I, alínea a, do Ato da Mesa n'
205, de 28 de junho de 1990, resolve nomear,
na forma do artigo 103, alínea b, da Reso
lução n' 67, de 9 de maio de 1962, WALTER
ROISIN, para exercer, no Gabinete do Líder
do Partido Liberal, o Cargo de Oficial de
Gabinete, CD-DAS-I02.1, do Quadro Per
manente da Câmara dos Deputados, criado
pelo artigo 2' do Ato da Mesa n' 152, de'
5 de setembro de 1989.

Câmara dos Deputados, 8 de maio de 1991
- Deputado Ibsen Pinheiro, Presidente da
Câmara dos Deputados.

O Presidebte da Câmara dos Deputados,
no uso das atribuições que lhe confere o arti
go 1', item I, alínea a, do Ato da Mesa n'
205, de 28 de junho de 1!l90, resolve nomear,
na forma do artigo 103, alínea ,b, da Reso
luçãon'67, de 9 de maio de 1962, PATRÍCIA
NAVARRO E MELO, para exercer, na Di
retoria-Gerai, o cargo de Oficial de Gabinete
- CD-DAS-102.1, do Quadro Permanente
da Câmara dos Deputados, transformado pe
lo artigo l' do Ato da Mesa n' 10, de 29
de abril de 1991.

Câmara dos Deputados, 8 de maio de 1991
- Deputado Ibsen Pinheiro, Presidente da
Câm(lra dos Deputados.

ATO DA PRESIDÊNCIA

O Presidente da Câmara dos Deputados,
no uso de suas atribuições, tendo em vista
a criação, na forma do art. 35, do Regimento
Interno, da Comissão Parlamentar de Inqué
rito destinada a examinar as causas da fome

e a eminente ameaça à segurança alimentar,
resolve:
1-estabelecer o prazo de 120 (cento e

vinte) dias, a contar de sua instalação, para
a conclusão de seus trabalhos;

II - designar para compô-Ia, na forma in
dicada pelas lideranças, os deputados cons
tantes da relação anexa;

lU - convocar os membros ora designados
para a reunião de instalação e eleição de seus
presidente e vice-presidente, a realizar-se no
dia 9-5, 5' feira, às lOh, no Plenário n' 13
do Anexo 11.

Brasília, 7 de maio de 1991 - Deputado
Ibsen Pinheiro, Presidente.

Comissão parlamentar de inquérito desti
nada a examinar as causas da fome e a emi
nente ameaça à segurança alirrientar
. Bloco Parlamentar - PFLlPRN/PSCI

PMNIPST
Titulares: Amo Magarinos, Orlando Be

zerra e Getúlio Neiva
Suplentes: Camilo Machado, Jorge Khou

ry e Ivan Buriti
PMDB

Titulares: Antônio de Jesus, Armando
Costa e João Henrique

Suplentes: Adelaide Neri, Ivandro Cunha
e Laire Rosado
PDT

Titular: Márcia Cibilis Viana
Suplente: Beraldo Boaventura

PDS
Titular: Angela Amin
Suplente: Heitor Franco

PSDB
Titular: Wilson Moreira
Suplente: Ernani Viana

PTB
Titular: Nobel Moura
Suplente: Tadashi Kuriki

PT
Titular: Jaques Wagner
Suplente: Pedro Tonelli

PDC
Titular: José Maria Eymael
Suplente: Leomar Quintanilha

PL
Titular: José Augusto Curvo
Suplente:

ATO DA PRESIDÊNCIA

O Presidente da Câmara dos Deputados,
no uso de suas atribuiçÕes, tendo em vista

a criação, na forma do art. 35, Regimento
Interno, da Comissão Parlamentar de Inqué
rito destinada a investigar as origens, causas
e conseqüências da violência no campo brasi
leiro, resolve:

I - estabelecer o prazo de 120 (cento e
vinte) dias, a contar de sua instalação, para
a conclusão de seus trabalhos;

11 - designar para compô-Ia, na forma in
dicada pelas lideranças, os deputados com;
tantes da relação anexa;

III - convocar os membros ora designados
para a reunião de instalação e eleição de seus
Presidente e Vice-Presidente, a realizar-se no
dia 9/5, 5' feira, às 14h, no Plenário n' 13

. do Anexo lI.

Brasília, 7 de maio de 1991 - Deputado
Ibsen Pinheiro, Presidente.

Comissão parlamentar de inquérito desti
. nada a investigar as origens, causas e conse
qüências da violências n.o campo brasileiro.

Bloco Parlamentar - PFLlPRN/PSC!
PMNIPST

Titulares: Roberto Magalhães, Jonas Pi
nheiro e Vadão Gomes

Suplentes: Benedito de Figueiredo, José
Falcão e Romel Anísio
PMDB

Titulares: Antônio Faleiros, Nelson Proen
ça e Roberto Rollemberg

Suplentes: Delcino Tavares, Eliel Rodri
gues e Luiz Tadeu Leite
PDT

Titular: Giovani Queiroz
Suplente: Regina Gordilho

PDS
Titular: Fábio Meirelles
Suplente: Hugo Biehl

PSDB
Titular: Flávio Aros

.Suplente: Jabes Ribeiro
PTB

Titular: Cardoso Alves
Suplente: Nelson Trad

PT
Titular: Alcides Modesto
Suplente: Valdir Ganzer

PDC
Titular:
Suplente:

PL
Titular: Ribeiro Tavares
Suplente:
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MESA

Presidente:
IBSEN PINHEIRO (PMDB)

19 Vice-Presidente:
GENÉSIO BERNARDINO (PMDB)

29 Vice-Presidente:
WALDIR PIRES (PDT)

19 Secretário:
INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL)

29 Secretário:
ETEVALDO NOGUEIRA (PFL)

39 Secretário:
CUNHA BUENO (PDS)

49 Secretário
MAX ROSENMANN (PRN)

Suplentes:

JAIRO AZI (PDC)

ROBSON TUMA (PL)

JABES RABELQ (PTB)

IRMA PASSONI (PT)

....-------------UDERANÇAS---------------.-

Líder

RICARDO FIÚZA

BLOCO PARLAMENTAR
PFLIPRNIPSCIPMN/PST

Líder

GENEBALDO CORREIA

Vice-Líderes

PARTIDO DO MOVIMENTO
DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

-PMDB-

Rob~rtoCampos
Angela Amin

Celso Bernardi

Liberato Caboclo
Mendonça Neto
Sérgio Gaudenzi

Vital do Rego

Paulinho Cícero de Vasconcelos
. Artur da Távola

Rubens Bueno
João Faustino

Líder

VICTOR FACCIONI

Vice-Líderes

Líder

VIVALDO BARBOSA

Vice-Líderes

Líder

JOSÉ SERRA

Vice·Líderes

PARTIDO DEMOCRÁTICO
TRABALHISTA

-PDT-

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA

-PSDB-

Carrion Júnior
Beth Azize
Carlos Lupi
Edson Silva
Haroldo Sabóia

PARTIDO DEMOCRÁTICO SOCIAL

-PDS-

Gerson Peres
Amaral Neto
Marcelino Romano Machado
José Luiz Maia

Jutahy Júnior
Sérgio Machado
Antônio Carlos Mendes Thame
Paulo Hartung

Henrique Eduardo Alves
Germano Rigotto

Luiz Carlos Santos
Hermínio Calvinho

Gonzaga Motta
Dejandir Dalpasquale

Fernando Bezerra Coelho
Lázaro Barbosa

Délio Braz
Cid Carvalho

João Teixeira
José Carlos Aleluia

José Santana de Vasconcelos
Luís Eduardo Magalhães

Maluly Neto
Maurici Mariano

MaviaeJ Cavalcanti
Messias Góis

Ney Lopes
Osório Adriano

Paes Landim
Paulo Octávio

Ricardo Murad

Vice-Líderes

Arnaldo Faria de Sá
Antônio dos Santos
Átila Lins
Basílio Vilani
Ciro Nogueira
Cleto Falcão
Eraldo Trindade
Euclides Mello
Evaldo Gonçalves
Francisco Dornelles
Gilson Machado
Ivan Buriti
Jesus Tajra

Marcelo Barbieri
Ubiratan Aguiar
Felipe Neri
João Rosa
João Almeida
Maurílio Ferreira Lima
Luiz Roberto Ponte
Euler Ribeiro
Rita Camata
João Maia



PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO

-PTB-
PARTIDO LIBERAL

-PL-
Líder

GASTONE RIGHI

Vice-Líderes
Jones Santos Neves

Líder

RICARDO IZAR

Vice-Líderes

Irani Barbosa

Sólon Borges dos Reis
Rodrigues Palma
José Elias Moreira
Mário Chermont

Júlio Cabral
Edson Fidélis
João Mendes

PARTIDO SOCIAL BRASILEIRO

-PSB-
Líder

JOSÉ CARLOS SABÓIA

Vice-Líderes

PARTIDO DOS TRABALHADORES

-PT-

Célio de Castro
Sérgio Guerra

Maria Luiza FonteneIle

Líder

JOSÉ GENOÍNO

Vice-Líderes

PARTIDO COMUNISTA
DO BRASIL

-PCDOB-

PARTIDO DEMOCRÁTICO CRISTÃO

-PDC-
Líder

EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS

Vice-Líderes

Aloizio Mercadante
Eduardo Jorge
Hélio Bicudo
Pedro Tonelli

Paulo Mandarino
Eduardo Braga

Sandra Starling
Nilmário Miranda

Paulo Paim

José Maria Eymael
Samir Tannus

Líder

HAROLDO LIMA

Vice-Líder

Aldo Rebelo

PARTIDO TRABALHISTA
RENOVADOR

-PTR-
Líder

BENEDITO DOMINGOS

Vice-Líder

Carlos Camurça



,..-----------COMISSÕES PERMANENTES-----------,



PT PDS

Alcides Modesto Valdir Ganzer Carlos Virgilio Teresa Jucá
.João Paulo Wagner do Nascimento (PTB) Marcelino Romano 1 vaga

PDC PSDB

Mauro Borges Roberto Balestra Koyu lha Paulo Silva
Magalhães Teixeira Roberto Freire (PCB)

PL

Jarvis Gaidzinski Wellington Fagundes PTB

PSB
José Elias Paulo Heslander
Luiz Moreira Valdenor Guedes

Luiz Piauhylino
PCdoB

Djenal Gonçalves (PDS) PT

PTR Irma Passoni Sandra Starling
Pascoal Novaes Lourival Freitas Tilden Santiago

PRS

Nilton Baiano (PMDB) PDC
PCB Ary Kara José (PMDB) Leomar Quintanilha

1 vaga
PL

Secretário: José Maria de Andrade Córdoba Ribeiro Tavares
Ramal: 6978/6979/6981 PSB

Ariosto Holanda

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, PCdoB

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA Edivaldo Motta (PMDB)
PTR

Presidente: Dep. Antonio Britto (PMDB-RS) Hélio Rosas (PMDB)
19 Vice-Presidente: Dep. Aloísio Vasconcelos (PMDB-MG)
29 Vice-Presidente: Dep. Leomar Quintanilha (PDC-TO) Suplentes
39 Vice-Presidente: Dep. Koyu lha (PSDB-SP)

BLOCO

Titulares Antonio Holanda Paulo Duarte
Arolde Cedraz Paulo Marinho

BLOCO
Benedito de Figueiredo Pedro lrujo
Cesar Bandeira Renato Johnsson

Angelo Magalhães Jerônimo Reis José Reinaldo Ricardo Murad'
Arolde de Oliveira José Moura Leur Lomanto Tadashi Kuriki(PTB)
Carlos Roberto Massa Malulv Netto Luciano Pizzatto
Cesar Souza Matheus Iensen (PTB)
Eraldo Trindade Pinga Fogo de Oliveira PMDBFausto Rocha Vadão Gomes
Flávio Derzi Eliel Rodrigues Mendes Ribeiro

José Dutra Paulo Titan

PMDB José Felinto Pedro Tassis
Jurandyr Paixão Sérgio Naya

Aloisio Vasconcelos Luiz Henrique Marcelo Barbieri Tidei de Lima
Aluizio Alves Luiz Tadeu Leite 1 vaga
Antônio Britto Maunlio Ferreira Lima PDT
Domingos Juvenil Nelson Proença

Beraldo Boaventura Sidney de MiguelHenrique Eduardo Alves Roberto Valadão
Laprovita Vieira Mendonça Neto 1 vaga

PDT
Paulo Ramos

Beto Mansur Edson Silva PDS

Cidinha Campos Eduardo Mascarenhas Francisco Diógenes Ruberval Pilotto
Edi Siliprandi 1 vaga Gerson Peres 1 vaga



PSDB PMDB

Artur da Távola Jackson Pereira João Natal Luiz Soyer
Flávio Arns Sérgio Arouca (PCB) João Rosa Mauri Sérgio

José Dutra Mendes Ribeiro
José Luiz Clerot Nelson Jobim

PTB José Thomaz Nonô Nilson Gibson
Jurandyr Paixão Renato Vianna
Luiz Carlos Santos

Aldir Cabral Paulo Almeida
Gastone Righi Nobel Moura PDT

Beth Azize Vital do Rego
Eden Pedroso Vivaldo Barbosa

PT Francisco Evengelista
Florestan Fernandes Nilmário Miranda PDSJosé Dirceu Ricardo Moraes

Adylson Motta Oscar Travassos

PDC Gerson Peres Osvaldo Melo
Ibrahim Abi-Ackel

Eduardo Siqueira Campos Samir Tannús
PSDB

PL
André Benassi Jutahy Júnior
Edevaldo Alves da Silva (PDS) Sigmaringa Seixas

Irani Barbosa Jayme Santana

PSB PTB

Roberto Franca Carlos Kayath Rodrigues Palma

PCdoB Gastone Righi Nelson Trad

PT
1 vaga Edésio Passos José Dirceu

PTR Hélio Bicudo Luiz Gushiken

João Henrique (PMDB) PDC

Eduardo Braga José Maria Eymael
Secretária: Maria Ivone do Espírito Santo

PLRamal: 6906/6907

João Mellão Neto >Robson Tuma

PSB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
Luiz Piauhylino

PCdoB
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

Haroldo Lima

PTR
Presidente: Dep. João Natal (PMDB - GO) Benedito Domingosl' Vice-Presidente: Dep. Roberto Magalhães (BLOCO - PFL
-PE) PRS
2' Vice-Presidente: Dep. Jurandyr Paixão (PMDB - SP)

Wanda Reis (PMDB)3' Vice-Presidente: Dep. Edevaldo Alves da Silva (PDS -
SP

Titulares Suplentes

BLOCO BLOCO

Antonio dos Santos Nelson Morro Arolde de Oliveira José Falcão
Átila Lins Paes Ladim Evaldo Gonçalves Maluly Netto
Benedito de Fil!ueiredo Paulo Marinho Everaldo de Oliveira Ney Lopes
Ciro Nogueira Pedro Valadares Fernando Freire Osório Adriano
.Cleonâncio Fonseca Roberto Magalhães Flávio Palmier da Veiga Raul Belém
Cleto Falcão Tony Gel Flávio Rocha Ricardo Fiúza
José Burnett Vitório Malta Gilvam Borges Rubem Medina

. Messias Gois Jesus Tajra



PMDB Titulares

Alberto Goldman Luiz Tadeu Leite
Antônio de Jesus Neif Jabur Bloco
Ary Kara José Ubiratam Aguiar

José Mendonça BezerraCarlos Benevides Ulysses Guimarães Augusto Farias
Felipe Neri Valter Pereira Everaldo de Oliveira Luciano Pizzatto

Ivo Mainardi i.2Vagas Ivan Burity NanSouza

João Teixeira
1 Vaga

~DT

PMDB

Aroldo Goes Regina Gordilho Armando Costa José Felinto
Carlos Albérto Campista Sérgio Cury Fernando Diniz Mauricí Mariano
Liberato Caboclo João Almeida Rita Camata

João Maia
PDS

PDT
Delfim Netto Roberto Campos José Carlos Coutinho Sidney de Miguel
João de Deus Antunes Vasco Furlan Regina Gordilho
José Luiz Maia

PDS
'PSDB

Aécio Neves (PSDB) João Tota
Fábio Feldmann Marcelino Romano Machado (PDS) Amaral Netto
João Faustino Moroni Torgan PSDB
Magalhães Teixeira

PTB Elias Murad Fábio Feldmann

Cardoso Alves Mário Chermont PTB
Edison Fidelis Roberto Jefferson A1dir Cabral Marilu Guimarães

PT PT

Agostinho Valente Pedro ToneIli José Cicote Valdir 'Ganzer
José Genoíno Sandra Starling PDC

PDC Francisco Silva

Francisco Coelho Paulo Mourão PL

PL Wellington Fagundes

Maurício Campos Ricardo Izar PSB

PSB
Uldurico Pinto

PCdoB
Miguel Arraes

Socorro Gomes
PCdoB PRS

Aldo Rebelo José Ulisses de Oliveira

PCB
PTR

Rose de Freitas (PSDB)Eurides Brito

PRS

Israel Pinheiro Suplentes
Bloco

Secretária: Hilda de Sena Correia Wilderhecker • Ciro Nogueira Pedro Corrêa
Ramal: 6922 a 6925 Fátima Pelaes Sandra Cavalcanti

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
Oeorge Takimoto Sarney Filho
Jonas Pinheiro Zé Gomes da Rocha

MEIO AMBIENTE E MINORIAS PMDB

A1oízio Santos Nestor Duarte
Carlos Scarpelini 3 vagas

Presidente: Dep. Fabio Feldmann (PSDB-SP)
Etevalda 'Giassi de Menezes

lo-Vice-Presidente: Dep. Maljlu Guimarães (PTB-MS) PDT
20 Vice-P.residente: Dep. Luciano PizzattoJB!oeo l'AA-PR) Beth Azize Wilson MülIer
30-Vice-Presidente: Uep. Vafãrr Ganzer (PT-PAj Raquel Cândido



PDS PSDB

Adroaldo Streck (PSDB) Teresa Jucá Ernani Viana Vittorio Medioli

Marcelo Luz Sérgio Machado

PSDB PTB

Antônio Carlos Mendes Thame Geraldo Alckmin Filho João Mendes 1 Vaga
Wagner do Nascimento

PTB
PT

Hilário Coimbra Nelson Marquezelli
JaquesWagner Vladimir Palmeira

PT José Fortunati

Aloizio Mercadante Jaques Wagner PDC
PDC Eduardo Siqueira Campos Roberto Balestra

Pauderney Avelino PL
PL Jarvis Gaidzinski

Avelino Costa PSB
PSB José Carlos Sabóia

Álvaro Ribeiro

PCdoB Suplentes

Renildo Calheiros

PRS
Bloco

Annibal Teixeira (PTB)
Adauto Pereira José Múcio
Ângelo Magalhães José Moura

PCB Basílio Villani Manoel Castro

Jutahy Júnior (PSDB) Carlos Roberto Massa Nelson Morro
Francisco Dornelles Rivaldo Medeiros

Secretário: Aurenilton Aroruma de Almeida PMDB
Ramal: 6930/6931 Aluízio Alves Germano Rigotto

Délio Braz Neuto de Conto

COMISSÃO DE ECONOMIA, Derval de Paiva Ronaldo Perim
Fernando Bezerra Coelho 1 Vaga

INDÚSTRIA E COMÉRCIO
PDT

Presidente: Dep. Reinhold Stephanes (Bloco PFL - PR) Eduardo Mascarenhas 2 vagas

19 Vice-Presidente: Dep. Ezio Ferreira (Bloco PFL - AM) Luiz Girão

29 Vice-Presidente: Dep. Alberto Goldman (PMDB - AM) PDS
39 Vice-Presiden,e: Dep. Jarvis Gaidzinski (PL - Se) AéciQ de Borba Fábio Meirelles

Angela Almin
T~tulares PSDB

José Serra Saulo Coelho

Bloco
Paulo Hartung

PTB
Ézio Ferreira Reinhold Stephanes

Wilson CunhaFlávio Rocha ' Renato Johnsson Félix Mendonça
Gilson Machado Roseana Sarney Onaireves Moura
José Carlos Aleluia Rubem Medina PT
Osório Adriano Waldir Guerra

Paulo Bernardo Paulo Rocha
PMDB Paulo Delgado

Alberto Goldman Lúcia Vânia PDC
Gonzaga Mota Luis Roberto Ponte

Jonival Lucas Paulo MandarinoIsrael Pinheiro (PRS) Luiz Viana Neto
José Geraldo Romero Filho PL
Jorge Tadeu Mudaien Jones sántos Neves

PDT PSB
César Maia Mendonça Neto Ariosto HolandaMarino Clinger Miro Teixeira

PDS

Fetter Júnior Pedro Pavão
Secretário: Ronaldo Alves da Silva

José Luiz Maia Ramal: 7024 a 7026 .



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E DESPORTO

Presidente: Deputado Aécio de Borba (PDS - CE)
l' Vice-Presidente: Dep. Ângela Amin (PDS - Se)
2' Vice-Presidente: Dep. Sólon Borges dos Reis (PTB - SP)
3' Vice-Presidente: Dep. Virmondes Cruvinel (PMDB-GO)

Titulares

Bloco

Arnaldo Faria de Sá Paulo Octávio
Eraldo Tinoco Ricardo Murad
Eudydes Mello Ruben Bento
Evaldo Gonçalves Sandra Cavalcanti
Eurides Brito (PTR)

PMDB

Adelaide Neri Ronivon Santiago
Délio Braz Ubiratan Aguiar
Hermínio Calvinho Valter Pereira
Renildo Calheiros (PCdoB) Virmondes Cruvinel

PDT

Carlos Lupi Márcia Cibílis Viana
José Vicente Brizola

PDS

Aécio de Borba Celso Bernardi
Ângela Amin

PSDB

Artur da Távola Osmânio Pereira
Flávio Arns

PTB

Fábio Raunheitti Sólon Borges dos Reis
Onaireves Moura

PT

Florestan Fernandes Paulo Delgado

PDC

Raul Pont (PT) SamirTannús

PL

Álvaro Valle

PSB

Maria Luiza Fontenele

Suplentes

Bloco

Carlos Camurça (PTR) João Alves
Christovam Chiaradia OdelmoLeão
Cleonâncio Fonseca Osvaldo Coelho
Costa Ferreira Roberto Magalhães
Edmar Moreira

PMDB

Armando Costa José Luiz Clerot
Jandira Feqhali (PCdoB) Luiz Viana Neto
João Rosa Mário Martins
José Belato Zaire Rezende

PDT
Beto Mansur Vital do Rego
Elio Dalla-Vecchia

PDS

Edevaldo Alves Telmo Kirst
José Diogo

PSDB
Ernani Viana Rubens Bueno
Mauro Sampaio

PTB

Jabes Rabelo Nelson Trad
Marilu Guimarães

PT

Chico Vigilante Hélio Bicudo

PDC

Maria Laura (PT) Pedro Novais

PL

José Augusto Curvo

PSB

José Carlos Sabóia

Secretária: Jussara Maria Goulart Brasil de Araújo

Ramal: 6903/6905/7010/7013

COMISSÃO DE FINANÇAS
ETRffiUTAÇÃO

Presidente: Dep. Benito Gama (Bloco PFL - BA)
l' Vice-Presidente: Dep. José Belato (PMDB - MG)
2' Vice-Presidente: Dep. ,Fernando Freire (Bloco PFL - RN)
3' Vice-Presidente: Dep. Nelson Bornier (PL - RJ)

Titulares

BLOCO

Basílio Villani João Alves
Benito Gama José Falcão
Fernando Freire Luiz Eduardo
Flávio Palmier da Veiga Luiz Dantas
Francisco Dornelles Manoel Castro

PMDB

Fernando Bezerra Coelho José Belato
Germano Rigotto Luiz Carlos Hauly
Ivandro Cunha Lima WalterNory
João Carlos Bacelar Wilson Campos
João Henrique

PDT

Carrion Júnior Sérgio Gaudenzi
Élio Dalla-Vecchia

PDS

Delfim Netto Roberto Campos
José Lourenço

PSDB

Jackson Pereira Paulo Hartung
José Serra



PTB COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA
Félix Mendonça Roberto Torres
Mário Chermont Presidente: Dep. Sérgio Brito (PDC - BA)

PT 19 Vice-Presidente: Dep. Avenir Rosa (PDC - RR)

Aloízio Mercadante Paulo Bernardo
2' Vice.-Presidente: Dep. Ruberval Pilotto (PDS - SC)

José Genoíno
3' Vice-Presidente: Dep. Elísio Curvo (Bloco PRN - MS)

PDC Titulares
Paulo Mandarino Pedro Novais

PL BLOCO

Nelson Bornier Aracely de Paula José Santana de Vasconcellos
Elísio Curvo Marcos Medrado

PSB Getúlio Neiva Murilo Pinheiro
Sérgio Guerra Gilvam Borges

PCdoB PMDB
Francisco Diógenes (PDS) Avenir Rosa (PDC) PascoaINovaes(PTR)

Eduardo Moreira Paulo Titan

Suplentes João Fagundes Prisco Viana
Marcos Lima

BLOCO PDT
Amo Magarinos Gustavo Krause Paulo Ramos Wilson Müller
Cleto Falcão Jerônimo Reis Raquel Cândido
Eraldo Trindade José Carlos Vasconcellos
Ézio Ferreira Simão Sessim PDS

Getúlio Neiva Waldir Guerra Carlos Azambuja Ruberval Pilotto

PMDB Marcelo Luz

Cid Carvalho Joni Varisco PSDB
Fernando Diniz Luis Roberto Ponte Adroaldo Streck Oswaldo Stecca
Geddel Vieira Lima Nelson Jobim

PTBGonzaga Mota Odacir Klein
1 vaga Jabes Rabelo Maurício Calixto

PDT
PT

César Maia Edi Siliprandi
Alcid..s Modesto Ricardo MoraesClóvis Assis

PDS PDC

Felipe Mendes Vasco Furlan Sérgio Brito

Pedro Pavão PL

PSDB Irani Barbosa

Edmundo Galdino Sérgio Machado PCB
José Linhares Pedro Tassis (PMDB)

PTB
PSD

Julio Cabral Maurício Calixto
Sérgio Barcellos (Bloco)Luiz Moreira

PT SEM PARTIDO
Olavo Calheiros

Luiz Gushiken Vladimir Palmeira
Raul Pont

PDC
Suplentes

José Maria Eymael Osório Santa Cruz BLOCO
PL Alacid Nunes OttoCunha

João Mellão Neto Gilson Machado Salatiel Carvalho

PSB José Carlos Aleluia Vicente Fialho

Laire_Rosado (PMDB)
Mário de Oliveira

PCdoB PMDB

João Tota (PDS) Aloisio Vasconcelos Nícias Ribeiro
João Almeida Reditário Cassol (PTR)

Secretária: Maria Linda Magalhães Jorge Tadeu Mudalen Zila Bezerra
Ramal: 6959/6960/6989 Mauro Miranda



PDT PSDB

Éden Pedroso 2 vagas João Faustino Paulino Cícero de Vasconcelos
Jorge Uequed

PDS PTB
Carlos Virgílio Osvaldo Melo Cardoso Alves Júlio Cabral
Hugo Biehl

PSDB
PT

Marco Penaforte Wilson Moreira Agostinho Valente Benedita da Silva

PTB PDC

Paulo Heslander Valdenor Guedes Jones Santos Neves (PL)

PT PL

Adão Pretto Lourival Freitas Diogo Nomura

PDC PSB

Leomar Quintanilha Miguel Arraes

PL PTR

Valdemar Costa Salatiel Carvalho (Bloco)

PCB PRS

I vaga Anníbal Teixeira (PTB)

PSD

Werner Wanderer (Bloco)

SEM PARTIDO
Suplentes

1 vaga

BLOCO
Secretária: Maria Eunice Torres Vilas Bóas

Átila Lins Paes LandimRamal: 6944/6946
Eraldo Tinoco Paulo Octávio
Fausto Rocha Roseana Sarney
Luis Eduardo TonyGel

COMISSÃO DE RELAÇÕES PMDB
EXTERIORES Antônio Faleiros Maurílio Ferreira Lima

Lázaro Barbosa Murilo Rezende
Presidente: Dep. Ulysses Guimarães (PMDB - SP) Leopoldo Bessone Ronivon Santiago
1" Vice-Presidente: Dep. Neif Jabur (PMOB - MG) Luiz Henrique
2' Vice-Presidente: Dep. Diogo Nomura (PL - SP) PDT
3" Vice-Presidente: Leur Lomanto (Bloco PFL - BA) Amaury Müller Sérgio Gaudenzi

Dércio Knop

Titulares PDS

Adylson Motta Osvaldo Melo

BLOCO
Marcelino Romano

Antônio Holanda Leur Lomanto
PSDB

Antônio Ueno Ney Lopes Aécio Neves Rose de Freitas
Costa Ferreira Raul Belém Jutahy Junior
Jesus Tajra Sarney Filho PTB

PMDB Alceste Almeida Sólon Borges dos Reis
Felipe Neri NeifJabur PT
Geddel Vieira Lima Nestor Duarte
Genebaldo Correia Ulysses Guimarães Irma Passoni Tilden Santiago
Manoel Moreira PDC

PDT Álvaro Valle (PL)
Edésio Frias SérgioCury PL
Haroldo Sabóia

Nelson Bornier
PDS

Djenal Gonçalves
PSB

José Teles
. Uldurico PintoJoão de Deus Antunes



PTR Suplentes
Messias Gois (Bloco)

PRS BLOCO

José Aldo

Secretária: Andréia Maura Versiani de Miranda

Ramal: 6992 a 6996

Arnaldo Faria de Sá
Iberê Ferreira
Jairo Carneiro
José Mendonça Bezerra
Luiz Dantas

Maviael Cavalcanti
Pinga Fogo de Oliveira

Reinhold Stephanes
Vit6rio Malta

PMDB

COMISSÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL E FAMÍLIA

Presidente: Dep,. Roberto Jefferson (PTB - RI)
l' Vice-Presidente: Dep. José Linhares (PSDB - CE)
2' Vice-Presidente: Dep. Eduardo Matias (PDC - MA)
3" Vice-Presidente: Dep. Nilton Baiano (PMDB - ES)

Antônio Britto
Augusto Carvalho (PCB)
Eduardo Moreira
Laprovita Vieira

Cidinha Campos
Eduardo Mascarenhas

B.Sá
João Rodolfo

Merval Pimenta
Nelson Proença

Rita Camata
WandaReis

PDT

Lúcia Braga

PD.S

Socorro Gomes (PCdoB)

PSDB

Titulares

Secretária: Maria Inês de Bessa Lins

Ramal: 7018 a 7021

COMISSÃO DE TRABALHO,
DE ADMINISTRAÇÃO E

SERVIÇO PÚBLICO

Presidente: Dep. Amaury Müller (PDT-RS)
l' Vice-Presidente: Dep. Carlos Alberto Campista (PDT/RJ)
2' Vice-Presidente: Dep. Jabes Ribeiro (PSDB/BA)
3' Vice-Presidente: Dep. Zaire Rezende (pMDBIMG)

Mário de Oliveira
Osvaldo Coelho

Ricardo Fiúza
Zé Gomes da Rocha

Munhoz da Rocha (PSDB)

Matheus Iensen

PT

Osmânio Pereira

Paulo Paim

PL

PSB

PTB

PDC

BLOCO

Diogo Nomura

Benedita da Silva

Jair Bolsonaro

Elias Murad
Jorge Uequed

Fábio Raunheitti
João Mendes

Célio de Castro

Caldas Rodrigues
Camilo Machado
Edmar Moreira
'Humberto Souto

Titulares

BLOCO

Daniel Silva Orlando Bezerra
Fátima Pelaes Paulo Duarte
George Takimoto Pedro Corrêa
Ivânio Guerra Rivaldo Medeiros
José Egydio

PMDB

Antonio Faleiros Nilton Baiano
Delcino Tavares Said Ferreira
Euler Ribeiro Sérgio Arouca (PCB)
J6rio de Barros Zila Bezerra

PDT

Cl6vis Assis Paulo Portugal
Liberato Caboclo

PDS

Célia Mendes Jandira Feghali (PCdoB)
Heitor Franco

PSDB

Geraldo Alckmin Filho Marco Penaforte
José Linhares

PTB

Alceste Almeida Roberto Jefferson
Nobel Moura

PT

Eduardo Jorge João Paulo

PDC

Eduardo Matias Tuga Angerami (PSDB)

PL

José Augusto Curvo

PSB

Jamil Haddad





COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL

Presidente: Dep. Maurício Campos (PL - MG)
I"~ Vice-Presidente: Dep. Aldir Cabral (PTB - RJ)
2" Vice-Presidente: Dep. Wilson Müller (PDT - RS)
3'Vice-Presidente: Dep. Jair Bolsonaro (PDC - RJ)

PTB

Francisco Rodril!;ues Paulo de Almeida
Flávio Coimbra Simão Sessim (Bloco)

PT

Carlos Santana Nilmário Miranda
Ernesto Gradella Osvaldo Reis (PDC)

PDC

Jairo Azi Osório Santa Cruz

PL

Paudemey Avelino (PDC) Valdemar Costa

PSB

Roberto França

PTR

Carlos Camurça

Suplentes
BLOCO

PDC

Avenir Rosa

PL

Eduardo Braga (PDC)

PSB

Maria Luíza Fontenele

PTR

Benedito Domingos

Secretária: Mariza da Silva Mata

Ramal: 6973 a 6976

Sérgio Brito

Ribeiro Tavares

Titulares
Aracely de Paula
Caldas Rodril!;ues
Camilo Machado
Elísio Curvo
Humberto Souto
Ivan Burity
Jorge khoury

José Santana de Vasconcellos
Marcos Medrado
Murilo Pinheiro

Nan Souza
Ronaldo Caiado (Sem Partido)

Vadão Gomes

PMDB

BLOCO

Alacid Nunes
Edmar Moreira
Mário de Oliveira
Orlando Bezerra

Paes Landim
Paulo Octávio

Roberto Magalhães
Vitório Malta

Eliel Rodrigues
José Ulisses de Oliveira (PRS)
Henrique Eduardo Alves
Jório de Barros
Marcos Lima
Mauri Sérgio

FDT

Edésio Frias
Edson Silva
Giovanni Queiroz

PDS

Celso Bernardi
Fetter Júnior

Pinheiro Landim
Prisco Viana

Roberto Valadão
Sebastião Ferreira

I vaga

Laerte Bastos
Marino Clinger

Maria Valadão
Oscar Travassos

PMDB

Antônio de Jesus
Cid Carvalho
Etevalda Grassi de Menezes
Hélio Rosas

PDT
Paulo Ramos
Wilson Müller

PDS

Carlos Virgílio
Fábio Meirelles

PSDB

João Fagundes
Manoel Moreira
Marcelo Barbieri

1 vaga

Heitor Franco

Koryu lh"a
Oswaldo Stecca

Augustinho Freitas
Carlos Kayath

Eduardo Jorge
Eduardo Matias (PDC)

PSDB

Paulino Cícero de Vasconcelos
Vittório Medioli

PTB

Mendes Botelho
Wilmar Peres (Bloco)

PT

José Cicote

Luci Choinacki

Mauro Borges (PDC)
Moroni Torgan

PTB

Aldir Cabral

PT

Hélio Bicudo

PDC

Jair Bolsonaro

Rose de Freitas

Francisco Rodrigues

José Dirceu



PL

Maurício Campos

PSB

Roberto França

COMISSÃO PARLAMENTAR DE
INQUÉRITO

DESTINADA À APURAÇÃO
DA REFORMA ADMINISTRATIVA

DO BANCO DO BRASIL E
DO FECHAMENTO DE AGÊNCIAS

E POSTOS DE SERVIÇOS
DAQUELA INSTITUIÇÃO

Requerimento n' 1/91
Suplentes

Bloco

Fernando Freire José Mendonça Bezerra
Fausto Rocha Luciano Pizzatto
Jesus Tajra Paulo Duarte

Vicente Fialho

PMDB

Aloízio Santos José Maranhão
Euler Ribeiro Pinheiro Landin
João Almeida 2 vagas

PDT

Carrion Júnior 1vaga
José Carlos Coutinho

PDS

Amaral Netto Osvaldo Bender
João de Deus Antunes

PSDB

André Benassi Paulo Silva
Francisco Silva (PDC)

PTB

Carlos Kayath Gastone Righi

PT

Paulo Delgado Sandra Starling

PDC

José Marial Eymael

PL

Robson Tuma

PSB

Ariosto Holanda

Secretária: Marei Bernardes Ferreira

Ramal: 699R17001l7002

Prazo: 18-4 a 15-08-91

Presidente: Odacir Klein
Vice-Presidente: Ruben Bento
Relator: Leomar Quintanilha

Titulares

BLOCO

Ruben Bento - RR
Osvaldo Coelho - PE

PMDB

Geddel Vieira - BA
Odacir Klein - RS

PDT

Beraldo Boaventura - BA

PDS

Fernando Carrion - RS

PSDB

João Faustino - RN

PTB

Nelson Marquezelli - SP

PT

Paulo Bernardo - PR

PDC

Leomar Quintanilha - TO

PL

Wellinton Fagundes - MT

Freire Júnior - TO

José Dutra-AN



Suplentes Titulares

15

BLOCO

Aracely de Paula - MG
Efraim Morais - PB

PMDB

Alísio Santos - ES
José Felinto - PR

PDT

Eden Pedroso - RS

PDS

Fetter Júnior - RS

PSDB

Adroaldo Streck - RS

PTB

Hilario Coimbra - PA

PT

Luiz Gushiken - SP

PDC

Paulo Mandarino - GO

PL

Ribeiro Tavares - BA

Elísio Curvo - MS

Ronaldo Perim - MG

BLOCO

George Takimoto - MS
Ivânio Guerra - PR

PMDB

Laprovita Vieira - RJ
Elias Murad - MG (PSDB - MG)

PDT

WilsoM Müller - RS

PSDB

Moroni Torgan~ CE

PDS

Tereza Jucá - RR

PTB

Aldir Cabral - RJ

PT

Agostinho Valente - MG

PDC

Pauderney Avelino - AM

PL

Robson Tuma - SP

Rivaldo Medeiros - PB

Valter Pereira-MS

Reuniões -
Local- Anexo lI, Plenários 13 ou 17
Secretário: Francisco Lopes - Telefones: 311-7060

COMISSÃO PARLAMENTAR DE
INQUÉRITO

DESTINADA A INVESTIGAR A
IMPUNIDADE DE TRAFICANTES

DE DROGAS NO PAÍS, BEM COMO
O CRESCIMENTO DO CONSUMO

Requerimento n' 3/91

Prazo: 19-4 a 16-8-91
Presidente: Elias Murad
Vice-Presidente: Pauderney Avelino
Relator: Moroni Torgan

Suplentes

BLOCO

Iberê Ferreira - RN
Jairo Carneiro - BA

PMDB

Nilson Gibson - PE
Pedro Tassis - MG

PDT

Clovis Assis - BA

PSDB

Osmânio Pereira - MG

PDS

Oscar Tavassos - MT

Otto Cunha- PR

Wanda Reis - RJ



PTB

Alceste Almeida - RR

PT

Hélio Bicudo - SP

PDC

José Maria Eymael - SP

PL

Ricardo Izar - SP

Reuniões: Plenários 13 ou 17 do Anexo II
Secretário: Lázaro Pedro Silvério - Ramal: 7056

COMISSÃO PARLAMENTAR DESTINADA
A OFERECER A MESA ESTUDOS

E SUGESTÕES OBJETIVANDO AO
APERFEIÇOAMENTO DOS TRABALHOS
ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS

DA CÂMARA. (Ato da Mesa n? 2/90)

Supervisor: Deputado Inocêncio Oliveira - 1I' Secretário
Coordenador: Deputado Miro Teixeira
Relator: Deputado Nelson Jobim
Sub-relatores: Deputado Adylson Motta

Deputado Tony Gel

BLOCO

PT

Deputado Paulo Delgado

PDC

Deputado Pauderney Aveljno

PL

Deputado João Mellão Neto

PSB

(Art. 2", § 1", do Ato da Mesa n" 2, de 1991)

Deputado Luiz Piauhylino

COMISSÃO MISTA INCpMBIDA
DE REVER AS DOA<;fÕES,
VENDAS E CONCESSÕES

, I

DE TERRAS PUBLI,CAS

(Art. 51 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias)

Titulares

Deputado Miro Teixeira
Deputado Regina Gordilho

Eraldo Tinoco -PFLlBA
Messias Goís - PFLlSE
José Burnett - PRN/MA

Deputado Nelson Jobim
Deputado Antônio Britto

Roberto Magalhães - PFLlPE
Sandra Cavalcanti - PFLlRJ

Tony Gel - PRN/PE

PMDB

Deputado Luiz Henrique
Deputado Luís Carlos Santos

PDT

Senadores

Flaviano Melo
Antonio Mariz
Onofre Quinan
Júlio Campos
Odacir Soares
João Rocha
Chagas Rodrigues
Albano Franco
Louremberg Nunes Rocha
Darcy Ribeiro
Epitácio Cafeteira

Deputados

Jonas Pinheiro
Gilson Machado
Edmar Moreira

Carlos Scarpelini
Hermínio Calvinho
Edmundo Galdino

OscarTravassos
Francisco Rodrigues

Amaury Müller
Valdir Ganzer

Pauderney Avelino

PDS

Deputado Adylson Motta
Deputado Bonifácio de Andrada

PSDB

Deputado Magalhães Teixeira Deputado Rubens Bueno

PTB

Suplentes

Alfredo Campos
Meira Filho
José Richa
José Eduardo
Júnia Marise

Arno Magarinos
Derval de Paiva

. Paulo Silva
Ibrahim Abi-Ackel

Carlos Cardinal

Deputado Carlos Kayath Deputado Rodrigues Palma Prazo: 5-10-91



COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA
DE INQUÉRITO DESTINADA

A INVESTIGAR IRREGULARIDADES
NA PREVIDÊNCIA SOCIAL

(Requerimento n" 446/91-CN)

Composição

Presidente: Senador Amazonino Mendes
Vice-Presidente: Deputado Sérgio Gaudenzi
Relator: Deputado Maufl1io Ferreira Lima

Senadores

Ruy Bacelar
Cid Sabóia de Carvalho
Divaldo Suruagy
Nabor Júnior
Élcio Álvares
Odacir Soares
Carlos Patrocínio
Almir Gabriel

Titulares

Deputados

José Egydio
Arnaldo Faria de Sá

Luiz Carlos Hauly
Maufllio Ferreira Lima

Sérgio Gaudenzi
Reinhold Stephanes

Osvaldo Melo
Jackson Pereira

Beni Veras
Jonas Pinheiro
Nelson Wedekin
Ney Maranhão
Amazonino Mendes
Esperidião Amin
Eduardo Suplicy

Suplentes
Senadores
Alfredo Campos
CesarDias
AmirLando
Hydekel Freitas
Dario Pereira
Meira Filho
Teotônio Vilela Filho
Wilson Martins
Valmir Campelo
Lavoisier Maia'
Júnia Marise
Ivanio Guerra
Gilson Machado

Designação da Comissão: 4-4-91
Prazo: 18-5-91

Cardoso Alves
Eduardo Jorge
Francisco Silva
Célio de Castro
Jandira Feghali

Eurides Brito

Deputados
Flávio Rocha

Eduardo Moreira
Nilton Baiano

Regina Gordilho
Marcelino Romano

Geraldo Alckmin Filho
Paulo Almeida

Paulo Rocha
Eduardo Braga

José Augusto Curvo
Luiz Piauhylino

Aldo Rebelo
Reditário Cassol



-REVISTA DE INFORMAÇAO
LEGI'SLATIVA N9 97

(janeiro a março de 1988)

Está circulando o ni!,97 da Revista 'de' Informação Le'gislativa, periódico trimestral de
pesquisa jurídica editado pela Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal.

Este número, com 34~ páginas,conté,m as seguintes matérias:

Os cânones do direito administrativo - J. CreteUa Jú·
nior

A Constituição e a administração pública na Itália - Um·
berto Alegretti '. ' , •

Constituição portuguesa - celso Bastos
Perspectivas da organização judiciária na futura Consti-

tuição Federal - José Guilherme Villela •
Ministério Público do Trabalho - José Eduardo Duarte

Saad'
A renegociação da dívida externa e o respeito à soberania

nacional - ArnoldoWald
Recurso em matéria tributária - Geraldo Ataliba
Revisão doutrinária dos conceitos de ordem pública e

segurança pública - uma análise sistêmica - Diogo de Fi·
gueiredo Moreira Neto

O acidente de Goiânia e a responsabilidade civil nuclear
- Carlos Alberto Bittar

O direito civil brasileiro em perspectiva histórica e visão
de futuro - Clóvis V. do Couto e Silva

O nascituro no Código Civil e no direito constituendo
do Brasil - Silmara J. A. Chinelatoe Almeida

À venda na Subsecretaria
de Edições Técnicas
Senado Federf3l,Anexo I,
229 andar-
Praça dos Três Poderes,
CEP 70160 - Brasília, DF 
Telefones: 311-3578 e 311-3579

Deformalização do'processo e deformalizaçao das contro
vérsias - Ada PeUegrini Grinover

Os meios moralmente legítimos de prova - Luís Alberto
Thompson Flores Lenz

Provas ilícitas no processo penal - Maria da Glória
Uns da Silva Colucci e Maria Regina C.ffaro Silva

Decreto-Lei n9 201/67: jurisdicionalização do processo
ou liberdade procedimental? - José Nilo de Castro

Pontes de Miranda, teórico do direito - Clovis Rama.
Ihete

Espaço e tempo na concepção do direito de Pontes de
Miranda - Nelson Saldanha

Norberto Bobbio e o positivismo jurídico - Alaor Bar.
bosa

Direito Educacional na formação do administrador - Edi·
v~ldo M. BOllventura

Os direitos conexos e as situações nacionais - José
de Oliveira Ascensllío

O contrato de edição gráfica de obras escritas e musicais
- Antônio Chaves

Assinatura
para 1988
(n9S 97 a 100):

Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal iI Subsecretaria de Edições
Técnicas do Senado Federal ou d~ vale postal remetido à Agência ECT Senado Federal - CGA
470775.

P,..tende-se, também, pelo sistema de reembolso postal.



REVISTA DE INFORMAÇÃO
LEGISlATNA N9 98

(abril a,junho de 1988)

Está circulando o n9 98 da Revista de Informação Legislativa, periódico
trimestral de pesquisa jurídicaeditado pelaSubsecretaria de Edições Técnicas
do Senado Federal.

Este número, com 466 páginas, contém as seguintes matérias:

EDITORIAL

Centenário da ~boliçã() da ESCravatura

SESSÃO SOLENE DO CONGRESSO NACIONAL

Comemoração do centenário da Abolição

COLABORAÇÃO

Aspectos econômicos do processo abolicionista -Mircea Buescu
A família na Constituição - Senador Nelson Carneiro
Fonte de legitimidade da Constituinte - Geraldo Ataliba
A Constituição e o caso brasileiro - Eduardo Silva Costa
A vocação do Estado unitário no Brasil - Orlando Soares
Da arbitragem e seu conceito categorial - J. CretellaJúnior
O juízo arbitral no direito brasileiro - Clóvis V. do Couto e Silva
Grupo econômico e direito do trabalho - Paulo Emílio R de Vilhena
Bacia el abolicionismo de la sanción capital en Espafía - Antonio

Beristain
As cláusulas contratua,is gerais, 'a proteção ao consumidor e a lei poro,

guesa sobre a matéria - Francisco dos Santos Amaral Neto
Delineamentos históricos do processo civil romano - Sílvio Meira
O destinatário do sistema brasileiro de patentes - Nuno Tomaz -,Pires

de Carvalho
A política de informática e a Lei n9 7.646, de 18·12·87. - Antônio

Chaves
A lei do software - Carlos Alberto Bittar

ARQUIVO

Lei do Ventre Livre, Lei dos Sexagenários e Lei Áurea - A grande
trilogia abolicionista - Branca Borges Góes Bakaj



REVISTA DE INFORMAÇÃO
LEGISLATIVA N9 101

(Janeiro,a"Março' de 1989)
Está circulando o n9 .1 O1 da Revista de Informação Legislativa. periódico trimes

tral de pesquisa juridica editado pela Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado
Federal. . ,

Este número. com 332 páginas. contém as seguintes matérias:

COLABORAÇÃO

O Proc~sso Legislativo nas Constituiçóes Federais brasileiras -- Raul Machado.
Horta '

O Poder Legisl~tivo na nova Constituição brasileira --Senador Irapuan Costa Junior
O Supremo Tnbunal Federal na nova Constituição -- Ministro Sydney Sanches
A Justiça MilItar na nova Constituição brasileira --Antônio Geraldo Peixoto
As relações intemacionais na ordem constitucional-- Paulo Roberto de Almeida
Da competência internacional da Justiça doTrabalho --GeorfJenorde Sousa Franco

filho ,~. .

Competência legislativa concorrente dos Estados-Membros na Constituição de
1988 -- Paulo Luiz Neto Lobo' .

O Poder Leglslativo.temporaUdade e espaciologia -- Paulo Jacques .
Constituição: uma tentativa de compreensão -- José Roberto· Fernandes Castilho
Mandado de injunção e inconstitucionaUdade por omissão -- Adhemar Ferreira

, Maciel
O Poder Legislativo e o Direito de Autor..,... Carlos Alberto Bittar
Aséalização e controle do Executivo pelo Legislativo --Rosinethe Monteiro Soares

.,Sistemas constitucionais estrangeiros e ~gãos de controle financeiro e orçamen-
tário -- LJ1tor Rol!Laubé .

FU!1dações Públicas --Maria SyMa ZaIJelJa Di Pietro
O regime de acumulação na Constituição de 1988 -- Corsíndio Monteiro da SUva
Juizado de instrução --Álvaro Lazzarfni
Desporto conslitucldnallzado --Álvaro Melo Filho
Os efeitos da conversão sobre a economia brasileira e o mercado de capitais -

Balanço de um semestre --Amoldo' Wald
Cláusulas de Jurisdicclon y Legislaclón aplicable en los contratos de endeudamlent

externo de los Estados Latinoamericanos -- Júrgen Santleben
No Centenário da República: um balanço econômico --Mircea Buescu

PUBUCAÇÓES

-- Obras publicadas pela Subsecretaria de Edições Técnicas

AVenda na Subsecretaria de
Edições Técnicas -- Senado
Federal.ÁnexoI.229 andar-
Praça' dos Três Poderes. CEP
70160 -- Brasília; DF -- Tele
fones 311·3578 e 311-3579.

Os pedidos a serem atendi
dos através da ECT deverão ser
al:rescldos de 50% (cinqüenta
por cento) de seu valor para a
cobertura das respectivas des
pesas postais e acompanha
dos de cheque nominal à Sub
secretaria de Edições Técnicas
do Senado Federal ou de vale
postal remetido à agência ECT
do Senado -- CGA 470775.

Assinatura para 1989
(n 9S 101 a 104):

Deixamos de atender pedi
dos pelo reembolso postal. em
virtude de preço das pubUca
ções desta Subsecretaria se
rem abaixo do mínimo exigido
pela ECT. para remessa através
do referido sistema.



-REVISTA DE INFORMAÇAD
LEGISLATIVA N9 107

(julho a setembro de 1990)

Está circulando o n9 107 da Revista de Informação Legislativa, periódico trimestral de
pesquisa jurídica editado pela Subscretaria de Edições Técnicas do Senado Federal.

Este número, com 340 páginas, contém as seguintes matérias:

Medidas provisórias - Rua/ Machado Horta
Os serviços de telecomunicações na Constitui

ção Brasileira de 1988 - Gaspar Vianna
A Constitujção de' i 988 e o sistema financeiro

nacional-Arnaldo Wald
A autonomia universitária e seus limites jurídi

cos - Giuseppi da Costa
A aposentadoria dos servidores na Constituição

de 1988 - Palhares Moreira Reis
Direito urbanísticá 'e limitações administrativas

urbanísticas'~ Diogo de Figueiredo Mo
reira Neto

Controle parlamentar da administração - Odete
Medauar' ,

Observações sobre os Tribunais Regionais Fede
rais - Adhemar Ferreira Maciel

O recurso especial e o Superior Tribunal de Jus
tiça - Sá/via de Figueiredo Teixeira

Tribunal de Contas e Poder Judiciário - Jarbas
Maranhão

Jurisdição e competência: nota sobre o sentido
histórico-político da destinção - Nelson
Saldanha

A atuação dos procuradores da República no
'atual contexto de competência jurisdicional
federal em tema de combate a entorpe
centes - Vitor Fernandes Gonçalves

À venda na Subsecretaria
de Edições Técnicas -
Senado Federal, Anexo I, 229 andar 
Praças dos Três Poderes,
CEP 70160 - Brasília, DF -
Te Ie f o n e s: 3 1 1-3 5 7 8 e 311-3579

Conceito de "underselling" ("dumping") dentro
do Anteprojeto da nova Lei Antitruste 
Mário Roberto Vil/anova Nogueira

Os direitos de autor e os que lhes são conexos
sobre obras intelectuais criadas ou inter
pretadas sob o regime de prestação de ser
viços - José Carlos Costa Netto

Bem de família -Zeno Veloso
Fundamentos da arbitragem no Direito brasileiro

e estrangeiro - Jorge Barrientos Parra
"Lobbies" e grupos de pressão como agentes

de informação para o Poder Legislativo 
Yamil e Sousa Dutra

Desequilíbrios regionais no atendimento às de
mandas de educação - Edivaldo M. Boa
ventura

A biblioteca legislativa e seus objetivos -Eduar-.
do José Wense Dias

Recepción de la sociedad unipersonal de respon
sabilidad liOlitada en el Provecto de Unifica
ción Civil y Comercial en Argentina. Protec
ción de los acreedores - Dr. Daniel E.
Moeremans

La influencia de la Jurisprudencia dei Tribunal
Europeo de los Derechos Humanos en' la
Jurisprudencia dei Tribunal Constitucional
Espanol - Antonio M? Lorca Navarre.te

Assinatura para 1991
(n<:>s109a 112):

Cr$ 4.500,00

Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições
Técnicas do Senado Federal ou de vale postal remetido à Agência ECT Senado Federal - CGA
470775.



,.,

REVISTA DE INFORMAÇAO
L'EGISLATIVA·N9 1·09

(janeiro ~ març.o de 1991)

Está circulando o n9 109 da Revista de Informação Legislativa, periódico trimestral de
pesquisa jurídica, editada pela Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado FederaL

Este número, com 354 páginas, contém as seguintes matérias:

HOMENAGEM
Luiz Viana Filho - Edivaldo Boaventura
Afonso Arinos - Jarbas Maranhão
COLABORAÇÃO
A reforma monetária cruzeiro - Letacio Jansen
O planejamento na economia brasileira - Clovis·

V. do Couto e Silva
Os valores e a Constituição de 1988 - Eduardo

Silva Costa
A Constituição Brasileira de 1988: subsídios para

os comparatistas -Ana Lucia de Lyra Ta
vares

Inovações constitucionais - Silveira Neto
O pluralismo jurídico na Constituição de 1988

- Sílvio Dobrowolski
A segurança pública na Constit\Jição - Diogo

de Figueiredo Moreira Neto
A Constituição Federal de 1988 e o mandado

de segurança contra ato judicial - Álvaro
Lazzaríni

A propósito da extradição: a impossibilidade do
STF apreciar o mérito no processo de extra
dição. Indisponibilidade do controle jurisdi
cional na extradição - Negi Calixto

Cinco temas controvertidos no Direito Penal 
Edilson Pereíra Nobre Júnior

O Direito Internacional e os Direitos dos Povos
- Pedro Pinto Leite

O "status" jurídico dos países sem litoral e as
regras'da Convenção de Montego Bay so-

Avenda na Subsecretaría
de Edições Técnicas-
Senado Federal, Anexo I, 229 andar 
Praça dos Três Poderes,
CEP 70160 - Brasília, DF
Telefones: 311-3578 e 311-3579

br'e o Direito do Mar~Georgenorde Souza
Franco Filho

Sobre o Direito Natural na Revolução Francesa
- Marcela Varejão

"Ermachtigung": proposta de leitura da herme
nêutica na Teoria Pura do Direito - Glads
ton Mamede

Direito Romano em Gramsci - Ronaldo Poletti
A filiação ilegítima e a Constituição de 1988 

Clayton Reis
Solidariedade e fiança - Amoldo Wald
Proteção jurídica das embalagens - Carlos Al

berto Bittar
Contratos estipuladgs· por éomputador: declara

ción de voluntad. Forma y momento de
su perfeccionamiento - Daniel E. Moere

.mans y Carlos E Saltor
A Ação Civil Pública no Estatuto da Criança e

do Adolescente - Hugo Nigro Mazzili
Recurso adesivo e ordem constitucional: são

compatíveis? Jose Pitas
A arte e o obsceno - Everardo da Cunha Luna
A PMCE, os servidores militares e a Carta Esta

dual/89 - Adauto Rodrigues de Oliveira
Leite

O Conselho Constitucional Fr.ancês: ator da lei,
mas nunca seu autor! - Paulo Rodrígues
Vieira .

Os Direitos Fundamentais na Lei Fundamental
de Bonn - Luís Afonso Heck

Assinatura para 1991
(n9S 109 a 112):

Cr$ 4.500,00

Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições
Técnicas do Senado Federal ou de vale postal remetido à Agência ECT Senado Federal - CGA
470775.



ê'O'NST:ITU.IÇÃO DO BRASIL·.E
CONSTITU'IÇÕES:ESTRANGEIRAS

A Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado 'Federal está lançando a obra Constituição

do,Brasil e Constituições.Estrangeiras.

A publicação, em 3 volumes. apresenta os te>,<tos integrais e um rndice temático ~omparativo

das Constituições de 21 parses.

Volume 1,

BRASil - ALEMANHA, República Federal da - ARGENTINA

CHILE - CHINA República Popular da

CUBA - ESPANHA,- ESTADOS-UNiDOS DA AMÉRICA

FRANÇA :-.GRÃ-BRETANHA -'GUINÉ-BISSAU

Vf;)lume 2

ITÁLIA -JAPÃO - MÉXICO

PARAGUAI·- PERU ~ PORTUGAL -SUrÇA

URSS~ URUGUAI - VENEZUELA

Volume 3

fNDICE TEMÁTICO COMPARATIVO

Preço = Cz$

A venda na Subsecretaria de Edições Técnicas (Telefone: (061) 211-3578) Senado Federal, Anexo I, 229 Andar
- Praça dos Tr€s Poderes, CEP 70160 - Brasllía,DF.' ,

m pedidos devertío ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado
Federal ou de vale postal, remetido à Agência ECT Senado Federal - CGA 470775. .

Atende-se, também, pelo sistema de reembolso postal.



Centro Gráfico do Senado Federal
Caixá Postal 07fl203

Brasflia- DF

1EDIÇÃO DE HOJE: 296 PÁGINAS' l.


